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Ata da 189ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 26 de outubro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Antero Paes de Barros,  
da Sra. Serys Slhessarenko, e dos Srs. Edison Lobão e Mão Santa

ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES AS SRAS. E OS SRS. SENADORES
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A lista de presença acusa o comparecimento 
de 76 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência informa que se encontra na 

Casa o Sr. Gilvam Pinheiro Borges, eleito pela re-
presentação do Estado do Amapá, em 6 de outubro 
de 2002.

S. Exª encaminhou à Mesa original do Diploma e 
demais documentos legais exigidos por lei, que serão 
publicados na forma regimental.

É o seguinte o diploma encaminhado:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Designo comissão formada pelos Senadores 
Aelton Freitas e Ney Suassuna para conduzir S. Exª 
ao plenário, a fim de prestar o compromisso regimen-
tal. (Pausa.)

(O Sr. Gilvam Pinheiro Borges é condu-
zido ao plenário e presta, perante a Mesa, o 
compromisso.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Solicito que todos os presentes permaneçam 
de pé para o compromisso de posse.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Pro-
meto guardar a Constituição Federal e as leis do País, 
desempenhar fiel e lealmente o mandato de Senador 
que o povo me conferiu e sustentar a união, a integri-
dade e a independência do Brasil. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Declaro empossado, no mandato de Senador 
da República, o nobre Sr. Gilvam Pinheiro Borges, 
que, a partir deste momento, passa a participar dos 
trabalhos da Casa.

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Papaléo Paes.

É lida a seguinte:

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA  
E NOME PARLAMENTAR

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

em conformidade com o art. 7º do Regimento Interno, 
que, assumindo nesta data a representação do Esta-
do do Amapá, adotarei o nome abaixo consignado e 
integrarei a bancada do Partido PMDB.

Nome Parlamentar: Gilvam Borges.
Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005.  

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O expediente que acaba de ser lido vai à pu-
blicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O tempo destinado aos oradores da Hora do 
Expediente da presente sessão será dedicado à me-
mória dos 30 anos de morte de Vladimir Herzog, nos 
termos dos Requerimentos nºs 1.088 e 1.089, de 2005, 

dos Senadores João Capiberibe, Eduardo Suplicy e 
outros Senadores.

Srªs e Srs. Senadores, senhores convidados, a 
sessão de hoje marca uma homenagem não apenas 
a Vladimir Herzog, morto nos porões da ditadura mi-
litar. Ela homenageia, em nome do jornalista, a luta 
pela democracia. Homenageia os ideais de justiça e 
de liberdade, que sempre conduziram a trajetória de 
Vladimir Herzog.

É justamente quando se completam 30 anos 
da morte de Vladimir Herzog que o País enfrenta 
sua pior crise política desde o fim do regime militar. 
Coincidência que nos leva a refletir sobre nossa His-
tória recente e sobre os rumos que sonhamos para 
o País.

Brasileiro de consciência política ímpar, Herzog 
morreu em 25 de outubro de 1975 defendendo as li-
berdades democráticas, então aviltadas pelo regime 
ditatorial. Mas seus ideais iam muito além.

O jornalista vislumbrava uma sociedade mais 
justa e um país de instituições sólidas comprometidas 
com o desenvolvimento e a ética.

Convido, pois, as Srªs e os Srs. Senadores a me-
ditarem em torno da enorme responsabilidade que pesa 
sobre os ombros de todos nós, que de adversários do 
regime autoritário passamos a legítimos representan-
tes de nosso povo e dirigentes do País.

Com o fim do autoritarismo, ficou em nossas 
mãos decidir sobre a reorganização da vida político-
partidária, a melhor forma de revitalizar nossas insti-
tuições, garantir e estimular a participação popular e 
administrar a economia dentro de critérios de eqüidade 
e desenvolvimento.

Em vinte anos, fizemos um trabalho considerável 
rumo à consolidação de um Brasil mais justo e demo-
crático. Mas as denúncias de corrupção e financiamento 
ilegal de campanhas eleitorais, a escalada da violência 
e os graves problemas sociais e de desigualdades re-
gionais que o Brasil tem enfrentado mostram que há 
ainda muito a fazer. O sonho de Herzog e de tantos 
outros que lutaram ao lado dele por um país mais justo 
e menos desigual ainda está, sem dúvida nenhuma, 
longe mesmo de ser alcançado. 

Senhoras e senhores, para falar mais do que 
representa Vladimir Herzog, quero abordar o dra-
mático cenário de violência, desrespeito à lei e aos 
direitos humanos a que assistimos atualmente em 
nosso País.



37020 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

Todos os dias, a imprensa nos apresenta um rol 
interminável de notícias de assaltos, seqüestros, as-
sassinatos e outras violências contra os cidadãos.

Felizmente a Justiça reconheceu a responsabi-
lidade da União pela morte de Vladimir Herzog, o que 
gerou para a família o direito de indenização. Gostaria, 
aqui, de abrir um parêntese para lembrar que, como 
Ministro da Justiça, criamos a primeira Comissão da 
Anistia, que analisa até hoje a concessão de benefícios 
aos perseguidos pelos regimes de exceção. Em 2002, 
pude relatar o projeto que regulamentou o pagamento 
dos benefícios, uma compensação mais que justa aos 
perseguidos pelo regime de exceção.

No ano passado, votamos uma medida provisória 
que ampliou a anistia, mas ainda, sem dúvida, estamos 
longe de concluir esse processo e acertar as contas 
com o passado. 

Estão protocolados hoje na Comissão de Anistia 
mais de 50 mil pedidos de indenização. Destes, 15 mil 
processos ainda estão pendentes de apreciação.

Se na época da ditadura, a violência, a impu-
nidade e o desrespeito aos direitos humanos eram 
mais visíveis na ação das forças da repressão, hoje 
eles se tornaram vícios. E se não atingem mais a 
quem deseja manifestar livremente suas posições 
políticas, essas mazelas comprometem nosso ob-
jetivo de justiça social e impedem o pleno exercício 
da cidadania.

O medo de 30 anos atrás era o medo das baio-
netas e dos agentes disfarçados, que prendiam, tor-
turavam e até matavam, como no caso de Herzog. O 
medo de hoje é difuso e, talvez por isso mesmo, ali-
mente, nas consciências mais frágeis, a fantasia de 
que se armar contra um inimigo que está em toda a 
parte pode ser a solução.

As imagens do suicídio simulado de Herzog são 
tão chocantes ainda hoje quanto no dia em que foram 
publicadas. Para que episódios como este não voltem 
mais a manchar a nossa História, é preciso esclarecer 
ao máximo o que aconteceu aos cidadãos colhidos na 
luta pela democracia.

O fantasma da ditadura está afastado. Mas pre-
cisamos afastar também o crime organizado, o tráfico 
de drogas, a lavagem de dinheiro, a miséria e a ex-
clusão social.

Não queria terminar este meu pronunciamento, 
esta rápida intervenção, sem mencionar os que luta-
ram de maneira corajosa na busca por justiça no caso 
Herzog. Jornalistas, juristas, políticos, estudantes, 

cidadãos anônimos reunidos em atos de protesto... 
Todos têm, em alguma medida, mérito na manuten-
ção da memória de Vladimir Herzog e na fixação de 
seu nome como emblema da liberdade democrática. 
Destaco, porém, a altiva figura de Clarice Herzog, 
viúva de Vladimir, incansável em seu esforço pela 
verdade dos fatos, pela liberdade e pela democracia. 
Destaco, também, o nome do arcebispo emérito de 
São Paulo, D. Paulo Evaristo Arns, um guardião dos 
direitos humanos, que abriu a Catedral da Sé para 
um ato ecumênico que mudaria para sempre a His-
tória do Brasil.

Ao protestar contra o bárbaro assassinato de Her-
zog, os brasileiros ali presentes deram o sinal inequí-
voco de que não arredariam o pé do ideal de construir 
um país livre e igualitário.

O livre acesso a informações públicas é um meca-
nismo precioso para inibir fatos como os que ocorreram 
com Vladimir Herzog e outras mazelas relacionadas à 
corrupção. Por isso, já determinei que os técnicos do 
Senado Federal prestem total e irrestrito apoio aos tra-
balhos do jornalismo investigativo, para que, em breve, 
possamos ter um marco legal sobre o amplo acesso 
às informações públicas, compatível com a democra-
cia que hoje vivemos.

Lembro, para finalizar, o que disse Dom Paulo 
Evaristo Arns: “Que a memória de Vladimir faça dessa 
geração a geração da esperança, que renasce todos os 
dias, e que as esperanças, em conjunto, formem uma 
corrente irresistível que nos levará a dias melhores”.

Muito obrigado a todos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao primeiro orador ins-
crito.

Tenho a satisfação de conceder a palavra, para 
uma homenagem, ao Senador Eduardo Suplicy. 

V. Exª tem a palavra.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Renan Calheiros, Srªs Senado-
ras, Srs. Senadores, quero agradecer aqui a presença 
do ilustríssimo Sr. Romário Schettino, Presidente do 
Sindicato dos Jornalistas do Distrito Federal, compa-
nheiro de Vlado Herzog, que veio aqui representando 
os jornalistas brasileiros, inclusive os de São Paulo, 
como o seu ex-colega e Presidente do Sindicato dos 
Jornalistas de São Paulo, Audálio Dantas, que era o 
Presidente daquele sindicato quando ocorreu a tragé-
dia da morte de Vladimir Herzog.
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Ontem, Srª Presidente, fez 30 anos que o jorna-
lista Vladimir Herzog foi morto na sede do DOI-Codi, o 
então poderoso Departamento de Defesa Interna, na 
rua Tutóia, ali no Ibirapuera, em São Paulo.

Vlado, como era conhecido, jamais foi esquecido 
e estará sempre presente entre nós. Desde a semana 
passada as homenagens a sua memória, como aqui 
fazemos hoje, se repetem, principalmente em São 
Paulo, mas por todo o Brasil.

Na semana passada estreou o filme “Vlado, 30 
anos depois”, de João Batista de Andrade, atual Se-
cretário Estadual de Cultura, que trabalhou com ele 
na TV Cultura e o acompanhou desde os primeiros 
exercícios de cinema. 

Recomendo a todos que assistam a esse impor-
tante documentário de João Batista de Andrade, em 
que as pessoas que conheciam tão bem Vlado, como a 
própria Clarice Herzog, mas os seus amigos e amigas, 
os seus colegas como Rodolfo Konder, Paulo Markun, 
Rose Nogueira, Fátima Pacheco Jordão, Fernando 
Pacheco Jordão dão o testemunho do que era Vlado 
e o seu significado.

No domingo, repetindo o ato de 30 anos atrás 
e que representou um marco na história da resis-
tência ao Regime Militar, foi celebrado um culto ecu-
mênico na Catedral da Sé, reunindo lideranças de, 
nada menos, 17 religiões, depois de um abraço de 
milhares de pessoas à Catedral, que lotou novamen-
te para louvar a defesa da vida – como disse Dom 
Paulo Evaristo Arns, a quem devemos a indignação 
inicial com a morte de Vlado e que se estendeu por 
todo o País.

Vlado era judeu. Mas todos os cantos religio-
sos, com tambores e corais, foram entoados por sua 
memória e espírito. Ao final, o Rabino Henry Sobel, 
incansável nesses 30 anos, lembrou que a tortura é 
a marca do mal dos autoritários. E, como foi repetido 
ontem, na entrega do prêmio Vladimir Herzog pelo 
Presidente do Sindicato dos Jornalistas, Fred Ghedi-
ni, o rabino lembrou que esse mal terrível ainda existe 
nos recolhimentos de menores, nas delegacias, nas 
condições de presídios – como informa o relatório da 
Anistia Internacional sobre o Brasil, entregue também 
ontem à ONU.

Hoje, examinando o que representa historicamen-
te a morte de Vlado, podemos afirmar que, ao matá-lo 
na tortura e depois anunciar que ele havia se suicidado, 
foi a própria ditadura que cometeu suicídio.

Aquele anúncio não pôde ser aceito pela popula-
ção. Ali, a ditadura militar se suicidou ao tentar mostrar 
que não havia assassinado Vlado, querendo dizer que 
Vlado havia se suicidado.

Aquele foi o princípio do fim melancólico dos que 
pensavam que o poder é eterno, dos que pensavam 
ser donos da vida e da morte das pessoas, dos que 
pensavam que matar brasileiros fosse algo normal. 
Vamos lembrar o que o último ditador do nosso re-
gime militar disse ao se despedir do poder: “Quero 
que me esqueçam!” E fez um gesto nada educado. 
Sim, gostaríamos de esquecê-lo. Mas do Vlado e dos 
outros mortos e torturados nunca esquecemos. A me-
mória e o sentimento não entendem nada de tempo. 
Os assassinos que, naquela época, agiam em nome 
do Estado, escondiam os corpos que matavam, fa-
ziam o seu transporte à noite em carros de chapas 
frias, como criminosos que eram, para que fossem 
enterrados sem nome em valas clandestinas. Fizeram 
isso com centenas, mas não podiam fazer a mesma 
coisa com o corpo de Vlado. Montaram aquele cená-
rio macabro, com o corpo magro pendendo de uma 
corda. Inventaram uma história de suicídio na qual 
ninguém acreditou. Com a morte de Vlado, a socieda-
de brasileira tomou coragem e disse “Basta!” Chega 
de crueldade, chega de mortos, chega de pessoas e 
famílias dilaceradas.

A ditadura resistiu e ainda matou outra pessoa 
logo depois, acusando-o da mesma coisa: ser mem-
bro do Partido Comunista Brasileiro, como se isso 
fosse um crime a ser punido de maneira extrema. O 
operário Manoel Fiel Filho passou pelo mesmo mar-
tírio, e o seu suplício confirmou que a ditadura não 
podia continuar daquela maneira, Presidente Serys 
Slhessarenko.

Caiu o Comandante do II Exército. O Governo 
Geisel começou a falar em “distensão lenta, gradual 
e segura” – entre aspas. As famílias começaram a 
querer, como ainda hoje, os restos dos seus mortos. 
A anistia, nascida da idéia de uma mulher, Terezinha 
Zerbini, passou a ser uma campanha nacional. Que-
ríamos os presos políticos fora das cadeias, querí-
amos a volta dos exilados, queríamos o Brasil livre 
daquele luto constante e absurdo. Nós, que somos 
um povo com um projeto constante de felicidade, 
queríamos parar de falar entre dentes e poder gri-
tar e sorrir de novo. Por isso, queremos a abertura 
dos arquivos da ditadura, para procurar e enterrar 
nossos mortos, saber direito o que aconteceu com 
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tanta gente, para que nos encontremos com a nossa 
própria história.

É em homenagem ao Vlado que eu gostaria 
de reiterar a importância de sabermos exatamente 
tudo o que ocorreu naquele período. É um direito 
dos familiares daqueles que foram perseguidos sa-
ber a história completa. É importante que o Presi-
dente Lula esteja atento a este anseio de todos nós 
brasileiros.

A morte de Vlado nos fez chorar e até hoje inco-
moda. Como disse Frei Betto em seu artigo tão belo, 
publicado na segunda-feira, “Herzog, memória subver-
siva”, citando Santo Tomás de Aquino, a tortura é crime 
maior que o homicídio. E ainda ele, o frade dominicano 
que lutou contra a ditadura e diz sempre não querer 
para seus torturadores o que lhe fizeram na prisão, 
lembra Isaías, que afirmou, 2.800 anos atrás, que “só 
haverá paz na humanidade como fruto da Justiça”. É 
isto que o Vlado, morto subversivo, e todos os outros 
perseguidos representam: o nosso sofrido caminho 
para a realização da Justiça e, como conseqüência, 
a verdadeira paz.

Conheci Vlado quando eu estava entrando na re-
vista Visão e ele saindo de lá, sendo substituído por 
Rodolfo Konder. E ali interagimos um pouco. Foi então 
que ele seguiu para a TV Cultura.

José Mindlin, que era o Secretário de Ciência e 
Tecnologia do Governador Paulo Egídio, avaliou que 
Vlado era uma pessoa extremamente competente e 
que poderia estar à frente do jornalismo da TV Cul-
tura, ao lado de Fernando Pacheco Jordão. Ali, am-
bos iniciaram o telejornal Hora da Notícia. Estavam 
não apenas Vlado, como editor, e João Batista de 
Andrade, atual Secretário de Cultura do Estado de 
São Paulo. Eles montaram uma redação com pes-
soas como Rose Nogueira, que hoje me ajudou a 
recordar estes fatos.

Vlado, que nasceu na antiga Iugoslávia e desde 
pequeno soube o que era perseguição, porque seus 
próprios pais haviam sido perseguidos em função de 
sua família ser judia, e tiveram de fugir, eles todos, da 
perseguição do nazismo, tinha um verdadeiro amor 
pela liberdade e detestava todo e qualquer tipo de tor-
tura. Na redação do jornal Hora da Notícia, ele tantas 
vezes teve que enfrentar a censura, que impedia, por 
exemplo, noticiar-se qualquer coisa sobre D. Hélder 
Câmara, ou seja, o Arcebispo de Recife e Olinda não 
poderia ser citado.

A palavra “crise” era proibida; para substituí-la 
escreviam, por exemplo, “questão”, “problema”, inven-
tavam um sinônimo. Todas as proibições de censura 
que chegavam por telex eram pregadas ali na parede 
coberta por esses telegramas e que ficou na memória 
de toda aquela equipe de jornalistas.

Pois bem. No dia 24 de outubro, trinta anos 
atrás exatamente, depois de ter sido procurado em 
casa pela polícia, Vlado, ele próprio, resolveu se 
apresentar na manhã seguinte nas dependências 
do DOI-CODI.

Fernando Pacheco Jordão, no livro Dossiê Her-
zog – que recomendo assim como o livro que está 
sendo lançado de Paulo Markun –, relata como os 
próprios diretores da TV Cultura, tendo sabido do 
fato, foram, cerca de cinco, seis pessoas, à casa de 
Clarice, a mulher de Vlado, dizer a ela o que tinha 
ocorrido, pois tinham tido a comunicação de que Vlado 
morrera, mas não conseguiam dizer a ela a circuns-
tância em que teria ocorrido. E eis que ela, na sua 
intuição, percebeu o que havia ocorrido e disse com 
toda a sua força para eles: “Mataram o Vlado. Eles 
mataram o Vlado que não tinha nada, não fez nada. 
Eles mataram o Vlado”.

Srª Presidente, que esse grito de Clarice Her-
zog, que ecoa com tanta força até hoje, que está 
sendo ouvido por todos esses anos, seja o grito 
de amor à liberdade, o amor à democracia, para 
que nunca mais crimes contra a pessoa ocorram 
no Brasil, seja contra jornalistas brilhantes, como 
Vlado Herzog, seja contra toda e qualquer pessoa, 
seja contra missionários, como a Irmã Doroty Stang, 
seja contra moradores de ruas ou mendigos, como 
aqueles que recentemente foram mortos nas ruas 
do Rio de Janeiro e de São Paulo, seja contra aque-
les que estejam nesta hora em celas superlotadas 
do sistema penitenciário brasileiro, que infelizmente 
ainda sofrem maus-tratos como aqueles infringidos 
a Vlado Herzog, morto pelos maus-tratos dos que 
eram responsáveis pela sua pessoa.

Srª Presidente, que a luz de Vlado Herzog esteja 
sempre iluminando os amantes da realização da justi-
ça, da liberdade e da democracia.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE DO 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, dei-
xa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pela Sra. Serys Slhessarenko, Suplente de 
Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Concedo a palavra, de acordo com a 
inscrição, ao Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu vim falar 
sobre Herzog, sobre um herói, sobre a injustiça, sobre 
a ditadura que o Brasil enfrentou durante vinte e um 
anos. Cheguei a preparar um discurso em homenagem 
a Herzog e peço à nossa Presidente que o conside-
re como lido. Isso porque, depois de ouvir o discurso 
do Presidente Renan Calheiros e o do Senador Edu-
ardo Suplicy, achei que devia reorientar a minha fala 
não para lembrar o Herzog, não para lembrar aqueles 
tempos, mas para falar como são e quem são os her-
zogs de hoje. 

O Presidente Renan Calheiros lembrou muito 
bem que, nesses vinte anos de democracia, nós não 
conseguimos completar os sonhos de pessoas como 
Herzog. De fato, Srªs e Srs. Senadores, hoje o Brasil 
tem imenso contingente de pessoas que sofrem de for-
ma diferente, que enfrentam perseguições e torturas. 
Por isso parabenizo os Senadores Eduardo Suplicy e 
João Capiberibe por terem requerido esta solenida-
de não apenas para prestar homenagem ao herói do 
passado, mas também para lembrar tudo aquilo que 
ainda não fizemos, apesar de tantos terem lutado an-
tes com esse objetivo.

Srª Presidente, lembro-me dos herzogs pequenos 
de hoje, que são as meninas e os meninos de rua, as 
meninas e os meninos que estão na prostituição. Não 
estão seus corpos enforcados como mostra a imagem 
trágica de Vladimir Herzog, mas o dia-a-dia deles e 
delas é de tortura. Não se trata da tortura da ponta 
do cigarro aceso nem do choque elétrico, mas é, sim, 
uma forma de tortura.

Lembro aqui os herzogs que existem naqueles 
15 milhões de brasileiros analfabetos, adultos, que 
não sofrem a mesma tortura de Herzog, que não são 
assassinados, mas carregam a tortura em forma de 
cegueira causada pelo não atendimento da educa-
ção no momento certo. Imagine, Srª Presidente, que 
alguém fosse cegado. Essa é uma tortura. Imagine al-
guém que não consegue ler no mundo de hoje. Essa 
é uma tortura.

Quero lembrar também os herzogs que existem 
entre cada pai e mãe que têm um filho doente no bra-
ço e não têm um médico para atendê-lo. Senador Mão 
Santa, é um “herzog” esse pai, essa mãe. É um “herzog” 
no sofrimento, é um “herzog” que sofre a ameaça de 
perder a vida não sua, mas do próprio filho, que não 
sobrevive por falta de atendimento médico disponível 
no Brasil de hoje. Sei que há uma diferença, uma di-
ferença física, mas, conceitualmente, ser assassinado 
ou ser levado à morte por falta de atendimento médico, 
em qualquer forma, é uma injustiça. Por isso, esses 
pais e mães são herzogs dos tempos de hoje.

Quero falar desses 30 milhões de crianças, três 
quartos de nossas crianças, que chegam até à escola, 
mas não são capazes de terminar o ensino médio. Sem 
um ensino médio completo neste País, a pessoa não 
encontra forma de sobreviver, não consegue entender 
a si mesmo nem entender o mundo plenamente. Por 
isso, são jovens herzogs, como são herzogs os milhares 
de jovens assassinados todos os anos neste País. Não 
são assassinados na forca, não são assassinados por 
autoridades policiais, não são assassinados por perse-
guições políticas, mas, mesmo assim, são assassinados 
e depois de uma tortura diferente daquela que sofreu o 
herói Herzog; é a tortura de viver na pobreza vendo ao 
lado a ostentação dos ricos, que não olham para eles. 
Essa é uma tortura que milhares de jovens brasileiros 
enfrentam a cada dia e milhares e milhares deles são 
assassinatos antes dos 25 anos de idade.

Quero falar também desses 1,5 milhão de meni-
nos fora da escola. Nem ao menos se inscreverão para 
estudar, nem ao menos serão matriculados. Ficar fora 
da escola hoje condena cada criança a um destino que 
tem, senão fisicamente pelo menos eticamente e mo-
ralmente, o conteúdo daquilo que sofreu Herzog.

Quero falar daqueles tantos herzogs que hoje 
sofrem neste País pela destruição do rio São Fran-
cisco, pela seca dos rios da Amazônia. Não são he-
róis na luta como o foi Vladimir Herzog, não sofrem 
o mesmo tipo de perseguição e de tortura, mas são 
também perseguidos pela falta de esperança, pela falta 
de água próxima, pela impossibilidade de transporte, 
pela ameaça da fome, pela perda da perspectiva de 
um futuro melhor.

Esses, Senador Eduardo Suplicy, são também 
herzogs que merecem a homenagem que V. Exª tão 
perspicazmente tomou a iniciativa de requerer. Eu po-
deria falar de muitos outros tipos de herzogs que há 
hoje, mas vou completar apenas com um. Falo dos 
milhões de desempregados, que não ficam presos em 
celas nem são ameaçados de morte, mas que voltam 
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para casa, todos os dias, cabisbaixos, depois de ca-
minharem dezenas de quilômetros pedindo aquilo que 
a dignidade de um ser humano tem direito de querer: 
um emprego para usar as mãos, para usar o cérebro, 
para produzir para este País e sua família. Cada de-
sempregado deste País – e quanto mais meses de de-
semprego, mais grave é a situação –, cada um desses 
é um Herzog do século XXI, é um Herzog produzido 
pela democracia.

Nós esperávamos que, com a democracia, fosse 
extinto o fenômeno que levou à tragédia de Herzog. 
Como disse aqui o Presidente Renan Calheiros, nós 
conseguimos, sim, completar a democracia do ponto 
de vista político, mas construindo uma sociedade com 
o apartheid social que nós temos, com uma desigual-
dade brutal, com a exclusão de cerca de 70 milhões 
de brasileiros. Cada um deles, cada um desses 70 
milhões, um Herzog anônimo. Um Herzog anônimo 
que, tenho certeza, o Herzog verdadeiro gostaria de 
ver lembrado aqui, nesta homenagem a ele.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Cristovam Buarque, peço-lhe um aparte.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Senador Eduardo Suplicy, com o maior prazer, eu lhe 
dou a palavra.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-
nador Cristovam Buarque, V. Exª está aqui falando tão 
bem a respeito de quantos pequenos Herzogs devem 
existir no Brasil procurando seguir o seu exemplo, so-
bretudo os jovens jornalistas aqui representados por 
Romário Schettino, Vice-Presidente do Sindicato dos 
Jornalistas do Distrito Federal. Que possam todos os 
jornalistas, assim como todos os brasileiros, ter a von-
tade de Herzog de sempre mostrar a vida como ela é, 
ele que aprendeu, já tendo o instinto de querer saber 
das coisas – passou um tempo em Londres, trabalhan-
do na BBC –, a fazer documentários considerados da 
maior relevância, fosse sobre a vida de Che Guevara, 
em Cuba, fosse sobre o que se passava no Vietnã, du-
rante a guerra. Os documentários às vezes eram sobre 
o que se passava com os brasileiros – algum problema 
como uma doença, uma epidemia ou um desastre, uma 
inundação, ou ainda a infringência de direitos huma-
nos pelos órgãos da Segurança contra trabalhadores, 
ou algo assim. Ele procurava mostrar as coisas como 
eram, tendo inclusive no Governador à época, Paulo 
Egydio Martins, o respaldo para, na hora da notícia, 
mostrar essas coisas. Mas aquilo começou a incomodar 
o sistema político dominante no Brasil. Acharam que 
era preciso levar esse homem para o Departamento 
de Ordem Política e Social (Deops) para ali ser inter-

rogado. E o fizeram de tal maneira, usaram das ações 
mais brutas, tanto que simplesmente o mataram já em 
apenas um dia. As pessoas que estavam naquele lu-
gar, naquele dia, como, por exemplo, Rodolfo Konder, 
perceberam que algo estranho tinha ocorrido ali. Eles 
estavam em outra parte da dependência do DEOPS, 
mas perceberam que tragédia havia ocorrido com o seu 
amigo. Então, quero também agradecer a lembrança 
de V. Exª, porque hoje gostaria de estar aqui fazendo 
um discurso conosco o Senador João Capiberibe, que 
foi também um dos autores desta homenagem a Vlado 
Herzog. Meus cumprimentos por suas palavras.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Mui-
to obrigado, nobre Senador.

Concluo, Srª Presidente Serys Slhessarenko, di-
zendo que talvez a melhor homenagem ao Herzog seja 
lembrar os Herzogs que ainda estão hoje sofrendo.

O meu discurso de homenagem específica a ele 
eu quero dar como lido. Mas quero lembrar aqui que, 
enquanto nós falamos, milhares de crianças estão 
sofrendo tanto ou mais quanto Herzog. Lembrar que 
Herzog vive, porque os heróis não morrem, mas as 
causas pelas quais ele lutou continuam ainda tendo ne-
cessidade de serem levadas adiante. A luta de Herzog 
também não morreu porque não conseguimos realizar 
o sonho dele e de tantos heróis daqueles tempos.

Srª Presidente, gostaria que o Senado, que chega 
ao ponto de prestar uma homenagem a Herzog pesso-
almente, não esqueça todos esses milhões de Herzo-
gs que sofrem hoje e que eram o objeto da luta dele. 
Porque ele lutou mesmo pela libertação plena do Brasil 
e não apenas pelo direito de termos partidos, opinião 
pública e uma Imprensa livre. A luta dele continua e 
nós temos a obrigação de levá-la adiante.

SEGUE, NA ÍTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR CRISTOVAM BUARQUE

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, há 30 anos, a ditadura militar cometia um 
dos atos mais violentos e insanos contra a liberdade e 
a cidadania brasileira. Há exatos 30 anos, nas circuns-
tâncias mais obscuras e covardes, calou-se de vez, 
em São Paulo, a voz do jornalista Vladimir Herzog. Há 
30 anos, uma luta fratricida entre facções militares no 
poder fez dos jornalistas paulistanos o bode expiatório 
preferencial de suas disputas pela hegemonia.

Nascido em 1937, Herzog era um exímio jorna-
lista, fino pensador, um democrata por vocação e por 
princípio. Ingressou no incipiente universo da mídia nos 
anos 60, e nele se envolveu com extrema competência. 



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 27 37027 

Aprendeu a apreciar a televisão pelo cinema, a cuja 
arte dedicou significativa parte de seu interesse esté-
tico e político. Podemos especular que seu ingresso 
no universo político se deu pela arte, pela admiração 
literária, pela paixão cinematográfica.

Na verdade, a tragédia da política em Herzog 
se instaura bem antes, quando sua família foge da fú-
ria anti-semita dos nazistas, na Europa dos anos 40. 
Curiosamente, o mesmo Brasil que lhe ofereceu abrigo 
àquela altura não coincide com aquele que brutalmente 
retira-lhe a vida; duas facetas antagônicas que teimam 
ainda em confundir o País com uma paródia lamentá-
vel e nada cômica do romance de Dante.

Nesse segundo contexto, a arbitrariedade dos 
ditadores não tem limites. Quando se esperava que, 
com a posse do General Geisel em 1974, uma disten-
são menos traumática fosse encaminhada, o Brasil 
despertou para uma realidade ainda mais cruel. Na-
quele momento, descortinava-se um violento e dramá-
tico racha nas fileiras militares, dando ensejo a atos 
e ações escandalosamente criminosos, como se o 
País estivesse mergulhado numa espécie de guerra 
civil camuflada.

Por um viés alvissareiro das contradições, o as-
sassinato de Vladimir Herzog se converteu na instaura-
ção de uma autêntica brigada popular e pacífica contra 
o regime de exceção. A contragosto dos militares de 
plantão, o povo brasileiro, a partir de uma tragédia tão 
politicamente insuportável, mobiliza-se em favor do res-
peito aos direitos humanos, contra os quais qualquer 
ditadura sempre se organiza.

As circunstâncias do assassinato de Herzog nun-
ca foram totalmente esclarecidas. O cerco à TV Cultura 
de São Paulo se prolongou por uma semana, até que 
todos os jornalistas fossem seqüestrados e seguida-
mente torturados. Ao que tudo indica, os torturadores 
e seus chefes não foram até hoje identificados e devi-
damente enquadrados no museu dos horrores. Outro 
detalhe que ainda persiste: por onde anda, se é que 
ainda vive, o jornalista Cláudio Marques, cuja rotineira 
coluna no Shopping News atiçava os militares contra 
o suposto “antro comunista” da TV Cultura? 

Do lado dos algozes, nada se sabe de ninguém. 
De lá para cá, o que se sabe é que o Governo Lula 
reformou recentemente a medida provisória do ex-Pre-
sidente Fernando Henrique Cardoso sobre o sigilo dos 
papéis do Serviço Nacional de Informação (SNI) – com 
a possibilidade de manter segredo eterno. Além disso, 
foi montada uma comissão interministerial para tratar 
da abertura, de cuja operacionalidade pouco se ouviu. 
Pior do que isso foi constatar que a área de Direitos 

Humanos, que ostentava há até pouco o status de Mi-
nistério, reduziu-se a uma mera Subsecretaria.

Não por acaso, na tentativa de proporcionar uma 
releitura dos fatos vividos à época, o recém-lançado 
“Vlado – 30 Anos Depois”, dirigido pelo cineasta João 
Batista de Andrade, versa sobre a vida e a morte do 
jornalista Vladimir Herzog. Amigo pessoal, companheiro 
político e colega de trabalho de Herzog, Batista talvez 
tenha demorado até demais para dar cabo da tarefa. 
Porém, é ele mesmo quem justifica que, justamente por 
estar muito envolvido com o tema, o roteiro e a produ-
ção da obra nunca se resumiram a algo fácil.

Trinta anos depois, ele consegue, se não distan-
ciamento, pelo menos certa serenidade – não isenta de 
afeto e indignação – para encarar os fatos. Não isenta 
de afeto e indignação, tal serenidade se insinua como 
um virulento protesto contra o despotismo covarde do 
Estado militar.

Como é sabido, Vladimir Herzog, que trabalhava 
na TV Cultura, foi seqüestrado, torturado e morto em 
outubro de 1975, nas dependências do Destacamento 
de Operações de Informações – Centro de Operações 
de Defesa Interna (DOI-Codi), o mais temido órgão da 
repressão política. Tudo durou muito pouco. Em pouco 
mais de 24 horas, o serviço sujo e inesperadamente 
homicida compromete todo o incipiente processo de 
abertura do regime.

Sua morte, que o 2º Exército tentou apresentar 
como suicídio, chocou a Nação, acentuou as fissuras 
internas do regime militar e impulsionou o movimento 
pela democratização do País. Na realidade, segundo 
a historiografia do jornalista Elio Gaspari, o Exército 
já computava, em seus arquivos, 36 casos de “suicí-
dio” entre os presos nos porões da ditadura. Somente 
em 1975, havia o registro de 7 desaparecidos de um 
total de 142 pessoas “seqüestradas” pelos DOIs de 
todo o País.

A pretexto de combater agentes subversivos in-
filtrados no Estado, o Governo do General Geisel se 
deixava, na prática, embalar-se pela linha mais radical, 
segundo a qual “a distensão seria uma balela”. Nessa 
lógica, embora fosse simpático à postura mais liberal 
de seu braço esquerdo, General Golbery, o Presiden-
te Geisel manobrava suas ações de modo a atender, 
no fundo, às duas alas antagônicas vigentes àquela 
altura da ditadura militar.

Logo no início do documentário, João Batista de 
Andrade entrevista transeuntes na praça da Sé, per-
guntando-lhes o que sabem sobre Herzog. A maioria 
não sabe nada. Um homem de seus 50 anos diz, ab-
surdamente, que a ditadura não é do seu tempo, mas 
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que, na sua opinião, “deveria voltar”. Eis os absurdos 
de um País, cuja elite não costuma revisar sua histó-
ria, não cultua princípios políticos de uma verdadeira 
república.

No filme, as imagens mais contundentes seriam, 
em princípio, aquelas do culto ecumênico celebrado, 
em 1975, na Sé, pelo arcebispo dom Paulo Evaristo 
Arns e pelo rabino Henry Sobel, entre outros líderes 
religiosos. Entretanto, os depoimentos dos jornalistas 
da TV Cultura igualmente presos à época transmitem 
algo ainda mais impactante.

Paulo Markun e Rodolfo Konder surpreendem pe-
los detalhes e pela dor da humilhação sofrida. De tão 
covarde, o verdugo sequer suporta o olhar suplicante 
do torturado. O painel assim formado reconstitui, de 
modo vivo, tanto o drama pessoal de Herzog, como o 
tenso contexto político da época.

Ainda que não fique clara a verdadeira relação 
de Herzog com o Partido Comunista Brasileiro (PCB), 
sua preferência ideológica pelas causas da esquerda 
tradicional é incontestável. Coincidência ou não, o 2º 
Exército decidiu aniquilar setores expressivos e orga-
nizados da resistência dita “pacífica” do País. Algumas 
lideranças do Partidão foram, por exemplo, devasta-
das naquele momento pelos órgãos de repressão, 
apesar de não adotarem a luta armada. Na verdade, 
ser ou não do partido não muda em nada a barbárie 
do assassinato.

Sr. Presidente, Clarice Herzog, mulher de Vlado, 
merece igualmente o reconhecimento do País como au-
têntica heroína dos episódios da ditadura. A ela coube 
demonstrar resistência ante a arbitrariedade desmedida 
dos militares, determinando a postergação do sepul-
tamento do Vlado para o primeiro dia útil da semana. 
Isso contrariava as práticas do Exército, norteadas pela 
regra do enterro sumário após a execução.

Ainda sobre o heroísmo de Clarice, merece men-
ção sua iniciativa de procurar legistas que se propuses-
sem a realizar nova autópsia. Todavia, para o desalento 
de todos, dos três médicos necessários, apenas um se 
dispôs a cumprir a tarefa, impossibilitando a contesta-
ção do laudo oficialmente divulgado. Mas certamente, 
não terá sido tudo inutilmente.

Em todo caso, os preparativos para o funeral tive-
ram de seguir um ritual nada convencional, e sob um 
andamento aceleradíssimo. Nesse contexto, permanece 
irretocável na memória nacional a decisão do rabino 
Henry Sobel, que contrariando as regras de sepulta-
mento dos suicidas, determinou um jazigo destinado 
aos judeus mais ilustres.

Se o sepultamento teve que se submeter ao medo 
e ao silêncio, a missa de 7º dia não suportou a força 
da indignação popular. Por sugestão do Sindicato dos 
Jornalistas, um ato religioso foi convocado. O cardeal 
Evaristo Arns ofereceu a catedral da Sé para abrigar 
um ato tão eminentemente ecumênico.

A mobilização foi instantânea, envolvendo im-
prensa, sindicatos, artistas, estudantes e trabalhado-
res anônimos. Parecia prevalecer o consenso de que 
o conceito de repressão preventiva, sustentado pela 
ditadura, devia ser duramente rechaçado. Mas nada 
parecia indicar que a cerimônia se realizaria com tran-
qüilidade. Na hora do culto, 385 barreiras policiais foram 
erguidas na capital paulista, para impedir as passeatas 
que marchavam até a catedral da Sé.

De nada adiantou tanta intimidação. O ato reuniu 
8 mil pessoas. Ao final da cerimônia, a multidão calada 
e altiva se dissolveu serenamente na praça, dissipan-
do qualquer eventualidade que pudesse culminar em 
baderna ou tiroteio.

A simbologia de todo o processo da prisão, as-
sassinato, enterro e homenagem póstuma a Vladimir 
Herzog adquiriu uma dimensão tão significativa em fa-
vor do respeito aos direito humanos, que a partir dali, 
renasceu uma consciência nacional pela retomada do 
Estado de Direito. Mais do que símbolo dos direitos hu-
manos, a saga de Herzog incorporou um significado 
de resistência contra os desmandos autoritários, de 
persistência pela liberdade, de intransigente adesão 
à solidariedade humana.

O 25 de outubro se transforma em um ponto de 
inflexão política que marca o início da derrocada do 
regime militar. Tal data deve ser lembrada, com ho-
menagens, ciclos de debates e lançamentos. Mas é 
preciso frisar que parte importante da documentação 
da época continua inacessível, já que os arquivos 
do regime militar continuam fechados. Tal situação é 
inadmissível.

Na experiência brasileira, embora o Brasil tenha 
ratificado a Convenção contra a Tortura em 1989, so-
mente em 1997 foi aprovada a lei que define e pune o 
crime de tortura. A Constituição de 1988 foi a primeira 
a consagrar a tortura como crime inafiançável e insus-
cetível de graça ou anistia. Todavia, passados mais 
de oito anos da adoção da Lei 9.455/97, o número de 
agentes condenados pela prática da tortura em todo 
o País não chega a 20.

Para concluir, Sr. Presidente, além de homena-
gear a vida e a morte de Vladimir Herzog, gostaria de 
estender igual sentimento a todos os outros bravos 
brasileiros, cuja trajetória política, profissional e exis-
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tencial tenha sido igualmente ceifada pela truculên-
cia da ditadura militar. Às famílias de cada um, presto 
minhas homenagens, certo de que, em todos os ca-
sos, a morte transcendeu seu sentido mais imediato 
e ganhou o significado da eternidade da história, da 
morte que gera novas vidas e, seguramente, vidas 
mais humanas.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-

co/PT – MT) – Sr. Senador, a solicitação de registro 
do seu discurso nos Anais do Senado será atendido 
de conformidade com o Regimento.

Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senadora 
Serys Slhessarenko, que preside a sessão, Senadoras, 
Senadores, brasileiras e brasileiros, ontem, esta Casa 
viveu um dos dias mais tristes, mas há a esperança 
de luta e de conquistas.

Senadora Serys Slhessarenko, o mundo hoje 
ainda chora o julgamento de Cristo, de Sócrates e, 
ontem, o Brasil chorou o “lavar as mãos” do Poder Le-
gislativo – do Senado.

Senador Leonel Pavan, o Senado ontem lavou 
as mãos contra o entendimento de que os Poderes 
têm que ter igualdade e eqüidade. Um Poder é para 
frear o outro Poder. Isso é a igualdade, o equilíbrio de 
forças físicas.

Este Poder, Senador Antonio Carlos Valadares, 
se agacha diante do Poder Executivo, quando aqui 
coloca as medidas provisórias.

Brasileiros, atentai bem! A Constituição, a Bíblia 
das leis de um país, Senadora Serys Slhessarenko, tem 
250 artigos. Ontem, o número da Medida Provisória era 
255. Isso é uma lástima! Isso é uma vergonha!

E, ontem, agachava-se ao Poder Judiciário. Não. 
Um Poder é para frear o outro, e aqui nós estamos. E di-
zia-se que o Senador não existiu. Atentai bem! Aqui está 
a posição de São Tomé: a dignidade e o trabalho.

A verdade, a tese é que cassaram o diploma do 
Senador João Capiberibe. Então, que ele não existiu.

Eu vim lá do Piauí e aprendi que é mais fácil ta-
par o sol com uma peneira do que esconder a verdade. 
E a verdade está aqui. Esta sessão, quem a solicitou, 
quem a pediu foi o Senador João Capiberibe, que, para 
a Justiça, nunca existiu. Ele fez as melhores leis, os 
melhores relatórios e os melhores instantes de vida.

Então, está aqui o documento. E eu passarei a 
lê-lo depois de apresentar a justificativa àquele que 
deveria ser seu orador oficial e que está como Cristo. 
Foi julgado, como Sócrates e outros injustiçados. En-

tão, acho que, nos meus 63 anos de vida e de luta, 
trazido aqui pela força do povo do Piauí... O povo do 
Piauí, em episódios como esse, soube dar um freio. E 
eu passo a ler, com muita honra e com muita dignida-
de, o trabalho do extraordinário homem público João 
Alberto Rodrigues Capiberibe, Senador de fato. O fato 
vem antes da lei; a lei vem depois do fato; o fato é que 
faz a lei, e este é o fato:

Blém! Blém! O passado encostou no 
presente.

No outro dia, eu seria transferido do cala-
bouço do quartel da 5ª Companhia de Guardas, 
sediada no Forte de Belém, para o Presídio 
São José. Após 110 dias, longos, quase inter-
mináveis, de dor e sofrimento, a transferência 
parecia um acontecimento a festejar. Mesmo 
sem imaginar a vida em uma penitenciária, a 
esperança me dizia que não seria pior do que 
viver mergulhado na incerteza do dia seguinte 
e sem ter com quem falar. 

O silêncio e a escuridão da cela foram 
rompidos pelo barulho da porta metálica se es-
cancarando ruidosamente, deixando penetrar 
um pouco de claridade de um sol distante.

 Comunista não pode ter bom dia! Vamos! 
Levanta, terrorista! Tem um batalhão vindo aí 
pra te levar pro presídio!

Era o Cabo Caranguejo fazendo suas 
despedidas sem perder o estilo; repetiu umas 
dez vezes que no segundo dia eu iria sentir 
saudades dali, que se eu não ficasse esperto 
lá no São José, com um olho no padre e ou-
tro na missa, viraria “presunto” em menos de 
uma semana. Pra quem não sabia o que iria 
encontrar pela frente, as palavras assustado-
ras do maldito Cabo Caranguejo grudaram 
no meu pensamento, atravessaram a noite e 
acompanharam-me no dia seguinte ao longo 
do percurso pelas ruas de Belém.

O cortejo parou em frente ao portão prin-
cipal do velho casario do século XIX, na Praça 
Amazonas, onde no passado funcionara um 
convento, transformado em prisão para abri-
gar duzentos presos. Na minha chegada rece-
bi o número 519. Levou um tempão a minha 
passagem das mãos dos homens da ditadura 
para as mãos dos homens do Diretor da peni-
tenciária; houve troca de informação e muita 
recomendação, afinal tratava-se de um preso 
enquadrado na Lei de Segurança Nacional, 
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que falava de coisas estranhas e absurdas 
como democracia, direitos humanos, justiça 
social, etc.

Antes de concluir a história da minha 
entrada no presídio há 33 anos [diz Capiberi-
be, extraordinário e mais digno Senador que 
passou por esta Casa], eu gostaria de voltar 
ao presente para falar de uma visita recente 
que fiz ao lugar onde passei uma temporada 
dolorosa da minha vida. Encontrei tudo trans-
formado. Ainda assim reconheci paredes e 
grades e ouvi o eco do blém! blém! da cam-
pana da torre do presídio. Hoje é um grande 
e sofisticado centro de formação e produção 
cultural, obrigatório no roteiro turístico de Be-
lém. Nessa visita fui até a torre e pude obser-
var que o sino foi retirado.

Naquele dia da transferência, quando 
passei pras mãos dos homens do diretor, fui 
conduzido até a torre, e lá estava o sino. Or-
denaram-me que tirasse a roupa. Despido, 
com as mãos pra trás, fizeram-me sentar em 
um banquinho. Em seguida, rasparam a minha 
cabeça com uma máquina tão ruim que senti 
a sensação de que estava sendo escalpelado. 
Com a cabeça em brasa, demorei a entender a 
ordem para levantar, e fui advertido com uma 
estocada de cassetete na altura dos rins. Re-
fiz-me do susto e da dor rapidamente, ficando 
em pé com as mãos para trás e olhando para 
o chão, tal como tinham me ordenado.

 O homem está pronto!  disse um carce-
reiro para o outro. Pode anunciá-lo!

Esforçava-me ao máximo para entender o 
que diziam e seguir prontamente suas ordens. 
No entanto, a dor e a humilhação provocavam-
me confusão mental. Meio perdido no tempo 
e no espaço, ouvi soar o blém! da campana. 
Um só toque, um só preso acaba de entrar no 
Presídio São José. O som de um único toque 
penetrou fundo em minha alma, indo se alojar 
definitivamente em algum ponto obscuro da 
minha memória. 

Desci as escadarias da torre, que davam 
no primeiro pátio. Dali em direção à solitária, 
por onde desfilei de cabeça raspada e semi-
nu, sob o olhar de centenas de presos. Vinte e 
quatro horas de castigo na solitária fazia par-
te do cerimonial de recepção. Mergulhado na 
escuridão, lembrei-me das palavras do Cabo 
Caranguejo e cheguei a duvidar do futuro. Con-

tudo, após algumas semanas de convivência 
no presídio, pude me certificar de que a espe-
rança tinha razão, e aos poucos fui recuperan-
do a confiança de que um dia sairia dali com 
vida para poder contar esta história.

O nosso tempo biológico é quase um 
nada diante do tempo histórico. No entanto, 
faz uma grande diferença saber que a nossa 
passagem pela história nos individualiza e 
permite que vivamos o nosso tempo, o tem-
po de cada um ou de cada uma, único e in-
transferível. Sinto às vezes, na minha vida, 
que o passado se aproxima perigosamente 
do presente, produzindo sensações de pro-
fundas injustiças. Foi assim que, no dia 1º de 
abril deste ano, voltei a ouvir com nitidez ecos 
da campana do presídio, logo que o Ministro 
Carlos Veloso do TSE concluiu seu relatório 
condenando a mim e a minha companheira 
Janete às perdas dos mandatos de Senador 
e de Deputada Federal. O passado encostou 
no presente e o blém! blém! emergiu no fun-
do da memória reafirmando nossas crenças 
e nossas dores.

João Capiberibe fez este trabalho para apresen-
tar hoje. Escreveu em 18-4-2004.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador 
Mão Santa, permita-me um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Com a pala-
vra o Senador Professor Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-
dor Mão Santa, acho que farei algo inédito nesta Casa. 
Estou pedindo aparte não à sua palavra, mas ao seu 
gesto. Não sei se o Regimento prevê aparte a gesto. 
Mas o gesto que V. Exª está fazendo, nesta tarde, no 
Senado orgulha esta Casa e cada um de nós que é seu 
colega. Fico orgulhoso de ver um nordestino como eu 
subir à tribuna para ler um discurso de um Senador que 
ontem perdeu o mandato e, de acordo com 100% aqui 
da Casa, de uma maneira injusta. Parabéns, Senador 
Mão Santa. Não vou comentar o discurso belíssimo do 
Senador João Capiberibe. Quero comentar apenas o 
seu gesto que dignifica a honradez, a democracia e, 
sobretudo, a figura de um homem.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senadora 
Serys, entendo que o Professor Cristovam traduz aqui 
o sentimento da maior autoridade entre todos nós, 
Senadores. Pode haver aqui presidente, pode haver 
empresários, pode haver fazendeiros, mas professor, 
aquele a quem a sociedade e a humanidade chamam 
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de “mestre”, só o Professor Cristovam tem esse título 
aqui. Evidentemente, quis Deus que estivesse aqui 
também a Professora Serys.

Estas foram as palavras escritas pelo Senador 
João Capiberibe no dia 18. Hoje, 26 de outubro, esta 
sessão está sendo realizada – árvore boa dá bons 
frutos – para homenagear aquele que sofreu em ra-
zão da ditadura. 

Diz João Capiberibe: 

Brasília, 26 de outubro de 2005.
Prezados senhores, apesar de ser um 

dos signatários do requerimento que solicitou 
a realização desta sessão solene no dia de on-
tem, fui destituído do mandato de Senador. O 
meu mandato foi arrancado das mãos do povo 
do Amapá e não poderei me pronunciar nes-
ta sessão que homenageia Vladimir Herzog, 
outra vítima do autoritarismo e da opressão 
dos poderosos.

Por isso, encaminho o texto em anexo 
como homenagem de alguém que também 
tentam calar.

João Alberto Rodrigues Capiberibe.

Senadora Serys, Srªs e Srs. Senadores, brasilei-
ras e brasileiros, ao longo dos meus 73 anos de idade, 
o destino me ofereceu grandes oportunidades. Com 
grande dignidade e com muita honra, apresentei as 
palavras e o sentimento de um dos melhores homens 
públicos do Brasil: Senador João Alberto Rodrigues 
Capiberibe.

Era o que eu tinha a dizer.
Agradeço à Presidente pelo tempo generosa-

mente cedido a mim.
O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Srª 

Presidente, peço a V. Exª a palavra pela liderança do 
PMDB. O requerimento foi devidamente apresentado 
à Mesa.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – V. Exª está inscrito para falar em segun-
do lugar após a homenagem.

Antes de passar a palavra ao Senador Arthur 
Virgílio, gostaria de dizer algumas palavras nesta ses-
são especial.

Convido o Senador Antero Paes de Barros para 
ocupar a presidência.

A Sra. Serys Slhessarenko, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Antero Paes de Barros, 2º 
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Concedo a palavra, como Senadora 
inscrita para a homenagem a Vladimir Herzog, à Se-
nadora Serys Slhessarenko.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como 
disse anteriormente o Senador Cristovam Buarque, é 
difícil falar nessa sessão de homenagem a Vladimir 
Herzog depois da fala do Presidente Renan Calheiros, 
do Senador Eduardo Suplicy, do Senador Cristovam 
Buarque e também do Senador Mão Santa que, com 
coragem, leu nesta tribuna o discurso que hoje deve-
ria ser feito por João Capiberibe, infelizmente afastado 
ontem do Senado da República do nosso País.

Estava presidindo a Mesa e inscrita para falar 
nesta sessão. Decidi não falar da Mesa, mas desta tri-
buna. Para a grandeza de Vladimir Herzog, todos nós 
devemos estar hoje na tribuna do Senado ao falar seu 
nome, ao homenageá-lo. 

Quero trazer a minha solidariedade a sua es-
posa. Como Presidente do Ano Internacional da Mu-
lher Latino-Americana e Caribenha, pelo Senado da 
República, sei, tenho muita clareza, juntamente com 
certeza com as outras Srªs Senadoras, e também com 
certeza juntamente com muitos – pelo menos preciso 
acreditar – dos Srs. Senadores, tenho consciência da 
luta contra a opressão e a discriminação que nós mu-
lheres sofremos neste país.

Como eu disse, vim pronunciar-me, em pé nesta 
tribuna, em homenagem a Vladimir Herzog. Realmente 
a sua vida, Herzog, foi preciosa e precisa na luta pelo 
processo democrático, pelo fim da ditadura neste País. 
Às vezes a gente vê algumas pessoas dizerem: “Ah! O 
tempo da ditadura!” Parece que tem gente que relembra 
o tempo da ditadura com saudade. Eu diria que só os 
vis e os covardes podem pensar dessa forma. Só os 
vis e os covardes! Porque a tortura é a arma infame 
da ditadura. E foi a arma que matou Vladimir.

E quem valoriza a democracia precisa ter cla-
reza disso.

O ato que se viu aqui ontem em todas as falas 
dos Senadores e Senadoras com relação à questão 
do Senador João Capiberibe foi uma demonstração 
daqueles lutadores pela democracia.

Professor Cristovam Buarque – permita-me cha-
má-lo de professor, porque nós somos professores, 
estamos Senadores; eu também fui, por 26 anos, pro-
fessora na Universidade Federal do meu Estado –, 
a democracia nunca está pronta, é uma permanente 
construção. Eu costumo dizer que a democracia se 
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deve fundamentar, para estar em processo de constru-
ção permanente, num tripé que contenha a liberdade 
total e absoluta de idéias e ideais. Isso é imprescindí-
vel. Nos momentos em que os nossos ideais e idéias 
forem condenados em determinado procedimento, em 
uma sociedade, a democracia estará em perigo. Pelo 
menos uma parte está sendo questionada, deixando 
pontos de dificuldade e de interrogação nas nossas 
cabeças.

A liberdade de idéias e ideais é um dos tripés 
fundamentais da democracia. O outro é o acesso total 
e absoluto à informação. Quem tem informação tem 
poder. Quem não tem informação não tem poder, pelo 
menos não em um sentido mais amplo.

A informação imparcial é necessária para que o 
processo democrático realmente avance. Quando essa 
informação é parcial, ela é extremamente perigosa e 
ameaçadora à democracia também.

E o terceiro tripé eu diria que é a viabilização e a 
possibilidade da participação de todos no processo de-
mocrático, na feitura – desculpem o termo – das regras 
do jogo. É a sociedade organizada se posicionando. 
É a sociedade organizada dizendo realmente o que é 
melhor, o que deseja, o que busca e o que quer, por 
meio de suas mais variadas organizações.

Aproveito este momento para saudar o Presiden-
te do Sindicato dos Jornalistas em nome desta orga-
nização da sociedade, numa de suas mais variadas, 
necessárias e imprescindíveis formas para o avanço 
e a consolidação de um processo democrático. É por 
isso e por tantas outras questões que Vladimir Herzog 
morreu – morreu, não; foi assassinado, perdeu a vida; 
foi vil e covardemente assassinado por uma ditadura 
sanguinária.

Precisamos valorizar a democracia, construí-la e 
consolidá-la cada vez mais, com determinação, vonta-
de, compromisso político e competência técnica, cada 
um em seu setor. Só assim vamos, realmente, honrar 
o sangue derramado por Vladimir Herzog e por tantos 
outros que vil e covardemente foram assassinados na 
ditadura. Temos a obrigação, o dever e a responsabi-
lidade de honrar o sangue daqueles que o derrama-
ram para realmente tornar este País livre e cada vez 
mais democrático, o que ainda hoje oferece algumas 
dificuldades. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Concedo a palavra ao nobre Senador 
Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Vladimir Herzorg 

foi preso, torturado e, afinal, dado como enforcado, em 
um relatório capcioso do regime autoritário, em uma 
cela do DOI-CODI, em São Paulo.

Era considerado conspirador, inimigo do regime 
e subversivo, denominações que a ditadura usava a 
seu bel-prazer.

Eu questiono se na verdade a ditadura tinha ou 
não até alguma razão. Afinal de contas, Senador Paulo 
Paim, era ou não para se ser subversivo diante de uma 
ordem autoritária? Era ou não para se ser subversivo 
diante de uma ordem que virara do avesso a normali-
dade constitucional brasileira?

Então, não vou perder tempo com as terminolo-
gias da ditadura. Vou pura e simplesmente fazer aqui 
a homenagem do PSDB ao Jornalista Vladimir Herzog, 
que virou, pelo seu sacrifício, pelo seu martírio, um 
herói da nossa história.

Vlado, como era chamado desde os tempos de 
repórter do Estadão, não era nada disso para alguns. 
Para a ditadura, era, e para mim era também. E que 
bom que era subversivo, diante de uma ditadura que 
precisava mesmo não ter as suas regras respeitadas 
por aqueles que sonhavam com a liberdade. Mas ele 
era um brasileiro, um jornalista que resolveu especia-
lizar-se em televisão educativa, a inovação que come-
çava a dar os seus primeiros passos.

Em São Paulo, era da Reportagem Geral, então 
chefiada pelo editor Fernando Jorge Pedreira. À épo-
ca, quem conduzia o jornal, como editor-geral, era 
Cláudio Abramo.

Vlado veio para Brasília uma semana antes da 
inauguração da nova capital do País. Integrava uma 
equipe de seis jornalistas e um fotógrafo: Ary Ribeiro, 
Luiz Weiss, Alessandro Gambirásio, Manoel Vilela de 
Magalhães, Aldo Macelani, Renato Prado Guimarães 
e Raymond Frajmund. Na chefia, Fernando Pedreira.

Eu tenho muito orgulho de dizer que, desses seis, 
Senador Cristovam Buarque, dois trabalham comigo, 
hoje, no meu gabinete parlamentar: Ari Ribeiro e Ma-
noel Vilela de Magalhães.

Aqui, Vlado e seus companheiros da precursora 
equipe enfrentaram todas as dificuldades, a começar 
pela comunicação telefônica com São Paulo. Dois anos 
depois, Vlado volta para São Paulo e, de lá, segue para 
Londres para um curso de tevê educativa na BBC. No 
retorno, integrou-se à Fundação Padre Anchieta, que 
iniciava atividades na recém-fundada TV Cultura. Era 
a oportunidade com que sonhava para aplicar a expe-
riência dos dois anos de curso na Inglaterra. Era um 
sonho que apenas teve início. Esse sonho não teve fim 
por um corte abrupto aplicado pelo regime autoritário. 
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Findou-se o sonho de Vlado, um grande jornalista. 
Nada mais. Findou-se o sonho daquele que, para a 
ditadura, era um agente subversivo; daquele que, para 
muitos, não era um agente subversivo; daquele que, 
para mim, era um agente subversivo, sim. Até porque 
se tinha que ser obrigatoriamente subversivo diante 
de uma ditadura que não poderia ser legitimada ou 
aceita por quem tivesse compromisso com as liber-
dades democráticas.

A morte de Vlado é pranteada ainda hoje e mo-
tivou esta homenagem do Senado da República em 
que faço essa síntese da vida de um brasileiro preso, 
torturado e morto porque tinha um sonho: o de aplicar 
no ensino brasileiro as modernas tecnologias que o 
mundo começava a experimentar.

A ditadura sempre separa irmãos de irmãos. Há 
um episódio que me foi contado pelo Ministro e Depu-
tado Almino Affonso, Senador Luiz Otávio, que é mui-
to bonito e exalta a figura humana do Embaixador e 
ex-Ministro Rubens Ricupero. Almino Affonso fez todo 
aquele curso de golpe de estado, porque esteve na 
Argentina e no Chile. A democracia ia caindo, e Almino 
ia procurando um outro lugar mais seguro para ficar. 
Mas Rubens Paiva, Almino, Fernando Santana, esse 
grande baiano e grande figura brasileira, e Baby Bo-
caiúva, Luiz Fernando Bocaiúva Cunha, viram-se na 
necessidade de se internar numa embaixada aqui em 
Brasília. E a disponível, a mais acessível, revelou-se 
como sendo a da Iugoslávia. Chegaram à capital da 
Iugoslávia, Belgrado, e lá, sem entender a língua lo-
cal, sem poderem ter portado qualquer tostão, vivendo 
momentos difíceis, conseguiram chegar a Viena um 
embaixador do tipo linha-dura, que queria ser mais 
realista do que o mais duro dos coronéis do Regime 
Militar. Havia sido dada uma ordem pelo embaixador 
a todos os diplomatas, a todos os funcionários da em-
baixada: “Tem quatro bandidos, quatro subversivos. 
Não falem com nenhum deles. Não conversem com 
nenhum deles. Não ajudem financeiramente nenhum 
deles. Não dêem qualquer tipo de apoio a nenhum 
dos quatro”. E os quatro ditos bandidos eram Almi-
no Afonso, Rubem Paiva, Fernando Santana e Baby 
Bocaiúva Cunha. 

Não vou citar o nome desse embaixador, até por-
que seu filho é diplomata e um homem completamente 
afinado com a democracia. Mas nessa reunião o en-
tão Secretário de Embaixada Rubens Ricupero pediu 
a palavra e disse: “Embaixador, lamento ter que lhe 
comunicar que desobedeci a sua ordem, desobedeci 
a sua orientação. Não só já ajudei, com dinheiro, com 
calor humano, com solidariedade de brasileiros, não 

só já ajudei os quatro exilados brasileiros como vou 
continuar a fazer isso enquanto eles permanecerem 
aqui em Viena”. E a autoridade moral desse grande 
brasileiro que é Ricupero já se fez sentir naquele mo-
mento, porque o embaixador, tão abrasivo, nada fez, 
nada providenciou contra ele.

Outro fato se passou, Senador Suplicy, com 
seu conterrâneo, hoje Prefeito de São Paulo, José 
Serra. Até hoje não se sabe se ele recebeu de um 
secretário de embaixada, que terminou sendo punido 
com aposentadoria compulsória no início da carrei-
ra, tido como uma figura muito distraída, muito boa, 
mas muito distraída, não se sabe se ele recebeu o 
passaporte brasileiro no Chile, que lhe era proibido 
ter acesso pelo regime autoritário, por um gesto de 
coragem desse funcionário ou por distração. Esse é 
um fato que entra para um certo folclore daqueles 
momentos tristes.

O fato é que na Embaixada do Chile, contrarian-
do a praxe de se negar o passaporte a todos, Serra 
obteve o seu passaporte e pôde, com isso, ganhar 
aquela segurança mínima que um passaporte dá a 
um cidadão que, em algum momento, se identifica 
como sendo de alguma pátria, porque a ditadura que-
ria negar o sentido de pátria àqueles que banira, por 
discordância política, do território nacional. Portanto, 
em nenhum momento o Brasil acreditou na idéia de 
que Vlado se suicidou, em nenhum nenhuma balela 
dessas colou no coração nem no cérebro de nenhum 
brasileiro. Nós todos sempre acreditamos que houve 
um assassinato.

Não se trata aqui de estarmos discutindo re-
vanche. Não proponho revanche, não sou de revan-
che; entendo que a anistia é mútua. Ela foi ampla, 
geral e irrestrita, e ela é mútua. Mas história é pra 
ser contada, história é para ser recontada, história 
é para ser analisada, história é para ser criticada, e 
por isso não podemos deixar de fazer história neste 
País, até porque Vladimir Herzog(*) fez história, e 
a história que ele fez deve ser contada e deve ser 
homenageada.

Repito, quando encerro, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, que, para mim, ele, com sua saga, com sua 
ventura, com seu sofrimento, com seu martírio, se tor-
nou, de fato, um herói dos brasileiros, e eu o reverencio 
mais uma vez neste momento. Entendo que o Senado 
procede muito bem, obra muito oportunamente ao pro-
mover esta sessão solene homenageando aquele que 
foi um grande jornalista, que teve a sua vida ceifada 
de maneira absurdamente cruel, como se eu pudes-
se imaginar alguma forma de alguém ceifar a vida de 
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alguém sem ser cruel, mas foi absurdamente cruel o 
que se passou com ele. De tudo sobrou que ele é um 
herói da nossa nacionalidade.

Muito obrigado.
Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT) – Dou por encerrada esta fase da ses-
são, não sem antes apresentar, em nome da Mesa do 
Senado, a nossa solidariedade e o nosso reconheci-
mento pela dedicação do jornalista Vladimir Herzog 
e pelo que ele significa para a liberdade de imprensa 
neste País.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB-MT) – A Presidência comunica ao Plenário o 
recebimento dos seguintes ofícios:

– Nº 21, de 2005-CN (nº 941/2005, do Presidente do 
Superior Tribunal de Justiça), encaminhando ao 
Congresso Nacional, Lei de Responsabilida-
de Fiscal, e de acordo com o art. 116 da Lei nº 
10.934, de 11 de agosto de 2004 – Lei de Diretri-
zes Orçamentárias, o Relatório de Gestão Fiscal 
do Superior Tribunal de Justiça, referente ao 2º 
quadrimestre do exercício de 2005.

– Nº 22, de 2005/CN (nº 2.774/2005, do Presidente 
da Câmara dos Deputados), encaminhando ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 
116 da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, 
e o inciso I do art. 5º da Lei nº 10.028, de 19 de 
outubro de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal 
da Câmara dos Deputados, referente ao período 
de setembro de 2004 a agosto de 2005.

– Nº 23, de 2005-CN (nº 1.254/2005, do Procurador-
Geral da República), encaminhando ao Con-
gresso Nacional, em cumprimento ao art. 116 
da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, os 
demonstrativos que compõem os Relatórios de 
Gestão Fiscal do Ministério Público da União e 
do Ministéroi Público do Distrito Federal e Ter-
ritórios, referentes ao período de setembro de 
2004 a agosto de 2005.

– Nº 24, de 2005-CN (nº 5.668/2005, do Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral), encaminhando ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 116 
da Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2004, em 
consonância com o art. 5º, I da Lei nº 10.028, 
de 2000, o Relatório de Gestão Fiscal do Tribu-
nal Superior Eleitoral, referente ao período de 
setembro de 2004 a agosto de 2005.

Os ofícios vão à Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – A Presidência comunica ao Plenário 
o recebimento da Mensagem nº 147, de 2005-CN (nº 
636/2005, na origem), pela qual o Senhor Presiden-
te da República encaminha ao Congresso Nacional 
o Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de 
janeiro a agosto de 2005.

A mensagem vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Sobre a mesa, pareceres que passo 
a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.813, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
sobre o Diverso nº 14, de 1998, de iniciati-
va da Comissão de Assuntos Econômicos, 
solicitando ao Tribunal de Contas da União 
a averiguação nas contas correntes manti-
das no Banco do Brasil, Agências de Porto 
Velho – RO, para movimentação de recur-
sos de Convênios firmados entre Órgãos 
Federais que especifica e o Governo do 
Estado de Rondônia.

Relator: do Vencido, ad hoc: Senador Ney Suas-
suna

I – Relatório

Trata-se de processo atinente ao Requerimen-
to nº 12/98-CAE, de autoria do então Senador José 
Bianco, com a finalidade de solicitar ao Tribunal de 
Contas da União (TCU) a averiguação nas contas 
correntes mantidas no Banco do Brasil, Agências de 
Porto Velho – RO, para movimentação de recursos de 
Convênio firmados entre seis Ministérios, ou a seus 
órgãos ou entidades vinculadas, e o Governo do Es-
tado de Rondônia.

O referido Requerimento foi recebido pela Mesa 
do Senado Federal em 20 de maio de 1998, portan-
to, há mais de sete anos, e encaminhado ao TCU, 
mediante o Ofício nº 444, do Presidente desta Casa, 
em atendimento à solicitação do Presidente da Co-
missão de Assuntos Econômicos (CAE), com esse 
objetivo.
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Após decorridos quase cinco anos, em 13 de ja-
neiro de 2003, já nos últimos dias da Legislatura pas-
sada, o Presidente do Senado Federal em exercício, 
Senador Edison Lobão, encaminhou ao Presidente do 
TCU o Ofício nº 1, de 2003, para solicitar informações 
referentes àquele Requerimento.

Somente em 18 de março de 2003, no início 
da atual Legislatura, esta Casa teve conhecimento 
da resposta do TCU, quando foi conhecido o Ofí-
cio nº 225-GP/TCU, de 28 de fevereiro do mesmo 
ano, em que o Presidente daquela Corte de Contas 
presta os esclarecimentos solicitados pelo Senado 
Federal.

Na mesma data de sua leitura em Plenário, 
foi a resposta do TCU despachada à Comissão de 
Fiscalização e Controle (CFC) – a atual Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fisca-
lização e Controle (CMA) –, onde, em 24 de maio 
do corrente – depois de dois anos sem qualquer 
movimentação no âmbito do processo legislativo –, 
foi a matéria distribuída ao Senador César Borges 
para relatá-la.

Recentemente, em 8 de agosto do corrente, o 
relator devolveu o processo à CMA com minuta de 
relatório que conclui pela solicitação de informações 
ao TCU.

II – Análise

Nos termos do § 6º do art. 132 do Regimento 
Interno do Senado Federal, emito este voto em sepa-
rado por discordar da conclusão do ilustre relator do 
projeto nesta Comissão.

Não obstante a resposta do TCU à solicitação 
de informação da CAE tenha sido atendida apenas 
quanto aos convênios entre o governo estadual e o 
DNER, não alcançando outros convênios, firmados, 
eventualmente, com órgãos relacionados no requeri-
mento da CAE, conforme informa o ilustre relator da 
matéria, entendemos que esta CMA perdeu a opor-
tunidade de tratar do assunto, tendo em vista não ter 
havido qualquer manifestação a respeito da diligência 
deste Tribunal [TCU] por parte da Comissão de Fiscali-
zação e Controle dessa Casa Legislativa, os processos 
foram arquivados, por determinação do Relator, com 
fulcro no art. 11 da Lei nº 8.443/92, conforme consta do 
mencionado Ofício do Presidente do TCU em resposta 
ao Presidente do Senado, a respeito do Requerimento 
da CAE (fl. 8 do processo).

Deve-se aplicar ao caso, portanto, o que dispõe 
o art. 334, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), a fim de que o Presidente do Senado 
Federal seja instado a declarar prejudicada a matéria 
por haver perdido a oportunidade.

Efetivamente, a competência fiscalizadora do 
Congresso Nacional dos atos do Poder Executivo, in-
cluídos os da administração indireta, mas restritos ao 
âmbito da União, é exercida, no Senado Federal, pela 
CMA (ex-CFC), por força do disposto no arts. 102-A 
a 102-C do RISF.

Todavia, o processo legislativo, especialmente a 
fiscalização exercida pelo Poder Legislativo, não tem a 
mesma natureza de processo judicial ou de inspeção 
dos tribunais de contas. Sobressai-se na fiscalização 
exercida pelas Casas Legislativas o legítimo interes-
se político, sem prejuízo da investigação pelos órgãos 
competentes e aplicação das penalidades previstas em 
lei, se houver condenação.

Assim, a investigação solicitada ao TCU, por 
solicitação da CAE – que em 1998 tinha a competên-
cia de fiscalização dos atos do Poder Executivo, hoje 
exercida pela CMA –, deixou de ter interesse para o 
Senado Federal, tendo em vista a total falta de mani-
festação da Casa sobre o assunto durante cinco anos. 
Somente ao término da Legislatura passada, talvez por 
mero cumprimento do dever de ofício com vistas a dar 
continuidade ao processo legislativo relativo ao caso, 
pediu o Presidente do Senado Federal informações ao 
TCU sobre o Requerimento.

Mais de dois anos se passaram, após a respos-
ta do TCU, no início em 2003, para que a CMA reto-
masse o exame da matéria, mediante a distribuição 
do processo ao ilustre Senador César Borges para a 
elaboração de relatório. Acreditamos que a decisão 
do digno Presidente desta Comissão deveu-se tão-
somente ao zelo do cumprimento das normas regi-
mentais atinentes às atribuições do cargo (ex vi do 
art. 89, III, RISF).

III – Voto

Em face do exposto, opino que seja solicitada 
ao Presidente do Senado Federal a declaração de 
prejudicialidade do Diversos nº 14, de 1998, nos ter-
mos do art. 334, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

Sala da Comissão, Senadorores: Waldir Raupp, 
Ney Suassuna.
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RELATÓRIO VENCIDO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

O assunto analisado diz respeito ao processado do 
Diversos nº 14, de 1998, sobre Requerimento nº12/98 
– CAE, em que essa solicita ao Tribunal de Contas da 
União, via Presidência do Senado Federal, a averigua-
ção das contas correntes mantidas no Banco do Brasil, 
agências de Porto Velho – RO, para movimentação de 
recursos de convênios firmados entre órgãos federais 
que especifica e o Governo do Estado de Rondônia.

Fazendo um acompanhamento cronológico da situ-
ação, em 20 de maio de 1998, a Comissão de Assuntos 
Econômicos – CAE, do Senado Federal, em decorrên-
cia da aprovação do Requerimento nº 12/1998-CAE, 
de autoria do então Senador José Bianco, solicitou, ao 
então Presidente do Senado Federal, Senador Antônio 
Carlos Magalhães, que tomasse providências junto ao 
Tribunal de Contas da União (TCU), no sentido de que 
fossem realizadas diligências acerca da movimentação 
de recursos oriundos de convênios firmados entre os 
entes já mencionados. A presidência do Senado Federal 
decidiu pelo atendimento do pleito, encaminhando-o ao 
Tribunal de Contas da União na mesma data.

Dentre os órgãos federais mencionados no re-
querimento, encontram-se: o Ministério da Saúde; a 
Fundação Nacional de Saúde, no âmbito desse mesmo 
ministério; a Suframa e a Sudam, no âmbito do Ministé-
rio do Planejamento; o Planafloro, no âmbito, também, 
do Ministério do Planejamento; o DNER, no âmbito do 
Ministério dos Transportes; a Secretaria de Assistência 
Social, no âmbito do Ministério da Previdência e Assis-
tência Social; e o Fundo de Assistência ao Trabalhador 
– FAT, no âmbito do Ministério do Trabalho.

Em 13 de janeiro de 2003, ou seja, quase cinco 
anos depois do encaminhamento do pleito, o Senador 
Edison Lobão, 1º Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência, solicitou informações sobre 
o assunto ao Tribunal de Contas da União.

O Tribunal viria a se manifestar formalmente em 
28 de fevereiro de 2003, mediante o Aviso nº 225-GP/
TCU. Nesse Aviso, o Tribunal informou que a solicitação 
oriunda da CAE deu origem ao processo               nº 

TC-003.973/1998-0, cujo objeto era a averiguação da 
movimentação de recursos federais repassados a título 
de convênios para o Governo do Estado de Rondônia. 
Ainda, informou que, na mesma época dessa solici-
tação, a Comissão de Fiscalização e Controle (CFC) 
do Senado Federal solicitou, ao TCU, a designação 
de analista para acompanhar trabalhos numa de suas 
subcomissões, criada para fiscalizar, também, recur-
sos federais decorrentes de convênios firmados com o 

governo daquele Estado – ou seja, assunto semelhan-
te ao tratado na solicitação da CAE. A solicitação da 
CFC deu origem ao processo  nº TC-004.093/1998-4. 
Por despacho do Ministro-Relator do TCU, o primeiro 
processo foi apensado nesse último. Ainda, ficou de-
terminado o envio dos respectivos autos, bem como 
de um relatório parcial sobre a situação, feito por um 
analista do TCU, à CFC do Senado Federal.

O relatório do analista do TCU diz respeito, ex-
clusivamente, às licitações e contratos efetivados com 
vista à execução de obras em estradas de rodagem no 
Estado de Rondônia. Essa análise se restringe, portan-
to, a convênios entre o governo estadual e o DNER, 
não alcançando outros convênios, firmados, eventu-
almente, com órgãos relacionados no requerimento 
da CAE. Ainda, segundo consta no próprio relatório, a 
análise se restringe a obras que receberam recursos 
financeiros federais, no exercício de 1997.

Também, segundo esse relatório, as obras fiscaliza-
das foram previamente selecionadas pela subcomissão 
da CAE, supramencionada, responsável por fiscalizar 
os repasses de recursos para o Estado de Rondônia. O 
relatório do analista do TCU, que analisou onze trechos 
de obras em seis rodovias, aponta ter havido fuga ao 
procedimento licitatório em três das situações analisa-
das, além de uma irregularidade de caráter formal.

II – Conclusões

Apesar do relatório do TCU apontar algumas 
irregularidades, cabe destacar que o processado do 
Diversos nº 14, de 1998, não explica, devidamente, 
muitos aspectos relevantes do contexto.

Em primeiro lugar, causa estranheza o assunto es-
tar indefinido após quase sete anos de tramitação, tanto 
no TCU, quanto no Senado Federal, anos esses contados 
desde a primeira solicitação da CAE, em 1998.

Em segundo lugar, não foi devidamente explicada 
a situação que ensejou o Requerimento nº 12/98-CAE, 
tampouco os motivos que levaram à solicitação ema-
nada da CFC do Senado Federal ao TCU.

Não foi mencionado o período de tempo que deva 
ser considerado para as apurações e fiscalizações re-
queridas, O único período mencionado é o definido, 
no relatório do Tribunal.

Ainda, não foram mencionados os convênios que 
deveriam ser analisados e fiscalizados. Tampouco, fo-
ram relacionadas as contas correntes que, de acordo 
com o requerimento da CAE, deveriam ser fiscalizadas 
e analisadas. Os detentores dessas contas, também, 
sequer foram identificados.

Além disso, não foram esmiuçados os pontos de 
semelhança entre o processo nº TC-003.973/1998-0 
e o processo nº TC-004.093/1998-4.
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Outro fato que gera questionamentos é o motivo 
que levou a se restringir, a fiscalização, a, apenas, al-
guns convênios do Estado com o DNER, deixando de 
lado outros eventuais repasses de recursos, relativos a 
outros convênios ou a convênios de outros ministérios. 
Não se explica, portanto, os motivos que levaram o 
TCU a restringir a sua fiscalização.

Finalmente, não foi explicado o que foi considera-
do para se determinar o escopo e o critério da seleção 
prévia das obras que foram fiscalizadas. Esse critério, 
segundo se pode inferir nos autos, teria sido definido 
pela subcomissão da CFC do Senado Federal, o que 
resultou na escolha das obras efetivamente fiscaliza-
das pelo analista do TCU.

Assim sendo, o processo carece de muitas in-
formações necessárias para que esta Casa possa se 
pronunciar de forma inequívoca sobre a matéria.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é no sentido de que 
esta Comissão solicite ao Tribunal de Contas da União 
que responda, estritamente, à requisição feita pela Co-
missão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 
em 20 de maio de 1998, e que se pronuncie, conclu-
sivamente, sobre o assunto.

Sala da Comissão, Senador César Borges.

PARECER Nº 1.814, DE 2005

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Requerimento nº 
759, de 2005, de autoria do Senador Arthur 
Virgilio e outros Srs. Senadores, que requer, 
nos termos do art. 222 do Regimento Interno 
do Senado Federal, voto de solidariedade à 
jornalista Judith Miller, do Jornal The New 
York Times, que foi presa em Nova York por 
defender a liberdade de imprensa.

Relator: Senador Eduardo Suplicy

I – Relatório

Requerimento dos Senadores José Agripino, 
Líder do PFL, José Jorge, Líder da Minoria, e Artur 
Virgílio, líder do PSDB, datado de 7 de julho e fun-
damentado no art. 222 do Regimento Interno desta 
Casa, solicita que, ouvido o Plenário, seja consig-
nado nos Anais do Senado voto de solidariedade à 
jornalista norte-americana Judith Miller, repórter do 
The New York Times, que foi presa por defender a 
liberdade de imprensa e pela recusa a declarar pe-
rante um juiz federal o nome de quem havia revelado 
a identidade de uma agente da CIA, Valerine Plane. 
Os lideres solicitam ainda que o voto de aplauso seja 

levado ao conhecimento da jornalista e do jornal The 
New York Times.

II – Análise

Na justificativa, os autores relatam os episódios 
que culminaram com a prisão da jornalista norte-ame-
ricana, que se recusou a dizer, à Justiça Federal, quem 
lhe havia revelado o nome de uma agente da CIA. Tal 
atitude, segundo os autores do requerimento, difere 
muito da de outro jornalista, da revista Time, que, no 
mesmo caso, revelou à justiça que a sua fonte o havia 
liberado da confidencialidade.

O episódio que deu margem à prisão da repórter 
foi o vazamento, em uma reportagem, do nome de uma 
agente do serviço de inteligência dos Estados Unidos, 
dias depois que seu marido, ex-diplomata, publicou 
artigo criticando duramente alguns pontos da política 
externa do Presidente George W. Bush.

Os senadores também informam que a repórter 
trabalha desde 1977 para o The New York Times, jor-
nal do qual foi também correspondente em Paris e no 
Cairo. Participou da cobertura da Guerra do Golfo, em 
1990, e em 2002 recebeu, com outros colegas do jornal, 
o Prêmio Pulitzer, por artigos sobre Osama Bin Laden. 
A profunda comoção causada nos Estados Unidos em 
razão de sua prisão foi resumida pelo editor do jornal em 
que ela trabalha, Arthur Sulzberger Jr., quando afirmou 
que “há momentos em que o bem maior da democracia 
exige um ato de consciência.’ Judith escolheu praticar 
esse ato, quando honrou seu compromisso de confi-
dencialidade com suas fontes, por acreditar que o livre 
fluxo de informações é fundamental para a construção 
de uma cidadania bem informada.

Conforme estabelece o art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, o requerimento de voto de 
aplauso, regozijo, louvor, solidariedade, congratulações 
ou semelhante só será admitido quando diga respeito 
a ato público ou acontecimento de alta significação 
nacional ou internacional.

A proposição em exame é meritória, oportuna 
e relevante e se enquadra nos critérios regimentais, 
pois se reporta a acontecimento de grande significado 
internacional e nacional.

III – Voto

Desse modo, voto pela aprovação do Requeri-
mento nº 759, de 2005.

Sala da Comissão, 1º de setembro de 2005. – 
Cristovam Buarque, Presidente – Eduardo Suplicy, 
Relator – Eduardo Azeredo – Marco Maciel – Mão 
Santa – Wellington Salgado de Oliveira – Flexa Ri-
beiro – Roberto Saturnino – Marcelo Crivella – Pe-
dro Simon.
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PARECER Nº 1.815, DE 2005

Da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 229, de 1995, de iniciativa da Comissão 
Temporária “Vale do São Francisco”, que 
dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação 
e Drenagem e dá outras providências.

Relator: Senador Pedro Simon

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 229, de 
1995, dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação 
e Drenagem e dá outras providências. Resultado dos 
trabalhos da Comissão Especial Temporária para o 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco, presidi-
da pelo Senador Renan Calheiros, a proposição foi 
apresentada em 11 de agosto de 1995.

Trata-se de matéria complexa, que já conta com 
longa tramitação no Senado Federal, tendo recebido, 
ao todo, vinte e uma emendas e catorze subemendas. 
Distribuída inicialmente à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos (CAE), o primeiro relator designado, Senador 
Osmar Dias, apresentou sua primeira manifestação em 
11 de janeiro de 1996. O relatório, que não chegou a 
ser submetido a votação, preconizava a rejeição de 
seis emendas, o acolhimento de uma e a apresenta-
ção de outras doze.

Em 11 de agosto de 1997, o Senador Waldeck 
Ornelas solicitou, com base no inciso I do art. 172 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), fosse o 
Projeto submetido ao Plenário, em face de a CAE não 
ter emitido seu parecer no prazo regimental.

O então Presidente do Senado Federal, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, emitiu o Ofício SF nº 821, 
de 12 de agosto de 1997, pedindo ao Presidente da 
CAE, Senador José Serra, que submetesse ao Plenário 
da Comissão o PLS nº 229, de 1995, uma vez que o 
Projeto já estava instruído com a minuta de relatório, 
a fim de que, posteriormente, o Plenário do Senado 
Federal pudesse avaliar a proposição instruída com o 
parecer do referido órgão técnico.

Em 9 de dezembro de 1997, o Senador Osmar 
Dias voltou a manifestar-se sobre a matéria, acolhen-
do duas novas emendas apresentadas pelo Senador 
Waldeck Ornelas. Posteriormente, este mesmo Se-
nador ofereceu catorze subemendas ao relatório do 
Senador Osmar Dias. O relatório, contudo, não foi 
submetido a votação.

Em 4 de abril de 2001, o Presidente do Senado 
Federal, Senador Jader Barbalho, enviou o Ofício SF 
326/2001 ao Presidente da CAE, Senador Lúcio Al-
cântara, solicitando que o projeto fosse imediatamen-

te apreciado na Comissão, em face da aprovação do 
Requerimento nº 548, de 1997, que solicitava análise 
da proposição pelo Plenário do Senado Federal.

Em virtude da saída do Senador Osmar Dias da 
CAE, o PLS nº 229, de 1995, foi distribuído ao Sena-
dor Freitas Neto, em 27 de fevereiro de 2002. Em 26 
de novembro de 2002, o Senador Freitas Neto apre-
sentou seu relatório, no qual opinava pela aprovação 
da matéria na forma de substitutivo, rejeitando quinze 
emendas e acolhendo, por outro lado, seis emendas e 
todas as catorze subemendas. Até o fim da Legislatura, 
entretanto, o relatório não foi submetido a votação. Em 
7 de maio de 2003, fomos designados para relatar o 
PLS nº 229, de 1995.

Nessa fase, o Ministério da Integração Nacional 
solicitou-nos a oportunidade de examinar o projeto e 
pronunciar-se a respeito, o que lhe foi facultado. Em 2 
de dezembro de 2004, o Ministro Ciro Comes compa-
receu ao nosso gabinete trazendo sua sugestão.

A nosso pedido, a Consultoria Legislativa do 
Senado Federal indicou uma comissão composta de 
especialistas nas diversas áreas envolvidas, para exa-
minar a matéria em profundidade.

Apresentamos, então, na CAE, relatório favorável 
à matéria, na forma de um projeto de lei substitutivo. 
No entanto, em virtude das alterações promovidas no 
Regimento Interno do Senado Federal pela Resolução 
nº 1, de 2005, o PLS nº 229, de 1995, foi redistribuí-
do para a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA). Em face disso, nossa manifestação não chegou 
a ser submetida a voto na CAE.

Nesta oportunidade, na CRA, cabe a nós relatar 
a matéria.

Depois de apreciada pela CRA, a proposição 
seguirá para exame da Comissão de Serviços de In-
fra-Estrutura, em virtude da aprovação, em 4 de no-
vembro de 2003, do Requerimento nº 973, de 2003, 
do Senador José Jorge.

Em grandes linhas, essa é a tramitação do PLS 
nº 229, de 1995. Com a finalidade de posicionar os no-
bres Pares sobre o estágio de discussão a que chegou 
o PLS nº 229, de 1995, fazemos, abaixo, descrição da 
minuta de substitutivo do Senador Freitas Neto, por ser 
a peça mais atualizada, comparativamente ao projeto 
inicial, e, também, por ter sido a base de discussão do 
tema nesta Casa nos últimos anos.

A proposição encontra-se versada em trinta e 
cinco artigos, divididos em sete capítulos.

O Capítulo I trata dos objetivos da Política Na-
cional de Irrigação e Drenagem, voltados para o 
crescimento e a modernização da atividade agrícola, 
além da preservação dos recursos de água e solo. 
Ainda nesse capitulo, dispõe-se que as diretrizes da 
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Política serão formuladas por planos e programas, 
elaborados em articulação com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, tomando as bacias e 
sub-bacias hidrográficas como unidades básicas de 
planejamento.

O Capítulo II conceitua os termos mais utiliza-
dos no projeto, estabelecendo sua definição para os 
efeitos da lei. O Capítulo III trata dos programas e 
projetos de irrigação, dispondo sobre as diretrizes 
mais gerais acerca das condições de formulação 
dos programas e execução de projetos. Nesse con-
texto, estabelece que a implantação e a operação 
de projetos públicos poderão ser objeto de conces-
são e prevê obrigações para o usuário da água nos 
projetos de irrigação.

O uso adequado dos recursos hídricos para fins 
de irrigação é a matéria tratada no Capítulo IV, com 
dispositivos que regulamentam as condições do uso e 
estabelecem exigências e sanções para os casos de 
infringência das normas estabelecidas.

O Capítulo V refere-se aos projetos públicos e 
divide-se em três seções: do uso do solo, da infra-es-
trutura e do irrigante. Os dispositivos da primeira seção 
dizem respeito às áreas onde serão instalados os pro-
jetos públicos de irrigação, às condições de alienação, 
à propriedade resolúvel e às cessões. Estabelece tam-
bém o tratamento a ser dado aos lotes familiares, sua 
dimensão, obrigações dos proprietários e sucessores 
e formas de alienação.

No que tange à infra-estrutura, o projeto dis-
põe sobre benfeitorias internas dos lotes e sobre a 
infra-estrutura de uso comum. Nesse particular, de-
fine a questão do ressarcimento dos investimentos 
públicos realizados e o pagamento das despesas 
com a manutenção e a conservação dos sistemas 
de irrigação.

A última seção desse capítulo refere-se às obri-
gações do irrigante, colocadas de forma a abranger 
desde o cumprimento de normas e contratos específi-
cos, até a exploração racional e econômica dos lotes 
irrigados, prevendo multa para os casos de infração 
desses deveres.

O Capítulo VI contém as disposições gerais 
sobre a política de irrigação e drenagem, destacan-
do-se o dispositivo que autoriza a Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco (CO-
DEVASF) a participar acionariamente de projetos e 
empreendimentos de irrigação e beneficiamento da 
produção que se implantem na área da bacia do São 
Francisco, mediante, exclusivamente, a incorporação 
e apropriação de bens de seu patrimônio e serviços 
que venha a prestar.

O Capítulo VII apresenta disposições gerais.

II – Análise

Nos termos do art. 104-B, incisos II, VII, VIII, IX 
e XXI, do RISF, cabe à Comissão de Agricultura e Re-
forma Agrária opinar sobre proposições concernentes 
a: política agrícola; irrigação e drenagem; uso e con-
servação do solo na agricultura; utilização e conserva-
ção, na agricultura, dos recursos hídricos; e assuntos 
correlatos. Assim, neste momento, cabe à CRA ma-
nifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade, técnica legislativa e mérito do PLS nº 

229, de 1995.
Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, nada se pode opor ao Projeto, 
tendo em vista que não se verifica vício de iniciativa, 
nos termos do art. 61 da Constituição Federal (CF). 
Ademais, compete à União legislar sobre irrigação, 
conforme se depreende do disposto no art. 187, in-
ciso VII, da CF, e ao Congresso Nacional dispor, so-
bre todas as matérias de competência da União (CF, 
art. 48, caput).

No que concerne à juridicidade, o PLS nº 229, 
de 1995, inova no ordenamento jurídico e dispõe de 
potencial coercitividade, estando, ademais, consoante 
os princípios do ordenamento jurídico pátrio.

No mérito, como já afirmado anteriormente por 
outros relatores da matéria, é indiscutível a importân-
cia e oportunidade da proposição que ora se analisa. 
Há muito, os setores privado e público demandam uma 
revisão da Lei nº 6.662, de 25 de junho de 1979, em 
face das grandes transformações que, desde então, 
ocorreram no setor agrícola brasileiro. A necessidade 
de atualização se mostra mais evidente se considerar-
mos a expansão da área irrigada, o desenvolvimento 
da tecnologia e as mudanças na concepção sobre a 
função do poder público ocorridos nos últimos vinte e 
cinco anos.

Assim, o melhor diagnóstico aponta para a 
necessidade de uma revisão ampla da legislação 
vigente, a fim de adequá-la ao momento atual, bem 
como para abrir espaço a avanços no setor agríco-
la. Mesmo o substitutivo do Senador Freitas Neto, 
apresentado na CAE em fins de 2002, carece de atu-
alização mais eficaz, pois apenas procede a adapta-
ções pontuais no texto original da proposição, sem, 
contudo, promover as profundas alterações que a 
matéria merece.

Com efeito, o projeto em exame foi apresen-
tado há dez anos. Não resta dúvida de que, nesse 
período, intensificou-se o ritmo dos avanços tec-
nológicos, tendo o Brasil passado por mudanças 
profundas no que concerne à posição do Estado 
em todos os campos da vida nacional, em especial 
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no agronegócio e, ainda mais especificamente, na 
agricultura irrigada.

A Comissão Especial Temporária para o Desen-
volvimento do Vale do São Francisco apresentou a 
proposição em 1995. Vários substitutivos foram apre-
sentados, nenhum aprovado, sendo que o último foi 
analisado até o oferecimento de sub-emendas.

A contribuição do Poder Executivo, através do 
Ministro da Integração Nacional, foi decisiva para 
a reavaliação crítica do processo de discussão do 
projeto de lei em tramitação. Segundo o Ministro, a 
minuta encaminhada representaria a contribuição 
da Câmara de Infra-Estrutura, composta por treze 
Ministérios.

Decidimos cotejar o substitutivo do Senador 
Freitas Neto com a importante contribuição daquele 
Ministério, pois esta condensaria a avaliação técnica 
dos diversos órgãos do Governo Federal envolvidos 
com a questão. Foram realizadas diversas reuniões 
técnicas com representantes do setor público, da 
iniciativa privada e do terceiro setor. Dentre as enti-
dades consultadas, destacam-se: os Ministérios da 
Integração Nacional (MI), da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA), do Meio Ambiente (MMA); 
a Agência Nacional de Águas (ANA); a Articulação 
do Semi-Ando Nordestino (ASA); e, do segmento 
de irrigação privada, a Associação de Agriculto-
res e Irrigantes da Bahia (AIBA) e a Associação do 
Sudoeste Paulista de Irrigantes e Plantio na Palha 
(ASPIPP).

Superada essa fase, percebemos que não seria 
possível adotar, na íntegra, o texto apresentado pelo 
MI. Em que pesem os pontos meritórios da proposta, 
que foram acolhidos por este relator, a minuta foi con-
siderada inadequada, cristalizando um modelo de apli-
cação de recursos públicos em projetos de irrigação 
que não tem se mostrado eficaz. A sugestão atribuía 
muitos poderes ao Ministério da Integração Nacional, 
em detrimento de outros agentes envolvidos. Ademais, 
havia problemas de injuridicidade e inconstitucionali-
dade que precisavam ser resolvidos.

A proposta do PLS nº 229, de 1995, é estabele-
cer um marco regulatório para a prática da irrigação 
no Brasil. Para tanto, seu escopo deveria ser amplo, 
de cunho nacional, menos restrito a questões fede-
rais. Assim, entendeu-se que haveria necessidade de, 
além de legislar sobre projetos públicos, atender tam-
bém a demandas da irrigação privada, que responde 
por noventa por cento de toda a irrigação no País. No 
âmbito da irrigação pública, era preciso consolidar a 
mudança de enfoque que vem se delineando ao longo 

dos anos: do assentamento de colonos, para a gera-
ção efetiva de trabalho e renda, por meio do aumento 
da produtividade e da competitividade do praticante 
da agricultura irrigada.

Não obstante a irrigação pública responder por 
apenas dez por cento da área irrigada no Brasil, o 
dispêndio de recursos públicos é significativo, tendo 
em vista que, em sua maioria, os perímetros irrigados 
existentes são deficitários, não gerando renda sequer 
para fazer frente aos gastos com manutenção da in-
fra-estrutura de uso comum. Com efeito, o Tribunal 
de Contas da União (TCU), em auditoria operacional 
apreciada em 2002, revelou uma série de problemas 
na condução do Programa de Irrigação e Drenagem, 
do Ministério da Integração Nacional.

O TCU identificou: inadimplência dos irrigantes 
com as tarifas de amortização do investimento e de 
manutenção da infra-estrutura de uso comum; pouca 
integração entre os órgãos responsáveis por ações 
ligadas à irrigação; existência de grandes áreas ir-
rigáveis ociosas nos perímetros de irrigação; pouca 
organização dos irrigantes para a comercialização 
de sua produção; deficiências no gerenciamento do 
Programa e baixo grau de sustentabilidade dos perí-
metros irrigados.

Outra questão que merece especial atenção é 
a adaptação da proposição às inovações legislativas 
ocorridas nos últimos dez anos, em especial no que 
tange à proteção do meio ambiente. Por exemplo, a 
edição da Lei nº 9.433, de 14 de março de 1997, que, 
entre outras providências, instituiu a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, traz implicações da mais alta 
relevância para a Política Nacional de Irrigação. Tendo 
em vista a agricultura irrigada ser, reconhecidamente, 
atividade econômica responsável por intenso consu-
mo de água, este deve ser rigorosamente controlado, 
no intuito de promover o uso responsável e evitar, ao 
máximo, desperdícios.

Outras normas jurídicas recentes também têm 
reflexo direto na disciplina dos projetos de irrigação. As 
Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995, trazem toda uma regulamen-
tação referente às concessões públicas, que devem 
ser seguidas também para perímetros irrigados. A Lei 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, instituiu nor-
mas gerais para licitação e contratação de parceria 
público-privada no âmbito da Administração Pública. 
Trata-se de um instrumento que se propõe a carrear 
investimentos privados para empreendimentos de in-
teresse do Estado, como é o caso da implantação de 
projetos de irrigação.



37042 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

Uma preocupação constante na análise da 
matéria foi a de instituir meios de avaliação de qua-
lidade, por intermédio da criação de mecanismos 
de gestão participativa. Esses mecanismos estão 
previstos no âmbito do controle dos projetos de irri-
gação, que se estende desde os planos de irrigação 
até a publicidade do emprego das verbas arrecada-
das com a cobrança pelo uso das infra-estruturas 
colocadas à disposição dos irrigantes, passando, 
inclusive, pela previsão de pesquisas de opinião, 
para aferir o grau de satisfação dos usuários com 
os serviços prestados.

Dentre os pontos que vêm sendo debatidos há 
muito, mereceram destaque as discussões sobre: 
o caráter social dos programas de irrigação, espe-
cialmente na Região Nordeste; a necessidade de 
critérios para a seleção de irrigantes; a outorga de 
direito de uso de recursos hídricos; a cobrança de 
tarifas referentes à amortização do investimento pú-
blico e ao uso das infra-estruturas; os critérios para 
emancipação econômica dos projetos; os direitos 
dos irrigantes já estabelecidos em projetos públicos; 
a alienação ou o arrendamento da infra-estrutura em 
projetos públicos.

Quando exercemos o cargo de Ministro da Agri-
cultura, de 15 de março de 1985 a 14 de fevereiro de 
1986, tivemos o prazer e a honra de lançar o Projeto 
Irrigar, que pretendia beneficiar 500.000 hectares no 
semi-árido brasileiro. Para muitos, uma utopia; para nós, 
uma meta ambiciosa, que buscava melhorar a vida do 
sofrido povo do Nordeste. Infelizmente, o projeto não 
surtiu os efeitos desejados, principalmente após termos 
deixado a Pasta para concorrer ao governo do Esta-
do do Rio Grande do Sul. Mas, da época, persiste o 
desejo de fomentar aquela idéia, tão importante para 
nossos irmãos nordestinos.

Ao termos a oportunidade de relatar o projeto 
de lei para estabelecimento da Política Nacional de 
Irrigação, temos, como brasileiro, a obrigação de in-
cluir dispositivos que garantam condições para que 
o governo possa resgatar e apoiar aquela idéia, que 
garantiria melhores condições de vida para o povo 
daquela região. Assim, não poderíamos nos furtar à 
contribuição que ora agregamos ao PLS nº 229, de 
1995, para atendimento desse desiderato.

A proposição, em sua versão original, é omissa 
quanto ao grave problema social da região semi-árida, 
onde cerca de 20 milhões de brasileiros são vulne-
ráveis às incertezas climáticas e o agudo quadro de 
pobreza é desnudado por ocasião das secas. Com 
cerca de 975 mil km2, correspondentes a 11,5% do 

território nacional, os sertões nordestinos são mar-
cados pela escassez crônica de água e pela intensi-
dade com que se apresenta a pobreza. Enquanto no 
Brasil, para cada pessoa pobre, sem renda suficiente 
para se alimentar adequadamente, há 7,8 pessoas 
não-pobres, que se alimentam adequadamente, no 
Nordeste rural essa relação varia de uma pessoa po-
bre para 0,9 a 0,6 pessoa não-pobre. Ou seja, trata-
se de realidade social que não pode ser esquecida, 
ao se legislar sobre o aproveitamento da água nas 
atividades agrícolas.

Propomos, assim, o acréscimo de novo capítulo, 
denominado Valorização Hidroagrícola da Unidade Fa-
miliar de Produção. O dispositivo refere-se à prioridade 
ao Nordeste semi-árido e à preferência que deve ser 
dada à parceria com a sociedade civil, seguindo, como 
modelo, o Programa um Milhão de Cisternas. Com abor-
dagem abrangente do grave problema social presente 
nos sertões nordestinos, nossa proposta consiste em 
aglutinar os recursos da Administração Pública e das 
entidades civis existentes para a promoção do fortale-
cimento da pequena unidade familiar, com melhoria da 
infra-estrutura de aproveitamento e de gerenciamento 
dos recursos hídricos.

Em resumo, as alterações propostas ao PLS nº 

229, de 1995, decorrem, em síntese, da conjunção 
de duas necessidades imperiosas: atualizar a propo-
sição, em virtude dos intensos avanços tecnológicos 
e sociais experimentados nas últimas duas déca-
das e meia e, em especial, nos últimos dez anos; e 
adaptar a matéria às recentes inovações legislativas, 
em particular na gestão do Estado e na proteção do 
meio ambiente.

Aproveitamos o ensejo para conferir ao texto boa 
técnica legislativa, nos termos das Leis Complementa-
res nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e nº 107, de 26 
de abril de 2001, além de realizar os devidos ajustes 
conceituais necessários.

Neste ponto, desejamos registrar o nosso agra-
decimento aos Consultores Legislativos indicados pelo 
Diretor da Consultoria Legislativa, Dr. Sérgio Pena, 
pela excelência do trabalho realizado, na elaboração 
deste Parecer, que acatamos integralmente. São eles: 
Fernando Lagares Torres (Coordenador), Joldes Muniz 
Ferreira, Ricardo Nunes de Miranda e Carlos Henrique 
Rubens Tomé Silva.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS 
nº 229, de 1995, na forma do seguinte substitutivo:
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 229 (SUBSTITUTIVO), DE 1995

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Irri-
gação, a ser executada em todo o território Nacional.

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por:
I – infra-estrutura de irrigação de uso comum: 

conjunto de estruturas e equipamentos de captação, 
adução, armazenamento, distribuição e drenagem de 
água; estradas e redes de distribuição de energia elétri-
ca, situadas no interior do projeto de irrigação; e prédios 
de uso da administração do projeto de irrigação;

II – infra-estrutura de apoio à produção: conjunto 
de benfeitorias e equipamentos de uso comum para 
beneficiamento, armazenagem e transformação da 
produção agrícola, bem como de pesquisa e extensão 
para a agricultura irrigada;

III – infra-estrutura parcelar: conjunto de benfeito-
rias e equipamentos de utilização individual, implantado 
nos lotes agrícolas do projeto de irrigação;

IV – infra-estrutura social: conjunto de estruturas 
e equipamentos destinados a atender as necessidades 
de saúde, educação, saneamento, energia elétrica e 
comunicação no projeto de irrigação;

V – irrigação: prática agrícola na qual ocorre o 
suprimento e a drenagem de água;

VI – irrigante: pessoa física ou jurídica que pratica 
a agricultura irrigada;

VII – irrigante familiar: pessoa física que explora 
sozinha, com sua família, ou com trabalho eventual 
de terceiros, a agricultura irrigada, empregando toda 
a força de trabalho no projeto de irrigação;

VIII – irrigante empresário: pessoa física ou jurí-
dica que exerce agricultura irrigada, de modo profis-
sional e voltado para o mercado, assumindo os riscos 
empresariais inerentes à atividade;

IX – plano de irrigação: plano plurianual que con-
tém as prioridades de irrigação, compatibilizando os 
interesses do setor público e da iniciativa privada.

X – programa de irrigação: conjunto de projetos 
que têm propósitos setoriais ou abrangem regiões es-
pecíficas, visando ao desenvolvimento sustentável da 
agricultura irrigada;

XI – projeto de irrigação: empreendimento que 
utiliza sistemas de captação, adução, armazenamen-

to, distribuição, aplicação e drenagem de água para a 
prática da agricultura;

XII – projeto misto de irrigação: projeto de irri-
gação em que os investimentos são realizados em 
conformidade com a Lei nº 11.079, de 30 de dezem-
bro de 2004;

XIII – projeto privado de irrigação: projeto de irri-
gação em que os investimentos são realizados exclu-
sivamente pelo setor privado;

XIV – projeto público de irrigação: projeto de irri-
gação em que os investimentos são realizados exclu-
sivamente pelo poder público;

XV – serviços de irrigação: atividades de admi-
nistração, operação, conservação e manutenção da 
infra-estrutura de irrigação de uso comum.

CAPÍTULO II 
Dos Princípios

Art. 3º A Política Nacional de Irrigação, obser-
vada a legislação ambiental, em particular a Lei nº 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, rege-se pelos seguin-
tes princípios:

I – utilização racional dos solos destinados à ir-
rigação, com prioridade para a de maior beneficio so-
cioeconômico e ambiental;

II – integração com as políticas setoriais de sane-
amento, meio ambiente e recursos hídricos, visando à 
utilização harmônica dos recursos naturais;

III – preferência por técnicas de irrigação de me-
nor consumo de água por área irrigada;

IV – integração e articulação das ações do setor 
público na promoção da agricultura irrigada, nas dife-
rentes instâncias de governo;

V – integração entre as iniciativas e ações dos 
setores público e privado;

VI – gestão participativa dos projetos de irriga-
ção.

CAPÍTULO III 
Dos Objetivos

Art. 4º A Política Nacional de Irrigação tem como 
objetivos:

I – contribuir para a geração de trabalho e ren-
da;

II – colaborar para o aumento da produtividade 
dos solos irrigáveis;

III – concorrer para o aumento da competitividade 
dos produtores agrícolas nacionais;

IV – promover a otimização do consumo de 
água;
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V – contribuir para o abastecimento do mercado 
interno de alimentos;

VI – possibilitar a geração de excedentes agríco-
las para exportação;

VII – colaborar na prevenção da ocorrência de 
processos de desertificação.

CAPÍTULO IV 
Das Diretrizes

Art. 5º São diretrizes da Política Nacional de Ir-
rigação:

I – promoção da agricultura irrigada em articula-
ção com as demais políticas públicas setoriais;

II – apoio a projetos economicamente viáveis, 
ambientalmente sustentáveis e socialmente justos;

III – incentivo à participação do setor privado na 
agricultura irrigada, inclusive por meio de concessões, 
nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
e parcerias, em conformidade com a Lei nº 11.079, de 
30 de dezembro de 2004;

IV – incentivo à participação de organizações 
não-governamentais na agricultura irrigada, por meio 
da celebração de Termo de Parceria, em conformidade 
com a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999;

V – estímulo à organização dos irrigantes para a 
administração de projetos de irrigação;

VI – estimulo à adoção de técnicas de geren-
ciamento indutoras de eficiência nos projetos de ir-
rigação;

VII – fomento à transferência de tecnologia e à 
capacitação de recursos humanos, para o desenvol-
vimento da agricultura irrigada.

CAPÍTULO V 
Dos Instrumentos

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de 
Irrigação:

I – os planos, programas e projetos de irriga-
ção;

II – o sistema nacional de informações sobre ir-
rigação;

III – as políticas de financiamento e de incentivos 
fiscais específicas para o setor.

SEÇÃO I 
Dos Planos, Programas e Projetos de Irrigação

Art. 7º Os Planos de Irrigação são planos plu-
rianuais, com horizonte de planejamento compatível 
com o período de implantação de seus programas e 
projetos, e terão o seguinte conteúdo mínimo:

I – diagnóstico das áreas passíveis de utilização 
para agricultura irrigada, em especial quanto à existên-

cia e à localização de solos irrigáveis e à disponibilidade 
de água para irrigação;

II – hierarquização de regiões ou bacias hidro-
gráficas prioritárias;

III – indicação das culturas e das técnicas de 
irrigação mais adequadas a cada região ou bacia hi-
drográfica;

IV – propostas de integração entre a agricultura 
irrigada e outras formas de produção agropecuária;

V – estabelecimento de políticas de financiamento 
e incentivos para o setor privado.

§ 1º Os planos de irrigação serão elaborados por 
Estado, por região e para o País.

§ 2º O plano nacional de irrigação limitar-se-á a 
estabelecer diretrizes gerais para a elaboração, pelos 
Estados e Municípios, dos planos e programas de ir-
rigação, e a disciplinar a implantação de projetos fe-
derais de irrigação em áreas específicas, de interesse 
da União.

§ 3º Os planos regionais de irrigação serão ela-
borados em conjunto pela União e pelos Estados di-
retamente envolvidos.

§ 4º Na elaboração dos planos de irrigação fica 
assegurada a participação de representantes do se-
tor privado e de organizações não-governamentais, 
legalmente constituídas e com objetivos relacionados 
à agricultura irrigada.

Art. 8º Os programas de irrigação serão elabora-
dos em conformidade com os correspondentes planos 
de irrigação.

Parágrafo único. Na elaboração dos programas 
de irrigação, serão obrigatoriamente consideradas as 
peculiaridades das bacias hidrográficas abrangidas.

SEÇÃO II 
Do Sistema Nacional de Informações 

sobre Irrigação

Art. 9º O sistema nacional de informações sobre 
irrigação destina-se à coleta, tratamento, armazena-
mento e recuperação de informações referentes a agri-
cultura irrigada, em especial sobre recursos hídricos, 
solos irrigáveis, clima, práticas adotadas e produtivi-
dade das culturas.

Art. 10. São princípios básicos do sistema nacio-
nal de informações sobre irrigação:

I – cooperação institucional para obtenção e pro-
dução de dados e informações;

II – coordenação unificada;
III – garantia de livre acesso aos dados e às in-

formações a toda a sociedade.
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Art. 11. São objetivos do sistema nacional de in-
formações sobre irrigação:

I – fornecer subsídios para a elaboração dos pla-
nos de irrigação;

II – permitir a avaliação da eficiência dos proje-
tos de irrigação;

III – possibilitar a avaliação e classificação dos 
projetos de irrigação;

IV – facilitar a disseminação de práticas que le-
vam ao sucesso do projeto de irrigação.

CAPÍTULO VI 
Dos Projetos de Irrigação

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

Art. 12. Os projetos de irrigação poderão ser pú-
blicos, privados ou mistos.

Parágrafo único. Os projetos mistos de irrigação 
serão implantados e implementados em conformidade 
com a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 13. A implantação de projetos de irrigação 
dependerá de prévio licenciamento do órgão ambien-
tal competente, sem prejuízo de outras licenças le-
galmente exigíveis.

Art. 14. O início da implementação de projeto de 
irrigação dependerá de prévia concessão de outorga 
de direito de uso de recursos hídricos.

Parágrafo único. As instituições oficiais de cré-
dito somente concederão financiamento ao planeja-
mento e à implantação de projetos de irrigação que 
já tenham obtido a outorga a que se refere o caput 
deste artigo.

Art. 15. Em projetos de irrigação financiados total 
ou parcialmente pela União, o estudo de viabilidade a 
que se refere o art. 22 deverá ser submetido à apro-
vação do órgão federal competente.

Art. 16. Sempre que possível, serão implantados 
em conjunto, no mesmo projeto de irrigação, lotes des-
tinados a irrigantes empresários e familiares.

Art. 17. As infra-estruturas de apoio à produção 
e social serão instaladas preferencialmente em terras 
não irrigáveis.

Art. 18. Nos projetos públicos e mistos, lote com 
área não inferior à do lote familiar será destinado, me-
diante cessão de uso, a atividades de pesquisa, capa-
citação e treinamento.

§ 1º O lote a que se refere o caput deste artigo, 
poderá ser objeto de cessão de uso, a título gratuito, 
a entidade oficial de pesquisa agropecuária com atu-
ação na área do projeto.

§ 2º A cessão de uso de que trata este artigo será 
revertida à entidade responsável pela implantação do 
projeto, caso não tenha sido cumprida sua destinação 
no prazo de dois anos.

Art. 19. O poder público oferecerá linhas especiais 
de crédito para o financiamento de projetos privados 
de irrigação, com período de carência, taxa de juros e 
prazo para pagamento adequados à atividade.

SEÇÃO II 
Dos Projetos Públicos

SUBSEÇÃO I 
Disposições Preliminares

Art. 20. O poder público implantará projetos de 
irrigação destinados a irrigantes familiares, por interes-
se social, na forma da Lei nº 4.132, de 10 de setembro 
de 1962, e a irrigantes familiares e empresários, por 
utilidade pública.

§ 1º Os projetos públicos de irrigação poderão 
ser implementados mediante concessão de serviços 
e obras públicos, na forma das Leis nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

§ 2º Os projetos públicos de irrigação serão im-
plantados em terras de domínio público, devendo o 
poder público promover todas as desapropriações 
necessárias.

§ 3º Nos projetos de irrigação de interesse so-
cial, implementados diretamente pelo poder público, 
ficará a cargo deste poder a implantação integral das 
infra-estruturas de irrigação de uso comum, de apoio 
à produção, parcelar e social.

§ 4º Nos projetos de irrigação de utilidade pública, 
poderá o poder público implantar integral ou parcial-
mente as infra-estruturas de irrigação de uso comum, 
de apoio à produção, parcelar e social.

§ 5º Para os efeitos desta lei, constituem casos 
de utilidade pública a implantação de projetos públicos 
de irrigação para fins:

I – de indução do desenvolvimento socioeconô-
mico da região;

II – de atenuação de impactos ambientais, em 
especial para prevenção e combate à desertificação;

III – estratégicos e de segurança nacional.
Art. 21. Nos casos em que implantação da infra-

estrutura parcelar for de responsabilidade do irrigante, 
este deverá tê-la integralmente em operação no prazo 
estabelecido por edital.

§ 1º As instituições oficiais de crédito oferece-
rão linhas de crédito especiais para o financiamento 
da infra-estrutura parcelar, com período de carência, 
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taxa de juros e prazo para pagamento adequados à 
atividade.

§ 2º O descumprimento do disposto no caput 
deste artigo ensejará a abertura de procedimento ad-
ministrativo com vistas à retomada do lote pelo poder 
público.

Art. 22. A implantação de projetos públicos de 
irrigação será precedida de estudo que demonstre a 
viabilidade técnica, econômica, ambiental e social do 
empreendimento.

§ 1º O estudo de viabilidade a que se refere o 
caput deste artigo contemplará, pelo menos, os se-
guintes aspectos:

I – utilização racional dos solos irrigáveis e dos 
recursos hídricos;

II – seleção das culturas e das técnicas de irriga-
ção mais adequadas ao projeto;

III – planejamento das obras civis necessárias;
IV – necessidade de infra-estruturas de apoio à 

produção e social;
V – estabelecimento de cronograma físico-fi-

nanceiro para implementacão das infra-estruturas de 
irrigação de uso comum, de apoio à produção, parce-
lar e social.

VI – recomendação da melhor forma de organi-
zação dos irrigantes;

VII – fixação de critérios para seleção dos irri-
gantes;

VIII – forma de prestação de treinamento e assis-
tência técnica especializada dos irrigantes;

IX – dimensionamento dos lotes familiares.
§ 2º Na seleção das culturas mais adequadas 

ao projeto, será dada preferência às que gerem maior 
renda, sem prejuízo da rotação de culturas e de outras 
exigências legais.

§ 3º Na seleção das técnicas de irrigação mais 
adequadas ao projeto, será dada preferência às que 
apresentem menor consumo de água.

§ 4º Para cada projeto será definida a área irrigá-
vel máxima passível de cessão ou alienação, conforme 
o caso, a uma única pessoa física ou jurídica.

Art. 23. Nos projetos públicos de irrigação, será 
estipulado, com base nos estudos prévios de viabili-
dade, prazo para emancipação econômica do empre-
endimento, não superior a dez anos.

Parágrafo único. Após a emancipação econômica, 
os custos de manutenção das infra-estruturas de irri-
gação de uso comum, de apoio à produção, parcelar e 
social, de treinamento e de assistência técnica correrão 
por conta dos irrigantes do respectivo projeto.

Art. 24. As infra-estruturas de irrigação de uso 
comum, de apoio à produção, parcelar e social serão 
implementadas segundo o cronograma físico financeiro 
previamente estipulado.

Art. 25. O poder público estimulará a organização 
dos irrigantes mediante a constituição de associações 
ou cooperativas de produtores.

Art. 26. Durante a fase de amortização do em-
preendimento, o órgão competente promoverá a as-
sistência técnica e o treinamento continuados dos 
irrigantes.

Parágrafo único. O treinamento a que se refere o 
caput deste artigo contemplará os aspectos técnicos 
e os referentes a práticas de associativismo e à capa-
citação gerencial de entidades associativas.

Art. 27. O órgão competente realizará, periodica-
mente, pesquisa de opinião entre os irrigantes, para 
aferir o grau de satisfação destes em relação ao pro-
jeto de irrigação.

Parágrafo único. A pesquisa de opinião a que se 
refere o caput deste artigo contemplará, entre outros 
aspectos, a satisfação do irrigante com:

I – as infra-estruturas de irrigação de uso comum, 
de apoio à produção, parcelar e social;

II – o treinamento oferecido;
III – a assistência técnica prestada;
IV – a estrutura associativa adotada.
Art. 28. Será elaborado cadastro único, em âm-

bito nacional, de irrigantes familiares, referente aos 
projetos de irrigação públicos e mistos.

Art. 29. O poder público criará linhas especiais 
de financiamento, destinadas a conceder, tempestiva-
mente, crédito para viabilização da agricultura irrigada, 
com período de carência, taxa de juros e prazo para 
pagamento adequados à atividade.

SUBSEÇÃO II 
Da Infra-Estrutura

Art. 30. O uso efetivo ou potencial das infra-es-
truturas de irrigação de uso comum, de apoio à pro-
dução, parcelar e social será compensado mediante 
o pagamento anual, pelo irrigante, de tarifa composta 
por parcelas referentes:

I – à amortização do custo de aquisição do lote 
e dos investimentos públicos nas obras de infra-estru-
tura, com base em valor atualizado;

II – ao valor do rateio, entre os irrigantes, das 
despesas anuais de administração, operação, conser-
vação e manutenção das infra-estruturas.

§ 1º Até a emancipação econômica do projeto 
de irrigação, a tarifa de que trata o caput deste artigo, 



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 27 37047 

referente aos lotes familiares, poderá ser suprida, total 
ou parcialmente, pelo poder público.

§ 2º A parcela a que se refere o inciso I do caput des-
te artigo será calculada para cada lote e devida por prazo 
previamente definido para cada projeto de irrigação.

§ 3º No cálculo do custo de aquisição do lote, será 
considerado o valor do rateio, entre os irrigantes, pro-
porcionalmente à área destinada a cada um, do custo 
de aquisição das áreas utilizadas para a implantação 
da infra-estrutura de apoio à produção e, quando cou-
ber, da infra-estrutura social.

§ 4º A parcela a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo será calculada, entre outros critérios, com 
base no consumo efetivo de água, aferido por medidor 
instalado em cada lote.

§ 5º Para os efeitos do inciso II do caput deste 
artigo, o pagamento mínimo anual de cada irrigante 
será equivalente a trinta por cento do consumo de 
água previsto.

§ 6º Os valores recolhidos na forma do § 2º deste 
artigo reverterão para o tesouro do ente público res-
ponsável pela implantação do projeto e os arrecadados 
na forma do § 4º serão destinados à administração, 
operação, conservação e manutenção das infra-estru-
turas no mesmo projeto de irrigação.

§ 7º Será dada publicidade ao emprego dos va-
lores arrecadados na forma do § 4º deste artigo.

§ 8º O disposto neste artigo não exclui a cobran-
ça pelo uso da água, na forma do disposto na Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997.

§ 9º Após a amortização do investimento públi-
co, pagas todas as parcelas devidas, a propriedade 
dos lotes será transferida aos irrigantes, familiares e 
empresários, individualmente, e a das infra-estruturas 
à coletividade, em condomínio, isentando-se o poder 
público da prestação de qualquer serviço de irrigação 
relativo ao projeto.

Art. 31. O atraso no pagamento das obrigações 
a que se refere o art. 30, por prazo superior a cento 
e oitenta dias, ensejará a abertura de procedimento 
administrativo, com vistas à retomada do lote pelo 
Poder Público.

Art. 32. Nos projetos implantados em consórcio 
entre União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
e nos projetos mistos, a definição da fração ideal de 
propriedade das infra-estruturas será proporcional ao 
capital investido pelas partes.

Art. 33. A administração da infra-estrutura social 
será, preferencialmente, transferida aos órgãos e en-
tidades públicos competentes com atuação ria área 
do projeto.

Art. 34. As terras e faixas de domínio das obras de 
infra-estrutura de irrigação de uso comum e de apoio 
à produção são consideradas partes integrantes das 
respectivas infra-estruturas.

SUBSEÇÃO III 
Dos Lotes Familiares

Art. 35. As áreas dos projetos públicos e mistos 
de irrigação, consideradas de interesse social, serão 
divididas em lotes familiares.

Parágrafo único. O lote familiar é indivisível e 
terá, no mínimo, área suficiente para assegurar sua 
viabilidade econômica.

Art. 36. Na transferência do direito de uso de lote 
familiar, o cessionário deverá preencher os mesmos 
requisitos fixados no edital de seleção original.

§ 1º Durante o período de amortização do inves-
timento público, a transferência do direito de uso de 
lote familiar fica condicionada a prévia autorização da 
entidade responsável pela administração do projeto 
de irrigação.

§ 2º O cessionário terá, perante o poder público, 
os mesmos direitos e obrigações do cedente, referen-
tes ao lote adquirido.

§ 3º A inobservância do disposto neste artigo 
inabilita o irrigante familiar a participar de novo proce-
dimento seletivo, em todo o território nacional, durante 
o prazo de amortização do empreendimento anterior.

CAPÍTULO VII 
Do Irrigante

Art. 37. A seleção de irrigantes familiares em 
projetos públicos de irrigação far-se-á mediante pro-
cedimento no qual sejam considerados:

I – o grau de escolaridade;
II – a experiência com agricultura e irrigação;
III – a experiência com associativismo;
IV – a regularidade do cadastro bancário e da 

situação fiscal;
V – a proximidade entre a residência atual e o 

projeto a ser implantado.
Parágrafo único. O vencedor da seleção a que 

se refere o caput deste artigo terá direito à primeira 
escolha, entre os lotes disponíveis, e assim sucessi-
vamente.

Art. 38. A seleção de irrigantes empresários será 
efetuada mediante procedimento licitatório.

Parágrafo único. O vencedor da licitação a que 
se refere o caput deste artigo terá direito à primeira 
escolha, entre os lotes disponíveis, e assim sucessi-
vamente.
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Art. 39. Constituem obrigações do irrigante em 
projetos públicos e mistos de irrigação:

I – promover o aproveitamento econômico de seu 
lote, mediante o exercício da agricultura irrigada;

II – adotar práticas e técnicas de irrigação que 
promovam a conservacão dos recursos ambientais, 
em especial do solo e dos recursos hídricos;

III – empregar práticas e técnicas de irrigação ade-
quadas às condições da região e à cultura escolhida;

IV – colaborar com a fiscalização das atividades 
inerentes ao sistema de produção e ao uso da água 
e do solo, prestando, em tempo hábil, as informações 
solicitadas;

V – colaborar com a conservação, manutenção, 
ampliação, modernização e modificação das infra-es-
truturas de irrigação de uso comum, de apoio à pro-
dução e social;

VI – promover a conservação, manutenção, am-
pliação, modernização e modificação da infra-estru-
tura parcelar;

VII – pagar pelo uso da água, outorgado em 
conformidade com a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997;

VIII – pagar, anualmente, tarifa pelos serviços de 
irrigação colocados à sua disposição;

IX – pagar, anualmente, as parcelas referentes 
à aquisição do lote e ao custo de implantação das in-
fra-estruturas de irrigação de uso comum, de apoio à 
produção, parcelar e social.

Parágrafo único. Aplicam-se ao irrigante, em pro-
jetos particulares de irrigação, o disposto nos incisos 
II, 1H, IV, V, VI e VII do caput deste artigo.

CAPÍTULO VIII 
Da Valorização Hidroagrícola da 
Unidade Familiar de Produção

Art. 40. O Poder Público federal, estadual e muni-
cipal apoiará iniciativas de fortalecimento da pequena 
unidade de produção rural, em escala familiar ou co-
munitária, mediante a promoção do aproveitamento e 
do gerenciamento de seus recursos hídricos.

§ 1º Será concedida prioridade às intervenções 
visando à promoção da inclusão social, mediante pro-
jetos e iniciativas a serem implementados, preferenci-
almente, em parceria do poder público com entidades 
da sociedade civil sem fins lucrativos.

§ 2º Ficará assegurada ao semi-árido do Nordeste 
a metade dos recursos destinados à Região, a serem 
aplicados, preferencialmente, em parceria com entida-
des da sociedade civil sem fins lucrativos.

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais

Art. 41. A infringência de qualquer das obriga-
ções estabelecidas no art. 39, bem como das demais 
disposições legais, regulamentares e contratuais, ine-
rentes à condição de irrigante, implicará a suspensão 
do serviço de fornecimento de água, respeitada a fase 
de desenvolvimento dos cultivos, mediante notificação, 
com trinta dias de antecedência.

Parágrafo único. Caso não ocorra o atendimento 
às obrigações estabelecidas no art. 39, bem como às 
demais disposições legais, regulamentares e contra-
tuais, inerentes à condição de irrigante, no prazo de 
noventa dias a partir da data da notificação prévia, 
ocorrerá à suspensão do fornecimento de água, inde-
pendente da fase de desenvolvimento dos cultivos.

Art. 42. O descumprimento das obrigações esta-
belecidas no art. 39, bem como das demais disposi-
ções legais, regulamentares e contratuais, inerentes à 
condição de irrigante, persistindo pelo período de um 
ano, contado da data da notificação prévia, ensejará a 
instalação de procedimento administrativo com vistas 
à retomada do lote pelo Poder Público.

Parágrafo único. O poder público, mediante proce-
dimento seletivo ou licitatório, fará nova cessão ou alie-
nação dos lotes retomados nas hipóteses desta lei.

Art. 43. Os projetos de irrigação existentes de-
verão adaptar-se ao disposto nesta lei, em especial 
no que concerne à determinação de prazo para eman-
cipação econômica.

§ 1º Demonstrada a inviabilidade econômica do 
funcionamento do projeto público ou misto de irrigação, 
o poder público promoverá sua extinção, procedendo 
à alienação das infra-estruturas de sua propriedade, 
e adotará alternativas viáveis para suporte aos irri-
gantes afetados.

§ 2º A análise da viabilidade econômica do fun-
cionamento do projeto de irrigação levará em conside-
ração, entre outros fatores, a capacidade de autofinan-
ciamento das atividades de administração, operação, 
conservação e manutenção das infra-estruturas, nos 
termos do art. 30.

§ 3º A alienação a que se refere o § 1º será rea-
lizada mediante procedimento licitatório.

Art. 44. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 45. Revogam-se as Leis nº 6.662, de 25 de 
julho de 1979, e 8.657, de 21 de maio de 1993, e os 
Decretos-Lei nº 2.032, de 9 de junho de 1983, e nº 
2.369, de 11 de novembro de 1987.

Sala da Comissão, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

Art. 187. A política agrícola será planejada e exe-
cutada na forma da lei, com a participação efetiva do 
setor de produção, envolvendo produtores e trabalha-
dores rurais, bem como dos setores de comercializa-
ção, de armazenamento e de transportes, levando em 
conta, especialmente:
....................................................................................

VII – a eletrificação rural e irrigação;
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107, 
DE 26 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998.

....................................................................................

LEI Nº 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962

Define os casos de desapropriação 
por interesse social e dispõe sobre sua 
aplicação.

....................................................................................

LEI Nº 8.657, DE 21 DE MAIO DE 1993

Acrescenta parágrafos ao art. 27 da 
Lei nº 6.662, de 25 de junho de 1979, que 
dispõe sobre a Política Nacional de Irriga-
ção, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 6.662, DE 25 DE JUNHO DE 1979

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação e dá outras providências.

....................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão 
e permissão da prestação de serviços pú-
blicos previsto no art. 175 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permis-
sões de serviços públicos e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999

Dispõe sobre a qualificação de pes-
soas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Socie-
dade Civil de Interesse Público, institui e 
disciplina o Termo de Parceria, e dá outras 
providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Institui a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, re-
gulamenta o inciso XIX do art. 21 da Cons-
tituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que mo-
dificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989.

....................................................................................

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004.

Institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública.

....................................................................................

 
DECRETO-LEI Nº 2.032, DE 9 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre o ressarcimento, pelo 
Tesouro Nacional, de investimentos reali-
zados nas regiões semi-áridas do Nordeste 
e dá outras providências.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.369, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 1987

Altera o Decreto-lei nº 2.032, de 9 de 
junho de 1983, e dá outras providências.

....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO

 
RELATÓRIO

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos 
o PLS nº 229/95, que dispõe sobre a Política Nacional 
de Irrigação e Drenagem, originado da Comissão Se-
natorial Temporária para o Desenvolvimento do Vale 
do São Francisco.

A proposição que ora se examina trata das nor-
mas e princípios básicos que devem orientar a Po-
lítica Nacional de Irrigação e Drenagem. Para tanto, 
esta estruturada em 44 artigos distribuídos por 6 
Capítulos. O Capítulo I trata dos objetivos da Políti-
ca que consubstancia a proposição, os quais estão 
voltados para o crescimento e modernização da ati-
vidade agrícola, além da preservação dos recursos 
de água e solo. Ainda nesse capítulo, dispõe-se que 
as diretrizes da Política Nacional de Irrigação e Dre-
nagem serão formuladas por intermédio de Planos 
e Programas, estabelecidos em articulação com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tomando 
as bacias e sub-bacias hidrográficas como unidades 
básicas de planejamento.

O Capítulo II conceitua os termos mais usuais a 
serem utilizados no projeto estabelecendo sua defini-
ção para os efeitos da lei; o Capítulo seguinte trata dos 
Programas e Projetos de Irrigação, dispondo sobre as 
diretrizes mais gerais sobre as condições de formu-
lação dos programas e execução de projetos. Nesse 
contexto estabelece que a implantação e operação 
de projetos públicos poderá ser objeto de concessão 
e prevê obrigações para o usuário da água nos pro-
jetos de irrigação.

A importante questão sobre o uso adequado dos 
recursos hídricos para fins de irrigação é a matéria tra-
tada no Capítulo IV, com dispositivos que regulamen-
tam as condições do uso, estabelecem exigências e 
sanções para os casos de transgressão das normas 
estabelecidas.
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O Capítulo V está referido aos Projetos Públicos, 
e divide-se em 3 Seções: Uso do Solo, da Infra-Estru-
tura e do Irrigante. Os dispositivos deste capítulo dizem 
respeito às áreas onde serão instalados os Projetos 
Públicos de Irrigação, condições de alienação, resolu-
bilidade e cessões. Estabelece também o tratamento 
a ser dado aos lotes familiares, sua dimensão, obri-
gações dos proprietários e sucessores e formas de 
alienação. No que tange à infra-estrutura, o PLS dis-
põe sobre benfeitorias internas dos lotes e também 
sobre a infra-estrutura de uso comum. Nesse particu-
lar, define a questão do ressarcimento dos investimen-
tos públicos realizados e o pagamento das despesas 
com a manutenção e conservação dos sistemas de 
irrigação. A última seção desse Capítulo refere-se às 
obrigações do irrigante, colocadas de forma a branger 
desde o cumprimento de normas e contratos específi-
cos, até a exploração racional e econômica dos lotes 
irrigados, prevendo multas para os casos de infração 
desses deveres.

O Capítulo VI contém as disposições gerais 
sobre a Política de Irrigação e Drenagem, desta-
cando-se dispositivo que autoriza a Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco – CO-
DEVASF, “a participar acionariamente de projetos e 
empreendimentos de irrigação e beneficiamento da 
produção que se implantem na área da bacia do São 
Francisco, mediante, exclusivamente, a incorporação 
e apropriação de bens de seu patrimônio e serviços 
que venha a prestar.”

Ao PLS nº 229/95 foram apresentadas, as se-
guintes Emendas, de autoria do nobre Senador Lúcio 
Alcântara:

Emenda nº 1 – Pretende a modificação do art. 
14 do PLS, para que o uso de águas públicas, para 
fins de irrigação, esteja condicionado à concessão de 
outorga.

Emendas nºs 2, 3 e 4 – Propõe a supressão dos 
parágrafos 1º, 3º e 4º, do art. 14; do art. 15 e do art. 
17 por entender que tratam de matéria própria da Lei 
de Gestão dos Recursos Hídricos.

Emenda nº 5 – Propõe a substituição da matéria 
tratada nos parágrafos 1º e 2º, do art. 18, por disposi-
ções referentes à forma de aquisição de terras.

Emenda nº 6 – Modifica o art. 20, acrescentan-
do-lhe 4 parágrafos destinados a especificar a loca-
lização dos lotes familiares e formas de atuação das 
unidades produtivas constantes dos projetos de inte-
resse social.

Emenda nº 7 – Propõe a inclusão, no Capítulo III, 
de dispositivo que classifique os projetos de irrigação 
quanto ao seu futuro.

É o relatório.

II – Voto

1. Análise
É indiscutível a importância e oportunidade da 

proposição que ora se analisa. Já de há muito, produ-
tores e órgãos públicos vêm demandando uma revisão 
na Lei nº 6.662/79, face ás grandes transformações 
que desde então ocorreram no setor agrícola brasi-
leiro, particularmente na produção agrícola baseada 
na irrigação.

A expansão da área irrigada, os avanços da 
tecnologia e, igualmente, mudanças na concepção 
sobre a função do Poder Público estavam a exigir 
uma revisão da legislação vigente a fim de adequá-
la ao momento atual, bem como abrir espaço para 
avanços no setor.

O PLS nº 229/95 atende a essas exigências esta-
belecendo dispositivos que cobrem todos os aspectos 
relevantes da questão da irrigação e drenagem agrí-
cola. A par disso, remete à regulamentação do Poder 
Executivo a operacionalização de diretrizes mais ge-
rais, de forma a não engessar normas que, por serem 
dinâmicas e carecerem de adaptação em prazos mais 
curtos, estarão melhor situadas fora das exigências 
naturais de modificação da lei.

Entendemos, no entanto, que, no intuito de aper-
feiçoar a proposição, cabem algumas complementações 
e retificações. Trata-se, inicialmente, de melhor espe-
cificar a tipologia dos projetos de irrigação abrangidos 
pela norma introduzindo a figura do projeto misto, no 
qual se somam a iniciativa pública e privada. A carac-
terização desse tipo de projeto não apenas consagra 
a parceria saudável entre setores mas, igualmente, 
abre espaço para incentivos a ela.

Propomos, ainda, a introdução de dois novos 
Capítulos no PLS, relativos aos Instrumentos com que 
contará a Política Nacional de Irrigação e Drenagem 
e as Diretrizes para a Ação do Poder Público Fede-
ral. Tais disposições são importante sustentáculo na 
formulação das diretrizes que embasarão os Planos 
e Programas, previstos no PLS e que consubstancia-
rão aquela Política.

O art. 42 deve ser suprimido por tratar de modi-
ficação de matéria constante do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, não passível de mudança 
por intermédio de projeto de lei.

Além dessas contribuições de maior destaque, 
entendemos oportunas pequenas alterações em dis-
positivos isolados do PLS, com vistas à maior clare-
za de redação, bem como destaque a aspectos que 
se encontram diluídos no conjunto da proposta e 
que, por sua importância, merecem um tratamento 
específico.
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2. Voto do Relator
O projeto de lei sob exame está formulado se-

gundo a melhor técnica legislativa e é evidente o seu 
mérito. Assim, somos pela aprovação do PLS nº 229/95. 
Rejeitamos as Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, e 7, acolhe-
mos a de nº 5 na forma de acréscimo aos parágrafos 
já constantes do art. 18 do PLS.

Acrescentem-se, ainda, as seguintes emendas 
deste Relator:

EMENDA DE RELATOR Nº 1 – CAE

No art. 2º, inciso V, a seguinte Emenda Substi-
tutiva:

Art. 2º ....................................................
V – apoiar a irrigação e a drenagem agrí-

cola em âmbito nacional e especialmente em 
áreas onde as condições hidrológicas, em-
bora desfavoráveis, apresentem vantagens 
competitivas;

EMENDA DE RELATOR Nº 2 – CAE

No art. 2º, inciso XI, a seguinte Emenda Aditi-
va:

Art. 2º  ...................................................
XI – aplicar recursos em projetos públi-

cos e mistos de indiscutível prioridade e ren-
tabilidade.

EMENDA DE RELATOR Nº 3 – CAE

Dê-se aos incisos I, II e III do art. 5º, a seguinte 
redação:

Art. 5º Para os efeitos desta lei enten-
de-se por:

I – projeto público de irrigação e dre-
nagem agrícola, aquele implementado pelo 
Poder Público;

II – projeto privado de irrigação e dre-
nagem agrícola, aquele implementado pelo 
setor privado;

III – projeto misto de irrigação e drena-
gem agrícola, aquele implementado de forma 
compartilhada entre o Poder Público e o se-
tor privado.

EMENDA DE RELATOR Nº 4 – CAE

Acrescente-se ao inciso X, do art. 5º:

“...para fins de irrigação.”

EMENDA DE RELATOR Nº 5 – CAE

Acrescente-se os Capítulos III e IV, renumeran-
do-se os demais capítulos e artigos:

CAPÍTULO III 
Dos Instrumentos

Art. 6º São instrumentos da Política Na-
cional de Irrigação e Drenagem:

I – as informações sobre a situação dos 
recursos hídricos, no que concerne à sua dis-
ponibilidade e qualidade;

II – as orientações pertinentes contidas 
no capítulo 18 da Agenda 21, reconhecida pelo 
governo brasileiro por ocasião da Conferência 
das Nações Unidas para o Meio Ambiente;

III – o zoneamento ecológico-econômico;
IV – os programas de assistência técni-

ca, difusão tecnológica, pesquisa, capacitação 
de recursos humanos, assim como promo-
ção ao associativismo e apoio nos trabalhos 
de conservação de solos, água e reposição 
florestal;

V – estabelecimento de leis, normas e 
diretrizes para o setor;

VI – o intercâmbio técnico em âmbito 
nacional e internacional;

VII – a outorga;
VIII – impostos, taxas e tarifas;
IX – os recursos financeiros do poder 

público e da iniciativa privada.

CAPÍTULO IV 
Da Ação do Poder Público

Art. 7º Incumbe ao Poder Público na im-
plantação da Política Nacional de Irrigação e 
Drenagem Agrícola:

I – dentro dos respectivos âmbitos de do-
mínio e áreas de atuação, normatizar, estabe-
lecer diretrizes, apoiar, fiscalizar e monitorar as 
atividades relacionadas á agricultura irrigada;

II – outorgar os direitos de uso da 
água;

 ..............................................................
IV –  apoiar a capacitação técnica, a 

pesquisa e a difusão de tecnologias visando 
a assegurar a eficiência do uso da água na 
agricultura irrigada;

V –  estimular a organização comunitária 
com vistas à auto-gestão dos processos admi-
nistrativos e dos recursos hídricos, destinados à 
irrigação e vinculados à drenagem agrícola;

VI – contribuir na formulação de políticas, 
incentivos e programas que visem a estimular 
o desenvolvimento da agricultura irrigada;

VII – promover a articulação no âmbito 
federal, com estados, Distrito Federal, muni-
cípios e o setor privado; e,
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VIII – estabelecer mecanismos de incen-
tivos e de apoio a projetos mistos e privados 
de irrigação, na forma de linhas de crédito, 
aquisição de lotes para assentamento de pe-
quenos produtores e promoção de ações entre 
outras, que visem a assegurar competitividade 
dos produtos.

EMENDA DE RELATOR Nº 6 – CAE

Acrescente-se ao caput do art. 6º:

“...e as compatibilizará com as priorida-
des regionais e das unidades federadas.”

EMENDA DE RELATOR Nº 7 – CAE

Dê-se ao caput do art. 8º a seguinte redação:

“Art. 8º Os Projetos de Irrigação, para os 
efeitos desta lei, podem ser públicos,mistos 
ou privados.”

EMENDA DE RELATOR Nº 8 – CAE

Suprima-se do art. 13 a seguinte expressão:

“...conforme definido no inciso III, do ar-
tigo 20 da Constituição Federal...”

EMENDA DE RELATOR Nº 9 – CAE

Dê-se ao § 2º do art. 16 a seguinte redação:
cabíveis.”

“Art. 16.  ................................................
§ 2º No caso de reincidência o poder 

público tomará medidas judiciais
Cabíveis.”

EMENDA DE RELATOR Nº 10 – CAE

Dê-se ao caput do art. 17 a seguinte redação:

“Art. 17. A utilização de água por outor-
ga, para fins de irrigação e atividades decor-
rentes, poderá estar sujeita a remuneração, 
pactuada através de negociações entre as 
partes envolvidas.

EMENDA DE RELATOR Nº 11 – CAE

Dê-se ao Capítulo V o seguinte título:

“Capítulo V – Dos Projetos Públicos e 
Mistos”

EMENDA DE RELATOR Nº 12 – CAE

Suprima-se o art. 42.

Sala das Comissões, – Senador Osmar Dias, 
Relator. 

RELATÓRIO

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

Vem à Comissão de Assuntos Econômicos o Pro-
jeto de Lei do Senado (PLS) nº 229, de 1995, que dis-
põe sobre a Política Nacional de Irrigação e Drenagem, 
originado da Comissão Senatorial Temporária para o 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco.

A proposição que ora se examina trata das nor-
mas e princípios básicos que devem orientar a Po-
lítica Nacional de Irrigação e Drenagem. Para tanto, 
está estruturada em 44 artigos distribuídos por seis 
Capítulos. O Capítulo I trata dos objetivos da política 
que consubstancia a proposição, os quais estão volta-
dos para o crescimento e modernização da atividade 
agrícola, além da preservação dos recursos de água 
e solo. Ainda nesse capitulo, dispõe-se que as dire-
trizes da Política Nacional de Irrigação e Drenagem 
serão formuladas por intermédio de planos e progra-
mas, estabelecidos em articulação com os estados, o 
Distrito Federal e os municípios, tomando as bacias e 
sub-bacias hidrográficas como unidades básicas de 
planejamento.

O Capítulo II conceitua os termos mais usuais a 
serem utilizados no projeto estabelecendo sua defini-
ção para os efeitos da lei; o capítulo seguinte trata dos 
programas e projetos de irrigação, dispondo sobre as 
diretrizes mais gerais acerca das condições de formu-
lação dos programas e execução de projetos. Nesse 
contexto, estabelece que a implantação e operação 
de projetos públicos poderá ser objeto de concessão 
e prevê obrigações para o usuário da água nos pro-
jetos de irrigação.

O uso adequado dos recursos hídricos para fins 
de irrigação é a matéria tratada no Capítulo IV, com 
dispositivos que regulamentam as condições do uso, 
estabelecem exigências e sanções para os casos de 
transgressão das normas estabelecidas.

O Capítulo V está referido aos projetos públicos 
e divide-se em 3 seções: uso do solo, da infra-estrutu-
ra e do irrigante. Os dispositivos desse capítulo dizem 
respeito às áreas onde serão instalados os projetos pú-
blicos de irrigação, às condições de alienação, resolu-
bilidade e cessões. Estabelece também o tratamento a 
ser dado aos lotes familiares, sua dimensão, obrigações 
dos proprietários e sucessores e formas de alienação. 
No que tange à infra-estrutura, o projeto dispõe sobre 
benfeitorias internas dos lotes e sobre a infra-estrutura 
de uso comum. Nesse particular, define a questão do 
ressarcimento dos investimentos públicos realizados e o 
pagamento das despesas com a manutenção e conser-
vação dos sistemas de irrigação. A última seção desse 
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capítulo refere-se às obrigações do irrigante, colocadas 
de forma a abranger desde o cumprimento de normas 
e contratos específicos, até a exploração racional e 
econômica dos lotes irrigados, prevendo multas para 
os casos de infração desses deveres.

O Capítulo VI contém as disposições gerais sobre 
a política de irrigação e drenagem, destacando-se o 
dispositivo que autoriza a Companhia de Desenvolvi-
mento do Vale do São Francisco (CODEVASF) “a par-
ticipar acionariamente de projetos e empreendimentos 
de irrigação e beneficiamento da produção que se im-
plantem na área da bacia do São Francisco, mediante, 
exclusivamente, a incorporação e apropriação de bens 
de seu patrimônio e serviços que venha a prestar.

Ao PLS nº 229, de 1995, foram apresentadas 
as seguintes emendas, de autoria do nobre Senador 
Lúcio Alcântara: 

• Emenda nº 1 – Pretende a modificação 
do art. 14 do PLS, para que o uso de águas 
públicas, para fins de irrigação, esteja condi-
cionado à concessão de outorga;

• Emendas nº 2, 3 e 4 – Propõem a su-
pressão dos §§ 1º, 3º e 4º, do art. 14; do art. 
15 e do art. 17 por entender que tratam de 
matéria própria da Lei de Gestão dos Recur-
sos Hídricos;

• Emenda nº 5 – Propõe a substituição 
da matéria tratada nos §§ 1º e 2º, do art. 18, 
por disposições referentes À forma de aquisi-
ção de terras;

• Emenda nº 6 – Modifica o art. 20, acres-
centando-lhe quatro parágrafos destinados a 
especificar a localização dos lotes familiares e 
as formas de atuação das unidades produtivas 
constantes dos projetos de interesse social;

• Emenda nº 7 – Propõe a inclusão, no 
Capítulo III, de dispositivo que classifique os 
projetos de irrigação quanto ao seu futuro.

O nobre Senador Waldeck Ornelas apresentou 
duas emendas, a saber:

• Emenda nº 20 – Altera o § 2º do art. 28, 
facultando ao poder público o assentamento 
de pequenos agricultores, que exerciam ativi-
dade nas áreas adquiridas para projetos de 
irrigação, em projetos de irrigação de interes-
se social;

• Emenda nº 21 – Modifica o § 2º do 
art. 8º, permitindo a presença de atividade 
empresarial em projetos de irrigação de inte-
resse social.

É o relatório.

II – Análise

É indiscutível a importância e oportunidade da 
proposição que ora se analisa. Já há muito, produtores 
e órgãos públicos vêm demandando uma revisão na 
Lei nº 6.662, de 1979, face às grandes transformações 
que desde então ocorreram no setor agrícola brasilei-
ro, particularmente na produção agrícola baseada na 
irrigação.

A expansão da área irrigada, o desenvolvimen-
to da tecnologia e as mudanças na concepção so-
bre a função do poder público estavam a exigir uma 
revisão da legislação vigente, a fim de adequá-la ao 
momento atual, bem como abrir espaço para avan-
ços no setor.

O PLS nº 229, de 1995, atende a essas exigên-
cias, estabelecendo dispositivos que cobrem todos os 
aspectos relevantes da questão da irrigação e drena-
gem agrícola. A par disso, remete à regulamentação 
do Poder Executivo a operacionalização de diretrizes 
mais gerais, de forma a não engessar normas que, 
por serem dinâmicas e carecerem de adaptação em 
prazos mais curtos, estarão melhor situadas fora das 
exigências naturais de modificação da lei.

Entendemos, no entanto, que, no intuito de aper-
feiçoar a proposição, cabem algumas complementa-
ções. Trata-se, inicialmente, de melhor especificar a 
tipologia dos projetos de irrigação abrangidos pela nor-
ma, introduzindo a figura do projeto misto, no qual se 
somam a iniciativa pública e privada. A caracterização 
desse tipo de projeto não apenas consagra a parceria 
saudável entre setores, mas, igualmente, abre-lhe es-
paço para incentivos.

Propomos, ainda, a introdução de dois novos ca-
pítulos no projeto, relativos aos instrumentos com que 
contará a Política Nacional de Irrigação e Drenagem 
e às Diretrizes para a Ação do Poder Público Fede-
ral. Tais disposições são importante sustentáculo na 
formulação das diretrizes que embasarão os planos e 
programas previstos no projeto e que consubstancia-
rão aquela política.

Além dessas contribuições de maior destaque, 
entendemos oportunas pequenas alterações em dis-
positivos isolados do projeto, com o fito de imprimir 
tanto clareza à redação quanto destaque a aspectos 
que se encontram diluídos no conjunto da proposta, 
os quais, por sua importância, merecem um tratamen-
to específico.

Proposto em 1995, o projeto não considera al-
gumas questões que foram tratadas na Lei nº 9.433, 
de 1997, que criou a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, assunto que possui fortes relações e impli-
cações com a constituição de uma Política Nacional 
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de Irrigação, a rigor uma matéria subordinada àque-
la lei.

A proposta do PLS estabelece competências e 
procedimentos que receberam disciplina diversa na 
Lei nº 9.433/97, implicando a ocorrência de problemas 
na continuidade da tramitação. Tendo em conta que o 
Sistema Nacional de Recursos Hídricos encontrava-
se em fase de regulamentação pelo Poder Executivo, 
inclusive com a criação recente da Agência Nacional 
de Águas (ANA), por meio da Lei nº 9.984, de 17-7-
2000, entendemos que seria recomendável estabele-
cer contato com a Secretaria Nacional de Recursos 
Hídricos para verificar as perspectivas da nova política 
de recursos hídricos.

Assim, a Secretaria de Recursos Hídricos, con-
siderando as alterações decorrentes da Lei nº 9.433 
de 1997, promoveu uma reunião de âmbito nacional 
com representantes de vários órgãos governamen-
tais federais e estaduais. Devido ao grande número 
de participantes, foram constituídos quatro grupos de 
trabalho para discutir e oferecer sugestões ao projeto 
de lei em questão.

Desde o início da sessão até a reunião de en-
cerramento, quando foram apresentados os resultados 
dos trabalhos dos grupos, ficaram evidentes alguns 
pontos controversos, como a posição do governo e da 
iniciativa privada no âmbito do novo modelo, o papel 
das ações sociais contemplando populações de baixa 
renda e uma definição mais clara do novo modelo de 
irrigação proposto pelo Executivo.

Nos debates, mereceram destaque discussões 
sobre o caráter social dos programas de irrigação, es-
pecialmente na Região Nordeste, a outorga das águas, 
as cobranças de tarifas, as amortizações da infra-es-
trutura, os critérios para emancipação dos projetos, 
os direitos dos irrigantes já estabelecidos em projetos 
públicos, a alienação ou o arrendamento da infra-es-
trutura em projetos públicos, entre outros.

Do exposto, concluímos pela elaboração de um 
substitutivo ao PLS nº 229, de 1995, cientes de que 
representa o esforço de um grande número de técnicos 
e instituições envolvidos com a política de irrigação. As 
alterações propostas são decorrentes tanto da neces-
sidade de adequação aos mecanismos legais vigentes 
quanto da intenção do governo em modificar a política 
de irrigação anteriormente adotada.

III – Voto

É evidente o mérito da matéria sob exame. As-
sim, somos pela aprovação do PLS nºs 229, de 1995, 
com o acolhimento das Emendas nº  1, 2, 3, 4, 20, 
e 21, e a rejeição das de nºs 5, 6 e 7, nos termos do 
seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 229, (SUBSTITUTIVO), DE 1995

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Política Nacional de Irrigação será exe-

cutada na forma desta lei, com vistas ao aproveita-
mento racional dos recursos de água e solos para a 
construção e o desenvolvimento de projetos hidroagrí-
colas, orientados para a prática da agricultura irrigada 
sustentável.

§ 1º A política definida nesta lei será executada 
de modo compatível com as políticas agrária, agrícola, 
de recursos hídricos e do meio ambiente.

§ 2º Para os efeitos desta lei, entende-se por 
aproveitamento racional dos recursos de água e so-
los aquelas práticas que promovam a maximização 
da produção com a preservação e utilização mínima 
desses recursos.

§ 3º As demandas sociais da população em áreas 
de pouco dinamismo econômico, o potencial de mer-
cado e a participação da iniciativa privada constituem 
fatores relevantes de indução e apoio governamentais 
à implantação de projetos de desenvolvimento basea-
dos na agricultura irrigada.

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos

Art. 2º A Política Nacional de Irrigação tem por 
objetivos:

I – aumentar a produção e produtividade agro-
pecuárias;

II – reduzir os riscos inerentes à atividade agro-
pecuária;

III – garantir a prioridade da função econômica e 
social dos solos irrigáveis;

IV – apoiar a irrigação em âmbito nacional, es-
pecialmente em áreas onde as condições hidrológicas 
são desfavoráveis para a prática da agricultura, mas 
que apresentam vantagens competitivas:

V – estimular a atuação de agentes privados e 
públicos na agricultura irrigada, em áreas prioritárias 
definidas, observando-se critérios técnicos, culturais, 
sociais, econômicos e ambientais;

VI – estimular e apoiar o desenvolvimento de pes-
quisa, adaptação e adequação de tecnologia orienta-
da para o uso racional de recursos de água e solo, e 
prevenção de doenças veiculadas pela água;

VII – integrar-se com outros planos setoriais de 
planejamento da utilização dos recursos de água e 
solos da bacia hidrográfica;
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VIII – difundir tecnologia de uso e manejo dos 
recursos de água e solos;

IX – enfatizar e apoiar a formação regular e a 
capacitação intensiva e permanente de recursos hu-
manos em agricultura irrigada;

X – promover a participação da iniciativa privada 
nos projetos de irrigação;

XI – conciliar a promoção do desenvolvimento 
hidroagrícola com a gestão ambiental e de recursos 
hídricos;

XII – prevenir endemias rurais.

CAPÍTULO II 
Das Definições

Art. 3º Para os efeitos desta lei, entende-se por:
I – Projeto público de irrigação: aquele, implemen-

tado pelo Poder Público, cuja infra-estrutura de irrigação 
e drenagem, de uso coletivo, seja, inicialmente, de sua 
propriedade, podendo ser alienada ou arrendada;

II – Projeto privado de irrigação: aquele cuja in-
fra-estrutura de irrigação de uso coletivo é projetada e 
implantada pela iniciativa privada, ou por esta adquiri-
da do Poder Público;

III – Projeto misto de irrigação: aquele implemen-
tado de forma compartilhada pelo setor privado e pelo 
Poder Público, em qualquer de seus níveis (federal, 
estadual, distrital e municipal);

IV – Irrigante: pessoa física ou jurídica que ex-
plora a atividade de agricultura irrigada;

V – área irrigável: área de terra que, em decor-
rência de estudos técnicos, ambientais, sociais e eco-
nômicos, é considerada apta para a prática da agri-
cultura irrigada;

VI – áreas de sequeiro: áreas de terras adjacen-
tes às áreas irrigáveis ou internas, dentro dos limites 
dos projetos de irrigação, não suscetíveis de serem 
irrigadas;

VII – tarifa: valor a ser pago pelo irrigante pelo 
uso da água e da infra-estrutura de irrigação de uso 
coletivo;

VIII – distrito de irrigação: sociedade civil de di-
reito privado, sem fins lucrativos, com personalidade 
jurídica, patrimônio e administração próprios, com prazo 
de duração indeterminado, que congrega os irrigantes 
de um ou mais projetos de irrigação, com a finalidade 
de administrar, operar e manter a infra-estrutura de 
irrigação de uso coletivo;

IX – infra-estrutura de uso múltiplo: obras que 
servem aos objetivos da área irrigada e de outras fina-
lidades e que, normalmente, são compartilhadas com 
o subsetor de irrigação;

X – infra-estrutura de irrigação e drenagem de 
uso coletivo;

obras, estruturas e equipamentos de uma área 
irrigada que servem compartilhadamente a mais de 
um irrigante;

XI – infra-estrutura social: edificações e equipa-
mentos destinados ás áreas de saúde, educação, lazer, 
segurança e controle ambiental;

XII – infra-estrutura parcelar: benfeitorias e equi-
pamentos internos implantados nos lotes agrícolas;

XIII – empreendedor familiar: irrigante, pessoa 
física, que atua diretamente na produção agropecuá-
ria, em área cuja dimensão seja capaz de assegurar a 
promoção econômica e social dele e de sua família;

XIV – benfeitorias úteis e necessárias: aquelas 
construídas pelo irrigante, em seu lote, para comple-
mentar o sistema de irrigação, bem como a infra-es-
trutura de armazenagem, de beneficiamento e de pro-
dução agroindustrial;

XV – plano nacional de irrigação: conjunto de 
programas de irrigação que tem por finalidade o de-
senvolvimento da agricultura irrigada no País;

XVI – programa de irrigação: conjunto de ações 
e projetos de irrigação que tem por finalidade o desen-
volvimento socioeconômico de determinada região;

XVII – aluguel: valor da retribuição paga pelo irri-
gante correspondente ao arrendamento da infra-estru-
tura de irrigação e drenagem de uso coletivo;

XVIII – cota-parte: fração ideal irrigação de uso 
coletivo, de propriedade do corresponsabilidade na 
construção, cuja complementar e inseparável, o titulo 
de domínio das obras de infra-estrutura de irrigante por 
aquisição ou pela fração integra, como parte do lote.

CAPÍTULO III 
Dos Instrumentos

Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de 
Irrigação:

I – o Sistema Nacional de Informações de Agri-
cultura irrigada ao Sistema Nacional de Informações 
sobre Recursos Hídricos;

II – o zoneamento ecológico-econômico;
III – os programas de pesquisa, de capacitação 

de recursos humanos, assistência técnica e difusão 
de tecnologia;

IV – as normas, as diretrizes, os planos e os pro-
gramas para o setor;

V – o intercâmbio técnico em âmbito nacional e 
internacional;

VI – os incentivos fiscais e institucionais;
VII – os recursos financeiros do poder público e 

da iniciativa privada;
VIII – o crédito agrícola;
IX – o seguro rural.
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CAPÍTULO IV 
Da Ação do Poder Público

Art. 5º Incumbe ao Poder Público, em seus res-
pectivos âmbitos de domínio e áreas de atuação, na 
implantação da Política Nacional de Irrigação:

I – normatizar, apoiar, fiscalizar e monitorar as 
atividades relacionadas á agricultura irrigada;

II – outorgar os direitos de uso de recursos hí-
dricos;

III – apoiar a capacitação técnica, a pesquisa e 
a difusão de tecnologia;

IV – incentivar a organização comunitária com 
vistas à autogestão dos projetos de irrigação;

V – estimular o desenvolvimento da agricultura 
irrigada;

VI – privilegiar a aplicação de recursos em pro-
jetos públicos e mistos de indiscutível prioridade e 
rentabilidade;

VII – estimular e apoiar investimentos privados 
na agricultura irrigada;

VIII – incentivar a criação de mecanismos in-
dutores do desenvolvimento das cadeias produtivas 
ligadas à irrigação.

Parágrafo único. Caberá à União, na implantação 
da Política Nacional de Irrigação, promover a articula-
ção com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e o setor privado.

CAPÍTULO V 
Do Plano, dos Programas e dos 

Projetos de Irrigação

Art. 6º O Plano Nacional de Irrigação, de caráter 
plurianual, terá por base as disposições desta Lei, e 
conterá as prioridades do Poder Público federal para 
a irrigação compatibilizadas com as prioridades da 
região e das unidades federadas.

Parágrafo único. O Poder Público definirá os ór-
gãos executores do Plano Nacional de Irrigação.

Art. 7º Os programas de irrigação serão elabora-
dos pelos Governos da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal, de acordo com o Plano 
Nacional de Irrigação.

Art. 8º Os projetos de irrigação – públicos, pri-
vados e mistos – serão previamente submetidos aos 
órgãos competentes, para fins de outorga de direito de 
uso de recursos hídricos e licenciamento ambiental.

Art. 9º Os projetos públicos de irrigação serão de 
iniciativa dos Governos da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Poder Público poderá transferir 
a concessão, sob a forma de arrendamento, nos termos 
da legislação pertinente, aos usuários de um projeto 

público de irrigação, organizados sob a forma de distrito 
de irrigação ou outra entidade autogestora.

Art. 10. Os projetos mistos de irrigação serão or-
ganizados sob a forma de entidade regida pelo direito 
privado, na qual o Poder Público detenha até quarenta 
e nove por cento do capital social.

§ 1º Nos projetos mistos de irrigação, o Poder Pú-
blico, com a parcela do capital investido, adquirirá parte 
da área do projeto para a instalação de empreendedo-
res familiares, os quais, por sua delegação, poderão 
ser instalados diretamente pelo setor privado.

§ 2º Nos projetos mistos de irrigação, a parte da 
área adquirida pelo Poder Público deverá ser aliena-
da aos empreendedores familiares por intermédio de 
processo licitatório, na forma da lei, sendo facultada 
a delegação de competência ao setor privado para a 
execução do processo.

§ 3º Os direitos e as obrigações do Poder Pú-
blico e da iniciativa privada nos projetos mistos de ir-
rigação serão ajustados em contrato a ser celebrado 
entre as partes.

CAPÍTULO VI 
Dos Projetos Públicos e Mistos

SEÇÃO I 
Do Uso do Solo

Art. 11. As áreas necessárias à implantação de 
projetos públicos e mistos poderão ser desapropria-
das ou adquiridas.

§ 1º Os projetos públicos de irrigação serão im-
plantados em terras do patrimônio público, para esse 
fim desapropriadas ou adquiridas.

§ 2º Os projetos mistos de irrigação poderão ser 
localizados em terras do patrimônio público ou em 
áreas privadas.

§ 3º Nos estudos de implantação dos projetos 
públicos e mistos de irrigação deverão ser previstas 
áreas cujos lotes serão destinados exclusivamente aos 
empreendedores familiares.

§ 4º Nos projetos públicos e na parte pública 
dos projetos mistos, as propriedades são resolúveis, 
e indivisíveis os lotes destinados a empreendedores 
familiares.

Art. 12. Nas áreas desapropriadas ou adquiridas, 
de que trata o artigo anterior, as terras agricultáveis se-
rão sempre destinadas à exploração intensiva, agrope-
cuária ou agroindustrial e divididas em lotes de dimen-
sões variáveis, de acordo com a estrutura de produção 
projetada e a capacidade gerencial do irrigante.

§ 1º Os lotes serão alienados a pessoas físicas 
ou jurídicas mediante licitação pública.
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§ 2º Para efeito de alienação: todas as obras e 
os serviços executados no lote terão seu custo incor-
porado ao valor da terra.

§ 3º Somente poderão participar das licitações 
para a venda dos lotes pessoas físicas ou jurídicas 
que tenham por objetivo a agricultura irrigada, na for-
ma estabelecida nos respectivos editais.

§ 4º É parte intrínseca dos lotes adquiridos em 
processos licitatórios o direito de uso da água, nas 
quantidades especificadas nos editais.

§ 5º Para cada projeto será definida a área irrigá-
vel máxima passível de alienação a uma única pessoa 
física ou jurídica.

Art. 13. O lote do empreendedor familiar, cuja 
dimensão não poderá ser inferior à área mínima de 
produção capaz de assegurar a promoção econômi-
ca e social do irrigante e de sua família, será definido 
com base em estudos específicos para cada projeto 
e região.

Art. 14. Estabelecido o condomínio em razão da 
sucessão por falecimento do empreendedor familiar, 
os condôminos escolherão dentre eles o administra-
dor do lote, ao qual competirá a representação legal 
para todos os fins.

Parágrafo único. Inexistindo herdeiros, a entidade 
alienante do lote poderá reivindicar a adjudicação em 
seu nome, depositando em juízo o valor da respecti-
va avaliação.

Art. 15. As áreas em projetos públicos destina-
das a obras de infra-estrutura social estarão situadas, 
preferencialmente, em terras não irrigáveis e poderão 
ser objeto de cessão gratuita.

§ 1º Excepcionalmente, poderá ser cedido lote 
para entidade pública, destinado a atividades de trei-
namento e pesquisa em agricultura irrigada.

§ 2º A cessão gratuita de que trata este artigo 
será revertida, caso não tenha sido cumprida sua des-
tinação, no prazo de dois anos.

Art. 16. As áreas consideradas urbanas situadas 
em projetos públicos poderão ser transferidas aos Mu-
nicípios onde se localizem.

Art. 17. Nos projetos públicos e mistos, em caso 
de aproveitamento da estrutura fundiária preexistente, 
os proprietários das terras serão considerados irrigan-
tes, desde que atendam aos requisitos legais e aos 
objetivos dos respectivos projetos.

Parágrafo único. O não-cumprimento dos deveres 
de irrigante ensejará a desapropriação das terras.

Art. 18. Os trabalhadores rurais que tenham exer-
cido, comprovadamente, atividades por mais de cinco 
anos nas áreas adquiridas ou desapropriadas para a 
implantação de projetos públicos serão considerados 

irrigantes, desde que atendam aos requisitos legais e 
aos objetivos dos respectivos projetos.

Art. 19. Nos projetos públicos, as obras de infra-
estrutura de irrigação de uso coletivo implantadas com 
recursos públicos e as respectivas faixas de domínio 
serão, inicialmente, de propriedade da entidade pública 
que implantar o projeto, devendo ser avaliadas de forma 
conjunta para fins de alienação ou arrendamento.

Art. 20. As áreas ou terras selecionadas para a 
implantação ou expansão de projetos públicos e mistos 
de irrigação poderão ser declaradas de utilidade pública 
ou interesse social, para fins de desapropriação, me-
diante ato do Presidente da República, aplicando-se, 
no que couber, a legislação sobre desapropriações e 
a regulamentação da presente lei.

SEÇÃO II 
Da Infra-estrutura

Art. 21. A infra-estrutura dos projetos públicos 
será composta pela infra-estrutura de irrigação de uso 
coletivo, pela infra-estrutura social e pela infra-estru-
tura parcelar.

Art. 22. A infra-estrutura de irrigação de uso co-
letivo dos projetos públicos e mistos será administra-
da, operada e mantida por intermédio dos próprios 
irrigantes, organizados, preferencialmente, em distrito 
de irrigação.

§ 1º O Poder Público promoverá a constituição 
de um Distrito de Irrigação, ou outra entidade auto-
gestora, até o prazo de um ano, após a instalação do 
primeiro irrigante.

§ 2º As despesas correspondentes à adminis-
tração, operação e manutenção da infra-estrutura de 
irrigação de uso coletivo serão rateadas entre os seus 
usuários, sob a forma de tarifa, de acordo com o esta-
belecido em regulamento.

§ 3º A tarifa d’água será cobrada compulsoria-
mente de todos os irrigantes pelo Poder Público, dis-
trito de irrigação ou outro concessionário, e seu valor 
deverá ser suficiente para cobrir as despesas com a 
administração, operação e manutenção do projeto.

§ 4º Nos projetos públicos de irrigação, o Poder 
Público custeará os acréscimos de despesas opera-
cionais correspondentes à área irrigável ainda não 
ocupada.

§ 5º O Poder Público poderá contratar diretamen-
te o distrito de irrigação para a realização de obras de 
infra-estrutura, observadas as normas legais.

Art. 23. Fica o Poder Público autorizado a alienar 
aos irrigantes do projeto, por intermédio do Distrito de 
Irrigação, independentemente de processo licitatório, 
as obras de infra-estrutura de irrigação de uso coletivo, 
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devendo o prazo de pagamento limitar-se ao máximo 
de cinqüenta anos.

§ 1º Não integrarão o valor da venda o custo das 
obras de infra-estrutura social realizadas no projeto.

§ 2º A cota-parte das obras de infra-estrutura de 
irrigação de uso coletivo, que caberá a cada irrigante, 
será proporcional à área do seu respectivo lote e inte-
gra-lo-á de forma indissociada, para fins de registro no 
Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 24. Nos projetos públicos e mistos, a implan-
tação da infra-estrutura parcelar será de responsabili-
dade do irrigante.

Art. 25. Na construção da infra-estrutura de irri-
gação e drenagem de uso coletivo, a responsabilidade 
do Poder Público limitar-se-á às obras de derivação, 
captação, reservação, adução, condução e distribuição 
da água até à tomada na entrada do lote, propiciando 
condições ao empreendedor familiar para a construção 
da infra-estrutura parcelar.

SEÇÃO III 
Do Irrigante

Art. 26. São deveres do irrigante:
I – adotar medidas e práticas recomendadas 

pela administração para o uso da água, utilização e 
conservação do solo;

II – obedecer a normas legais, regulamentos e 
decisões administrativas pertinentes à situação e ati-
vidade de irrigante;

III – explorar a área irrigável sob sua responsabi-
lidade, de acordo com a orientação técnica recomen-
dada e referendada para a região onde ele atua;

IV – permitir a fiscalização das atividades ineren-
tes ao uso da água e do solo e prestar as informações 
solicitadas;

V – permitir a execução dos trabalhos necessá-
rios à conservação, ampliação, modernização ou mo-
dificação das obras e instalações da infra-estrutura de 
irrigação de uso coletivo;

VI – pagar as tarifas devidas;
VII – cumprir as obrigações assumidas no con-

trato firmado com a administração do projeto;
VIII – pagar os valores referentes à aquisição do 

lote e de suas benfeitorias;
IX – pagar, quando for o caso, a parcela de aluguel 

correspondente ao arrendamento das obras de infra-
estrutura de irrigação e drenagem de uso coletivo;

X – pagar, quando for o caso, a cota-parte que 
lhe cabe na aquisição das obras de infra-estrutura de 
irrigação e drenagem de uso coletivo.

Parágrafo único. O irrigante dos projetos privados 
de irrigação fica sujeito aos deveres constantes dos 
incisos I a VI deste artigo.

Art. 27. A infringência de qualquer dos deveres 
estabelecidos no artigo anterior, bem como das demais 
disposições legais, regulamentares e contratuais, ine-
rentes à condição de irrigante, acarretará a suspensão 
do fornecimento de água, a reversão da propriedade 
ou rescisão da concessão de uso com a reintegração 
da posse do imóvel à entidade alienante.

§ 1º As penalidades previstas no caput deste 
artigo serão aplicadas gradativamente na ordem des-
crita.

§ 2º Ocorrendo a reversão, a entidade alienante 
promoverá a indenização das benfeitorias úteis e ne-
cessárias em duas parcelas anuais, vencendo-se a 
primeira um ano após a reintegração.

CAPÍTULO VII 
Das Disposições Gerais

Art. 28. As instituições financeiras oficiais pode-
rão, em conjunto com a administração pública, criar 
mecanismos de incentivo à produção, mediante finan-
ciamento, sendo licita, nesse caso, a hipoteca do lote 
para nele investir.

§ 1º Se a instituição financeira pretender a ime-
diata satisfação do seu crédito hipotecário, em razão 
da inadimplência do irrigante devedor, deverá ela noti-
ficar a entidade alienante trinta dias antes de promover 
a execução forçada.

§ 2º A entidade alienante notificada, pretendendo 
beneficiar-se da reversibilidade, poderá, no prazo assi-
nalado, oferecer à instituição financeira credora garantia 
suficiente para a substituição da hipoteca.

Art. 29. As instituições financeiras oficiais mante-
rão linha de crédito para financiar a iniciativa privada 
na implantação dos projetos privados de irrigação e 
na integralização do capital nos projetos mistos, bem 
como para financiar a aquisição das obras de infra-es-
trutura de uso coletivo nos projetos públicos.

Art. 30. Para eleito da alienação de que trata o 
art. 23, sobre o valor final da alienação, calculado após 
a dedução do ressarcimento já efetivado, o Poder Pú-
blico poderá conceder desconto de até cinqüenta por 
cento, a ser definido em regulamento, de acordo com 
as características de cada projeto.

Art. 31. É preeminente a atividade de irrigação 
no uso dos solos irrigáveis das regiões áridas e semi-
áridas.
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Art. 32. O caput do art. 1º da Lei nº 8.001, de 
13 de março de 1990, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 1º A distribuição mensal da com-
pensação financeira de que trata o inciso I do 
§ lº do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, com a redação alterada por esta Lei 
será feita da seguinte forma:

I – quarenta e cinco por cento aos Es-
tados;

II – quarenta e cinco por cento aos Mu-
nicípios;

III – três inteiros e quatro décimos por 
cento ao Ministério do Meio Ambiente;

IV – dois inteiros e seis décimos por cento 
ao Ministério de Minas e Energia;

V – dois por cento ao Ministério da Ci-
ência e Tecnologia;

VI – dois por cento ao Ministério da In-
tegração Nacional.”(NR)

Art. 33. O art. 36 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36. O Conselho Nacional de Recur-
sos Hídricos será gerido por um Comitê Coor-
denador composto pelos Ministros de Estado 
da Integração Nacional, do Meio Ambiente e 
da Agricultura e do Abastecimento, e contará 
com um Secretário Executivo designado pelo 
Comitê.”(NR)

Art. 34. Revogam-se a Lei nº 6.662, de 25 de ju-
nho de 1979, o Decreto-Lei nº 2.032, de 9 de junho de 
1983, e a Lei nº 8.657, de 21 de maio de 1993.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sala das Comissões, 

RELATÓRIO

Relator: Senador Freitas Neto

I – Relatório

Vem à Comissão de Assuntos Econômicos o 
Projeto de Lei do Senado nº 229, de 1995, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Irrigação e Drenagem, 
originado da Comissão Senatorial Temporária para o 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco.

O referido projeto foi relatado na Comissão de 
Assuntos Econômicos pelo Senador Osmar Dias, que, 

além de adequar o projeto, elaborado em 1995, ao 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998 ela-
borou substitutivo visando à sua atualização e aper-
feiçoamento. Como houve pedido de vista coletiva, o 
mencionado parecer, com o substitutivo, não chegou 
a ser votado na CAE e, com a saída do antigo relator 
da Comissão, a matéria foi redistribuída.

Considerando que o parecer do antigo relator 
incorporou sugestões de grande valor, tendo ouvido 
representantes de organismos governamentais, de em-
presários e estudiosos da matéria, julgamos apropriado 
que este trabalho seja aproveitado na forma em que 
foi elaborado, inclusive com a apresentação do mesmo 
substitutivo, com o qual já estão familiarizados muitos 
parlamentares, devido aos pedidos de vista.

O Capítulo I trata dos objetivos da política que 
consubstancia a proposição, os quais estão volta-
dos para o crescimento e modernização da atividade 
agrícola, além da preservação dos recursos de água 
e solo. Ainda nesse capítulo, dispõe-se que as dire-
trizes da Política Nacional de Irrigação e Drenagem 
serão formuladas por intermédio de planos e progra-
mas, estabelecidos em articulação com os estados, o 
Distrito Federal e os municípios, tomando as bacias e 
sub-bacias hidrográficas como unidades básicas de 
planejamento.

Ainda nesse capítulo, dispõe-se que as dire-
trizes da Política Nacional de Irrigação e Drenagem 
serão formuladas por intermédio de planos e progra-
mas, estabelecidos em articulação com os estados, o 
Distrito Federal e os municípios, tomando as bacias e 
sub-bacias hidrográficas como unidades básicas de 
planejamento.

O Capítulo II conceitua os termos mais usuais a 
serem utilizados no projeto estabelecendo sua defini-
ção para os efeitos da lei; o capítulo seguinte trata dos 
programas e projetos de irrigação, dispondo sobre as 
diretrizes mais gerais acerca das condições de formu-
lação dos programas e execução de projetos. Nesse 
contexto, estabelece que a implantação e operação 
de projetos públicos poderá ser objeto de concessão 
e prevê obrigações para o usuário da água nos pro-
jetos de irrigação.

O uso adequado dos recursos hídricos para fins 
de irrigação é a matéria tratada no Capítulo IV, com 
dispositivos que regulamentam as condições do uso, 
estabelecem exigências e sanções para os casos de 
transgressão das normas estabelecidas.

O Capítulo V está referido aos projetos públicos 
e divide-se em três seções: uso do solo, da infra-es-
trutura e do irrigante. Os dispositivos desse capitulo 
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dizem respeito às áreas onde serão instalados os pro-
jetos públicos de irrigação, às condições de alienação, 
resolubilidade e cessões. Estabelece também o trata-
mento a ser dado aos lotes familiares, sua dimensão, 
obrigações dos proprietários e sucessores e formas 
de alienação. No que tange à infra-estrutura, o projeto 
dispõe sobre benfeitorias internas dos lotes e sobre a 
infra-estrutura de uso comum. Nesse particular, define 
a questão do ressarcimento dos investimentos públicos 
realizados e o pagamento das despesas com a ma-
nutenção e conservação dos sistemas de irrigação. A 
última seção desse capítulo refere-se às obrigações 
do irrigante, colocadas de forma a abranger desde o 
cumprimento de normas e contratos específicos, até 
a exploração racional e econômica dos lotes irrigados, 
prevendo multas para os casos de infração desses 
deveres.

O Capítulo VI contém as disposições gerais sobre 
a política de irrigação e drenagem, destacando-se o 
dispositivo que autoriza a Companhia de Desenvolvi-
mento do Vale do São Francisco (CODEVASF) “a par-
ticipar acionariamente de projetos e empreendimentos 
de irrigação e beneficiamento da produção que se im-
plantem na área da bacia do São Francisco, mediante, 
exclusivamente, a incorporação e apropriação de bens 
de seu patrimônio e serviços que venha a prestar”.

Ao PLS nº 229, de 1995, foram apresentadas 
as seguintes emendas, de autoria do nobre Senador 
Lúcio Alcântara:

• Emenda nº 1 – Pretende a modificação 
do art. 14 do PLS, para que o uso de águas 
públicas, para fins de irrigação, esteja condi-
cionado à concessão de outorga;

• Emendas nºs 2, 3 e 4 – Propõem a su-
pressão dos §§ 1º, 3º e 4º, do art. 14; do art. 
15 e do art. 17 por entender que tratam de 
matéria própria da Lei de Gestão dos Recur-
sos Hídricos;

• Emenda nº 5 – Propõe a substituição 
da matéria tratada nos §§ 1º e 2º, do art. 18, 
por disposições referentes à forma de aquisi-
ção de terras;

• Emenda nº 6 – Modifica o art. 20, acres-
centando-lhe quatro parágrafos destinados a 
especificar a localização dos lotes familiares e 
as formas de atuação das unidades produtivas 
constantes dos projetos de interesse social;

• Emenda nº 7 – Propõe a inclusão, no 
Capítulo III, de dispositivo que classifique os 
projetos de irrigação quanto ao seu futuro.

O nobre Senador Waldeck Ornélas apresentou 
duas emendas:

• Emenda nº 20 – Altera o § 2º do art. 28, 
facultando ao poder público o assentamento 
de pequenos agricultores, que exerciam ativi-
dade nas áreas adquiridas para projetos de 
irrigação, em projetos de irrigação de interes-
se social;

• Emenda nº 21 – Modifica o § 2º do 
art. 8º, permitindo a presença de atividade 
empresarial em projetos de irrigação de inte-
resse social.

Na qualidade de membro da Comissão de Assun-
tos Econômicos, o Senador Waldeck Ornélas apresen-
tou ainda, em 27 de fevereiro de 2002, 14 subemendas 
ao substitutivo. Visam elas:

• Emenda nº 1 – Dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 9º, permitindo que o 
Poder Público transfira os projetos públicos 
de irrigação, mediante alienação, concessão 
ou arrendamento, nos termos da legislação 
pertinente.

• Emenda nº 2 – Dá nova redação ao § lº 
do art. 10, determinando a aquisição de parte 
da área do projeto para instalação de empre-
endedores familiares.

• Emenda nº 3 – Dá nova redação ao § 
3º do art. 11, determinando a previsão de lo-
tes destinados exclusivamente a empreende-
dores familiares.

• Emenda nº 4 – Suprime o § 5º do art. 
12, que regulava a fixação de tamanho máxi-
mo de lotes.

• Emenda nº 5 – Dá nova redação ao ca-
put do art. 22, fixando competência ao distrito 
de irrigação para administrar, operar e manter 
a infra-estrutura de irrigação de uso coletivo 
dos projetos públicos e mistos.

• Emenda nº 6 – Dá nova redação ao § 
1º do art. 22, prevendo a constituição de dis-
tritos de irrigação.

• Emenda nº 7 – Dá nova redação ao § 4º 
do art. 22, prevendo o custeio de acréscimos 
de projetos operacionais.

• Emenda nº 8 – Acrescenta § 4º ao art. 
27, prevendo sanções para a desistência de 
exploração do lote.

• Emenda nº 9 – Dá nova redação ao 
caput do art. 27, regulando a aplicação de 
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multa em caso de infringência dos deveres 
estabelecidos no art. 26.

• Emenda nº 10 – Suprime o § 5º do art. 
22, eliminando disposição que permitiria des-
cumprir as determinações da legislação vigente 
sobre licitações.

• Emenda nº 11 – Acrescenta artigo sobre 
a implantação e operação de projetos públicos 
e mistos de irrigação.

• Emenda nº 12 – Dá nova redação ao 
inciso I do art. 3º, redefinindo projeto público 
de irrigação.

• Emenda nº 13 – Suprime do inciso VIII 
do art. 3º a expressão “que congrega os irrigan-
tes de um ou mais projetos de irrigação”.

• Emenda nº 14 – Dá nova redação ao 
art. 7º, determinando a compatibilização de 
ações de programas de irrigação por bacia e 
sub-bacias hidrográficas.

É o relatório.

II – Análise

É indiscutível a importância e oportunidade da 
proposição que ora se analisa. Já há muito, produtores 
e órgãos públicos vêm demandando uma revisão na 
Lei nº 6.662, de 1979, face às grandes transformações 
que desde então ocorreram no setor agrícola brasilei-
ro, particularmente na produção agrícola baseada na 
irrigação.

A expansão da área irrigada, o desenvolvimen-
to da tecnologia e as mudanças na concepção so-
bre a função do poder público estavam a exigir uma 
revisão da legislação vigente, a fim de adequá-la ao 
momento atual, bem como abrir espaço para avan-
ços no setor.

O PLS nº 229, de 1995, atende a essas exigên-
cias, estabelecendo dispositivos que cobrem todos os 
aspectos relevantes da questão da irrigação e drena-
gem agrícola. A par disso, remete à regulamentação 
do Poder Executivo a operacionalização de diretrizes 
mais gerais, de forma a não engessar normas que, 
por serem dinâmicas e carecerem de adaptação em 
prazos mais curtos, estarão melhor situadas fora das 
exigências naturais de modificação da lei.

Entendemos, no entanto, que, no intuito de aper-
feiçoar a proposição, cabem algumas complementa-
ções. Trata-se, inicialmente, de melhor especificar a 
tipologia dos projetos de irrigação abrangidos pela nor-
ma, introduzindo a figura do projeto misto, no qual se 
somam a iniciativa pública e privada. A caracterização 

desse tipo de projeto não apenas consagra a parce-
ria saudável entre setores, mas, igualmente, abre-lhe 
espaço para incentivos.

Propomos, ainda, a introdução de dois novos ca-
pítulos no projeto, relativos aos instrumentos com que 
contará a Política Nacional de Irrigação e Drenagem 
e às Diretrizes para a Ação do Poder Público Fede-
ral. Tais disposições são importante sustentáculo na 
formulação das diretrizes que embasarão os planos e 
programas previstos no projeto e que consubstancia-
rão aquela política.

Além dessas contribuições de maior destaque, 
entendemos oportunas pequenas alterações em dis-
positivos isolados do projeto, com o fito de imprimir 
tanto clareza à redação quanto destaque a aspectos 
que se encontram diluídos no conjunto da proposta, 
os quais, por sua importância, merecem um tratamen-
to específico.

Proposto em 1995, o projeto não considera algu-
mas questões que foram tratadas na Lei nº 9.433, de 
1997, que criou a Política Nacional de Recursos Hídri-
cos, assunto que possui fortes relações e implicações 
com a constituição de uma Política Nacional de Irriga-
ção, a rigor uma matéria subordinada àquela lei.

A proposta do PLS estabelece competências e 
procedimentos que receberam disciplina diversa na 
Lei nº 9.433, de 1999, implicando a ocorrência de 
problemas na continuidade da tramitação. Tendo em 
conta que o Sistema Nacional de Recursos Hídricos 
encontrava-se em fase de regulamentação pelo Poder 
Executivo, inclusive com a criação recente da Agência 
Nacional de Águas (ANA), por meio da Lei nº 9.984, de 
17 de julho de 2000, entendemos que seria recomen-
dável estabelecer contato com a Secretaria Nacional 
de Recursos Hídricos para verificar as perspectivas da 
nova política de recursos hídricos.

Assim, a Secretaria de Recursos Hídricos, con-
siderando as alterações decorrentes da Lei nº 9.433 
de 1997, promoveu uma reunião de âmbito nacional 
com representantes de vários órgãos governamen-
tais federais e estaduais. Devido ao grande número 
de participantes, foram constituídos quatro grupos de 
trabalho para discutir e oferecer sugestões ao projeto 
de lei em questão.

Desde o início da sessão até a reunião de en-
cerramento, quando foram apresentados os resultados 
dos trabalhos dos grupos, ficaram evidentes alguns 
pontos controversos, como a posição do governo e da 
iniciativa privada no âmbito do novo modelo, o papel 
das ações sociais contemplando populações de baixa 
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renda e uma definição mais clara do novo modelo de 
irrigação proposto pelo Executivo.

Nos debates, mereceram destaque discussões 
sobre o caráter social dos programas de irrigação, es-
pecialmente na Região Nordeste, a outorga das águas, 
as cobranças de tarifas, as amortizações da infra-es-
trutura, os critérios para emancipação dos projetos, 
os direitos dos irrigantes já estabelecidos em projetos 
públicos, a alienação ou o arrendamento da infra-es-
trutura em projetos públicos, entre outros.

Do exposto, concluímos pela elaboração de um 
substitutivo ao PLS nº 229, de 1995, cientes de que 
representa o esforço de um grande número de técnicos 
e instituições envolvidos com a política de irrigação. As 
alterações propostas são decorrentes tanto da neces-
sidade de adequação aos mecanismos legais vigentes 
quanto da intenção do governo em modificar a política 
de irrigação anteriormente adotada.

III – Voto

É evidente o mérito da matéria sob exame. As-
sim, somos pela aprovação do PLS nº 229, de 1995, 
com o acolhimento das Emendas nº 1, 2, 3, 4, 20, e 
21, bem como das subemendas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13 e 14, e a rejeição das de nº 5, 6 e 7, 
nos termos do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 229 (SUBSTITUTIVO), DE 1995

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Irrigação e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Política Nacional de Irrigação será exe-

cutada na forma desta lei, com vistas ao aproveita-
mento racional dos recursos de água e solos para a 
construção e o desenvolvimento de projetos hidroagrí-
colas, orientados para a prática da agricultura irrigada 
sustentável.

§ 1º A política definida nesta Lei será executada 
de modo compatível com as políticas agrária, agrícola, 
de recursos hídricos e do meio ambiente.

§ 2º Para os efeitos desta lei, entende-se por 
aproveitamento racional dos recursos de água e so-
los aquelas práticas que promovam a maximização 
da produção com a preservação e utilização mínima 
desses recursos.

§ 3º As demandas sociais da população em áreas 
de pouco dinamismo econômico, o potencial de mer-
cado e a participação da iniciativa privada constituem 
fatores relevantes de indução e apoio governamentais 

à implantação de projetos de desenvolvimento base-
ados na agricultura irrigada.

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos

Art. 2º A Política Nacional de Irrigação tem por 
objetivos:

I – aumentar a produção e produtividade agro-
pecuárias;

II – reduzir os riscos inerentes à atividade agro-
pecuária;

III – garantir a prioridade da função econômica e 
social dos solos irrigáveis;

IV – apoiar a irrigação em âmbito nacional, es-
pecialmente em áreas onde as condições hidrológicas 
são desfavoráveis para a prática da agricultura, mas 
que apresentam vantagens competitivas;

V – estimular a atuação de agentes privados e 
públicos na agricultura irrigada, em áreas prioritárias 
definidas, observando-se critérios técnicos, culturais, 
sociais, econômicos e ambientais;

VI – estimular e apoiar o desenvolvimento de pes-
quisa, adaptação e adequação de tecnologia orienta-
da para o uso racional de recursos de água e solo, e 
prevenção de doenças veiculadas pela água;

VII – integrar-se com outros planos setoriais de 
planejamento da utilização dos recursos de água e 
solos da bacia hidrográfica;

VIII – difundir tecnologia de uso e manejo dos 
recursos de água e solos;

IX – enfatizar e apoiar a formação regular e a 
capacitação intensiva e permanente de recursos hu-
manos em agricultura irrigada;

X – promover a participação da iniciativa privada 
nos projetos de irrigação;

XI – conciliar a promoção do desenvolvimento 
hidroagrícola com a gestão ambiental e de recursos 
hídricos;

XII – prevenir endemias rurais.

CAPÍTULO II 
Das Definições

Art. 3º Para os efeitos desta lei, entende-se por:
I – Projeto público de irrigação: aquele, imple-

mentado pelo Poder Público, cuja infra-estrutura de 
irrigação e drenagem de uso coletivo seja, inicialmente, 
de sua propriedade, podendo ser alienada, concedida 
ou arrendada;

II – Projeto privado de irrigação: aquele cuja in-
fra-estrutura de irrigação de uso coletivo é projetada e 
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implantada pela iniciativa privada, ou por esta adqui-
rida do Poder Público;

III – Projeto misto de irrigação: aquele implemen-
tado de forma compartilhada pelo setor privado e pelo 
Poder Público, em qualquer de seus níveis (federal, 
estadual, distrital e municipal);

IV – Irrigante: pessoa física ou jurídica que ex-
plora a atividade de agricultura irrigada;

V – Área irrigável: área de terra que, em de-
corrência de estudos técnicos, ambientais, sociais 
e econômicos, é considerada apta para a prática da 
agricultura irrigada;

VI – Áreas de sequeiro: áreas de terras adjacen-
tes às áreas irrigáveis ou internas, dentro dos limites 
dos projetos de irrigação, não suscetíveis de serem 
irrigadas;

VII – Tarifa: valor a ser pago pelo irrigante pelo 
uso da água e da infra-estrutura de irrigação de uso 
coletivo;

VIII – Distrito de irrigação: sociedade civil de di-
reito privado, sem fins lucrativos, com personalidade 
jurídica, patrimônio e administração próprios, com 
prazo de duração indeterminado, com a finalidade de 
administrar, operar e manter a infra-estrutura de irri-
gação de uso coletivo;

IX – Infra-estrutura de uso múltiplo: obras que 
servem aos objetivos da área irrigada e de outras fina-
lidades e que, normalmente, são compartilhadas com 
o subsetor de irrigação;

X – Infra-estrutura de irrigação e drenagem de 
uso coletivo: obras, estruturas e equipamentos de uma 
área irrigada que servem compartilhadamente a mais 
de um irrigante;

XI – Infra-estrutura social: edificações e equipa-
mentos destinados às áreas de saúde, educação, lazer, 
segurança e controle ambiental;

XII – Infra-estrutura parcelar: benfeitorias e 
equipamentos internos implantados nos lotes agrí-
colas;

XIII – Empreendedor familiar: irrigante, pessoa 
física, que atua diretamente na produção agropecuá-
ria, em área cuja dimensão seja capaz de assegurar a 
promoção econômica e social dele e de sua família;

XIV – Benfeitorias úteis e necessárias: aquelas 
construídas pelo irrigante, em seu lote, para comple-
mentar o sistema de irrigação, bem como a infra-es-
trutura de armazenagem, de beneficiamento e de pro-
dução agroindustrial;

XV – Plano Nacional de Irrigação: conjunto de 
programas de irrigação que tem por finalidade o de-
senvolvimento da agricultura irrigada no País;

XVI – Programa de Irrigação: conjunto de ações 
e projetos de irrigação que tem por finalidade o desen-
volvimento socioeconômico de determinada região;

XVII – Aluguel: valor da retribuição paga pelo ir-
rigante correspondente ao arrendamento da infra-es-
trutura de irrigação e drenagem de uso coletivo;

XVIII – Cota-parte: fração ideal das obras de infra-
estrutura de irrigação de uso coletivo, de propriedade 
do irrigante por aquisição ou pela corresponsabilidade 
na construção, cuja fração integra, como parte comple-
mentar e inseparável, o título de domínio do lote.

CAPÍTULO III 
Dos Instrumentos

Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de 
Irrigação:

I – o Sistema Nacional de Informações de Agri-
cultura Irrigada, integrado ao Sistema Nacional de In-
formações sobre Recursos Hídricos;

II – o zoneamento ecológico-econômico;
III – os programas de pesquisa, de capacitação 

de recursos humanos, assistência técnica e difusão 
de tecnologia;

IV – as normas, as diretrizes, os planos e os pro-
gramas para o setor;

V – o intercâmbio técnico em âmbito nacional e 
internacional;

VI – os incentivos fiscais e institucionais;
VII – os recursos financeiros do poder público e 

da iniciativa;
VIII – o crédito agrícola;
IX – o seguro rural.

CAPÍTULO IV 
Da Ação do Poder Público

Art. 5º Incumbe ao Poder Público, em seus res-
pectivos âmbitos de domínio e áreas de atuação, na 
implantação da Política Nacional de Irrigação:

I – normatizar, apoiar, fiscalizar e monitorar as 
atividades relacionadas à agricultura irrigada;

II – outorgar os direitos de uso de recursos hí-
dricos;

III – apoiar a capacitação técnica, a pesquisa e 
a difusão de tecnologia;

IV – incentivar a organização comunitária com 
vistas à autogestão dos projetos de irrigação;

V – estimular o desenvolvimento da agricultura 
irrigada;

VI – privilegiar a aplicação de recursos em pro-
jetos públicos e mistos de indiscutível prioridade e 
rentabilidade;
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VII – estimular e apoiar investimentos privados 
na agricultura irrigada;

VIII – incentivar a criação de mecanismos in-
dutores do desenvolvimento das cadeias produtivas 
ligadas à irrigação.

Parágrafo único. Caberá à União, na implantação 
da Política Nacional de Irrigação, promover a articula-
ção com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
e o setor privado.

CAPÍTULO V 
Do Plano, dos Programas e dos 

Projetos de Irrigação

Art. 6º O Plano Nacional de Irrigação, de caráter 
plurianual, terá por base as disposições desta Lei, e 
conterá as prioridades do Poder Público federal para 
a irrigação compatibilizadas com as prioridades da 
região e das unidades federadas.

Parágrafo único. O Poder Público definirá os ór-
gãos executores do Plano Nacional de Irrigação.

Art. 7º Os programas de irrigação serão elabora-
dos pelos Governos da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal, de acordo com o Plano 
Nacional de Irrigação.

Art. 8º Os projetos de irrigação – públicos, pri-
vados e mistos – serão previamente submetidos aos 
órgãos competentes, para fins de outorga de direito de 
uso de recursos hídricos e licenciamento ambiental.

Art. 9º Os projetos públicos de irrigação serão de 
iniciativa dos Governos da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.

Parágrafo único. O Poder Público poderá transferir 
os projetos públicos de irrigação, mediante alienação, 
concessão ou arrendamento, nos termos da legisla-
ção pertinente.

Art. 10. Os projetos mistos de irrigação serão or-
ganizados sob a forma de entidade regida pelo direito 
privado, na qual o Poder Público detenha até quarenta 
e nove por cento do capital social.

§ 1º Nos projetos mistos de irrigação, o Poder 
Público, com a parcela do capital investido, adquirirá 
parte da área do projeto para a instalação de empre-
endedores familiares, os quais, por sua delegação, 
poderão ser instalados diretamente pelo setor privado 
ou por cooperativas.

§ 2º Nos projetos mistos de irrigação, a parte da 
área adquirida pelo Poder Público deverá ser aliena-
da aos empreendedores familiares por intermédio de 
processo licitatório, na forma da lei, sendo facultada 
a delegação de competência ao setor privado para a 
execução do processo.

§ 3º Os direitos e as obrigações do Poder Pú-
blico e da iniciativa privada nos projetos mistos de ir-
rigação serão ajustados em contrato a ser celebrado 
entre as partes.

CAPÍTULO VI 
Dos Projetos Públicos e Mistos

SEÇÃO I 
Do Uso do Solo

Art. 11. As áreas necessárias à implantação de 
projetos públicos e mistos poderão ser desapropria-
das ou adquiridas.

§ 1º Os projetos públicos de irrigação serão im-
plantados em terras do patrimônio público, para esse 
fim desapropriadas ou adquiridas.

§ 2º Os projetos mistos de irrigação poderão ser 
localizados em terras do patrimônio público ou em 
áreas privadas.

§ 3º Nos estudos de implantação dos projetos 
públicos e mistos de irrigação deverão ser previstas 
áreas cujos lotes serão destinados exclusivamente 
aos empreendedores familiares, preferencialmente por 
meio de cooperativas.

§ 4º Nos projetos públicos e na parte pública 
dos projetos mistos, as propriedades são resolúveis, 
e indivisíveis os lotes destinados a empreendedores 
familiares.

Art. 12. Nas áreas desapropriadas ou adquiridas, 
de que trata o artigo anterior, as terras agricultáveis se-
rão sempre destinadas à exploração intensiva, agrope-
cuária ou agroindustrial e divididas em lotes de dimen-
sões variáveis, de acordo com a estrutura de produção 
projetada e a capacidade gerencial do irrigante.

§ 1º Os lotes serão alienados a pessoas físicas 
ou jurídicas mediante licitação pública.

§ 2º Para efeito de alienação, todas as obras e 
os serviços executados no lote terão seu custo incor-
porado ao valor da terra.

§ 3º Somente poderão participar das licitações 
para a venda dos lotes pessoas físicas ou jurídicas 
que tenham por objetivo a agricultura irrigada, na for-
ma estabelecida nos respectivos editais.

§ 4º É parte intrínseca dos lotes adquiridos em 
processos licitatórios o direito de uso da água, nas 
quantidades especificadas nos editais.

Art. 13. O lote do empreendedor familiar, cuja di-
mensão não poderá ser inferior à área mínima de produ-
ção capaz de assegurar a promoção econômica e social 
do irrigante e de sua família, será definido com base em 
estudos específicos para cada projeto e região.
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Art. 14. Estabelecido o condomínio em razão da 
sucessão por falecimento do empreendedor familiar, 
os condôminos escolherão dentre eles o administra-
dor do lote, ao qual competirá a representação legal 
para todos os fins.

Parágrafo único. Inexistindo herdeiros, a entidade 
alienante do lote poderá reivindicar a adjudicação em 
seu nome, depositando em juízo o valor da respecti-
va avaliação.

Art. 15. As áreas em projetos públicos destina-
das a obras de infra-estrutura social estarão situadas, 
preferencialmente, em terras não irrigáveis e poderão 
ser objeto de cessão gratuita.

§ 1º Excepcionalmente, poderá ser cedido lote 
para entidade pública, destinado a atividades de trei-
namento e pesquisa em agricultura irrigada.

§ 2º A cessão gratuita de que trata este artigo 
será revertida, caso não tenha sido cumprida sua des-
tinação, no prazo de dois anos.

Art. 16. As áreas consideradas urbanas situadas 
em projetos públicos poderão ser transferidas aos Mu-
nicípios onde se localizem.

Art. 17. Nos projetos públicos e mistos, em caso 
de aproveitamento da estrutura fundiária preexistente, 
os proprietários das terras serão considerados irrigan-
tes, desde que atendam aos requisitos legais e aos 
objetivos dos respectivos projetos.

Parágrafo único. O não-cumprimento dos deveres 
de irrigante ensejará a desapropriação das terras.

Art. 18. Os trabalhadores rurais que tenham exer-
cido, comprovadamente, atividades por mais de cinco 
anos nas áreas adquiridas ou desapropriadas para a 
implantação de projetos públicos serão considerados 
irrigantes, desde que atendam aos requisitos legais e 
aos objetivos dos respectivos projetos.

Art. 19. Nos projetos públicos, as obras de infra-
estrutura de irrigação de uso coletivo implantadas com 
recursos públicos e as respectivas

faixas de domínio serão, inicialmente, de pro-
priedade da entidade pública que implantar o projeto, 
devendo ser avaliadas de forma conjunta para fins de 
alienação ou arrendamento.

Art. 20. As áreas ou terras selecionadas para a 
implantação ou expansão de projetos públicos e mistos 
de irrigação poderão ser declaradas de utilidade pública 
ou interesse social, para fins de desapropriação, me-
diante ato do Presidente da República, aplicando-se, 
no que couber, a legislação sobre desapropriações e 
a regulamentação da presente lei.

SEÇÃO II 
Da Infra-estrutura

Art. 21. A infra-estrutura dos projetos públicos 
será composta pela infra-estrutura de irrigação de uso 
coletivo, pela infra-estrutura social e pela infra-estru-
tura parcelar.

Art. 22. A infra-estrutura de irrigação de uso co-
letivo dos projetos públicos e mistos será administra-
da, operada e mantida por intermédio do distrito de 
irrigação.

§ 1º O Poder Público promoverá a constituição de 
um Distrito de Irrigação até o prazo de um ano, após a 
instalação do primeiro irrigante no projeto.

§ 2º As despesas correspondentes à adminis-
tração, operação e manutenção da infra-estrutura de 
irrigação de uso coletivo serão rateadas entre os seus 
usuários, sob a forma de tarifa, de acordo com o esta-
belecido em regulamento.

§ 3º A tarifa d’água será cobrada compulsoria-
mente de todos os irrigantes pelo Poder Público, dis-
trito de irrigação ou outro concessionário, e seu valor 
deverá ser suficiente para cobrir as despesas com a 
administração, operação e manutenção do projeto.

§ 4º Nos projetos públicos de irrigação, o Poder 
Público custeará os acréscimos de despesas opera-
cionais correspondentes à área irrigável ainda não 
alienada.

Art. 23. Fica o Poder Público autorizado a alienar 
aos irrigantes do projeto, por intermédio do Distrito de 
Irrigação, independentemente de processo licitatório, 
as obras de infra-estrutura de irrigação de uso coletivo, 
devendo o prazo de pagamento limitar-se ao máximo 
de cinqüenta anos.

§ 1º Não integrarão o valor da venda o custo das 
obras de infra-estrutura social realizadas no projeto.

§ 2º A cota-parte das obras de infra-estrutura de 
irrigação de uso coletivo, que caberá a cada irrigante, 
será proporcional à área do seu respectivo lote e inte-
gra-lo-á de forma indissociada, para fins de registro no 
Cartório de Registro de Imóveis competente.

Art. 24. Nos projetos públicos e mistos, a implan-
tação da infra-estrutura parcelar será de responsabili-
dade do irrigante.

Art. 25. Na construção da infra-estrutura de irri-
gação e drenagem de uso coletivo, a responsabilidade 
do Poder Público limitar-se-á às obras de derivação, 
captação, reservação, adução, condução e distribuição 
da água até à tomada na entrada do lote, propiciando 
condições ao empreendedor familiar para a construção 
da infra-estrutura parcelar.
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SEÇÃO III 
Do Irrigante

Art.  26. São deveres do irrigante:
I – adotar medidas e práticas recomendadas 

pela administração para o uso da água, utilização e 
conservação do solo;

II – obedecer a normas legais, regulamentos e 
decisões administrativas pertinentes à situação e ati-
vidade de irrigante;

III – explorar a área irrigável sob sua responsabi-
lidade, de acordo com a orientação técnica recomen-
dada e referendada para a região onde ele atua;

IV – permitir a fiscalização das atividades ineren-
tes ao uso da água e do solo e prestar as informações 
solicitadas;

V – permitir a execução dos trabalhos necessá-
rios à conservação, ampliação, modernização ou mo-
dificação das obras e instalações da infra-estrutura de 
irrigação de uso coletivo;

VI – pagar as tarifas devidas;
VII – cumprir as obrigações assumidas no con-

trato firmado com a administração do projeto;
VIII – pagar os valores referentes à aquisição do 

lote e de suas benfeitorias;
IX – pagar, quando for o caso, a parcela de aluguel 

correspondente ao arrendamento das obras de infra-
estrutura de irrigação e drenagem de uso coletivo;

X – pagar, quando for o caso, a cota-parte que 
lhe cabe na aquisição das obras de infra-estrutura de 
irrigação e drenagem de uso coletivo.

Parágrafo único. O irrigante dos projetos privados 
de irrigação fica sujeito aos deveres constantes dos 
incisos I a VI deste artigo.

Art. 27. A infringência de qualquer dos deveres 
estabelecidos no artigo anterior, bem como das demais 
disposições legais, regulamentares e contratuais, ine-
rentes à condição de irrigante, acarretará a aplicação 
de multa contratual, a reversão da propriedade ou 
rescisão da concessão de uso com a reintegração da 
posse do imóvel à entidade alienante.

§ 1º As penalidades previstas no caput deste 
artigo serão aplicadas gradativamente na ordem des-
crita.

§ 2º Ocorrendo a reversão, a entidade alienante 
promoverá a indenização das benfeitorias úteis e ne-
cessárias em duas parcelas anuais, vencendo-se a 
primeira um ano após a reintegração.

§ 3º A desistência de ocupação do lote, bem 
como deixar injustificadamente inexploradas áreas 

susceptíveis de aproveitamento, sujeitará o irrigante 
às punições previstas no caput.

Capítulo VII 
Das Disposições Gerais

Art. 28. As instituições financeiras oficiais pode-
rão, em conjunto com a administração pública, criar 
mecanismos de incentivo à produção, mediante finan-
ciamento, sendo licita, nesse caso, a hipoteca do lote 
para nele investir.

§ 1º Se a instituição financeira pretender a ime-
diata satisfação do seu crédito hipotecário, em razão 
da inadimplência do irrigante devedor, deverá ela noti-
ficar a entidade alienante trinta dias antes de promover 
a execução forçada.

§ 2º A entidade alienante notificada, pretendendo 
beneficiar-se da reversibilidade, poderá, no prazo assi-
nalado, oferecer à instituição financeira credora garantia 
suficiente para a substituição da hipoteca.

Art. 29. As instituições financeiras oficiais mante-
rão linha de crédito para financiar a iniciativa privada 
na implantação dos projetos privados de irrigação e 
na integralização do capital nos projetos mistos, bem 
como para financiar a aquisição das obras de infra-es-
trutura de uso coletivo nos projetos públicos.

Art. 30. Para efeito da alienação de que trata o 
art. 23, sobre o valor final da alienação, calculado após 
a dedução do ressarcimento já efetivado, o Poder Pú-
blico poderá conceder desconto de até cinqüenta por 
cento, a ser definido em regulamento, de acordo com 
as características de cada projeto.

Art. 31. É preeminente a atividade de irrigação 
no uso dos solos irrigáveis das regiões áridas e semi-
áridas.

Art. 32. O caput do art. 1º da Lei nº 8.001, de 
13 de março de 1990, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

Art. 1º A distribuição mensal da compen-
sação financeira de que trata o inciso I do § 
1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, com a redação alterada por esta Lei 
será feita da seguinte forma:

I – quarenta e cinco por cento aos Es-
tados;

II – quarenta e cinco por cento aos Mu-
nicípios;

III – três inteiros e quatro décimos por 
cento ao Ministério do Meio Ambiente;

IV – dois inteiros e seis décimos por cento 
ao Ministério de Minas e Energia;
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V – dois por cento ao Ministério da Ci-
ência e Tecnologia;

VI – dois por cento ao Ministério da In-
tegração Nacional (NR)

Art. 33. O art. 36 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídri-
cos será gerido por um Comitê Coordenador, composto 
pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, do 
Meio Ambiente e da Agricultura e do Abastecimento, 
e contará com um Secretário Executivo designado 
pelo Comitê. (NR)

Art. 34. Revogam-se a Lei nº 6.662, de 25 de ju-
nho de 1979, o Decreto-Lei nº 2.032, de 9 de junho de 
1983, e a Lei nº 8.657, de 21 de maio de 1993.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sala da Comissão, – Freitas Neto.

PARECERES Nºs 1.816 e 1.817, DE 2005

Sobre os Projetos de Lei do Senado 
nº 685, de 1999, de iniciativa da CPI do Sis-
tema Financeiro, que “altera os arts. 6º e 
7º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
que dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras 
e condições de emissão do Real e os crité-
rios para conversão das obrigações para o 
Real, e dá outras providências” e nº 26, de 
2000, de autoria do Senador Paulo Hartung, 
que “altera a redação do § 1º do art. 6º da 
Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, para 
definir que o Presidente do Banco Central 
do Brasil comparecerá, pessoalmente, à 
Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, para fazer relato sobre a 
execução da programação monetária que 
se finda e a exposição e entrega da Progra-
mação Monetária Trimestral”.

(Tramitando em conjunto nos termos do 
Requerimento nº 170, de 2000).

PARECER Nº 1.816, DE 2005 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Sérgio Machado

I – Introdução

Em exame nesta Comissão, os Projetos de Lei do 
Senado nºs 685, de 1999, de autoria da Comissão Par-
lamentar de Inquérito do Sistema Financeiro, que” altera 

os arts. 6º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
que “Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
nacional, estabelece as regras e condições de emissão 
do Real e os critérios para conversão das obrigações 
para o Real, e dá outras providências”, e 26, de 2000, 
de autoria do nobre Senador Paulo Hartung, que “altera 
a redação do § 1º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para definir que o Presidente do Banco 
Central do Brasil comparecerá, pessoalmente, à Comis-
são de Assuntos Econômicos do Senado Federal, para 
fazer relato sobre a execução da programação monetária 
que se finda e a exposição e entrega da Programação 
Monetária Trimestral”, que tramitam em conjunto por 
força do Requerimento nº 170, de 2000.

O PLS nº 685, de 1999, propõe alterações nos 
arts. 6º e 7º da citada Lei do Real, de modo que:

– conste da programação monetária o 
efeito previsto da mesma sobre o patrimônio 
do Banco Central;

–  o Conselho Monetário Nacional aprove 
a programação até o final do último mês do 
trimestre anterior;

– o Senado passe a deliberar sobre a 
programação, no prazo de dez dias do seu 
recebimento, sob pena de sobrestamento das 
pautas;

–  o Presidente do Banco Central, no rela-
tório trimestral sobre a  execução da programa-
ção monetária a ser enviado ao Presidente da 
República e aos Presidentes das duas Casas 
do Poder Legislativo, discrimine os resultados 
patrimoniais daquela instituição, obtidos em 
decorrência da referida execução e,

– da mesma forma, envie demonstrativo 
mensal sobre as emissões de Real, as razões 
delas determinantes e a posição das reservas 
internacionais.

O PLS nº 26, de 2000, por outro lado, ao pro-
por nova redação ao § 1º do art. 6º da citada lei, que 
estabeleceu o Plano de Estabilização e criou o Real, 
determina o comparecimento do Presidente do Banco 
Central à Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do para fazer relato sobre a execução da programação 
monetária que se finda, a exposição e a entrega da 
programação monetária do trimestre seguinte.

Em 6 de abril de 2000 foi aprovado o Requerimen-
to nº 170/2000, de autoria do Senador Paulo Hartung, 
solicitando a tramitação conjunta dos referidos proje-
tos. Na mesma data, foi aprovado o Requerimento nº 

171/2000, de autoria do Senador João Alberto Sou-
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za, solicitando a audiência da Comissão de Assuntos 
Econômicos, sobre o PLS nº 685/99. Desse modo, o 
PLS no 26/2000, que tramitava nesta CCJ em caráter 
terminativo, perdeu essa condição, passou a tramitar 
em conjunto com o citado projeto e ambos serão apre-
ciados pela CCJ e pela CAE desta Casa.

Às proposições não foram apresentadas emen-
das no prazo regimental.

II – Voto

Em primeiro lugar, cabe destacar que ambos os 
projetos tratam de matéria monetária, cambial, moeda 
e seus limites de emissão. Consoante o disposto nos 
incisos XIII e XIV do art. 48 da Constituição, compete 
ao Congresso Nacional dispor sobre esses assuntos, 
com a sanção do Presidente da República. Por outro 
lado, as iniciativas das proposições estão de acordo 
com o que estabelece o art. 61 da Constituição Fede-
ral e obedecem à hierarquia das normas, porquanto 
propõem alterar uma lei ordinária mediante projetos 
de lei ordinária.

Com relação ao Projeto nº 685, de 1999, des-
tacaríamos os seguintes aspectos da proposição: o 
Presidente do Banco Central submeteria a progra-
mação monetária ao Congresso Nacional (caput do 
art. 6º) e ao CMN; este órgão teria o prazo até o final 
do último mês do trimestre anterior para aprová-la e 
encaminhá-la ao Senado Federal, que poderá re-
jeitá-la, no prazo de dez dias do seu recebimento, 
sob pena de sobrestamento das pautas (§§ 1º, 2º 
e 3º do art. 6º proposto). (grifo nosso).

 Nos termos propostos, torna-se claro que ha-
veria uma duplicidade ou mesmo uma indefinição de 
competências entre o Congresso Nacional e o Senado 
Federal no que diz respeito ao poder para deliberar so-
bre a programação. Como se sabe, no modelo vigen-
te, a Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
oferece parecer ao Congresso Nacional sobre a pro-
gramação, a quem compete a decisão pela aprovação 
ou rejeição in totum.

Com relação especificamente à preocupação ma-
nifestada pela nobre Comissão Parlamentar de Inquérito 
do Sistema Financeiro quanto à verificação detalhada 
dos impactos fiscais decorrentes das políticas implan-
tadas pelo Banco Central, cabe destacar que a mes-
ma estaria atendida com a aprovação pelo Congresso 
Nacional da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. Neste sentido, enquanto o artigo 7º, § 2º, da 
referida Lei estabelece que: “O impacto e o custo fiscal 
das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil 
serão demonstrados trimestralmente, nos termos em 

que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União.”, 
o seu artigo 9º, § 5º, determina que: “ no prazo de 90 
dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 
Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das 
comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das 
políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando 
o impacto e o custo fiscal de suas operações e os re-
sultados apresentados nos balanços”.

Quanto ao PLS nº 26 merece destacar a idéia de 
que a autoridade monetária compareça regularmente 
a esta Casa do Congresso Nacional para relatar sobre 
a política monetária. Sobre esse assunto, não devem 
restar dúvidas sobre a conveniência e vantagens de se 
ampliar o debate entre a autoridade monetária e os re-
presentantes da sociedade no Congresso Nacional.

O exame da experiência de vários países de-
monstra que, na Argentina e nos EUA, por exemplo, 
há exigência legal para comparecimento regular do 
presidente de seus bancos centrais ao Congresso, 
em uma e duas vezes por ano, respectivamente. Em 
outros países, onde não há a exigência legal de com-
parecimento – casos da Inglaterra, Suécia, México e 
Chile, por exemplo – adota-se o regime de política mo-
netária de metas de inflação, com envio de relatórios 
semestrais ou, no máximo, trimestrais.

Em vista da experiência internacional e, sobre-
tudo, dos fundamentos macroeconômicos já alcança-
dos, em nosso País, para a manutenção das condi-
ções efetivas de estabilidade, julgamos adequado o 
envio do relatório trimestral de inflação e a instituição 
do mecanismo legal de comparecimento semestral do 
presidente do Banco Central à Comissão de Assuntos 
Econômicos, com o fim específico de expor sobre a 
política monetária adotada e seus resultados.

Todavia, tanto no PLS nº 26/2000, como no PLS 
nº 685/99, a concepção legislativa está atrelada à 
programação monetária rígida, que fora concebida, a 
rigor, como um dos mecanismos para a implantação 
do Plano Real.

A propósito, diríamos que, não obstante os avan-
ços realizados nos últimos anos, em matéria de ava-
liação, apreciação e acompanhamento da política 
econômica do governo pelo Congresso Nacional, a 
programação monetária contemplando estimativas 
de faixas de variação dos principais agregados mone-
tários, tal qual formulada e submetida ao Congresso 
Nacional, via Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado, parece-nos não mais se ajustar às condições 
econômico-financeiras atuais. Como se sabe, o modelo 
vigente foi concebido para possibilitar o sucesso da fase 
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inicial do processo de estabilização, caracterizado por 
um novo padrão monetário, pela vinculação obrigatória 
entre emissões monetárias e reservas internacionais 
e pela programação monetária trimestral, sujeita à 
aprovação do Senado.

Não resta dúvida de que a legislação sobre esses 
assuntos foi fundamental para o sucesso da estabili-
zação econômica. Com efeito, não obstante as turbu-
lências provocadas na economia pela crise cambial 
de janeiro de 1999, os dados sobre a evolução dos 
preços demonstraram o sucesso da estabilidade, por-
quanto não se confirmaram as expectativas de choque 
inflacionário em decorrência da forte desvalorização 
cambial, nem reapareceram os antigos mecanismos 
de indexação.

Contudo, uma vez obtida a estabilidade e as 
condições reais para o controle efetivo da inflação, 
abre-se espaço, do ponto de vista da gestão macroe-
conômica, para a implantação de novos mecanismos 
institucionais de política econômica. Desse modo, com 
a implantação do novo regime cambial e com os pro-
gressos alcançados na área fiscal, a partir de meados 
de 1999, conforme Decreto nº 3.088, de 21-6-99, as 
autoridades monetárias do país passaram a operar a 
política monetária voltada para metas de inflação. Nesse 
modelo, as autoridades econômicas adotam políticas 
que visam a ajustar a oferta e a demanda agregadas, 
de modo a obter maior crescimento econômico, porém 
sem comprometer a estabilidade duramente alcançada 
pela sociedade.

Trata-se de um novo modelo de gestão monetária, 
onde o câmbio não é mais fixo e as intervenções do 
Banco Central no mercado são ocasionais e tópicas, 
para tão-somente reduzir a volatilidade do mercado, 
ocorrendo a consolidação da estabilidade fiscal e da 
própria política monetária referenciada em metas para 
a inflação, resultado em moeda estável, com aceitação 
interna irrestrita.

Esta nova metodologia de formulação, análise, 
acompanhamento e avaliação de política monetária 
parece, em nosso entendimento, mais adequada para 
a atual condição de estabilidade que atingimos, na qual 
a taxa de juros passa a ser a variável relevante para 
a retomada do crescimento. E mais, ao exigir que a 
autoridade monetária se comprometa com resultados 
sobre a estabilidade de preços, a nova sistemática de 
condução da política monetária prescinde do cumpri-
mento estrito de metas de emissão monetária.

Como o país inegavelmente avança na reforma do 
Estado e na consolidação de superávits fiscais primários 
de todo o setor público, presume-se a construção da ân-

cora fiscal. Com isso, são fundadas as bases para a exe-
cução de medidas monetárias e creditícias que viabilizem, 
efetivamente, as tão almejadas reduções das taxas reais 
de juros, especialmente para os tomadores.

Ou seja, discutirmos com a autoridade monetária 
as diretrizes da política monetária, com vistas à obten-
ção e manutenção de taxa de juros condizentes com o 
crescimento da renda e do emprego no país, parece-
nos mais adequado do que apreciarmos, a cada três 
meses, metas rígidas para os agregados monetários, 
como tem sido feito nos últimos anos.

A análise do tema e das proposições levou-nos 
à conclusão de que o modelo ora vigente deveria ser 
aprimorado no sentido de que o Presidente do Banco 
Central envie à CAE, ao final de cada trimestre, Rela-
tório sobre a inflação e compareça naquela Comissão 
para expor sobre a política monetária implantada e seus 
resultados, bem como sobre a política monetária para 
o semestre seguinte.

Por fim, pelos motivos expostos, e especialmente 
pelo regime cambial flexível em vigor, julgamos não mais 
existirem as razões de programação rígida e de vincu-
lações da expansão da base monetária a variações nas 
reservas internacionais, requeridas na fase de implantação 
da nova moeda. Nesse entendimento, os arts. 3º, 4º e 7º 
da citada Lei nº 9.069, de 1995, devem ser revogados.

As proposições, a nosso ver, não apresentam ví-
cios de inconstitucionalidade ou injuridicidade. Todavia, 
com base no mérito da matéria, e certos de estarmos 
contribuindo para o saneamento do problema relativo 
à definição de competências constatada no PLS nº 

698, de 1999; para o aprimoramento do PLS nº 26, de 
2000; para o aprimoramento do papel do Senado na 
apreciação de matérias monetárias e cambiais, assim 
como para a modernização das relações Legislativo-
Executivo, concluímos o nosso Parecer pela rejeição 
do PLS nº 685, de 1999, e pela aprovação do PLS nº 

26, de 2000, na forma do seguinte:

EMENDA Nº 1 – CCJ (Substitutivo)

AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 26, (SUBSTITUTIVO) DE 2000

Dá nova redação ao art. 6º e revoga 
os arts. 3º, 4º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, dispondo sobre o compare-
cimento do Presidente do Banco Central do 
Brasil à Comissão de Assuntos Econômi-
cos do Senado Federal, para expor sobre 
a política monetária.
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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O Presidente do Banco Central 
do Brasil enviará à Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, ao final de 
cada trimestre, o relatório de inflação, institu-
ído pelo art. 5º do Decreto nº 3.088, de 21 de 
junho de 1999.(NR)

§ 1º Para efetuar exposição sobre a po-
lítica monetária implantada e os seus resulta-
dos, o Presidente do Banco Central do Brasil 
deverá comparecer, duas vezes a cada ano, 
à Comissão de Assuntos Econômicos do Se-
nado Federal. (NR)

§ 2º As datas de comparecimento a que 
se refere o parágrafo anterior ocorrerão ao fi-
nal do primeiro e do terceiro trimestre de cada 
ano.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se os arts. 3º, 4º e 7º da lei nº 
9.069, de 29 de junho de 1995.

Sala da Comissão, 9 de maio de 2001. – Presi-
dente, Bernardo Cabral, Relator (ad hoc) Bello Parga 
– Sérgio Machado – José Eduardo Dutra – Casildo 
Maldoner – Antonio Carlo Magalhães – Lúcio Al-
cântara – José Fogaça – Romeu Tuma – Heleoísa 
Helena – Paulo Hartung – Pedro Simon – Gerson 
Camata – José Agripino – Sebastião Rocha.

PARECER Nº 1.817, DE 2005 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Aloizio Mercadante

I – Relatório

Encontram-se nesta Comissão os Projetos de 
Lei do Senado nº 685, de 1999, de autoria da CPI do 
Sistema Financeiro, e nº 26, de autoria do Senador 
Paulo Hartung, em tramitação conjunta.

As alterações introduzidas pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 685, de 1999, objetivam: a) fazer constar 
da programação monetária o efeito previsto da mesma 
sobre o patrimônio do Banco Central; b) determinar que 
o Conselho Monetário Nacional aprove a programação 
até o final do último mês do trimestre anterior; c) esta-
belecer que o Senado passe a deliberar sobre a pro-
gramação, no prazo de dez dias do seu recebimento, 
sob pena de sobrestamento das pautas; d) fixar que 
o Presidente do Banco Central, no relatório trimestral 
sobre a execução da programação monetária a ser 
enviado ao Presidente da República e aos Presiden-

tes das duas Casas do Poder Legislativo, discrimine 
os resultados patrimoniais daquela instituição, obtidos 
em decorrência da referida execução e, da mesma for-
ma, envie demonstrativo mensal sobre as emissões de 
Real, as razões delas determinantes e a posição das 
reservas internacionais.

Por força do Requerimento nº 170, de 2000, tra-
mita em conjunto o Projeto de Lei do Senado nº 26, de 
2000, que “altera a redação do § 1º do art. 6º da Lei 
nº 9.069, de 29 de junho de 1995, para definir que o 
Presidente do Banco Central do Brasil comparecem, 
pessoalmente, à Comissão de Assuntos Econômicos 
do Senado Federal, para fazer relato sobre a execução 
da programação monetária que se finda e a exposição 
e entrega da Programação Monetária Trimestral”.

Em maio de 2001, ambos os projetos foram apre-
ciados pela Comissão de Constituição Justiça e Cidada-
nia, que aprovou Parecer do Senador Sérgio Machado, 
concluindo pela constitucionalidade e juridicidade dos 
projetos e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 685, de 1999, e pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 26, de 2000, na forma de Substi-
tutivo. Tal Substitutivo propôs: a) encaminhamento, pelo 
Banco Central, ao Senado Federal, ao final de cada 
trimestre, do relatório de inflação instituído pelo art. 5º 
do Decreto nº 3.088, 21 de junho de 1999; e b) duas 
exposições anuais do Presidente do Banco Central do 
Brasil, perante esta Comissão de Assuntos Econômi-
cos, ao final do primeiro e terceiro trimestres, sobre a 
política monetária implantada e seus resultados.

II – Análise

A Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, que criou 
o Plano Real, instituiu a obrigatoriedade de encami-
nhamento da programação monetária trimestral, pelo 
Presidente do Banco Central do Brasil, à Comissão de 
Assuntos Econômicos, a quem cabe oferecer Projeto 
de Decreto Legislativo ao Congresso Nacional pela 
aprovação ou rejeição in totum, no prazo de dez dias 
após o seu recebimento.

Após a desvalorização cambial de janeiro de 
1999, a Programação Monetária perdeu importância 
como mecanismo de política monetária, pois o controle 
inflacionário passou a ser feito por meio da fixação de 
metas de inflação que, como se sabe, são perseguidas 
pelo Banco Central com o uso da taxa de juros básica, 
fixada pelo Comitê de Política Monetária (COPOM).

O Senador Sérgio Machado deu tratamento ade-
quado à matéria, quando da sua tramitação na Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania. No que diz 
respeito ao objetivo principal do PLS nº 685, de 1999, 
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que visava determinar que o Banco Central prestasse 
contas do custo das suas políticas, o nobre Senador 
mostrou que a Lei de Responsabilidade Fiscal já ha-
via estipulado mecanismo adequado de prestação de 
contas. Reproduzo, a seguir, trecho de seu parecer a 
esse respeito:

Com relação especificamente à preocu-
pação manifestada pela nobre Comissão Par-
lamentar de Inquérito do Sistema Financeiro 
quanto à verificação detalhada dos impactos 
fiscais decorrentes das políticas implantadas 
pelo Banco Central, cabe destacar que a 
mesma estada atendida pela aprovação pelo 
Congresso Nacional da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 [Lei de Respon-
sabilidade Fiscal]. Neste sentido, enquanto o 
artigo 7º, § 2º, da referida lei estabelece que 
“o impacto e o custo fiscal das operações re-
alizadas pelo Banco Central do Brasil serão 
demonstrados trimestralmente, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamen-
tárias da União”, o seu art. 9º § 5º determina 
que: “no prazo de 90 dias após o encerra-
mento de cada semestre, o Banco Central 
do Brasil apresentará, em reunião conjunta 
das comissões temáticas pertinentes do Con-
gresso Nacional, avaliação do cumprimento 
dos objetivos e metas da política monetária, 
creditícia e cambial; evidenciando o impacto 
e o custo fiscal de suas operações e os re-
sultados apresentados nos balanços”.

Em seguida, após considerar que o sistema de 
programação monetária havia sido superado pela im-
plantação do sistema de metas de inflação, o Senador 
Sérgio Machado conclui que: 

(...) discutirmos com a autoridade mo-
netária as diretrizes da política monetária, 
com vistas à obtenção e manutenção de ta-
xas de juros condizentes com o crescimento 
da renda e do emprego no País, parece-nos 
mais adequado do que apreciarmos, a cada 
três meses, metas rígidas para os agrega-
dos monetários, como tem sido feito nos 
últimos anos.

A análise do tema e das proposições le-
vou-nos à conclusão de que o modelo ora vi-
gente deveria ser aprimorado no sentido de que 
o Presidente do Banco Central envie a CAE, 
ao final de cada trimestre, Relatório sobre a 
inflação e compareça naquela Comissão para 

expor sobre a política monetária implantada 
e seus resultados, bem como sobre a política 
monetária sobre o semestre seguinte.

Devo registrar minha inteira concordância com 
a análise feita pelo relator dos dois Projetos de Lei 
na CCJ.

III – Voto

Em face do acima exposto, voto pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 26, de 2000, na forma 
da Emenda nº 1 – CCJ (Substitutivo) e pela rejeição 
do PLS nº 685, de 1999.

Sala da Comissão, 21 de setembro de 2005. 
– Aloizio Mercadante, Relator.

EMENDA Nº 1 – CCJ 
(SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 26, DE 2000)

Dá nova redação ao art. 6º e revoga 
os arts. 3º, 4º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, dispondo sobre o compare-
cimento do Presidente do Banco Central do 
Brasil à Comissão de Assuntos Econômi-
cos do Senado Federal, para expor sobre 
a política monetária.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho 

de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O Presidente do Banco Central 
do Brasil enviará à Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, ao final de 
cada trimestre, o relatório de inflação, institu-
ído pelo art. 5º do Decreto nº 3.088, de 21 de 
junho de 1999.(NR)

§ 1º Para efetuar exposição sobre a po-
lítica monetária implantada e os seus resulta-
dos, o Presidente do Banco Central do Brasil 
deverá comparecer, duas vezes a cada ano, 
à Comissão de Assuntos Econômicos do Se-
nado Federal.(NR)

§ 2º As datas de comparecimento a que 
se refere o parágrafo anterior ocorrerão ao fi-
nal do primeiro e do terceiro trimestre de cada 
ano.”(NR)

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se os arts. 3º, 4º e 7º da Lei nº 

9.069, de 29 de junho de 1995.
Sala da Comissão, 21 de setembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 

do Presidente da República, não exigida esta para o especi-
ficado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre:
....................................................................................

XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 
instituições financeiras e suas operações;

XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-
tante da dívida mobiliária federal.
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras 
e condições de emissão do Real e os cri-
térios para conversão das obrigações para 
o Real, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º O Presidente do Banco Central do Brasil 

submeterá ao Conselho Monetário Nacional, no início 
de cada trimestre, programação monetária para o tri-
mestre, da qual constarão, no mínimo:

I – estimativas das faixas de variação dos princi-
pais agregados monetários compatíveis com o objetivo 
de assegurar a estabilidade da moeda; e

II – análise da evolução da economia nacional 
prevista para o trimestre, e justificativa da programa-
ção monetária.

§ 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacio-
nal, a programação monetária será encaminhada à Co-
missão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com base em 
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos do Se-
nado Federal, rejeitar a programação monetária a que se 
refere o caput deste artigo, mediante decreto legislativo, 
no prazo de dez dias a contar do seu recebimento.

§ 3º O decreto legislativo referido no parágrafo 
anterior limitar-se-á à aprovação ou rejeição in totum 
da programação monetária, vedada a introdução de 
qualquer alteração.

§ 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 2º des-
te artigo, sem apreciação da matéria pelo Plenário do 
Congresso Nacional, a programação monetária será 
considerada aprovada.

§ 5º Rejeitada a programação monetária, nova pro-
gramação deverá ser encaminhada, nos termos deste ar-
tigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição.

§ 6º Caso o Congresso Nacional não aprove a 
programação monetária até o final do primeiro mês 
do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do 
Brasil autorizado a executá-la até sua aprovação.

Art. 7º O Presidente do Banco Central do Brasil 
enviará, através do Ministro da Fazenda, ao Presidente 
da República e aos Presidentes das duas Casas do 
Congresso Nacional:

I – relatório trimestral sobre a execução da pro-
gramação monetária; e

II – demonstrativo mensal das emissões de Real, 
as razões delas determinantes e a posição das reser-
vas internacionais a elas vinculadas.
....................................................................................

DECRETO Nº 3.088, DE 21 DE JUNHO DE 1999

Estabelece a sistemática de “metas 
para a inflação” como diretriz para fixação 
do regime de política monetária e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 5º O Banco Central do Brasil divulgará, até o 

último dia de cada trimestre civil, Relatório de Inflação 
abordando o desempenho do regime de “metas para a 
inflação”, os resultados das decisões passadas de polí-
tica monetária e a avaliação prospectiva da inflação.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, 

apurado após a constituição ou reversão de reservas, 
constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferi-
do até o décimo dia útil subseqüente à aprovação dos 
balanços semestrais.
....................................................................................

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações 
realizadas pelo Banco Central do Brasil serão demons-
trados trimestralmente, nos termos em que dispuser a 
lei de diretrizes orçamentárias da União.
....................................................................................
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

Relator: Senador Bello Parga

1. Relatório

1.1. Histórico
Trata-se de examinar o Projeto de Lei do Senado 

– PLS nº 685, de 1999, que “Altera os arts. 6º e 7º da Lei 
nº 9.069, de 29 de junho de 1995, que “Dispõe sobre o 
Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissão do real e os critérios 
para conversão das obrigações para o real, e dá outras 
providências”, da CPI do Sistema Financeiro, que tive-
mos a honra de presidir, e o PLS nº 26, de 2000, que 
“Altera a redação do § 1º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 
29 de junho de 1995, para definir que o Presidente do 
Banco Central comparecerá, pessoalmente, à Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado, para fazer relato 
sobre a execução da programação monetária que se 
finda e a exposição e entrega da Programação Mone-
tária Trimestral”, do Senador Paulo Hartung.

A tramitação conjunta das proposições decorre 
do Requerimento nº 170, de 2000, do Senador Pau-
lo Hartung. Em virtude do Requerimento nº 171, de 
2000, do Senador João Alberto Souza, relator da CPI 
do Sistema Financeiro, que solicitou parecer da Co-
missão de Assuntos Econômicos – CAE, a propósito 
do PLS nº 685, de 2000, ambas as proposições foram 
encaminhadas para o exame desta Comissão, após o 
pronunciamento da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania – CCJ.

As alterações promovidas pelo PLS nº 685, de 
1999, nos arts. 6º e 7º da Lei do Real, visam a:

a) estimar ex ante os efeitos patrimoniais 
concernentes à programação monetária pro-
posta pelo Banco Central do Brasil;

b) assegurar limite temporal para o exame 
e a aprovação da programação monetária pelo 
Conselho Monetário Nacional – CMN;

c) permitir que o Senado Federal, na forma 
regimental, delibere ex ante sobre a programação 
monetária, no prazo de dez dias do recebimento, 
sob pena de sobrestamento das pautas;

d) discriminar os efeitos patrimoniais ex 
post, no Banco Central, resultantes da execu-
ção da programação monetária planejada;

e) evidenciar ex post as razões e o mon-
tante das emissões de real, bem como a po-
sição das reservas internacionais.

O PLS nº 26, de 2000, objetiva a presença do 
Presidente do Banco Central na CAE para esclarecer a 
execução da programação monetária trimestral pretéri-
ta, bem como entregar e expor a programação proposta 
e aprovada pelo CMN para o trimestre em curso.

Enviadas à CCJ, os projetos receberam as se-
guintes considerações, no parecer do Senador Sérgio 
Machado:

“As proposições, a nosso ver, não apre-
sentam vícios de inconstitucionalidade ou 
injuridicidade. Todavia, com base no mérito 
da matéria,... concluímos o nosso parecer 
pela rejeição do PLS nº 685, de 1999, e pela 
aprovação do PLS nº 26, de 2000, na forma 
seguinte...” (sem negrito no original).

O Substitutivo apresentado pelo Senador Sérgio 
Machado preconiza nova redação para o art. 6º da Lei 
do Real. No caput do artigo alterado, a aprovação ou 
rejeição das estimativas dos agregados macroeconô-
micos pelo Congresso Nacional, na forma de parecer 
da CAE, são substituídas pelo envio do relatório de 
inflação, instituído pelo art, 5º do Decreto nº 3.088, 
de 21 de junho de 19991, à Comissão. Pela redação 
sugerida aos parágrafos do art. 6º da Lei do Real no 
Substitutivo, o Presidente do Banco Central do Brasil 
compareceria perante a CAE, ao final do primeiro e 
terceiro trimestres de ano, para expor a propósito da 
política monetária implantada e seus resultados. Ade-
mais, ficariam revogados os arts. 3º, 4º e 7º da Lei do 
Real, que versam respectivamente sobre:

a) a emissão de reais mediante prévia 
vinculação de reservas internacionais, em valor 
equivalente, e a regulamentação, pelo CMN, 
da paridade do lastreamento e da forma de o 
Banco Central administrar as reservas inter-
nacionais vinculadas;

b) a limitação de emissão de reais, nos 
conceitos restrito e ampliado, regulamentados 
pelo CMN, segundo diretrizes do Presidente 
da República;

c) o envio, pelo Presidente do Banco Cen-
tral, de relatório trimestral da execução da progra-
mação monetária, do demonstrativo das emis-
sões mensais de reais, acompanhados das res-
pectivas razões, e da posição das reservas inter-
nacionais vinculadas ao Ministro da Fazenda, ao 
Presidente da República e aos Presidentes das 
duas Casas do Congresso Nacional.

1 Que “Estabelece a sistemática de metas para a inflação” como 
diretriz para fixação do regime de política monetária e dá outras 
providências”.
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A matéria foi apreciada na CCJ, em 9 de maio 
do corrente ano, cabendo ressaltar que efetuamos 
a relatoria ad hoc daquele parecer, naquela Co-
missão.

Vindo à CAE, a matéria foi distribuída, em 20-6-
2000, para desempenharmos a relatoria, tarefa de que 
nos desincumbimos, apresentando este parecer.

É o relatório.

1.2. Análise
As atribuições da CAE constam do art. 99 do 

Regimento Interno do Senado Federal – RISF², com-
petindo-lhe opinar sobre aspectos econômicos e fi-
nanceiros de qualquer matéria a ela submetida por 
deliberação do Plenário, bem como o  mérito de ma-
térias afetas às suas competências precípuas. Aten-
te-se que a Lei do Real determina o pronunciamento 
da CAE sobre a programação monetária trimestral 
proposta, sendo o parecer negativo desta Comissão 
determinante para a possível rejeição da matéria pelo 
Congresso Nacional.³ Cumpre, ademais, realçar as 
características de aprovação por decurso de prazo 
e impossibilidade de o Congresso Nacional alterar 
a programação monetária trimestral aprovada pelo 
CMN. Assim, a matéria em exame é afeta às compe-
tências desta Comissão.

Nesse particular, segundo o § 1º do art. 101 do 
RISF4 a rejeição e o arquivamento definitivo de qual-
quer proposição pela CCJ são conseqüências do pro-
nunciamento pela inconstitucionalidade e injuridicidade 
da proposição, o que não ocorreu no caso do PLS nº 
685, de 1999. Cabe, portanto, examinar ambos os pro-
jetos e, sendo o caso de oferecer alguma contribuição, 
formular Substitutivo.

Consoante a justificação do Requerimento nº 171, 
de 2000, a conveniência e oportunidade do exame do 
PLS nº 685, de 1999, pela CAE decorria da tramita-
ção do Projeto da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, denominada Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, e das possíveis alterações promovidas 
no projeto de lei complementar, decorrentes de even-
tuais emendas efetuadas no âmbito do Congresso 
Nacional, mais particularmente pelos membros do 
Senado Federal.

1.2.1. Do PLS nº 685, de 1999
O PLS nº 685, de 1999, resultou dos traba-

lhos da CPI do Sistema Financeiro, concluídos em 
1999, antes de o Senado Federal apreciar e votar 
o Projeto da LRF, enviado pela Câmara no início 
de 2000, e que tramitou com celeridade no Con-
gresso Nacional. Justificou-se tamanha rapidez 
pelos elevados méritos daquele projeto de lei com-

plementar, mormente no tocante ao equilíbrio das 
contas públicas.

Entre os assuntos que mereceram interesse, 
tanto da CPI quanto daqueles que atuaram no pro-
jeto da responsabilidade fiscal, enviado pelo Poder 
Executivo, encontram-se os efeitos patrimoniais re-
sultantes das atividades desenvolvidas pelo Banco 
Central. Com efeito, dadas as prerrogativas de au-
toridade monetária daquela autarquia, cumpre-lhe 
receber tratamento específico, o que não significa 
olvidar ou reduzir a sua responsabilidade fiscal. 
Diante disso, a CPI entendeu que a programação 
monetária planejada e adotada pela autoridade de-
veria explicitar os custos fiscais, tanto antes de ser 
aprovada pelo Congresso Nacional, quanto depois 
de executada.

²RISF: “Art. 99. À Comissão de Assuntos Econômicos compe-
te opinar sobre proposições pertinentes aos seguintes assuntos: 
I – aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe 
seja submetida por despacho do Presidente, por deliberação do 
Plenário, ou por consulta de comissão... III – problemas econômicos 
do País, política de crédito, câmbio, seguro e transferência de valo-
res,... sistema monetário, bancário e de medidas, títulos e garantia 
dos metais, sistema de poupança, consórcio e sorteio e propagan-
da comercial; IV – ... finanças públicas, normas gerais sobre direito 
tributário, financeiro e econômico; orçamento,... dívida pública e fis-
calização das instituições financeiras; V – escolha ... do presidente 
e diretores do Banco Central (Const. art. 52, III, d); ... VII – outros 
assuntos correlatos.” (sem negrito no original).
³Lei do Real: “Art. 6º O Presidente do Banco Central do Brasil sub-
meterá ao Conselho Monetário Nacional, no início de cada trimes-
tre, programação monetária para o trimestre, da qual constarão, no 
mínimo: ... § 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional 
a programação monetária será encaminhada à Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal. § 2º O Congresso 
Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de As-
suntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação 
monetária a que se refere o caput deste artigo, mediante decreto 
legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu recebimento. § 3º 
O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à 
aprovação ou rejeição in totum da programação monetária, vedada 
a introdução de qualquer alteração. § 4º Decorrido o prazo a que 
se refere o § 2º deste artigo, sem apreciação da matéria pelo 
Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será 
considerada aprovada. § 5º Rejeitada a programação monetária, 
nova programação deverá ser encaminhada, nos termos deste ar-
tigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição. § 6º Caso 
o Congresso Nacional não aprove a programação monetária 
até o final do primeiro mês da trimestre a que se destina, fica o 
Banco Central do Brasil autorizado a executá-la até sua apro-
vação.” (sem negrito no original)
4 RISF: Art. 101. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
compete: ... II – ressalvadas as atribuições das demais comis-
sões, emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as matérias de 
competência da União, especialmente as seguintes: ... § 1º Quando 
a comissão emitir parecer pela inconstitucionalidade e injuridicidade 
de qualquer proposição, será esta considerada rejeitada e arquivada 
definitivamente, por despacho do Presidente do Senado, salvo, não 
sendo unânime aparecer, recurso interposto nos termos do art. 254. 
...” (sem negrito no original)
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Dadas as limitadas atribuições da CCJ para emi-
tir parecer quanto ao mérito do relacionamento entre 
o Congresso Nacional e as autoridades monetárias, 
conforme o art. 101, inciso II, do RISF, e a acelerada 
tramitação do Projeto da LRF. o Plenário da Casa enten-
deu pertinente a oitiva da CAE sobre o PLS nº 685, de 
1999. Havia necessidade de verificar os efeitos daquela 
lei complementar no quadro institucional, legislativo e 
jurídico, que ensejara a elaboração daquele PLS pela 
CPI do Sistema Financeiro.

Note-se que o cerne do PLS nº 685, de 1999, re-
side na estimativa prévia dos efeitos patrimoniais das 
programações monetárias propostas pelo Banco Cen-
tral do Brasil, cujos resultados semestrais negativos, 
em simetria com os positivos, são transferidos para o 
Tesouro Nacional, por obra da Medida Provisória  nº 

1.789, de 29 de dezembro de l998.5 Normas estipu-
lando comprometimento do Tesouro Nacional com os 
resultados patrimoniais anuais da autarquia foram apre-
sentadas no Substitutivo do Projeto da LRF, aprovado 
na Câmara dos Deputados e recebido pelo Senado 
Federal, sendo, posteriormente à elaboração do PLS 
nº 685, de 1999, aprovadas sem alterações, naquilo 
que ora interessa ao exame das proposições.

6

A explicitação dos efeitos patrimoniais da execu-
ção da política monetária, cambial e creditícia sobre 
o Banco Central é exigida pela LRF, mas de forma 
imperfeita, porquanto não permite à sociedade, em 
geral, e ao Congresso Nacional, em particular, vis-
lumbrar ex ante os efeitos fiscais da programação 
monetária proposta. A evidenciação dos resultados 
patrimoniais da autoridade monetária sucede aos 
fatos, possibilitando surpresas como o prejuízo de 
R$13 bilhões do Banco Central, em 1999, convertidos 
em emissões de títulos de mais de R$15 bilhões no 
Orçamento de 2001. Da mesma forma que o expres-
sivo prejuízo fiscal, o resultado positivo de mais de 
R$1 bilhão, obtido em 2000 pela autoridade mone-
tária, poderia ser substancialmente modificado pela 
definição de outras metas de desempenho e limites 
operacionais para a autarquia.

Mas o PLS nº 685, de 1999, não se imiscui na-
quilo que seria matéria da lei complementar exigida 
pelo art. 192 da Constituição Federal, nem avança 
na reserva legal estabelecida pela LRF. Tampouco há 
qualquer empecilho à atual coordenação entre políticas 
fiscal e monetária, efetuada no âmbito do CMN, com 
fulcro na Lei nº 4.595/64. Nesse sentido, aliás, segue 
o pronunciamento da CCJ.

O aperfeiçoamento da responsabilidade do Con-
gresso Nacional, em face do equilíbrio das contas 
públicas, decorre das determinações constitucionais, 
mormente as contidas nos arts. 48 e 49 da Lei Maior.

7 

Não mais pode subsistir a mera aprovação ou rejeição 
da programação monetária pelo Congresso Nacional, 
sem ciência dos riscos advindos do planejamento tra-
çado, nos moldes da responsabilidade fiscal, em face 
do estreito relacionamento entre as duas facetas da 
política econômica.

Diante do inegável mérito do PLS nº 685, de 1999, 
e da inexistência de eivas de inconstitucionalidade e 
ilegalidade ou carências de natureza regimental, faz-se 
imprescindível sua aprovação. As alterações propostas, 
na forma do Substitutivo apresentado, serão objeto de 
comentário oportuno, realçando-se, desde logo, a ob-
servância dos preceitos da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de l9988, na compatibilização dos 
termos do PLS com os da LRF.

1.2.2. Do PLS nº 26, de 2000, e do Substitutivo apro-
vado na CCJ

O PLS nº 26, de 2000, inova ao encarecer a pre-
sença do Presidente do Banco Central na CAE, para 
relatar a execução da programação monetária, bem 
como expor e entregar a programação monetária 

5 Que “Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Ban-
co Central do Brasil, e dá outras providências”, cuja reedição mais 
recente, ao tempo da elaboração deste parecer, é a MP nº 2.179-35, 
de 27-7-2001. Aquela MP contém o seguinte dispositivo: Art 2º O 
resultado apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil 
após computadas eventuais constituições ou reversões de reservas 
será considerado: ...”
6 LRF: “Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado 
após a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do 
Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subse-
qüente à aprovação dos balanços semestrais. § 1º O resultado ne-
gativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central 
do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamen-
to. § 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União. 
§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão 
notas explicativas sobre os custos da remuneração das dispo-
nibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção dos reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando 
os de emissão da União.”
7 CF/88: Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos 
arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
Unido, especialmente sobre: ... II – plano plurianual, diretrizes orça-
mentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida pública 
e emissões de curso forçado: ... XIII – matéria financeira, cambial e 
monetária, instituições financeiras e suas operações; XIV – moeda, 
seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal; ...  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: ... X 
– fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, 
os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros poderes;...”
8 Que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a con-
solidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 
da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona.
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trimestral, em cinco dias da aprovação do CMN. No 
entanto, sem um padrão de contraste, não há como 
o Presidente da Autoridade Monetária conduzir sua 
exposição de forma proveitosa para o planejamento 
futuro. Ademais, a LRF já preconiza a presença se-
mestral do Presidente da Autarquia no Congresso 
Nacional, no mesmo período do Substitutivo apresen-
tado por emenda oferecida na CCJ, para explicar os 
efeitos da condução da política monetária, creditícia 
e cambial no patrimônio da entidade.

9

A confirmar-se o Substitutivo da CCJ, o Congres-
so Nacional passa à condição de mero observador 
da política monetária, formulada pelo Banco Central 
e aprovada pelo CMN, em observância às diretrizes 
do Presidente da República. Ademais, o Presidente 
do Banco Central viria expor apenas o passado, não 
o planejamento do futuro. Sem elementos para cotejar 
os acontecimentos e seus efeitos, bem como partici-
par desse planejamento, o Poder Legislativo estaria 
abrindo mão de suas prerrogativas atuais sem qual-
quer contrapartida do Poder Executivo.

Cumpre alertar que a definição do sistema de 
metas inflacionárias como indicador de desempenho 
do Banco Central e da condução da política monetária 
assenta-se no Decreto nº 3.088/99. Segundo aquele 
decreto, cabe ao CMN fixar as metas, os intervalos de 
tolerância e o índice de preços a ser utilizado como 
balizador pelo Banco Central do Brasil. Mas a con-
cepção do planejamento, da execução, do controle e 
da auditoria do planejamento monetário, mediante a 
participação do Congresso Nacional, encontra-se na 
Lei do Real, justamente nos artigos que o Substitutivo 
da CCJ pretende revogar.

Em síntese, com a revogação dos arts. 3º e 4º da 
Lei do Real, dificulta-se sobremaneira ao Congresso 
Nacional o exercício da prerrogativa insculpida na Lei 
Maior de dispor sobre matéria cambial e moeda, bem 
como seus limites de emissão. Dessa forma, mostra-
se inconveniente, no mérito, revogar os artigos supra-
referidos.

9 LRF: “Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a reali-
zação da receita poderá não comportar o cumprimento das metas 
de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Me-
tas fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüen-
tes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo 
os critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias ... § 5º No 
prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o 
Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das co-
missões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação 
do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 
creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de 
suas operações e os resultados demonstrados nos balanços”.(sem 
negrito no original)

Por conseguinte, figura prejudicado o Substituti-
vo oferecido junto à CCJ. De um lado, isso decorre da 
ausência de previsão legal para o sistema de metas 
inflacionárias e a presença, já assegurada pela LRF, do 
Presidente do Banco Central do Brasil, nos períodos 
indicados e com a finalidade de avaliar o cumprimento 
dos objetivos e metas das políticas monetária, credití-
cia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal 
de suas operações, bem como os resultados demons-
trados nos balanços. De outro, a revogação dos arts. 
3º e 4º da Lei do Real amesquinharia em demasia as 
prerrogativas constitucionais do Congresso Nacional, 
quando lhe cabe velar por elas.

1.2.3. Do Substitutivo ora oferecido
O Substitutivo ora oferecido mantém a prática 

atual, prestigiando-se o exame das propostas de pro-
gramações pela CAE, que, por força do RISF, apre-
senta competência para apreciar o mérito da matéria. 
Ademais, mantêm-se, também, a aprovação ou rejei-
ção in totum e o decurso de prazo, caso o Congresso 
Nacional não examine a matéria, no prazo fixado.

Destaca-se, na mudança da redação sugerida 
para o caput do art. 6º da Lei do Plano Real, o perí-
odo semestral para a programação monetária, efetu-
ada na forma de metas inflacionárias acompanhadas 
de intervalos de tolerância. Essa alteração decorre do 
reconhecimento da necessidade de maior flexibilidade 
para a autoridade monetária atuar, em contraste com 
a trimestralidade anterior.

A redação ora sugerida ao caput do art. 6º da 
Lei do Real fornece suporte legal para a previsão dos 
efeitos patrimoniais da programação monetária pro-
posta sobre o patrimônio do Banco Central e para o 
sistema de metas inflacionárias.

Quanto à redação sugerida para o § 1º do art. 
6º da Lei do Real, compatibilizam-se as atribuições 
ora definidas à CAE, em lei ordinária, com o fato de a 
constituição e definição das atribuições das comissões 
corresponderem a assunto interno do Senado Federal, 
objeto do RISF. A antecedência de um mês possibi-
lita ao Congresso Nacional rejeitar a proposta, caso 
a programação não seja consistente com os dados 
econômicos disponíveis ou contrária aos interesses 
públicos, na ótica da Câmara Alta, que responde pela 
aprovação da escolha dos diretores e do presidente 
do Banco Central, bem como pela limitação das ope-
rações de crédito e dívida consolidada. Além disso, os 
prazos do parágrafo devem observar a possibilidade 
do exame prévio da programação monetária, facultan-
do-se a apreciação pelo Senado Federal em quinze 
dias úteis do recebimento da proposta de programa-
ção monetária.
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A sugestão concernente ao § 2º do art. 6º da Lei 
do Real nada inova na prática atual, com exceção do 
prazo, compatibilizado com a noção de exame prévio, 
de que trata o supra-referido § 1º do art. 6º da Lei do 
Real, na forma do Substitutivo ora oferecido. 

O § 3º do art. 6º da Lei do Real, pela redação su-
gerida, esclarece que a aprovação ou rejeição referem-
se às metas inflacionárias e aos respectivos intervalos 
de tolerância, vedadas alterações.

A alteração promovida no § 4º do art. 6º da Lei do 
Real mantém a aprovação da programação monetária 
por decurso de prazo, na forma de metas inflacionárias 
e respectivos intervalos de tolerância.

O § 5º do art. 6º da Lei do Real estipula que a re-
jeição da programação monetária proposta determina 
o envio de outra, facultando-se a execução da inicial-
mente proposta, enquanto não houver aprovação pelo 
Congresso Nacional.

Foram acrescidos dois parágrafos ao art. 6º da 
Lei do Real. Tendo em vista a presença do Presiden-
te do Banco Central, em observância a preceito da 
LRF, o § 6º determina a explanação dos efeitos pa-
trimoniais previstos para a programação monetária 
semestral vindoura. Compatibilizam-se os interesses 
da estabilização monetária com os ditames da LRF, 
inclusive aproveitando a presença já determinada do 
Presidente do Banco Central do Brasil para efetuar 
os esclarecimentos necessários. O § 7º vem reforçar 
a observância dos preceitos legais contidos no artigo 
em comento.

Por fim, faz-se oportuna a revogação do art. 7º 
da Lei do Real, tendo em vista, consoante o art. 7º, 
§ 2º, da LRF, a exigência da demonstração trimestral 
do impacto e do custo fiscal das operações do Banco 
Central, por meio da observância aos ditames das leis 
de diretrizes orçamentárias.

2. Voto

Isso posto, votamos pela aprovação do PLS nº 

685, de 1999, na forma do Substitutivo em anexo, 
restando prejudicado o PLS nº 26, de 2000, na forma 
original e do Substitutivo oferecido junto à CCJ.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  
DO SENADO Nº 685, DE 1999

Altera o art. 6º e revoga o art. 7º da Lei 
nº 9.069, de 29 de junho de 1995, que “Dis-
põe sobre o Plano Real, o Sistema Monetá-
rio Nacional, estabelece as regras e condi-
ções de emissão do real e os critérios para 
conversão das obrigações para o real, e dá 
outras providências”.

O Congresso Nacional resolve:

Art. 1º Esta lei, que altera o art. 6º e revoga o art. 
7º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, determina 
a explicitação dos custos da programação monetária 
aprovada pelo Senado Federal e a adoção do regime 
de metas inflacionárias.

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O Presidente do Banco Central 
do Brasil submeterá a programação monetária 
semestral ao Conselho Monetário Nacional, da 
qual constarão, no mínimo:

I – estimativas das faixas de variação dos 
agregados monetários compatíveis com o ob-
jetivo de assegurar a estabilidade da moeda;

II – análise da evolução da economia 
nacional prevista para o semestre;

III – previsão dos efeitos da programa-
ção monetária sobre o patrimônio do Banco 
Central;

IV – justificativa da programação mo-
netária proposta, tendo em vista as metas 
inflacionárias e os respectivos intervalos de 
tolerância propostos.

§ 1º Após aprovação do Conselho Mo-
netário Nacional, a programação monetária 
será encaminhada à Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, ou outra que, 
na forma regimental, esteja encarregada de 
pronunciar-se sobre o mérito da matéria, com 
antecedência mínima de um mês. O Senado 
Federal apreciará a programação monetária 
de que trata este artigo, no prazo de quinze 
dias úteis do seu recebimento.

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com 
base em parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, ou outra que, 
na forma regimental, esteja encarregada de 
pronunciar-se sobre o mérito da matéria, rejei-
tar a programação monetária a que se refere o 
caput deste artigo, mediante decreto legislati-
vo, até o último dia útil imediatamente anterior 
ao início do semestre ao qual se refere.

§ 3º O decreto legislativo referido no pa-
rágrafo anterior limitar-se-á à aprovação ou 
rejeição in totum da programação monetária, 
na forma de metas inflacionárias e respectivos 
intervalos de tolerância, vedada a introdução 
de qualquer alteração.

§ 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 
2º deste artigo, sem apreciação da matéria pelo 
Plenário do Congresso Nacional, a programa-
ção monetária será considerada aprovada, na 
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forma das metas inflacionárias e dos respecti-
vos intervalos de tolerância propostos.

§ 5º Caso o Congresso Nacional não 
aprove a programação monetária inicialmente 
proposta até o final do último mês do semes-
tre anterior a que se destina, nova proposta 
deverá ser encaminhada, nos termos deste 
artigo, no prazo de dez dias a contar da data 
de rejeição, ficando o Banco Central do Brasil 
autorizado a executá-la, enquanto não ocorra 
aprovação de outra.

§ 6º O Presidente do Banco Central do 
Brasil explanará aos congressistas, por

ocasião da audiência pública de que trata 
o art. 9º, § 5º, da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, além dos assuntos já 
previstos, os efeitos patrimoniais sobre a au-
tarquia, decorrentes da programação mone-
tária em curso e daquela a ser proposta para 
o semestre seguinte.

§ 7º Constitui crime de responsabilida-
de, sujeitando ao afastamento sumário das 
funções, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis, a prática injustificada de ações ou 
omissões que resultem:

I – na falta de encaminhamento da pro-
gramação monetária, nos prazos estabelecidos 
por este artigo;

II – na ausência dos conteúdos mínimos 
especificados no caput deste artigo;

III – na execução da programação mo-
netária, na forma das metas inflacionárias e 
dos respectivos intervalos de tolerância, em 
desacordo com esta lei;

IV – na falta de informações, demanda-
das pelo relator da programação monetária 
proposta, em tempo hábil para o cumprimento 
dos prazos previstos neste artigo.”(NR)

Art. 3º Revoga-se o art. 7º da Lei nº 9.069, de 29 
de junho de 1995.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sala da Comissão, de 2001. – Presidente, Bello 
Parga, Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Bello Parga

1. RELATÓRIO

1.1. Histórico

Trata-se de examinar e emitir parecer sobre o 
Projeto de Lei do Senado – PLS nº 685, de 1999, que 
“Altera os arts. 6º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de junho 
de 1995, que” Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e condições 

de emissão do REAL e os critérios para conversão 
das obrigações para o REAL, e dá outras providências 
“da CPI DO SISTEMA FINANCEIRO, que tivemos a 
honra de presidir, e o PLS nº 26, de 2000, que” Altera 
a redação do § 1º do art 6º da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, para definir que o Presidente do Ban-
co Central comparecerá, pessoalmente, à Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado, para fazer relato 
sobre a execução da programação monetária que se 
finda e a exposição e entrega da Programação Mone-
tária Trimestral”, do Senador Paulo Hartung.

A tramitação conjunta das Proposições decorre 
do Requerimento nº 170, de 2000, do Senador Pau-
lo Hartung. Em virtude do Requerimento nº 171, de 
2000, do Senador João Alberto Souza, relator da CPI 
DO SISTEMA FINANCEIRO, que solicitou parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos – CAE, a propó-
sito do PLS nº 685, de 2000, ambas as Proposições 
foram encaminhadas para o exame desta Comissão, 
após o pronunciamento da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania – CCJ.

Consoante a justificação do Requerimento nº 171, 
de 2000, a conveniência e oportunidade do exame do 
PLS nº 685, de 1999, pela CAE decorre da tramitação 
do Projeto da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF, e das possíveis alterações promovidas no Pro-
jeto de Lei Complementar, decorrentes de eventuais 
emendas efetuadas no âmbito do Congresso Nacio-
nal, mais particularmente pelos membros do Senado 
Federal.

As alterações promovidas pelo PLS nº 685, de 
1999, nos arts. 6º e 7º da Lei do Real, visam a:

a) estimar ex ante os efeitos patrimoniais 
concernentes à programação monetária pro-
posta pelo Banco Central do Brasil;

b) assegurar limite temporal para o exame 
e a aprovação da programação monetária pelo 
Conselho Monetário Nacional – CMN;

c) permitir que o Senado Federal, na 
forma regimental, delibere ex ante sobre a 
programação monetária, no prazo de dez dias 
do recebimento, sob pena de sobrestamento 
das pautas;

d) discriminar os efeitos patrimoniais ex 
post, no Banco Central, resultantes da execu-
ção da programação monetária planejada;

e) evidenciar ex post as razões e o mon-
tante das emissões de Real, bem como a po-
sição das reservas internacionais.

O PLS nº 26, de 2000, objetiva a presença do 
Presidente do Banco Central na CAE para esclare-
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cer a execução da programação monetária trimestral 
pretérita, bem como entregar e expor a programação 
proposta e aprovada pelo CMN para o trimestre em 
curso.

Enviados à CCJ, os Projetos receberam as se-
guintes considerações, no Parecer do Senador Sérgio 
Machado:

“As proposições, a nosso ver, não apre-
sentam vícios de inconstitucionalidade ou in-
juridicidade. Todavia, com base no mérito da 
matéria, ... concluímos o nosso Parecer pela 
rejeição do PLS nº 685, de 1999, e pela apro-
vação do PLS nº 26, de 2000, na forma se-
guinte ...“ (sem negrito no original).

O Substitutivo apresentado pelo Senador Sérgio 
Machado preconiza nova redação para o art. 6º da Lei 
do Real. No caput do artigo alterado, a aprovação ou 
rejeição das estimativas dos agregados macroeconô-
micos pelo Congresso Nacional, na forma de parecer 
da CAE, são substituídas pelo envio do relatório de 
inflação, instituído pelo art. 5º do Decreto nº 3.088, 
de 21 de junho de 19991, à Comissão. Pela redação 
sugerida aos parágrafos do art. 6º da Lei do Real no 
Substitutivo, o Presidente do Banco Central do Brasil 
compareceria perante a CAE, ao final do primeiro e 
terceiro trimestres de cada ano, para expor a política 
monetária implantada e seus resultados. Ademais, fi-
cariam revogados os arts. 3º, 4º e 7º da Lei do Real, 
que versam, respectivamente, sobre:

a) a emissão de reais mediante prévia 
vinculação de reservas internacionais, em valor 
equivalente, e a regulamentação, pelo CMN, 
da paridade do lastreamento e da forma de o 
Banco Central administrar as reservas inter-
nacionais vinculadas;

b) a limitação de emissão de reais, nos 
conceitos restrito e ampliado, regulamentados 
pelo CMN, segundo diretrizes do Presidente 
da República;

c) o envio, pelo Presidente do Banco 
Central, do relatório trimestral da execução 
da programação monetária, do demonstrativo 
das emissões mensais de reais, acompanha-
dos das respectivas razões, e da posição das 
reservas internacionais vinculadas ao Minis-
tro da Fazenda, ao Presidente da República 
e aos Presidentes das duas Casas do Con-
gresso Nacional.

A matéria foi apreciada na CCJ, em 9 de maio 
de 2001, cabendo ressaltar que efetuamos a relatoria 
ad hoc do Parecer, naquela Comissão.

1.2. Análise
As atribuições da CAE constam do art. 99 do Re-

gimento Interno do Senado Federal – RISF
2
, competin-

do-lhe opinar sobre aspectos econômicos e financeiros 
de qualquer matéria a ela submetida por deliberação 
do Plenário, bem como o mérito de matérias afetas 
às suas competências precípuas. Atente-se que a Lei 
do Real determina o pronunciamento da CAE sobre a 
programação monetária trimestral proposta, sendo o 
parecer negativo desta Comissão determinante para 
a possível rejeição da matéria pelo Congresso Nacio-
nal.

3 Cumpre, ademais, realçar as características de 
aprovação por decurso de prazo e impossibilidade de 
o Congresso Nacional alterar a programação monetá-
ria trimestral aprovada pelo CMN. Assim, a matéria em 
exame é afeta às competências desta Comissão.

Nesse particular, segundo o § 1º do art. 101 do 
RISF

4
, a rejeição e o arquivamento definitivo de qualquer 

¹Que “Estabelece a sistemática de ‘metas para a inflação’ como diretriz 
para fixação do regime de política monetária e dá outras providências”. 
2 RISF: “Art. 99. À Comissão de Assuntos Econômicos compe-
te opinar sobre proposições pertinentes aos seguintes assuntos: 
1 - aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe 
seja submetida por despacho do Presidente, por deliberação do 
Plenário, ou por consulta de comissão... III - problemas econô-
micos do País, política de crédito, câmbio, seguro e transferência 
de valores, ... sistema monetário, bancário e de medidas, títulos e 
garantia dos metais, sistema de poupança, consórcio e sorteio e 
propaganda comercial; IV - ... finanças públicas, normas gerais so-
bre direito tributário, financeiro e econômico; orçamento, ... dívida 
pública e fiscalização das instituições financeiras; V escolha ... do 
presidente e diretores do Banco Central (Const., art. 52, III, d); ... 
VII -outros assuntos correlatos. (sem negrito no original).  
3Lei do Real: “Art 6º O Presidente do Banco Central do Brasil sub-
meterá ao Conselho Monetário Nacional, no início de cada trimes-
tre, programação monetária para o trimestre, da qual constarão, no 
mínimo: ... § 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional a 
programação monetária será encaminhada à Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal § 2º O Congresso Nacional poderá, 
com base em parecer da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se refere 
o caput deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez 
dias a contar do seu recebimento. § 3º O Decreto Legislativo refe-
rido no parágrafo anterior limitar-se-á à aprovação ou rejeição “in 
totum” da programação monetária, vedada a introdução de qual-
quer alteração. § 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 2º des-
te artigo, sem apreciação da matéria pelo Plenário do Congresso 
Nacional, a programação monetária será considerada aprovada. § 
5º Rejeitada a programação monetária nova programação deverá 
ser encaminhada, nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, 
a contar da data de rejeição. § 6º Caso o Congresso Nacional não 
aprove a programação monetária até o final do primeiro mês do tri-
mestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil autorizado 
a executá-la até sua aprovação.” (sem negrito no original)  
4 RISF: “Art. 101. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
compete: ... II - ressalvadas as atribuições das demais comissões; emitir 
parecer, quanto ao mérito, sobre as matérias de competência da União, 
especialmente as seguintes: ... § 1º Quando a Comissão emitir parecer 
pela inconstitucionalidade e injuridicidade de qualquer proposição, será 
esta considerada rejeitada e arquivada definitivamente, por despacho 
do Presidente do Senado, salvo, não sendo unânime o parecer, recurso 
interposto nos termos do art. 254 (sem negrito no original) .
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proposição pela CCJ são conseqüências do pronun-
ciamento pela inconstitucionalidade e injuridicidade da 
proposição, o que não ocorreu no caso do PLS nº 685, 
de 1999. Cabe, portanto, examinar ambos os Projetos 
e, sendo o caso de oferecer alguma contribuição, for-
mular Substitutivo.

1.2.1. Do PLS nº 685, de 1999
O PLS nº 685, de 1999, resultou dos trabalhos 

da CPI do Sistema Financeiro, concluídos em 1999, 
antes de o Senado Federal apreciar e votar o Proje-
to da LRF, enviado pela Câmara no inicio de 2000, e 
que tramitou com celeridade no Congresso Nacional. 
Justificou-se tamanha rapidez pelos elevados méritos 
daquele Projeto de Lei Complementar, mormente no 
tocante ao equilíbrio das contas públicas.

Entre os assuntos que mereceram interesse, 
tanto da CPI quanto daqueles que atuaram no Pro-
jeto da responsabilidade fiscal, enviado pelo Poder 
Executivo, encontram-se os efeitos patrimoniais re-
sultantes das atividades desenvolvidas pelo Banco 
Central. Com efeito, dadas as prerrogativas de Auto-
ridade Monetária da Autarquia, cumpre-lhe receber 
tratamento específico, o que não significa olvidar ou 
reduzir a sua responsabilidade fiscal. Diante disso, a 
CPI entendeu que a programação monetária planejada 
e adotada pela Autoridade deveria explicitar os custos 
fiscais, tanto antes de ser aprovada pelo Congresso 
Nacional, quanto depois de executada.

Dadas as particulares atribuições da CAE para 
emitir parecer quanto ao mérito do relacionamento en-
tre o Congresso Nacional e as Autoridades Monetárias, 
conforme o art. 101, inciso II, do RISF e a acelerada 
tramitação do Projeto da LRF, o Plenário da Casa en-
tendeu conveniente e oportuno obter pronunciamento 
da Comissão sobre o PLS nº 685, de 1999, mormente 
no tocante aos efeitos da Lei Complementar no quadro 
institucional que ensejava a elaboração daquele PLS 
pela CPI do Sistema Financeiro.

Note-se que o cerne do PLS nº 685, de 1999, re-
side na estimativa prévia dos efeitos patrimoniais das 
programações monetárias propostas pelo Banco Cen-
tral do Brasil, cujos resultados semestrais negativos, 
em simetria com os positivos, são transferidos para o 
Tesouro Nacional, por obra da Medida Provisória – MP 
nº 1.789, de 29 de dezembro de 1998.5 Normas estipu-
lando comprometimento do Tesouro Nacional com

5 Que “Dispõe sobre as relações financeiras entre a União e o Ban-
co Central do Brasil, e dá outras providências”, cuja reedição fixada 
pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11-7-2001, consiste 
na MP nº 2.179-36, de 24-8-2001, com destaque para os seguintes 
dispositivos: “Art. 2º O resultado apurado no balanço semestral do 
Banco Central do Brasil após computadas eventuais constituições 
ou reversões de reservas será considerado: ... Art 3º O balanço do 
Banco Central do Brasil será semestral e considerará o período de 
1º Janeiro a 30 defunto e 1º de julho a 31 de dezembro.”

os resultados patrimoniais anuais da Autarquia foram 
apresentadas no Substitutivo do Projeto da LRF, aprova-
do na Câmara dos Deputados e recebido pelo Senado 
Federal, sendo, posteriormente à elaboração do PLS 
nº 685, de 1999, aprovadas sem alterações, naquilo 
que ora interessa ao exame das Proposições.

6

A evidenciação dos resultados patrimoniais da 
Autoridade Monetária, na forma da LRF, sucede aos 
fatos, possibilitando surpresas como o prejuízo de R$13 
bilhões do Banco Central, em 1999, convertidos em 
emissões de títulos de mais de R$15 bilhões no Orça-
mento de 2001. Não se permite à sociedade, em geral, 
e ao Congresso Nacional, em particular, vislumbrar 
ex ante os efeitos fiscais da programação monetária 
proposta. Da mesma forma que o expressivo prejuízo 
fiscal, o resultado positivo de mais de R$1 bilhão, ob-
tido em 2000 pela Autoridade Monetária, poderia ser 
substancialmente modificado pela definição de outras 
metas de desempenho e limites operacionais para a 
Autarquia.

Mas o PLS nº 685, de 1999, não se imiscui naquilo 
que seria matéria da lei complementar exigida pelo art. 
192 da Constituição Federal, nem avança na reserva 
legal estabelecida pela LRF. Tampouco há qualquer 
empecilho à atual coordenação entre políticas fiscal 
e monetária, efetuada no âmbito do CMN, com fulcro 
na Lei nº 4.595/64. Nesse sentido, aliás, segue-o pro-
nunciamento da CCJ.

O aperfeiçoamento da responsabilidade do Con-
gresso Nacional, em face do equilíbrio das contas pú-
blicas, decorre das determinações constitucionais, mor-
mente as contidas nos arts. 48 e 49 da Lei Maior.

7 

6 LRF: “.art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após 
a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro 
Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à apro-
vação dos balanços semestrais. 1º O resultado negativo constituirá 
obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e será 
consignado em dotação específica no orçamento § 2º O impacto e 
o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil 
serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser 
a lei de diretrizes orçamentárias da União. 3º Os balanços trimes-
trais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre 
os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional 
e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua 
carteira de títulos, destacando os de emissão da União.”  
7 CF/88: “Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos 
arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, especialmente sobre: II – plano plurianual, diretrizes or-
çamentária, orçamento anual, operações de crédito, dívida pública 
e emissões de curso forçado: ... XIII – matéria financeira, cambial e 
monetária, instituições financeiras e suas operações; XIV – moeda, 
seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal; ... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: ... X 
– fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, 
os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros Poderes” ...
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Não se justifica mais a mera aprovação ou rejeição 
da programação monetária pelo Congresso Nacional, sem 
ciência dos riscos advindos do planejamento traçado, nos 
moldes da responsabilidade fiscal, em face da estreita 
relação entre as duas facetas da política econômica.

Inexistindo eivas de inconstitucionalidade,  legali-
dade ou carências de natureza regimental, sobressai o 
mérito do PLS nº 685, de 1999, conducente à aprova-
ção do Projeto. As alterações propostas serão objeto 
de comentário oportuno, realçando-se, na compatibi-
lização dos termos do PLS com os da LRF, a obser-
vância dos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998.8

1.2.2. Do PLS nº 26, de 2000, e do Substitutivo apro-
vado na CCJ

O PLS nº 26, de 2000, inova ao exigir a presença 
do Presidente do Banco Central na CAE, para relatar 
a execução da programação monetária, bem como 
expor e entregar a programação monetária trimestral, 
em cinco dias da aprovação do CMN. No entanto, sem 
um padrão de contraste, não há como o Presidente da 
Autoridade Monetária conduzir sua exposição de forma 
proveitosa para o planejamento futuro. Ademais, a LRF 
já preconiza a presença semestral do Presidente da 
Autarquia no Congresso Nacional, no mesmo período 
do Substitutivo oferecido pela CCJ, para explicar os 
efeitos da condução da política monetária, creditícia 
e cambial no patrimônio da entidade9.

A confirmar-se o Substitutivo da CCJ, o Congres-
so Nacional passa à condição de mero observador 
da política monetária, formulada pelo Banco Central 
e aprovada pelo CMN, em observância às diretrizes 
do Presidente da República. Ademais, o Presidente 
do Banco Central viria expor apenas o passado, não 
o planejamento do futuro. Sem elementos para cotejar 
os acontecimentos e seus efeitos, bem como participar 
desse planejamento, o Poder Legislativo estaria abrindo 
mão de suas prerrogativas atuais sem qualquer con-
trapartida do Poder Executivo. Desse modo, há que 
aprovar a presença do Presidente do Banco Central na 
CAE, mas para falar do futuro, não do passado.

8 Que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo úni-
co do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que menciona.”  
9 LRF: art 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realiza-
ção da receita poderá não comportar o cumprimento das metas 
de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Me-
tas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüen-
tes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  
... § 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada se-
mestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta 
das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, ava-
liação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas mone-
tária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal 
de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.” 
(sem negrito no original)

Elaborou-se Substitutivo ao PLS nº 685, de 1999, 
em observância aos dispositivos regimentais que de-
finem a precedência dos processados mais antigos e 
com maior abrangência.10 No Substitutivo, são conso-
lidados e atualizados os elementos principais de am-
bas as proposições, inclusive no tocante à mudança 
do compromisso de meios da Autoridade Monetária, 
ora explicitado pela variação de agregados macroe-
conômicos, para a obrigação de resultados, fixados 
em metas inflacionárias. Por conseguinte, figura pre-
judicado o PLS n

º 26, de 2000, na forma original e do 
Substitutivo oferecido junto à CCJ.

1.2.3. Do Substitutivo
Atendendo os preceitos da Lei Complementar nº 

95/1998, o primeiro artigo do Substitutivo indica o ob-
jeto e o respectivo âmbito de aplicação da lei.

O art. 2º do Substitutivo, alterando o art. 6º da Lei 
do Real, harmoniza o sentido original das Proposições 
com o ordenamento jurídico pertinente.

Destaca-se, na mudança da redação sugerida 
para o caput do art. 6º da Lei do Plano Real, o relatório 
de política monetária, que permite maior flexibilidade 
para a atuação da Autoridade Monetária. Ao contrário 
do que o nome poderia sugerir, esse relatório contém 
as previsões dos efeitos da política monetária sobre 
a economia nacional e o patrimônio do Banco Central 
do Brasil.

Quanto à redação sugerida para o § 1º do art. 6º 
da Lei do Real, compatibilizam-se as bases de exame 
dos exercícios sociais do Banco Central, definidos pela 
Medida Provisória nº 2.179-38 e a LRF, com aque-
las previstas para a condução da política monetária. 
Desse modo, possibilita-se comparar o previsto com 
o realizado pelos agentes públicos, no mesmo perío-
do temporal.

Como as atribuições das Comissões constituem 
assunto interno do Senado Federal e objeto do RISF, 
a lei deve comportar as eventuais mudanças nessa es-
fera para evitar antinomias. O prazo de um mês para a 
manifestação dos Senadores atende à necessidade de 
exame na Comissão e no Plenário do Senado Fede-
ral, porquanto a definição dos trâmites, no âmbito da 
Casa, cabe ao RISF. Tal prazo é passível de abreviação 
pelo interesse e pela conveniência dos Senadores, em 
resposta às demandas sociais.

10 RISF: “Art. 260. Na tramitação em conjunto, serão obe-
decidas as seguintes normas: ... II - terá precedência: 
b) o mais antigo sobre os mais recentes, quando originários todos 
da mesma Casa, salvo se entre eles houver algum que regule a 
matéria com maior amplitude; ...”
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As alterações concernentes aos § 2º e 4º do art. 
6º da Lei do Real evitam qualquer ambigüidade sobre a 
aprovação ou rejeição da política monetária. A fixação  
de 31 de maio e de 31 de novembro para o termo final 
da manifestação do Congresso Nacional permite que, 
caso seja rejeitada a proposição original, os parlamen-
tares reexaminem a matéria antes do recesso.

O § 3º do art. 6º da Lei do Real, pela redação 
sugerida, veda alterações no relatório de política mo-
netária, sem embargo da apreciação e discussão das 
informações adicionalmente recebidas pelos parla-
mentares.

Pelo § 5º do art. 6º da Lei do Real, estipula-se 
que a rejeição do relatório de política monetária de-
termina o envio de outro, facultando-se a execução 
deste, enquanto não houver aprovação pelo Congres-
so Nacional.

Foram acrescidos dois parágrafos ao art. 6º da Lei 
do Real, visando à presença do Presidente do Banco 
Central. O § 6º do artigo determina a explanação dos 
efeitos previstos, na economia nacional e no patrimônio 
do Banco Central, decorrentes da política monetária 
prevista. O § 7º reforça a observância dos preceitos 
legais contidos no artigo em comento, mediante a atri-
buição de responsabilidade jurídica ao descumprimento 
injustificado das determinações legais.

No art. 3º do Substitutivo, revogam-se os arts. 
3º, 4º e 7º da Lei do Real. Os arts. 3º e 4º guardam 
relação com o regime anterior de câmbio controlado, 
substituído, em 1999, pelo regime de câmbio flutuan-
te. As medidas previstas no art. 7º da Lei do Real tor-
naram-se inoportunas e inconvenientes por força do 
art. 7º § 2º, da LRF regula a demonstração trimestral 
do impacto e do custo fiscal das operações do Banco 
Central, por meio da observância às orientações das 
Leis de diretrizes orçamentárias pertinentes.

2. Voto
Isso posto, votamos pela aprovação do PLS nº 

685, de 1999, na forma do Substitutivo em anexo, 
restando prejudicado formas original e do Substitutivo 
oferecido junto à CCJ.

Sala da Comissão, de 2002. – Bello Parga,  Re-
lator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO Nº 685, DE 1999

Altera o art. 6º e revoga os arts. 3º, 4º 
e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
que “Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do Real e os crité-
rios para conversão das obrigações para o 
Real, e dá outras providências”.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º Esta lei, que altera o art. 6º e revoga os 

artigos 3º, 4º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 
1995, determina a extinção da programação monetária, 
substituída pelo relatório de política monetária, e a ex-
plicitação dos efeitos dessa política sobre a economia 
nacional e o patrimônio do Banco Central do Brasil

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º O Presidente do Banco Central 
do Brasil submeterá o relatório de política mo-
netária ao Conselho Monetário Nacional, nele 
constando, no mínimo:

I – a estimativa da inflação para o ano 
vigente e o próximo;

II – a avaliação prospectiva do compor-
tamento da economia;

III – a estimativa do crescimento do PIB 
do país para o ano vigente e o próximo;

IV – os efeitos previstos da política mo-
netária sobre o patrimônio da autarquia.

§ 1º O relatório de política monetária para 
cada semestre civil será encaminhado, após a 
aprovação do Conselho Monetário Nacional, à 
Comissão de Assuntos Econômicos do Sena-
do Federal, ou outra que, na forma regimental, 
esteja encarregada de pronunciar-se sobre o 
mérito da matéria, no prazo de até noventa dias 
após o encerramento do semestre. O Senado 
Federal apreciará o relatório de política mone-
tária de que trata esse artigo, no prazo de até 
um mês, contando do recebimento.

§ 2º O Congresso Nacional poderá com 
base em parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, ou outra que, 
na forma regimental, esteja encarregada de 
pronunciar-se sobre o mérito da matéria, re-
jeitar o relatório de política monetária a que 
se refere o caput deste artigo, mediante De-
creto Legislativo, até 31 de maio e 30 de no-
vembro.

§ 3º O Decreto Legislativo referido no 
parágrafo anterior limitar-se-á à aprovação 
ou rejeição in totum do relatório de política 
monetária, vedada a introdução de qualquer 
alteração.

§ 4º Decorrido o prazo a que se refere o 
§ 2º deste artigo, sem apreciação da matéria 
pelo Plenário do Congresso Nacional, o rela-
tório de política monetária será considerado 
aprovado.

§ 5º Caso o Congresso Nacional rejeite 
o relatório de política monetária apresentado, 
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nova proposta deverá ser encaminhada, nos 
termos das disposições pertinentes deste ar-
tigo, no prazo de dez dias, a contar da data 
de rejeição, ficando o Banco Central do Brasil 
autorizado a executá-lo, enquanto não ocorra 
a aprovação do outro relatório. 

§ 6º O Presidente do Banco Central do 
Brasil exporá à Comissão encarregada de 
pronunciar-se sobre o mérito da matéria, por 
ocasião da audiência pública de que trata o 
art. 9º, § 5º, da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, além dos assuntos já pre-
vistos, a previsão dos efeitos da política mo-
netária na economia nacional e no patrimônio 
da Autarquia.

§ 7º Constitui crime de responsabilida-
de, sujeitando ao afastamento sumário das 
funções, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis, a prática injustificada:

I – da falta de encaminhamento do rela-
tório de política monetária, nos prazos esta-
belecidos por este artigo;

II – da ausência dos conteúdos mínimos 
especificados no caput deste artigo. (NR)

Art. 3º Revogam-se os artigos 3º, 4º e 7º da Lei 
nº 9.069, de 29 de junho de 1995.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

VOTO EM SEPARADO

Perante a Comissão de Assuntos Econômicos 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 685, de 1999, 
que “altera os arts. 6º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 de 
junho de 1995, que Dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, estabelece as regras 
e condições de emissão do Real e os critérios para 
conversão das obrigações para o Real, e dá outras 
providências’ e nº 26, de 2000, que “altera a redação 
do § 1º do art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 
1995, para definir que o Presidente do Banco Central 
do Brasil comparecerá, pessoalmente, à Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal, para fazer 
relato sobre a execução da programação monetária 
que se finda e a exposição e entrega da Programa 
Monetária Trimestral”, em tramitação conjunta por 
força do Requerimento nº 170, de 2000.

I – RELATÓRIO

O PLS nº 685, de 1999, propõe alterações nos 
arts. 6º e 7º da citada Lei do Real, de modo que:

– conste da programação monetária o 
efeito previsto da mesma sobre o patrimônio 
do Banco Central;

– o Conselho Monetário Nacional aprove 
a programação até o final do último mês do 
trimestre anterior;

– o Senado passe a deliberar sobre a 
programação, no prazo de dez dias do seu 
recebimento, sob pena de sobrestamento das 
pautas;

– o Presidente do Banco Central, no rela-
tório trimestral sobre a execução da programa-
ção monetária a ser enviado ao Presidente da 
República e aos Presidentes das duas Casas 
do Poder Legislativo, discrimine os resultados 
patrimoniais daquela instituição, obtidos em 
decorrência da referida execução; e

– da mesma forma, envie demonstrativo 
mensal sobre as emissões de Real, as razões 
delas determinantes e a posição das reservas 
internacionais.

O PLS nº 26, de 2000, por outro lado, ao pro-
por nova redação ao § 1º do art. 6º da citada lei, que 
estabeleceu o Plano de Estabilização e criou o Real, 
determina o comparecimento do Presidente do Ban-
co Central perante a Comissão de Assuntos Econô-
micos do Senado para fazer relato sobre a execução 
da programação monetária que se finda, a exposição 
e a entrega da programação monetária do trimestre 
seguinte.

Em 6 de abril de 2000, foi aprovado o Requeri-
mento nº 170, de 2000, de autoria do Senador Paulo 
Hartung, solicitando a tramitação conjunta dos referi-
dos projetos. Na mesma data, foi aprovado o Reque-
rimento nº 171, de 2000, de autoria do Senador João 
Alberto Souza, solicitando a audiência da Comissão de 
Assuntos Econômicos, sobre o PLS nº 685, de 1999. 
Desse modo, o PLS nº 26, de 2000, que tramitava na 
CCJ em caráter terminativo, perdeu essa condição e 
passou a tramitar em conjunto com o citado projeto. 
Ambos foram apreciados pela CCJ, em maio de 2001, 
e encontram-se, agora, em exame nesta CAE.

Na CCJ foi aprovado parecer do ilustre Senador 
Sérgio Machado, que concluiu pela constitucionalidade 
e juridicidade dos projetos e, no mérito, pela rejeição do 
PLS nº 685, de 1999 e pela aprovação do PLS nº 26, 
de 2000, na forma de Substitutivo, reduzindo o escopo 
das proposições aos seguintes aspectos:

1. o Banco Central encaminharia ao Se-
nado Federal, ao final de cada trimestre, o 
relatório de inflação instituído pelo art. 5º do 
Decreto nº 3.088, de 1999;
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2. o Presidente do Banco Central faria 
duas exposições anuais a esta CAE, ao final do 
primeiro e terceiro trimestres, sobre a política 
monetária implantada e seus resultados.

Nesta CAE, o nobre Senador Bello Parga, ao 
relatar a matéria, concluiu pela aprovação do PLS nº 

685, de 1999, na forma do Substitutivo que apresen-
ta, considerando, assim, prejudicados o PLS nº 26, de 
2000, e o Substitutivo oferecido junto a CCJ.

Em essência, segundo o Substitutivo, o Banco 
Central passaria a submeter ao Senado Federal relató-
rio semestral de política monetária, uma vez aprovado 
pelo Conselho Monetário Nacional. Com base em pa-
recer oferecido por esta CAE, ou por outra Comissão 
regimentalmente encarregada de pronunciar-se sobre 
o mérito da matéria, o Congresso Nacional poderá, 
mediante Decreto Legislativo, aprovar ou rejeitar in 
totum o relatório de política monetária.

Ainda de acordo com o Substitutivo, a exposição 
do Presidente do Banco Central perante a Comissão 
dar-se-ia por ocasião da audiência pública prevista na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Como se sabe, 
de acordo com essa lei, o Banco Central apresentará 
ao Congresso Nacional, em até noventa dias após o 
encerramento de cada semestre, avaliação do cumpri-
mento dos objetivos e metas das políticas monetárias, 
creditícia e cambial, bem como do impacto e custo fiscal 
de suas operações e resultados. Por fim, caracteriza 
como crime de responsabilidade o não-encaminha-
mento dos relatórios nos prazos estabelecidos, assim 
como a ausência injustificada dos conteúdos mínimos 
que o relatório deve conter.

II – Análise

A substituição dos projetos originais, seja na for-
ma do Substitutivo aprovado pela CCJ, seja na forma 
do Substitutivo ora oferecido pelo ilustre Senador Bello 
Parga, desvirtua, em nosso entendimento, o mérito 
daquelas proposições.

Com efeito, de acordo com o Substitutivo apro-
vado pela CCJ, o envio da programação monetária 
ao Congresso Nacional seria substituído pelo envio 
trimestral do relatório de inflação, instituído pelo art. 5º 
do Decreto nº 3.088, de 21 de junho de 1999. O Pre-
sidente do Banco Central compareceria a esta CAE, 
duas vezes por ano, ao final do primeiro e do terceiro 
trimestres, para expor sobre a política monetária exe-
cutada e seus resultados.

O Substitutivo ora em exame, de autoria do Se-
nador Bello Parga, propõe a substituição do envio da 
programação monetária para o trimestre pelo encami-
nhamento a esta CAE do relatório semestral de política 
monetária, mantendo-se o critério atual de aprovação ou 

rejeição in totum do referido relatório, nos prazos que 
define, ou seja, até 31 de maio e 30 de novembro de 
cada ano. A proposta retira desta CAE a competência 
exclusiva para exame da matéria, embora contemple 
a obrigatoriedade de comparecimento da autoridade 
monetária à comissão encarregada de pronunciar-se 
sobre o mérito do relatório, por ocasião da audiência 
pública de que trata o § 5º do art. 9º, da LRF, e qualifi-
que como crime de responsabilidade o não encaminha-
mento do relatório e a ausência do conteúdo mínimo 
do referido documento.

Depreende-se que, em ambos os substitutivos, 
a programação monetária seria substituída por relató-
rios de inflação ou de política monetária. Independen-
temente das estimativas de inflação, de crescimento 
do PIB no ano corrente e no seguinte, da avaliação 
prospectiva da economia e dos efeitos previstos da po-
lítica monetária sobre o patrimônio do Banco Central, 
o fato é que relatórios não substituem propostas. Em 
ambos os substitutivos o papel do Poder Legislativo 
fica relegado à posição de observador distante, em 
nada avançando no que respeita ao trato da questão 
pelo Poder Legislativo.

Recuperemos o passado. Com o advento do Plano 
Real, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, instituiu 
a obrigatoriedade de encaminhamento da programa-
ção monetária trimestral, pelo Presidente do Banco 
Central do Brasil, a esta CAE, a quem cabe oferecer 
Projeto de Decreto Legislativo ao Congresso Nacional 
pela aprovação ou rejeição in totum, no prazo de dez 
dias após o seu recebimento.

Embora tal medida tenha sido adotada no con-
texto de um plano de estabilização que, ao introduzir 
uma nova moeda, não prescindiu do uso da norma 
legal como mais um instrumento de apoio às expec-
tativas sobre a estabilidade do Real, importa ressaltar 
que a submissão da programação monetária ao Con-
gresso Nacional, via apreciação preliminar da CAE, 
representou um avanço no trato da questão perante 
o Poder Legislativo.

De fato, ao apresentar as variações esperadas 
dos principais agregados monetários, as autoridades 
trazem, implicitamente, à consideração do Legislativo 
os cenários internos e externos com os quais trabalha-
ram, e que envolvem estimativas relacionadas à evo-
lução das taxas de juros, aos movimentos de capitais, 
às necessidades de crédito interno e ao crescimento 
da economia nacional. Esta é, aliás, a forma geral que 
se tem revestido o texto da programação monetária 
encaminhada ao Congresso.

O que justificaria alterar o status quo, senão 
o avanço no compartilhar responsabilidades sobre 
decisões afetas à proposta de condução da política 
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monetária? Trazer à deliberação do Senado Federal 
uma proposta de execução quadrimestral da política 
monetária, que explicite diretrizes, objetivos e metas; 
que explique as causas do comportamento passado e 
futuro dos agregados monetários; que demonstre não 
só a compatibilidade das metas de inflação, das taxas 
de juros e de câmbio com a proposta de política mone-
tária, mas que explicite também os efeitos esperados 
dessas mesmas taxas sobre o comportamento do pro-
duto interno bruto e da dívida pública; que demonstre 
os efeitos das operações do Banco Central do Brasil 
sobre o próprio endividamento e sobre a dívida públi-
ca, são passos novos e imprescindíveis em direção à 
desejada transparência de gestão.

Todos sabemos que a política monetária é irmã 
gêmea da política fiscal e ambas são instrumentos 
indispensáveis na condução da estabilização e do 
crescimento da economia. Assim como o Parlamento 
discute e delibera sobre as fontes de receitas e gastos 
públicos na órbita fiscal, há que ter o mesmo procedi-
mento para com a questão monetária, sem engessar, 
naturalmente, os formuladores e executores da res-
pectiva política, porquanto ela depende, também, de 
movimentos conjunturais externos e sobre os quais 
não se dispõe de controle interno.

A nosso ver, o progresso das relações Legis-
lativo-Executivo sobre o tema passa, entre outras 
iniciativas, pela atribuição de competência legal ao 
Senado Federal para aprovar ou rejeitar a programa-
ção e a política monetária propostas, pela possibili-
dade de comparecimento da autoridade monetária 
- à Comissão encarregada de examinar o mérito da 
matéria, bem como pela obrigatoriedade de envio 
às duas Casas do Congresso Nacional de relatório 
que, ao expor a programação monetária executada, 
demonstre a compatibilidade entre as políticas mo-
netária e fiscal.

O progresso mencionado passa, também, pela 
formalização do compromisso da autoridade monetária 
no que respeita à gestão fiscal responsável. Daí en-
tendermos desnecessária, senão inadequada no que 
tange aos princípios de especialização que se aplicam 
às leis em geral, a inclusão de dispositivo que tipifica 
como crime de responsabilidade o não encaminha-
mento “do relatório de política monetária, nos prazos 
estabelecidos...”. A inclusão do § 6º-C atende tanto ao 
imperativo da responsabilidade fiscal quanto dos atri-
butos que devem qualificar os dados e as informações 
encaminhadas ao Legislativo.

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF deter-
mina o comparecimento da autoridade monetária no 
Congresso Nacional, “no prazo de noventa dias após 

o encerramento da cada semestre”, para apresentar 
“avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das 
políticas monetária, creditícia e cambial, evidencian-
do o impacto e o custo fiscal de suas operações e os 
resultados demonstrados nos balanços”. O objetivo é 
dar maior transparência à atuação do Banco Central 
e permitir a avaliação pública e semestral dos efeitos 
das políticas executadas.

Ainda que não se tenha alcançado integralmen-
te o objetivo – o Congresso ressente-se da falta de 
encaminhamento prévio de relatórios que venham 
a ser antecipadamente apreciados nas Comissões 
pertinentes (comando não contemplado na Lei) e os 
parlamentares questionam o grau de transparência, 
a profundidade da análise, a focalização dos dados 
e informações trazidas ao conhecimento público – é 
inegável a importância dessa avaliação pública.

A apreciação quadrimestral da proposta de exe-
cução da política monetária, pela CAE, é coinciden-
te – em dois momentos: no 1º e no 2º quadrimestres 
– com a vinda do Presidente do Banco Central ao 
Congresso em obediência aos ditames da LRF. As-
sim, é perfeitamente factível considerar a presença 
da autoridade monetária para prestar esclarecimen-
tos acerca da proposta encaminhada, sem impor-lhe 
ônus adicional. Quanto ao último quadrimestre, cabe 
à CAE considerar a necessidade de vir a convocar o 
Presidente do Banco Central, conforme prevê o § 6º 
do art. 6º do Substitutivo.

A atribuição de competência legal para o Senado 
Federal deliberar quadrimestralmente sobre a proposta 
de execução da política monetária não implica a opção 
por estimativas estanques e parciais. Em combinação 
com o modelo de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação dos resultados da política monetária, cam-
bial e creditícia, pelo Congresso Nacional, é possível 
admitir a inauguração de um novo modelo de gestão 
e controle de área vital para a economia, em ambiente 
democrático e transparente.

III – Voto

Em face do acima exposto, votamos contraria-
mente ao entendimento do Relator sobre os Projetos 
de Lei do Senado nº 685, de 1999 e nº 26, de 2000, 
conforme Substitutivo que apresenta, e manifestamo-
nos pela aprovação do PLS nº 685, de 1999, nos ter-
mos da Emenda Substitutiva ora apresentada, consi-
derando, ainda, nos termos regimentais, prejudicado 
o PLS nº 26, de 2000.

Sala da Comissão, –  Senadora Heloísa Helena 
– Senador Eduardo Suplicy
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 685, DE 1999 
(SUBSTITUTIVO)

Altera os arts. 6º e 7º da Lei nº 9.069, 
de 29 de junho de 1995, que “Dispõe sobre 
o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emis-
são do real e os critérios para a conversão 
das obrigações para o real, e dá outras 
providências”.

Art. 1º Os arts. 6º e 7º da Lei nº 9.069, de 29 
de junho de 1995, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6º O Presidente do Banco Central 
do Brasil submeterá ao Senado Federal, após 
aprovação pelo Conselho Monetário Nacional, 
proposta de execução quadrimestral da políti-
ca monetária. (NR)

§ 1º A proposta de que trata o caput 
será submetida ao Senado Federal até vinte 
dias antes do início do quadrimestre ao qual 
se aplicar. (NR)

§ 2º Sempre que necessária a altera-
ção da política monetária ou da forma de sua 
execução, o Presidente do Banco Central do 
Brasil submeterá ao Senado Federal, prévia e 
tempestivamente, nova proposta. (NR)

§ 3º O Senado Federal, com base em 
parecer da Comissão de Assuntos Econômi-
cos e por meio de resolução, manifestar-se-á, 
no prazo de vinte dias, contados da data de 
recebimento da proposta, por sua aprovação 
ou rejeição integral. (NR)

§ 4º Rejeitada a proposta, nova propos-
ta deverá ser encaminhada nos termos deste 
artigo, no prazo de dez dias, contados da data 
de rejeição. (NR)

§ 5º Decorrido o prazo referido no § 3º, 
sem que tenha havido manifestação do Sena-
do Federal, considerar-se-á aprovada, tacita-
mente, a proposta apresentada nos termos 
deste artigo. (NR)

§ 6º Durante o prazo a que se refere o § 
3º, a Comissão de Assuntos Econômicos po-
derá convocar o Presidente do Banco Central 
do Brasil para prestar esclarecimentos acerca 
da proposta encaminhada.

§ 6º-A A proposta de que trata este ar-
tigo deverá evidenciar as diretrizes de políti-
ca monetária, seus objetivos e metas, assim 
como os instrumentos e os mecanismos de 
sua execução, e também: (NR)

I – a composição atual e a esperada dos 
agregados monetários, explicando-lhes as 
causas do comportamento passado e futuro, 
especialmente:

a) da base monetária, tendo em vista os 
fatores que a condicionam;

b) dos meios de pagamento, conside-
rando-os a partir de seus diversos conceitos; 
II – os efeitos sobre a política monetária e 
sua execução e sobre o patrimônio do Banco 
Central do Brasil, caso o saldo das disponibi-
lidades do Tesouro Nacional, acumuladas na 
conta única até o final do exercício anterior, 
seja aplicado no resgate de títulos represen-
tativos da dívida pública;

III – as metas de inflação, o comporta-
mento esperado do Produto Interno Bruto e a 
trajetória futura das taxas de juros e de câmbio, 
demonstrando-lhes a compatibilidade com as 
diretrizes, os objetivos e as demais metas de 
política monetária;

IV – a compatibilidade das diretrizes, dos 
objetivos e das metas de política monetária 
com a política fiscal, especialmente quanto 
aos efeitos:

a) da trajetória futura das taxas de juros 
e de câmbio sobre o comportamento esperado 
do Produto Interno Bruto e da dívida pública;

b) das operações do Banco Central do 
Brasil sobre o próprio endividamento e 

sobre a dívida pública federal consolidada;
V – os impactos esperados sobre o nível 

do emprego, do crédito e da renda;
VI – o desempenho das instituições fi-

nanceiras em seu conjunto, discriminando as 
bancárias das não-bancárias, assim como os 
efeitos das relações entre essas instituições 
e o Banco Central do Brasil sobre:

a) a política monetária e sua execução; 
b) a política de crédito e a taxa de juros;

c) o patrimônio do Banco Central do Bra-
sil e o seu endividamento.

§ 6º-B Caso se verifique o descumpri-
mento de metas de política monetária, o Pre-
sidente do Banco Central do Brasil, por opor-
tunidade da apresentação de nova proposta 
de execução, deverá:

I – identificar as causas do descumpri-
mento, explicando-lhes os efeitos sobre a exe-
cução;

II – indicar se há mudanças a serem 
promovidas na política monetária ou na for-
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ma de sua execução em face do descumpri-
mento havido.

§ 6º-C A proposta de que trata este artigo 
deverá ser acompanhada por declaração, firma-
da pelo Presidente do Banco Central do Brasil, 
responsabilizando-se pela suficiência, confia-
bilidade, tempestividade, compreensibilidade e 
comparabilidade dos dados e das informações 
encaminhadas ao Senado Federal.

Art. 7º O Ministro da Fazenda e o Presi-
dente do Banco Central do Brasil encaminha-
rão ao Presidente da República e aos Presi-
dentes do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, quadrimestralmente, relatório so-
bre: (NR)

I – a execução da política monetária; 
(NR)

II – a consistência entre a execução das 
políticas monetária e fiscal. (NR)”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, - Senadora Heloísa Helena 
– Senador Eduardo Suplicy.

PARECER Nº 1.818, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, sobre os Avisos nºs 26, de 1999, e 
177, de 2000 (nºs 634/99 e 6.113/2000, na 
origem), que encaminham as Decisões nºs 
417/99 e 768/2000, do Tribunal de Contas 
da União – Plenário, referentes à inspeção 
realizada no Banco do Brasil S.A., visando 
a apurar todos os fatos relacionados com 
a concessão de financiamento à constru-
tora Encol.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Em exame nesta Comissão as Decisões nºs 
417/99 e 768/2000, do Tribunal de Contas da União 
– Plenário, referentes à inspeção realizada no Banco 
do Brasil SA, visando a apurar todos os fatos relacio-
nados com a concessão de financiamento à constru-
tora Encol.

Com base em Representação formulada pela 8ª 
Secretaria de Controle Externo (SECEX) do TCU, em 
1999, à vista de denúncias veiculadas pela imprensa 
versando sobre possíveis irregularidades nas opera-
ções de concessão de crédito à Construtora Encol 
pelo Banco do Brasil SA (Decisão TCU nº 162/99) e 
uma vez que o Banco “sonegou informações e docu-

mentos”, inclusive “o fornecimento de cópia do corres-
pondente relatório” de auditoria interna, o Tribunal de 
Contas tomou a Decisão nº 417/1999, que consistiu 
das seguintes medidas:

a) comunicar ao Banco do Brasil, na pes-
soa de seu então Presidente, Sr. Andréa San-
dro Calabi, que, nos termos do disposto no art. 
42 da Lei nº 8.443/92, nenhum processo, do-
cumento ou informação poderá ser sonegado 
ao Tribunal quando da realização de inspeções 
ou auditorias;

b) assinar, com fulcro no § 1º do referido 
artigo, o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que o Presidente do Banco do 
Brasil S.A., sob pena de aplicação de multa de 
que trata o inciso IV do art. 58 da mencionada 
lei, adote providências com vistas a que se-
jam colocadas à disposição dos funcionários 
deste Tribunal as informações constantes das 
Solicitações de nºs 1 a 5/99;

c) encaminhar cópia da decisão em co-
mento, bem como do relatório e voto que a fun-
damentam, ao Ministro de Estado da Fazenda, 
para as medidas cabíveis, ao Presidente da 
Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado 
Federal destinada a apurar os fatos relaciona-
dos com o Sistema Financeiro Nacional e ao 
Ministério Público Federal.

Diante dessas medidas, o Banco do Brasil SA. 
interpôs recurso, solicitando a reforma da referida de-
cisão, de modo a sobrestar o andamento do processo 
de representação, ante a existência, no Supremo Tri-
bunal Federal, de processo tramitando acerca da ques-
tão do sigilo bancário a ser eventualmente observado 
pelo TCU. Caso não fosse aceito o recurso, ficaria o 
Banco do Brasil desobrigado de apresentar à equipe 
de inspeção daquele Tribunal o relatório de sua audi-
toria interna, o relatório do seu Conselho Fiscal e os 
relatórios emitidos pelo Departamento de Disciplina. 
O TCU conheceu do recurso, por atender os requisitos 
de admissibilidade, mas negou-lhe provimento.

Com efeito, o TCU “depara-se com a negativa de 
entrega de documentos por parte de um seu jurisdicio-
nado, ao exercer competência expressamente inscul-
pida no art. 71, inciso IV da Constituição. E novamente 
protagonizada pelo Banco do Brasil, sob as mesmas 
alegações anteriores de que o sigilo bancário o impede 
de fornecer tais documentos”, (fl. 11 do processo).

Aquela Corte entende que “os argumentos apre-
sentados pela entidade não procedem, uma vez que 
contrariam expressa determinação contida no art. 42 
da Lei nº 8.443/92, que determina: ‘nenhum processo, 
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documento ou informação poderá ser sonegado ao Tri-
bunal em suas inspeções ou auditorias, sob qualquer 
pretexto’”. Não fosse esse o entendimento, as compe-
tências constitucionalmente atribuídas ao Tribunal de 
Contas da União tornar-se-iam letras mortas. Ademais, 
como reconhece o Relator, Ministro Adhemar Paladini 
Ghisi, “é impossível aferir a regularidade de qualquer 
operação sem o acesso aos documentos técnicos e 
jurídicos nela envolvidos”. O Relator também destaca 
o seguinte: “Observe-se que, no caso presente, existe 
a suspeita de que os empréstimos à Encol foram re-
alizados de forma irregular e trouxeram prejuízos da 
ordem de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais). Tais prejuízos seriam superiores ao lucro de 
R$390.000.000,00 (trezentos e noventa milhões de 
reais), obtido pelo Banco no primeiro semestre des-
te ano. Convenhamos, não seria propriamente uma 
temeridade, mas uma total irresponsabilidade des-
ta Corte julgar as contas dos gestores do Banco do 
Brasil enquanto essa questão não for definitivamente 
esclarecida, sob pena de, posteriormente, ser consi-
derada omissa e conivente com tais atos. Obviamente 
o Tribunal não poderá avaliar se referido empréstimo 
foi ou não concedido de forma regular sem acesso a 
todo e qualquer documento, a exemplo dos cadastros 
da empresa, saldos médios, balanços e balancetes, 
garantias oferecidas, etc.” (fl. 14 do processo).

O Ministro conclui o seu voto ressaltando que as 
constantes negativas do Banco do Brasil em fornecer 
documentos àquela Corte levam a concluir que “o 
mesmo não pretende ser fiscalizado pelo Congresso 
Nacional, a quem compete o grande controle externo 
nos termos do art. 70 da Constituição Federal... e que 
se comunique ao Poder Legislativo que a fiscalização 
que vem sendo efetivada por esse Tribunal junto ao re-
ferido Banco do Brasil não pode certificar a lisura dos 
procedimentos adotados por seus administradores, no 
que concerne à concessão de crédito e demais ativida-
des-fim da instituição, em virtude dos constantes óbices 
opostos aos trabalhos de auditorias desta Corte, sob o 
pretexto de sigilo bancário...” (fl. 14 do processo).

Essa Decisão do Tribunal de Contas da União, 
de 20 de setembro de 2000, e a de nº 417, de 1999, 
foram encaminhadas ao Presidente do Senado Fede-
ral, acompanhadas dos respectivos relatório e voto, e, 
posteriormente, a esta Comissão, para relatar.

II – Análise

As Decisões sob exame referem-se ao processo 
nº 003.268/99-3. De acordo com informações obtidas 
na página do TCU na Internet, o processo está em 
andamento, tendo originado, em 2003 e 2001, cinco 

acórdãos, todos tendo o Ministro Benjamim Zymler 
como Relator.

O primeiro Acórdão, de nº 1.086/2003, refere-se 
à “constatação de irregularidades na concessão de vul-
tosas quantias à Encol e à sua subsidiária Noroeste e 
inobservância de normas legais e regulamentares”.

O Acórdão nº 1.486/2003, por sua vez, refere-se 
a “embargos de declaração contra acórdão que deter-
minou a conversão dos autos em tomadas de contas 
especial, citação e audiência dos responsáveis”.

Já o Acórdão nº 1.687/2003, diz respeito a “em-
bargos de declaração interpostos por ex-funcionário 
contra acórdão que converteu os autos em tomada de 
contas especial e determinou a citação e audiência dos 
responsáveis, em razão da concessão de financiamen-
tos à Construtora Encol e à sua subsidiária”.

Em 2004, houve o Acórdão nº 85/2004, relativo 
a “embargos de declaração opostos a acórdão que 
converteu o processo em tomada de contas especial 
e determinou a citação e audiência dos responsáveis 
ante as irregularidades” e, finalmente, o Acórdão nº 
625/2004, relativo a “embargos de declaração opostos 
a acórdão que atribuiu responsabilidade ao interessa-
do pela autorização para realização e prorrogação das 
operações de crédito”.

Ainda sobre o assunto, em vista da Medida Cau-
telar no Mandado de Segurança – MS 23168 MC/DF, 
o Supremo Tribunal Federal deferiu, em 8 de junho 
de 1998, a medida liminar para suspender, até o jul-
gamento final, o mandado de segurança impetrado 
pelo Banco do Brasil contra as Decisões do Tribunal 
de Contas da União nos 230/98 e 207/98. Isto é, até a 
decisão final da Suprema Corte, não será o Banco do 
Brasil obrigado a prestar as informações requisitadas 
pelo TCU (sob o argumento da proteção de sigiloso 
bancário), nem ao pagamento de multa pelo descum-
primento das decisões.

Conforme dados no site do Supremo Tribunal 
Federal (Processo nº 23.168, Classe 2270 – MS), o 
processo encontra-se na Procuradoria-Geral da Repú-
blica, tendo sido redistribuído, em 13 de julho de 2001, 
ao Dr. Paulo da Rocha Campos.

Cumpre lembrar que a Comissão Parlamentar 
de Inquérito, destinada a investigar fatos relativos ao 
Sistema Financeiro Nacional, no âmbito deste Senado, 
examinou o “caso Encol” para, entre outros aspectos, 
“apurar responsabilidades da Diretoria do Banco do 
Brasil S/A na concessão de empréstimos de difícil ou 
impossível recuperação à construtora Encol”. O as-
sunto está tratado no capítulo 5 do Relatório Final da 
referida CPI, as fls. 376-495.

O Tribunal de Contas da União, ao encaminhar 
as Decisões em exame ao Senado Federal, cumpre 
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a execução das duas recomendações daquela CPI 
àquela Corte, quais sejam: acompanhar o cumprimen-
to das recomendações da CPI ao Banco do Brasil e 
ao Banco Central por meio de auditorias específicas 
e encaminhar a Comissão de Fiscalização e Contro-
le “a decisão que vier a ser proferida no processo em 
curso, relativo às operações do Banco do Brasil com 
a Encol” (fl. 494 do Relatório Final).

Depreende-se, assim, que o processo encon-
tra-se em andamento tanto no Tribunal de Contas da 
União, que tem proferido decisões em face de recursos 

interpostos às suas deliberações, como no Supremo 
Tribunal Federal, que aguarda o competente Parecer 
da Procuradoria-Geral da República sobre o acima 
citado MS 23168.

III – Voto

Diante do exposto, nosso voto é pelo arquiva-
mento dos Avisos que encaminharam as Decisões 
n

os 417/99 e 768/2000 – TCU, comunicando-se a de-
cisão à Mesa.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005. 
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PARECER Nº 1.819, DE 2005
Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-

sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 213, de 2000 (nº 7.245/2000, 
na origem) de iniciativa do Tribunal de Con-
tas da União, que encaminha ao Senado 
Federal cópia da Decisão nº 849, de 2000, 
bem como dos respectivos Relatório e Voto 
que a fundamentam, em referência a levan-
tamento de auditoria realizado na obra de 
duplicação da Rodovia BR-38l/SP (Fernão 
Dias), que interliga as cidades de São Paulo 
e Belo Horizonte, no trecho entre a divisa 
dos Estados de São Paulo e Minas Gerais e 
o entroncamento com a Rodovia BR-116/SP 
(Presidente Dutra) (TC 009.003/2000-3).

Relator: Senador Aelton Freitas
Relatora ad hoc: Senadora Serys Slhessarenko
O Aviso nº 213, de 2000 (Aviso nº 7.245-SGS-

TCU, de 13 de outubro de 2000, na origem), do Presi-
dente do Tribunal de Contas da União (TCU), que enca-
minhou ao Senado Federal cópia da Decisão nº 849, de 
2000, bem como dos respectivos Relatório e Voto que 
a fundamentam, refere-se a levantamento de auditoria 

realizado na obra de duplicação da Rodovia BR-381/SP 
(Fernão Dias), que interliga as cidades de São Paulo 
e Belo Horizonte, no trecho entre a divisa dos Estados 
de São Paulo e Minas Gerais e o entroncamento com 
a Rodovia BR-116/SP (Presidente Dutra).

Analisando dois contratos, celebrados em 1996 e 
1997, entre o Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem (DNER) e a empresa Prodec Consultoria para 
Decisão S/C Ltda., o Tribunal apontou a existência de 
aditamentos superiores ao limite de 25% estabelecido 
no § lº do art. 65 da Lei nº 8.666/93. Em conseqüência, 
determinou a audiência do ex-Diretor daquele órgão, 
para que apresente suas razões de justificativa.

Além disso, diante da existência de possíveis irre-
gularidades em contratos celebrados pelo Departamen-
to de Estradas de Rodagem – DER/SP, com recursos 
federais e estaduais, determinou, ainda, a realização 
de inspeção naquele órgão estadual.

Trata-se, portanto, de uma etapa inicial da audito-
ria, que ainda não apresenta conclusões definitivas.

Em face do exposto concluo no sentido de que esta 
Comissão tome conhecimento da matéria, procedendo-
se em seguida o arquivamento do processado.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.
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PARECER Nº 1.820, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
sobre o Aviso nº 38, de 2001 (nº 226/2001), 
do Tribunal de Contas da União, que enca-
minha ao Senado Federal cópia do Acórdão 
nº 12/2001, aprovado pelo Tribunal de Contas 
da União na Sessão Ordinária do Plenário 
de 14-2-2001, bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que o fundamentam, refe-
rente a auditoria realizada no Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem – DNER 
(TC nº 008.536/2000-7).

Relator: Senador Almeida Lima
Relator ad hoc: Senador Valdir Raupp

Vem a esta Comissão o Aviso nº 38, de 2001 (Avi-
so, nº 226 – SGS – TCU, de 14 de fevereiro de 2001, 
na origem), que encaminha ao Senado Federal, para 
conhecimento, cópia do Acórdão nº 12/2001, aprovado 
pelo Tribunal de Contas da União na Sessão Ordinária 
do Plenário de 14-02-2001, bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que o fundamentam, referente a audi-
toria realizada no Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem – DNER (TC-008.536/2000-7), em cum-
primento à Decisão nº 440/2000-TCU-Plenário.

A auditoria a que se refere o acórdão teve por 
objetivo apurar indícios de irregularidade no Edital de 
Tomada de Preços nº 67/99-00, destinado à contrata-
ção, pelo DNER, da execução de obra na rodovia BR-
060, no trecho compreendido entre o entroncamento 
com a rodovia BR-153 e a divisa do Distrito Federal 
com o Estado de Goiás.

Em seu relatório, o Ministro Walton Alencar afir-
mou que, analisadas as justificativas apresentadas 
pelo DNER – órgão responsável pela execução da 
obra –, teriam subsistido no processo duas irregulari-
dades, a saber:

– inclusão indevida, no texto do edital, da 
possibilidade de o contratado ceder ou sub-ro-
gar o contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
o que constitui prática vedada pelo TCU;

– a não-publicação dos avisos de licita-
ção em jornais de grande circulação no estado 
ou município em que a obra seria realizada, o 
que confraria o disposto no art. 21, inciso III, 
da Lei nº 8.666, de 1993.

A primeira das supostas irregularidades, todavia, 
não persistiu. Em seu voto, o Ministro-Relator anotou, 
ao final, que o Edital de Tomada de Preços nº 67/99-
00 tivera uma errata publicada em data anterior à da 
Decisão nº 284/1999-TCU-Plenário, cujo subitem 8.3 
determinou especificamente que o DNER se abstives-
se de “admitir sub-rogação de contrato administrativo 
(...), sem que estejam atendidas as exigências legais, 
além de fundamentada demonstração do relevante 
interesse público”. A respeito do mesmo assunto, tam-
bém foi observado pelo relator que o contrato firmado 
em decorrência do referido edital não previa possibi-
lidade de sub-rogação e que tampouco fora praticado 
pela contratada, ou autorizado pelo DNER, qualquer 
ato nesse sentido.

Sendo assim, o relator concluiu apenas pela apli-
cação de multa ao responsável pelo descumprimento 
das normas relativas à publicação de editais, acom-
panhada de outras determinações.

Nos termos do acórdão proposto pelo relator, o 
Plenário deliberou pela adoção das seguintes provi-
dências, entre as mais relevantes:

– aplicar ao Sr. Genésio Bernardino de 
Souza, Diretor-Geral do DNER, a multa pre-
vista no art. 58, III, da Lei nº 8.443, de 1992, 
no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), a ser 
debitado da remuneração do responsável, nas 
condições que especifica; e

– determinar ao DNER a adoção das 
seguintes condutas;

• dar efetivo cumprimento ao subitem 
8.3 da Decisão nº 284/1999-TCU-Plenário, no 
sentido de não admitir sub-rogação de contra-
to administrativo em qualquer de suas formas, 
inclusive promovendo a necessária alteração 
de atos que contemplem tal possibilidade;

• observar as exigências constantes da 
Lei nº 8.666, de 1993, quanto à publicação 
de aviso de editais de licitação em jornais de 
grande circulação no estado e município em 
que as obras serão realizadas.

Em face do exposto, e tendo em vista tratar-se 
de matéria atinente às competências do TCU, mani-
festamo-nos no sentido de que a CMA, após o devido 
conhecimento, proceda ao arquivamento do AVS nº 

38, de 2001.
Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.
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PARECER Nº 1.821, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 131, de 2001 (na origem, nº 
3.882/2001), do Tribunal de Contas da União, 
que encaminha ao Senado Federal cópia 
do Acórdão nº 182, de 2001-TCU (Plenário), 
bem como dos respectivos Relatório e Voto 
que o fundamentam, referente a representa-
ção formulada pelo Deputado Federal Luiz 
Sérgio Nóbrega de Oliveira, em que relata 
possíveis irregularidades no contrato firma-
do entre o DNER e a concessionária para 
exploração, mediante cobrança de pedágio, 
da Rodovia BR-16/RJ – Rio - Teresópolis (TC 
nº 002.086/2000-4).

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Augusto Bo-

telho

O Aviso (AVS) nº 131, de 2001 (nº 3882-SGS-
TCU, de 25 de julho de 2001, na origem), do Presi-
dente do Tribunal de Contas da União – TCU, “enca-
minha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 182, 
de 200l-TCU (Plenário), bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que o fundamentam, referente a re-
presentação formulada pelo Deputado Federal Luiz 
Sérgio Nóbrega de Oliveira, em que relata possíveis 
irregularidades no contrato firmado entre o DNER e a 
concessionária para exploração, mediante cobrança 
de pedágio, da Rodovia BR–116/RJ — Rio-Teresópolis 
(TC nº 002.086/2000-4)”.

O Acórdão nº 182, de 2001, do Plenário do TCU, 
com os respectivos Relatório e Voto que o fundamen-

tam chegaram ao Senado Federal 27 de julho de 2001 
e foi encaminhado à antiga Comissão de Fiscalização 
e Controle (CFC) 13 de agosto de 2001.

Resumidamente o Plenário do TCU assim deli-
berou por meio do Acórdão nº 182, de 2001:

a) Considerou a Representação parcial-
mente procedente;

b) Rejeitou, parcialmente, as justificativas 
apresentadas pelo Sr. Raymundo Tarcísio Delga-
do, ex-Diretor do Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagem (DNER) e aplicou-lhe multa 
(prevista no inciso III do art. 58 da Lei nº 8.443/92), 
no valor de R$10.000,00 (dez mil reais);

A análise do Voto do Ministro-Relator, Walton 
Rodrigues mostra que o processo de licitação do con-
trato objeto da fiscalização do TCU foi conduzido de 
forma “extremamente atípica e que revelou vários in-
convenientes”. Entretanto, o Relator não viu aí nem 
indícios de violação legal, nem concluiu que as em-
presas participantes do certame fossem merecedoras 
de censura. Por outro lado, multou o ex-diretor-geral 
do DNER pela má conduta no processo de licitação e 
determinou que o Tribunal aprofundasse a análise da 
proposta vencedora por meio de estudos que já esta-
vam em andamento naquele momento.

Em face do exposto e tendo em vista tratar-se de 
matéria do âmbito das competências do TCU, mani-
festamo-nos para que a CMA dela tome conhecimento 
e proceda, em seguida, ao arquivamento do AVS nº 

131, de 2001.
Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.
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PARECER Nº 1.822, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, sobre o Aviso nº 173, de 2001, (nº 
5.041/2001, na origem) do Tribunal de Con-
tas da União, que encaminha ao Senado 
Federal cópia do Acórdão nº 213/2001, bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que 
a fundamentam, referente ao relatório de 
auditoria operacional realizada no Fundo 
de Investimentos da Amazônia (FINAM) 
– (TC nº 005.708/94-0).

Relator: Senador Heráclito Fortes

I – Relatório

Submete-se a esta Comissão o Aviso nº 173, de 
2001, (nº 5.041, na origem) de 22 de agosto de 2001, 
do Tribunal de Contas da União (TCU), que encaminha 
ao nº 213/2001, bem como dos respectivos Relatório 
e Voto que o fundamentam, referente ao relatório de 
auditoria operacional realizada no Fundo de Investi-
mentos da Amazônia (FINAM).

Em 22 de agosto de 2001, o Plenário do TCU 
aprovou o Relatório e o Voto do Ministro-Relator Ubi-
ratan Aguiar. Em síntese, o Tribunal decidiu:

a) acolher as razões apresentadas pelo 
Superintendente Adjunto de Operações da Su-
perintendência de Desenvolvimento da Ama-
zônia (SUDAM);

b) não acolher as razões apresentadas 
pelo Superintendente da Sudam quanto à au-
torização de liberação de recursos à empresa 
Tobasa S.A., sem que a mesma se enquadras-
se na nova legislação dos incentivos fiscais, e 
aplicar a multa de R$1.800,00;

c) autorizar a cobrança judicial da dívi-
da; e

d) remeter cópia dessa Decisão ao Se-
nado Federal.

O Aviso nº 173, de 2001, chegou ao Senado Fe-
deral 12 de setembro de 2001 e, no dia 18 seguinte, foi 
encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle.

Em 15 de março de 2002, o Aviso nº 173/2001 foi 
distribuído ao Relator Senador Geraldo Althoff.

Em 20 de dezembro de 2002, no final da legis-
latura, nos termos do art. 89, § 2º, do RISF, o Relator 
devolveu o processado à Comissão.

Em 24 de maio de 2005, o processado foi distri-
buído a este Relator.

II – Análise

As medidas provisórias que extinguiram as Su-
perintendências de Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE) e da Amazônia (SUDAM), completaram a 
extinção dos incentivos fiscais de natureza regional, 
iniciada em 1997, quando, mediante a Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, como parte da resposta às 
repercussões devidas à crise da economia da Rússia, 
os incentivos foram reduzidos, de forma escalonada, até 
2013, quando todos seriam eliminados em definitivo.

Ao Ministério da Integração Nacional, mediante 
a Unidade de Gerenciamento dos Fundos de Investi-
mentos (UGFIN), e às Agências de Desenvolvimento 
da Amazônia (ADA) e de Desenvolvimento do Nor-
deste (ADENE), compete a execução das poucas ati-
vidades remanescentes da concessão de benefícios 
e incentivos fiscais.

A UGFIN, cabe acompanhar e fiscalizar a implan-
tação de projetos com o apoio do Finor e do Finam, 
enquanto à ADA e à Adene, cabe a emissão do Laudo 
Constitutivo para a obtenção de redução fixa do Impos-
to de Renda (75%) ou de redução escalonada (25% 
até 2008 e de 12,5% até 2013) ou, ainda, de reinves-
timento do Imposto de Renda devido (30%).

No presente momento, tramitam no Senado Fe-
deral os projetos de lei que recriam a Sudene (PLC nº 
59/2004) e a Sudam (PLC nº 60/2004) e na Câmara 
dos Deputados, o PLC nº 184/2004, que recria a Su-
perintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
(SUDECO). Cabe, portanto, reconhecendo as dificul-
dades do passado, cuidar que essas novas entidades 
não venham a incorrer nos mesmos erros, com desvio 
de recursos públicos destinados à promoção do de-
senvolvimento regional.

A questão de que trata o Aviso nº 173, de 2001, 
objeto deste parecer, está entregue ao Poder Judiciário 
e cabe aguardar os desdobramentos. Portanto, para esta 
Casa, sua atenção deve se concentrar nas proposições 
que recriam as novas superintendências regionais, com 
o cuidado de assegurar o estabelecimento de adequado 
marco político, institucional e técnico para que os recur-
sos públicos sejam bem aplicados e para que as desi-
gualdades inter-regionais no País sejam atenuadas.

III – Voto

Com base no exposto, opinamos pelo arquiva-
mento do processo derivado do Aviso nº 213, de 2001, 
do TCU, sobre auditoria realizada no Fundo de Inves-
timentos da Amazônia (FINAM).

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências.

PARECER Nº 1.823, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Ofício “S” nº 41, de 2001 (nº 14117, 
de 2001, na origem), da Câmara dos Depu-
tados, que encaminha ao Senado Federal 
cópia do Relatório Final da Comissão Par-
lamentar de Inquérito destinada a investigar 
a aplicação irregular de recursos do Fundo 
de Investimentos do Nordeste (FINOR).

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Submete-se a esta Comissão o Ofício “S” nº 41, 
de 2001 (nº 1.417, de 2001, na origem), da Presidência 
da Câmara dos Deputados, que encaminha ao Senado 
Federal cópia do Relatório Final da Comissão Parla-
mentar de Inquérito destinada a investigar a aplicação 
irregular de recursos do Fundo de Investimentos do 
Nordeste (FINOR).

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) foi 
instalada com base na aprovação do Requerimento de 
CPI nº 16, de 1995, do Deputado José Pimentel e outros. 
Os trabalhos da CPI tiveram como ponto de partida os 
Relatórios de Auditoria do Tribunal de Contas da União 
(TCU) e da Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) 
então vinculada ao Ministério da Fazenda.

As principais constatações, conclusões e re-
comendações da CPI serão objeto de análise neste 
Parecer, mas cabe informar que as mesmas foram 
oportunamente encaminhadas, em conjunto com os 
documentos recolhidos pela Comissão, ao Ministé-
rio Público Federal, e cópias do Relatório Final foram 
encaminhadas à Corregedoria-Geral da República, à 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE), ao Ministério da Integração Nacional (MI), 
à Secretaria da Receita Federal e às Secretarias da 
Receita dos Estados da Bahia e do Maranhão.

Ou seja, desde maio de 2001, a contribuição da 
CPI ao aprimoramento da gestão pública e à apuração 
dos ilícitos penais, fiscais, administrativos e civis foi en-
caminhada aos órgãos e instâncias responsáveis.

II – Análise

Inicialmente, dado o período transcorrido desde 
a conclusão dos trabalhos da CPI, cabe apresentar, 
ainda que sucintamente, o contexto atual em que deve 
ser analisado o documento em comento:

a) as medidas provisórias que extinguiram as 
Superintendências de Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE) e da Amazônia (SUDAM) completaram a 
extinção dos incentivos fiscais de natureza regional, 
iniciada em 1997, quando, mediante a Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, como parte da resposta às 
repercussões devidas à crise da economia da Rússia, 
os incentivos foram reduzidos, de forma escalonada, até 
2013, quando todos seriam eliminados em definitivo;

b) ao Ministério da Integração Nacional, mediante 
a Unidade de Gerenciamento dos Fundos de Investi-
mentos (UGFIN), e às Agências de Desenvolvimento 
da Amazônia (ADA) e do Nordeste (ADENE) compete 
a execução das poucas atividades remanescentes da 
concessão de benefícios e incentivos fiscais;

c) à UGFIN cabe acompanhar e fiscalizar a im-
plantação de projetos com o apoio do Finor e do Finam, 
enquanto à ADA e à Adene cabe a emissão do Laudo 
Constitutivo para a obtenção dos benefícios fiscais de 
redução fixa do Imposto de Renda (75%), de redução 
escalonada (25% até 2008 e de 12,5% até 2013) ou de 
reinvestimento do Imposto de Renda devido (30%);

d) no presente momento, tramitam, no Senado 
Federal, os projetos de lei que recriam a Sudene (PLC 
nº 59/2004-Complementar) e a Sudam (PLC nº 60/2004-
Complementar) e, na Câmara dos Deputados, o PLP 
nº 184/2004, que recria a Superintendência de Desen-
volvimento do Centro-Oeste (SUDECO). Assim, as con-
clusões da CPI quanto à questão regional e às políticas 
públicas devem ser levadas em consideração, pois cabe, 
reconhecendo as dificuldades do passado, cuidar que 
essas novas entidades não venham a incorrer nos mes-
mos erros, com desvio de recursos públicos destinados 
à promoção do desenvolvimento regional; e

e) o desvio de recursos públicos e os ilícitos 
penais, fiscais, administrativos e civis, de que trata o 
Ofício “S” nº 41, de 2001, já estão entregues, desde 
2001, aos cuidados do Poder Judiciário e cabe aguar-
dar os desdobramentos; portanto, para esta Casa, em 
relação ao Relatório Final da CPI, sua atenção deve 
se concentrar nos subsídios que possam aprimorar 
as proposições que recriam as superintendências re-
gionais de desenvolvimento, de modo a assegurar o 
estabelecimento de adequado marco político, institu-
cional e técnico para que os recursos públicos sejam 
bem aplicados e para que as desigualdades inter-re-
gionais no País sejam atenuadas.

Considerando o viés desfavorável sempre pre-
sente no tratamento dado ao tema “Finor”, cabe iniciar 
a análise das lições a serem extraídas do Relatório 
Final da CPI, com a demarcação correta dos limites 
das impropriedades cometidas na administração do 
sistema de incentivos fiscais.
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Na página 266 do Relatório Final, há um quadro 
que resume a situação atual dos 3.052 projetos que 
receberam apoio do Finor. Observa-se que 70% dos 
projetos estavam concluídos e que estes utilizaram 
79% dos recursos liberados. Por outro lado, em função 
da constatação de prática de ilícitos ou de desvios na 
aplicação dos recursos recebidos, foram excluídos 653 
projetos, que representam 21% dos projetos apoiados 
e 9% dos recursos liberados. Na mesma época, 9% 
dos projetos, que haviam recebido 12% dos recursos, 
ainda se encontravam em execução.

O Relatório Final, na página 4, é enfático ao jus-
tificar a realização da CPI nos seguintes termos:

A finalidade da CPI é apurar denúncias 
de irregularidades na liberação e aplicação 
de recursos do Fundo de Investimentos do 
Nordeste (FINOR), a partir de 1980, conforme 
denúncias constantes do Relatório do Tribunal 
de Contas da União, objeto da Decisão nº 199, 
de 19 de maio de 1995.

Na justificação do Requerimento, o autor 
alegou que até aquele ano a má aplicação dos 
recursos públicos do Finor já havia causado 
um prejuízo de US$532 milhões e que mais 
457 projetos que haviam sido financiados com 
recursos do Fundo acabaram por ser extintos, 
abandonados ou faliram, nos 10 anos anterio-
res à data do requerimento, por ausência de 
critérios técnicos na liberação de recursos.

A perda de 9% dos recursos liberados, ou R$1.430 
milhões, corresponde ao montante de recursos desvia-
dos ou aplicados indevidamente, e representa cerca 
de uma quarta parte dos recursos do Fundo Consti-
tucional de Financiamento do Nordeste (FNE), que se 
encontravam em inadimplência em 31 de dezembro 
de 2004.

Tivessem os meios de comunicação a mesma 
atenção ao FNE, teriam notado a elevada taxa de 
inadimplência, de 36,7% em 31 de dezembro de 2004. 
Igualmente, teriam dado destaque à Portaria Intermi-
nisterial MF/MI nº 1-C, de 15 de janeiro de 2005, publi-
cada no DOU, de 17 de março de 2005, com base na 
qual o BNB lançará em prejuízo as perdas estimadas, 
preliminarmente, de R$5 a 5,5 bilhões.

Uma vez explicitada a margem de perda de 9% 
dos recursos aplicados pelo Finor, criado em 1974, 
torna-se possível a identificação das lições constantes 
no Relatório Final da CPI, como fonte de subsídios no 
processo de tramitação das proposições que tratam 
da recriação da Sudene, Sudam e Sudeco.

Cabe, antes, uma advertência: ao Finor – como 
sistemática de aplicação de recursos em investimen-
to de risco – seria admissível uma margem de perda 
bem maior que a constatada, o que não ocorre em re-
lação ao Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE) – como sistemática de aplicação de 
recursos em financiamento produtivo. Pois, enquanto 

o FNE conta com a proteção própria das atividades 
de crédito, o Finor, ao contrário, tem de se submeter 
aos riscos inerentes à implantação de novas unidades 
produtivas, vulneráveis às incertezas do mercado, das 
mudanças tecnológicas e da gestão empresarial.

O impacto do Finor na economia regional foi 
expresso mediante dois indicadores, referidos na pá-
gina 221:

a) o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
gerado pelas empresas incentivadas alcança 63% do 
IPI arrecadado na região; e

b) o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços (ICMS) gerado por essas em-
presas corresponde a 60% do ICMS recolhido pelo 
setor industrial nordestino.

O amplo reconhecimento do mérito do Finor tam-
bém se refletiu na ausência de qualquer sugestão de 
extinção do Sistema de Incentivos e Benefícios Fiscais 
e na concentração das recomendações no aperfeiçoa-
mento das rotinas e procedimentos operacionais.

Como política pública, a única crítica aos Incenti-
vos Fiscais consiste na seguinte afirmação, constante 
da página 222:

Apesar de ter sido peça fundamental na 
modernização e diversificação da economia 
nordestina, o Finor não se destacou como 
agente indutor de uma melhor distribuição de 
renda, capaz de reverter o quadro de pobreza 
e miséria que ainda é realidade na região. Nes-
se campo, a situação do Nordeste ainda é de 
extrema desvantagem em relação ao Brasil.

Ainda como política pública, três itens de crítica 
merecem atenção especial:

a) 40% dos recursos foram destinados a 1% dos 
projetos;

b) em média, os projetos levaram 9,4 anos para 
serem implantados devido à desorganização do orça-
mento e da gestão do Programa;

c) os empregos a serem gerados foram estima-
dos em 676 mil, mas apenas 171 mil foram efetiva-
mente criados.

Quanto ao funcionamento, as principais críticas 
se dirigiram à Sudene, ao BNB, à Secretaria da Re-
ceita Federal (SRF) e à Comissão de Valores Mobili-
ários (CVM).

As restrições à participação da Sudene na ges-
tão do Finor foram as seguintes: péssimo sistema de 
informações, inexistência de critérios para seleção e 
aprovação de projetos, deficiente sistema de acom-
panhamento e de fiscalização dos empreendimentos 
incentivados, falta de monitoramento da efetividade dos 
projetos, falta de transparência no uso dos recursos 
recebidos, como taxa de administração, e descontrole 
dos fluxos de recursos comprometidos, a liberar, dis-
poníveis, liberados e devidos.

Acerca do BNB, as críticas se concentraram na pés-
sima administração da carteira de debêntures. Adicional-
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mente, o Banco não defendeu os interesses do Fundo na 
Justiça, sendo o exemplo mais notável não ter exigido do 
Incra a parte que cabia ao Fundo da desapropriação de 
áreas beneficiadas com recursos dos incentivos fiscais. 
Ainda na defesa dos direitos do Finor, o BNB cedeu ao 
conflito de interesses entre o Fundo e os seus próprios 
interesses, pois também era credor dos empresários de-
vedores ou em falta com a emissão de debêntures. Em 
geral, o BNB não soube ou não pôde cobrar das empre-
sas inadimplentes com o Fundo e foi responsabilizado 
pela falta de efetividade dos leilões do Finor. Por último, 
também não houve transparência no uso dos recursos 
recebidos como taxa de administração.

O cerne das críticas à CVM consiste na falta de fisca-
lização das empresas beneficiadas com recursos do Finor. 
Quanto à SRF, as restrições principais se concentraram 
na demora no acatamento das opções pelos incentivos 
fiscais, que levaram sempre mais de dois anos entre o 
exercício da opção pelo contribuinte e a autorização ao 
BNB para a emissão de Certificados de Investimento, e 
na prática de glosas de opções, sem transparência ou 
aviso prévio. Houve um atraso médio de três anos entre 
a opção e a informação da SRF à Sudene, tanto que, 
em maio de 2000, a Sudene informou à CPI seu desco-
nhecimento das opções correspondentes ao Imposto de 
Renda referente ao exercício de 1997.

A caótica situação administrativa pode ser perce-
bida com clareza na existência do déficit orçamentário: 
na CPI, a Sudene reconheceu que tinha comprometido 
com os 272 projetos em implantação o montante de 
R$1.495 milhões, o que correspondia, aproximada-
mente, a cinco orçamentos anuais do Finor. E mais, 
independentemente de qualquer movimentação, o BNB 
seria remunerado, nesses próximos cinco anos, com, 
no mínimo, R$500 milhões, mantido o atual nível do 
patrimônio líquido do Finor.

O déficit orçamentário do Finor reflete, além da ine-
ficiente estrutura administrativa, o processo de drenagem 
de recursos que sofreu o Sistema de Incentivos Fiscais:

– em 1970 e 1971, com a criação dos Programas 
PIN e Proterra, sofreu a diminuição de 50%;

– em 1988, o percentual foi diminuído de 50 
para 40%;

– em 1989, com a criação da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), houve a diminuição da 
alíquota efetiva do Imposto de Renda sobre o lucro 
real de 35% para 27%;

– de 1991 a 2000, várias categorias de empresas 
passaram a poder declarar o Imposto de Renda com 
base no lucro presumido, mas sem possibilidade de 
optar pelos incentivos fiscais de natureza regional;

– de 1989 a 1996, mediante a redução da alíquota 
normal, que serve de base para a opção pelo sistema 

de incentivos fiscais de natureza regional, em relação 
à alíquota global efetiva, que é igual à soma da alíquo-
ta normal com a alíquota adicional geral ou a alíquota 
adicional específica para as instituições financeiras;

– em 1996 e 1997, mediante a retenção indevida 
de parte dos recursos devidos aos Fundos, praticada 
pela SRF; e

– em 1997, mediante a Lei nº 9.532, que dimi-
nuiu o percentual de dedução do Imposto de Renda de 
24% para 18% e estabeleceu um processo gradativo 
de extinção do incentivo fiscal, de modo a eliminá-lo 
completamente a partir de 2013.

Ou seja, se não bastasse a desmoralização do Fi-
nor, como decorrência de sua má administração e de seu 
ineficiente funcionamento, o Governo Federal atuou direta 
e propositadamente na promoção de sua extinção.

Do Relatório Final da CPI, três lições devem ser 
apropriadas e inseridas no PLC nº 59/2004-Comple-
mentar e no PLC nº 60/2004-Complementar, que tra-
tam da recriação da Sudene e da Sudam:

a) separar as funções de banco depositário dos 
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 
(FDNE) das de banco operador, visando evitar o con-
flito de interesses entre o BNB como entidade bancária 
e o BNB como administrador do FDNE;

b) não incluir previsão de pagamento de taxa de 
administração às superintendências regionais de de-
senvolvimento, pois suas atividades devem ser custe-
adas pelo Tesouro Nacional, como se dá com todas 
as demais autarquias federais; e

c) limitar em até 10% o pagamento, sob a forma 
de taxa de administração, ao BNB e ao BASA com 
relação aos Fundos Constitucionais de Financiamen-
to; atualmente, o limite é de até 20%, mas, tal como 
aconteceu com o Finor e com o Finam, o pagamen-
to de taxa de administração, neste caso, de até 30% 
dos recursos, correspondeu a desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos destinados à promoção do de-
senvolvimento das regiões retardatárias.

Após a recriação das superintendências de desen-
volvimento regional, o Relatório Final da CPI deverá ser 
consultado quando da tramitação de proposição legislativa 
que venha a recriar o Finor e o Finam, mediante lei espe-
cífica, tal como exige o § 6º do art. 150 da Constituição.

III – Voto

Com base no exposto, manifestamo-nos para que 
a CMA dela tome conhecimento e pelo arquivamento 
do processo derivado do Ofício “S” nº 41, de 2001, da 
Presidência da Câmara dos Deputados sobre o Rela-
tório Final da CPI destinada a investigar a aplicação 
irregular de recursos do Fundo de Investimentos do 
Nordeste (FINOR); já os ilícitos penais, fiscais, admi-
nistrativos e civis, estão sob os cuidados do Poder Ju-
diciário e cabe aguardar os desdobramentos.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005 – 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:
....................................................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. (Redação da pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993).
....................................................................................

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências.

PARECERES Nos 1.824 E 1.825, DE 2005

Sobre o Aviso n° 8, de 2003 (n° 
104/2003, na origem), do Tribunal de Con-
tas da União, que encaminha ao Senado 
Federal cópia do Acórdão n° 93/2003 – TCU 
– Plenário, bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que o fundamentam, e, ainda, 
do Relatório de Auditoria Operacional (TC-
015.602/2002-0).

PARECER N° 1.824, DE 2005 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Relator: Senador Papaléo Paes

I – Relatório

O Aviso n° 8, de 2003, encaminha ao Senado Fe-
deral o Acórdão n° 93, de 2003, do Plenário do Tribunal 
de Contas da União (TCU), que dispõe sobre auditoria 
de natureza operacional realizada no Programa Edu-
cação de Jovens e Adultos – Alfabetização Solidária. 
O aviso também encaminha o relatório e o voto que 
fundamentam esse Acórdão do Tribunal.

Por solicitação do Presidente desta Comissão, 
foram autuados, além do Aviso n° 8, os Avisos nos 9, 10 
e 11, de 2003, todos do Tribunal de Contas da União.

A auditoria do TCU foi realizada entre 7 de outubro 
e 8 de novembro de 2002 e envolveu a Secretaria de 
Educação Fundamental (SEF) do Ministério da Educação 
(MEC), bem como o Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação (FNDE), autarquia vinculada ao próprio 
MEC. A auditoria teve como foco a Ação Alfabetização 
Solidária para Jovens e Adultos, do Programa Educação 
de Jovens e Adultos, responsável pela oferta de edu-

cação supletiva aos jovens com mais de 14 anos e aos 
adultos, particularmente aqueles com até 24 anos, que 
não tiveram como estudar na idade esperada.

Mais especificamente, a auditoria se deteve no 
Programa Alfabetização Solidária (PAS), executado pela 
Associação de Apoio ao Programa Alfabetização Solidária 
(AAPAS), por meio de parcerias com estabelecimentos 
de educação superior, governos dos entes federados, 
empresas e mesmo pessoas físicas. O Programa, que 
atendia, na época da realização da auditoria, 596.905 
alunos, tinha custo mensal por estudante de R$34,00, 
metade bancado pelo FNDE, metade pelos parceiros. Em 
2001, o FNDE despendeu na iniciativa R$343,5 milhões. 
Já em 2002, foram-lhe destinados R$491,3 milhões.

O Programa é executado em dois segmentos: 
Projeto Nacional e Grandes Centros Urbanos. O pri-
meiro desenvolve-se nos municípios que possuem os 
maiores índices de analfabetismo, conforme dados do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
conferida prioridade às regiões Norte e Nordeste. Nos 
municípios com Índice de Desenvolvimento Humano 
(IDH) menor do que 0,5, nos quais não foram encon-
trados parceiros, o FNDE financia integralmente os 
custos da ação. O Projeto Grandes Cidades, por sua 
vez, atua em áreas metropolitanas com alta concen-
tração de pessoas iletradas, por meio de parceria en-
tre o Governo Federal e pessoas físicas que aderem 
à Campanha Adote um Aluno, com a contribuição de 
R$17 por mês, durante seis meses.

São admitidos métodos diversos de alfabetização 
e as instituições de educação superior são responsá-
veis pela seleção e capacitação dos alfabetizadores, 
bem como pelo acompanhamento e avaliação dos re-
sultados dos cursos.

Os cursos de alfabetização têm a duração de seis 
meses: um mês para capacitação dos alfabetizadores 
e cinco meses de aulas para os alfabetizandos. São 
oferecidos dois módulos anuais. São quatro aulas por 
semana, com duração média de três horas cada.

O objetivo básico da auditoria foi o de investigar como 
aperfeiçoar os mecanismos de controle e avaliação do Pro-
grama Alfabetização Solidária com vistas a contribuir para 
a redução dos níveis de analfabetismo no País e para a 
promoção da oferta de educação de jovens e adultos.

Para tanto, foram levantadas as seguintes ques-
tões:

1. Em que medida os procedimentos de seleção, 
capacitação, supervisão e avaliação dos alfabetizadores 
contribuem efetivamente para a qualidade do ensino 
oferecido pelo Programa?

2. Os métodos de obtenção e controle dos dados 
sobre alfabetizandos, alfabetizadores e infra-estrutura 
de salas de aula proporcionam uma avaliação de re-
sultados que permita aferir o alcance dos objetivos a 
que se propõe o Programa?

3. De que forma os alunos egressos do Programa 
encontram condições em seu município de dar continuida-
de ao seu desenvolvimento educacional/profissional?
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Foram examinadas, ainda: a forma de coleta e guar-
da dos dados relativos ao Programa; a sistemática de 
designação de municípios às instituições de educação 
superior; a adequação do tempo de duração do módulo 
de alfabetização; o Projeto VER – de fornecimento de 
óculos aos alunos com deficiência visual; os procedimen-
tos de pagamento das bolsas e alimentação no seio do 
Programa; e a participação das prefeituras no que diz 
respeito à oferta de educação de jovens e adultos.

As estratégias usadas para a execução da auditoria 
foram a pesquisa – por meio de questionários enviados 
aos coordenadores das instituições de educação superior, 
dos municípios e de grupos; o estudo de caso – mediante 
observação local direta, entrevistas e realização de grupos 
focais com alfabetizadores e alunos; o benchmarking; e 
o levantamento de dados primários e secundários.

II – Análise

O desenvolvimento de ações do poder público 
com o propósito de garantir o acesso ao mundo das 
letras à população que não teve acesso à escolariza-
ção elementar na idade apropriada fundamenta-se no 
preceito constitucional que estabelece ser a educação 
direito de todos e dever do Estado (art. 205). Baseia-
se, ainda, no princípio de que o Estado deve garantir 
a oferta do ensino fundamental para todos que a ele 
não tiveram acesso na idade esperada (art. 208, I) e 
na determinação de que o Plano Nacional de Educa-
ção deve contemplar ações que visem à erradicação 
do analfabetismo (art. 214, I).

Nesse sentido, a Lei n° 9.394, de 1996, a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB) estatuiu, em 
seu art. 37, que a educação de jovens e adultos (EJA) 
é destinada a todos os que não puderam concluir os 
ensino fundamental e médio nas idades próprias, que 
vêm a ser, respectivamente, catorze e dezessete anos. 
O mesmo artigo estabelece, também, que os sistemas 
de ensino devem garantir a esses jovens e adultos opor-
tunidades educacionais apropriadas, consideradas as 
características do alunado, seus interesses, condições 
de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

Além disso, o art. 87 da LDB determina que, 
durante a Década da Educação, cada município e, 
supletivamente, o estado e a União, forneçam cursos 
presenciais ou a distância aos jovens e adultos insu-
ficientemente escolarizados.

Já o Plano Nacional de Educação, aprovado pela 
Lei nº 10.172, de 2001, estipula vinte e seis objetivos 
e metas para a educação de jovens e adultos, entre 
as quais está a de estabelecer, a partir de sua apro-
vação, programas visando a alfabetizar dez milhões 
de jovens e adultos, em cinco anos e, até o final da 
década, erradicar o analfabetismo.

Nesse contexto legal situa-se o compromisso do 
poder público com a criação de programas de alfabe-
tização dirigidos a adolescentes e adultos.

Feitas essas considerações, cumpre apontar 
uma das principais constatações da auditoria feita 

pelo TCU: a desarticulação do Programa de Alfabe-
tização Solidária em relação às políticas públicas de 
educação de jovens e adultos, tanto na esfera do MEC 
quanto na dos municípios, cuja responsabilidade na 
oferta dessa modalidade de ensino, como indicado, é 
reforçada pela LDB.

Ficou evidenciado que, apesar de o programa 
proporcionar o início ou a retomada do processo de 
alfabetização, não garantia o seu pleno sucesso nem 
a continuidade dos estudos mediante as alternativas 
fornecidas pela EJA. No levantamento feito por meio 
de questionários, apenas 38,76% dos coordenadores 
locais e 35,52% dos coordenadores das instituições 
de educação superior informaram que os alunos que 
concluíam o módulo ingressavam no ensino supletivo. 
As principais razões apresentadas para o abandono 
dos estudos foram as grandes distâncias entre as re-
sidências dos estudantes e os locais que possuíam 
cursos de EJA, e as contingências de trabalho. Muitos 
alunos recorriam à repetição de módulos, como forma 
de dar continuidade à aprendizagem.

A auditoria não dispôs de instrumentos para ava-
liar a efetividade do sucesso da alfabetização. No entan-
to, avaliação feita pela própria AAPAS, no módulo de-
senvolvido entre julho e dezembro de 2000 demonstrou 
os limites do Programa: 12,49% dos estudantes saíram 
do módulo sem escrever; 33,09% apenas escreviam 
palavras reproduzindo a fala; 30,37% produziam frases 
isoladas; e 24,05% conseguiam produzir textos.

Por fim, cumpre registrar uma preocupação: ape-
sar dos méritos do programa, bem como do trabalho de 
tantas instituições e indivíduos envolvidos na iniciativa, 
parece-nos ser preciso dobrar os esforços para que seja 
atingida as metas do PNE de alfabetizar dez milhões de 
pessoas até o final de 2005 e de erradicar o analfabe-
tismo até o final da década. Cabe esperar que os sinais 
de uma ação mais eficaz nesse setor emitidos pelo Mi-
nistério da Educação sejam promissores e que a Nação 
não adie novamente o resgate dessa dívida social.

III – Voto

As informações contidas nos documentos trazi-
dos ao exame desta Comissão revelam que o Tribunal 
de Contas da União tomou, em relação ao assunto, 
as providências decorrentes da competência que lhe é 
conferida pela Constituição Federal, inclusive mediante 
recomendações para a promoção de ajustes no Pro-
grama Educação de Jovens e Adultos – Alfabetização 
Solidária, que não deixam de ser válidas para eventuais 
iniciativas que venham a ser criadas pelo Governo da 
União nesse campo.

Em razão do exposto, e considerando que a Deci-
são do TCU não aponta qualquer outra impropriedade 
que demande providências adicionais, o nosso voto é 
para que esta Comissão dela tome conhecimento e 
delibere pela remessa do projeto à Comissão de Fis-
calização e Controle.

Sala da Comissão, 2 de setembro de 2005.
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PARECER Nº 1.825, DE 2005  
Da Comissão de Meio Ambiente, Defesa  

do Consumidor e Fiscalização e Controle.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Por meio do Aviso nº 104, de 2003, o Presidente 
do Tribunal de Contas da União (TCU) encaminhou ao 
Senado Federal o Acórdão nº 93, de 2003, do Plenário 
daquela Corte de Contas, acompanhado do relatório 
e voto que o fundamentam.

A decisão foi proferida em processo de auditoria 
de natureza operacional, realizada no Programa Edu-
cação de Jovens e Adultos, de outubro a novembro de 
2002, tendo por objeto específico a ação “Alfabetização 
Solidária para Jovens e Adultos”, que oferecia, então, 
educação supletiva a jovens com mais de catorze anos 
e adultos que não haviam tido oportunidade de estudar 
na época considerada apropriada.

A ocasião, o Projeto Alfabetização Solidária 
(PAS), era executado pela Associação de Apoio ao 
Programa Alfabetização Solidária (AAPAS), em par-
ceria com estabelecimentos de educação superior, 
governos dos entes federados, empresas e pessoas 
físicas. No que respeita à abrangência, a ação era 
executada em duas instâncias: o Projeto Nacional, 
desenvolvido nos municípios com os maiores índi-
ces de analfabetismo, conforme dados do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); e o 
Projeto Grandes Centros Urbanos, realizado em 
áreas metropolitanas com grande concentração de 
pessoas não-alfabetizadas ou sem acesso à esco-
larização elementar.

Em relação aos aspectos pedagógicos, o pro-
grama era pautado pela diversidade de métodos de 
alfabetização, atribuía a instituições de educação 
superior as atividades de seleção e capacitação dos 
alfabetizadores, o acompanhamento e a avaliação 
dos resultados dos cursos. A propósito, os cursos 
oferecidos compreendiam dois módulos anuais, com 
duração de seis meses cada um. O primeiro, para 
capacitação dos alfabetizadores e os cinco seguin-
tes, para o atendimento do alunado, consistente de 
quatro aulas por semana, com duração média de 
três horas cada uma.

O objetivo imediato da auditoria empreendida 
pelo TCU foi a melhoria do desempenho da Alfabe-
tização Solidária, via aperfeiçoamento dos meca-
nismos de controle e avaliação, com o intento final 

de contribuir para a redução dos níveis de analfa-
betismo no País.

A par disso, foram examinados, dentre outros, 
os seguintes aspectos da ação: seleção e formação 
dos alfabetizadores; procedimentos de verificação do 
nível de aprendizagem dos alunos; coleta e guarda 
de dados; sistemática de designação de municípios 
às instituições de ensino superior; e adeqüabilidade 
da duração do módulo de alfabetização. Em adição, 
a auditoria estendeu-se a ações complementares, a 
exemplo do Projeto VER, de apoio aos estudantes 
portadores de deficiência visual, e outras medidas 
atinentes à concessão de bolsas e fornecimento de 
alimentação escolar a uma parcela dos beneficiários 
do programa.

No que concerne aos resultados, um dos prin-
cipais achados da auditoria foi a falta de articulação 
do Programa Alfabetização Solidária, malgrado sua 
importância para o início ou a retomada do proces-
so de escolarização, com as políticas públicas de 
educação de jovens e adultos, em todas as esferas 
de governo.

Além disso, restou evidenciado que o programa 
não garantia o pleno sucesso da alfabetização, tam-
pouco a continuidade dos estudos mediante as alter-
nativas fornecidas pela educação de jovens e adultos 
(EJA). Parcela representativa dos coordenadores do 
Programa dava conta de que poucos alunos concluin-
tes de módulo ingressavam no ensino supletivo, apon-
tando entre as razões para o abandono dos estudos 
as grandes distâncias entre o local de residência dos 
estudantes e a sede dos cursos de EJA. Os mesmos 
coordenadores consignavam que, para dar continuida-
de à aprendizagem, muitos alunos repetiam módulos 
já estudados.

No que respeita à qualidade do ensino no Pro-
grama, a auditoria obteve avaliação feita pela própria 
AAPAS, relativamente ao módulo desenvolvido entre 
julho e dezembro de 2000. Segundo dados da AAPAS, 
13% dos estudantes haviam concluído o módulo sem 
escrever; 33% apenas escreviam palavras reprodu-
zindo a fala; 30% produziam frases isoladas; e 24% 
conseguiam produzir textos.

A auditoria identificou outros problemas rele-
vantes na execução do Programa, especialmente: 
atrasos significativos no repasse de recursos para 
o pagamento das bolsas dos alfabetizadores e para 
a alimentação dos estudantes; falta de fornecimento 
de óculos para alunos com deficiência visual; insu-
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ficiência de tempo do módulo para a alfabetização; 
participação mínima dos governos municipais nas 
iniciativas; e problemas operacionais, como o geren-
ciamento de documentos.

Entre os pontos fortes do Programa, mereceu 
destaque o procedimento de capacitação de alfabe-
tizadores. A participação de instituições de educa-
ção superior no mister foi considerada adequada e, 
igualmente apropriados, o conteúdo programático, 
a carga horária e o sistema de avaliação dos alfa-
betizadores. Ademais, para os auditores, o modelo 
de parceria entre o Poder Público, as instituições 
de educação superior e segmentos da sociedade 
na execução das ações revelou-se um dos maiores 
méritos do programa.

No que concerne ao uso dos recursos alocados 
ao Programa, um único caso de malversação foi iden-
tificado, envolvendo a Coordenadora de Grupo do Pro-
grama na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
contra o que o Tribunal tomou, tempestivamente, as 
medidas cabíveis para o ressarcimento dos valores 
indevidamente apropriados.

Ao proferir a decisão em exame, o TCU enca-
minhou recomendações e determinações aos órgãos 
envolvidos. Ao Ministério da Educação (MEC), por 
exemplo, foi recomendada a integração do programa 
com a política educacional do Ministério para jovens 
e adultos, sugerindo que se deveria analisar, oportu-
namente, os efeitos da medida no censo escolar e no 
financiamento da EJA.

Outras providências, igualmente relevantes foram 
endereçadas aos órgãos competentes, mormente ao 
FNDE, entre as quais:

a) a fixação de critérios mais transparentes para 
a designação de municípios às instituições de educa-
ção superior;

b) a elaboração de novo material didático em 
complementação ao que era utilizado, para atender 
estudantes em estágio inicial de aprendizagem;

c) a avaliação do prazo de duração dos módu-
los, de modo a atestar sua adequação ao processo 
de aprendizagem;

d) a criação de fonte de financiamento específi-
ca para a EJA;

e) a realização de estudos para minimizar gastos 
com deslocamentos aéreos das instituições de educa-
ção superior nas visitas aos municípios;

f) a adoção de indicadores de desempenho mais 
adequados, para fins de avaliação e monitoramento 
do programa.

Finalmente, o Tribunal de Contas da União deter-
minou o encaminhamento de cópia da decisão do TCU, 
acompanhada do relatório e voto que a fundamentam, 
à Comissão de Educação do Senado Federal, onde foi 
deliberada a aprovação do relatório pelo conhecimento 
e remessa da matéria a esta comissão.

II - Análise

Em relação à conformação normativa da Al-
fabetização Solidária, é importante destacar que 
ações asseguradoras de oportunidades educacio-
nais têm fundamento na Constituição Federal (CF) e 
na legislação infraconstitucional. Esses instrumen-
tos fornecem aos poderes públicos as bases para 
a afirmação de um compromisso com a criação e 
o desenvolvimento de programas educativos e so-
ciais, a exemplo dos de alfabetização dirigidos a 
adolescentes e adultos.

Segundo o art. 205 da Carta Magna, a edu-
cação é direito de todos e dever do Estado. Nos 
termos do art. 208, I, da CF, o Estado deve ga-
rantir a oferta do ensino fundamental para os que 
não tiveram acesso a ele na idade apropriada. Em 
conformidade com o art. 214, I, o Plano Nacional 
de Educação deve contemplar ações para a erra-
dicação do analfabetismo.

Já na Lei nº 9.394, de 1996, a chamada Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), a EJA 
foi tratada no art. 37, que a assegura aos que não 
puderam concluir os ensinos fundamental e médio 
nas idades próprias, por volta dos catorze e dezes-
sete anos, respectivamente. Além disso, o art. 87 da 
LDB determinou que, durante a Década da Educa-
ção deveriam ser oferecidos cursos presenciais ou 
à distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados.

O Plano Nacional de Educação, aprovado pela 
Lei nº 10.172, de 2001, por sua vez definiu metas para 
a educação de jovens e adultos, entre as quais a al-
fabetização de dez milhões de jovens e adultos, em 
prazo de cinco anos contados da aprovação e, ainda, 
de forma mais audaciosa, a erradicação do analfabe-
tismo até o final da vigência do plano.

Aqui, cabe destacar que o encargo maior de re-
alizar essa meta incumbe a estados e municípios, a 
quem cabe, nos termos da lei, a oferta da escolariza-
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ção fundamental. Nesse segmento, a União atua de 
forma supletiva.

Em relação aos encaminhamentos pós-audito-
ria, importa destacar que as últimas informações re-
ferentes ao assunto dão conta de que o Tribunal de 
Contas da União vem tomando as providências que 
lhe cabem por força da lei. Com efeito, já adotou, pelo 
menos, duas decisões subseqüentes ao Acórdão nº 

93, de 2003, monitoramento da implementação das 
recomendações expedidas na primeira manifestação, 
que suscitaram ajustes no Programa Educação de 
Jovens e Adultos – Alfabetização Solidária. Na última, 
consubstanciada no Acórdão nº 353/2005 – Primeira 
Câmara, de 8-3-2005, o TCU manifestou-se no sentido 
de que “os gestores vêm envidando esforços” para dar 
cumprimento ao citado acórdão de 2003.

Por oportuno, impende destacar que o Programa 
Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e Adultos, 
adotado a partir de 2003 em substituição ao programa 
auditado, transformou ações antes pontuais em política 
pública integrada para a educação de jovens e adultos. 
A mudança atende, portanto, à preocupação da Corte 
de Contas levantada em relação ao Programa Educa-
ção de Jovens e Adultos, considerado, então, sem nexo 
com outras políticas governamentais.

No âmbito do esforço para erradicar o analfa-
betismo em curto prazo, o Brasil Alfabetizado intenta 
atender, com oferta de escolarização, em quatro anos, 
pelo menos 20 milhões de pessoas. Segundo regis-
tros do MEC, no ano de 2003, o programa formou 1,9 
milhão de jovens e adultos, que tinham pouca ou ne-
nhuma escolaridade. Em 2004, foram 1,8 milhão, dis-
tribuídos por 4.340 municípios. Para 2005 pretende-se 
beneficiar 2,2 milhões de pessoas, com investimen-
to de R$232 milhões. Esse valor dobra os recursos 
alocados à Educação de Jovens e Adultos em 2002 
(R$113 milhões).

Outras importantes medidas relacionadas às 
recomendações do TCU estão sendo implementadas 
no âmbito do Brasil Alfabetizado. No que respeita à 

operacionalização, vale ressaltar que o Ministério da 
Educação instituiu o repasse direto para os estados e 
municípios, com o intuito de reduzir entraves e atrasos 
afetos à burocratização. Relativamente à qualidade 
do ensino, outro ponto levantado pela auditoria, vale 
mencionar que o período de alfabetização passou de 
seis para oito meses.

Além disso, o Programa Brasil Alfabetizado pos-
sibilitou, dentre outras, as seguintes melhorias ou ino-
vações em relação ao programa auditado: o aumento 
de 50% nos recursos para a formação dos alfabetiza-
dores; o estabelecimento de piso para bolsa do alfa-
betizador; o aumento relativo dos recursos alocados 
diretamente a estados e municípios, que pode ampliar 
oportunidades de continuidade da escolarização de jo-
vens e adultos; e a implantação de sistema integrado 
de monitoramento e avaliação do programa.

Por fim, conquanto se mostre deveras audaciosa 
a meta de erradicação do analfabetismo em tão curto 
prazo, até 2007, até porque a universalização da es-
colarização não depende apenas de oferta, é de se 
considerar que a sua realização impende a participa-
ção e o concerto de governos e da sociedade civil, por 
intermédio de suas mais diversas entidades, o que pa-
rece, felizmente, estar ocorrendo. Conforme estimativa 
do MEC, apenas para se ter um exemplo, no ano de 
2003 foram realizados projetos de alfabetização que, 
somados aos do Governo Federal, totalizaram 3,2 mi-
lhões de pessoas beneficiadas.

III - Voto

Diante do exposto e considerando que o TCU vem 
adotando as medidas convenientes para a solução das 
falhas detectadas no Programa Educação de Jovens 
e Adultos, e que as políticas emanadas do Ministério 
da Educação sinalizam predisposição para o enfren-
tamento do analfabetismo no médio prazo, haja vista o 
caráter permanente atribuído a essa frente de atuação 
do Governo Federal, nosso voto é pelo arquivamento 
do Aviso nº 8, de 2003.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.
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O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Os pareceres que acabam de ser lidos 
vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Com referência ao Parecer nº 1.814, de 
2005, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, a Presidência informa que o Requerimento 
nº 759, de 2005, figurará na Ordem do Dia da próxima 
sessão deliberativa ordinária, nos termos do art. 222, 
§ 2º, do Regimento Interno

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – A Presidência comunica que deferiu, 
com base no art. 41, do Regimento Interno da Casa, 
o Requerimento nº 1.195, de 2005, lido na sessão 
de ontem.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 1.027/05-LPL

Brasília, 20 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Tenho a honra de indicar a V. Exª, para integrar a 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI, que 
irá apurar as denúncias de recebimento de quaisquer 
vantagens patrimoniais e/ou pecuniárias indevidas por 
membros do Congresso Nacional, com a finalidade de 
aprovar as matérias de interesse do Poder Executivo 
e as acusações do mesmo teor nas deliberações da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 1/1995, que 
dispõe sobre a reeleição para mandatos executivos, 
como suplente, o Deputado Neucimar Fraga (PL/ES) 
em substituição ao Deputado Coronel Alves (PL/AP).

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. – Deputado Sandro 
Mabel, Líder do Partido Liberal. 

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF/GAB/I/Nº 1.497

Brasília, 25 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Darcísio Perondi passa a integrar, na qualidade de 
suplente, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicas e Fiscalização, em vaga existente.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro-
testos de estima e consideração. – Deputado Wilson 
Santiago, Líder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – A Presidência designa o Deputado 
Darcísio Perondi, como suplente, para integrar a Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, de conformidade com o expediente que 
acaba de ser lido.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF/GAB/I/Nº 1.498

Brasília, 25 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que passo a in-

tegrar, na qualidade de suplente, a Comissão Mista 
de Pianos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, em 
vaga existente.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro-
testos de estima e consideração. – Deputado Wilson 
Santiago, Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – A Presidência designa o Deputado 
Wilson Santiago, como suplente, para integrar a Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, de conformidade com o expediente que 
acaba de ser lido.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF.GLPMDB Nº 405/2005 

Brasília, 26 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência o desligamento do 

Senador Papaléo Paes, como membro titular, na Co-
missão de Assuntos Sociais – CAS, e como membro 
suplente, na Comissão de Educação – CE.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O ofício que acaba de ser lido vai à 
publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB Nº 406/2005

Brasília, 26 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelên-

cia a indicação do Senador Gilvam Borges, como membro 
titular, em substituição ao Senador Luiz Otávio, na Co-
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missão Parlamentar de Inquérito, destinada a investigar e 
apurar a utilização das casas de bingo para a prática de 
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valo-
res, bem como a relação dessas casas e das empresas 
concessionárias de apostas com o crime organizado.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. GSRS Nº 550/2005

Brasília – DF, 26 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Com os cordiais cumprimentos, comunico a Vos-

sa Excelência que, tendo em vista o término de minha 
licença saúde, concedida de acordo o Requerimen-
to nº 644, de 2005, estou, hoje, reassumindo o meu 
mandato.

Atenciosamente, – Senadora Roseana Sarney.
O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 

PSDB – MT) – O ofício que acaba de ser lido vai à 
publicação.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.196, DE 2005

Com fulcro no artigo 218 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro a inserção em ata de voto de 
pesar pelo falecimento da escritora Tereza Albues, aos 
69 anos na cidade de Nova Iorque, Estados Unidos, 
com apresentação formal de condolências à família.

Justificação

Vítima de câncer, a escritora cuiabana é autora 
dos romances Pedra Canga, Chapada da Palma Roxa, 
A Travessia dos Sempre Vivos e O Berro do Cordeiro 
em Nova Iorque.

Seu quinto romance, A Dança do Jaguar, aca-
ba de ser lançado no Salão do Livro em Paris. Tereza 
era casada com o arquiteto norte-americano Robert 
Eisensdat e teve dois filhos: Max, 18 anos, e Joshua, 
17. Mesmo vivendo nos Estados Unidos, Tereza não 
se desligava de Cuiabá.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Serys 
Slhessarenko, Senadora da República.

REQUERIMENTO Nº 1.197, DE 2005

Com fulcro no artigo 218 do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro a inserção em ata de 
voto de pesar pelo falecimento, aos 92 anos de ida-
de, de Rosa Parks, ícone dos direitos humanos nos 
Estados Unidos.

Justificação

Rosa Parks, figura humana extraordinária, é a 
costureira negra que, em 1955, se recusou a ceder seu 
lugar no banco de um ônibus a um homem branco, fato 
que desencadeou o boicote em massa dos negros ao 
transporte público do Estado do Michigan, marcando 
o início da luta pelos direitos civis nos Estados Unidos. 
A desobediência de Parks à lei de segregação no Ala-
bama, levou ao seu fim em 1964, com o advento da 
Lei dos Direitos Civis, que transformou a segregação 
racial em um ato fora da lei nos Estados Unidos.

Rosa Parks morreu dormindo em sua casa, na 
cidade de Detroit, Estado do Michigan.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Serys 
Slhessarenko, Senadora da República.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – A Presidência encaminhará os votos 
solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.198, DE 2005

Solicita informações à Ministra-Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República, 
acerca de denúncias públicas que conside-
ram excessivos  os gastos do Governo com 
viagens e diárias de servidores.

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regi-
mento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas 
informações à Ministra-Chefe da Casa Civil, acerca de 
denúncias publicadas pelos jornais, inclusive O Es-
tado de S.Paulo, edição de 25 de outubro de 2005, 
página A-4, segundo as quais seriam excessivos os 
gastos com diárias de viagens de servidores, que te-
riam sido superiores a R$1 bilhão desde o início do 
atual Governo.

Indaga-se:

1. Número e nomes de servidores do Po-
der Executivo que efetuaram viagens, desde 
o início do atual Governo.

2. Qual o volume, em reais, decorrentes 
desses gastos?

3. Quem autoriza esses gastos?

Justificação

Essas informações são solicitadas para que o 
Congresso Nacional seja inteirado dos valores despe-
didos com diárias de viagens de servidores do Poder 
Executivo. Segundo o noticiário da imprensa diária, 
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os valores, desde o inicio do Governo, chegam a R$1 
bilhão.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O requerimento que acaba de ser lido 
será despachado à Mesa para decisão, nos termos do 
art. 216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.199, DE 2005

Requer voto de aplauso ao médico e 
ex-Deputado Federal Euler Ribeiro, pela sua 
posse como membro da Academia Amazo-
nense de Medicina.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, voto de aplauso ao médico e ex-
Deputado Federal Euler Ribeiro, pela sua posse como 
membro da Academia Amazonense de Medicina.

Requeiro, ainda, que o voto de aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e da Academia 
Amazonense de Medicina.

Justificação

Deputado federal em diversas legislaturas, o mé-
dico Euler Ribeiro assumiu uma cadeira na Academia 
Amazonense de Medicina, merecidamente. Ele é mé-
dico e já foi secretário de Saúde no Amazonas, com 
uma folha de serviços aplaudida pela população do 
Estado. É, pois, merecedor do voto de aplauso que 
proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.200, DE 2005

Requer voto de aplauso ao Rei Pelé, 
ícone brasileiro e mundial do futebol, por 
atingir a chamada terceira idade, manten-
do a condição de maior jogador da história 
do futebol.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, voto de aplauso ao Rei Pelé, consi-
derado o maior jogador de futebol do mundo, por com-
pletar 65 anos de idade, atingindo, portanto, a chamada 
terceira idade, com prestígio e sempre lembrado como 
campeão absoluto nessa modalidade esportiva.

Requeiro, ainda, que o voto de aplauso seja le-
vado ao conhecimento do homenageado e da Confe-
deração Brasileira de Futebol.

Justificação

Edson Arantes do Nascimento, o Rei Pelé do fute-
bol, chega aos 65 anos de idade, ou à chamada terceira 
idade, mantendo o mesmo prestígio com que sempre 
foi aplaudido, nos gramados ou fora dele. É o maior 
jogador da história mundial do futebol, universalmente 
conhecido e saudado pela sua excepcional categoria 
de atleta. Com uma carreira inigualável, Pelé conquis-
tou três Copas do Mundo, em 1965, 1962 e 1970. Pelo 
Santos, seu time de origem e do coração, foi bicampeão 
da Taça Libertadores da América e bicampeão mundial 
(1962 e 1963). É, pois, merecedor do voto de aplauso 
que proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.201, DE 2005

Requer voto de pesar pelo falecimen-
to do ativista do movimento GLBT Cláudio 
Alves dos Santos.

Requeiro, nos termos do art. 218 do Regimento 
Interno, a inserção em ata de voto de pesar pelo fa-
lecimento de Cláudio Alves dos Santos, ativista gay e 
voluntário do Centro de Referência Contra a Violência 
e Discriminação ao Homossexual e Disque Defesa Ho-
mossexual (CERCONVIDH-DDH), do Rio de Janeiro, 
que estava desaparecido desde as primeiras horas do 
dia 17 de outubro e foi encontrado morto no IML na 
tarde de quinta-feira, dia 20.

Requeiro, também, que o voto de pesar do Sena-
do seja comunicado ao companheiro de Cláudio dos 
Santos, assim como ao Centro de Referência Contra 
a Violência e Discriminação ao Homossexual e Dis-
que Defesa Homossexual (CERCONVIDH-DDH), do 
Rio de Janeiro.

Justificação

Cláudio dos Santos era ativista do movimento 
GLBT e trabalhava voluntariamente para o Centro 
de Referência Contra a Violência e Discriminação ao 
Homossexual e Disque Defesa Homossexual (CER-
CONVIDH-DDH), Rio de Janeiro. Ele estava desapa-
recido desde as primeiras horas do dia 17 de outubro 
e foi encontrado morto no IML na tarde de quinta-fei-
ra, dia 20.

Segundo o laudo do IML, ele foi torturado com 
requintes de crueldade e em seguida morto com um 
tiro. Ele estava no município de Nova Iguaçu, onde 
morava com seu companheiro há 20 anos.
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Cláudio dos Santos trabalhava há quatro anos 
no DDH e foi uma das pessoas responsáveis pela 
identificação das três vítimas homossexuais assassi-
nadas na chacina da Baixada Fluminense, fato este 
que repercutiu em todo o País no primeiro semestre 
deste ano.

Por ser o Senado uma casa legislativa e que 
busca garantir o respeito à Constituição e aos direitos 
dos cidadãos brasileiros, precisa se manifestar, prin-
cipalmente nesta situação, marcada pela intolerância 
e violência contra as minorias sexuais. Não podemos 
mais aceitar que a violência contra nossos cidadãos 
continue, independente do sexo, religião, cor ou orien-
tação sexual.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Serys 
Slhessarenko, Senadora da República.

REQUERIMENTO Nº 1.202, DE 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador Renan Calheiros,

Com fundamento no art. 222 do Regimento In-
terno do Senado Federal, requeiro voto de louvor, em 
homenagem ao ex-Senador Lourival Baptista, pela 
passagem do seu nonagésimo aniversário natalício.

Justificação

O povo sergipano rendeu suas homenagens no 
último dia 3 de outubro ao ex-Governador Lourival Bap-
tista, pela passagem dos seus noventa anos de vida.

Nascido em Entre Rios, na Bahia, Lourival Baptis-
ta iniciou seus estudos na Escola Jesus Maria José em 
Alagoinhas. No ano de 1943, já formado em medicina 
pela Universidade Federal da Bahia, Lourival chegou 
ao nosso Estado, constituindo família e adotando Ser-
gipe como seu lar. Exerceu sua profissão em São Cris-
tóvão, porém, sua grande vocação política falou mais 
alto, e no ano de 1947 foi eleito deputado estadual e, 
em seguida, prefeito de São Cristóvão.

Conhecido por ser um político de invulgares sa-
gacidade e inteligência, no ano de 1959 já logrou, com 
votação consagradora, a Câmara dos Deputados e, em 
1966, assumiu o Governo do Estado de Sergipe.

Conspícuo administrador do erário público, man-
teve-se com inflexível coerência, fiel a seu propósito de 
promover o desenvolvimento do Estado, nomeando um 
secretariado de alta qualificação técnica, que viabilizou 
a realização de marcantes obras para Sergipe, como 
a construção do Estádio Estadual Lourival Baptista, o 
Edifício Estado de Sergipe, além de importantes ser-
viços nos setores educacional e rodoviário.

No seu Governo, que foi caracterizado pela ênfa-
se no trabalho e no progresso, sendo a ele atribuído o 
título de “O Realizador”, implantou o primeiro Distrito 
Industrial de Sergipe e iniciou a reforma agrária, com 
desapropriações rigorosamente pagas pelo Poder Pú-
blico, ou utilizando terras do Estado.

Tendo alcançado o píncaro na política trilhando 
árduos caminhos e tendo ao lado o povo que se sentia 

atraído pela luz do seu tirocínio e pela flama do seu 
saber, no ano de 1970, Lourival candidatou-se ao Se-
nado. Venceu, e se reelegeu duas vezes.

Na Câmara Alta, seus mandatos foram regidos 
pela intransigência na defesa dos interesses maiores 
do Estado de Sergipe e pela argúcia no debater, res-
guardando sempre causas importantes, como sua luta 
contra o tabagismo, que se tornou uma marca distintiva 
do seu caráter inconfundível.

Assim sendo, tenho a satisfação de submeter à 
alta consideração dos demais senhores senadores o 
presente requerimento de voto de louvor ao ex-Sena-
dor Lourival Baptista, para ser enviado ao homenage-
ado, aos seus familiares e à Assembléia Legislativa do 
Estado de Sergipe.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Antonio Carlos Valadares.

REQUERIMENTO Nº 1.203, DE 2005

Requer a manifestação de um voto de 
louvor ao Diretor do Museu de Ciências e 
Tecnologia (MCT) da PUCRS, Prof. Jeter 
Jorge Bertoletti.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador Renan Calheiros,

Com fundamento no disposto no art. 222 do Re-
gimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa 
Excelência seja submetido à Casa a apresentação de 
um voto de louvor ao Diretor do Museu de Ciências e 
Tecnologia (MCT) da PUCRS, Prof. Jeter Jorge Berto-
letti, que irá receber, no próximo dia 10 de novembro, o 
Prêmio Kalinga 2005 para a Popularização da Ciência, 
premiação esta promovida anualmente pela Unesco.

Justificação

A entrega ocorrerá durante a abertura do Fórum 
Mundial de Ciência, na cidade de Budapeste (Hungria). 
O professor ganhará também a medalha Unesco Al-
bert Einstein. A solenidade contará com a presença do 
Presidente húngaro, Laszló Sólyom, do Presidente da 
Academia Húngara de Ciências, E. Sylvester Vizi, e do 
Diretor-Geral da Unesco, Koichiro Matsuura.

A indicação do nome do Prof. Bertoletti ao prêmio, 
ao qual concorrem personalidades de todo o mundo, 
partiu do Prof. Schuch, da Universidade Federal de 
Santa Maria. Imediatamente houve apoio da SBPC 
e inúmeras instituições nacionais e internacionais. O 
processo concluído foi encaminhado pelo Itamarati, 
como representante do Brasil. A indicação foi publi-
cada no Diário do Senado Federal, em 26 de maio 
deste ano.

Esta distinção foi criada em 1952, com recursos 
doados pela Fundação Kalinga, da Índia, e o primeiro 
a ganhá-la foi o Prêmio Nobel de 1929, Louis de Bro-
glie, da França. Entre os que conquistaram o Prêmio 
Kalinga, sete receberam o Nobel – Louis de Broglie, 
1929, França; Bertrand Russel, 1950, United Kingdom/
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Royaume-Uni; Karl von Frisch, 1973, F. R. Germany/
R.F.d’Allemagne; Konrad Lorenz, 1973, Áustria/Autriche; 
Sir Peter Medawar, 1960, United Kingdom/Royaume-
Uni; Nicolai G. Basov e David Suzuki, 1964, USSR/
URSS/Canadá.

Isoladamente, o Prof. Bertoletti é o terceiro brasi-
leiro a ser agraciado com o prêmio. Os anteriores foram 
Oswaldo Frota Pessoa, em 1982, e Ernst W. Hamburger, 
em 2000. Há mais dois brasileiros, Candotti e Regina 
Lopes, Philippines/Brésil, e José Reis e Louis Estrada, 
Brésil/Méxique, de forma compartilhada.

Bacharel e licenciado em História Natural 
(1962/1963), Museólogo (1986), Doutor em História 
Natural, Livre Docente em Biogeografia e professor 
da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do 
Sul desde 1961. Foi professor de Zoologia, Fisiologia 
Vegetal, Museologia, Matemática, Biogeografia, dentre 
outros. Tem sido um ativo professor e pesquisador ao 
longo dos 44 anos de atividades. Exerceu na PUCRS 
33 atividades paralelas. Publicou 165 trabalhos em pe-
riódicos e revistas nacionais e internacionais e apre-
sentações em congressos e outros eventos científicos. 
Bertoletti orientou 163 graduandos e pós-graduandos 
através da Ford Foundation, PUCRS e Ministérios da 
Educação e de Ciência e Tecnologia. É consultor em 
62 projetos de meio ambiente envolvendo universida-
des brasileiras e empresas nacionais e estrangeiras. 
Planejou e implantou 19 projetos para governos do Rio 
Grande do Sul. Idealizou e implantou vários grandes 
projetos para a PUCRS: Museu de Ciências e Tecnolo-
gia (1967), que hoje possui 22.000m2, graças ao apoio 
da Reitoria/PUCRS, de dezembro de 1998 a setembro 
de 2005, recebeu 1.198.180 visitantes. Suas coleções 
iniciadas com o acervo particular de Bertoletti, hoje 
atingem mais de 5 milhões de peças. São 14 labora-
tórios científicos de repercussão internacional e seis 
laboratórios de formação continuada de professores. 
Atende a três cursos de pós-graduação (Zoologia, 
Arqueologia e Educação em Ciências e Matemática), 
com cerca de 150 alunos, todos em nível de mestrado 
e doutorado; idealizou e implantou os Projetos Museu 
Itinerante (PROMUSIT) e Escola-Ciência (PROESC) 
com auxílio da organização Vitae.

O Museu Itinerante é dotado de um caminhão, 
um microônibus e mais de 100 equipamentos e expe-
rimentos. Ao longo de 286 dias de atividades, em 68 
municípios, incluindo Brasília, Rio de Janeiro e Chape-
có, atendeu a 1.461.306 pessoas, predominando pro-
fessores e alunos. O Proesc atendeu, após 2002, 114 
municípios do RS, 565 escolas e 30.179 estudantes 
carentes, pessoas com necessidades especiais e ou-
tros, incluindo almoço para quase 10.000 crianças. 
Além disso, orientou 118.102 pessoas gratuitamente 
na área de exposições com 12.500m2 e mais de 700 
experimentos.

Em 227 dias de 2005, somando todos os projetos, 
foram atendidas mais de 3.896 pessoas/dia.

Em 2004, Bertoletti coordenou o programa de 
estágios para 120 diretores e coordenadores de 40 
Centros do Brasil, com o apoio da Vitae.

Em 1991, planejou, criou e implantou o Proje-
to Pró-Mata – Centro de Pesquisas e Conservação 
da Natureza, situado no Município de São Francisco 
de Paula e municípios vizinhos. Destacam-se vários 
ecossistemas de grande importância para a pesquisa e 
ensino, a Mata de Araucária, a Mata Atlântica, Campo 
de Cima da Serra e a Mata Nebular.

Bertoletti, além de consultor de ministérios, faz 
parte do Comitê de Divulgação Científica do CNPq, 
sendo, também, consultor científico deste, em várias 
áreas.

Poderia encerrar a justificativa deste requerimento: 
a rigor já estariam elencados todos os requisitos e as 
características que sustentassem a homenagem que 
se pretende fazer ao Professor Bertoletti. Mas, since-
ramente, sinto que há algo mais a dizer. Num infeliz 
momento em que a Nação passa por uma grave crise 
de identidade moral e ética, onde a desesperança e 
a falta de confiança no futuro nos afronta a cada des-
pertar. Grande parte destas negativas impressões é 
oriunda da desconexão entre o homem e o bem da 
vida. Nós fragilizamos nossa existência pelo descaso, 
pela indiferença e pela ignorância.

É por isso que não se pode perder de vista nossos 
estados de excelência. Neste sentido, a vida e a obra 
do amigo Bertoletti é a plena configuração da graça 
de existir, humanizando e educando.

Não quero apenas frisar a importância do Prê-
mio Kalinga. Para isto, basta lembrar que por ele fo-
ram agraciados luminares da espécie humana. Não se 
pode esquecer que honra idêntica foi concedida a De 
Broglie, por exemplo, que além de ser um dos pais da 
mecânica quântica – base da física e tecnologia mo-
derna, mas que se destacou também pelo alto grau, 
se é que isso pode ser medido, de humanização em 
sua conduta de vida, que foi em período turbulento de 
nossa história – um grande homem entre duas gran-
des guerras.

O trabalho e o papel desempenhados pelo Pro-
fessor Bertoletti na educação e formação de nossos 
cidadãos são estímulo à perseverança, à fé, à certeza 
de que não há gratuidade ou fatalidade ou um ingrato 
determinismo em nossas vidas. Bertoletti nos ensina, 
principalmente, que é inexorável, é uma forca cósmica 
– quase divina – o buscar evoluir e evoluir de fato. Estes 
caminhos podem ser difíceis mas são explícitos, trilhá-
los é quase um direito e até um dever nosso.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – A Presidência encaminhará os votos 
solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.
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É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.204, DE 2005

Senhor Presidente,
Tendo sido designado por V. Exª para participar, 

na qualidade de observador parlamentar, da 60ª As-
sembléia Geral das Nações Unidas, que se realiza 
anualmente em Nova Iorque, requeiro, nos termos do 
inciso II, “a”, do art, 40 do Regimento Interno do Senado 
Federal, seja concedida licença para desempenhar a 
referida missão de 12 a 24 de novembro de 2005.

Comunico, por oportuno, que estarei ausente do 
País no período de 11 a 25 de novembro de 2005.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005 – Se-
nador Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O requerimento que acaba de ser lido 
vai à publicação.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 81, DE 2005

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-
Áustria.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Fica instituído, como serviço de cooperação 

interparlamentar, o Grupo Parlamentar Brasil-Áustria, 
com a finalidade de incentivar e desenvolver as rela-
ções bilaterais entre seus Poderes Legislativos.

Art. 2º O Grupo Parlamentar Brasil-Áustria será 
integrado por Senadores que a ele livremente aderirem 
por meio de fichas de adesão.

Art. 3º O Grupo Parlamentar Brasil-Áustria reger-
se-á pelo seu regulamento interno, ou, na falta deste, 
pela decisão da maioria absoluta dos seus membros 
fundadores, obedecidas as disposições legais e regi-
mentais em vigor.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Justificação

A influência dos Parlamentos nas relações interna-
cionais vem ampliando-se em razão da crescente parti-
cipação de legisladores em organizações parlamentares 
de âmbito regional e internacional, tais como a União 
Interparlamentar e o Parlamento Latino-Americano.

A chamada “diplomacia de cooperação interparla-
mentar” passa a revestir-se de acentuada importância 
no cenário internacional globalizado, por promover o 
debate interparlamentar sobre determinados temas 
de grande interesse dos países e por estimular uma 
produção legislativa harmonizada.

Em setembro último, o presidente da Áustria, Heinz 
Fischer, em visita ao Brasil, assinalava o interesse de 
seu país em fortalecer as relações comerciais com o 
Brasil e com os demais países do Mercosul, expressan-
do sua esperança de que o acordo de associação entre 

a União Européia (UE) e o Mercosul seja fechado em 
2006, propiciando, assim, o aumento do fluxo comercial 
com o Brasil e demais países da sub-região.

A Áustria assumirá, no dia 1º de janeiro vindouro, 
a presidência semestral da União Européia, e em maio 
sediará, em Viena, a Cúpula UE-América Latina.

Em 2004, o comércio entre o Brasil e a Áustria 
atingiu apenas US$300 milhões, podendo, no entanto, 
alcançar maior volume. Apenas 0,8% das exportações 
austríacas têm como destino a América Latina, sendo 
a maior parte deste volume destinada ao Brasil, seu 
principal parceiro na região. Devido à sua posição 
geográfica, a Áustria é uma porta de entrada para os 
países do leste da Europa, fator que o Brasil poderá 
aproveitar para dinamizar suas exportações para pa-
íses como Hungria, República Tcheca, Eslováquia e 
Eslovênia, com os quais a Áustria tem fronteira.

Com o intuito de estreitar os vínculos entre o 
Brasil e a Áustria na esfera parlamentar por meio da 
aproximação entre os dois parlamentos com vistas ao 
intercâmbio de experiências e à cooperação, formali-
zamos o Grupo Parlamentar Brasil-Áustria, a exemplo 
de grupos de cooperação parlamentar já existentes, 
que congregam legisladores brasileiros e de outros 
países da União Européia, como a França, Espanha, 
Grécia, e Polônia.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nadora Serys Slhessarenko.

(Às Comissões de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional e Diretora)

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O projeto que acaba de ser lido será 
publicado e remetido à Comissão de Relações Exte-
riores e Defesa Nacional e à Comissão Diretora.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 82, DE 2005

Institui o Diploma Vladimir Herzog de 
Direitos Humanos e dispõe sobre a sua 
concessão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o Diploma Vladimir Herzog de 

Direitos Humanos, destinado a reconhecer:
I – a relevante atuação de pessoa ou instituição 

na promoção ou na defesa dos direitos humanos no 
Brasil;

II – a memória de pessoa que, em vida, tenha 
se destacado na promoção ou na defesa dos direitos 
humanos no Brasil.

Art. 2º O Diploma Vladimir Herzog de Direitos Hu-
manos será conferido em sessão do Senado Federal 
especialmente convocada para esse fim, a realizar-se 
no dia 10 de dezembro da segunda e da quarta sessão 
legislativa, ou no primeiro dia útil subseqüente.
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Parágrafo único. Serão conferidos, a cada edição 
do prêmio, um Diploma na modalidade “Atuação” e um 
na modalidade “Memória”, conforme previsto, respec-
tivamente, nos incisos I e II do art. 1º.

Art. 3º A indicação de candidato ao Diploma Vla-
dimir Herzog de Direitos Humanos deverá ser encami-
nhada à Mesa Diretora do Senado Federal até o dia 
10 de setembro da sessão legislativa correspondente, 
acompanhado de justificativa e de:

I – curriculum vitae do indicado, no caso de 
pessoa;

II – histórico de atuação da indicada, no caso 
de instituição.

§ 1º Poderão indicar nomes de candidatos ao Di-
ploma Vladimir Herzog de Direitos Humanos:

I – a Comissão de Direitos Humanos e Legisla-
ção Participativa do Senado Federal;

II – a Comissão de Direitos Humanos da Câmara 
dos Deputados;

III – a Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República;

IV – a Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-
dadão da Procuradoria-Geral da República;

V – o Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil;

§ 2º É vedada a indicação de integrante de qual-
quer dos colegiados referidos nos incisos I, II e V, as-
sim como de titular dos órgãos e entidades a que se 
reportam os incisos III e IV.

§ 3º Cada um dos colegiados, órgãos e institui-
ções referidos no § 1º poderá indicar, a cada edição 
do prêmio, um candidato por modalidade ao Diploma 
Vladimir Herzog.

Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações 
e à escolha dos agraciados, será constituído o Conse-
lho do Diploma Vladimir Herzog de Direitos Humanos, 
composto por um representante de cada partido polí-
tico com assento no Senado Federal.

§ 1º O Conselho escolherá, dentre seus integran-
tes, quem irá presidir os trabalhos.

§ 2º A composição do Conselho será definida, 
para cada edição do prêmio, no início da segunda e 
da quarta sessão legislativa.

Art. 5º Os nomes dos candidatos a serem agracia-
dos serão enviados à Mesa Diretora do Senado Federal 
e divulgados até o ultimo dia útil do mês de novembro 
da segunda e da quarta sessão legislativa.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. – Vamilr Amaral.

Justificação

Este projeto visa instituir o Diploma Vladimir Her-
zog a ser conferido pelo Senado Federal em reconhe-
cimento à relevante atuação de pessoas e instituições 
que dedicam seus esforços à defesa ou promoção 
dos direitos humanos no Brasil, bem como à memó-
ria daquelas pessoas que consagraram suas vidas a 
essa causa.

Inserida na agenda internacional logo depois dos 
horrores da Segunda Grande Guerra, por meio da Or-
ganização das Nações Unidas, a temática dos direitos 
humanos tornou-se uma preocupação doméstica após 
o Golpe Militar de 1964, que entronizou no Governo 
do País uma ditadura responsável por perseguições 
políticas, torturas, assassinatos e censura.

Contra esse regime, insurgiu-se a luta em prol 
dos direitos humanos, inicialmente capitaneada pela 
Igreja Católica e voltada à defesa da integridade física 
dos presos, muitos deles trancafiados por motivações 
políticas. Depois, já sob o processo de distensão lenta 
e gradual da segunda metade da década de 70, a luta 
deslocou-se para a defesa da anistia e dos movimen-
tos sindicais e para a condenação da lei de segurança 
nacional e da censura, recebendo a adesão da Ordem 
dos Advogados do Brasil, de parlamentares, intelec-
tuais e artistas.

No início dos anos 80, ela se devotou à am-
pliação efetiva e eficaz da democracia e à defesa de 
direitos econômicos e sociais para todos. A partir de 
1985, com a restauração democrática, a proliferação 
de organizações não-governamentais e a instalação de 
uma nova ordem constitucional, a luta tem se voltado 
para a defesa dos grupos mais vulneráveis do ponto 
de vista social e econômico.

Vale dizer que esse embate permanente das úl-
timas décadas trouxe resultados memoráveis para o 
País. A Constituição de 1988, por exemplo, reconhece 
a universalidade dos direitos humanos, seja ao incor-
porar a tese de que esses direitos constituem interesse 
da comunidade internacional, seja ao recepcionar os 
direitos previstos nos acordos internacionais ratificados, 
seja ao declarar a dignidade humana um valor central 
do sistema jurídico interno.

O Brasil é hoje signatário dos mais importantes 
documentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos, no âmbito universal da ONU e na esfera 
regional da Organização dos Estados Americanos. 
Assim, admite a competência da Comissão e da Cor-
te Interamericanas para a solução amistosa ou judi-
cial dos casos de violação dos direitos humanos, bem 
como a supervisão dos órgãos convencionais da ONU 
mediante a remessa de relatórios periódicos acerca 
da implementação dos direitos protegidos. Ademais, 
existem atualmente diversos fóruns públicos especí-
ficos para tratar do assunto, a exemplo da Secretaria 
dos Direitos Humanos da Presidência da República 
e das Comissões de Direitos Humanos da Câmara e 
do Senado.

Não obstante, o Brasil continua a ser identifica-
do como um violador contumaz dos direitos humanos, 
um país que priva milhões de seus nacionais do mí-
nimo necessário à existência. Reforçam esse quadro 
o grande número de moradores de rua, a crescente 
população de desempregados, a submissão de crian-
ças ao trabalho e à prostituição, a falta de creches, a 
insuficiência de atendimento aos idosos, a existência 
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de corrupção no Estado, a concentração fundiária, a 
proliferação da violência urbana e rural, afora a su-
mária execução de presidiários, jovens da periferia e 
trabalhadores sem-terra.

Nesse contexto, afigura-se oportuno destacar e 
premiar – como sugere este projeto – a atuação das 
pessoas e instituições que lutam incansavelmente 
pela defesa ou promoção dos direitos humanos, dedi-
cando à causa todas as suas energias, quando não a 
própria existência.

Para designar esse prêmio, nada mais justo do 
que a escolha do nome de Vladimir Herzog, jornalista 
morto pela ditadura militar e símbolo da luta contra a 
censura. Afinal, o assassinato dele transformou-se em 
escândalo nacional e foi decisivo para o movimento 
que levou o País à abertura política.

Vlado, como era chamado pelos amigos, nasceu 
na ex-Iugoslávia em 1937 e veio com os pais para o 
Brasil ainda criança, fugindo do nazismo que então 
assolava a Europa. Aqui se naturalizou, cresceu e 
casou-se.

Homem íntegro e profissional competente, muito 
ligado às manifestações culturais, ele começou sua 
carreira em 1959, no jornal O Estado de S.Paulo, no 
qual foi repórter, redator e chefe de reportagem. Em 
1965, foi para Londres, onde trabalhou como produtor 
e locutor da BBC. De volta ao Brasil, foi editor cultural 
da revista Visão durante cinco anos, veículo para o 
qual elaborou a mais completa reportagem sobre tevê 
educativa já realizada no País. Em 1973, tornou-se se-
cretário do jornal Hora da Notícia na TV Cultura e, em 
seguida, assumiu o cargo de diretor do departamento 
de telejornalismo daquela emissora.

Começou a colocar em prática, então, o conceito 
de responsabilidade social do jornalismo, defendendo 
a prática não-servil e pública da profissão. Para ele, 
o jornalismo não deveria ser um monólogo, mas um 
diálogo com a sociedade, que superasse todo tipo de 
paternalismo e incorporasse os problemas, as espe-
ranças, tristezas e angústias das pessoas as quais 
se dirige.

Em 1975, enquanto buscava implementar suas 
idéias de um jornalismo público, Vladimir Herzog foi 
chamado a depor no DOI-CODI, para prestar escla-
recimentos sobre o seu envolvimento com o Partido 
Comunista Brasileiro. Ali, foi brutalmente torturado e 
acabou assassinado quando se recusou a assinar o 
depoimento. Seu corpo foi arrastado até uma cela e 
pendurado numa grade, simulando suicídio, mas a 
União foi judicialmente responsabilizada por sua morte 
três anos depois.

Tão justa quanto essa homenagem àquele que 
morreu afirmando a liberdade de imprensa parece 
ser a escolha do dia de entrega do Diploma Vladimir 
Herzog: 10 de dezembro. Trata-se da data em que se 
celebra a histórica adoção pelas Nações Unidas do 
documento internacional mais significativo nesse cam-

po: a Declaração Universal dos Direitos Humanos, que 
veio a lume em 1948.

Essas escolhas decerto outorgam inegável valor 
à premiação ora sugerida, que se torna ainda mais va-
liosa e rara graças à dinâmica de concessão: apenas 
dois diplomas devem ser conferidos a cada biênio e 
somente órgãos e entidades de expressão nacional 
podem propor candidaturas, sendo vedada qualquer 
forma de autopromoção.

Por tudo isso, conclamo meus pares a apoiarem 
este projeto de resolução, que servirá como reconhe-
cimento explícito desta Casa e da Nação brasileira 
àqueles que dedicam ou dedicaram todos os seus 
esforços à defesa ou promoção dos direitos humanos 
e da cidadania.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Valmir Amaral, PTB/DF.

(Às Comissões de Educação de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa; de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania; e Diretora.)

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O projeto que acaba de ser lido será 
publicado e remetido às Comissões de Educação, de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa, Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, e Diretora.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 367, DE 2005

Altera a redação do art. 667 do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 667 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 667. No processo e julgamento do 
habeas corpus de competência originária 
do Supremo Tribunal Federal, bem como nos 
de recurso das decisões de última ou única 
instância, denegatórias de habeas corpus, 
observar-se-á, obrigatoriamente, o seu efetivo 
julgamento pela instância inferior e no que lhes 
for aplicável, o disposto nos artigos anteriores, 
devendo o Regimento Interno do tribunal esta-
belecer as regras complementares.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O habeas corpus, reitere-se, é o remédio ju-
rídico que visa tutelar a liberdade de locomoção do 
indivíduo contra violência ou coação ilegal da autori-
dade. Sua finalidade é garantir, proteger a liberdade 
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individual, devidamente enunciada no art. 5º, caput, 
e LXVIII da CF.

Quanto ao julgamento do habeas corpus pelo 
Supremo Tribunal Federal, de acordo com a Constitui-
ção Federal e o Código de Processo Penal, só poderia 
essa Corte julgar o habeas corpus, em sede de recur-
so, da decisão denegatória da referida medida.

Ocorre que, na prática judicial, o preceito norma-
tivo não vem sendo respeitado. O habeas corpus tem 
sido impetrado concomitantemente em instâncias de 
hierarquias diferentes. Assim, a Corte Suprema julga 
o habeas corpus que fora impetrado, primeiramente, 
no Superior Tribunal de Justiça, sem que este se pro-
nunciasse a respeito do mérito, violando a legislação 
em vigor.

Assim, por considerar oportuno e para melhor 
disciplinar a impetração do habeas corpus em con-
formidade com a norma constitucional, apresento aos 
meus pares a presente preposição.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI 3.689, DE 3 DE OUTUBRO  
DE 1941 – CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

....................................................................................
Art. 667. No processo e julgamento do habeas 

corpus de competência originária do Supremo Tribu-
nal Federal, bem como nos de recurso das decisões 
de última ou única instância, denegatórias de habeas 
corpus, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o 
disposto nos artigos anteriores, devendo o Regimen-
to Interno do tribunal estabelecer as regras comple-
mentares.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O projeto que acaba de ser lido será 
publicado e remetido à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 368, DE 2005

Altera o parágrafo único do art. 81 da 
Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, que 
“dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mo-
netário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do real e os critérios 

para conversão das obrigações para o real, 
e dá outras providências.”

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O parágrafo único do art. 81 da Lei nº 

9.069/95 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 81. .................................................
Parágrafo único. O Poder Executivo dis-

porá sobre a organização, funcionamento e 
composição do Conselho de Recursos do Sis-
tema Financeiro Nacional, observados os se-
guintes princípios:

I – O Conselho será constituído por re-
presentantes de órgãos e entes públicos e, 
em igual número, de entidades do sistema 
financeiro nacional e de entidades da socie-
dade civil;

II – Os membros do Conselho serão de-
signados pelo Presidente da República, com 
mandato de dois anos, podendo ser recondu-
zidos uma única vez;

III – A nomeação dos membros do Con-
selho dependerá de prévia aprovação do Se-
nado Federal, nos termos da alínea f do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal;

IV – Os Conselheiros deverão ter reco-
nhecida competência e conhecimentos espe-
cializados em assuntos relativos aos mercados 
financeiros, de capitais, de câmbio, de capitais 
estrangeiros e de crédito rural e industrial, e 
de consórcios;

V – Junto ao Conselho funcionarão Pro-
curadores da Fazenda Nacional, designados 
pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
de reconhecida competência e possuidores de 
conhecimentos especializados em assuntos 
relativos aos mercados financeiros, de capi-
tais, de câmbio, de capitais estrangeiros e de 
crédito rural e industrial, e de consórcios, com 
a atribuição de zelar pela fiel observância das 
leis, dos decretos, regulamentos e demais atos 
normativos.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

O Conselho de Recursos do Sistema Financei-
ro Nacional – CRSFN – foi criado pelo Decreto nº 

91.152/85. Com o advento da Lei nº 9.069/95, que 
criou o Plano Real e reestruturou o sistema monetário 
nacional, as atribuições que antes eram de competên-
cia do Conselho Monetário Nacional foram transferi-
das para o CRSFN, que ficou responsável por julgar 
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recursos contra decisões do Banco Central do Brasil, 
relativas à aplicação de penalidades por infrações à 
legislação cambial, de capitais estrangeiros e de cré-
dito rural e industrial.

O Poder Executivo ficou incumbido de dispor so-
bre a organização, composição, regulamento e funcio-
namento do Conselho, que foi feito em sua forma mais 
atual pelo Decreto nº 1.935/96.

Nesta regulamentação, o Conselho ficou incum-
bido de julgar, em segunda e última instância, os re-
cursos referentes às penalidades e sanções previstas 
e aplicadas por diversos órgãos, que, além do Banco 
Central, são responsáveis pelo controle e fiscalização 
de diversas atividades realizadas no setor financeiro. 
Inclusive quanto às decisões do Banco Central do Bra-
sil relativas a penalidades por infrações à legislação 
cambial, de capitais estrangeiros e de crédito rural 
e industrial, à legislação de consórcios, referentes à 
adoção de medidas cautelares e à desclassificação e 
à descaracterização de operações de crédito rural e 
industrial, e a impedimentos referentes ao Programa 
de Garantia de Atividade Agropecuária – PROAGRO.

Foi definido que o Conselho é integrado por oito 
Conselheiros e igual número de suplentes, designados 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, com mandato de 
dois anos, permitida a recondução uma única vez. Estes 
membros têm os atributos de reconhecida competência 
e possuidores de conhecimentos especializados em 
assuntos relativos aos mercados financeiros, de capi-
tais, de câmbio, de capitais estrangeiros e de crédito 
rural e industrial, e de consórcios.

Além destes, também ficou estipulado que junto 
ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Na-
cional funcionarão Procuradores da Fazenda Nacio-
nal, designados pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, de reconhecida competência e possuidores 
de conhecimentos especializados em assuntos relati-
vos aos mercados financeiros, de capitais, de câmbio, 
de capitais estrangeiros e de crédito rural e industrial, 
e de consórcios, com a atribuição de zelar pela fiel 
observância das leis, dos decretos, regulamentos e 
demais atos normativos.

Hoje, o Conselho tem a seguinte composição: um 
representante do Ministério da Fazenda, um represen-
tante do Banco Central do Brasil, um representante da 
Secretaria de Comércio Exterior, um representante da 
Comissão de Valores Mobiliários, quatro representan-
tes das entidades de classe dos mercados afins, por 
estas indicados em lista tríplice.

As entidades de classe que integram o CRFSN 
são as seguintes: ABRASCA (Associação Brasileira 
das Companhias Abertas), ANBID (Associação Na-
cional dos Bancos de Investimento), CNBV (Comissão 
de Bolsas de Valores), FEBRABAN (Federação Brasi-
leira das Associações de Bancos), ABEL (Associação 
Brasileira das Empresas de Leasing), ADEVAL (Asso-
ciação das Empresas Distribuidoras de Valores), AEB 

(Associação de Comércio Exterior do Brasil), sendo 
que os representantes das quatro primeiras entidades 
têm assento no Conselho como membros titulares e 
os demais, como suplentes.

Entretanto, o que ocorre é que este Conselho, na 
forma e função como está constituído, não tem funcio-
nado a contento. Assim como os órgãos de fiscaliza-
ção do sistema financeiro, também tem dado demons-
trações irrefutáveis de que seu trabalho tem deixado 
muito a desejar, lembremos dos reiterados e graves 
crimes, verdadeiros escândalos que têm ocorrido no 
setor. Só de CPI tivemos mais de três para investigar as 
aberrações que têm acontecido no sistema financeiro. 
CPI como a dos bancos, do Proer, Proef, Banestado, 
Precatórios, agora a dos Correios. Enfim, se há algo 
que não necessita de demonstração mais cabal é a 
insuficiência e ineficácia dos mecanismos de controle 
das instituições e operações financeiras.

É freqüente a citação pela imprensa das decisões 
do Conselho, mais conhecido como “conselhinho”, 
que vêm na contramão da revisão das sanções, pe-
nalizações e responsabilizações, quando, diga-se de 
passagem, raramente são aplicadas aos agentes do 
mercado. É opinião corrente no mercado que o “con-
selhinho” sempre atenua, ameniza e, muitas vezes, 
absolve e retira as punições devidas. Até mesmo das 
instituições oficiais de controle vêm as reclamações, 
conforme publicado na revista IstoÉ, de 1º de dezem-
bro de 1999:

 “Conselhinho – No BC, o sangue espanhol do 
ex-diretor de Fiscalização Luiz Carlos Alvarez fervia 
quando ouvia críticas à falta de ânimo de sua equipe 
para fazer uma faxina nas casas de lavagens finan-
ceiras. “São 17 mil agências bancárias, 80 milhões de 
contas e dois bilhões de lançamentos mensais. É im-
possível controlar isso tudo. E quando punimos, isso 
sempre pode ser revisto pelo Conselhinho (Como é 
conhecido o Conselho  de Recursos do Sistema Finan-
ceiro). Nós punimos e eles Absolvem” estrilou Alvarez, 
em entrevista a IstoÉ na quinta-feira 25”.

Portanto, dada a importância deste colegiado, a 
relevância de seu papel no controle dos descalabros 
e espetaculares escândalos promovidos por diver-
sas instituições financeiras, que levam aos crimes de 
corrupção, evasão de divisas, sonegação fiscal, ma-
nipulação e gestão fraudulenta do mercado e tantos 
outros, a cifras estratosféricas de roubo e prejuízo aos 
cofres públicos.

Seguramente, se somarmos o que foi estimado, 
infelizmente não apurado e recuperado, pelas poucas 
CPI  que citei, chegaremos a um rombo superior a no 
mínimo US$ 200 bilhões.

De forma que proponho novas diretrizes para a 
reformulação deste Conselho, para que o mesmo pas-
se a trilhar caminho em prol da sociedade.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005, – Se-
nador Pedro Simon.
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O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O projeto que acaba de ser lido será 
publicado e remetido às Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos, ca-
bendo à última a decisão terminativa.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 369, DE 2005

Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, que “define cri-
mes contra a ordem tributária, econômica 
e contra as relações de consumo, e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.137/90 passa a vigo-

rar acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 1º ...................................................
...............................................................
VI – concorrer para a inexistência dos 

livros, registros, relatórios e balanços obri-
gatórios;

VII – destruir, inutilizar ou suprimir, total 
ou parcialmente, os livros, registros, relatórios, 
demonstrações e balanços contábeis e de re-
sultados obrigatórios;

VIII – simular despesas, dívidas ativas e 
passivas e perdas;

IX – confeccionar balanços ou demons-
trações de contas ou demonstrações contábeis 
de resultado:

a) ideologicamente falsos, que omitam 
ou consignem valores fictícios ou omitam fatos 
juridicamente relevantes; ou

b) com origem em notas fiscais ou de 
serviço falsas.

X – desviar bens, inclusive pela compra 
em nome de terceira pessoa jurídica ou física, 
ainda que cônjuge ou parente.

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 8.137/90 passa a vigo-
rar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 15. .................................................
...............................................................
§ 1º A apuração do débito fiscal, na ins-

tância administrativa, não constitui condição 
de precedência da ação penal.

§ 2º Nos crimes definidos nesta lei, o juiz 
poderá aplicar também a pena de interdição do 
exercício do comércio ou de atividade financei-
ra de mercado de imóveis ou de capitais.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação.

Justificação

Esta proposição é resultado da aplicação de 
princípios da legislação italiana, que foi extremamen-
te exitosa no combate à corrupção, que no caso da 
Itália, estava arraigada e num grau de permissividade 
e permeabilidade entre corruptores e gestores públi-
cos, que somente uma operação como a mani pulite 
– mãos limpas – conseguiu dizimar. Este processo e 
conjunto de ações congregou todo um esforço nacio-
nal e institucional, com méritos em particular para a 
Magistratura, para conseguir seu intento.

Aliada a esta proposição, que objetiva caracterizar 
os fundos negros com elemento de persecução criminal, 
aqui no Brasil mais conhecido como “caixa dois”, temos a 
colaboração do Ministério Público paulista, na expressão 
de seus ilustres Procuradores Carlos Eduardo de Athayde 
Buono e Antônio Tomás Bentivoglio (in memoriam) que, 
com muito esforço e espírito cívico, trouxeram ao Brasil os 
representantes do Ministério Público para debater sobre 
os mecanismos de combate à corrupção.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Pedro  Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define crimes contra a ordem tribu-
tária, econômica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências.

Vide Lei nº 9.249, de 1995
O Presidente da República, Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I 
Dos Crimes Contra a Ordem Tributária

Seção I 
Dos crimes praticados por particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária 
suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e 
qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 
(Vide Lei nº 9.964, de 10-4-2000)

I – omitir informação, ou prestar declaração falsa 
às autoridades fazendárias;

II – fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele-
mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer na-
tureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

III – falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli-
cata, nota de venda, ou qualquer outro documento 
relativo à operação tributável;

IV – elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar 
documento que saiba ou deva saber falso ou inexato;

V – negar ou deixar de fornecer, quando obriga-
tório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a 
venda de mercadoria ou prestação de serviço, efeti-
vamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com 
a legislação.
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Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa.

Parágrafo único. A falta de atendimento da exi-
gência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que 
poderá ser convertido em horas em razão da maior 
ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade 
quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a in-
fração prevista no inciso V.

Art. 15. Os crimes previstos nesta lei são de ação 
penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – O projeto que acaba de ser lido será 
publicado e remetido à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Sobre a mesa, Proposta de Emenda à Constitui-
ção que passo a ler.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 62, DE 2005

Altera o art. 52 da Constituição Federal 
para acrescentar competência no âmbito 
da Federação.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O art. 52 da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

Art. 52. Compete privativamente ao Se-
nado Federal:

 ..............................................................
XVI — processar e julgar deputados es-

taduais, deputados distritais e vereadores por 
quebra de decoro parlamentar, quando mais 
da metade dos membros dos Poderes Legis-
lativos respectivos sejam acusados ou direta 
ou indiretamente interessados, observado, no 
que couber, o disposto no art. 55, § 2.

 .....................................................  (NR)

Art. 2º Esta emenda à Constituição entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

O Senado Federal é, por definição constitucional 
(CF, nº 46, caput), a Casa que representa a Federação 
brasileira. Inúmeras competências que lhe são privati-

vas demonstram, à sociedade, essa especial atribuição 
institucional da Câmara Alta do Parlamento brasileiro, 
entre elas avultando a competência para suspender 
leis federais, estaduais, distritais e municipais decla-
radas inconstitucionais por decisão do Supremo Tribu-
nal Federal na via concreta incidental de controle de 
constitucionalidade (CF, art. 52, X); o poder de dispor 
sobre os limites globais e condições para as operações 
de crédito externo e interno da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios (CF, art. 52, VII); a 
autorização de operações externas de natureza finan-
ceira de interesse da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios (CF, art. 52, V), e as compe-
tências na área do ICMS (CF, art. 155, § 2º).

Na outra ponta do raciocínio que nos levou á 
apresentação da presente proposição está a consta-
tação de que a corrupção nas esferas públicas deste 
País, hoje evidentemente epidêmica, assola com for-
ça especialmente os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. O pequeno interesse da mídia nacional 
pelo que se passa nessas entidades da Federação 
aumenta sensivelmente a probabilidade de impuni-
dade e de alargamento quantitativo das situações de 
malversação de dinheiro público.

Avultam, nesse ambiente, os casos de cooptação 
financeira dos legisladores locais, os quais, compra-
dos com verba pública pela força da caneta do Chefe 
do Poder Executivo, abrem mão de suas atribuições 
institucionais e se convertem em uma espécie de des-
pachantes de luxo de governadores e prefeitos, chan-
celando toda sorte de atos de corrupção, improbidade 
e desvio de recursos públicos.

Essa situação toma-se especialmente mais grave 
quando se recupera da memória que uma das duas 
funções constitucionais do Poder Legislativo é exata-
mente a de fiscalização. Com esses mananciais de 
recursos ilícitos carreados para financiar um grande 
mercado no âmbito dos Legislativos, o cidadão fica 
desamparado, e a instituição legislativa desacredita-
da e funcionalmente inútil. O dinheiro público passa a 
ser usado exclusivamente para o enriquecimento dos 
agentes públicos, e as atribuições do Poder Estatal se 
perdem nas veredas dos interesses menores.

Tal sorte de coisas chega a extremos como o 
que se verificou em Rondônia, em cuja Assembléia 
Legislativa, alega-se, vinte e três dos vinte e quatro 
deputados estaduais estão comprometidos com atos 
de concepção e com ilegalidades!

Chega-se, com isso, a um ponto de estrangu-
lamento; o Poder responsável pela atividade de con-
trole externo vendeu-se ao Poder a ser fiscalizado, e, 
majoritariamente comprado e pago, não fiscaliza e 
não pode ser fiscalizado nem depurado, nem contido 
pelas suas próprias forças, fechando o círculo da cor-
rupção e da impunidade nos planos estaduais, distri-
tal e municipais.



37124 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

Entendemos ser insustentável essa situação, que 
fere fundo o ideal republicano e as funções constitucio-
nais do Poder Legislativo, ameaçando a própria existên-
cia e a razão de ser da democracia representativa.

Como solução a isso, oferecemos a presente pro-
posta de emenda à Constituição, atribuindo ao Senado 
Federal nova competência: a de processar e julgar os 
legisladores estaduais, distritais e municipais quando 
houver comprometimento, envolvimento ou interesse 
de mais da metade dos seus membros.

Acreditamos que o Senado Federal, no caso, 
estará desempenhando atribuição que lhe é típica e 
inata, qual seja a de velar pela saúde política e ins-
titucional da República, removendo tecidos pútridos 

dos organismos legislativos locais e entrando decisi-
vamente na batalha pela recuperação da decência na 
atividade legislativa.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. –  Se-
nadora Fátima Cleide.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

TÍtulo I 
Dos Princípios Fundamentais

....................................................................................

Seção IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral: 

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles;

II – processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 
da União nos crimes de responsabilidade;

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:

a) magistrados, nos casos estabelecidos 
nesta Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União 
indicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do Banco 

Central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei 

determinar;

IV – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 
missão diplomática de caráter permanente;

V – autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI – fixar, por proposta do Presidente da Repú-
blica, limites globais para o montante da dívida con-
solidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

VII – dispor sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito externo e interno da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público federal;
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VIII – dispor sobre limites e condições para a con-
cessão de garantia da União em operações de crédito 
externo e interno;

IX – estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

X – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal;

XI – aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
República antes do término de seu mandato;

XII – elaborar seu Regimento Interno;
XIII – dispor sobre sua organização, funciona-

mento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e 
a iniciativa de lei para fixação da respectiva remunera-
ção, observados os parâmetros estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;

XIV – eleger membros do Conselho da Repúbli-
ca, nos termos do art. 89, VII.

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e seus 
componentes, e o desempenho das administrações 
tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I 
e II funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal 
Federal, limitando-se a condenação, que somente será 
proferida por dois terços dos votos do Senado Fede-
ral à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, 
para o exercício de função pública, sem prejuízo das 
demais sanções judiciais cabíveis.

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores

....................................................................................

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Se-
nador:

I – que infringir qualquer das proibições estabe-
lecidas no artigo anterior;

II – cujo procedimento for declarado incompatível 
com o decoro parlamentar;

III – que deixar de comparecer, em cada sessão 
legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da 
Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por 
esta autorizada;

IV – que perder ou tiver suspensos os direitos 
políticos;

V – quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos 
casos previstos nesta Constituição; 

VI – que sofrer condenação criminal em sentença 
transitada em julgado.

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, 
além dos casos definidos no Regimento Interno, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepção de vantagens 
indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Deputados ou 
pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria abso-
luta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania).

O SR. PRESIDENTE (Antero Paes de Barros. 
PSDB – MT) – A Proposta de Emenda à Constitui-
ção que acaba de ser lida está sujeita às disposições 
constantes dos art. 354 e seguintes do Regimento 
Interno.

A matéria será publicada e remetida à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Concedo a palavra ao nobre Senador Gilvam 
Borges, como Líder do PMDB, por cinco minutos, para 
uma comunicação de interesse partidário, nos termos 
do art. 14, inciso II, alínea “a” do Regimento Interno, 
comunicando que o Senador Gilvam Borges falará 
neste horário por permuta com o Senador Mozarildo 
Cavalcanti, que se pronunciará logo em seguida.

Senador Gilvam Borges, V. Exª dispõe de cinco 
minutos.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Exªs, 
eu gostaria de pedir mais alguns minutos para con-
cluir o meu pronunciamento. Ontem e por dois anos 
e oito meses travei uma grande luta, uma grande ba-
talha. Peço à Mesa alguns minutos a mais para que 
eu possa concluir o meu pronunciamento, que vai ser 
breve e objetivo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, assumo o 
mandato de Senador com a consciência de que nunca 
devemos desistir de procurar a justiça. 

Quero deixar claro que não estou ocupando o 
mandato de ninguém. Estou ocupando o lugar que 
era meu e foi usurpado por quase três anos, mandato 
que me foi espoliado nas últimas eleições, as eleições 
de 2002.

O Sr. Capiberibe é um hábil marqueteiro e levou 
o Senado, várias vezes, a manifestações de solida-
riedade, auto-intitulando-se injustiçado, quando, na 
verdade, o injustiçado fui eu.

Fizeram-se manifestos, abaixo-assinados, reu-
niões e comícios, solidariedade para defender uma 



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 27 37129 

fraude. Na verdade, era eu que amargava a injustiça 
e estava com meu direito lesado.

Ao ver que as pesquisas, na eleição de 3 de 
outubro de 2002, apontavam minha vitória, o Sr. Ca-
piberibe montou um esquema de compra de votos e 
fraude para arrancar meu mandato. Na proclamação 
dos resultados, Srªs e Srs. Senadores, a diferença 
entre nós resultou em 0,9% dos votos. Menos de um 
por cento dos votos! Eu estava dois pontos à frente 
na pesquisa. Lamentavelmente, foi uma semana antes 
que foi publicado em todos os jornais e pelos meios 
de comunicação. 

Agir com fraude nas eleições do Amapá não é algo 
novo na biografia do Sr. Capiberibe. Há precedentes!

O que ele agora fez comigo fez com o Senador 
Papaléo, que ganhou as eleições de 2000 para Prefeito 
da capital até o fim das apurações. Entretanto – pas-
mem os senhores –, a apuração parou por duas horas 
e reabriu para incorporar sete urnas do Bailique, uma 
ilha totalmente isolada, e recomeçou a apuração nos 
últimos cinco minutos. Papaléo perdeu a eleição por 
setecentos votos e Capiberibe fez a festa da vitória. 
Uma eleição em que até morto votou. Papaléo não 
pôde recuperar seu mandato e recebeu a crueldade 
dos foguetes de Capiberibe.

Eu não me conformei, Sr. Presidente e nobres 
colegas, com o que ocorreu comigo e resisti. Se estou 
assumindo o mandato, é pela minha inconformação com 
a injustiça, pela minha persistência, pela confiança na 
Justiça do País e, sobretudo, muita fé em Deus.

Foram muitos julgamentos. Capiberibe, apoiado 
pelo Governo e por setores importantes da Esquerda, 
protelou o meu direito como pôde.

Ganhei em quase todas as instâncias. As provas 
foram examinadas e reexaminadas exaustivamente e 
não deixaram dúvidas. O Tribunal Superior Eleitoral 
reconheceu que Capiberibe fraudou as eleições, e o 
Supremo Tribunal Federal confirmou a existência da 
fraude.

O Sr. Capiberibe difundiu a história de que foi 
cassado pela compra de apenas dois votos de duas 
eleitoras por R$26,00 cada. Essa assertiva não é ver-
dadeira.

Antes de deixar o Governo, já sacou dos cofres 
públicos, por meio de cheques do Banco do Brasil, 
R$360 milhões. Essa foi a guerra travada no Estado 
do Amapá.

Tudo bem. Meu coração entristecia quando eu via, 
ouvia as manifestações. Se meus colegas Senadores 
me pedissem o processo, olhariam-no. Ele está aqui, 
vou mostrá-lo e deixá-lo à disposição.

Aliás, a compra de um único voto já demonstra 
uma falta moral, pois, como bem afirmou o TSE, aque-
les votos foram apenas a ponta de um iceberg.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI. 
Fazendo soar a campainha.) – V. Exª tem um minuto 
para concluir sua oração.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Gos-
taria de pedir a V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Já lhe foram concedidos dois minutos e agora mais 
um. Regimentalmente, esse é o costume. Nada de 
privilégios!

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Eu me 
inscreverei amanhã.

O SR.PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pois não. O livro de inscrição está aqui.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Não 
sei se foi a mão santa, se foi a mão pecadora ou se 
foi a consciência de V. Exª.

Amanhã voltarei para me inscrever.
Obrigado. (Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Gilvam Borges, 
o Sr. Antero Paes de Barros, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI. 
Fazendo soar a campainha.) – As galerias não podem 
se manifestar.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Caval-
canti, como Líder, por cinco minutos.

Como fizemos com o orador anterior, com base 
na justiça e no direito, prorrogaremos o tempo de V. 
Exª por três minutos, Senador.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, fiquei durante a semana pas-
sada no meu Estado, onde tive oportunidade de visitar 
vários Municípios e de receber o título de cidadão do 
Município do Uiramutã, pela luta que mantenho neste 
Senado em prol da regularização das terras no meu 
Estado, notadamente contra o decreto do Presidente 
de República que demarcou a 35ª reserva indígena 
em Roraima, numa região de fronteira com a Guiana 
e com a Venezuela, países que têm litígio de terra, 
contra a vontade dos índios que lá moram.

No entanto, Sr. Presidente, a demarcação foi feita. 
Apesar da recomendação de uma Comissão externa 
do Senado, cujo Relator foi o Senador Delcídio Amaral, 
que sugeria que a demarcação fosse feita de maneira 
diferente, a demarcação foi feita. Em decorrência desse 
ato “cabeça dura” do Presidente, um fato lamentável 
lá ocorreu: o incêndio de áreas da Igreja Católica que 
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antigamente eram um hospital e uma escola, ou seja, 
destinadas a outros fins. Isso foi feito por pessoas en-
capuzadas. Lamentavelmente, os acusados são os 
próprios índios, que eram contrários à demarcação, 
dois deles: um Vereador, cacique tuxaua de uma das 
comunidades, e o outro um cacique de outra comuni-
dade indígena daquela região que não concorda com 
a demarcação.

Na solenidade em que estive no Município de 
Uiramutã, tive a oportunidade de ouvir o relato de mo-
radores da Vila do Mutum, que se situa, pasmem, na 
linha de fronteira com a ex-Guiana inglesa. No Brasil, 
é proibido minerar, porque aquela área já era preten-
dida. Agora, com o decreto do Presidente, embora 
errôneo, trata-se de área indígena. As pessoas atra-
vessam para minerar na Guiana, portanto, até mesmo 
o diamante brasileiro vai para lá legalmente. O Brasil 
fica sem vantagem nisso.

Sr. Presidente, a denúncia que trago aqui é nova. 
Funcionários da Funai estão indo às casas, às proprie-
dades das pessoas que moram naquela região, espe-
cificamente na Vila do Mutum. Devem estar fazendo o 
mesmo nas outras vilas que foram atingidas, porque 
serão extintas com a demarcação – o Presidente quer 
extinguir, mas não vamos deixar isso ocorrer nem na 
Justiça nem aqui, porque aprovaremos um decreto le-
gislativo contrário a esse decreto do Presidente.

Uma senhora me falou chorando sobre o funcio-
nário da Funai que foi lá fazer o levantamento das ben-
feitorias. Quero denunciar que esse levantamento está 
sendo feito até de forma arbitrária, mas principalmente 
com abuso de autoridade, com desrespeito aos mora-
dores da região. E o pior ainda é que esse funcionário 
da Funai, que é um órgão federal, disse aos morado-
res que os culpados de eles estarem fazendo aquilo 
ali somos nós, os políticos do Estado de Roraima. Na 
verdade, nós os políticos do Estado de Roraima, co-
meçando por mim, pelo Senador Augusto Botelho, por 
todos Deputados Federais, fizemos questão de denun-
ciar várias vezes, de levar em audiência ao Presidente 
da República que aquele não era o caminho.

No entanto, o Presidente da República insistiu 
nisso. Agora nós já temos as conseqüências de con-
flitos que estão sendo decididos na Justiça e temos a 
arrogância de funcionários da Funai, portanto funcio-
nários do Governo Federal, intimidando e humilhando 
aquelas pessoas e ainda querendo colocar a culpa em 
nós, políticos do Estado de Roraima.

Estou remetendo ofícios, Sr. Presidente, ao Pre-
sidente da República e ao Ministro da Justiça – aliás já 
os remeti, porque já estão protocolizados tanto na Pre-
sidência da República quanto no Ministério da Justiça 
– denunciando esses atos dos funcionários da Funai. 
Eu não confio no Ministro da Justiça, que já deu de-
monstrações de sobra de que não tem isenção.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador, prorroguei por mais três minutos o tempo 
de V. Exª.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Não tenho mais confiança no Ministro da Justiça, 
que tem demonstrado que não tem isenção. Ele é par-
cial nessa questão, ele tem um lado da questão. Mas, 
mesmo assim, como o Presidente ainda o mantém 
Ministro da Justiça, estou formalizando também para 
ele essa denúncia e ao Presidente da República, que 
é o responsável pelos fatos que lá estão ocorrendo 
atualmente, porque foi ele que assinou o decreto ho-
mologando a reserva dessa forma.

Requeiro a V. Exª, aqui desta tribuna, que esses 
dois expedientes sejam transcritos como parte integran-
te do meu pronunciamento, denunciando mais essa 
atitude de arbítrio do Governo Federal. O Congresso 
Nacional precisa modificar profundamente a legislação 
e a própria Constituição Federal, se necessário, a fim 
de transformar o País e acabar com este modelo de 
Federação que, na verdade, é um império. O Presi-
dente da República é um imperador, porque faz o que 
quer, não se interessa pelo que nós, representantes do 
povo, dizemos, atropela-nos com medidas provisórias 
e projetos em regime de urgência constitucional, como 
é o caso do projeto que pretende aprovar para alugar 
as florestas nacionais, principalmente as da Amazônia. 
O Governo quer alugá-las!

A MP que será votada hoje, Sr. Presidente, tem 
uma emenda. É aquela história de que a MP trata de 
um assunto, mas sempre colocam uma emenda com 
outro assunto para aproveitar a carona. Vamos discuti-
la aqui. Eu a estou denunciando previamente, porque 
existe uma emenda que trata de terras, e nada tem 
a ver com o objetivo da MP. Peço inclusive aos meus 
Pares que apresentem destaque para votação em se-
parado a fim de rejeitá-la, porque é mais uma manobra 
desse Governo. Não posso concordar que continuemos 
sendo tratados assim.

Portanto, Sr. Presidente, fica a denúncia. Eu me 
refiro aos moradores de Mutum. Isso não passou des-
percebido. Eu e o Senador Augusto Botelho estaremos 
vigilantes em relação a tudo o que ocorra em meu Es-
tado, notadamente na área que o Presidente indevida-
mente demarcou, porque demarcou baseado em uma 
mentira pregada por seu Ministro da Justiça.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Ofício nº 651/2005/GMCAV

Brasília, 26 de outubro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Luiz Inácio Lula da Silva
Presidente da República Federativa do Brasil
Praça dos Três Poderes
70.150-900 - Brasília/DF

Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente, ao tempo em que 

levo ao conhecimento de Vossa Excelência grave de-
núncia de que funcionários da Funai, a pretexto de re-
alizarem um suposto levantamento, estariam entrando 
nas residências localizadas nas Vilas Socó, Água Fria, 
Pereira (Surumu) e Mutum, em Roraima, em atitude de 
ameaça e de intimidação, tecendo críticas caluniosas 
à Classe Política do Estado, em razão do posiciona-
mento adotado em relação à homologação da Reser-
va Indígena Raposa Serra do Sol, causando naqueles 
moradores um clima de medo e apreensão.

Essa ação, Senhor Presidente, que lamentavel-
mente está sendo realizada por funcionários de um 
órgão federal, configura um flagrante de desrespeito 
à ordem pública e aos direitos fundamentais daqueles 
cidadãos, os quais não podem e não merecem passar 
por esse tipo de constrangimento.

Portanto, visando restaurar a paz e tranqüilidade 
aos moradores das referidas localidades, solicito as 
providências de Vossa Excelência no sentido de deter-
minar o imediato fim dessa ação realizada por funcio-
nários da Funai, em Roraima, bem como a apuração 
dos fatos e a punição dos responsáveis.

Atencisoamente, – Senador Mozarildo Caval-
canti.

Ofício nº 652/2005/GMCAV

Brasília, 26 de outubro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Dr. Márcio Thomaz Bastos
Ministro de Estado da Justiça
Esplanada dos Ministérios, Bloco T
70.064-900 - Brasília/DF

Senhor Ministro,
Cumprimento-o cordialmente, ao tempo em que 

levo ao conhecimento de Vossa Excelência grave de-
núncia de que funcionários da Funai, a pretexto de re-
alizarem um suposto levantamento, estariam entrando 
nas residências localizadas nas Vilas Socó, Água Fria, 
Pereira (Surumu) e Mutum, em Roraima, em atitude de 
ameaça e de intimidação, tecendo críticas caluniosas 
à Classe Política do Estado, em razão do posiciona-
mento adotado em relação à homologação da Reser-

va Indígena Raposa Serra do Sol, causando naqueles 
moradores um clima de medo e apreensão.

Essa ação, Senhor Ministro, que lamentavelmen-
te está sendo realizada por funcionários de um órgão 
federal, configura um flagrante de desrespeito à ordem 
pública e aos direitos fundamentais daqueles cidadãos, 
os quais não podem e não merecem passar por esse 
tipo de constrangimento.

Portanto, visando restaurar a paz e tranqüilidade 
aos moradores das referidas localidades, solicito as 
providências de Vossa Excelência no sentido de deter-
minar o imediato fim dessa ação realizada por funcio-
nários da Funai, em Roraima, bem como a apuração 
dos fatos e a punição dos responsáveis.

Atencisoamente, – Senador Mozarildo Caval-
canti.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido, na forma regimental.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª tem a palavra, pela ordem.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, gostaria de pedir a V. Exª que 
me inscrevesse pela Liderança de meu partido, a fim de 
que eu possa me pronunciar após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª está inscrito.

Concedo a palavra ao Líder do PMDB, Senador 
Ney Suassuna.

V. Exª, como Líder, de acordo com o Regimento, 
terá cinco minutos, prorrogáveis por mais três, como 
fizemos com os oradores que lhe antecederam.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. 
Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no dia 5 
de maio de 2004, há um ano e meio, portanto, ocupei 
esta mesma tribuna para denunciar um fato inacredi-
tável – que acontece na minha Paraíba e no seu Piauí 
–, que, apesar de não ser jabuticaba, só acontece no 
Brasil. Como nenhuma providência foi tomada, sinto-
me à vontade para repeti-lo na tarde de hoje, uma vez 
que nesse período nada foi modificado.

Alguma coisas que vemos no Brasil só aconte-
cem aqui. Vejam, por exemplo, o caso que hoje trago 
ao conhecimento de V. Exªs.

No Governo João Baptista Figueiredo, o IBDF 
informou, por meio de seus órgãos técnicos, que inú-
meros Municípios do Nordeste, em vários Estados, po-
diam fazer o reflorestamento com uma nova planta, até 
então desconhecida por nós, a algaroba. Trata-se de 
uma planta que havia sido cultivada pelo IBDF e que 
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podia dar, em um hectare, cem árvores, e, por árvore, 
25 quilos de vagens. Além da utilização normal da ma-
deira, também as vagens, de grande teor alimentício, 
poderiam ser usadas para alimentar o gado.

Para entrar nesse reflorestamento, o cidadão ti-
nha que, primeiramente, levar a prova de propriedade 
e todas as características de análise de solo. Só de-
pois de toda essa burocracia é que o IBDF autorizava 
o plantio.

O proprietário, então, por sua conta, passava um 
trator, que tinha que ser de esteira, arrancava todos os 
vegetais que houvesse, gradeava duas vezes o terreno 
e fazia covas de cinqüenta centímetros de profundida-
de, distanciadas uma da outra. Vinha o fiscal do IBDF 
verificar se estava tudo certo.

O cidadão plantava e vinha outro fiscal para ver se 
estava tudo plantado. Só então ele recebia a primeira 
parcela do dinheiro oferecido para o reflorestamento.

Hoje, isso seria impossível, porque ninguém do 
meio ambiente deixaria arrancar todas as coisas na-
turais que havia na região para plantar uma árvore 
estranha.

Mas vejam o que se passou: o cidadão tinha que 
colocar o seu dinheiro primeiro para receber a pos-
teriori. Quando do pagamento da segunda parcela, 
os fiscais do IBDF visitaram mais de cem fazendas 
na Paraíba – isso deve ter acontecido também no Rio 
Grande do Norte, Ceará e Piauí –, mas a segunda 
parcela nunca foi paga, Sr. Presidente. Foi um engo-
do, nunca foi paga!

Isso aconteceu há vinte anos. O IBDF se trans-
formou no Ibama. A árvore que era um milagre não 
era: não crescia nem tinha madeira, e a previsão de 
18 a 25 quilos de vagens por árvore também não se 
confirmou. Além disso, a região ainda teve cinco anos 
de seca, e muitas dessas árvores morreram – apesar 
de terem dito que eram árvores que não morreriam de 
maneira nenhuma com a seca.

Para piorar, os criadores que usaram as vagens 
para alimentar o gado tiveram uma surpresa desola-
dora: com pouco tempo comendo constantemente a 
vagem triturada de algaroba, o animal perdia a coor-
denação motora e a língua ficava dura – daí o nome 
da doença, língua-de-pau. Não foram poucos os que 
perderam o gado.

Quando pedia o financiamento, o cidadão dava 
como garantia ao Governo a sua fazenda, mas assi-
nava também como fiador. Vinte anos depois, sabem 
o que aconteceu? Mais de cem fazendeiros perderam 
suas fazendas, porque a Receita Federal, em nome 
do Ibama, entrou na Justiça cobrando a dívida ativa 
vinte anos depois, mesmo após alguns ganharem ju-
dicialmente – porque a Justiça entendeu que a dívida 
já havia caducado.

Mesmo assim, hoje, na Paraíba, há exatamente 
60 fazendeiros lutando na Justiça. Eu os recebi hoje 
em meu Gabinete. Perderam o gado porque plantaram 
uma árvore que tecnicamente foi aconselhada pelo Go-

verno, receberam a primeira parcela do financiamen-
to, não receberam a segunda, gastaram o dinheiro e 
não foram compensados. E, agora, o valor da fazenda 
corresponde a menos de um terço do financiamento. 
O pior é que todos eles estão no Cadin.

É muito duro crer no Governo, Sr. Presidente. E 
vejam que essa não foi uma ação do Governo Lula, 
nem do Governo Fernando Henrique. Isso aconteceu 
na época do Presidente Figueiredo.

Não sei onde está a sensibilidade do Poder Pú-
blico, não sei onde está a seriedade de uma pesquisa 
como essa, que assegurava que aquela árvore era 
fabulosa.

E essa árvore também mostrou outro fator ne-
gativo: à medida que a seca vai chegando, ela seca o 
pouco de água existente, os poucos mananciais que 
ainda existem ou subsistem.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estamos 
com uma causa sem saber o que fazer. Essas pes-
soas estão no Cadin e demoram a ganhar na Justi-
ça. Há processos com mais de 15 anos. E, desde o 
início do evento, há vinte anos, essas pessoas estão 
economicamente mortas. Não podem se movimentar, 
não podem tomar empréstimo, não podem abrir conta 
em banco...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorrogo o tempo por mais três minutos, a fim de 
que V. Exª conclua.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Vou 
gastar apenas um, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PB) 
– Nas mesmas condições dos oradores anteriores.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Não podem tomar empréstimos, não podem abrir 
conta em banco, não podem nada. Eu só sei que isso 
é uma grande injustiça. Há um ano e meio, encaminhei 
ofício a estes órgãos: Ministério da Agricultura, Ibama 
e Ministério da Justiça, e até hoje, 26 de outubro de 
2005, não recebi qualquer explicação plausível, mesmo 
porque não creio que existam elementos de plausibili-
dade para uma insanidade dessa proporção.

Gostaria que o Senado da República tomasse 
conhecimento desse fato, que é bizarro, incrível e me-
recia estar no livro de recordes do Guiness, porque só 
mesmo em um Governo sem sensibilidade isso pode 
acontecer. Espero que não volte mais o Governo a re-
comendar aos fazendeiros árvores milagrosas como foi 
com a algaroba, uma lástima para a nossa região.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Agradeço, pelo espírito de síntese e pela competên-
cia, ao Líder Ney Suassuna, que usou menos do que 
o tempo de prorrogação.

Concedo a palavra ao Líder do PSDB, Senador 
Arthur Virgílio.
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Regimentalmente, como Líder, V. Exª tem a pa-
lavra por cinco minutos, para comunicação urgente, e 
prorrogarei por mais três minutos, em iguais condições 
aos oradores que lhe antecederam.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, em pri-
meiro lugar, devo aqui reafirmar o apreço e o respeito 
que a Casa tem por V. Exª. Não há nenhum Senador 
que não acate V. Exª e não respeite o seu trabalho 
íntegro, correto, vigilante e justo. Essa é a impressão 
que, acerca de V. Exª, tem a Casa e, seguramente, tem 
a Bancada do PSDB.

Mas, Sr. Presidente, trouxe-me, agora, o Depu-
tado Pauderney Avelino, do meu Estado, a notícia de 
que lá na Câmara se deu mais um passo no sentido 
da decisão final sobre o mandato do Deputado José 
Dirceu. Por 37 votos contra 15, prosseguiu o processo. 
E, portanto, houve uma afirmação. Eu respeitaria qual-
quer decisão, mas houve uma afirmação no sentido de 
se levar a Plenário uma recomendação pela cassação 
ou momento final, relativo ao mandato do ex-Ministro 
e Deputado José Dirceu. 

Eu digo isso porque muitos se escandalizam com 
essa pressa de querer fazer, às vezes, justiça com as 
próprias mãos. Muitos dizem: “Ah, mas está demoran-
do”. E a justiça se faz, às vezes, com alguma lentidão 
para não se transformar em injustiça. “Ah, porque está 
recorrendo ao Supremo”. Tem o direito de fazê-lo, não 
tem por que não fazê-lo. Tem o direito de fazê-lo. Se 
acredita que o seu mandato é legítimo, como é que não 
vai à Justiça; como é que não vai aproveitar qualquer 
brecha legal; como é que não vai aproveitar qualquer 
brecha regimental? Atrasa mais uma semana, atrasa 
mais duas semanas... 

Esse não é o meu problema. O meu problema 
é obter decisões legítimas dentro das leis brasileiras; 
decisões legítimas e pautadas nos limites da legisla-
ção que vige no País. Quando eu não concordo com 
uma lei, eu não me insurjo contra ela; procuro refor-
má-la, pressiono a sociedade; se eu não tenho man-
dato, pressiono o Congresso, para que o Congresso 
a mude e, se sou Parlamentar, proponho um projeto 
de lei para alterá-la.

O fato é que, vira e mexe, roda e volta, este Go-
verno não sai do círculo em que ele, qual um peru, se 
enfiou. Então não tem crise, então não tem nada, a 
não ser denuncismo da Oposição. Então não tem fato 
nenhuma. Então a cueca endinheirada é mentira. En-
tão, a corrupção sistêmica, endêmica, epidêmica seria 
inveraz também. No entanto, estamos vendo a Câmara 
se encaminhar na direção da cassação do mandato do 
homem mais poderoso desta República, que é o ex-
Ministro e ainda Deputado José Dirceu. Uma cassação 
que tem repercussões graves para a própria imagem 
do Presidente da República, porque não acredito, em 
sã consciência, não acredito, meu prezado e ilustre 
visitante Deputado Sebastião Madeira, mas eu não 
acredito, de forma alguma, que Sua Excelência o Pre-

sidente da República Luiz Inácio Lula da Silva possa 
– e falo isso com imensa sinceridade –, que ele pos-
sa presenciar José Dirceu sendo cassado e ele pró-
prio não se sentindo um pouco moralmente cassado 
também. Duvido. Afinal de contas José Dirceu não era 
o capitão da equipe? José Dirceu não era o homem 
que comandava todo o time que estaria jogando pela 
mudança do País? José Dirceu não era aquele que 
coordenava todos os Ministros? Não era aquele que 
dava todas as ordens? Não era aquele que assumia 
todas as responsabilidades? Então, como José Dirceu 
porventura cassado não significa Lula nem sequer um 
pouco moralmente cassado, meu prezado Deputado 
Cambraia? É quase impossível desligarmos um fato 
do outro. Evidentemente, a cassação de José Dirceu é 
física, se vier. Ela é prática e oferece resultados objeti-
vos no primeiro momento. A cassação do Presidente, 
não. Ele continua assinando decretos, continua viajan-
do, continua fazendo, continua acontecendo. Porém, 
é difícil o Presidente da República acordar de manhã, 
na sinceridade de quem se olha no espelho, de quem 
medita sobre a vida, Senadora Iris de Araújo, e não 
se imaginar ele próprio um pouco cassado também, 
afinal de contas – repito –, quem está sendo julgado 
é o Governo dele. Foram atos praticados pelo capi-
tão da equipe, supostamente para obter vantagens 
e votos a fim de facilitar a ação de um Governo que 
acreditou que esses métodos heterodoxos iriam levar 
a algum lugar.

Logo, é preciso que se faça uma grande reflexão 
neste País, a começar pelo Presidente da República. 
Menos empáfia, menos arrogância, mais capacidade 
de mergulhar no sentimento da Nação, mais capacida-
de de mergulhar o Presidente em suas próprias águas 
internas, para delas emergir com mais pureza, com 
mais coragem, com mais coragem moral, porque ele 
não pode imaginar que há a hipótese de ele se dissol-
ver, de ele se separar desse processo que envolve o 
principal homem de sua equipe, o grande articulador 
da sua vitória eleitoral, o grande organizador do seu 
Partido, o homem que praticamente montou o Governo 
ou o desgoverno que aí está: José Dirceu. Lula, quase 
uma simbiose, quase as duas pessoas sendo uma só, 
quase os dois sentimentos se fundindo num só, quase 
um significando o braço pragmático e o outro o braço 
político, quase que um significando a ação e o outro 
representando o voto, quase que um representando o 
caminho prático e o outro significando o proselitismo 
ideológico. Mas os dois significando algo parecido, a 
mesma coisa, e, portanto, o efeito prático sobre um 
não pode deixar de ter efeito pelo menos psicológico 
sobre o outro. 

Portanto, Presidente Lula, ouça com atenção e 
recolha com humildade a decisão que a Câmara dos 
Deputados está a exibir para V. Exª e para a Nação, 
nesse processo em que se debate contra a cassação, 
de maneira brava – quero registrar pela milésima vez 
–, o Deputado José Dirceu. Eu até o louvo por isso, 
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embora, se Deputado fosse, votasse a favor da cas-
sação do seu mandato. Mas não posso deixar de re-
conhecer a sua bravura. Eu sou assim, eu admiro as 
pessoas que são bravas. 

Mas medite, Presidente Lula, porque essa cas-
sação, fisicamente, é de José Dirceu. Moralmente, é 
de muito mais gente neste País.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Agradecemos o orador, que, com sua inteligência 
privilegiada e sua capacidade de síntese, usou menos 
tempo do que foi determinado a todos os oradores.

Agora vamos entrar nas comunicações inadiá-
veis, na prorrogação da Hora do Expediente. Estão 
inscritos os Senadores Paulo Paim, Aelton Freitas e 
Geraldo Mesquita Júnior.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, do 
PT do Rio Grande do Sul.

E, depois, como vamos alternar com os oradores 
inscritos, terá a palavra Jorge Bornhausen, Líder do 
PFL, que está inscrito.

Senador Paim, como procedemos com os ora-
dores que o antecederam, V. Exª terá cinco minutos, 
e, de tolerância, mais três.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para comu-
nicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Mão Santa, não é com alegria que 
venho à tribuna. Mas queria que ficasse registrado nos 
Anais da Casa a minha preocupação com dados da 
Anistia Internacional – conforme documento entregue 
às Nações Unidas – segundo os quais nosso País é 
acusado pelo fracasso de praticamente uma década 
em relação aos direitos humanos.

O Correio Braziliense publicou matéria, sob o 
seguinte título: “Brasil viola direitos humanos”. “Brasil: 
nove anos de oportunidades perdidas para os direitos 
humanos” – é o título do relatório da Anistia Interna-
cional entregue à ONU. Ainda no Correio Braziliense: 
“Orçamento para Investimento em Jovem e Criança 
diminui”. 

Também o jornal O Globo traz a seguinte man-
chete: “Situação do País choca relator da ONU”. “Se-
negalês se diz espantado com vínculo entre racismo, 
violência e pobreza”. Diz ele: “Como pode ter tanta 
violência e tanta impunidade?” “Quando há negação 
de si mesmo é porque a ferida do racismo é profun-
da”, lamentou Diène, que apresentará seu relatório 
em março, na 60º Sessão da Comissão de Direitos 
Humanos da ONU.

Sr. Presidente, no último final de semana, o País 
demonstrou, ao votar “Não”, posição que já assumi, 
a preocupação com a violência. E o relatório “Brasil: 
nove anos de oportunidades perdidas para os direitos 
humanos”, apresentado ontem à ONU, conclui que os 
governos em âmbito nacional, estadual e municipal 
demonstram pouca vontade política para investir em 
ações que impeçam a violação dos direitos humanos. 
Além disso, o relatório anuncia ou denuncia que, nos 

últimos dez anos, praticamente, a falta de investimento 
nesse campo mostra o fracasso da prevenção de tor-
turas, de violência e crimes cometidos por policiais.

Infelizmente, a criação de uma série de propostas 
sem levar em conta a nossa realidade fez com que o 
nosso País ficasse, nessa última década, numa situ-
ação lamentável.

Nada justifica, Sr. Presidente, o descaso com os 
povos indígenas, nada justifica o racismo, as mortes 
no campo, os crimes executados por policiais aos ho-
mens de bem, principalmente jovens, a existência de 
esquadrões da morte e a tortura, formas de violência 
apontadas pelo relatório.

Como aceitar, Sr. Presidente, que racismo, vio-
lência e pobreza tenham um vínculo tão forte?

Um exemplo – também denunciado pelo relató-
rio – é que a maioria das pessoas mortas por policiais 
são afro-brasileiros, jovens e pobres. E o que falar de 
políticas voltadas para as nossas crianças e para os 
nossos jovens? Eles, os jovens, Senador Mão Santa, 
como V. Exª sabe, são peças fundamentais para o 
crescimento do País durantes as próximas décadas e 
o próximo milênio.

Sabemos que para tudo existe um período de 
transição. Mudanças, é claro que eu sei, demandam 
tempo. Isso é fato. O Governo acerta ao liberar mais 
recursos, nesse momento, para a segurança pública; 
afinal, o resultado do referendo é prova de que, na úl-
tima década, as políticas voltadas para essa área não 
foram eficientes.

Por outro lado, Sr. Presidente, é ruim, é perverso 
– e o Orçamento não foi votado ainda – que o Orça-
mento da União para 2006 projete um corte de R$18,8 
milhões que seriam destinados às ações voltadas às 
nossas crianças e adolescentes.

Verbas que poderiam ser investidas em áreas 
como erradicação do trabalho infantil, combate à ex-
ploração sexual e ao seqüestro internacional, aten-
dimento socioeducativo; enfim, dinheiro que poderia 
ser investido na promoção da defesa dos direitos das 
crianças, dos adolescentes, dos idosos e de todos os 
que são discriminados.

Como costumamos dizer, Sr. Presidente, nossas 
crianças e nossos adolescentes não têm como cobrar 
seus direitos. Muitos são jovens demais, outros nem 
sequer sabem quais são seus direitos. Cabe a nós 
adultos olhar para a população jovem do Brasil. Cabe 
a nós homens públicos exigir mais investimentos na 
área social. Não somente aos homens públicos, mas à 
sociedade organizada das áreas pública e privada. To-
dos têm essa responsabilidade. Cabe a nós fazer com 
que se cumpra o que determina a Carta Magna.

Senador Mão Santa, gostaria de que essas três 
matérias fossem incorporadas ao meu pronuncia-
mento.

Sr. Presidente, esta manhã, V. Exª fez um dis-
curso emocionado – que quero, de público, agradecer 
– no momento em que o Senador Cristovam Buarque 
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foi eleito Presidente da Comissão de Direitos Huma-
nos e, com o apoio dos Partidos na Casa, eu fui eleito 
Vice-Presidente.

Se direitos humanos norteiam, guiam, orientam 
as nossas vidas, não há como, sendo um Parlamentar 
da Base do Governo, não vir à tribuna falar sobre es-
ses temas que não podem ser tratados da forma como 
lidam com eles os Governos de ontem e de hoje. Assim 
também as políticas municipais, estaduais e nacionais. 
Esperamos que a Comissão de Direitos Humanos do 
Senado da República, da qual participamos, cumpra 
o seu papel, investigando, denunciando, tornando-se 
uma grande ouvidoria do País todas as vezes que os 
direitos humanos forem desrespeitados. É esse o de-

ver de todos nós brancos, negros, mestiços, índios, de 
todos os homens de bem.

Senador Mão Santa, sua posição foi fundamental 
no Quilombo Silva, onde garantimos que os morado-
res não fossem expulsos do centro da capital do Rio 
Grande do Sul, devido à especulação imobiliária. Sa-
bemos que outros milhares de quilombos urbanos e 
rurais esperam manifestações como essa.

Obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e o § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Concedo a palavra, na prorrogação da Hora do 
Expediente, ao Senador Aelton Freitas. V. Exª terá as-
segurado o uso da palavra por 5 minutos, prorrogáveis 
por mais três, como fizemos com os oradores que o 
antecederam.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG. Pela 
Liderança do Bloco/PL. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, no co-
meço de outubro a revista IstoÉ trouxe uma reporta-
gem de capa com o relato do drama do primeiro em-
prego, demonstrando uma série de dificuldades que 
os nossos jovens precisam passar para dar início a 
uma vida profissional.

A reportagem, Sr. Presidente, mostra um estudo 
divulgado pelo Departamento Intersindical de Estatís-
tica e Estudos Socioeconômicos – Dieese, apontando 
que quase a metade dos desempregados nos grandes 
centros brasileiros é jovem. O levantamento mostrou 
ainda que, no ano passado, dos 3,5 milhões de de-
sempregados nas cidades de Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Recife, Salvador, São Paulo e aqui no Distrito 

Federal, 1,6 milhão corresponde à faixa etária entre 
16 e 24 anos de idade, o que significa que 46% dos 
jovens brasileiros estão à procura do primeiro emprego 
em todas as metrópoles brasileiras.

Para uma pessoa de família de baixa renda as 
dificuldades se multiplicam e multiplicam muito, pois o 
pobre precisa conciliar os estudos com o trabalho, e, 
na maioria das vezes, a necessidade o obriga a aban-
donar os estudos.

Em São Paulo, por exemplo, dos que trabalham 
e estudam, 41,7% fazem jornada superior a 45 horas 
semanais, e ainda assim, muitos empregadores pres-
sionam esses jovens a largarem os estudos na condi-
ção de mantê-los no emprego.

Outra desvantagem para os que estão nas classes 
menos favorecidas é que, mesmo possuindo 15 anos 
de escolaridade, o pobre corre seis vezes mais risco de 
ficar desempregado, devido aos elevados critérios de 
avaliação que exigem do candidato, entre outras coisas, 
o domínio de outro idioma, acarretando reprovação da 
metade dos candidatos que não falam inglês. 

Um grande obstáculo enfrentado pelos jovens é 
também a falta de experiência. Sobre isso, Sr. Presi-
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dente, cabe uma reflexão no mínimo curiosa. Já tive 
a oportunidade de proferir nesta mesma tribuna um 
discurso em que pedia a atenção do Governo Federal 
para a questão do último emprego. Relatei que os ido-
sos não se encaixam mais no perfil dos empregadores 
justamente pelo “excesso” de experiência. Ora, como 
podemos notar, o mercado se torna cada vez mais 
excludente. Aos mais jovens é implacável com a falta 
de experiência em carteira assinada; já para os mais 
velhos a experiência torna-se um fator prejudicial.

Como se não bastasse tanta dificuldade, o Bra-
sil possui a quinta maior população jovem do mundo, 
ou seja, 34 milhões de pessoas. E a metade delas 
não estuda. Esse é um dado alarmante, porque no-
tamos que o mercado não pode simplesmente absor-
ver uma quantidade tão significativa de pessoas que 
não têm qualificação profissional alguma. Muitos mal 
sabem ler.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, está claro 
que é preciso muito mais que um programa de gover-
no para resolver o problema do desemprego no País. 
O Governo gasta cerca de R$3,5 bilhões por ano em 
formação profissional, mas de maneira fragmentada, 
e o resultado não tem sido o esperado. O Programa 
Nacional do Primeiro Emprego, que incentiva as em-
presas a contratarem jovens sem experiência, con-
seguiu contemplar até hoje apenas 4.365 pessoas. 
Nesse ritmo, não é difícil imaginar que os números do 
desemprego só tendem a crescer.

Por isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
como membro da base de apoio do Governo, defendo 
a implementação de medidas mais enérgicas, a fim de 
combater o problema. Deve-se incrementar uma polí-
tica de estágios, com a garantia de uma remuneração 
mínima adequada ao jovem trabalhador, para que ele 
possa, além de obter o aprendizado profissional, aju-
dar desde já a sua família. É importante ainda otimizar 
cada vez mais o aproveitamento de programas bem-
sucedidos, como é o caso do Intermediação de Mão-
de-Obra, do Sistema Nacional de Empregos (Sine), 
que conseguiu trabalho para mais de 500 mil pessoas 
entre 16 e 24 anos.

Saliento a importância dos programas de Governo 
para a geração de empregos, sejam eles voltados aos 
jovens ou aos nossos idosos, pois sei da realidade en-
frentada por milhões de brasileiros que se encontram 
na amarga fila do desemprego. No entanto, é preciso 
que haja um esforço constante e conjunto por parte 
de governantes, legisladores e empresários, para que 
o país possa gerar postos de trabalho no ritmo e na 
quantidade demandada por nossa sociedade.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Agradecemos ao orador pela obediência ao tempo 
concedido e concedemos a palavra, na prorrogação 
da Hora do Expediente, ao orador inscrito, Geraldo 
Mesquita Júnior, do P-SOL do Estado do Acre.

V. Exª regimentalmente fará uso da palavra por 
cinco minutos, que serão prorrogados, segundo fize-
mos com os oradores que o antecederam, por mais 
três. Então, V. Exª terá, portanto, oito minutos.

O SR. GERALDO MESQUITA JUNIOR (P-SOL 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Mão Santa, Srªs e Srs. Se-
nadores, o clima nesta Casa anda nervoso, emocio-
nal. Ainda ontem perdemos um companheiro valoroso, 
Senador João Capiberibe, que com grandeza defen-
deu o seu mandato até o último minuto. Ouvimos, da 
mesma forma, o pronunciamento do Senador Eduar-
do Azeredo, feito igualmente com grandeza. Na Casa 
funcionam várias Comissões Parlamentares de Inqué-
rito. A Senadora Roseana Sarney, que há poucos ins-
tantes conversava comigo e a quem saúdo por estar 
com a saúde restabelecida, observou que o clima é 
realmente esse.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje venho 
à tribuna para praticar um ato político dos mais graves 
da minha vida. 

Como todos sabem, eu me filiei ao P-Sol por 
questões, ideológicas, políticas, programáticas. O P-
Sol se constituiu, se constitui e se constituirá sempre 
para mim a perspectiva da construção coletiva de um 
Brasil completamente diferente desse em que nós vi-
vemos. Lamentável e involuntariamente eu, membro 
do P-SOL, me vi envolvido em um fato de ampla re-
percussão, que é do conhecimento de todos. Desde 
aquele momento, estou pensando, estou refletindo 
solitariamente, Senador Mão Santa, se eu tenho o 
efetivo direito de permitir que um milímetro de cons-
trangimento atinja o meu Partido. Eu fiquei pensando 
neste tempo curto mas, ao mesmo tempo, enorme, se 
eu tenho o direito de permanecer no Partido. Mesmo 
provocando o Conselho de Ética para que investigue 
os fatos a mim imputados, eu fiquei me perguntando 
neste tempo se eu tinha o direito de, permanecendo 
no Partido, permitir que as pessoas, mesmo de longe, 
imaginassem a possibilidade de eu estar querendo me 
valer do P-Sol como um colchão de proteção e che-
guei à conclusão de que eu não tenho nem um e nem 
outro direito. Eu tenho grande respeito pelos militantes 
e simpatizantes do P-Sol, particularmente pelas com-
panheiras e companheiros do Acre e por todos que 
nos acompanham em todo o Brasil. 

Está aqui o Deputado João Alfredo, um compa-
nheiro valoroso e também a Senadora Heloísa Helena, 
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que é o sol do P-SOL. Quero dizer a todos que cheguei 
à conclusão de que não tenho absolutamente o direito 
de continuar filiado ao P-Sol. A reputação do meu Par-
tido está acima de qualquer situação pessoal.

Dizia-me há pouco um repórter: “Mas se o Senhor 
se desfiliar, o Senhor não poderá ser candidato nas 
próximas eleições”. Não importa, Senador Mão Santa. 
A importância desse fato é bem menor do que a minha 
preocupação de que mesmo involuntariamente esteja 
causando constrangimento, por menor que seja, ao 
meu Partido, aos militantes dele, aos Parlamentares 
valorosos e honrados que o P-SOL tem o orgulho de 
exibir para este País.

Por essa razão, eu tomei a decisão, doída, so-
litária, de pedir a minha desfiliação do P-SOL. Quero 
deixar o meu Partido longe desse cenário de confusão. 
Eu me desfilio do P-SOL, mas não me afasto dele.

Perguntaram-me a qual partido vou me filiar. Res-
pondi que não vou filiar-me a nenhum, Senador Renan 
Calheiros, a nenhum!

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Peço um 
aparte, Senador.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC) – Continuarei. Continuarei P-SOL. Continuarei 
militando. Mesmo desfiliado, continuarei trabalhando 
no limite da minha capacidade, no limite da minha pos-
sibilidade em ajudar companheiras e companheiros, 
no meu Estado, a conquistar mandatos, a conquis-
tar instâncias de poder ou ajudar a que este Partido 
consiga, juntamente com o povo acreano e brasileiro, 
colher uma grande alegria – quem sabe, a eleição de 
uma Heloísa Helena para a Presidência da República. 
Continuarei, sim, desfiliado do P-SOL, mas ao lado 
do P-SOL, junto à militância, trabalhando no limite da 
minha possibilidade, para fazer com que este Partido 
continue a brilhar, cada vez mais, no cenário político 
brasileiro.

Concedo um aparte ao meu querido amigo Ar-
thur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Geraldo, eu dou um testemunho bem simples, louvan-
do-me no que sei, no que realmente pautei acerca do 
comportamento de V. Exª como Parlamentar. É irrepre-
ensível! Eu não o pilhei num voto duvidoso, num gesto 
subalterno, em nada que me fizesse, porventura, que-
rer distância da sua figura política aqui dentro, onde 
temos feito – com todas as diferenças ideológicas que 
apontam para o mundo que o P-SOL quer, que não é 
o mundo que o PSDB desenha – uma luta de Oposi-
ção, muitas vezes pela necessidade que a realidade 
triste que o Governo que aqui está nos impõe. Nunca 
eu me senti constrangido de ter V. Exª eventualmente 
ao meu lado, próximo de mim. Portanto, devo dizer, e 

tenho certeza absoluta que esse gesto, que não sur-
preende, é o gesto do homem corajoso, do homem 
abnegado, capaz da doação, que demonstra amor 
efetivo pelo Partido, consideração pelos seus com-
panheiros. E, quem sabe, isso não é uma despedida, 
isso é um até breve. V. Exª tem dito isso através não 
das suas palavras, mas da linguagem do seu coração. 
Foi o que eu percebi.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC) – Muito obrigado, Senador Arthur Virgílio, por 
quem eu tenho não só respeito como um carinho es-
pecial nesta Casa, em que pese, como diz sempre a 
Senadora Heloísa Helena, termos eventualmente vi-
sões diferentes de Estado.

Ouço o Senador José Agripino com prazer.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Ge-

raldo Mesquita, deixe-me fazer uma consideração de 
ordem muito pessoal – política e pessoal. Eu me sento 
ao lado da Senadora Heloísa Helena e, pela proximi-
dade física, acompanho muitas emoções de S. Exª. 
Ouvi a Senadora fazer um dos mais bonitos discursos 
desta Casa da tribuna em que está V. Exª; acompanho 
a luta dela; temos concordâncias e discordâncias em 
momentos diferentes. Com relação ao pensamento pro-
gramático do P-SOL, nós temos divergências claras, 
mas nós temos uma relação pessoal muito próxima, 
com a Senadora Heloísa e com V. Exª, de muito tempo. 
Tenho apreço pessoal por V. Exª e tenho respeito polí-
tico por V. Exª. Tenho respeito pessoal e tenho apreço 
político por V. Exª. Está V. Exª sendo alvo de acusações. 
Eu não quero fazer nenhum prejulgamento, mas tenho 
certeza de que V. Exª vai comprovar a sua honestidade 
pessoal e vai passar a limpo este momento ruim pelo 
qual passa. Neste momento, o que me cabe dizer é 
que, divergências políticas à parte, divergências pro-
gramáticas à parte, lamentando que V. Exª se desfilie 
do P-SOL, Partido novo que nasce sob a esperança do 
povo brasileiro, estou convencido de que V. Exª – seja 
para onde for – vai conseguir provar a sua inocência 
e mostrar que V. Exª é o Geraldo Mesquita que eu co-
nheço e que guardo com muito respeito.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC) – Senador José Agripino, com emoção, ouço o 
seu aparte e agradeço, sensibilizado, a manifestação 
de carinho e respeito que V. Exª me transfere.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa, com 
o maior prazer.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ge-
raldo Mesquita Júnior, V. Exª tenha a convicção da 
sinceridade da minha afirmação, porque inúmeras 
vezes tenho buscado aconselhamento de V. Exª no 
campo jurídico, já que sou oriundo da área da saúde. 
Inúmeras vezes, recorri ao seu saber jurídico, e não 
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apenas ao seu saber jurídico, mas também às suas 
virtudes. V. Exª simboliza neste Parlamento, na vida 
democrática do Brasil, o que Abraham Lincoln deixou 
escrito: “Caridade para todos; malícia para nenhum e 
firmeza no Direito”.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC) – Querido amigo.

O Sr. Luiz Otávio (PMDB – PA) – Senador...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Lamento dizer que o tempo de V. Exª está es-
gotado, Senador Geraldo Mesquita Júnior.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC) – Vou encerrar, Sr. Presidente.

O Sr. Luiz Otávio (PMDB – PA) – Senador Ge-
raldo Mesquita Júnior, V. Exª demonstra cabalmente o 
quanto é querido no plenário desta Casa. Mesmo em 
pontos distintos, em situações antagônicas e, princi-
palmente, nas questões político-partidárias, V. Exª se 
apresenta sempre como um cavalheiro, como uma 
pessoa educada. Como Procurador da Fazenda Nacio-
nal, tem dado a sua parte, a sua competência, a sua 
capacidade, principalmente nas questões tributárias, 
que são muito discutidas nesta Casa. Portanto, além 
de reconhecer a sua capacidade, solidarizo-me com V. 
Exª, sabendo que este momento será superado e que 
brevemente V. Exª estará nas fileiras de outro Partido, 
ou até mesmo de volta ao P-SOL, e com certeza vol-
tará a ter sua vida político-partidária.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC) – Muito obrigado. Agradeço sensibilizado os 
apartes. Apenas reafirmo, até aproveitando o fecho 
do seu aparte, que neste momento desfilio-me do P-
SOL, mas não me desligo do P-SOL. Continuarei com 
o P-SOL, solidariamente, construindo esse Partido no 
qual o povo acreano e o povo brasileiro têm a maior 
expectativa de mudança e de construção de um Brasil 
bonito com que tanto sonhamos.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Geraldo Mes-
quita Júnior, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra por cinco minutos à Senado-
ra Heloísa Helena e, em seguida, ao Senador Jorge 
Bornhausen.

Tem a palavra V. Exª como Líder.
A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Sr. 

Presidente, V. Exª está dizendo que o Senador Jorge 
Borhausen estava inscrito na minha frente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sim.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Então, 
pode passar para S. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Jorge Borhau-
sen.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na biografia 
monitorada, que redundou em um livro do jornalista 
e escritor Luiz Gutemberg, há um capítulo, o de nº 6, 
intitulado “Lição na Varanda”.

Para não falhar com a minha memória, vou ler 
aqui trechos do episódio que vivi no longínquo ano 
de 1960. Eu era estudante de Direito no Rio de Ja-
neiro, trabalhava no Departamento Jurídico do Banco 
Indústria e Comércio de Santa Catarina e, um dia, o 
diretor regional do Banco, Dr. Mário Lins, chamou-me 
para atribuir uma incumbência que, embora da área 
jurídica, nada tinha a ver com o Banco.

Eu devia percorrer as varas criminais do Rio e ob-
ter certidões de processos em que o Deputado Doutel 
de Andrade fosse réu.

O Dr. Mário me explicou o objetivo da providência. 
Ele tinha indicações de que esses processos incrimi-
navam, seriamente, Doutel de Andrade, candidato a 
vice-governador do Estado, e com isso estaria com-
prometida a candidatura de Celso Ramos, concorrente 
de meu pai nas eleições daquele ano.

O Dr. Mário contou-me que as informações sobre 
os processos contra Doutel lhe haviam sido passadas 
pelo ex-Senador Saulo Ramos, antigo chefe do PTB 
catarinense, e muito amargurado com Doutel de An-
drade por haver derrubado Saulo, que queria se vingar. 
Queria atingi-lo e, no caso, ajudaria a UDN de Santa 
Catarina e, mais precisamente, meu pai, candidato a 
governador.

Fiz as buscas, encontrei certidões, levei-as e en-
treguei-as na varanda da casa de meu pai. E ele ter-
minou a leitura das certidões. Parecia-me enigmática 
a ausência de comentários ante tão pesada documen-
tação. Finalmente, tratava-se de uma demonstração 
passada em cartório das ocorrências vexatórias a que 
excessos da vida boêmia haviam levado seu novo ad-
versário eleitoral.

Observei-o dobrar vagarosa e cuidadosamente os 
papéis e, silenciosamente, sem demonstrar nenhuma 
pressa em devolvê-los, o fez. Tomei-os meio inerte e, 
nesse momento, nossos olhares se encontraram. Sem 
emoção, sem dramaticidade, ele me disse: “Se eu tiver 
que usar isso para me eleger, prefiro perder a eleição”. 
A lição estava dada. Lembro com emoção.
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E, nos meus 38 anos de vida pública, nunca dirigi 
ataques pessoais aos meus adversários. Mantive-me 
na linha da discussão de idéias e no limite das críticas 
administrativas e políticas, sem procurar vasculhar a 
vida pessoal de quem quer que seja, para não atolar 
o meu nome no crime da calúnia, da injúria e da di-
famação.

Fui Vice-Governador, Governador, Senador, Minis-
tro duas vezes e novamente estou aqui como Senador. 
Mantive a mesma linha, mas sempre que atacado na 
minha honra desmascarei os detratores e procurei a 
Justiça, lugar certo para processar criminosos.

Foi assim que procedi com o Procurador da Re-
pública Luiz Francisco. Interrompi o seu depoimento na 
CPI no Senado, classifiquei-o como ladrão da honra 
alheia, demonstrei com documentos as suas mentiras 
e entrei na Justiça com duas queixas-crimes, por injú-
ria, por calúnia e por difamação.

A primeira já foi recebida por unanimidade, e o 
processo está em curso. A segunda, na semana pas-
sada, recebeu dez votos da Corte Especial favoráveis 
à sua abertura, e o julgamento foi interrompido por um 
pedido de vistas.

Recentemente, o professor Emir Sader, na Carta 
Maior, escreveu artigo contra mim em que, entre outras 
barbaridades, colocou: “Sr. Bornhausen, banqueiro e 
racista, muita antes do que sua mente suja imagina, 
a esquerda, o movimento popular, o povo estarão nas 
ruas, lutarão de novo por uma hegemonia democráti-
ca, anti-racista, popular no Brasil”.

Não respondi. Determinei aos meus advogados 
que o processassem, porque o caminho do caluniador 
é a Justiça, é pagar a sua pena.

Em função de notícias que se repetiam, procu-
rando distorcer frase que havia pronunciado em reu-
nião em São Paulo, para não haver dúvidas, escrevi 
um artigo na Folha, intitulado “Raça Segundo São 
João”, para deixar claro que a minha intenção fora 
uma só: a de atingir os corruptos, essa raça que deve 
ser eliminada.

Destaquei que não poderia estender àqueles do 
PT que não mereciam esse título. Destaquei que tinha 
que respeitar as esquerdas na posição dos seus Par-
tidos, do PDT. O primeiro a dizer-me que o Governo 
não ia dar certo por incompetência foi o ex-Governa-
dor Leonel Brizola. Como eu poderia atingi-lo? Como 
eu poderia atingir Roberto Freire? Seu Partido está na 
Oposição. Como eu poderia atingir a Senadora Heloísa 
Helena, que teve a coragem de dissidir e formar um 
partido político defendendo suas idéias?

Isso tudo não foi suficiente. O artigo foi motivo 
para um novo artigo do Sr. Emir Sader, ao qual res-
pondi no painel de leitores da Folha de S.Paulo, tal a 

insignificância que tem esse notório cidadão a serviço 
das más causas.

O pior estava por acontecer, e os sinais foram 
aparecendo. O Ministro do Trabalho, Sr. Luiz Marinho, 
no dia 20 de outubro de 2005, em solenidade no Minis-
tério das Relações Exteriores em que acompanhava o 
Presidente da República, ao atacar a CPI dos Bingos, 
extemporaneamente, sem nenhum motivo, fez a de-
claração de que o Senador Jorge Bornhausen estava 
com saudades do Hitler. Respondi, com serenidade, 
que, em vez de mostrar o seu temor às investigações 
de Santo André e em vez de dizer impropérios, deveria 
trabalhar, assumir o Ministério e pagar a promessa do 
seu chefe, o Presidente Lula, de criar dez milhões de 
empregos e de dobrar o salário mínimo.

Porém, hoje, eu me pergunto: seria uma senha 
para os fatos que se seguiram?

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Permite-me 
um aparte, Senador?

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Vou 
concluir e aguardarei, com muita honra, o seu apar-
te.

Em seguida, eu me lembrei que também, na Carta 
Capital, o Presidente da CUT, de maneira inopinada, 
virulenta e caluniosa, havia declarado que toda a minha 
formação tinha sido autoritária. “O projeto dele sempre 
esteve vinculado ao que há de mais autoritário; a visão 
dele é a de classe mesmo, existe uma classe lá em 
cima, da qual ele faz parte; e o resto é a gentalha, é o 
resto.”. Numa evidente provocação, numa orquestração 
sincronizada, CUT, Ministro do Trabalho. E, finalmente, 
Sr. Presidente, ontem, a cidade foi tomada por carta-
zes que, de forma caricata, apresentavam-me como 
alguém que fosse um admirador de Hitler. 

Ora, Sr. Presidente, o ato criminoso – repito – de 
fazer essa fotomontagem e de alugar pobres e peque-
nos motoqueiros para pregar nos pirulitos de Brasília, 
sem dúvida alguma, revela – aí, sim – a índole nazi-
fascista daqueles que o praticaram. Não há quem, nes-
te País, retire dinheiro limpo do seu bolso para pagar 
um crime desse tipo. Esse dinheiro é sujo, é podre, 
provém da corrupção. 

Mais uma vez me lembrei da lição que recebi em 
1960. Respondi e procurei os meus direitos. 

Tinha um almoço marcado com o Governado 
Roriz para conversar sobre política, mas tive que me 
submeter à sensação desagradável de levar-lhe o pro-
blema. E o fiz. Pedi que fossem acionados, de um lado 
a Polícia Civil, de outro lado o Departamento de Lim-
peza Urbana. Fui à delegacia de polícia, apresentei a 
representação. Não fiz acusações falsas, não indiquei 
nomes, mas tenho certeza que eles vão aparecer. E 
não vou perdoar culpados, não vou perdoar crimino-
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sos; vou querer que a lei seja cumprida, que a minha 
posição seja respeitada, que os meus 38 anos de vida 
pública não sejam achincalhados por pessoas que não 
mereçam o respeito da sociedade brasileira.

Por fim, Sr. Presidente, antes de conceder os apar-
tes, devo dizer aqui a meus Pares que não adianta, não 
resolve, não me ameacem porque não serei intimidado 
de forma alguma. Não tenho medo, porque cumpro o 
meu dever. Faço oposição responsável e fiscalizadora. 
Sigo as lições que recebi de meu pai. 

Concedo o aparte ao Senador José Agripino.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Jorge 

Bornhausen, vou procurar ser muito breve até porque 
sei que V. Exª não está pronunciando este discurso em 
busca de solidariedade de ninguém, até porque não 
precisa. Mas desejo, como Líder do Partido presidido 
por V. Exª, manifestar a mais absoluta indignação com 
a forma debochada de fazer política de um grupo que 
tem de ser identificado, a forma debochada de um 
grupo que faz política com irresponsabilidade e que 
deve, evidentemente, ser punido. O aparelho policial 
do Distrito Federal evidentemente vai cumprir a sua 
obrigação, vai identificar os culpados. Quero louvar a 
serenidade do discurso de V. Exª, que não está pra-
ticando o “olho por olho, dente por dente”, desaforo 
por desaforo. Não! Quem tiver praticado um crime, vai 
pagar pelo crime praticado. Agora, vamos ver quem é. 
Vamos ver se há ilação entre a declaração do Minis-
tro Luiz Marinho, que é ex-Presidente da CUT, e os 
responsáveis pelo debochado cartaz que espalharam 
pela cidade não sei com que objetivo. Porque objetivo 
político não vão conseguir nenhum. É um gracejo, é 
uma brincadeira. Tenho certeza de que vão pagar caro 
pela brincadeira, porque vamos fundo na investigação. 
Queremos saber quem foi os responsáveis, qual foi o 
dinheiro que financiou e até onde vai a prática do cri-
me. De forma, meus cumprimentos pela serenidade 
do pronunciamento de V. Exª. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Mui-
to obrigado. 

Concedo um aparte ao eminente Senador José 
Sarney.

O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Senador Jor-
ge Bornhausen, eu não quero entrar na culpa ou nas 
conclusões sobre as motivações políticas do agravo a 
V. Exª. O meu aparte tem a carga do afeto e da justiça. 
Primeiramente, quero dizer a V. Exª que foi revoltado 
– esta é a palavra que eu tenho que usar – que vi es-
ses cartazes com essa sórdida agressão a V. Exª. É a 
face cruel da política. Não sei quais são as motivações, 
mas realmente esta é uma face sombria de participar 
do jogo político, a calúnia, a injúria, a truculência ver-
bal, as invenções infamantes. Mas o meu testemunho 

também é sobre V. Exª e sobre a sua vida. Fui amigo 
de seu pai, Irineu Bornhausen, nos tempos do Rio de 
Janeiro, quando ele foi presidente do meu então Parti-
do, a UDN. Conheci, a partir dele, V. Exª e seus irmãos 
e pude testemunhar a sua ascensão política, a rigidez 
moral com que V. Exª se conduziu, a partir dos exem-
plos da sua família, dos exemplos de seu pai. V. Exª 
foi meu Ministro da Educação e teve uma passagem 
admirável naquele Ministério. Os caminhos da política 
nos separaram, mas jamais conseguiram afastar o afe-
to, a admiração, o carinho – posso dizer – que sempre 
tive por V. Exª e a amizade que sempre mantivemos. E 
é sob o peso desse afeto, dessa amizade, da justiça, 
do testemunho da sua integridade que eu me junto a 
sua revolta para condenar esse que eu considero qua-
se que um ato de grande infâmia.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Eu 
agradeço a V. Exª. Digo que tive muita honra em parti-
cipar como Ministro da Educação de seu Governo. Seu 
testemunho é muito válido para mim. Muito obrigado.

Ouço o Senador Cristovam Buarque. Depois, o 
Senador Ney Suassuna, o Senador Paulo Octávio e o 
Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-
dor Jorge Bornhausen, agradeço ter-me concedido 
o aparte exatamente neste momento, continuando a 
fala do Presidente Sarney, porque ele trabalhou com 
o senhor de cima e eu trabalhei de baixo, como Rei-
tor da Universidade de Brasília, quando o senhor foi 
Ministro. Eu quero testemunhar a sua lisura e o seu 
espírito democrático, além de seu compromisso com 
a Educação. Não era eu de partido algum naquele 
momento, mas é óbvio que eu vinha e era parte da 
esquerda que existia no Brasil. Provavelmente, terí-
amos muita discordância se conversássemos sobre 
política, mas nunca conversamos. Recebi do senhor 
toda a contribuição que foi necessária, todo o respeito 
e muita democracia, naqueles tempos até conturbados. 
O Presidente Sarney, como seu chefe, reconheceu 
isso e eu, como seu subordinado, quero deixar claro 
o meu testemunho.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Eu 
agradeço a V. Exª. Acredito que mantivemos um diálogo 
muito bom quando estávamos tratando dos interesses 
da Educação do Brasil e de Brasília. O seu depoimen-
to, para mim, é muito valioso.

Concedo o aparte ao Senador Ney Suassuna.
O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Nobre Se-

nador Bornhausen, foi com indignação que vimos a 
divulgação dos cartazes. Ainda hoje, pela manhã, está-
vamos numa reunião o Presidente Renan, o Presidente 
Sarney e eu, e eles, indignados também, revoltados, 
chocados, falavam sobre o assunto. Naquela ocasião, 
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consultei o Presidente Renan, o Presidente Sarney 
e outros companheiros de Bancada e, em nome do 
PMDB, não só apresentamos nossa solidariedade a 
V. Exª como manifestamos nossa indignação. É preci-
so que se veja isso, porque não é a primeira vez que 
acontece em Brasília. Já vimos esses cartazes espa-
lhados pela cidade por outras razões, mas isso não 
pode ser um tipo de política a ser usada. Trata-se de 
uma política torpe e dessa forma não vamos longe. 
Por isso a nossa indignação. Espero que V. Exª tenha, 
depois, a informação sobre os culpados. Receba a so-
lidariedade do PMDB e, como eu disse, entre os que 
consultei, a indignação era total.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço a V. Exª e, por extensão, a todos os componentes 
da Bancada do PMDB.

Concedo o aparte ao Senador Paulo Octávio.
O Sr. Paulo Octávio (PFL – DF) – Presidente 

Jorge Bornhausen, os fatos ocorridos em Brasília tal-
vez tenham origem no próprio crescimento do Partido 
que V. Exª preside. Em Brasília, o PFL atinge trinta mil 
filiados, é composto por seis Deputados Estaduais, três 
Deputados Federais e um Senador. É um Partido que 
cresce na cidade e atinge a sua preferência de votos. 
Talvez por isso essas manifestações tenham ocorri-
do aqui, na Capital de todos os brasileiros. Hoje, pela 
manhã, a Executiva do Partido em Brasília se reuniu 
e quero deixar registrado nos Anais do Senado uma 
nota de desagravo que foi construída e assinada por 
todos os seus membros. A nota diz o seguinte:

A Executiva Regional do Partido da Frente 
Liberal do Distrito Federal vem a público, por 
seu Presidente Regional, para:

– repudiar veementemente ato que fora 
praticado por grupos que não estão habituados 
ao exercício democrático contra o seu Presi-
dente Nacional, Senador Jorge Bornhausen;

– reafirmar a sua crença no exercício li-
vre da democracia e na liderança inconteste 
de seu Presidente Nacional;

– exigir que os órgãos do Governo apu-
rem e punam com severidade os responsáveis 
por tamanha insanidade contra um homem pú-
blico da mais alta relevância para o País, probo, 
democrata e que exerce com vigor e respeito 
o papel de oposição a ele determinado pelas 
urnas e por todos do PFL;

– finalmente, dizer que a construção da 
democracia é dura, é lenta, não cabendo ati-
tudes nazi-fascistas, principalmente bancadas 
com recursos provenientes da corrupção que 
grassa em nosso País.

A nota é assinada por todos os membros da Exe-
cutiva do Diretório de Brasília, Sr. Presidente.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª e peço que transmita a todos os 
componentes do nosso Partido em Brasília os meus 
agradecimentos.

Concedo o aparte ao Senador Arthur Virgílio.
O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Peço a V. Exª 

que me conceda também um aparte.
O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Pois 

não.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Presidente 

Jorge Bornhausen, fico impressionado, se é que seto-
res deste Governo ou de Partidos ligados a ele tenham 
alguma coisa a ver com isso, com essa ambivalência, 
com essa dupla personalidade, com esses Dr. Jekyll 
e Mr. Hyde na mesma entidade, e me explico. É claro 
que isso tem um fundo político. Não acredito, sincera-
mente, que tenha sido feito pelo namorado de quem 
V. Exª tirou a namorada há não sei quantos anos. A 
primeira namorada sua. Não acredito que seja rivali-
dade com alguém que tinha 13 anos na época. Logo, 
refere-se, certamente, à sua atuação presente. Então, 
tem a ver com a oposição dura que V. Exª faz. Portanto, 
os responsáveis, e queremos chegar perto da verdade, 
devem estar próximos do Governo que aí está, que se 
sente incomodado com a palavra e com a autoridade 
de V. Exª. Agora, veja o ponto para o qual quero cha-
mar a atenção. V. Exª descende de alemães e eles di-
zem: “Hitler”. Se V. Exª fosse negro, não sei qual seria 
a versão do deboche. Se V. Exª fosse judeu, não sei 
se não estampariam o mais deslavado anti-semitismo. 
Se V. Exª fosse árabe, não sei se não estampariam o 
mais rasgado preconceito contra esse povo. Se V. Exª 
fosse qualquer coisa que não o descendente dos ale-
mães honrados que compõem a sua família há tanto 
tempo, não sei qual seria a forma de deboche. Mas, 
atenção: para mim, há um espírito racista nisso, sim. 
Mais ainda, não é difícil achar essa gráfica. Mais ainda, 
estou curioso para saber se fizeram isso com o dinhei-
ro público, por exemplo, com os recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador. Era só o que estava faltando 
a esta Nação indigitada: brincadeira com quem quer 
que seja usando dinheiro público. Tomara que a pa-
tacoada tenha sido feita com o dinheiro dos próprios 
debochados e não com o dinheiro de uma Nação que 
não agüenta mais os debochados. Parabéns a V. Exª 
pelo discurso, com a veemência e, ao mesmo tempo, 
com a serenidade que o fazem o grande Presidente 
do PFL que é.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço a V. Exª. Estou tranqüilo em relação às investiga-



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 27 37147 

ções. Tenho certeza de que elas chegarão a um final 
e que os responsáveis serão punidos.

Concedo o aparte ao Senador Marco Maciel.
O Sr. Marco Maciel (PFL – PE. Com revisão do 

orador.) – Nobre Senador Jorge Bornhausen, desejo, 
antes de mais nada, externar a V. Exª a minha irres-
trita solidariedade. Sei que esse é o sentimento não 
só do Partido do qual faço parte e que V. Exª preside, 
mas, com certeza, de toda a Casa, porque, na reali-
dade, na campanha que movem contra V. Exª, há um 
componente que atinge a instituição. V. Exª tem tradi-
ção na vida política brasileira. Há pouco, foi lembrado 
pelo Presidente Sarney o seu honrado pai, ex-Sena-
dor da República e ex-Governador do seu Estado. V. 
Exª descende, portanto, de uma família que vem en-
grandecendo a vida política brasileira com excelentes 
figuras. Esse também é o seu caso. V. Exª, em todos 
os cargos que ocupou, houve-se com espírito público, 
probidade, competência e, sobretudo, bom senso. In-
vestido na condição de Presidente do Partido, função 
que exerce há mais de dez anos, V. Exª vem se carac-
terizando também como alguém que tem contribuído, 
e muito, para fortalecer a nossa agremiação. E mais: 
agora, em que o Partido se encontra na Oposição, V. 
Exª fez questão de que a nossa posição fosse definida 
como democrática, responsável e vigilante, mas atenta 
ao interesse público. Isso foi extraído de uma nota que 
o PFL ofereceu à Nação tão logo saíram os resulta-
dos das eleições presidenciais de 2002. E V. Exª vem 
cumprindo esse papel: de Presidente do Partido, de um 
Partido na Oposição. E mais do que isso: de Presidente 
de um Partido de Oposição que praticamente lidera a 
Oposição em nosso País, V. Exª vem se caracterizando 
como um político que o faz com serenidade, espírito 
público, de forma responsável, conseqüente. Por isso 
mesmo, estranhamos que V. Exª esteja sendo vítima 
de ações de irresponsáveis que incidem, inclusive, em 
infração a regras constitucionais e na chamada Lei 
Afonso Arinos. Não tenho dúvida em afirmar que esses 
cartazes, que mãos invisíveis afixaram na cidade de 
Brasília, certamente, revelam uma posição preconcei-
tuosa. A Casa não pode deixar de se manifestar neste 
instante. Estou seguro de que os fatos serão apurados 
e os responsáveis punidos. Mais do que isso, estou 
seguro também que o País estará solidário com V. 
Exª, porque constituímos uma Nação que se caracte-
riza por um elevado nível de coesão social e um forte 
pendor à conciliação e ao entendimento. V. Exª é um 
intérprete desses sentimentos. As mãos que fabricam 
essas peças, que produzem esses cartazes estão na 
contramão da história do País. Estão, conseqüente-
mente, lançando a cizânia no meio do trigo. Espero que 
esses fatos sejam apurados, mesmo porque interessa 

à Nação e até ao próprio Governo, porque este não 
pode, em absoluto, pelo silêncio, pela omissão, deixar 
a dúvida de estar aceitando esses expedientes. Que-
ro, com a minha solidariedade e renovado apreço a V. 
Exª, expressar, mais do que a convicção, a certeza de 
que tudo isso seja esclarecido, o que concorrerá não 
somente para o aperfeiçoamento e o fortalecimento 
das instituições democráticas. A democracia é, por 
excelência, o sistema do conflito, da divergência, do 
debate. Mas do conflito, da divergência e do debate 
são resolvidos pelo diálogo, pelo entendimento, como 
aqui operamos todos os dias. Portanto, espero que 
esses fatos sejam devidamente apurados, os respon-
sáveis punidos e criadas condições de fortalecimento 
democrático e de respeito às divergências partidárias 
em nosso País.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª, Senador Marco Maciel, exemplo de 
homem público, que honra o nosso Partido, o Partido 
da Frente Liberal.

Concedo o aparte ao Senador Edison Lobão.
O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador 

Jorge Bornhausen, o princípio da ampla liberdade na 
vida pública constitui a beleza fundamental do regime 
democrático. Mas a liberdade não pode chegar à fron-
teira da licença, e muito menos da delinqüência. E o 
que ocorreu em relação a V. Exª foi até mais do que 
isso. Os delinqüentes, na vida pública, são piores do 
que os criminosos dos socavões, que se encontram à 
distância das delegacias. Aquilo que se fez em relação 
a V. Exª foi uma revanche à ação política responsável, 
porém firme, desempenhada por V. Exª no Congresso 
Nacional e por todo este País no exercício da presidên-
cia do nosso Partido. V. Exª tem a nossa solidariedade 
completa: a do seu Partido, a dos seus companheiros 
de Parlamento e a de todos aqueles que cultuam a vida 
pública com honestidade. Nenhum de nós pode aceitar 
ou sequer silenciar diante do que ocorreu. V. Exª não 
foi afetado sozinho; nós todos o fomos por igual. Tem, 
por isso, a segurança da nossa mais completa e total 
solidariedade e do nosso repúdio ao que aconteceu 
nesta cidade.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Mui-
to obrigado, Senador Edison Lobão. Agradeço a ma-
nifestação de V. Exª.

Concedo o aparte ao Senador Romero Jucá.
O Sr. Romero Jucá (PMDB – RR) – Senador Jor-

ge Bornhausen, assim como todos que aqui usaram 
da palavra, também eu não poderia deixar de me pro-
nunciar para prestar solidariedade a V. Exª pelo ataque 
covarde, vil, inapropriado, enfim, todos os termos que 
podem ser elencados para criticar esse tipo de pos-
tura, à qual não condiz com o processo democrático 
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e com o embate político limpo. Quero também dar o 
meu testemunho ao depoimento dado por V. Exª desta 
tribuna de que, durante toda a sua vida pública, V. Exª 
sempre esteve no limite da discussão das questões de 
forma construtiva e respeitosa. Já estivemos juntos, 
em trincheiras, debatendo do mesmo lado; estivemos 
em trincheiras opostas, e V. Exª sempre foi, ou um 
parceiro, ou um adversário leal, que sempre atuou de 
forma a construir convergências e nunca para destruí-
las. Portanto, além da imensa injustiça feita a V. Exª, 
V. Exª também coloca, na sua forma de ser, mais um 
demonstrativo de como se responde com grandeza e 
com inteireza política este momento. Quero lhe prestar 
a minha solidariedade e registrar a nossa amizade, a 
admiração que tenho por V. Exª, pela forma como V. 
Exª conduz o PFL. Infelizmente, vivemos um momen-
to político de fatos como esse. Portanto, é importante 
que o Congresso Nacional e os seus políticos mais 
experientes, nesta e na outra Casa, com a vida pú-
blica brasileira possam ter o discernimento e o equilí-
brio demonstrado por V. Exª agora, com o objetivo de 
buscarem um caminho que acalme a situação e que 
recoloque o País na direção da discussão construtiva, 
que é o que a sociedade brasileira espera de todos 
nós. Deixo o meu abraço a V. Exª.O SR. JORGE BOR-
NHAUSEN (PFL – SC) – Muito obrigado pelo aparte e 
pelas considerações, Senador Romero Jucá.

Concedo o aparte ao Senador Leonel Pavan, à 
Senadora Roseana Sarney e ao Senador César Bor-
ges, respectivamente.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Senador Jor-
ge Bornhausen, solidarizo-me com V. Exª por conhecê-
lo e por saber como V. Exª costuma fazer política por 
meio do debate no campo das idéias. Quero dizer a 
V. Exª que a queda do Governo nos índices pesquisa-
dos, o seu baixo prestígio e toda essa corrupção que 
envolve alguns de seus membros, faz com que o de-
sespero bata à porta e que pessoas tomem posições 
e iniciativas que já tomaram no passado. Isso certa-
mente não irá abalar o trabalho de V. Exª e a forma 
positiva como V. Exª atua neste Senado, uma posição 
coerente, transparente e leal a seu Partido, a seus 
princípios, àquilo que sempre defendeu. Mas é preciso, 
Senador Bornhausen, identificar aqueles que fizeram 
todo esse trabalho, certamente não aprovado pela po-
pulação, para que sejam levados à Justiça, para que 
não o façam mais. Se eu assim fosse atacado, tomaria 
essa posição. Cumprimento-o pelo pronunciamento e 
endosso as palavras de V. Exª.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª, companheiro de representação de 
Santa Catarina, Senador Leonel Pavan. Fico sensibili-
zado, porque V. Exª tem uma oportunidade maior que 

os demais de acompanhar minha posição política quer 
no Estado, quer nesta Casa.

Concedo o aparte à Senadora Roseana Sar-
ney.

A Srª Roseana Sarney (PFL – MA) – Senador 
Jorge Bornhausen, sou suspeita para falar porque V. 
Exª conhece o carinho e o apreço que sempre tive 
por V. Exª, mas gostaria de lhe dizer que pode contar 
com a minha total solidariedade e o meu total apoio. 
Falo também em nome do Partido da Frente Liberal 
no Maranhão. Muito obrigada.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço a V. Exª, a quem também saúdo pelo retorno a 
esta Casa, o que é muito importante para todos os 
seus Pares e companheiros de Partido.

Concedo o aparte ao Senador César Borges.
O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador Jorge 

Bornhausen, creio que posso falar na condição, primei-
ro, de amigo de V. Exª – condição que muito me honra 
–, seu correligionário no Partido da Frente Liberal, mas, 
acima de tudo, seu admirador como homem público de 
reputação ilibada, que é um exemplo, para o Brasil, de 
equilíbrio, sensatez, educação, que V. Exª, creio, traz 
do berço. V. Exª tão bem tem sabido postar-se na cena 
pública brasileira, em particular, para satisfação de to-
dos aqueles que militam no Partido da Frente Liberal, 
nosso Partido. Neste momento em que V. Exª sofre 
um ataque que, sem sombra de dúvida, foge às raias 
de qualquer ambiente político aceitável, quero que o 
veja mais como um desespero daqueles que comete-
ram esse ataque, seja quem for, esteja onde estiver. 
São homens que não estão à altura de participarem 
da cena política brasileira. Nem arranharam a imagem 
de V. Exª, que continua do jeito que estava: inatacável. 
Portanto, solidarizo-me inteiramente com V. Exª. Espe-
ro que o Brasil passe rapidamente por este momento 
que estamos passando, que não é dos melhores. É um 
momento em que se atacam reputações ilibadas de 
homens de sua extirpe, do seu caráter. Muito obrigado 
pela concessão do aparte. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª, Senador César Borges. V. Exª me 
honra com a sua amizade, com seu trabalho como 
Secretário-Geral do Partido, cuja palavra muito admi-
ro e aprecio.

Concedo aparte ao Senador Jefferson Péres.
O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senador 

Jorge Bornhausen, qualquer pessoa entendeu o que V. 
Exª quis dizer quando disse “dessa raça”. V. Exª estava 
referindo-se ao PT, mais precisamente a uma parte do 
PT, não a todo o PT, mas àquela banda podre do PT, 
certamente. Então, é desvirtuamento desonesto dar 
conotação racista a essa sua expressão e, pior ainda, 
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apelar para o verdadeiro terrorismo, espalhando esses 
outdoors difamatórios contra V. Exª. Receba, pois, a 
inteira solidariedade do PDT.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª, que também compreendeu que as 
minhas palavras foram dirigidas aos corruptos, àqueles 
que desonraram o Governo, e não foram generaliza-
das, porque respeito aqueles que, de maneira correta, 
honesta, estão trabalhando e honram o Partido dos 
Trabalhadores.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me V. 
Exª um aparte, Senador Jorge Bornhausen?

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Con-
cedo o aparte ao Senador Mão Santa e peço desculpas 
ao Sr. Presidente. Vou procurar ser rápido no encerra-
mento do discurso.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Jorge 
Bornhausen, na democracia, to be or not to be – ou 
se é Governo, ou se é Oposição. Falo aqui represen-
tando a unidade dessas oposições de que V. Exª foi 
um general, e as suas raízes alemãs são satisfatórias. 
Heidelberg, cultura, ciência, saber e bravura, não os de 
Hitler, mas os de Beckenbauer, aquele beque alemão. 
Éramos poucos. Esta Casa nunca abrira às segundas-
feiras e sextas-feiras. A iniciativa dos Senadores Efraim 
Morais, Arthur Virgílio e Antero Paes de Barros mudou 
isso. V. Exª, o general das Oposições, fez renascer a 
democracia em nosso País.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª.

Concedo o aparte ao eminente Líder Aloizio Mer-
cadante.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Se-
nador Jorge Bornhausen, sou petista há 25 anos e sou 
de Esquerda desde que me conheço por gente, desde 
que comecei a participar da vida na sociedade civil. 
Tenho orgulho dessas duas condições. Quando li a fra-
se “Nós podemos acabar com essa raça nos próximos 
30 anos” – e havia uma interpretação que se dirigia 
ao PT –, senti-me profundamente agredido, porque, 
nas duas condições, de ser de Esquerda e ser do PT, 
carregamos, ao longo da história, um tempo longo de 
censura, de opressão, de tortura, de uma intransigên-
cia que realmente queria acabar com a Esquerda, com 
todos os instrumentos que estavam à disposição. No 
entanto, V. Exª escreveu, em mais de uma oportunida-
de, dizendo que a frase não dizia nem respeito ao PT, 
nem à Esquerda. Considero extremamente importante 
na vida pública permitir que as pessoas esclareçam, 
porque nem sempre o que é publicado é exatamente 
o que se diz, e quem está na vida pública sabe disso. 
Portanto, fiquei feliz que aquilo pudesse ser interpre-
tado não com o sentido que alguns deram, porque 

realmente era uma frase que expressava intransigên-
cia e o absoluto descompromisso com os valores do 
pluralismo, da diversidade e da democracia. De outra 
parte, não posso aceitar que a resposta a esse sen-
timento venha a ser feita dessa forma, com cartazes. 
É uma agressão inconcebível a quem quer que seja; 
uma agressão anônima, que tantas vezes foi utilizada 
contra lideranças do nosso Partido. Temos de afastar 
isso do debate democrático. Também quero responder 
àqueles... Quem conhece o Presidente Lula sabe que 
Sua Excelência jamais toleraria esse tipo de atitude. 
Isso não é da nossa história, da nossa cultura e dos 
nossos valores. Por tudo isso, espero, sinceramente, 
que atitudes como essa não voltem a acontecer por-
que não contribuem para o debate democrático, para 
a diversidade, para a disputa das idéias, para o con-
traditório, que é a essência da vida democrática e do 
valor do pluralismo das idéias.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª. 

Devo dizer que, tal como V. Exª se declara um 
homem de esquerda, eu me considero um homem de 
Centro. De um Centro reformador e moderno, que quer 
um País melhor, uma reforma do Estado, um Gover-
no com choque de competência. Críticas, eu as faço, 
porque as encontro com facilidade pelos erros e de-
sacertos do Governo, mas com respeito. E jamais po-
deria estender de forma generalizada aos integrantes 
do PT uma expressão, porque, na verdade, ela tinha 
um endereço certo: aos corruptos, aos que o próprio 
PT começa a expulsar, num reconhecimento dos seus 
erros, que têm sido matéria constante das reuniões, 
segundo os jornais brasileiros.

Agradeço a V. Exª.
O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-

mite um aparte?
O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Con-

cedo um aparte ao Senador José Jorge. Em seguida, 
Sr. Presidente, com rapidez, irei encerrar minha fala. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador, gostaria de merecer a honra tam-
bém do aparte. 

O Sr. José Jorge (PFL – RN) – Sr. Presidente, 
Sr. Senador Bornhausen, em primeiro lugar eu gosta-
ria, como, aliás, já declarei neste Plenário ontem, de 
oferecer a minha inteira solidariedade a V. Exª por essa 
agressão injusta que sofreu. Na realidade, o Presiden-
te Lula deveria tomar uma providência em relação ao 
seu Ministro do Trabalho, que se não foi S. Exª que co-
mandou esses cartazes, pelo menos foi S. Exª quem 
os inspirou com uma declaração que deu no Ministério 
das Relações Exteriores a respeito de V. Exª. Então, 
cabe uma providência do Governo, porque o Ministro do 
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Governo não pode dar uma declaração irresponsável. 
Na hora em que age assim faz com que outras pesso-
as menos qualificadas possam tomar atitudes desse 
porte. Então, eu gostaria de me solidarizar com V. Exª 
e cobrar uma atitude do Governo em relação ao feito 
pelo seu Ministro do Trabalho. Muito obrigado.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço, Senador José Jorge. Acredito que as investiga-
ções da Polícia Civil vão chegar aos culpados e eles 
serão responsabilizados. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Jorge Bornhausen.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Soli-
cito a paciência do nosso Presidente, que é a solidarie-
dade que pode me dar neste momento, para conceder 
ainda um aparte ao Senador Antonio Carlos Valadares 
e ao eminente Senador Antonio Carlos Magalhães. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Bornhausen, nós todos que fazemos 
parte do Senado Federal o admiramos acima de tudo 
pela sua seriedade, pela sua honestidade de propó-
sitos, pela sua forma sempre equilibrada em conduzir 
o debate no recinto desta Casa. Por outro lado, se os 
seus adversários fortuitos surgem de vez em quando 
isso é uma decorrência da política. Entretanto, aqueles 
que se escondem por detrás de panfletos, de outdoors, 
sem uma inscrição para identificá-los, não passam de 
pessoas covardes que não têm como enfrentar V. Exª 
no debate democrático livre e consciente, como tem 
sido a sua vida. V. Exª enfrenta o debate com quer que 
seja. Podemos divergir num determinado momento, 
mas essa divergente tem que ser pública. Alguém que 
acusa V. Exª da forma como o fez não passa de um 
racista, de um preconceituoso, de uma pessoa que 
adota a discriminação como regra na sua vida. V. Exª 
nunca foi disso, nunca fez discriminação nesta Casa, 
e há anos convivemos juntos. Por isso, a minha soli-
dariedade efetiva e que esse crime perpetrado contra 
a honra de V. Exª seja descoberto e os culpados pu-
nidos exemplarmente. Parabéns a V. Exª pela atitude 
que adota neste momento de vir ao Senado, que é a 
Casa do povo para manifestar o seu protesto e a sua 
repugnância.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a manifestação do Senador Antonio Carlos 
Valadares que, liderando um Partido, muito me honra 
com as suas palavras.

Concedo um aparte ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Bornhausen, Senador Almeida Lima pede a V. Exª 
um aparte.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Senador Bornhausen, V. Exª faz um discurso, como 
é de seu hábito, colocando os pontos verdadeiros. Mas, 
V. Exª não deve se incomodar com essas atitudes que 
partem do Governo. São dirigidas ao Presidente do 
nosso Partido, nem é a V. Exª. Qualquer um que fosse 
Presidente e que tivesse tendo o êxito que o Partido 
está tendo, graças também a V. Exª, estaria sofrendo 
a mesma coisa. Mas isso só faz engrandecê-lo. Toda 
vez que esses malandros fizerem isso, com essa mo-
lecagem que é muito própria, que é característica dos 
que estão hoje no Governo, V. Exª cresce na opinião 
pública e cresce entre os seus correligionários. De 
modo que eu gostaria de dizer a V. Exª que não se in-
comode tanto. Não se irrite, como dizia Cirilo Júnior, 
irrite os outros com as suas atitudes e com o seu tra-
balho em nosso Partido.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Eu 
o agradeço muito, Senador Antonio Carlos. Posso ga-
rantir ao eminente companheiro e amigo que sou um 
homem paciente. Por isso, aguardarei, serenamente, 
a busca da verdade. O que não sou é leniente com cri-
minosos, e estes terão que cumprir as suas penas na 
Justiça. Aqui, a minha palavra é para dizer que nada vai 
me intimidar, que continuarei na Oposição fazendo as 
críticas que eu considerar merecidas e a fiscalização 
a que devo proceder. Agradeço a V. Exª.

Concedo o aparte ao Senador Tasso Jereissati, 
ao Senador Teotonio Vilela, ao Senador Almeida Lima, 
ao Senador Sérgio Cabral, pedindo desculpas ao Pre-
sidente Renan Calheiros, pois eu não queria de forma 
alguma estender esta sessão. Trata-se de uma sessão 
na qual teremos uma matéria muito importante a ser 
votada, mas eu não posso deixar de pedir a sua paci-
ência e atender aos eminentes Senadores.

Com a palavra o Senador Tasso Jereissati.
O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Muito 

obrigado, Senador Bornhausen. Serei o mais breve 
possível, mas eu não poderia deixar de me solidarizar 
com V. Exª, até porque sou testemunha há longos anos 
da coerência da vida pública de V. Exª, coisa cada vez 
mais rara nos dias de hoje. Nós já estivemos algumas 
vezes, poucas vezes, mas algumas vezes em campos 
opostos, mas sempre tive oportunidade de admirar a 
sua coerência e firmeza de princípios e de convicções 
das quais não abre mão, o que é muito importante e 
admirável. E talvez por causa disso haja algumas ma-
nifestações, algumas incompreensões e, mais do que 
isso, algumas intolerâncias. Mas, eu queria chamar 
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a atenção de V. Exª para outra coisa inquietante em 
alguns cartazes que eu vi pela rua: assim como nas 
campanhas de prefeito de 2002, houve uma mudança 
nas campanhas do PT. Havia uma mudança na quali-
dade das campanhas, comparadas àquelas de base, 
feitas com bandeiras pelas ruas; houve uma mudan-
ça de patamar: mega-shows, bandeiras enormes etc. 
Agora, são cartazes caríssimos, enormes, com muitas 
cores. Senador Jorge Bornhausen, ao mesmo tempo 
em que lhe presto minha solidariedade, quero dar os 
parabéns a V. Exª, que está muito prestigiado. Aquilo 
foi muito caro! Custou muito dinheiro fazer aqueles car-
tazes! Aproveito a oportunidade para voltar a colocar 
uma questão que está no ar nesses dias de crise: de 
onde vem esse dinheiro, Senador Bornhausen? Para-
béns a V. Exª. Tenho certeza absoluta – não precisaria 
dizer isso porque lhe conheço – de que V. Exª não vai 
se intimidar, não vai recuar ou fraquejar. Ao contrário, 
essas demonstrações de intolerância – aquelas fardas 
deveriam estar vestidas em quem mandou fazer isso 
– vão dar a V. Exª mais força ainda para que continue 
nessa luta que tem dirigido tão bem como Líder do 
seu Partido.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª. Pode ter certeza, Senador Tasso 
Jereissati, de que suas palavras me darão mais força 
para cumprir o meu dever. Agora, tenho certeza de que 
cartazes dessa natureza não vêm do bolso de ninguém. 
Isso é dinheiro sujo, é dinheiro podre, é dinheiro da cor-
rupção, é dinheiro de quem não se conforma. E vamos 
aguardar a verdade e os culpados. Tenho certeza de 
que eles não estão nesta Casa ou nesta sala.

Concedo um aparte ao Senador Sérgio Cabral 
e, depois, aos Senadores Almeida Lima, Tião Viana, 
Teotônio Vilela Filho e Paulo Paim. E peço, mais uma 
vez, desculpas e paciência ao Presidente.

O Sr. Sérgio Cabral (PMDB – RJ) – Senador Jor-
ge Bornhausen, dinheiro sujo ou recursos não conta-
bilizados, como alguns gostam de denominá-lo. V. Exª, 
com muita altivez, correção e educação, com o estilo 
que o caracteriza, vem ao Plenário com contundên-
cia, solicitando investigação, investigação que também 
espero que seja a mais competente e breve possível, 
para que os culpados sejam identificados. V. Exª tem 
uma biografia de compromisso com a democracia. V. 
Exª inscreveu seu nome na história brasileira recente, 
contemporânea, junto a vários eminentes Senadores 
que aqui se encontram, num processo tão bonito da 
história brasileira, da luta pela redemocratização. Então, 

V. Exª é um democrata; V. Exª é um grande presidente 
de um partido de expressão nacional. Nesses anos 
aqui no Senado, principalmente nos últimos dois anos 
e dez meses, tem se manifestado de maneira trans-
parente, honesta, democrática, como um Senador de 
Oposição, como presidente nacional de um partido, de 
maneira absolutamente limpa. Quem dera todo país 
democrático tivesse, na Oposição, figuras como V. Exª, 
jogando limpo, em alto nível, que não merece um jogo 
tão sujo. Quem fez isso, sim, é nazista, fascista, e me-
rece pagar. V. Exª registrou muito bem: irá às últimas 
conseqüências na identificação desses bandidos. Pa-
rabéns a V. Exª pela iniciativa.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª, que lembra um belo momento 
vivido neste País, do qual participamos com os Se-
nadores José Sarney, Marco Maciel e José Jorge: a 
formação da Frente Liberal, da Aliança Democrática, 
em uma transição sem seqüelas para a democracia 
plena no Brasil.

Concedo o aparte ao Senador Almeida Lima.
O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 

Bornhausen, criticar, discordar, divergir é um direito. 
Anonimato é covardia, pusilanimidade. Quando se quer 
divergir, acusar, denunciar, usam-se meios transparen-
tes. Posso até afirmar que os recursos usados seriam 
legítimos quando da ditadura militar, ocasião em que 
tínhamos a necessidade de usar panfletos apócrifos, 
pichações, cartazes dessa ordem. No entanto, no Es-
tado de direito democrático, não é legítimo o uso des-
se meio para a discordância. Por essa razão, receba 
V. Exª a minha solidariedade.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Almeida Lima.

Concedo a palavra e o aparte ao Senador Teotônio 
Vilela. Depois, ao Senador Paulo Paim e, finalmente, 
ao Senador Tião Viana.

O Sr. Teotônio Vilela Filho (PSDB – AL) – Se-
nador Jorge Bornhausen, a luta é o clima do homem. 
O deboche e a covardia são o clima dos medíocres 
e dos covardes. V. Exª é um homem! Homem de co-
ragem, homem que trava a luta política à luz do dia, 
mostrando as suas idéias, a sua cara e a sua coragem. 
Os autores dessa infâmia contra V. Exª são covardes, 
menores. Como disse o Senador Antonio Carlos, fique 
tranqüilo, não se incomode. O Brasil o conhece muito 
bem. Há décadas, V. Exª se revela um político lúcido, 
homem público competente, equilibrado, que tem dado 
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uma grande contribuição ao nosso País. Meu respeito 
e minha solidariedade a V. Exª.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Muito me honra o aparte de V. Exª, Senador Teotonio 
Vilela.

Concedo o aparte ao Senador Paulo Paim.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 

Jorge Bornhausen, acho que eu, neste Senado, devo 
ser o Senador que mais fala nas palavras racismo, 
raça, preconceito. Quero ser muito rápido e dizer que V. 
Exª foi muito feliz quando de pronto, ao ser provocado, 
respondeu que não tinha nada a ver com preconceitos 
contra esse ou aquele setor, contra essa ou aquela 
raça. Quero ir além ao dar a minha solidariedade a V. 
Exª, inclusive ao seu Partido. No Estatuto da Igualda-
de Racial, em debate aqui no Congresso Nacional, o 
Relator, que concluiu o último trabalho, Senador Ro-
dolpho Tourinho, fez um belíssimo trabalho. Está pronto 
para ser votado e, efetivamente, vai combater as for-
mas de racismo e preconceito. Digo mais: a Relatora, 
numa outra comissão, foi a Senadora Roseana Sar-
ney, também do seu Partido. E o Relator, numa outra 
comissão, foi o Senador César Borges. Então, mostra 
que V. Exª e o seu Partido não têm nada de precon-
ceito, nem de racismo. Por isso, a minha solidarieda-
de a V. Exª, discordando radicalmente da forma como 
o atacaram, esta, sim, preconceituosa e racista, com 
os cartazes ora colocados. Sempre digo que o racis-
mo é contra o branco, contra o negro, contra o índio. 
Não importa contra quem seja feito, mas todo ato de 
racismo tem de ser condenado. E, no seu caso, sem 
sombra de dúvida, é puro preconceito. Por isso, minha 
solidariedade a V. Exª.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª. Concordo integralmente com a sua 
posição na explicação sobre o racismo. Compartilho 
dela e agradeço as suas palavras. 

Concedo o aparte ao Senador Tião Viana.
O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Caro Senador 

Jorge Bornhausen, uso a palavra apenas para expres-
sar a minha solidariedade a V. Exª. Tenho em V. Exª 
um parlamentar que tem história política dentro desta 
Casa, dentro da sua vida de homem público. Foi uma 
pessoa importante no processo de redemocratização 
do País. Sei dos seus movimentos políticos naquela 
fase de construir uma aliança democrática para que o 
Brasil se reencontrasse na estabilidade plena da demo-
cracia e tenho em V. Exª um parlamentar que trata com 
absoluta lealdade os seus adversários,. é claríssimo 

nas suas definições, nos seus conceitos, na sua con-
cepção ideológica. Faz o ataque de idéias com muita 
lealdade e respeito aos adversários e não abre mão 
das suas convicções. Só esses itens são suficientes 
para que eu possa manifestar sempre respeito por V. 
Exª e lamentar que tenham procurado ofender a sua 
honra e a história de alguém que prefere o caminho 
da democracia e do respeito dentro da sociedade, de 
uma pessoa para com a outra, no exercício da sua ci-
dadania e da sua vida parlamentar. Era isso.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Agradeço a V. Exª. Como V. Exª sabe, uma das poucas 
vezes em que alterei a minha voz numa comissão foi 
numa discussão com V. Exª. E, quando terminei, pedi 
desculpas, porque penso que quando se erra...

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Do mesmo 
modo, disse que era um momento triste meu, pelo 
respeito de que V. Exª é merecedor, por também ter 
me exaltado. Lamentei muito aquilo também, da mi-
nha parte.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – 
Quando se erra, pedem-se desculpas. Quando se erra 
de forma mais grave, pede-se perdão. Agora, quando 
se é acusado de forma infame, queremos a justiça. 

Eu não perdi a calma, a tranqüilidade, nem o 
rumo. Vou prosseguir fazendo a minha oposição, a 
oposição do meu Partido, sem me intimidar, porque 
sei que estou cumprindo o meu dever. Sei que o povo 
nos colocou na Oposição e nos quer ver fiscalizan-
do, apontando os erros, as culpas e não perdoando a 
quem comete crime.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Senador 

Jorge Bornhausen, um aparte, por favor?
O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Se-

nador Rodolpho Tourinho, desculpe.
O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Estou 

aqui um pouco escondido, discreto. O Senador Paulo 
Paim tocou num ponto que é muito importante quando 
mencionou que os três Relatores do projeto de lei que 
trata dessa questão de racismo são do partido que V. 
Exª dirige. Acho que só isso já bastaria para deixar claro 
qual é o posicionamento de V. Exª. Além disso, há que 
se mencionar as posições que V. Exª tem assumido 
ao longo de sua vida profissional, imensa, bem suce-
dida. De forma que me solidarizo com V. Exª e quero 
registrar que entendo ser o acontecido algo absurdo, 
algo que jamais poderia ser aceito por nenhum parti-
do, por ninguém da sociedade. Fico satisfeito porque 
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vejo a notícia de que a Polícia do Distrito Federal já 
teria identificado os responsáveis pela caracteriza-
ção do Senador Jorge Bornhausen como nazista em 
cartazes espalhados pela cidade. Acho que esse é o 
caminho; é o caminho que o senhor está apontando; 
é o caminho correto para responder de forma correta 
a essa agressão tão hedionda.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço a V. Exª, eminente Senador Rodolpho Tourinho, e 
quero agradecer ao Presidente Renan Calheiros pela 
paciência, pelo prazo excessivo...

O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – Se-
nador Bornhausen...

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – E 
dizer que eu acho que teria que fazer este pronuncia-
mento, porque, na minha opinião, ele atinge a classe 
política e atinge o Senado Federal.

Muito obrigado.
O Sr. Antero Paes de Barros (PSDB – MT) – Se-

nador Bornhausen...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Jorge Bornhausen, a Casa é teste-
munha da serenidade, da competência, da honradez 
e do espírito público de V. Exª, que tem o respeito e a 
admiração de todos nós.

Em nome do Senado Federal, como seu Presiden-
te, eu repilo com veemência essa prática absurda. E, 
mais do que repelir, eu exijo a responsabilização imedia-
ta desse delinqüente que praticou uma covardia como 
essa, na expressão do Senador Teotônio Vilela.

Penso como o Senador Antonio Carlos Maga-
lhães: não se preocupe com isso. V. Exª é uma das 
melhores referências do Senado Federal. A cada dia, 
o respeito da Casa aumenta verdadeiramente por V. 
Exª. Precisamos esclarecer tudo isso, punir esses 
malfeitores para que essa prática, efetivamente, não 
volte a acontecer. Conte com a amizade, o respeito 
e a admiração, que são cada vez maiores, dos seus 
colegas Senadores.

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL – SC) – Agra-
deço a manifestação de V. Exª, que honra esta Casa 
à frente de sua Presidência.

Já havia terminado o meu pronunciamento, mas 
considero nele incluídos os depoimentos do Senador 
Antero Paes de Barros e do eminente Senador Luiz 
Otávio para não nos excedermos no tempo e poder-
mos votar matéria importante.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem apenas para dizer ao Senador 
Jorge Bornhausen que, utilizando este nosso impor-
tante instrumental de trabalho, que é a Internet, vejo 
que, na página do Globo Online, noticia-se que o Di-
retor do Sindicato dos Profissionais de Processamen-
to de Dados do Distrito Federal, Sr. Avel Alencar, 42 
anos, admitiu que confeccionou os três mil cartazes 
com uma foto-montagem do Presidente do PFL, Jor-
ge Bornhausen.

Sr. Presidente Renan Calheiros, o sindicalista, 
filiado ao PT desde 1993, disse que o Ministro do Tra-
balho e ex-Presidente da CUT, Luiz Marinho, não tem 
nada a ver com isso; que assume a responsabilidade 
e que pagou com o dinheiro dele. Tudo isso deverá ser 
verificado e investigado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradecemos a informação de V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Peço vênia a V. Exª, Sr. Presidente, que, 
cada vez mais, merece o nosso respeito e dignifica a 
Presidência que exerce.

O Ministro da Integração Nacional achou por bem 
me atacar, bem como ao Governador João Alves e ao 
Bispo da cidade de Barra, que é uma referência na 
região do Rio São Francisco. Ele disse que me inter-
pelou no Supremo Tribunal Federal para que eu diga 
as razões pelas quais sou contra a transposição. Já 
fiz vários discursos mostrando por que sou contra a 
transposição. Esse ditadorzinho que serve ao Presi-
dente da República para qualquer causa, estadista de 
Salitre – município que ele arruinou no Ceará –, não 
tem autoridade moral para me atacar enquanto não ex-
plicar como conseguiu um empréstimo junto ao Banco 
do Nordeste para um clube de Praia Grande – recebia 
R$25 mil por mês. 

S. Exª sempre procurou tratar-me bem. Já me 
tratou mal, já me tratou bem. Agora, está me atacan-
do para agradar o Presidente Lula. Não sabe ele que 
o Presidente Lula está doido para me agradar! É que 
S. Exª, realmente, está fora dos trilhos. 

Aproveito, hoje, a ausência de minha amiga Pa-
trícia Saboya Gomes, que tem evitado que eu me 
manifeste sobre esse assunto com a sua presença, 
em razão do respeito e da estima que tenho por essa 
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Senadora. Aproveito para dizer que o Sr. Ciro Gomes 
pode ser valente no Salitre, mas aqui, no Senado, é 
totalmente ignorado por sua incompetência.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena. 
Em seguida, começaremos a Ordem do Dia.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tivemos a 
oportunidade de ouvir o depoimento do Senador Ge-
raldo Mesquita, que comunicou à Casa a sua desfilia-
ção do P-SOL. 

Queremos agradecer ao Senador Geraldo Mes-
quita Júnior por sua coragem de estar conosco em 
muitos momentos difíceis aqui na Casa e agradecer 
a seus pais, a sua esposa e a seus filhos pela contri-
buição que deram à construção do P-SOL. Todos os 
Parlamentares do P-SOL – aqui está a nossa querida 
Deputada Luciana Genro e esteve o Deputado João 
Alfredo – esperamos que o Senador possa compro-
var a sua inocência no Conselho de Ética do Senado 
Federal.

Sei que temos muitos adversários. Temos adversá-
rios leais, que olham nos nossos olhos e nos enfrentam, 
mesmo que com ferocidade; e temos adversários cíni-
cos e dissimulados, capazes de sorrir pela frente, nos 
abraçar, e nos esfaquear covardemente pelas costas. 
Sei também que muitos dos nossos adversários polí-
ticos são capazes de matar, roubar, caluniar, difamar, 
comprar Senador, comprar Deputado, comprar Ministro 
do Superior Tribunal de Justiça ou de qualquer instância 
do Poder Judiciário deste País para nos liquidar, para 
nos aniquilar e para impedir a construção do P-SOL. 
Eu sei de tudo isso.

Entretanto, sei também – e todos os militantes do 
P-SOL sabem também – que não pode haver nenhuma 
dúvida sobre o P-SOL. Não temos o direito de permitir 
que paire nenhuma dúvida sobre o P-SOL. Não que 
sejamos, Senador Jefferson Péres, o santuário dos 
ungidos pelos deuses da ética ou da revolução socia-
lista. Não que o P-SOL seja o santuário dos ungidos 
da ética e os proprietários das bandeiras históricas da 
classe trabalhadora e das concepções programáticas 
da Esquerda socialista e democrática. Mas, diante 
de tanta traição daqueles que, em alguns momentos 
da História do Brasil, simbolizavam a esperança e a 
ética, não temos o direito de que paire nenhuma dú-
vida sobre nenhum dirigente, nenhum parlamentar, 
nenhum militante do Partido Socialismo e Liberdade. 
É por isso que o Senador Geraldo Mesquita Júnior se 

afasta do P-SOL. S. Exª compreende a importância de 
seu afastamento e irá ao Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar da Casa. Esperamos que consiga explicar 
e provar sua inocência.

Portanto, fica o nosso agradecimento por toda a 
dedicação que S. Exª e a família tiveram, mas também 
a convicção, que sabemos ser de todos os militantes e 
de todos os que depositam muitas esperanças no P-
SOL, de que não temos o direito de que paire nenhuma 
dúvida sobre nenhum dirigente, nenhum parlamentar, 
nenhum militante do P-SOL.

Não ficamos fragilizados diante da crítica, se vier, 
da camarilha de qualquer gangue partidária. Não é 
isso que nos preocupa. O que passa a nos preocupar 
profundamente é que paire qualquer dúvida no cora-
ção e na mente das pessoas que tanto nos ajudaram 
para que pudéssemos chegar até aqui na construção 
e na legalização do P-SOL.

É só, Sr. Presidente.
O SR. ARTHUR VIGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 

ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PDMB 

– AL) – Senador Arthur Virgílio, pela ordem.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, en-
caminho à Mesa pronunciamento lamentando que o 
Presidente Lula, apesar de todos os seus beijos nas 
criancinhas, tenha aplicado apenas 5% dos pouco mais 
do que R$200 milhões que destinou para a infância no 
Orçamento brasileiro.

Queria, portanto, Senadora Heloísa Helena, refe-
rir-me a V. Exª e ao Senador Cristovam Buarque que têm 
sempre manifestado enorme preocupação com essa 
questão das crianças. Mais ainda, Sr. Presidente, citar 
uma frase da Senadora Patrícia Saboya Gomes que, 
para mim, defende o Presidente. Depois vou ter que 
apelidar o Presidente, não tem jeito, é um direito meu, 
e não sei se não é também um dever. Diz a Senadora: 
“Dar prioridade à infância não é beijar criancinha, mas 
ser coerente na hora de definir o Orçamento”.

Sendo assim, não sei se digo que se trata do 
“Presidente corneteiro”, aquele que corneteia os feitos 
que, na verdade, não se completaram, ou o Presidente 
meramente “beijoqueiro”, aquele que beija as crianças 
sem cuidar efetivamente de passar o amor oficial para 
elas, que deveria vir pela forma do Orçamento gene-
roso, prevenindo os problemas em relação a quem 
representa o futuro inequívoco do País.

Encaminho à Mesa este pronunciamento de mi-
nha lavra.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO.
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE-
NADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU PRONUN-
CIAMENTO.

(Inserido nos termos do inciso I e § 2º do art. 
210 do Regimento Interno.)
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O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT–SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PDMB 
– AL) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Aloizio 
Mercadante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – A propósito do 
tema só gostaria de registrar que temos hoje mais de 
oito milhões de famílias que estão recebendo uma com-
plementação salarial de R$76 para manter exatamente 
a infância e a adolescência pobre na escola pública. 
Esta é a política social que vem sendo construída há 
muitos anos no País e que foi aprimorada: o cadastro, 
o êxito e a condicionalidade positiva de preservar es-
sas crianças na escola, além do Fundeb, outro projeto 
que está na Câmara, extremamente importante para a 
Pré-Escola e para o Ensino Fundamental. 

Sr. Presidente, gostaria de que iniciássemos a 
Ordem do Dia, já temos quorum e temos um tema 
bastante importante na pauta para podermos retomar 
as votações que foram interrompidas ontem à noite.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 25, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 25, de 2005 (prove-
niente da Medida Provisória nº 255, de 2005), 
que prorroga o prazo para opção pelo regi-
me de Imposto de Renda Retido na Fonte de 
Pessoa Física dos participantes de planos de 
benefícios; altera as Leis nºs 11.053, de 29 de 
dezembro de 2004, e 9.311, de 24 de outubro 
de 1996; e dá outras providências.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando o Re-
lator revisor, Senador Amir Lando proferiu o Parecer 
nº 1.812, de 2005, favorável, nos termos do Projeto de 
Lei de Conversão nº 28, de 2005, com alterações, que 
deixou de ser votado devido a falta de quorum.

O parecer preliminar do Relator revisor: Senador 
Amir Lando, é pelo atendimento dos pressupostos cons-
titucionais de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária da Medida Provisória, nos 
termos do art. 8º da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Estamos continuando a sessão de ontem, evi-
dentemente, no que se refere à votação do Projeto de 
Lei de Conversão nº 25, de 2005.

Em votação os pressupostos de urgência, rele-
vância, adequação financeira e orçamentária.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Passa-se, agora, à apreciação do mérito. 
Em discussão os Projetos de Lei de Conversão, 

a Medida Provisória e as emendas, em turno único.
Para discutir, concedo a palavra à Senadora Ideli 

Salvatti. (Pausa.)
Para discutir, concedo a palavra ao Senador Mo-

zarildo Cavalcanti.
Com a palavra V. Exª.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
estive conversando com o Relator Amir Lando e quero 
lamentar que, novamente, tenham encaixado assuntos 
da mais alta relevância sem que tenhamos tempo para 
analisar, parecendo que ficamos omissos.

Eu, o Senador Augusto Botelho e Deputados de 
vários Estados da Amazônia ponderamos que a Emen-
da nº 15, que corresponde à Emenda nº 462 do Re-
lator Revisor, introduz, por meio de vários parágrafos, 
principalmente o § 2º do art. 91 quanto dos seguintes, 
procedimentos que, na verdade, regulam a ocupação 
das terras na Amazônia, estabelecendo requisitos mí-
nimos de cultura, moradia, inclusive dizendo que pode 
haver concessão e, ao mesmo tempo, permitindo a 
automática rescisão da concessão. E não fala da titu-
lação; portanto, em tese, não permite a titulação. Estou 
informado que o Relator vai acolher essa parte da titu-
lação, mas acho, Sr. Presidente, que essa não é uma 
matéria que pudesse ser incluída desta forma.

Assim como no projeto de gestão das florestas, 
novamente o Governo está tentando nos driblar. Que-
remos discutir essa matéria de ocupação da Amazônia 
de maneira racional, direita. Inclusive quero ler uma 
matéria publicada no jornal Folha de Boa Vista quando 
caiu a MP nº 252, a chamada de “MP do Bem”, e que 
agora está sendo encaixada na de nº 255.

Diz aqui:

Ainda bem que a MP 252, aprovada no 
Senado, foi para o espaço. Uma Emenda de 
nº 15 (coincidentemente é esta aqui), contida 
naquela MP, dava um tiro mortal no agronegó-
cio da Amazônia. Inspirado nos bolcheviques 
da Rússia, de 1917, o Governo Lula tentou 
acabar com as propriedades rurais da Ama-
zônia, pois, pelo dispositivo, o Incra não mais 
titularia propriedade de até 500 hectares, só 
emitiria licença de uso e apenas nos projetos 
oficiais de colonização. Ainda bem que não deu 
certo. Pela mesma Emenda nº 15, o Governo 
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Federal só titularia áreas acima de 500 hecta-
res, através de licitação pública e quando isso 
fosse interesse dele (dele, Governo Federal). 
Para que se tenha uma idéia de como esse 
dispositivo é para engabelar, a última venda 
de terra pública na Amazônia foi realizada no 
Governo Ernesto Geisel, há 30 anos. Aqui em 
Roraima foram licitadas áreas do natimorto 
Distrito Agroindustrial de Roraima, projeto que 
não saiu do papel.

Então, Sr. Presidente, estou apresentando três 
requerimentos de destaque para votação em separa-
do, porque está ficando rotineiro o Governo usar uma 
medida provisória e, de carona, enfiar um monte de 
coisas no apagar das luzes. Espero que as Lideran-
ças discutam bem essa matéria, porque, assim como 
o Projeto de Gestão de Florestas, estão empurrando 
essa questão do uso de terras na Amazônia muito ao 
arrepio de uma análise serena que o Senado precisa 
fazer de matéria tão relevante.

Então, como representante do Estado de Rorai-
ma, gostaria de ter tido tempo de emendar. Aí se vai 
dizer: “Ah, mas o prazo de emenda acabou ontem”. 
Realmente, Sr. Presidente, as coisas acontecem as-
sim: uma MP que não tem nada a ver com a questão 
de terra na Amazônia, de repente, tem mela embuti-
da uma questão de terra dessa ordem. E hoje vimos 
aqui para votar uma questão dessa relevância, tendo 
direito, apenas, de fazer um destaque para a votação 
em separado.

Então, quero registrar o meu protesto e espero 
que possamos encontrar, junto com o Relator, que é 
um homem da Amazônia, uma forma de contornar 
essa questão ou rejeitarmos essa medida provisória 
ou essa emenda.

Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Edison Lobão.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Eu quero comunicar aos Srs. Senadores que estamos 
na fase de discussão do mérito da medida provisória, 
após o qual iniciaremos a sua votação.

Tem a palavra a Senadora Ideli Salvatti por per-
muta com o Senador José Jorge. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, estou 
abrindo mão da minha fala para que possamos entrar 
no processo de votação imediatamente. É importante 
e relevante que essa medida provisória seja votada 
o mais rapidamente possível, a fim de que a Câmara 

dos Deputados possa apreciá-la ainda esta semana, 
dentro do prazo de validade.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– A Presidência agradece a contribuição de V. Exª.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
de pedir a V. Exª a retirada dos destaques apresen-
tados com relação à Medida Provisória nº 255, tendo 
em vista a conclusão de um acordo tanto com o Pre-
sidente José Sarney, Senador do Amapá, quanto com 
o Relator, Senador Amir Lando. 

Peço, portanto, que votemos a emenda acorda-
da entre o Senador Sarney, o Relator Amir Lando e a 
Bancada do Pará, para que possa ser votada o quanto 
antes essa matéria tão importante para o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Senador Luiz Otávio, são três requerimentos assi-
nados pela Bancada do Pará e que não chegaram a 
ser lidos. Por conseqüência, a Mesa devolverá ambos 
a V. Exª.

Com a palavra o Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a palavra apenas para prestar esclarecimentos sobre 
questão que foi levantada há pouco. Eu gostaria de 
registrar que a emenda que trata especificamente da 
regularização fundiária na Amazônia visa a viabilizar 
a regularização fundiária da região amazônica e, no 
caso específico, com concessão da região do Pará, 
que é denominada “terra do meio”.

É importante dizer que fizemos uma mudança 
no texto proposto. Além de dar o direito real de uso 
do imóvel, estamos colocando o título de propriedade. 
Portanto, sana-se a questão da propriedade e regulari-
za-se fundiariamente, sem licitação, até 500 hectares. 
Hoje, o que pode ser efeito são apenas 100 hectares, 
por conta da legislação de licitação pública, a Lei nº 
8.666, de 1993.

Com esse dispositivo, estamos ampliando a re-
gularização fundiária, sem licitação, para 500 hectares 
exatamente para tentar resolver os conflitos que exis-
tem hoje na ocupação de terras na Amazônia.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) – 
Com a palavra o Senador Paulo Paim, para discutir.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
demonstrar a minha preocupação sobre a forma como 
estamos votando mais uma medida provisória.
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As comissões mistas continuam não sendo ins-
taladas. Estamos discutindo o chamado “um em dois”, 
ou seja, estamos discutindo e vamos votar a Medida 
Provisória nº 252 na Medida Provisória nº 255. O Ple-
nário não conhece o texto final, pois a matéria não 
chegou às mãos dos Senadores.

Veja, Sr. Presidente, se a minha preocupação 
não procede: a MP saiu do Executivo com três arti-
gos; na Câmara, passou a ter seis; neste momento, 
estamos votando uma matéria com 84 laudas, 138 
artigos, 150 parágrafos, 112 incisos que, por sua vez, 
alteram outras centenas de artigos, parágrafos e inci-
sos de outras leis. 

Registro a minha preocupação, porque não que-
ro, no futuro, dizer – como tive que dizer num passado 
bem recente – que uma Emenda nº 27, que eu não 
conhecia, acabou passando e não a havia lido. Não 
quero mais fazer isso.

Sr. Presidente, não quero obstruir os trabalhos, 
mas tenho obrigação, com a minha consciência, de 
fazer esse alerta.

Estive este mês no Congresso da Cobap, onde 
havia mil dirigentes, aposentados e pensionistas de 
todo o País. Eles me fizeram uma pergunta, que sou 
obrigado a trazer para este Plenário. Àqueles que não 
pagam a Previdência era dado um período de seis anos 
para renegociação da dívida. Agora, estamos dando 
vinte anos. Estou no Congresso há mais ou menos vinte 
anos e sei bem como funciona essa história: renego-
cia, não paga, renegocia de novo e não paga. Quem 
marcha? Os aposentados e pensionistas, porque é o 
dinheiro da Previdência.

Eu chegaria a perguntar o que envolve isso? 
Dez bilhões? Vinte bilhões? Trinta bilhões? Quarenta 
bilhões? E aí, no fim do ano, na discussão que tere-
mos do orçamento do salário mínimo, do benefício de 
aposentados e pensionistas, todos me dirão: “Não é 
possível dar o aumento, porque não tem verba”.

Eu gostaria que a relatoria me desse uma luz, 
para posicionar o meu voto particular.

Vou mais longe, Sr. Presidente. Perguntaram-me 
os aposentados e pensionistas como é essa história 
de apropriação indébita. Não sou advogado, mas en-
tendo eu que é alguém que confisca, desconta do sa-
lário do trabalhador, retém o dinheiro, não passa para 
a Previdência. Agora, mudou o nome. Perguntaram-me 
eles se é retenção. Não, não é retenção. Para mim, é 
crime hediondo. Quem desconta do mísero salário do 
trabalhador, inclusive do que ganha o salário mínimo, 
de 8% a 11%, retém e não passa para a Previdência 
que, por sua vez, não pode pagar aos aposentados. 
E daí, como é que fica? São respostas que gostaria 
de obter.

Eu me preocupei muito, quando ontem foi dito 
aqui que até no tribunal de pequenas causas houve um 
acordo – acho que não há esse acordo – e que se vai 
baixar uma MP, para que quando se ganhar uma ação 
no tribunal de pequenas causas ao invés de receber 
em sessenta dias, receberá em até dois anos.

Sr. Presidente, se há um acúmulo de ações no 
Tribunal de Pequenas Causas é porque alguém não 
está pagando. Falam na Justiça trabalhista. Ora, se há 
ações, é porque alguém não está pagando. É natural, 
uma ação é movida mediante um fato concreto, que 
faz com que quem deve tenha de pagar.

Por isso, espero que não venha a medida provi-
sória. Um projeto de lei para discutir o tema, claro, é 
sempre bem-vindo. Esta é a Casa do debate.

Perguntaram-me mais, Sr. Presidente. Essa histó-
ria de renegociar internamente as dívidas não significa, 
na verdade, um incentivo ao sonegador, àquele que 
não paga? Porque o cidadão de bem – e existem mui-
tos prefeitos, muitos cidadãos de bem – está pagando 
em dia à Previdência. O que ele deveria fazer? Ora, o 
mínimo de lógica é dizer: também não pago, porque as 
negociações virão mais hoje ou mais amanhã.

Se eu penso isso, para eu ficar bem com um 
empresário ou mesmo com um prefeito, sou obrigado 
a dizer o que penso. Acho muito perigosa essa polí-
tica de incentivo à fraude, ao não-pagamento devido 
àqueles que devem a nossa Previdência. Quem paga, 
Sr. Presidente, no fundo, são os aposentados e pen-
sionistas.

Senador Mão Santa, vejo a sua preocupação 
com os prefeitinhos e concordo com ela. Agora não 
serão mais negociações de seis em seis anos, mas 
de vinte em vinte anos. Não pagarão. Se Deus quiser, 
eu estarei aqui e, em alguns anos, estaremos fazen-
do uma outra emenda como essa, dando mais vinte 
anos. A história é assim. Esse é o testemunho da mi-
nha caminhada aqui.

Sr. Presidente, por que esta Casa não aprova 
aquele 1% do Fundo de Participação dos Municípios? 
Os Municípios não ficam devendo nada, recebem 
aquele 1% com que já concordamos. É um caminho, 
inclusive, muito melhor para os prefeitinhos, meu ami-
go, Senador Mão Santa, do que essa verdadeira – eu 
chamo – anistia disfarçada. É uma anistia disfarçada, 
porque eles sabem o caminho das pedras, e quem 
sabe o caminho das pedras sabe que serão negocia-
ções intermináveis.

Senador Ramez Tebet, concedo um aparte, com 
satisfação, a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Senador José Jorge.
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O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador 
Paulo Paim, V. Exª me honra concedendo-me um apar-
te no momento em que V. Exª, com tanta eloqüência, 
defende os seus pontos de vista, com os quais, na 
sua quase integralidade, eu concordo. Mas permita-
me V. Exª comentar sobre essa parte dos municípios. 
Não, eu acho que não é incentivar os sonegadores se 
ajudarmos os nossos Prefeitos, até porque, em vá-
rias negociações feitas pelo INSS com as prefeituras, 
o INSS obrigou a prestações exageradas, Senador 
Paulo Paim, que quebram qualquer Município. Isso 
não é possível. Por que não ajudar os Municípios? 
Nisso, acho que vou discordar de V. Exª. Mas defendo 
o ponto de vista de V. Exª no sentido de que, Senador 
Paulo Paim – mais uma vez, quero dizer que enten-
do V. Exª – aqueles precatórios pequenos têm de ser 
pagos imediatamente, sob pena de haver prejuízos 
às pessoas mais humildes e mais necessitadas. Sou 
também a favor do aumento der 1% do FPM, mas não 
como está acontecendo. Vamos fazer o possível para 
ajudar os Municípios brasileiros.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presi-
dente, penso que este é um debate positivo. Ninguém 
quer fazer obstrução aqui. Ninguém fará obstrução. Mas, 
Sr. Presidente, se aumentássemos em 1%, conforme já 
votado por este Senado, na reforma tributária, o Fundo 
de Participação dos Municípios, ajudaria muito mais 
os Municípios do que prorrogar por 20 anos.

V. Exª sabe que eles não poderão pagar, que essa 
história é permanente. Já aprovamos aqui no Congres-
so, ao longo desses 20 anos, mais de dez anistias nesse 
mesmo molde com a palavra renegociação.

Quero dizer que não tenho nada contra; pelo 
contrário, faço parte da Frente Municipalista. Quero, e 
muito, ajudar os Prefeitos, mas eu tinha que dar des-
taque às minhas preocupações com relação à questão 
dos aposentados e pensionistas.

Por que, Sr. Presidente, que a gente não...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Peço a V. Exª que conclua. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ...um pro-
jeto tripartite, com poder deliberativo para a Previdência. 
Porque um tema como esse passaria por esse fórum: 
aposentado, trabalhador, empregador e o Estado. Se 
esse fórum, com poder deliberativo, atendesse a essa 
demanda, nos daria muito mais tranqüilidade. 

Mas a minha preocupação é que, na hora efeti-
vamente do reajuste dos 22 milhões de aposentados 
e pensionistas e do salário mínimo, a história seja a 
mesma: não há condição de aumentar, porque a Pre-
vidência está com problema.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Pela or-
dem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– V. Exª está inscrito, em seguida ao Senador Rodol-
pho Tourinho.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – E eu?
O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 

– Também? Já chamei V. Exª três vezes. Chamarei a 
quarta, com muito prazer.

Senador Rodolpho Tourinho, depois Senador José 
Jorge e, em seguida, Senador Leonel Pavan.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, fui 
incumbido pelo meu Partido de fazer uma avaliação do 
texto que acaba de chegar da ex-Medida Provisória.

Preciso chamar a atenção para alguns pontos, 
mesmo que não tenha podido completar, Senador José 
Agripino, essa análise toda, mas para que não passe 
despercebido que esta é seguramente – já disse ontem 
e repito hoje – a pior forma de se discutir matéria tribu-
tária: por meio de medida provisória, com substitutivo 
sendo entregue na hora em que temos que avaliar.

Gostaria de alinhavar alguns pontos além dos 
que já citei ontem, porque considero importantes dei-
xar registrados. Em alguns casos, eu não sei o que 
representam, mas, em outros, eu sei.

O primeiro ponto é em relação ao art. 11, em 
que foi incluída – e estou fazendo uma comparação 
aqui, Senador Agripino, junto com o que aprovamos 
há pouco tempo, para ser coerente – uma modifica-
ção. Há uma retirada no ex-art. 37, agora art. 38, que 
me parece extremamente grave, porque isso faz parte 
de uma lei que foi editada em 2002 e cujo objetivo era 
conseguir atrair investidores para sua empresa, sem 
que, quando se fizesse uma avaliação real dos bens, 
para ele entrar como sócio, tivesse que pagar esse 
ágio que se estivesse cobrando ao fisco.

Essa é uma lei de 2002, que foi alterada agora, 
retroativamente, para que isso seja pago não mais 
quando o bem for vendido, quando o investimento for 
vendido, mas cobrando para trás, em cinco parcelas 
anuais, como se fosse um crediário que se estabele-
cesse no passado.

Em termos de mercado, isso me parece um absur-
do. Do ponto de vista legal, penso que é extremamente 
questionável esse ponto. Penso que essa não é a forma 
de se tratar uma matéria tributária, não é a forma de se 
tratar outra vez aquilo que se pretende fazer no País, 
e que é tão importante, que é investimento.

Além de todas as incertezas regulatórias que 
existem, nós temos essa capacidade de ir acrescen-
tando dúvidas e mais dúvidas na cabeça dos investido-
res. Mas existem outros pontos, no art. 14, em que se 
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acrescenta algo em relação à suspensão de que trata 
o artigo para alíquota zero, que é a questão do Recap. 
Não sei qual é a conseqüência disso, porque não tive 
tempo de ver. Quero assinalar que isso foi feito.

O art. 32 também foi modificado, retirando uma 
pressão não restituível. Quero lembrar que estamos 
falando de coisas que estamos modificando quinze 
dias depois de termos votado aqui. Registro, outra 
vez, essa incoerência tributária. Não sei o efeito. Não 
tive tempo de ver.

O art. 45, do substitutivo anterior, com o art. 47 
agora, também é alterado e acrescentam-se socieda-
des, cooperativas não mais de crédito, mas coope-
rativas de transporte. Tínhamos discutido ontem, se 
não engano, na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, que essa questão de cooperativa seria vista 
em separado. Teria de haver uma legislação específi-
ca, proposta até pelo Líder Aloizio Mercadante, para 
se analisar isso porque é um assunto muito impor-
tante para o País. Mas, de repente, uma hora depois, 
acrescenta-se, no texto, a questão das cooperativas. 
Não sei qual o efeito disso. Sei que estamos fugindo 
de uma coisa que foi combinada ontem, mas não sei 
o efeito real disso.

Há ainda uma alteração no art. 48, em que se 
acrescentam a ela outros tópicos. Também é difícil de 
se verificar isso sem uma posição mais prática. Há 
uma mudança também no art. 48.

Esses são pontos que gostaria de deixar registra-
dos. Mas quero, sobretudo, chamar atenção para aquilo 
que aqui foi discutido ontem e para essa questão do 
art. 37 no substitutivo anterior e art. 38 hoje.

Era o que eu tinha a considerar, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Rodolpho Tou-
rinho, o Sr. Edison Lobão, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Renan 
Calheiros, Presidente.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra a V. Exª pela ordem.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ontem, fica-
mos até quase duas horas da manhã discutindo jus-
tamente esta MP. Hoje, em Brasília, existem inúmeros 
Prefeitos, empresários, pessoas que têm problemas 
com a dívida pública e outros que precisam ser aten-
didos por esta MP. Então, essa MP precisa ser votada, 
inclusive para que a Câmara Federal possa dar seqü-
ência à votação no dia de amanhã. 

É bom deixarmos registradas, por exemplo, as 
palavras do Senador Paulo Paim. Não posso concordar 

com tudo, mas grande parte do que falou é verdade. 
Essa MP não foi discutida com antecedência e muitos 
dos presentes votarão sem saber exatamente em quê. 
Não houve uma discussão transparente, antecipada. 
Não foi provocada pelo Governo essa discussão. Fa-
lávamos com o Senador Paulo Paim justamente isso, 
no dia de ontem. 

Porém, os Municípios que reivindicavam 1% a 
mais no FPM não foram atendidos. 

Ouça, Senador Papaléo: mais de três mil Prefei-
tos vieram aqui, neste ano, e Senadores, Deputados 
Federais, representantes do Governo e Ministérios, os 
atenderam, mas eles não foram incluídos. Os Prefei-
tos estão com dívidas e a prorrogação dessa dívida 
por até 20 anos é uma coisa boa. Porém, como diz o 
Senador Paulo Paim, era preciso que fosse colocado 
1% do FPM, o que não aconteceu.

Entregamos ao Senador Amir Lando a suges-
tão de uma emenda para que incluísse no Simples os 
representantes comerciais. Infelizmente, não há mais 
tempo e S. Exª pediu que entendêssemos a situação, 
mas é preciso que esta Casa, no futuro, também aten-
da os representantes comerciais.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Continua em discussão.

Para discutir, concedo a palavra ao Senador José 
Jorge, nobre Líder da Minoria.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, este é o momento de votarmos a Medida 
Provisória nº 255, que foi apresentada pelo Governo 
Federal há quatro meses com o seguinte título: “Pror-
roga o prazo para opção pelo regime de Imposto de 
Renda retido na fonte de pessoa física dos participantes 
de planos de benefícios; altera as Leis nºs 11.053, de 
29 de dezembro de 2004, e 9.311, de 24 de outubro 
de 1996; e dá outras providências.” 

Portanto, era uma medida provisória apenas para 
tratar desse tema. Vamos supor: ela tem o art. 1º, o 
art. 2º, o art. 5º e, depois, na outra lei, altera o art. 2º. 
Ela tinha apenas uma página e contemplava um úni-
co tema: a simples prorrogação do prazo para que 
os contribuintes de fundos de previdência pudessem 
optar pela forma como queriam pagar o Imposto de 
Renda, Senador José Agripino. Uma página. O que 
aconteceu? A MP nº 252, a chamada MP do Bem, foi 
rejeitada depois de amplo acordo no Senado. Incluí-
ram nela algumas coisas do mal e, na Câmara, ela foi 
rejeitada pelo Governo, por decurso do prazo, que é 
uma forma de se rejeitar. Então, criou-se o seguinte 
problema: como seria resolvido o bem que estava na-
quela MP? Qual foi o caminho escolhido? Incluir tudo 
nessa medida provisória de uma página. 
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O relatório do Senador Amir Lando, que eu tenha 
em mãos, Senador Jefferson Péres, tem 90 páginas. 
Trata-se de uma medida provisória com 90 páginas. O 
último artigo é o de nº 136. Portanto, essa medida pro-
visória é praticamente do tamanho da Constituição. O 
Senador Amir Lando está até rindo e com razão, pois 
isso é um absurdo. Além de ser tão grande, foi feita sem 
a devida discussão. O que aconteceu? Esse tema co-
meçou a ser abordado ontem e o Senador Amir Lando 
entregou o seu relatório, praticamente, hoje. A medida 
provisória não foi aprovada. Então, tudo que alguém 
quis inserir e que não tem nada a ver com esse tema 
da MP foi incluído na de nº 255.

Hoje, por duas vezes, enquanto andava pelo 
corredor – isso deve ter acontecido também com ou-
tros Senadores –, aproximou-se alguém de mim e me 
perguntou: “José Jorge, será que não dá para a gente 
incluir na Medida Provisória nº 258 uma questão refe-
rente ao imposto ‘a’, ‘b’ ou ‘c’?”Aí, eu disse:” Vem cá, 
e essa Medida Provisória nº 258 não é a que cria a 
super-receita?” “É, cria a super receita, mas a gente 
pode incluir essa questão nessa emenda.”.

Na realidade, hoje em dia, quem quiser modificar 
uma lei e aprovar qualquer coisa no Senado não deve 
apresentar um projeto de lei, Senador Amir Lando, por-
que ele irá para uma Comissão, será discutido e será 
designado um Relator. Aqui, não. Aqui, apresenta-se 
uma sugestão ao Relator da medida provisória “a”, “b” 
ou “c” por debaixo do pano, vamos dizer assim, pois 
nem precisa ser uma coisa formal, e ela é aprovada 
em 24 horas, mudando-se a legislação tributária.

O PIS/Cofins, a cada dia, inclui um setor novo e 
vai-se mudando a sua forma de pagamento. Uns são 
atendidos e outros não, sabe Deus por quê.

Na verdade, Sr. Presidente, isso que estamos fa-
zendo, porque incluir ou engordar uma medida provisó-
ria é mais ou menos o equivalente a que, ao invés de 
o cachorro balançar o rabo, o rabo balance o cachorro. 
Havia uma medida provisória de uma página, com três 
ou quatro artigos, e incluiu-se nela uma nova medida 
provisória, com 90 páginas e 130 artigos, os quais nin-
guém, aqui, teve tempo nem condições para votar. E 
isso acontece no último dia do prazo, porque a medida 
vence amanhã e ainda deve voltar para Câmara.

Portanto, Senador Jefferson Péres, na verdade 
estamos legislando num ambiente de altíssimo risco.

Por outro lado, em relação à opinião individual 
dos Senadores, há quatro meses apresentamos a Me-
dida Provisória nº 252. Como ela não foi atendida, não 
posso pedir destaque, porque ela, agora, faz parte da 
Medida Provisória nº 255. 

Portanto, na realidade, deveríamos, Sr. Presiden-
te Renan Calheiros, usar esse método pela primeira e 

última vez, porque colocar uma medida provisória de 
136 artigos em uma de apenas um artigo, realmen-
te, é um absurdo. E enquanto isso, a arrecadação do 
Governo bate recorde. Estão, aqui, os jornais de hoje 
dizendo: “Arrecadação de impostos bate recordes. Re-
ceita recolheu 37,9 bilhões em setembro, 1,7 a mais 
que em 2004.”. 

E há essa declaração, Senadora Heloísa Helena, 
do Secretário adjunto da Receita, Sr. Ricardo Pinhei-
ro, que achei desrespeitosa. Perguntaram-lhe sobre a 
questão e ele também criticou os defensores de ajustes 
na tabela de pessoa física pela inflação, coisa que o 
PT sempre defendeu. V. Exª, na época, era do PT e sei 
que não gosta que se fale nisso, mas, na realidade, V. 
Exª também defendia, e acredito que continua defen-
dendo, o ajuste na tabela do Imposto de Renda.

Sabe o que ele falou? Ele disse o seguinte: “Cor-
reção monetária da tabela de pessoa física do Imposto 
de Renda é papo de viúva da inflação.”. Quer dizer, o 
que era justiça tributária, ou seja, manter o salário real 
pagando Imposto de Renda, sempre defendido pelo 
PT, pelo Presidente Lula e por todas as lideranças do 
PT, pelo Presidente Lula e por todas as Lideranças do 
PT, agora, quando o PT está no Governo, a correção 
monetária da tabela virou “papo de viúva da inflação”. 
Inclusive acho essa declaração desrespeitosa. Que 
ele não queira corrigir da tabela do Imposto de Renda, 
tudo bem! A Receita Federal não quer dar; o Congres-
so pode até votar. Agora, dizer que é “papo de viúva 
da inflação” acho que é demais!

Portanto, Sr. Presidente, se hoje temos de aprovar 
essa medida provisória, na verdade estamos come-
tendo uma grave exceção. Espero que façamos uma 
regra, porque, sendo assim, não poderemos andar 
pelos corredores do Congresso, pois, a cada momen-
to, alguém estará querendo enfiar alguma coisa em 
uma medida provisória que não tem nada a ver com 
aquele assunto. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Continua a discussão. (Pausa.)
Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.
Tem a palavra o nobre Líder do PSDB.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
nunca pedi a atenção dos meus Pares para discurso 
que viesse a pronunciar na Casa. Tem vezes que dá 
para chamar a atenção; tem vezes que não dá; tem 
vezes que reina a indiferença; tem vezes que há um 
certo silêncio. Mas, desta vez, se eu puder ser ouvido 
pelo máximo de colegas meus, Senador Antonio Car-
los, Senador José Agripino, Presidente José Sarney, 
eu agradeceria de coração.
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Mais uma vez, repetimos Bismarck, que diz que 
nada é mais sujo do que a forma de se fazer salsicha 
e a forma de se elaborar leis – segundo Bismarck, em 
qualquer país, ele não estava falando apenas da Ale-
manha, não.

Estamos às voltas com um processo que é pro-
fundamente leviano de se transformar uma medida 
provisória em lei, Senador Jefferson Péres. O Relator, 
coitado, passa vexame! Os Relatores têm passado ve-
xames. Chega um e diz: “Coloca mais isso aqui para 
mim”; chega um outro e diz: “Coloca mais isso aqui para 
mim”. Grupos de pressão, às vezes de legitimidade 
duvidosa, percorrendo os escaninhos da Casa. E nós, 
aqui, mobilizados na ilusão de que estamos cumprindo 
com o nosso dever – eu tenho pouca ilusão de que eu 
esteja cumprindo bem com o meu dever.

Agora mesmo, em um episódio que diz respeito 
ao meu Estado, que desfruta, desde 1967, de regime 
tributário especial para se desenvolver uma região 
estratégica. Projeto, aliás, bem exitoso de desenvolvi-
mento regional. Passei o dia de ontem inteiro discutindo 
aqui, de maneira fraterna, amigável, com o Senador 
Papaléo Paes, com o Senador José Sarney, sobre a 
conveniência ou não de se deixar passar a matéria 
que estende ao Amapá regime de incentivos fiscais. 
Vi a movimentação diligente dos Senadores do Esta-
do do Pará, dizendo que cobravam a entrada em cena 
– e seria justo – dos privilégios de dois Municípios do 
Estado do Pará e, com isso, se põe de acordo o Go-
vernador Simão Jatene. E diz S. Exª aos Senadores 
do Pará:“Ou isso, ou nada”. Mas, a seguir, sempre as-
sessorados pela prestimosidade, pela competência do 
Deputado Federal Pauderney Avelino, que se abala da 
Câmara para aqui prestar serviços ao seu Estado, o 
Senador Jefferson Péres e eu fomos ler detidamente 
o que está escrito. E aí, Deputado Pauderney Avelino, 
Senador Jefferson Péres, Presidente José Sarney, eu 
devo me penitenciar. Como representante do Estado 
do Amazonas, não tenho a menor condição de votar 
contra a Emenda do Senador José Sarney nem o Se-
nador Jefferson Péres o tem. Porque fica estendida a 
toda a Amazônia Ocidental mais o Amapá, e, portanto, 
estendida a todo o interior do Estado do Amazonas, o 
regime de privilégio fiscal. Não é só o Amapá, não. Fica 
estendido ao Acre, a Rondônia, a Roraima, ao Amapá 
e ao interior do meu Estado, o Amazonas.

Há pouco recebi um telefonema do Governador 
do Estado do Amazonas. Fiz questão de chamar para 
também com S. Exª falar o Senador Jefferson Péres. E 
o Governador, disse-me: “Arthur, do jeito que está aí, 
para nós, é uma maravilha! Do jeito que está, aí, para 
nós, é ótimo!” E eu disse ao Governador que estava 
muito preocupado, porque isso aí poderia ser prejudicial 

para o Amazonas. E, se for, eu lamento ter que entrar 
em choque com colegas tão queridos, mas entrarei 
em choque com quaisquer colegas dos mais amados, 
porque é meu dever; eu me elegi para isto: defender o 
meu Estado e para representar o meu povo.

Vi que o meu discurso havia caducado, Senador 
Luiz Otávio. O meu discurso está caduco, está peremp-
to; meu discurso está prescrito, porque o meu Esta-
do está contemplado fartamente. O meu Estado está 
contemplado amplamente na Emenda do Presidente 
José Sarney. Involuntariamente; eu não procurei, mas 
aqui está. Portanto, não tenho como votar contra isso. 
Mantido este texto tal como está lavrado, tal como está 
escrito, tal como está representado neste projeto a ser 
convertido em lei, pela ação inteligente, correta, percu-
ciente, clarividente, lúcida e brilhante do Senador Amir 
Lando, eu não tenho, a não ser prestar o meu mais ir-
restrito apoio a uma matéria que, absolutamente, não 
poderia ser de questão fechada, até porque ela tem a 
ver com o interesse de vários Estados.

Portanto, aqui não seria justo nem possível o 
Líder pairar sobre os interesses dos Senadores que 
compõem a sua bancada. As divergências do Par-
lamentar do Amazonas, que eu sou, e o Presidente 
José Sarney cessaram. O Estado está contemplado. 
Dizia o Senador José Sarney que esta emenda pa-
rece ser mais do Amazonas do que do Amapá. Con-
venci-me que é. Ela é mais do Amazonas do que do 
o Amapá. Esta emenda beneficia mais o Amazonas 
do que o Amapá, beneficia mais o Amazonas do que 
os outros Estados. Eu não tenho como votar contra 
esta emenda. Vou votar a favor, deixando bem claro 
que será absolutamente relevante para o meu Estado 
poder contar com a aquiescência nacional: com o Rio 
Grande do Sul, do Senador Paulo Paim e do Senador 
Pedro Simon; com Minas Gerais, do Senador Eduardo 
Azeredo e do Governador Aécio Neves; com a Bahia, 
do Senador Antonio Carlos Magalhães; com o Rio de 
Janeiro, do Senador Sérgio Cabral; com Goiás, da Se-
nadora Lúcia Vânia. 

Sr. Presidente, eu estava, Senador José Agripi-
no, comendo mosca, literalmente comendo mosca. E, 
aqui, faço uma autocrítica forte da incompetência com 
que li o texto. Estaria sendo, Senador Antonio Carlos 
Magalhães, um péssimo representante do meu Esta-
do se votasse contra um texto desses, um texto que 
abre incentivos fiscais para todo o interior do meu 
Estado. Como posso votar contra uma coisa dessas! 
Eu não estaria seguindo a lição que V. Exª aplica tão 
bem na Bahia.

Portanto, Deputado Pauderney Avelino, Senador 
Tasso Jereissati, Senadora Patrícia Saboya, me peni-
tencio aqui por ontem ter oposto uma reação tão forte, 
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tão encarniçada a algo que não se revelava justo para 
o meu Estado, porque, o justo para o meu Estado – e 
aí depende de o Brasil aceitar isso ou não, Senador 
Jefferson Péres –, mas, o justo para o meu Estado, 
para o Estado que V. Exª representa com tanto brilho, 
com tanta correção, é aprovarmos este texto, sim, 
porque este texto é benéfico para o Estado do Ama-
zonas; este texto vai atrair indústrias para o Estado 
do Amazonas; este texto vai atrair indústrias para a 
Amazônia Ocidental e para a banda oriental. E mais 
ainda, Senador Flexa Ribeiro, Senador Luiz Otávio, 
Senadora Ana Júlia Carepa: abre perspectivas para 
também o Brasil abrir uma senhora fenda na direção 
do progresso de dois Municípios relevantes no Estado 
do Pará, que nasceram pelo consenso dos três Sena-
dores paraenses.

Portanto, Sr. Presidente, no momento em que es-
goto esse tempo regulamentar, agradecendo a V. Exª, 
Senadora Heloísa Helena, a atenção da Parlamentar 
– e tenho que repetir – atenta que V. Exª é. É impres-
sionante como V. Exª é a Parlamentar por definição. 
Conhece o Regimento, acompanha os debates. Repito: 
é atenta o tempo todo. Agradeço muito por V. Exª ter 
dado ouvidos hoje a esta autocrítica, como deu ontem 
aos meus equívocos, aos meus erros. Eu, ontem, como 
Parlamentar do Amazonas, estava errado. Eu, hoje, 
como Parlamentar do Amazonas, imagino que estou 
certo. Estou falando isso com o aval do Governador 
do Estado, Dr. Eduardo Braga. Estou falando isso em 
consonância com os Senadores Gilberto Mestrinho e 
Jefferson Péres, que aqui está comigo estudando o 
texto. Estou falando isso autorizado pela leitura per-
cuciente do Deputado Pauderney Avelino. Estou falan-
do isso como alguém que finalmente caiu na real. Ou 
seja, no meu desejo de proteger uma cria, eu estava 
evitando que essa cria pudesse crescer em segurança 
até na mais inóspita savana africana.

Portanto, Senador José Agripino, agradecendo a 
V. Exª também pela atenção e pela gentileza que faz 
deste seu companheiro cada vez mais seu amigo e 
seu admirador, digo que daqui a pouco irei, não como 
Líder – irei como Líder se liberar minha Bancada –, 
mas como Líder irei falar um pouco como...

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Ar-
thur Virgílio, V. Exª me permite um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Quem 
é, por favor? Senador Flexa Ribeiro, com muita honra 
e alegria, concedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Ar-
thur Virgílio, ouço atentamente o pronunciamento de V. 
Exª em defesa da aprovação da Medida Provisória nº 
255. Caminhamos para um acordo com a abertura para 
o Estado do Pará. Como V. Exª bem colocou, um ato 

de justiça para com o Estado do Pará que, da Região 
Amazônica, ficaria como único Estado isolado sem ter 
os instrumentos de incentivo ao seu desenvolvimento. 
Como V. Exª bem colocou, a medida provisória atende 
ao Estado do Amazonas como um todo e ao Estado 
do Pará com os Municípios, num acordo feito com o 
Presidente Sarney, de Almeirim* e Barcarena*. Pediria 
ao Relator, Senador Amir Lando, que acatasse também 
– como foi sugerido por mim, pelo Senador Luiz Otá-
vio e pela Senadora Ana Júlia Carepa – o Município 
de Santarém, situado no oeste do Pará, que necessi-
ta desses mesmos instrumentos de desenvolvimento. 
Pediria o apoio do Líder do PSDB.

O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM) – Sr. 
Relator, Senador Amir Lando, por favor. O Senador 
Flexa Ribeiro pergunta se pode incluir mais um Muni-
cípio: Santarém. Eu acho justo.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Esta é uma 
Casa política. 

O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM) – En-
tão, muito bem, conte com o meu apoio, não do meu 
Partido, porque não posso falar pelo meu Partido como 
um todo, mas conte com o meu apoio. Acho que é mo-
desto o pedido de V. Exª. Conte com o meu apoio para 
colocarmos Santarém também nesse projeto que, a 
meu ver, se aceito pelo País, começa a fazer justiça na 
direção de uma região estratégica, que tem, o tempo 
todo, sido minimizada na distribuição de recursos, na 
distribuição de oportunidades, na distribuição, enfim, 
Srª Presidente, de perspectivas para o seu povo, sua 
gente.

Ouço o Senador Sérgio Guerra, com muita hon-
ra.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Senador, eu 
não sou muito favorável a essas políticas assim, não. 
Eu acho que uma política de desenvolvimento nacional 
que pretendesse, de fato, mudar as coisas no Brasil 
não deveria ser orientada com a característica dessa 
que discutimos hoje. Estou completamente fora disso. 
Mas, na medida em que se colocam, tenho sugestão 
de duas cidades do Nordeste. São centros comerciais 
ativos, têm liderança e tradição econômica, capacidade 
de se transformar também em centro de manufatura. 
Refiro-me a Campina Grande e Caruaru. Para não 
dizer que sou pernambucano, por que também não 
Campina Grande, na Paraíba?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nador Antonio Carlos Valadares. Campina Grande e 
Caruaru, Sr. Relator. Anote.

O Sr. Antônio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Arthur Virgílio, acho que todos os 
Estados brasileiros estão em igualdade de condições. 
Ou seja, existe uma Federação a ser preservada, a ser 
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defendida a qualquer custo. E essa Federação passa 
pela eqüidade, pela divisão eqüitativa dos recursos 
federais provenientes da arrecadação da sociedade. 
Ora, eu, por exemplo, moro num Estado pobre, pe-
queno, onde seria tão fácil fazer a divisão do bolo... Lá 
tem uma cidade que se chama Simão Dias. Por sinal, 
o Presidente Sarney já esteve lá, nos deu a honra da 
sua visita como Presidente, prestigiando o Município. 
Então, uma área dessa, que beneficiasse Simão Dias, 
também estaria beneficiando Paripiranga, no Estado 
da Bahia. Agradaria a dois Estados. Agradaria a Anto-
nio Carlos Magalhães, na Bahia, e agradaria a Antonio 
Carlos Valadares, em Sergipe. Agradeço a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Senador 
Arthur Virgilio, pela ordem.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois 
não, Senador Magno Malta. Antes, quero alertar o 
Relator que o Nordeste reivindica duas cidades. Em 
Pernambuco, Campina Grande e Caruaru, Senador 
Sérgio Guerra. Quais são as suas, Senador Valada-
res? Senador Valadares, por favor, as cidades, quais 
são? Senador Valadares, Pirapiranga... 

O Sr. Antônio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Paripiranga, na Bahia, e Simão Dias, em Ser-
gipe.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E Si-
mão Dias, em Sergipe.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Um apar-
te.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não 
sei se o Senador está...

A Sra. Patrícia Saboya Gomes (PSB – CE) 
– Senador Arthur...

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Senador 
Arthur...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-
dor Magno Malta, não sei para quem eu me volto.

Senadora Patrícia, por gentileza, V. Exª. Em se-
guida, o Senador...

A Sra. Patrícia Saboya Gomes (Bloco/PSB – CE) 
– Senador Arthur Virgílio, da mesma forma que os meus 
Colegas, tenho a mesma preocupação. Parabenizo V. 
Exª pelo pronunciamento, mas o Ceará também é um 
Estado pobre, que tem muitas dificuldades. Então, es-
tamos reivindicando também Municípios no interior do 
Ceará: Meruoca e Alcântaras.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Me-
ruoca e Alcântaras.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Ar-
thur Virgílio, V. Exª me permite um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois 
não, Senador Heráclito, só um segundo. Permitirei o 
aparte, em seguida.

Senadora Heloísa Helena, em primeiro lugar, 
por favor.

A Sra. Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Senador 
Arthur Virgilio, sabemos todos nós que a razão de existir 
deste Senado não é o fato de estarmos aqui sentados. 
A razão de existir do Senado é representar a Federa-
ção. Infelizmente, o Senado não tem tido a coragem de 
discutir um modelo de federalismo para o Brasil, ou o 
federalismo competitivo, ou o federalismo cooperativo, 
qualquer modelo. O Senado não teve coragem de fazer 
isso. Estabeleceu alguns penduricalhos, fazendo de 
conta que fazia o debate da reforma tributária, proble-
mas relacionados à guerra fiscal, todos esses detalhes. 
Agora, sinceramente, não vou reivindicar nenhum Mu-
nicípio de Alagoas. Não é pelo amor a Alagoas, porque 
tenho muito. Pode ter alguém que ame Alagoas tanto 
quanto eu, mais do que eu, não há.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB –AM) – Tenho 
certeza disso.

A Sra. Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Entretan-
to, o fato de eu reivindicar um modelo de federalismo 
para o Brasil, que, na minha modesta capacidade de 
interpretação, não deveria ser um modelo de federalis-
mo competitivo, mas cooperativo... Não vou fazer um 
aparte a V. Exª meio que incursionando numa brinca-
deira de introduzir Municípios do meu Estado, que acho 
que deveriam ser contemplados com um modelo de 
desenvolvimento econômico para o Nordeste, para o 
País de uma forma em geral, que significasse dinami-
zação da economia local, geração de emprego e de 
renda, políticas públicas e sociais. Sei que o Governo 
é irresponsável. Sei que parte do Senado funciona 
como medíocre anexo arquitetônico dos interesses 
do Palácio do Planalto, portanto, também não tem a 
coragem de discutir o modelo de federalismo para o 
Brasil, mas quero deixar claro que o meu voto será 
favorável à emenda que foi apresentada e que pode 
significar não o modelo de desenvolvimento econômi-
co que quero, que corrige as desigualdades regionais, 
inclusive aquelas motivadas por problemas geográfi-
cos, ausência ou não de infra-estrutura. Agora, creio 
que o debate tem de ter um caráter de seriedade. E 
voto favoravelmente à emenda defendida por V. Exªs 
com a maior serenidade possível. Não significa dizer 
que tenha que entrar o Brasil todo; seria fazer de con-
ta que não estamos discutindo um nicho de desen-
volvimento econômico. Queríamos ter a oportunidade 
de discutir um modelo de federalismo brasileiro, com 
desenvolvimento econômico sustentável e inclusão 
social, mas daqui a pouco vamos entrar numa brinca-
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deira. Portanto, deixo claro que voto favoravelmente. 
Gostaria de estar diante de um Governo que tivesse 
a responsabilidade de ter... 

(Interrupção do som)

A Sra. Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Não é 
possível que um dia não se quebre essa maldita cam-
painha. É só, Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gada, Senadora Heloísa Helena.

Concedo o aparte ao Senador Magno Malta e, 
depois, ao Senador Heráclito Fortes.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Senador Arthur, informo que V. Exª já 
ultrapassou dez minutos do seu tempo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 
a tolerância de V. Exª porque é um tema tão importante 
que está paralisando a votação de uma Medida Provi-
sória, Srª Presidente.

Vou ouvir os dois Senadores rapidamente, Se-
nador Magno Malta e, em seguida, Senador Heráclito 
Fortes.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Pela or-
dem, Srª Presidente. Eu pediria a V. Exª que me ins-
crevesse em seguida para discutir a matéria.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Eu solicitaria aos Srs. Senadores que 
pedissem pela inscrição, senão fica complicado, porque 
os inscritos não estão conseguindo falar.

O Sr. Magno Malta (Bloco/PL – ES) – Ouvi o 
pronunciamento de V. Exª, e ontem vivíamos aqui um 
drama por conta dessa emenda. Parece que V. Exª faz 
uma certa elucidação. E concordo com a Senadora 
Heloísa Helena em que, até por considerar o Senador 
José Sarney, queremos ajudá-lo. Não há uma política 
de desenvolvimento econômico, e, se ela não existe, 
o que está posto é o seguinte: quem tem a unha maior 
sobe na parede. Vou ajudar o Senador José Sarney na 
emenda que propôs, mas com o compromisso de que, 
não havendo essa política de desenvolvimento econô-
mico para o País – nunca fizemos reforma tributária, 
mas um remendo tributário –, no momento em que vier 
uma medida provisória para dois Municípios pobres do 
norte do Estado do Espírito Santo, a partir de Colatina 
– e eu vou fazer uma emenda requerendo o benefício 
para ambos, e não estou fazendo brincadeira – gostaria 
de contar também com o apoio de V. Exª, do Senador 
José Sarney, do Líder do Governo. 

Meu medo é o de que as indústrias de cosméti-
cos e de celulose encontrem um refúgio em determi-
nado lugar e esvaziem os outros lugares. Vou votar, 
atendendo a um apelo do Senador Sarney e também 
devido à maneira clara como V. Exª colocou. Não pre-

ciso repetir as minhas colocações porque concordei 
com a Senadora Heloísa Helena. Afirmo a S. Exª, mais 
uma vez, que precisamos ter juízo num País em que 
não há uma política de desenvolvimento econômico. 
E o juízo é entender que quem tem a unha maior sobe 
na parede.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador Magno Malta.

Ouço o aparte do Senador Heráclito Fortes e 
encerro.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Agradeço a 
V. Exª pela oportunidade e louvo a iniciativa da pro-
posta do Senador Sarney. Quero também aproveitar 
– antecipando meu voto de apoio à iniciativa do Se-
nador Sarney – para pedir que se dê oportunidade a 
que meu Estado, o Piauí, seja inserido neste proje-
to. Piracuruca, Paulistana e Bom Jesus do Gurguéia 
são três regiões estrategicamente propícias para a 
instalação das áreas de livre comércio. O Piauí vem 
sendo esquecido pelo Brasil, Srª Presidente, através 
dos tempos. Agora, justamente no momento em que 
o Governo pertence ao Partido dos Trabalhadores, 
mesmo Partido do Presidente da República, vejo que 
poderá ser a grande chance, a grande oportunidade 
para o meu Estado, o Piauí. Peço, portanto, o apoio 
e a compreensão dos meus pares para que o Piauí 
alcance essa vitória.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço a V. Exª, Senador. Encerro, Srª Presidente, dizen-
do que voltarei oportunamente à tribuna. Este assunto 
certamente ainda renderá mais discussões. Não posso 
conceder um aparte ao Senador Mão Santa e ao Se-
nador Alberto Silva, a não ser que a Mesa conceda.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – V. Exª já ultrapassou o seu tempo em 
doze minutos. Temos muitos inscritos. Creio que é 
aconselhável que todos pedissem uma inscrição. Os 
inscritos estão reclamando, com justiça. V. Exª está 
inscrito, Senador José Sarney, é o quarto inscrito.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Então, 
V. Exª inscreveria os Senadores Mão Santa e Alberto 
Silva e eu me eximiria de conceder o aparte deles.

A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Um minuto para cada um.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pois 
não, Senador Alberto Silva; em seguida, Senador Mão 
Santa.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Ar-
thur Virgílio, cumprimento V. Exª pelo discurso que faz. 
Estou sentindo que é alguma coisa nova. Há poucos 
minutos, o Senador Heráclito pediu para incluir o Piauí. 
Nós também, os outros dois Senadores do Estado, pe-
dimos uma oportunidade. S. Exª falou em uma região 
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e eu falarei em outra que poderia perfeitamente ser de-
senvolvida caso o Piauí possa entrar nesse projeto do 
Senador Sarney. Aliás, S. Exª já nos ajudou bastante 
quando era Presidente da República, mas ainda falta 
um pouco. Quero colocar a região central do Piauí, 
capital Oeiras, e a cidade do sul do Piauí chamada 
Corrente. Essas duas regiões poderiam ser incluídas. 
Muito obrigado pela oportunidade.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se-
nador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Arthur 
Virgílio, realmente, medida provisória é lamentável. 
Essa medida provisória tem 138 artigos, é quase do 
tamanho da nossa Constituição Federal, que tem 250, 
e é maior que a Constituição norte-americana. E ela 
não beneficia o Piauí. Sempre defendi que a refinaria 
fosse em Paulistana. Como Juscelino fez um investi-
mento no centro do Brasil, construindo Brasília para a 
integração, a refinaria deveria ser em Paulistana, que 
tem equidade de distância com todas as capitais do 
Norte e do Nordeste. Então, apesar de termos caído 
no conto da estrela e da esperança e de termos eleito 
o Governador do Estado, o Piauí realmente não se be-
neficiou em nada. Então, era hora de incluirmos Pau-
listana e o Delta. O Piauí não pode ser excluído por ter 
cometido o pecado de eleger o Governador do PT.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço, Sr. Presidente. Encerro, aguardando a ocasião 
para voltar à discussão, se for o caso, desta matéria. 
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Arthur Virgílio, 
o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pela Sra. 
Serys Slhessarenko, Suplente de Secretário.

Durante o discuso do Sr. Arthur Virgílio, a 
Sra. Serys Slhessarenko, Suplente de Secretá-
rio, deixa a cadeira da presidência, que é ocu-
pada pelo Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Jefferson Pé-
res.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, vou na mesma linha do Senador Ar-
thur Virgílio. Como representante do Amazonas, tenho 
que votar a favor da matéria, senão serei crucificado 
no meu Estado e não tenho vocação para Cristo. 

Todavia, como Senador da República, ressalto 
que esta Medida Provisória é uma aberração. Já nem 
falo na infração à Constituição, porque não preenche 
o pré-requisito de urgência – relevância, sim; urgên-
cia, nunca – e fere frontalmente a Lei Complementar 

nº 95, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que veda 
expressamente em lei e medida provisória matéria 
estranha ao objeto. E isto é um Frankenstein! Tem de 
tudo! São 138 artigos. Duvido que haja dez Senadores 
neste plenário que saibam exatamente o que estão 
aprovando. Se a imprensa, amanhã, nos metralhar, Sr. 
Presidente, mostrando que aprovamos vários gatos por 
lebres, terá razão. Vamos votar esta medida provisória 
de forma irresponsável. 

Espero que o Senado reflita muito sobre isso. Nin-
guém reclame amanhã se a imprensa nos atacar. Não 
sabemos o que estamos votando. A matéria começou 
com dois artigos, Senadora Heloísa Helena, e agora 
está com 138, ferindo a lei, ferindo a Constituição.

Sr. Presidente, vou votar para não me matarem 
no Amazonas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, que direi eu então? Só não quero que o 
meu Mato Grosso do Sul perca. Quero apenas que o 
Presidente do Banco do Brasil e as autoridades eco-
nômicas não façam o que estão fazendo agora durante 
a febre aftosa. Estão tirando do meu Estado, cortaram 
os empréstimos daquilo que tinham prometido, como 
fizeram com o sindicato rural de Corumbá; cortaram 
os empréstimos para os produtores no momento em 
que eles mais necessitam, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores!

Falei por telefone com o Dr. Ricardo Conceição, 
que me disse que o assunto será resolvido na segunda 
ou na terça-feira. Não quero que o meu Estado perca, 
Sr. Presidente. Quero votar a favor do Brasil, embo-
ra saiba que essa medida provisória começou com 
dois artigos e tem mais de uma centena deles, pois 
estamos reeditando aquilo que deveria ser aprovado 
na Câmara dos Deputados, mas não foi. Estamos fa-
zendo isso graças a algumas Lideranças – aí incluo 
o Presidente do Senado para saudá-lo –, porque não 
podemos permitir que os incentivos que estão sendo 
concedidos não sejam votados só porque se legisla à 
doida neste País.

Se isso acontece, a culpa é de todos nós, Sr. Pre-
sidente. Também faço coro com o Senador Jefferson 
Péres e com outros Srs. Senadores. Não queria que 
assim fosse, mas voto em favor do Brasil.

Por isso também, Senador Amir Lando, quero 
saudar o seu trabalho: V. Exª teve capacidade como 
Relator e vem sofrendo pressões de toda a sorte, para 
que essa matéria que votamos hoje não contivesse 
apenas mais de uma centena de artigos, mas conti-



37172 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

vesse uns 200 artigos. V. Exª soube resistir o quanto 
pôde na defesa dos interesses nacionais.

Penso que o Brasil precisa desses incentivos 
para crescer e agigantar-se. Apesar de tudo o que se 
disse sobre essa medida provisória, ela tem pontos 
importantes e é preciso salientá-los. Ela consolida os 
incentivos que estavam previstos – volto a repetir – na 
MP nº 252, que tinha de ser aprovada e não foi. É uma 
maneira de fazermos um resgate objetivando desonerar 
a atividade produtiva desse País que tanto reclama por 
maiores incentivos. Esses incentivos constam do seu 
relatório, Senador Amir Lando, na área de informática, 
de celulose e das empresas exportadoras.

Digam o que disserem, é grande a luta que esta-
mos travando aqui no Senado da República pelo res-
tabelecimento da Federação, e não existe Federação 
se não houver uma compreensão do que se passa nos 
nossos Estados e das dificuldades que atravessam 
nossas prefeituras.

Senador Renan Calheiros, V. Exª lutou muito, e 
fui parceiro de V. Exª; o Senador Garibaldi Alves Fi-
lho foi nomeado para uma subcomissão e foi parceiro 
de V. Exª; todos aqui somos parceiros no sentido de 
ajudar os Municípios a saírem da situação em que 
se encontram, situação deficitária perante o INSS. É 
preciso ajudar os Municípios, sim. Não concordo com 
a afirmativa de que beneficiando esses Municípios 
estaremos punindo aqueles que cumprem rigorosa-
mente com as suas obrigações, porque os Municípios 
querem cumprir rigorosamente com suas obrigações 
e não conseguem, porque não têm limite para pagar 
o INSS por erros cometidos no passado.

Essa é uma oportunidade que se dá aos nossos 
Municípios, que estamos dando para travar a luta pelo 
Simples, e o Senador José Sarney é autor do projeto 
que ainda está na Câmara beneficiando os pequeni-
nos, as pequenas empresas. Então, aqui, concede-se 
esse benefício, Senador Ney Suassuna. V. Exª con-
duziu bem a Bancada no sentido de que o Simples 
permaneça como imaginado originalmente, e o Rela-
tor acatou isso.

É um trabalho de todos, mas ressalto o trabalho 
do meu Partido e o de V. Exª. Nem tudo está escuro, 
nem tudo está errado na condução desse negócio, 
porque o objetivo é ajudar, dar incentivo; é quase uma 
minirreforma que não foi feita até agora. As empresas 
de celulose estão tendo algum benefício – e mereciam 
mais, Senador Renan Calheiros. No meu Estado de 
Mato Grosso do Sul estamos dando todos os incenti-
vos. A Prefeitura de Três Lagoas está dando todos os 
incentivos para ver se levamos para lá a International 
Paper, a maior indústria de papel do mundo. Estamos 
competindo com a Rússia, estamos competindo com 

a China! A carga tributária do País é muito pesada. Lá, 
eles levam vantagem nessa parte e desvantagem em 
outras. As florestas no Brasil florescem melhor.

Então, Sr. Presidente, assomei a esta tribuna para 
constatar, mais uma vez, o óbvio. Não é a primeira vez 
que estamos legislando de afogadilho. Não é a primei-
ra vez que ouvimos esses discursos. Também lamento 
tudo isso. Sinceramente, Senador Ney Suassuna, gos-
taria que tivéssemos mais tempo para estudar. Mas, 
felizmente, nesta aqui não consta o que tinha na outra, 
referente aos precatórios, Senador Paulo Paim, pelos 
quais V. Exª tanto lutou. Isso está retirado do relatório 
do Senador Amir Lando.

Creio que todos vamos votar esta matéria, pois 
todos a estamos criticando, mas afirmando que, por 
uma razão ou outra, vamos aprová-la.

Espero, um dia, ter a felicidade que alguns Se-
nadores estão tendo aqui nesta hora: de votar, Se-
nador Sarney, medidas para atender os Municípios 
de um Estado pequenino como o Amapá. V. Exª me 
dizia ontem: “Senador Ramez, concedem-se incenti-
vos para tantas empresas; por que não para o Estado 
do Amapá, tão pequenino e tão necessitado, do Pará 
e de outras regiões?” Infelizmente – e o meu Estado 
vai me perdoar –, eu não consegui incluir nenhuma 
emenda que beneficiasse Municípios do meu Estado, 
mas vou lutar por isso.

Eu sou um homem que não perde a esperança, 
Sr. Presidente. Eu vou lutar. Eu vou lutar para que haja 
empresa, eu vou lutar para que o Governo Federal dê 
incentivo para aquelas empresas que querem aplicar 
mais de US$1 bilhão no Brasil. E qual é a empresa que 
tem essa capacidade de montar, seja em qualquer parte 
do território nacional, que se lhe concedam incentivos 
para poder gerar emprego, trabalho e renda e melhorar 
a qualidade de vida da nossa gente?

Senador Presidente, eu vou terminar olhando 
para V. Exª. Parabéns pela sua luta, principalmente 
em defesa dos Municípios!

Senador Ney Suassuna, eu peço desculpas a V. 
Exª por tê-lo atormentado tanto pedindo alguma coi-
sa, lutando pelos precatórios, pelo menos para que se 
respeitasse o direito dos aposentados.

Senador Amir Lando, parabéns pelo seu excelente 
trabalho! Estou votando pelo pouco que li e confiando 
na palavra de V. Exª.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Ramez Tebet.
Concedo a palavra ao nobre Senador Heráclito 

Fortes. (Pausa.)
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Por permuta com o Senador Heráclito Fortes, te-
nho a honra de conceder a palavra ao Senador José 
Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª a inversão, até porque eu poderei apren-
der com o Senador Sarney melhores caminhos para 
poder ajudar o Piauí.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Todos nós. 

Concedo a palavra ao Senador José Sarney.
O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs Senadores, primeiro quero agradecer ao Se-
nador Heráclito Fortes a gentileza de permitir que eu 
falasse antes.

O Professor Vicente Ráo, meu velho mestre, to-
das as vezes que íamos discutir com ele algum pro-
blema legal, dizia que, primeiro, deveríamos ler a lei 
para, depois, discutirmos as coisas que implicam em 
filosofia da lei e outros aspectos.

O que noto nesta discussão é que, na realidade, 
dos opositores que têm falado, ninguém leu a emenda 
– o art. 130 e os outros do Projeto de Lei de Conversão 
nº 28, de 2005. Esse é o primeiro ponto.

O segundo: quero defender o Senado. Quero que 
o País inteiro, que está nos ouvindo e vendo, não pense 
que aqui as coisas são feitas assim, por aparte: “Inclua 
o município tal!” Não! Há todo um mecanismo previsto 
no Regimento Interno da Casa que disciplina o proces-
so legislativo que determina que as matérias, depois 
de uma longa tramitação, passando por comissões, 
cheguem a esta fase final de discussão e votação.

E digo isso, Sr. Presidente, para não ser acusado 
de estar fazendo uma coisa improvisada neste mo-
mento. Há seis anos, Srs Senadores, apresentei nesta 
Casa o primeiro projeto sobre isso; por quatro vezes 
emendas a medidas provisórias o tenho feito; já temos 
substitutivos que foram para a Câmara dos Deputados 
e lá não foram votados. Não estou improvisando nada. 
Ao contrário: isto é fruto de uma longa luta.

Em terceiro lugar, Sr. Presidente, quero ressaltar 
à Casa que me sinto com uma certa autoridade para 
falar sobre o tema – pelos anos! Em 1959, com um 
grupo de deputados – Virgílio Távora estava nessa 
época, Edilson Távora, Ferro Costa, que era do Pará 
–, levantamos a bandeira da necessidade de incentivos 
à região Nordeste, que estava passando por aquela 
imensa seca. Resultou dessa luta parlamentar nossa 
o Relatório Ramagem, que determinou que o Presi-
dente Juscelino Kubitschek criasse a Sudene, que 

constituiu o bloco de incentivos feitos para o Nordeste 
naquele momento.

Permitiu-me o destino também, Sr. Presidente, 
que eu estivesse no grupo de trabalho que formulou 
a política para a Amazônia em 1967. Esse grupo de 
trabalho concebeu a Zona Franca de Manaus dentro 
dessa perspectiva que hoje temos e que é tão vitorio-
sa. Eu estava presente quando formulamos a criação 
da Sudam; estava presente na elaboração da política 
que determinou a concessão de incentivos fiscais para 
toda aquela região. Como? Para quê? Para, justamente, 
eliminar uma preocupação brasileira: a de que a Ama-
zônia é uma região que teria de ser internacionaliza-
da, que estaria perdida. Criou-se, então, um sistema 
de incentivos fiscais para a Amazônia, assim como se 
criou para o Nordeste.

Mas só para o Nordeste e para a Amazônia? 
Não. Muitos mais incentivos – dez, vinte, trinta vezes 
mais – foram criados para a região Centro-Sul do País. 
Criaram-se os incentivos para o reflorestamento – es-
sas empresas de celulose e papel de hoje foram todas 
incentivadas; criaram-se os incentivos para o turismo; 
criaram-se os incentivos para a indústria automobilís-
tica; criaram-se incentivos para a implantação de todo 
o parque industrial brasileiro.

Então, Sr. Presidente, tenho essa tradição de 
buscar a diminuição das desigualdades regionais. 
Hoje, já velho, Senador pelo Estado do Amapá, vejo a 
necessidade que temos de ter uma política de incen-
tivos para dar démarrage numa área paupérrima, das 
mais pobres do Brasil. Assim, penso que a utilidade 
da minha experiência era para colocar o meu manda-
to nessa direção.

Eu sabia dos óbices que teríamos. Uns, óbices 
de natureza filosófica: muitos não concordam com o 
sistema da Zona Franca de Manaus nem com o sis-
tema de incentivos à Amazônia. É um direito. Eu até 
louvo a franqueza de alguns que dizem “Eu sou contra 
o modelo” – não a coragem, como ontem foi interpre-
tado, pois nem disse coragem. Eu respeito isso. Há, 
no entanto, muitas pessoas que estão neste processo 
e que fornecem aos Senadores informações erradas 
por interesses que não são os nacionais. Os interesses 
nacionais nos conduzem no sentido de desenvolver-
mos este País como um todo.

Estou dizendo que há cinqüenta anos estou nesta 
luta e tenho dito que participei da criação de tantos e 
tantos incentivos neste País.

Agora, vejo uma medida que, como já se falou 
aqui, importa em US$10 bilhões, e não vi nenhuma 
discussão em profundidade, nenhuma discussão sobre 
nenhum dos incentivos que aqui estão nesta medida e 
que importam em quantia de tamanha magnitude.
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Ouço a briga, a discussão sobre uma emenda do 
Senador Sarney para o Amapá. Mas que emenda é 
essa, meu Deus? O que eu estou pedindo? Vou mais 
uma vez avivar uma lembrança, inclusive para os Se-
nadores do Pará e do Amazonas: o que se pretendia 
ao criar incentivos para a Amazônia? Pretendia-se, 
justamente, criando essas áreas da Zona Franca de 
Manaus, por exemplo, evitar que a floresta fosse der-
rubada. Fala-se muito em desenvolvimento sustentá-
vel. Para quê? Para que ali também houvesse oportu-
nidade de trabalho e não restasse ao homem apenas 
a liquidação da floresta. Então, essa política tem um 
sentido ecológico de grande magnitude na sua parte 
global. É a política que adotamos para a Amazônia. 
O modelo pode estar errado – e eu não acho que es-
teja errado –, mas não se ofereceu outro modelo até 
hoje; não ofereceram alternativa a esse modelo para 
a Amazônia.

Ora, ouvi o Senador Arthur Virgílio dizer aqui que 
nós todos podíamos apresentar, em cada Estado, e 
reivindicar uma... Tudo bem; isso pode ser feito, cada 
um pode pedir dentro do seu Estado. Contudo, o que 
estou dizendo, Senador Arthur Virgílio, e que V. Exª, 
como representante do Amazonas sabe mais do que 
eu, é de um conjunto de medidas que foi criado como 
uma política para a Amazônia.

Ouvi, na hora em que lhe entregaram este de-
creto, dizerem que ele estendia para toda parte. Era 
aquilo que a Imprensa Nacional fez e publicou, de uma 
maneira equivocada, dizendo que se estava criando 
um imenso Paraguai. Não é verdade.

Vou ler a lei para que se possa ter o entendimen-
to do que ela trata:

Os produtos industrializados em pólos 
produtivos localizados nas áreas previstas no 
art. 4º do Decreto-Lei nº 291, de 28 de feve-
reiro de 1967, ficam isentos do Imposto sobre 
Produtos Industrializados quer se destinem ao 
consumo interno, quer à comercialização em 
qualquer outro ponto do Território Nacional.

Esse art. 4º está totalmente desatualizado, por-
que tratava do assunto até o exercício de 1972. E esse 
decreto é de 1967 e fala de uma série de incentivos. 
No fim, no art. 4º, diz o seguinte: para os fins desta 
lei – que era aquela de incentivos de ações a pesso-
as físicas – a Amazônia Ocidental é constituída pela 
área abrangida pelos Estados do Amazonas, Acre e 
Territórios de Rondônia e Roraima. 

Apenas para esses incentivos, definiu o que era 
a área da Amazônia Ocidental.

Ora, dois pólos produtivos existem hoje na área 
da Amazônia Ocidental, fora de Manaus, que é o gran-

de pólo: Tabatinga, que é uma área de livre comércio, 
e Guajará-mirim. Como as áreas de Paracaima, de 
livre comércio, criadas em Boa Vista, e de Macapá 
e Santana não estão incluídas dentro da Amazônia 
Ocidental, a minha emenda diz que são considerados 
pólos produtivos, independentemente da delimitação 
do § 2º, as áreas de livre comércio criadas pela Lei nº 
7.965. Quais são elas? A de Paracaima e a de Maca-
pá e Santana.

E o que representam essas áreas de livre comér-
cio? Quanto é que elas movimentam? Penso que, por 
ano, Paracaima não representa cinco milhões. A área 
de livre comércio de Macapá e Santana, acredito, tal-
vez não chegue a 50 milhões; a área de Guajará-Mi-
rim não chega a 5 milhões; e a área de Tabatinga não 
chega a 5 milhões. Somado tudo, diria uns 60 milhões 
de comércio, não é incentivo. Nem um tostão de incen-
tivo! Não estamos falando nem em incentivo, estamos 
falando no comércio.

Pois bem. E aqui se discute a tarde inteira que 
é isto que vai destruir o Brasil; que é isto que vai criar 
esta grande celeuma nacional. 

Meu Deus! Fico sem entender! Ouvi de alguns 
colegas, ouvi agora do Senador Magno Malta, que já 
se queixaram a ele que se pode criar naquela área 
uma indústria de cosméticos, e ele disse que isso po-
deria prejudicar o seu Estado. Meu Deus! Mesmo que 
fosse criada uma indústria de cosméticos, não estou 
tratando disso aqui, mas isso seria bom para o Brasil. 
Se alguém puder fazer qualquer indústria numa região 
daquela natureza, pobre, que se faça! Mas não pude 
fazer isso, porque não tinha ambiente para isso. 

Não quero dividir a Amazônia. Quero é unir os 
nossos Estados. Não quero competir com a Zona Franca 
de Manaus. Portanto, o que coloquei, de acordo com a 
Suframa, de acordo com os Senadores da Amazônia, 
na minha primeira iniciativa, foi que teríamos o direito 
de, nessas duas áreas de livre comércio, industrializar 
alguns produtos? E quais são eles?

Vou repetir o que a lei diz: matérias-primas de 
origem regional. Quais são elas? Provenientes de 
segmentos animal, vegetal, mineral ou agroindustrial, 
observada a legislação ambiental pertinente.

O que se possibilita com isso? Se falarmos em 
origem regional, há madeira. Podemos fazer indústrias 
de madeira. Alguém é contra isso? Vai liquidar com São 
Paulo, com o Rio de Janeiro ou com qualquer Estado 
do Brasil ter uma indústria de móveis no Amapá ou 
em Paracaima?

E há outro segmento agropastoril, segmento 
animal, para se utilizar um curtume, uma indústria de 
bolsas feitas de couro? Mas o rebanho é muito peque-
no ainda! Em terceiro lugar, há o segmento vegetal. 
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Utilizar as essências vegetais que houver lá. Fala-se 
todo dia nisso. Em quarto lugar, o segmento mineral. 
Os minerais que houver lá, esses que se exportam 
sem deixar um tostão para a Amazônia. O que o Pará 
exporta também não tendo direito a isso. O Amapá 
exportou US$1,2 bilhão e não recebeu um tostão, não 
ficou uma escola. E para onde foram essas reservas? 
Para que o Brasil construísse, para a felicidade de to-
dos nós; o nosso parque industrial. Hoje, do ferro que 
sai do Pará, também para podermos manter a balança 
de exportação, não se cobra imposto nenhum. Não se 
exporta impostos. Então, se tivermos qualquer mineral 
no Amapá, em que poderemos ser incentivados? Se 
não exportarmos, formos transformar esse mineral em 
alguma coisa, pelotização ou numa pequena guseria, 
teremos incentivo para isso. Qual outra coisa destruirá 
o Brasil? Disseram aqui que são esses quatro. Não há 
mais. Só há esses.

O que está acontecendo naquelas áreas hoje? 
Como são áreas de livre comércio, as matérias que 
chegam são isentas de impostos, são produzidas aqui 
no centro-sul.

Vou dar um exemplo pequeno para que se veja do 
que estou falando: no Amapá, naquela área... As áreas 
de livre comércio não são um Estado inteiro, mas áreas 
pequenas. Exemplificando: uma área de livre comércio 
onde os produtos são isentos de impostos são os free 
shops. Aquela é uma pequena área de livre comércio. 
A nossa é um pouquinho maior e é mais pobre do que 
aquela que é incentivada.

Pois bem, essa é a emenda que apresentei.
Eu estava dando o exemplo da telha. Se impor-

tarmos telha produzida no centro-sul ou em qualquer 
lugar, essa telha não paga imposto algum porque é 
isenta, está na área de livre comércio, que é comér-
cio. Mas, se formos produzir lá, ela paga imposto de 
industrialização porque não há nenhum incentivo para 
industrializar produtos locais. Graças a isso, chegamos 
à Amazônia e vemos a Amazônia inteira coberta de 
amianto porque não se pode fabricar. É muito mais 
barato se comprar telha desse jeito do que realmente 
produzi-las lá. Produzir louças-sanitárias. Podemos 
chegar a isso. No futuro, o que vai prejudicar, meu 
Deus? Perde-se tanto tempo aqui! Estamos discutindo 
R$10 bilhões, incentivos. Não vi essa discussão ser 
processada de nenhuma maneira. Discute-se, justa-
mente, esse pequeno aspecto.

Certa vez estive na Sudene. Nilo Coelho era Go-
vernador de Pernambuco. O Diretor do BNDES – não 
me recordo seu nome – tinha assento naquele conse-
lho. Quando foi proposta uma fábrica para o Nordeste, 
o BNDES disse que não tinha condição para financiar. 
Nilo Coelho repetiu: “Estão tirando pão da boca de po-

bres”. Lembrei-me dessa expressão de Nilo Coelho 
para dizê-la hoje aqui: meu Deus, estão tirando pão 
da boca de pobres.

Nossa área é uma região paupérrima. Só quem 
vive na Amazônia sabe o quanto ela precisa ser ajuda-
da. Estamos aqui para tratar de um benefício pequeno. 
Trabalhei a vida toda vendo montanhas e montanhas 
de incentivos para o Brasil inteiro. Vejo que se diluem 
os argumentos que são verdadeiros para, de certo 
modo, confundir as Srªs e os Srs. Senadores. É o que 
estou explicando, é do que se trata. Portanto, peço 
humildemente aos meus ilustres Colegas que apóiem 
essa emenda. Há seis anos, luto nas duas Casas. Se 
não fosse um Senador ou um Deputado que ficasse 
lutando – ouço aqui os outros colegas, já com o peso 
da idade e da longa experiência – seria quase impos-
sível que se chegasse a esta discussão. 

Pois é isto que espero do Senado Federal: que 
faça não justiça, mas que tenha a consciência brasileira 
da unidade nacional e de saber que as regiões pobres 
também merecem pelo menos umas migalhas no meio 
dessa imensa riqueza, no meio dessa imensa soma de 
incentivos que estamos dando a todos os setores.

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra com base no art. 14. Fui 
citado pelo ex-Presidente José Sarney.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Senador 
Arthur Virgílio, não citei V. Exª. Disse apenas que V. Exª 
tinha feito um discurso...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª 
não me citou de maneira injuriosa – nem era do seu 
feitio, pela amizade que nos une –, mas me citou no 
debate. É precisamente para mais aprofundarmos o 
debate e chegarmos a uma conclusão melhor que me 
valho do art. 14 para pedir a palavra.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Muito bem. 
Essa decisão é da Mesa, Senador Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não 
há antagonismo. Vamos esclarecer melhor.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Estou ven-
do as Bancadas do Centro-Sul caladas. Somos nós, 
da região da Amazônia, que estamos discutindo essa 
matéria. Eu achava que, neste momento...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Es-
clarecerei minha posição com toda a nitidez.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Não estou 
divergindo de V. Exª, até porque o Pará foi o Estado 
que mais...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Es-
clarecerei com toda a nitidez.
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O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Mas eu 
acho que era o momento de nos unirmos em favor da 
nossa região.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
quero oportunidade de me unir ao Senador Sarney.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu vou conceder a palavra ao Senador Arthur 
Virgílio, na forma do art. 14, mas, antes, concedo a 
palavra pela ordem ao Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, ainda faltam 
usar da palavra seis Senadores, sete, com o Senador 
Arthur Virgílio. Faço um apelo para resumirmos o má-
ximo – o ideal seria que ninguém mais falasse –, para 
que possamos votar.

Peço aos Srs. Senadores que estão nos gabine-
tes que não se ausentem do Senado, pois a matéria 
é de suma importância para o nosso País e deve ser 
votada hoje, independentemente de horário.

Obrigado.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a aquiescência do Senador Arthur Virgí-
lio, ouço V. Exª pela ordem.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero exata-
mente repetir o apelo do Senador Ney Suassuna: ou o 
Senado vota hoje, ou esta medida se inviabiliza.

Entendo que estamos estabelecendo ganhos im-
portantes para o País, e a celeridade é fundamental. 
A matéria já foi discutida em grande parte quando da 
tramitação da Medida Provisória nº 252. Por isso, evi-
dentemente sem nenhuma censura aos Srs. Senado-
res, apelo a V. Exªs no sentido de votarmos. 

Há ainda algumas questões fundamentais a se-
rem apreciadas e, em seguida, teremos que proceder 
à votação. O apelo que faço ao Senado é pelo bom 
senso, pela racionalidade e, sobretudo, para que não 
se torne uma sessão inútil. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O Senador Amir Lando tem absoluta razão. 
Esta é uma oportunidade que temos de votar esta 
medida provisória, criando um cenário mais favorável 
aos investimentos e colaborando com aquilo que ver-
dadeiramente é de interesse do País.

Concedo a palavra, na forma do art. 14, ao Se-
nador Arthur Virgílio, por até cinco minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-

sidente, serei bastante breve, até porque, certamente 
por infelicidade minha e jamais do ex-Presidente José 
Sarney, pode ter parecido que havia nesta matéria, 
depois de meu discurso, alguma divergência entre a 
posição de S. Exª e a minha. Não há. 

Tanto que, com aquiescência do Sr. Senador 
Jefferson Peres, estou retirando o pedido de desta-
que para votação em separado da matéria, que ques-
tionava a emenda apadrinhada pelo ilustre Senador 
José Sarney.

Então, não há a discordância e estou aqui para 
me juntar a S. Exª nesse esforço. Entendo que S. Exª é 
modesto ao analisar os efeitos da matéria em tela para 
o desenvolvimento da região. Entendo que ela é muito 
boa para o meu Estado. E V. Exª ainda há pouco me 
dizia que “ela parece até que é do Amazonas de tão 
boa”, ou seja, vai beneficiar o Amazonas e muito.

O Senador Sarney sabe que sou capaz da solida-
riedade, e eu sei o quanto S. Exª também o é. Não há 
hipótese alguma de negarmos solidariedade a quem 
precisa. Sou solidário ao Pará, sou solidário a quem 
vejo padecendo de justiça no plano individual. É por 
isso que não posso, por exemplo, negar um pedido que 
me faz o Governador do Maranhão pelo empréstimo de 
R$30 milhões para áreas de quilombolas, por entender 
que é de justiça – não é do meu Partido, não tem nada 
a ver comigo. É por isso que jamais me neguei a ajudar 
o Governador, meu arquiadversário no Amazonas, o 
Sr. Amazonino Mendes; jamais me neguei a ajudá-lo 
por entender que o Amazonas está e tem que estar 
acima dos meus interesses eleitorais. 

É por tudo isso que, neste momento, prazerosa-
mente, me junto a algo que vejo bom para a Amazônia 
e bom para o Amazonas. É por tudo isso que me vejo 
no dever de não deixar pedra sobre pedra de dúvida 
em relação a esta matéria. 

Se for o caso, Senador Sarney, vamos enfrentar 
as bancadas do Centro-Sul, se é que elas estão ca-
ladas por qualquer temor de colocarem seus pontos 
de vista. Elas devem apresentá-los no momento em 
que estamos colocando os nossos. Não parece que a 
sessão seja apenas nossa.

Ontem havia uma divergência forte. Eu achava 
que a matéria prejudicava o meu Estado e não estou 
aqui para permitir que isso ocorra. Hoje, Senador Tasso 
Jereissati, estou convencido de que a matéria é boa 
para o meu Estado, e o Senador Saney diz: “Ela é 
boa até demais para o seu Estado”. E brincou comigo: 
“Parece até que a Suframa armou uma redação que 
beneficia e muito o seu Estado”. 

Então, estou grato por isso e vou lutar para que 
essa matéria seja aprovada, com a ajuda prestimosa 
dos Senadores do Pará. Portanto, solidariedade não 
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faltará em nenhum momento. Acima de injunções po-
lítico-partidárias, quem precisa tem de ter; quem pre-
cisa tem de receber; quem precisa tem de levar; quem 
precisa e, havendo justiça nisso, tem de se habilitar a 
receber os benefícios.

Portanto, Sr. Presidente, venho à tribuna apenas 
para dizer que fiquei com a sensação de que havia 
qualquer dúvida no Plenário e, se dúvidas houvesse 
no Plenário, haveria na Nação. Não quero dúvidas. 
Ontem havia um quadro fraterno, cordial, mas claro 
de antagonismo, porque eu achava que essa emenda 
beneficiava o Amapá. Não tenho nada contra o Amapá, 
quero ajudá-lo e agora vou votar encarniçadamente a 
favor da aprovação dessa matéria, mas eu achava que 
prejudicava o Amazonas e eu estava ali, portanto, a 
beneficiar e defender o meu Estado.

Como não há o prejuízo para o meu Estado, eu 
volto ao que é a minha destinação, ou seja, não preju-
dicando o meu País, não prejudicando o meu Estado, 
faço tudo aquilo que estiver ao alcance dos desvalidos 
do Amazonas, da Amazônia, do Nordeste.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Ar-
thur Virgílio, V. Exª me permite um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Não 
posso conceder um aparte, não é isso, Sr. Presiden-
te? (Pausa.)

Não posso conceder um aparte, porque é expli-
cação pessoal, Senador Flexa Ribeiro.

Entendo que devo fazer desta fala uma concla-
mação aos Senadores da nossa região, o dos Esta-
dos beneficiários para cerrarem fileiras em torno da 
proposta esposada pelo ex-Presidente José Sarney, 
porque ela é realmente boa para a nossa região. Te-
mos que enfrentar a luta. Não tendo destaque – espero 
que não tenha mais nenhum –, aprovaremos a maté-
ria com consenso, esperando que a Câmara cumpra 
o seu dever e faça a sua parte.

Estou, neste momento, fazendo a minha parte. 
A minha parte é apoiar a matéria depois de, ontem, 
tê-la combatido, até porque ontem eu não tinha a com-
preensão que tenho hoje. Com a compreensão que 
tenho hoje, vejo que não seria um bom Parlamentar 
do Amazonas, se hoje eu não mudasse de opinião re-
dondamente, 180 graus de alteração de opinião, em 
função de ter me convencido de que estamos fazendo 
o melhor pela nossa região.

Se quiserem negar privilégios para a nossa re-
gião, que não são, na verdade, privilégios – estou 
empregando mal o português, o vernáculo não está 
feliz –, seria fazerem justiça pensando na política de 
desenvolvimento regional, que passem a olhar com 
carinho estratégico uma região essencial para o de-
senvolvimento do País. Se isso for reconhecido por 

todos, teremos uma vitória do Brasil e não uma vitória 
da Amazônia e não uma vitória do Amazonas.

Mas o meu Estado não perdendo, disponho-me, 
com muita certeza, a me perfilar ao lado dos demais 
Estados da minha região.

Obrigado, Sr. Presidente.
Era o que eu tinha a dizer.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Pela ordem, ouço V. Exª.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Sr. Pre-

sidente, já que não me foi permitido fazer um aparte 
ao Senador Arthur Virgílio...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Infelizmente, não sou eu, mas o Regimento.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Entendo, 
Sr. Presidente, que foi pelo Regimento.

Sou agradecido pelo acordo propiciado pelo Presi-
dente José Sarney, com a possibilidade de, como bem 
disse o Senador Arthur Virgílio, atender à Amazônia, 
essa região tão necessitada do nosso País. E, aten-
dendo à Amazônia, estamos atendendo ao Brasil. 

Assim, quero solicitar a retirada do destaque que 
tinha apresentado, para que possamos aprovar, por 
consenso, a Medida nº 255.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Mesa aguarda o requerimento de V. Exª, 
Senador Flexa Ribeiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador Herá-
clito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, antes de entrar no mérito do pro-
nunciamento, faço aqui, da tribuna desta Casa, um 
triste registro para todos nós piauienses e para a po-
lítica brasileira. Faleceu hoje à tarde, em Teresina, o 
ex-Deputado Estadual, Humberto Reis da Silveira, o 
mais antigo Deputado brasileiro, com o maior número 
de mandatos seguidos. Um homem com uma vida pú-
blica exemplar, que teve atuação destacada em nosso 
Estado, tendo sido Presidente da Assembléia, Secre-
tário de Estado, Parlamentar altamente dedicado ao 
Piauí, principalmente a sua região e, de uma maneira 
muito especial, a sua cidade natal Jaicós.

Envio os meus votos de pesar à família de Hum-
berto Silveira, na certeza de que interpreto também o 
pensamento dos meus Companheiros de Bancada, 
Senador Mão Santa e Senador Alberto Silva.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, felizmente, 
nós estamos tendo uma tarde hoje neste Parlamento 
em que se procura construir ou, pelo menos, se discu-
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tir positivamente alguma coisa pelo Brasil. Em vez de 
investigação, daquela sensação permanente de que 
nós estamos numa delegacia de polícia, estamos tendo 
aqui a oportunidade real de se discutir oportunidades 
de uma maneira muito especial para as regiões caren-
tes e em desenvolvimento do nosso País.

A minha primeira palavra é para louvar a tenaci-
dade e a garra com que o Senador José Sarney de-
fende o seu projeto. S. Exª não precisaria, de maneira 
nenhuma, para ter o reconhecimento da Nação, estar 
aqui nesta tribuna fazendo essa defesa, por tudo que 
fez pelo País, quer como Presidente da República, quer 
como Senador pelo Maranhão e mais recentemente 
pelo Estado do Amapá.

Mas são exatamente comportamentos e atitu-
des como esses que fazem com que as gerações se 
vocacionem e ainda aceitem participar do processo 
político brasileiro, em que o cidadão, acima de tudo, 
passa por permanente exposição, geralmente vítima de 
injustiças ou de equívocos. São exatamente exemplos, 
repito, dessa natureza que fazem com que a atividade 
política brasileira venha sempre se renovando, porque 
exemplos como esses estão a nos acalentar e a nos 
motivar para um trabalho em prol do Brasil.

Louvo a iniciativa da criação de áreas de livre 
comércio. O Brasil teve exemplos de grande sucesso, 
iniciados há mais de 30 anos, com a Zona Franca de 
Manaus que, a princípio, seria por prazo determina-
do, mas que, tendo em vista o absoluto sucesso e, 
além do mais, tendo-se firmado naquela região como 
um centro não apenas de importação, como também 
um centro industrial, esta Casa, em diversas oportu-
nidades, prorrogasse o prazo da sua existência e a 
tornasse efetiva.

Sr. Presidente, é chegado o momento em que 
exemplos como esse sejam experimentados em ou-
tras regiões do País. Daí por que, respeitando todos 
os companheiros que aqui apresentaram propostas, 
defendendo seus Estados e regiões, ouso ocupar a 
maior tribuna democrática do País para pedir aos com-
panheiros com assento nesta Casa a compreensão e 
apoio para o meu Estado do Piauí. 

Ao longo do tempo, meu Estado vive à espera 
de um futuro, que, para nós, nos dá sempre a sensa-
ção de que está perto ou está chegando. E passa às 
mãos de maneira rápida, sem que consigamos, após 
tentativas e mais tentativas, alcançar esse tão sonha-
do momento de transformação e esperança para o 
Estado do Piauí.

A primeira sensação efetiva que tivemos foi exa-
tamente no Governo do atual Senador Alberto Silva, 
que, em parceria com o então Ministro Reis Velloso, 
ilustre piauiense, montaram as primeiras estruturas de 

desenvolvimento no Estado do Piauí. A infra-estrutura 
feita pela construção da PI–4, do início do terceiro pólo 
turístico idealizado e implantado pela dupla Alberto Silva 
e Reis Velloso – infelizmente não continuada os gover-
nos seguintes – fez com que toda aquela idéia de puxar 
o turismo para o Nordeste, começando exatamente no 
Piauí, se frustrasse com relação ao nosso Estado, mas 
tivesse grande avanço em outros Estados da região 
nordestina, que tiveram oportunidade de conhecer o 
sucesso do turismo antes que nós mesmos.

A partir daí a fronteira agrícola foi aberta com 
as estradas, com energia, e saímos de um número 
desconhecido de plantio de grãos, para atingir na 
safra deste ano quantidade acima de 1,2 milhão de 
toneladas. Trabalho iniciado na década de 70, repito, 
pelo hoje Senador Alberto Silva e continuado pelos 
governos que se sucederam como o de Mão Santa, o 
de Hugo Napoleão, e de todos os outros que deram 
continuidade a este projeto.

Mas nós queremos mais. Essa reivindicação 
que fazemos aqui para implantação dessa zona de 
comércio, se tiver a compreensão dos companheiros 
desta Casa, virá exatamente coroar o Piauí, tido como 
o Estado mais pobre da federação, com a perspectiva 
concreta de que possamos virar essa página tão ruim 
dos indicadores do nosso Estado e possamos, portanto, 
trilhar um caminho de desenvolvimento seguro.

Daí por que apresentei um destaque, para o qual 
quero contar com a compreensão dessa extraordinária 
figura do Relator, o Senador Amir Lando, pedindo a 
inclusão de três Municípios piauienses – Bom Jesus, 
Paulistana e Piracuruca – três regiões pólos e que se 
justificam, geograficamente, pelas suas vocações.

Evidentemente, é pedir demais que os três se-
jam atendidos num primeiro momento, mas peço, pelo 
menos, que fique o registro e que, por meio de um cri-
tério de prioridades, o meu Estado possa ser atendido 
e tenhamos, finalmente, a certeza de que chegou o 
momento de o Piauí ser visto pelo Brasil.

Sr. Presidente, este é um momento importante e 
decisivo, porque o Governo do Estado e o Presiden-
te da República são do mesmo Partido. Já se inicia o 
quarto ano de Governo e a população piauiense ain-
da não tem um fato positivo para justificar essa alian-
ça do Estado mais pobre com a poderosa República 
brasileira, pois ela não trouxe, de maneira concreta e 
efetiva, coisa alguma que contribuísse para mudar o 
cenário do meu Estado.

Senador Alberto Silva, com o maior prazer, con-
cedo o aparte a V. Exª.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador He-
ráclito Fortes, quero cumprimentar V. Ex pela idéia de 
incluir três Municípios piauienses nessa medida provi-
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sória que estamos votando. Eu lembraria, elogiando a 
iniciativa de V. Exª, que a região de Piracuruca poderia 
ser estendida até o Delta, transformando a cidade de 
Parnaíba numa zona semelhante a essa que V. Exª 
pretende. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – A idéia 
de Piracuruca, Senador, é exatamente para dar a ex-
tensão de um pólo.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Quero congra-
tular-me, dizendo, quando for feita a regulamentação, 
que sejam incluídas toda a região até o Delta do Par-
naíba e as cidades de Parnaíba e do litoral. Parabéns 
a V. Exª pela iniciativa.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – De 
imediato, além das cidades litorâneas – Parnaíba, 
Luís Correia – o benefício se estenderia para Morro da 
Mariana, Buriti dos Lopes, Cocal, Piracuruca, Piripiri 
e assim por diante.

Sr. Presidente, iniciei minhas palavras dizendo que 
o Senador Sarney dava, neste início de noite, exem-
plo de luta, tenacidade e, acima de tudo, pertinácia, 
defendendo as suas convicções. Porém, a sua maior 
virtude talvez seja a da generosidade, a da bondade 
do coração. O Presidente Sarney deu leite para as 
crianças do Brasil inteiro, hoje homens que trabalham 
no processo de desenvolvimento do nosso País. S. Exª 
governou o Brasil num dos momentos mais difíceis da 
nossa História recente. Exatamente com esse espírito 
de generosidade e com o amor que tem pelo Piauí, 
pela sua vizinhança e pela sua história, tenho certeza 
de que se associará a nós, piauienses, nessa cruza-
da para comemorarmos, juntamente com o Amapá, a 
conquista de um benefício desse alcance, fundamental 
para o Piauí e para o Nordeste.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Heráclito. 
Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que se en-

contram em seus gabinetes ou em outras dependên-
cias da Casa que venham ao plenário. Haverá, com 
certeza, votação nominal.

Tenho a honra de conceder a palavra ao penúl-
timo orador inscrito, Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Senador Jefferson Péres apelidou essa 
medida provisória de Frankstein. Creio que ele foi gene-
roso em excesso, pois Frankstein, na verdade, é lindo 
perto desse escândalo que estamos votando.

É preciso que se entenda que a Medida Provi-
sória nº 255 prorroga o prazo para a opção do regime 
do Imposto de Renda retido na fonte de pessoa física 

dos participantes de planos de benefícios e dá outras 
providências.

Essa, Senadora Heloísa Helena, é a medida pro-
visória que dá origem a todo contrabando, de toda or-
dem, para que votemos, é claro, benefícios inegáveis. 
Isso nos constrange e nos leva a optar até pelo voto 
favorável, mas a deformação dessa proposta vem da 
origem espúria, já que afronta a Constituição e não 
guarda relação alguma com os pressupostos básicos 
que são indispensáveis para assegurar legitimidade à 
medida provisória.

É evidente que há matérias, no contexto dessa 
proposta, que são relevantes, mas não urgentes. São 
matérias que exigiriam um debate, especialmente 
quando se pretende organizar convenientemente, de 
forma inteligente, uma Nação. Não é dessa forma que 
se organiza a Nação. Ao contrário, nós a desorganiza-
mos. Não é dessa forma que se concedem benefícios 
a uma região pobre do País. Não vamos beneficiar o 
País se contemplarmos determinada região em detri-
mento das demais.

É claro que aprovamos as mudanças propostas 
na chamada Medida Provisória do Bem, que, lamen-
tavelmente, acabou significando uma trapalhada do 
Governo. Ele não fez as contas corretamente e imagi-
nou ter uma renúncia fiscal da ordem de seis bilhões, 
mas, com o que aprovou, ela seria de 12 bilhões. Por 
isso, articulou a rejeição da proposta na Câmara dos 
Deputados, o que nos leva, agora, a trazer de volta 
itens constantes daquela medida provisória.

Ninguém se colocaria contrariamente a benefícios 
para a micro, a pequena e a média empresa nacional. 
Ninguém se colocaria contrariamente a benefícios 
para os Municípios brasileiros, com o escalonamento 
de suas dívidas junto ao INSS. Aliás, a desoneração 
fiscal em qualquer área produtiva é bem-vinda, em 
razão do que significa hoje, como impacto negativo 
para o crescimento econômico, a carga tributária sem 
precedentes na nossa História, que provoca um cres-
cimento de receita pública mês a mês. Ninguém se 
colocaria contra essas alterações, mas não se pode 
admitir, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a votação 
de penduricalhos que acabem deformando a estrutura 
econômica do País.

Eu poderia reivindicar para o meu Estado, o Pa-
raná, a Zona Franca de Foz do Iguaçu, o que é uma 
luta histórica. Medidas de políticas compensatórias são 
desejadas em regiões onde se oferece muito e em que 
se sofrem as conseqüências do que se oferece sem 
retribuição. É o caso de Foz do Iguaçu, patrimônio da 
Humanidade graças ao Parque Nacional do Iguaçu, 
onde há maior hidroelétrica do Planeta. Isso implica 
prejuízos incríveis para a região. A área agricultável é 
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limitada a ponto de não oferecer o suficiente para a 
subsistência local. Não há possibilidade de instalação 
de fábricas. Há, ali, a preservação ambiental indispen-
sável e um contraste gritante entre as belezas naturais 
fantásticas e a miséria, o desemprego e a violência, o 
que faz com que a região, lamentavelmente, detenha 
hoje, talvez, os índices de criminalidade mais impres-
sionantes do País, em função do descaso do Governo, 
tanto Federal como Estadual, em relação à região. No 
entanto, não é o caso de se embutir em uma medida 
provisória como esta uma proposta que crie área de 
livre comércio em Foz do Iguaçu, como não é o caso, 
em que pese o respeito que tenho pelo Presidente José 
Sarney, de se embutir, em uma medida provisória como 
esta, privilégios, por mais merecidos que possam ser, 
ao Estado do Amapá, porque são privilégios que virão 
em prejuízo de outros Estados da Federação, inclusive 
o meu Estado, o Paraná. É por essa razão que não pos-
so, lamentavelmente, apoiar esta medida. É por essa 
razão que estamos defendendo a exclusão do texto 
desta proposta, que não compatibiliza interesses, que 
não estabelece o equilíbrio da Federação, que afronta 
o princípio da isonomia. Não é dessa forma que vamos 
resolver o problema da pobreza existente em regiões 
localizadas do Brasil. Não há dúvida de que o que vier 
em benefício do Amapá, sem significar prejuízos para 
outros Estados, não há por que rejeitar.

(Interrupção do som.)

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Concluo, 
Sr. Presidente.

Neste caso, não há como contemplar um Estado 
em prejuízo dos demais. 

Por essa razão, justificamos o nosso voto con-
trário.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao último orador inscrito, Se-
nador Mão Santa, que dispõe de até cinco minutos.

O Senador Sérgio Guerra também está inscrito. Su-
giro a V. Exª que encaminhe a votação, pois terá mais efi-
cácia, mais visibilidade e mais pertinência.(Pausa.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para discutir. 
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Senador Re-
nan Calheiros, posso começar?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pensei que V. Exª já havia começado.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Estou aguardando as ordens 
de V. Exª, o Presidente da Casa.

Sr. Presidente, ontem, vimos sua firme decisão e 
seu propósito. No entanto, peço permissão para lem-
brar-lhe que, ao assumir a Presidência desta Casa, V. 

Exª disse ao País que iria dar um basta nessas medi-
das provisórias. 

Senadoras e Senadores, atentai bem! Eis a Cons-
tituição Brasileira, beijada por Ulysses Guimarães, em 
05 de outubro de 1988. 

Senador Paulo Paim, e agora? Refiro-me à medi-
da provisória. Tantas vezes, Presidente Renan, eu vi, o 
Brasil ouviu: “temos que votar imediatamente, porque 
é o último prazo”. Errare humanum est. Aceitamos. 
Mas permanecer no erro é burrice desta Casa. 

Aqui está, Senador Flexa Ribeiro, quem criou, 
quem imaginou a instituição da democracia: Montes-
quieu. Senador Alberto Silva, Montesquieu, em seu 
livro Causas da grandeza dos romanos e da sua 
decadência. Sr. Presidente, Senador Renan Calhei-
ros, Montesquieu historia e analisa como, em Roma, 
o poder foi se concentrando até gerar o despotismo e 
a conseqüente ruína de Roma. Foi justamente a con-
centração de poder. É isso que está havendo no Brasil. 
O Governo Central, Senador Arthur Virgílio, se hiper-
trofiou e se hiperplagiou, concentrou de tal maneira 
que desobedeceu a Constituinte, que dizia que 54% 
das riquezas eram do Governo Federal; que 22,5%, 
era dos Estados; que 21,5%, Senador Magno Malta, 
era dos Municípios; e que 3%, era dos fundos consti-
tucionais. Atentai bem! O Governo, incompetente, gu-
loso e faminto, consome mais de 60% das riquezas. 
E aos prefeitinhos, a descentralização? Atentai bem, 
Presidente Renan, Montesquieu disse que a causa da 
destruição de Roma foi a concentração do poder, este 
poder que nos enfia goela abaixo medidas provisórias. 
Atentai bem: 84 laudas – Senador Alberta Silva –, 138 
artigos, 150 parágrafos e 112 incisos. A única novi-
dade dessa vergonha que aqui está desmoralizando 
este Poder, concentrando o Poder Federal é a desmo-
ralização. Senadores José Agripino e Arthur Virgílio, 
a única novidade agora é como o eletroméstico: era 
dois em um, três em um; aqui, agora, são cinco em 
um, Senador Alberto Silva! De 252 a 255! Senadora 
Heloísa Helena, Senador Renan Calheiros, e o que foi 
feito da 253 e da 254? O que estará lá contido nessas 
caixas-pretas das imorais leis feitas de cima para bai-
xo? Esta é a vergonha. Então, atesto isso. Presidente 
Renan Calheiros, lá das Alagoas, fui prefeitinho e vejo 
as dificuldades. Como V. Exª explica a esta Casa, ao 
Estado de Alagoas e aos Prefeitos que, no que se re-
fere à reforma tributária de emenda à Constituição, a 
Câmara não aprovou, foi devolvido 1% dos 7,5% que 
o Governo Federal garfou, roubou dos Prefeitos do 
meu Brasil? Essa é a verdade. Aprovamos, na reforma 
tributária da emenda à Constituição, 1%, devolven-
do o que foi garfado, o que foi roubado pelo Governo 
central aos Prefeitos. Esta é a causa, Senador Renan 
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Calheiros, da concentração. Foi a causa denunciada 
por Montesquieu, que fez a ruína de Roma, e que está 
fazendo a ruína do Brasil.

Não poderia deixar de advertir, diante de Alberto 
Silva, que governou o Estado, e foi uma bênção, no 
período revolucionário. Imagino quando S. Exª criava 
e sonhava essas instituições para o Piauí com João 
Paulo dos Reis Velloso, e lá estão paralisadas. O Piauí 
nada ganhou dos organismos federais. Agora quere-
mos apoiar e acatar a emenda feita pelo companheiro 
Heráclito Fortes para a área de livre comércio, a área 
de desenvolvimento que, no passado, foi sonhado por 
Alberto Silva e João Paulo dos Reis Velloso, o Minis-
tro que fez o I e o II Plano de Desenvolvimento desta 
Pátria.

São esses os protestos. O que está acabando 
com o Brasil é o mesmo que acabou com Roma: o 
poder a que este Senado se curva! 

Atentai bem! A única novidade que houve, Mag-
no Malta, essa não é mais como eletrodoméstico, 
dois em um, três em um, é cinco em uma: 252 a 255. 
Cadê o gato? Cadê a 253 e a 254? Onde estão e o 
que elas contêm? 

Então, há uma exigência de nós Senadores. 
Senador Renan, é uma vergonha! Quando Depu-

tado Estadual, Presidente Sarney, aprendi que tinha 
dois Brasis: o do Sul e o do Nordeste. O Sul ganhava 
duas vezes mais do que o Nordeste. E o Nordeste, 
o rico Nordeste, era Bahia e Pernambuco, e o pobre 
Nordeste ganhava a metade; a diferença era de quatro. 
Presidente Sarney, e hoje onde está a Sudene?

(interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – ...não é mais 
de quatro vezes. Hoje, no Distrito Federal, esta ilha 
encantada, a renda per capita é de 8,6%, compara-
da ao Estado de V. Exª, o Maranhão. Então, o Piauí, 
apoiando-se no maior administrador do mundo, Jack 
Welch, que diz que criar para... Einstein, que tem de 
se copiar aqueles administradores. Então, o Piauí quer 
copiar os benefícios do Amapá para o Piauí.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço ao Senador Mão Santa.

Encerro a discussão e informo à Casa que esta-
mos hoje tentando resolver a relação dos Municípios 
com a Previdência Social, criando regras, estabele-
cendo um novo prazo para parcelamento das dívidas 
e, sobretudo, limitando o comprometimento do paga-
mento dessas dívidas no próprio Fundo de Participação 
dos Municípios, com abatimento, com 60 meses para 
que os Municípios financiem, parcelem a chamada 
apropriação indébita, fazendo o que foi sugerido pela 

Subcomissão que é presidida pelo Senador Garibaldi 
Alves Filho. 

Concedo a palavra ao Senador Amir Lando, para 
tirar alguma dúvida se entender que é necessário.

Com a palavra V. Exª.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Como Re-

lator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, inicialmente, devo dizer a esta Casa 
que ouvimos com muita atenção todas as ponderações 
feitas durante esta tarde. Houve momentos de análise 
e de críticas ao projeto, o que é normal. Não tenho ne-
nhuma veleidade pessoal. Entendi que fui apenas um 
instrumento do Senado Federal para realizar a conso-
lidação de uma medida provisória perdida. Ao estilo de 
la recherche du temps perdu, não procurei resgatar os 
amores, mas, sim, os interesses nacionais.

Quero dizer, nesta Casa, com muita convicção, 
que só procedi a essa consolidação da Medida Provi-
sória nº 252 com a de nº 255 porque entendia que era 
hora de o País continuar alguns projetos já iniciados 
sob a vigência da Medida Provisória nº 252, sem que-
bra de contratos ou compromissos e com continuidade 
porque o direito se destina a dar segurança às rela-
ções sociais, jurídicas e, por que não dizer também, 
econômicas.

Todos clamam pela desoneração da cadeia produ-
tiva. Todos sempre reclamam contra a carga tributária e, 
no momento em que há uma disposição do Poder Exe-
cutivo de propiciar ganhos da ordem de R$10 bilhões 
para incentivar desenvolvimento econômico e social, 
para desenvolver a nossa capacidade de exportação, 
para desenvolver setores da indústria que encontram 
dificuldades e constantemente reclamam a desonera-
ção fiscal, nesta hora, se politiza a matéria.

Entendo que deva ser politizada. Com o espírito 
público, eu me comprometi a trabalhar num texto difícil, 
complicado e só o fiz porque o Senado da República, 
ainda recentemente, analisara esta matéria demora-
damente; ao menos, com mais tempo do que eu. E, 
quando votou, votou certamente consciente do que 
fazia. É certo que fiz algumas alterações, que ontem 
já enumerei. Quando hoje assisti, por exemplo, a uma 
crítica – e como ex-Ministro da Previdência, conheço 
bem a questão – sobre o parcelamento das dívidas 
dos Municípios, senti-me impelido a dizer que, diante 
da realidade, não há como inventar, não há como ima-
ginar que esse pagamento pudesse acontecer sem o 
parcelamento. E alguém me dirá, com um ar um pouco 
de restrição, por que não dizer, com alguma preocupa-
ção ética: “Mas e as retenções que antes eram apro-
priações indébitas”?. Sim, sem prejuízo da responsa-
bilidade penal dos atores do processo; sem prejuízo 
da responsabilidade daqueles que não recolheram. O 
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que não se pode é deixar de punir o prefeito que não 
administrou corretamente, que não agiu decentemente 
e, com isso, prejudicar e punir o Município.

Sr. Presidente, é evidente que a administração 
é contínua. Não há solução de continuidade. A admi-
nistração é una e indivisível, mas a responsabilidade 
penal é pessoal. Não se pode pensar na condenação, 
punir alguém, colocar na cadeia o Município ou as 
estruturas públicas municipais. Não, nós temos, sim, 
de pensar com realidade: ou a União, sobretudo o 
Congresso e o povo brasileiro, tenta buscar uma for-
ma que possibilite sobretudo a arrecadação dos seus 
recursos ou nós vamos continuar com inadimplências 
crescentes e os Municípios penalizados, porque não 
poderão receber nenhum recurso federal.

Construímos, Sr. Presidente, uma questão impor-
tante: a dos Municípios. É um ganho, uma luta de V. 
Exª, uma luta do Partido, uma luta do Governo – devo 
destacar –, porque lá, como Ministro da Previdência, já 
apresentara projeto similar a este. Entendo que agora 
conseguiremos avançar nesse sentido.

Eu não vou voltar a fazer o relatório, mas queria 
apenas dizer que algumas emendas, alguns ajustes 
de redação estão sendo encaminhados à Mesa e lá 
já se encontram. Peço que a Secretaria faça depois a 
leitura, Sr. Presidente. Por exemplo: o ajuste, “suprima-
se o art. 70”, nada mais é do que aquela disposição, 
Sr. Presidente, que dava à Receita a capacidade de 
regulamentar a matéria, devolvendo-se, assim, ao Mi-
nistro da Fazenda e ao Presidente da República. Esta 
competência deve ser exercida via decreto e não via 
portaria e atos internos da própria Receita.

Por isso, Sr. Presidente, tenho em mão uma emen-
da que eu gostaria muito de atender, do nobre Sena-
dor Heráclito Fortes. S. Exª propõe que se acrescente 
ao art. 130 os Municípios de Bom Jesus, Paulistana 
e Piracuruca.

Acontece, Sr. Presidente, que exatamente o art. 
130 prevê benefícios para a Amazônia Legal. Não há 
aqui como atendê-lo, por isso sugiro ao seu autor que 
proceda à edificação de um projeto de lei para ampliar 
esse benefício para esses Municípios. É evidente que 
deverá ele atender à legislação própria em caso do 
Nordeste.

O Sr. Heráclito Fortes (PMDB – PI) – Sr. Relator, 
agradeço a boa vontade de V. Exª e a boa intenção para 
com o Estado do Piauí. Quero comunicar que, junta-
mente com os companheiros de Bancada, seguiremos 
exatamente a orientação de V. Exª e amanhã entrare-
mos com projeto de lei sobre a matéria na certeza de 
que teremos a compreensão e o apoio deste Plenário 
para aprovar essa grande conquista para o Estado do 
Piauí. Muito obrigado.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Agradeço 
pela compreensão de V. Exª, porque não poderíamos 
atender ao Piauí os benefícios da Amazônia ociden-
tal.

Por isso, Sr. Presidente, as emendas encontram-
se à disposição da Mesa e de V. Exª, e a Secretaria 
certamente fará a leitura.

Alguns são apenas ajustes de redação. Por exem-
plo, trocando a palavra “poderá” por “deverá”. É evi-
dente que são pequenos detalhes fundamentalmente 
de ajuste. Outros, são objeto de negociação, como a 
inclusão dos Municípios do Pará, que foi uma nego-
ciação feita nesta Casa.

Agradeço a compreensão de todos.
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-

nador, gostaria apenas de fazer uma indagação com 
relação àquela questão da...

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Estou in-
cluindo e acrescentando. Será feita a leitura; e depois, 
para qualquer detalhe, poderei explicar.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sim, 
mas a titulação.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Será feito 
um acréscimo, não só a concessão de uso, não só a 
cessão de direitos, mas, também a cessão da proprie-
dade, ou seja, a outorga da propriedade.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – E os 
500 hectares? Fica só em 500 hectares?

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Fica em 
500 hectares, porque exatamente é dispensada a li-
citação.

Nada impede o limite legal, estabelecido pela 
legislação vigente na Constituição, até 2.500, fora da 
faixa de fronteira e de acordo com a legislação própria 
da faixa de fronteira; apenas 2.000 hectares, em caso 
de legitimação de posse.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Qualquer dúvida, como de praxe, recorrere-
mos a V. Exª.

Vou dar conhecimento ao Plenário das alterações 
sugeridas pelo nobre Relator. 

Dê-se ao art. 121 do Projeto a seguinte reda-
ção, § 2º. 

Sobre a mesa alteração que passo a ler.

É lido o seguinte:
Dê-se ao art. 121 do projeto a seguinte reda-

ção:
Art. 121. O § 2º do art. 3º, o art. 17 e o art. 24 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................
 ..............................................................
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§ 2º ........................................................
 ..............................................................  
IV – produzidos ou prestados por empre-

sas que invistam em pesquisa e no desenvol-
vimento de tecnologia no País.

 ....................................................  “(NR)

“Art. 17 ..................................................  
I –  .........................................................
 ..............................................................  
g) procedimentos de legitimação de pos-

se de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 
7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa 
e deliberação dos órgãos da administração 
pública em cuja competência legal inclua-se 
tal atribuição.

 ..............................................................
§ 2º A administração também poderá 

conceder (título de propriedade) direito real de 
uso de imóveis, dispensada licitação quando 
o uso destinar-se:

I – outro órgão ou entidade da adminis-
tração pública, qualquer que seja a localiza-
ção do imóvel;

II – a pessoa física que, nos termos de lei, 
regulamento ou ato normativo do órgão compe-
tente, haja implementado os requisitos mínimos 
de cultura e moradia sobre área rural situada 
na região da Amazônia Legal, definida no art. 
2º da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 1966, 
superior à legalmente passível de legitimação 
de posse referida na alínea g do inciso I do 
caput, atendidos os limites de área definidos 
por ato normativo do Poder Executivo,

§ 2º-A As hipóteses da alínea g do inciso I 
do caput do inciso II do § 2º ficam dispensadas 
de autorização legislativa, porém submetem-
se aos seguintes condicionamentos:

I – aplicação exclusivamente às áreas em 
que a detenção por particular seja comprova-
damente anterior a 1º de dezembro de 2004;

II – submissão aos demais requisitos e 
impedimentos do regime legal e administrativo 
da destinação e da regularização fundiária de 
terras públicas;

III – vedação de concessões para hipó-
teses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públi-
cas ou nas normas legais ou administrativas 
de zoneamento ecológico-econômico; e

IV – previsão de rescisão automática da 
concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social.

§ 2º-B A hipótese do inciso II do § 2º:
I – só se aplica a imóvel situado em zona 

rural, não sujeito a vedação, impedimento ou 
inconveniente à sua exploração mediante ati-
vidades agropecuárias; e

II – fica limitada a áreas de até 500 (qui-
nhentos) hectares, vedada a dispensa de lici-
tação para áreas superiores a esse limite;

III – pode ser cumulada com o quantita-
tivo de área decorrente da figura prevista na 
alínea g do inciso I do caput, até o limite pre-
visto no inciso II.

 ....................................................  “(NR)
“Art. 24 ..................................................
 ..............................................................  
XXVII – para o fornecimento de bens e 

serviços, produzidos ou prestados no País, que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade 
tecnológica e defesa nacional, mediante pa-
recer de comissão especialmente designada 
pela autoridade máxima do órgão.

 .....................................................  (NR)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – A única alteração é para incluir título de pro-
priedade ou de direito real de uso de imóveis.

Peço ao 1º Secretário em exercício, Senador Ael-
ton Freitas, que faça a leitura das outras modificações 
sugeridas pelo nobre Relator.

Sobre a mesa, alterações que serão lidas pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Aelton Freitas.

São lidas as seguintes:
Dê-se ao art. 47 do Projeto a seguinte redação.
Art. 47. Os arts. 2º, 10 e 30 da Lei nº 11.051, de 

29 de dezembro de 2004, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º As pessoas jurídicas poderão 
optar pelo desconto, no prazo de 18 (dezoito) 
meses, dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso 
III do § 1º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei 
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipóte-
se de aquisição dos bens de que trata o art. 
1º desta Lei.

§ 1º Os créditos de que trata este artigo 
serão apurados mediante a aplicação, a cada 
mês, das alíquotas referidas no caput do art. 
2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
sobre o valor correspondente a 1/18 (um de-
zoito avos) do custo de aquisição do bem
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 
às aquisições efetuadas após 10 de outubro 
de 2004.”(NR)

“Art. 10 ..................................................
 ..............................................................  
III – para autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho 
de 2002:

a) no inciso I do art. 3º da Lei no 10.485, 
de julho de 2002, no caso de venda para as 
pessoas jurídicas nele relacionadas; ou

b) no inciso II do art. 30 da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, no caso de vendas para 
as pessoas jurídicas nele relacionadas;

§ 2º A Contribuição para o PIS/Pasep e 
a Cofins incidirão sobre a receita bruta aufe-
rida pela pessoa jurídica executora da enco-
menda às alíquotas de 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento) e de 
7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente.

§ 3º Para os efeitos deste artigo, apli-
cam-se os conceitos de industrialização por 
encomenda do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados – IPL” (NR)

“Art. 30. As sociedades cooperativas de 
crédito e de transporte rodoviário de cargas, 
na apuração dos valores devidos a título de 
Cofins e PIS-Faturamento, poderão excluir da 
base de cálculo os ingressos decorrentes do 
ato cooperativo, aplicando-se, no que couber, 
o disposto no art. 15 da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e demais 
normas relativas às cooperativas de produção 
agropecuária e de infra-estrutura.”(NR)

Suprima-se o art. 70 do Projeto.
Dê-se ao art. 127 do Projeto a seguinte reda-

ção:
Art. 127. A partir de 15 de agosto de 2005, a 

Receita Federal do Brasil deverá, por intermédio de 
convênio, arrecadar e fiscalizar, mediante remunera-
ção de 1,5% (um e meio por cento) do montante ar-
recadado, o adicional de contribuição instituído pelo § 
3º do art. 8º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, 
observados, ainda, os §§ 4º e 5º do referido art. 8º e, 
no que couber, o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.

Inclua-se no Projeto o nº 137, renumerando-se 
os demais:

Art. 137. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
11.128, de 28 de junho de 2005, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
Parágrafo único. O atendimento ao dis-

posto no art. 6º da Lei nº 9.069, de 29 de junho 
de 1995, para as instituições que aderirem ao 
Programa até 31 de dezembro de 2005 pode-
rá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de 
dezembro de 2006.” (NR)

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Relator re-
visor. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a palavra apenas para prestar uma informação para 
conhecimento da Casa. O que fizemos neste caso 
foi uma restauração da redação original já aprovada 
pelo Senado. Tínhamos feito um ajuste técnico de re-
dação, mas, para não deixar dúvidas, resgatamos o 
texto original.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Recorreremos a V. Exª.

Concedo novamente a palavra ao Sr. 1º Secre-
tário em exercício, Senador Aelton Freitas, para que 
continue a leitura das modificações.

Sobre a mesa, alterações que serão lidas pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Aelton Freitas.

São lidas as seguintes:

ALTERAÇÕES

Inclua-se no projeto o art. 138, renumerando-se 
os demais:

Art. 138. São criadas, nos Municípios de 
Almeirim, Barcarena e Santarém, no Estado 
do Pará, Áreas de Livre Comércio de impor-
tação e exportação, sob regime fiscal especial 
estabelecidas com a finalidade de promover o 
desenvolvimento regional.

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no 
prazo de noventa dias, área contínua onde 
serão instaladas as áreas de livre comércio, 
incluindo locais próprios para entrepostamen-
to de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas.

§ 2º Aplicam-se às áreas de livre co-
mércio referidas no caput o tratamento fiscal 
previsto na Lei nº 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, e nos arts. 130 a 132 desta lei res-
salvado o disposto no § 3º deste artigo.

§ 3º Relativamente às Áreas de Livre 
Comércio referidas no caput, aplica-se o se-
guinte:

I – são considerados pólos produtivos,
independentemente da delimitação pre-

vista no § 2º do art. 130;
II – as atribuições referidas no § 2º do 

art. 130, no parágrafo único do art. 131 e no 
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art. 132, serão exercidas por Agência Federal 
de Desenvolvimento Regional designada pelo 
Poder Executivo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Todos os documentos lidos continuarão sobre 
a Mesa à disposição das Srªs e dos Srs. Senadores.

Passa-se à votação.
Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não tenho a menor 
vontade de contrariar um ponto de vista do Senador 
José Sarney. Reconheço, como todos reconhecemos, 
a importância que tem S. Exª, o compromisso que tem 
S. Exª com o Brasil, com a terra que representa e com 
o desenvolvimento do Nordeste, que S. Exª sempre 
defendeu. Porém, não posso, de forma alguma, deixar 
de externar um ponto de vista, uma opinião que, para 
mim, é muito importante.

Em Pernambuco, temos muito a ver com a criação 
da Sudene. Criada depois de uma ampla mobilização, 
uma grande rebelião do Nordeste, a Superintendência 
foi esgotada por políticas que não produziam nem arti-
culavam soluções de conjunto. Na época, representou 
uma antecipação em matéria de políticas de desen-
volvimento econômico, que está escrita em qualquer 
avaliação sobre política de desenvolvimento econômi-
co pelo mundo inteiro, não apenas por Celso Furtado, 
mas por muitos que sentaram para pensar e discutir 
uma nova forma de resolver a questão das disparida-
des regionais e sociais.

A Sudene cumpriu o papel para, depois, ao lon-
go do período da ditadura, ter a sua espinha dorsal 
quebrada por oportunistas, por centralistas, por gente 
autoritária. A mesma gente que quebrou a democracia 
e instalou a ditadura no Brasil reduziu a relevância do 
papel e o conteúdo da Sudene.

Depois, ela foi deformada exatamente no capítulo 
dos incentivos fiscais. É claro que muita coisa relevan-
te foi feita ali. Foi feita no Nordeste com os incentivos, 
mas muita coisa absolutamente irrelevante e inexpli-
cável também foi feita.

No tempo, esse modelo se desgastou e foi subs-
tituído progressivamente, não apenas em relação ao 
Nordeste, mas ao Brasil, de uma maneira geral, por 
um quadro de absoluta centralização.

Rigorosamente, política econômica, política fi-
nanceira, os ministérios da área econômica e da área 
financeira dominam a vida nacional. Os outros ministé-
rios são extremamente enfraquecidos por essa brutal 
centralização, cujo conteúdo, muitas vezes, não é o in-
teresse nacional, mas o interesse de um certo capital 
que espolia o País aqui e fora dele.

Eleito Deputado Federal, sempre defendi o res-
tabelecimento de um novo padrão de desenvolvimen-
to, que nós, no Nordeste, pudéssemos sustentar com 
convicção, de forma progressista, nada da reclama-
ção precária, de uma espécie de guerra de secessão 
elementar, mas a afirmação de que o desenvolvimen-
to do Nordeste, como o de outras áreas do Brasil, é 
fundamental para que este País se encontre e tenha 
outro destino.

Eu ainda acredito nisso, eu ainda defendo isso e 
penso que instrumentos novos devem ser pensados. 
Quero aqui elogiar a discussão que se dá atualmente 
em torno desses instrumentos na Comissão de De-
senvolvimento Regional e Turismo, criada neste ano 
pelo Senado e presidida pelo Senador Tasso Jereissati. 
É nessa Comissão que as questões dos incentivos e 
da articulação para um desenvolvimento distribuído e 
equilibrado estão sendo examinadas, com tranqüilidade, 
segurança, critério, tempo, cronograma, democracia.

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Pois 
não, Senadora Ana Júlia Carepa.

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Con-
cordo com V. Exª e, como Relatora do processo da 
Sudam, vou incluir essa matéria, independentemente 
de resultado de votação, pois entendo que esse é o 
caminho correto – e sou Vice-Presidente da Comissão 
de Desenvolvimento Regional e Turismo, presidida pelo 
Senador Tasso Jereissati –, sob pena de estarmos 
fazendo algo sem uma discussão técnica, científica 
mais apurada.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE) – Agrade-
ço o aparte da Senadora Ana Júlia e quero dizer, com 
absoluta convicção, que não entrei em profundidade 
no mérito da proposta feita aqui, entre outras razões 
porque não a considero oportuna e porque não faz 
sentido ela ser discutida neste ambiente, nesta hora; 
quando praticamos mais um gesto e um ato contami-
nado de alguma irresponsabilidade; quando votamos 
de afogadilho essas medidas provisórias que crescem 
ao sabor dos ventos e das pressões.

Penso que o Nordeste, o desenvolvimento do 
Brasil não podem ser tratados aqui dessa forma, por 
maior que seja a relevância, a importância, o peso e a 
qualidade do parlamentar que a sustenta. Não é assim. 
Não deve ser assim. Não sei qual é o tamanho dessa 
proposta, nem a sua conseqüência, mas tenho certeza 
de que ela não resolve nada de estrutural. Precisamos 
pensar de novo e agir de outra forma.

Sinto negar o meu voto a uma proposição do Se-
nador José Sarney, mas de sã consciência, como per-
nambucano que tem uma opinião acerca do seu País, 
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que entende que este País tem de mudar mesmo, eu 
não voto propostas assim, muito menos pelo método 
aqui apresentado hoje.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Aloizio Mer-
cadante.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Gostaria também de me inscrever, Sr. Presidente, 
para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª já está devidamente inscrito.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, inicialmente, 
destaco a importância de uma medida provisória des-
sa natureza.

Nós vivemos em um país que tem um nível de 
endividamento do Estado muito profundo e, como 
decorrência disso, uma taxa de juros abusiva e uma 
carga tributária que onera as empresas, a capacidade 
de produção, de crescimento e de desenvolvimento 
do País.

A responsabilidade fiscal é um valor indispen-
sável para que o País saia dessa armadilha, que é a 
maior responsável por essa taxa de crescimento baixa, 
quando não dizer, ao longo dos últimos 20 anos, me-
díocre. O país que mais cresceu, entre 1880 e 1980, 
durante um século, tem sido um país que vem cres-
cendo à margem e abaixo, inclusive, de países em 
desenvolvimento.

Portanto, a desoneração tem limites; limites que 
são a dívida pública, a taxa de juros, a necessidade 
de superávit primário. Ela tem de ser feita de forma 
seletiva para induzir especialmente o investimento e 
o emprego em setores-chave da economia.

Por isso, a primeira diretriz dessa medida pro-
visória é desonerar os investimentos voltados às ex-
portações. Mais de 80% das empresas que vão expor-
tar estão sendo desoneradas. Podemos ter aí quase 
US$10 bilhões de investimentos potenciais em seto-
res estratégicos, como papel, celulose e siderurgia 
em especial.

Uma segunda diretriz dessa medida provisória 
é impulsionar a construção civil, setor que gera muito 
emprego, que dá estabilidade social e que vem, há 
muito tempo, crescendo abaixo da média da indústria. 
Fizemos, com relação ao patrimônio de afetação, uma 
simplificação, uma série de estímulos ao setor e esta-
mos dando mais um: quem comprar e vender a casa 
própria em 180 dias não paga imposto; mesmo quem 
não comprar e vender a casa própria ou qualquer outro 
imóvel poderá atualizar o valor, que não era reajustado 

há doze anos. Isso vai movimentar o mercado imobili-
ário e impulsionar a indústria da construção civil.

Essa medida tem outra diretriz fundamental: a 
inclusão digital para a população de baixa renda. Ela 
prevê desonerar os computadores do chamado PC 
Conectado para propiciar às famílias de baixa renda 
a possibilidade de seus filhos entrarem na Internet. O 
atraso educacional do Brasil pode ser superado, entre 
outras coisas, colocando-se essa massa de informa-
ções, de inteligência, de dados à disposição daqueles 
que nunca tiveram, sequer, uma vaga em uma escola 
pública de qualidade.

Essa medida provisória tem vários outros bene-
fícios. Destacaria o Simples, que foi uma construção 
do Congresso Nacional. Mais uma vez, o Senado Fe-
deral constrói uma saída inteligente para o impasse 
que tínhamos até então. Estamos fixando a data de 
1º de janeiro para dobrar o teto do Simples: para as 
microempresas será de R$240,00; para as pequenas 
empresas será de R$2,4 milhões. Até lá teremos de 
fazer alíquotas e progressividade, para não implodir 
a Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e não 
permitir que continue a acontecer o que acontecesse 
com o teto. Quando a empresa chega perto do teto, liga 
para o contador e diz: “Não emita mais notas fiscais”. 
Ou não cresce, ou sonega, para não perder o benefício 
tributário. Estamos, também, resolvendo essa questão 
com bastante responsabilidade.

Creio que existem alguns estímulos, alguns be-
nefícios setoriais, construídos pelas pressões demo-
cráticas que o Congresso vive, mas que o Governo vai 
ter de analisar com muito cuidado, para poder fazer um 
balanço, um equilíbrio do que está sendo proposto, para 
fazer uma conta do impacto fiscal desses benefícios.

É preciso analisar com cuidado a questão do 
Nafta. Reconheço que houve um esforço da relatoria 
– já desde o Senador Romero Jucá – para reduzir a 
alíquota, porque o que estava sendo proposto era in-
compatível. É um setor monofásico.

Há que se avaliar o impacto fiscal no setor de 
estímulo à construção naval. Se for para exportação, 
evidentemente, será muito bem-vindo. Contudo, te-
mos de dosar os estímulos em alguns setores para 
não desequilibrar as contas públicas e não criar um 
desequilíbrio setorial.

Precisamos acompanhar com muita atenção a 
desoneração do leite em pó, porque vai aumentar a 
competição do leite importado com a produção in na-
tura. Isso pode prejudicar a cadeia do leite. Portanto, 
se houver aumento de importação, o Governo vai ter 
de voltar a colocar o PIS/Confins no leite importado.

Temos de analisar com muito cuidado uma emen-
da que trata da pessoa física e da pessoa jurídica. 
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Quero deixar bem claro que não encontramos uma 
solução definitiva para esse problema. Não podemos 
desassalariar as pessoas, estimulando a constituição 
de pessoas jurídicas, porque isso pode trazer, sim, um 
desequilíbrio não só às empresas, mas, sobretudo, à 
Previdência Social, com prejuízo ao direito trabalhista. 
Então, essa é uma questão que vamos ter de continuar 
a discutir e a resolver. Estamos, ainda mais, tentando 
resolver uma pendência jurídica do que propriamente 
a necessidade de um novo regime tributário.

Destaco ainda que a questão do Juizado de Pe-
quenas Causas tem de voltar a esta pauta. Felicito o 
Relator por ter assumido o compromisso de apresen-
tarmos uma solução, porque é incompatível com a 
situação das finanças públicas.

Eu queria tratar desse tema delicado, com o res-
peito que tenho e com o tanto que aprendi na convi-
vência fraterna com o Presidente José Sarney, homem 
público de longa vivência. Por essa vivência, por essa 
experiência, por essa longevidade, sempre olho seus 
argumentos e suas motivações com muito respeito e 
muita profundidade. Acompanho este debate já há al-
guns anos nesta Casa. Eu já disse ontem e quero re-
petir: por trás da crise fiscal há uma outra crise muito 
grave, que é o desequilíbrio regional no País. Este País 
continua sem políticas estruturantes de desenvolvimen-
to regional. Várias idéias que construímos na reforma 
tributária estão paradas no plenário da Câmara dos 
Deputados. Por exemplo, a idéia da regionalização de 
todo o Orçamento público e a idéia de criar um fun-
do de desenvolvimento regional não prosperaram, o 
que continua prejudicando as regiões. É exatamente 
pela ausência de políticas regionais estruturantes de 
desenvolvimento que estamos buscando novas solu-
ções e entendemos a angústia daqueles que estão 
nas áreas mais carentes do nosso País, especialmen-
te na região amazônica e no Nordeste, em particular 
no semi-árido.

Não falo aqui como Líder do Governo. O Governo 
vai liberar a sua bancada – vejo que há uma grande 
divisão. Falo em função de minhas convicções e não 
poderia deixar de fazê-lo; disse ao Senador José Sar-
ney que eu precisava fazer isso.

Em primeiro lugar, saliento que não é possível 
criar novas zonas de livre comércio. Isso é inconstitu-
cional, pois trata-se de prerrogativa do Presidente da 
República.

Segundo: fere o Acordo de Ouro Preto firmado 
no Mercosul. Nenhum país do Mercosul tem mais essa 
possibilidade, e o Mercosul é um projeto estratégico 
de integração regional. Portanto, o Brasil não pode 
fazer isso.

Terceiro: não podemos caminhar nessa direção 
sem um estudo muito aprofundado desta matéria. Por 
quê? Porque é verdade que a Zona Franca foi um 
êxito quando proposta, mas hoje ela concentra 68% 
dos impostos, o que mostra que, quando se concede 
um benefício que pode chegar a 25% da contribuição 
previdenciária, 23% do ICMS, 12,5% do PIS/Cofins, 
atrai-se todos os investimentos para aquele espaço 
regional, desequilibrando o Estado e a região. A Zona 
Franca tem uma restrição e só abriga hoje três setores 
básicos: duas rodas, plásticos e eletroeletrônicos. E há 
o nível de comprometimento da matéria-prima na pro-
dução local, o chamado PPB, exatamente para poder 
agregar valor. Pergunto: podemos criar área de livre 
comércio sem uma discussão aprofundada como esta? 
Sem definir o foco, o sentido? Ainda que impulsionemos 
o desenvolvimento no município, que está dentro do 
Estado, os outros municípios não terão mais chance 
frente a esse município, a região não terá chance, ta-
manha a carga tributária que temos no País.

Por isso quero apenas fazer a minha advertência, 
falando aqui como Senador e dando voz às minhas 
convicções e às minhas posições.

Termino, Sr. Presidente, dizendo que este é um 
debate democrático, necessário; o País deve debater, 
o Senado e a Câmara. O Governo, evidentemente, 
analisará e tomará as decisões necessárias. Entendo 
que essa medida provisória traz grandes benefícios, 
mas aquilo que não tiver consistência, que tiver pro-
blema de constitucionalidade, o Governo poderá vetar. 
De qualquer forma, as diretrizes fundamentais estão 
preservadas. Demos um grande salto de qualidade.

Quero parabenizar o esforço do relator, dos líde-
res, em particular do Presidente Renan, que se empe-
nhou bastante nessa matéria, chamando os líderes, 
pedindo que votássemos.

Para não prejudicar o andamento da votação, 
encerro meu pronunciamento e peço desculpas pelo 
tempo.

O SR. PRESIDENTE ( Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-
plicy.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros) – Pois 
não.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, queria salien-
tar a V. Exª que a discussão tinha sido encerrada quan-
do eu falei e que o encaminhamento seria feito pelos 
líderes, sob pena de termos aqui eterna discussão.

V. Exª decidirá como bem entender.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Exatamente o que V. Exª acaba de colocar. En-
cerramos a discussão, mas todos os Senadores têm 
direito regimental de encaminhar a votação por até 
cinco minutos. É o exato direito que estou conferindo 
ao Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, procurarei ser breve, até porque o Senador 
Aloizio Mercadante apresentou pontos com os quais 
estou de acordo, e de maneira bastante abrangente, 
sobre a Medida Provisória 255. Quero cumprimen-
tar também o trabalho do Senador Amir Lando como 
Relator.

Eu gostaria de aqui registrar uma preocupação 
com respeito ao futuro da indústria de higiene pessoal, 
perfumaria e cosméticos.

O Senado Federal examina, na Medida Provisó-
ria 255, a inclusão de produtos cosméticos entre os 
incentivados para investimentos na Zona Franca de 
Manaus. A proposta foi incluída na véspera da votação 
sem que tramitasse pelas diversas Comissões Técnicas 
do Congresso Nacional. O setor de cosméticos confia 
que os Senadores venham a considerar melhor esta 
proposta para que não haja a desorganização com-
pleta de uma indústria que viabiliza 1.258 empresas e 
cria oportunidades de renda ou empregos para cerca 
de 2.600.000 pessoas em todo o País.

A legislação brasileira sempre teve o cuidado, 
desde a criação da Zona Franca, em 1967, de excluir 
desses incentivos produtos sujeitos a elevadas alí-
quotas de impostos. Exatamente por essa razão, os 
produtos cosméticos jamais tiveram essa espécie de 
incentivos. 

Sem essa possibilidade, a indústria, não obs-
tante, se constituiu num setor muito eficiente, hoje 
com 1.258 empresas distribuídas em todo o território 
nacional, responsáveis por 80 mil empregos diretos, 
240 mil indiretos e 960 mil dependentes. No total da 
cadeia há, incluídos os profissionais de beleza e os 
envolvidos com a venda direta, 2.630.000 pessoas 
ocupadas nesse ramo.

Há sólidas e boas empresas do setor em São 
Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Paraná, Santa 
Catarina, Rio Grande do Sul, Bahia, Pernambuco, 
Ceará e Goiás, entre outros. O parque instalado para 
atender à demanda atual compreende investimentos 
de R$14 bilhões e se investem R$400 milhões por ano 
em novas instalações. O setor fechará o ano com ven-
das ao consumidor de R$35 bilhões e gerará impostos 
sobre vendas de cerca de R$10,7 bilhões, sendo R$4 
bilhões em impostos federais, PIS/Cofins e IPI, e R$ 

6,7 bilhões em ICMS, sem incluir Imposto de Renda, 
Importação e outros.

O País pode perder uma parte substancial de 
tudo isso devido a três razões importantes.

Primeiro, porque, se esses incentivos forem per-
mitidos, o parque instalado terá de concorrer com em-
presas que terão uma enorme vantagem fiscal (cor-
respondente a até 22% de IPI, 25% de ICMS e 12,5% 
de PIS/Cofins monofásico) e que terão escasso com-
promisso com investimentos, pesquisa ou geração de 
emprego, porque poderão se tornar meras plataformas 
de embalagem de produtos importados através da Zona 
Franca. E tudo isso será feito ao custo de uma grande 
elevação do déficit na balança comercial do setor.

Segundo: a maioria dos 1.258 estabelecimentos 
do setor é composta de micro, pequena e média em-
presas. Se a mudança fosse aprovada, elas teriam que 
demitir funcionários, transferir suas instalações para 
a Zona Franca e tomar uma série de outras iniciativas 
que desestruturariam o setor, pelo fechamento maci-
ço de empresas. Elas obviamente não têm como se 
transferir para lá.

Nossa proposta é a de que se mantenha a atual 
exclusão dos incentivos para os cosméticos em geral 
na Zona Franca. Além disso, entendemos ser absolu-
tamente pertinente o incentivo à criação, na Amazô-
nia, de um pólo de pesquisa e produção de insumos 
que permita aproveitar o potencial de biodiversidade 
da região. Esta será, sem dúvida, uma corajosa e res-
ponsável alternativa de investir no futuro da região, ao 
mesmo tempo em que se mantêm as condições para 
que o setor de cosméticos preserve a grande contri-
buição que já dá ao desenvolvimento e à manutenção 
do emprego no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª. 
Concedo a palavra à nobre Senadora Lúcia Vâ-

nia. S. Exª tem a palavra, por até cinco minutos, para 
encaminhar a votação.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, a Medida Provisória nº 
255 não tinha o propósito original de incentivar setores 
econômicos, mas isso não nos impede de dar-lhe uma 
roupagem benéfica, ressuscitando as boas propostas 
da fracassada Medida Provisória do Bem. 

Diante deste novo quadro, sinto-me na obriga-
ção de aqui registrar os meus agradecimentos. Em 
primeiro lugar, ao Senador Romero Jucá, que, no seu 
primeiro projeto, já nos deu muita atenção, inclusive 
a sugestão para que apresentássemos as alterações 
que queríamos à Medida Provisória 252. 



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 27 37189 

Quero agradecer de forma muito especial ao Se-
nador Amir Lando, que teve a sensibilidade de entender 
não só os meus pleitos em relação às empresas de 
reciclagem de ferrosos e não-ferrosos, como também 
teve a sensibilidade de acatar uma sugestão de minha 
autoria que foi encampada desde o primeiro momento 
pelo Senador Renan Calheiros, que esteve na reunião 
dos Prefeitos e assumiu diante de todos nós, Senadoras 
e Senadores, o compromisso de resgatar este ponto 
importante que seria a renegociação das dívidas do 
INSS para as prefeituras, o que foi feito.

Quero ressaltar, Sr. Presidente, que o compro-
misso resgatado por V. Exª engrandece esta Casa e 
engrandece a todos as Senadoras e Senadores que 
têm preocupação fundamental com os Municípios.

Quero agradecer, de forma muito especial, ao 
Líder Arthur Virgílio, do meu Partido, que me deu toda 
cobertura para que pudesse ver atendido o pleito dos 
recicladores do Brasil inteiro; quero agradecer ao Se-
nador Aloizio Mercadante, que, desde o primeiro mo-
mento, teve sensibilidade ao incluir não só os recicla-
dores do alumínio como também os recicladores de 
papel, plástico, etc.

Esse pleito é muito importante porque traz um 
resultado positivo para uma camada muito pobre da 
população que vive nas capitais e que tem sua subsis-
tência garantida como catadores de papel, de plástico, 
de latinhas, de alumínio etc. Esse projeto é importante 
porque também vai tirar da informalidade centenas de 
empresas de todo o País. E com isso não só ganham 
as empresas que compram esse material reciclado, 
como também o Governo, a Receita Federal, pois mui-
tas empresas vão sair da informalidade.

Quero dizer também da importância deste pleito 
para a questão do meio ambiente, visto que daremos 
oportunidade a que esses materiais que permanecem 
por muito tempo na natureza sejam reaproveitados e 
colocados à disposição do comércio, gerando emprego 
e renda para a nossa gente.

Além disso, registro a importância da inclusão da 
nova tabela do Simples a partir de janeiro, do programa 
de inclusão digital e dos demais pontos que foram le-
vantados aqui pelo Líder do Governo, Senador Aloizio 
Mercadante, como sendo de grande importância para 
o setor produtivo e que, sem dúvida, vai ajudar esse 
setor a gerar emprego e renda para o nosso País.

Muito obrigada, Sr. Presidente. Era o que eu ti-
nha a dizer.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP) – Peço a 
palavra para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Ouço V. Exª, Senador José Sarney.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Apenas 
queria ressaltar que estamos, como disse a Senadora 
Lúcia Vânia – e isso passou em silêncio aqui –, rees-
truturando a dívida de todos os Municípios brasileiros, 
muitos deles comprometidos com o INSS.

Isso foi possível graças a V. Exª, que, desde o 
início aceitou essa causa e fez tudo para que pudés-
semos resolver esse problema, discutindo com o Go-
verno, debatendo no âmbito do Senado Federal. Mas 
foi V. Exª, sem dúvida, um dos instrumentos maiores 
que tiveram as prefeituras para que esse projeto fos-
se resolvido.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, tem a palavra a Senadora Lúcia 
Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, é que eu 
esqueci, durante o meu pronunciamento, de agrade-
cer a uma pessoa que foi muito atenciosa comigo des-
de o início desse pleito. Refiro-me ao Senador José 
Agripino. Como sempre, em todos os meus pleitos, 
ele toma o meu partido. Isso é muito bom. Não só S. 
Exª como o Líder do meu Partido, a quem já me referi 
anteriormente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª fala por todos nós.

Com a palavra para encaminhar o Senador José 
Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, vejam bem, estamos aqui 
votando a MP nº 252 com três semanas de atraso.

O que aconteceu no Senado? Votamos uma ma-
téria que continha um fato estranho que era a questão 
dos precatórios, das pequenas causas, das pessoas 
que ganharam causas do Governo no valor de até 60 
salários mínimos, que tinham direito de receber no 
próprio ano e que, na calada da noite, às 10 horas 
da noite, entrou-se com uma medida que prorrogava 
para o ano seguinte. Descobriu-se, claro; o barulho foi 
grande na Câmara, claro; o Relator Custódio de Mattos 
retirou; e o Governo, que precisava daquela receita, 
claro, tentou introduzir a matéria. E quando viu que 
não ia conseguir êxito, pediu verificação de quórum e 
derrubou a MP nº 252.

Estamos votando agora a MP nº 255, que in-
corpora tudo de bom que havia na MP nº 252 e que 
expurga – sim senhor, expurga – a questão dos pre-
catórios, que já poderia ter sido expurgada na MP nº 
252, na Câmara, há três semanas, e já podia estar 
vigendo há muito tempo.

Estamos consertando, passando a limpo uma histó-
ria aqui. Produto de quê? Do debate, da reflexão e do salto 
alto que caiu. Houve muito entendimento e chegou-se a 
algumas conclusões boas. A questão do Simples, o teto 
ficou dobrado? Ficou. Mas se introduziu um fato novo, a 
partir de 1º de janeiro, e pactuou-se também, é verdade, 
o estabelecimento por intermédio de medida provisória de 
alíquotas progressivas. Mas ficou a questão do Simples 
aqui colocada. Não creio que o Governo vete.
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A questão dos prestadores de serviço. O texto 
que o Governo mandou, pelo amor de Deus, colocava 
os prestadores de serviço, aqueles que prestam servi-
ço às empresas maiores, como que na legislação da 
famigerada MP nº 232, elevando a base de cálculo de 
32% para 40%. Claro que rechaçamos. É evidente que 
rechaçamos, e colocamos, com o “de acordo” de todos 
os Líderes – é verdade que o Líder Aloizio Mercadante 
colocou que não tem compromisso de “não veto”, mas, 
se vetar, vai encontrar pela frente a maioria do Con-
gresso para derrubar o veto –, o texto que foi consen-
suado entre nós, o PMDB de V. Exª, Sr. Presidente, e 
do Senador Ney Suassuna; o meu PFL, e o PSDB do 
Senador Arthur Virgílio, do PDT do Senador Jefferson 
Péres, e de muitos outros Senadores. Pactuamos fazer 
essa incorporação de um texto decente, para evitar 
o quê? Para evitar que se multassem, que era o que 
estava ocorrendo com freqüência, pois os prestadores 
de serviço que prestavam serviço a empresas gran-
des, e estavam sendo entendidos como empregados, 
com vínculo empregatício, estavam sendo multados 
um atrás do outro, e trabalhando com intranqüilidade. 
Demos tranqüilidade a esses prestadores de serviço, 
trabalhando com o debate, com o esclarecimento.

Garantimos, Senador Ney Suassuna, com o “de 
acordo” de V. Exª – e quero aqui registrar que o PMDB 
foi inexcedível nisso tudo –, e conseguimos colocar 
o refinanciamento dos débitos previdenciários dos 
Municípios. Não conseguimos colocar taxa TJLP por 
razões que foram entendidas. A taxa é Selic, mas há 
um limitador. Primeiro, a redução em 50%; depois, o 
limitador extrapolou 9% do Fundo de Participação pára 
aí. A prestação não pode ser maior do que 9% do Fun-
do de Participação. Isso vai dar um enorme fôlego aos 
Municípios, que são devedores da Previdência, e que 
ficam com as suas receitas do Fundo de Participação 
comprometidas na origem, na boca do caixa.

O meu Estado é beneficiado com uma emenda, 
para a qual trabalhei no sentido de que permaneces-
se, que é a equalização da tarifa de energia elétrica 
entre os que consomem energia elétrica no campo, 
para fazer irrigação ou para trabalhar, por exemplo, na 
piscicultura ou na carcinicultura – cultivo de camarão 
–, transportando água para irrigar, ou transportando 
água para encher tanque e criar camarões e peixes. 
É a mesma coisa.

Estamos chegando a um grand finale. Produto de 
muito trabalho. Ontem fomos até uma hora da manhã, 
numa sessão frustrante, chata, desagradável, mas que 
de qualquer maneira preparou o grand finale de hoje. 
Grand finale que tem, na minha opinião, um problema 
que será decidido no voto. Refiro-me à emenda que, 
com muita razão – e não tiro a razão dele em nenhum 
milímetro –, o Senador José Sarney, representando o 
Estado do Amapá, coloca, dando ao Amapá um privilégio, 
privilégio que, em muitas oportunidades, o meu Estado 
procurou, por exemplo, para a minha cidade, Mossoró. 
Quisemos, muitas vezes, fazer em Mossoró, um porto 

seco; quisemos fazer de Mossoró uma Zona de Proces-
samento Especial – ZPE – e nunca conseguimos.

Muito bem, agora, no momento em que se discu-
te a reforma tributária, onde a guerra fiscal é enxotada, 
onde os privilégios são escoimados, a força política do 
Senador José Sarney coloca no texto essa proposta, 
que, com justa razão, coloca ao Estado que o elegeu, 
dando um privilégio que o meu Estado, por exemplo, 
nunca conseguiu conquistar. Acho que são dois pesos e 
duas medidas sobre as quais vai refletir este Plenário.

Sr. Presidente, encaminho o voto “sim” à medida 
e abrirei questão com relação à emenda da zona espe-
cial do Amapá. Cada Senador do meu Partido poderá 
votar conforme a sua consciência: os do Norte, os do 
Nordeste, os do Centro-Oeste, os do leste, do Brasil 
inteiro, que não têm os privilégios.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra para encaminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Tem a palavra o Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, foi um debate extremamente intenso, porque 
discutimos a Medida Provisória nº 252 e agora discu-
timos tudo de novo na Medida nº 255. Os progressos 
foram muitos. Muita coisa ainda ficou a desejar, mas 
foi o melhor que se conseguiu. 

Destaco o trabalho de V. Exª e dos líderes – o 
Líder José Agripino, o Líder Arthur Virgílio, os líderes 
dos demais partidos –, que procuraram encontrar so-
luções. Progressos nós temos muitos. 

Se a medida provisória era do Bem, ela está 
melhor do que a do Bem. Ainda existem coisas ruins? 
Sim, algumas que gostaríamos de discutir, mas Roma 
não foi feita em um dia. Vamos vencer em outras áreas, 
em outras ocasiões. Vamos devagar. 

Por isso, Sr. Presidente, peço que votemos o mais 
rápido que pudermos, mas eu nunca poderia deixar 
de fazer um elogio ao grande Relator, Senador Amir 
Lando, e sem deixar de fazer, retrospectivamente, um 
agradecimento ao Senador Romero Jucá. Os dois 
membros da Bancada do PMDB brilharam na busca 
das soluções. Não é fácil. Todos que passam pela re-
latoria recebem críticas porque não conseguem tudo, 
mas S. Exªs conseguiram o máximo que podiam. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradecemos muito a V. Exª.
Tem a palavra o Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para enca-

minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, vou encaminhar rapidamente, apenas registran-
do que essa medida provisória realmente agrega uma 
série de benefícios, e quero lembrá-los aqui.

A questão dos Municípios foi uma luta do PMDB, 
de V. Exª, minha como Ministro da Previdência, do Mi-
nistro Amir Lando, como Ministro da Previdência, e de 
todos aqueles que defendem os Municípios, e conse-
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guimos avançar bastante, porque estamos diminuindo 
em 50% a taxa de juros Selic no débito dos Municípios. 
Estamos possibilitando que os Municípios possam 
aglutinar todos os parcelamentos em um só, com um 
limite de pagamento. Portanto, haverá ganho real para 
os Municípios. E estamos possibilitando também que 
a parte do empregado, que não havia a possibilidade 
de parcelamento antes dessa medida provisória, seja 
parcelada em 60 meses, o que viabilizará a negocia-
ção de todos os Municípios brasileiros.

Uma outra conquista importante que estamos co-
locando na Medida Provisória nº 255 e que tínhamos 
colocado na Medida Provisória nº 252 é ampliação do 
prazo de concessão do abatimento do IPI dos taxistas 
do Brasil. O prazo está sendo estendido até o ano de 
2009. E, mais do que isso, o interstício de três anos 
entre a compra de um carro e outro, gozando desse 
benefício, está sendo diminuído para dois anos. Por-
tanto, os taxistas do Brasil estão ganhando com essa 
medida provisória a condição de trabalhar melhor, de 
gastar menos e de atender melhor à população.

Com relação à microempresa, ao teto, também 
avançamos bastante. Tenho certeza de que vamos 
construir uma proposta na regulamentação, que me-
lhorará principalmente a condição da pequena e da 
microempresa no Brasil.

A regularização fundiária foi apresentada na Me-
dida Provisória nº 252 e agora apresentamos uma 
emenda aditiva, especificando que título de proprie-
dade também terá o mesmo direito da concessão na 
regularização de até 500 hectares. Isso viabilizará a 
solução de conflitos agrários sérios no País, principal-
mente na região Amazônica.

Por fim, Sr. Presidente, quanto às áreas de livre 
comércio, entendo a luta do ex-Presidente José Sarney. 
Temos um desafio grande na Amazônia para gerar o de-
senvolvimento e, sem dúvida alguma, vou acompanhar 
e votar para que as áreas de livre comércio possam ser 
zonas de processamento e de exportação no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa... 
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-

sidente, estou inscrito.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Darei a palavra a V. Exª.
Sobre a mesa, uma recomendação do nobre Re-

lator, Senador Amir Lando, no sentido de acrescentar 
ao art. 38 do projeto após a expressão “capital” a se-
guinte: “efetivada a partir da entrada em vigor desta 
lei”, que será lida pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Romeu Tuma.

É lida a seguinte:

RECOMENDAÇÃO DO RELATOR

Acrescente-se ao art. 38 do projeto, após a ex-
pressão “capital” a seguinte:

...efetivada a partir da entrada em vigor 
desta lei...”

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
serei rápido, mas é importante para mim deixar claro que 
ficou muito explícito no plenário que haverá um encami-
nhamento, não se sabe se por medida provisória ou por 
projeto de lei, sobre o Tribunal de Pequenas Causas. 
Quero deixar muito claro que faremos de tudo para que 
não haja alteração naquilo que, hoje, está redigido em 
relação aos pequenos, aposentados e pensionistas. 

O Tribunal de Pequenas Causas hoje garante que, 
dois meses após a decisão, tem de pagar. O acordo que 
se encaminha, pelo menos aqui pré-anunciado, é que 
poderá chegar a dois anos, ou seja, o ano posterior e 
que hoje o limite é de sessenta salários mínimos, que 
poderá também ser diminuído. Nós não participamos 
de nenhum tipo de entendimento nesse sentido.

Questão nº 2, Sr. Presidente. No meu pronunciamen-
to, falei da reforma tributária que nós aprovamos e que 
foi para a Câmara dos Deputados. Se a Câmara tivesse 
aprovado 1% para o Fundo de Participação dos Municípios 
– FPM, talvez nem fosse necessário esse parcelamento 
que continuará endividando os Municípios. Simplesmente, 
seria a receita para os Municípios, foi o que eu disse.

Sr. Presidente, não faremos obstrução, mas, sem 
sombra de dúvida, conversando com os Senadores 
do Rio Grande, vamos tentar trabalhar em um projeto 
do Senador Pedro Simon, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a criar a mesorregião Metade Sul do Estado 
do Rio Grande do Sul, que é a parte mais pobre do 
nosso Estado.

O Senador Pedro Simon é autor de uma emenda 
constitucional nesse sentido e de um projeto de lei. Fa-
remos aqui o bom debate, como foi feito legitimamente 
por todos os Estados.

Nós não encaminharemos contra, Sr. Presidente; 
acompanharemos os Senadores.

Registro aos Senadores que sempre nos apoia-
ram em todos os projetos que aqui encaminhamos que 
os três Senadores do Rio Grande farão, no segundo 
momento, o debate da Metade Sul do Rio Grande.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Tem a palavra o Senador Garibaldi Alves Filho.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 

Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, quero fazer um registro de agradeci-
mento a V. Exª pelo trabalho que vem desenvolvendo em 
favor do municipalismo. Nós constituímos nesta Casa, 
até mesmo por sugestão de V. Exª, uma subcomissão 
voltada apenas para as questões municipais. 

A criação dessa comissão alimentou uma expec-
tativa enorme nos Municípios. Mas estou vendo que 
estamos realmente resgatando a expectativa criada, 
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pois o Senador Romero Jucá acaba de me informar 
que aquelas principais reivindicações dos Municípios 
foram devidamente atendidas na medida provisória, o 
que significa dizer que eles terão um parcelamento que 
poderão pagar. O parcelamento atual, perante a Previ-
dência, é impagável. V. Exª sabe muito bem disso.

Daí por que faço o registro e agradeço a V. Exª, 
ao Relator Amir Lando, às Lideranças. A Confederação 
Nacional dos Municípios, à frente o Sr. Paulo Ziulkoski, 
foi a grande parceira de todos nós para que chegás-
semos a essa conquista.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – V. Exª cumpriu um papel fundamental e estra-
tégico na condução da Subcomissão dos Municípios.

Concedo a palavra ao Senador Rodolpho Tou-
rinho.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, temos falado muito no atendimento aos 
Municípios. Quero voltar a falar e me dirigir especifica-
mente aos Municípios, até porque tenho falado nisso 
durante muito tempo e nos últimos dias. 

Na segunda-feira, voltei a pedir que fosse a TJLP o 
indexador porque a taxa Selic, além de não ser própria, é 
impossível de ser paga pelos Municípios. Não há chance. 
Sabemos que não irão pagá-la. Com muita satisfação, vi 
que acabou sendo modificado para TJLP. Sei que já há 
uma nova mudança para Selic outra vez, ainda que com 
alguma limitação. Entendo a posição de V. Exª, Senador 
Amir Lando. De qualquer forma era Selic e foi para TJLP. 
Vibrei com esse fato porque defendia perante os Municípios. 
Até anunciei isso. E não quero ficar mal com os Municípios, 
não quero que pensem que eu estava dizendo uma coisa 
que não era verdade. No mesmo relatório, temos as duas 
posições. Cheguei a fazer um DVS – e digo tranqüilamen-
te – para marcar a posição porque sei que vamos perder. 
Contudo, quero explicar, sobretudo, Sr. Presidente, essa 
posição a todos os Municípios, a todos os prefeitos que 
neste momento estão nos ouvindo.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – É importante informar à Casa – e o Senador 
Amir Lando já o fez – que houve um esforço muito gran-
de para que substituíssemos a Selic pela TJLP.

Tivemos conquistas várias na negociação: 240 
meses, 60 meses para parcelamento de parte da apro-
priação indébita pelos Municípios e uma redução de 
50% no estoque da dívida. Significa dizer que isso tudo, 
juntamente com a limitação de comprometimento de 
9% do Fundo de Participação dos Municípios, resolve 
definitivamente a questão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, requerimento de preferência 
que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Se-
nador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.205, DE 2005

Nos termos do art. 311 do Regimento Interno, 
requeiro preferência para votação do Projeto de Lei de 
Conversão nº 28, de 2005, apresentado pelo Relator 
revisor, a fim de ser apreciado antes do Projeto de Lei 
de Conversão nº 25, de 2005.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.206, DE 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento In-

terno do Senado Federal, requeiro Destaque para Votação 
em Separado do art. 102 do Projeto de Lei de Conversão 
nº 28, de 2005, objeto de nova alteração proposta pelo 
relator, a fim de prevalecer a primeira redação.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Senador Rodolpho Tourinho solicita retirada 
do seu requerimento de destaque.

Defiro a retirada do destaque apresentado pelo 
nobre Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.207, de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 312, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeiro Destaque para 
Votação em Separado do art. 38 do Substitutivo, ofere-
cido pelo Relator à MP nº 255, de 2005, para suprimir 
o dispositivo citado.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Indago do Senador Tasso Jereissati se a altera-
ção sugerida pelo nobre Relator atende perfeitamente 
ao propósito a que se destina.

Diz o seguinte: “Acrescente-se ao art. 38 do pro-
jeto, após a expressão “capital”, a seguinte “efetivada 
a partir da entrada em vigor desta lei”.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, para esclarecer.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Relator re-
visor. Sem revisão do orador.) – É a redação propos-
ta, Sr. Presidente. Fica prejudicado, pois, o destaque, 
atendendo exatamente a essa solicitação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Indago do Senador Tasso Jereissati se S. Exª 
se considera perfeitamente atendido com relação a 
isso.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, pode ser retirado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Então, defiro a retirada do requerimento do 
nobre Senador.

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo 
Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.208, DE 2005 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 25, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória nº 255, de 2005) 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 
votação em separado do § 2º, do art. 17, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, referido no art. 121, 
do PLV nº 28, de 2005.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Mozarildo Cavalcanti.

REQUERIMENTO Nº 1.209, DE 2005

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 25, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória nº 255, de 2005) 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 
votação em separado do § 2º–A, do art. 17, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, referido no art. 121, 
do PLV nº 28, de 2005.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Mozarildo Cavalcanti.

REQUERIMENTO Nº 1.210, DE 2005

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 25, DE 2005 

(proveniente da Medida Provisória nº 255, de 2005) 
DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO

Requeiro, nos termos regimentais, destaque para 
votação em separado do § 2º–B, do art. 17, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, referido no art. 121, 
do PLV nº 28, de 2005.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – Se-
nador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Mozarildo Cavalcanti. (Pausa.)

Não estando presente, considero, infelizmente, 
prejudicados os destaques.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1º Secretário em exercício, Senador Romeu Tuma.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.211, DE 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeremos Destaque para 
Votação em Separado do Artigo 130 do Substitutivo, 
oferecido pelo Relator à MP nº 255, de 2005, para su-
primir o dispositivo citado.

REQUERIMENTO Nº 1.212, DE 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeremos Destaque para 
Votação em Separado do Artigo 131 do Substitutivo, 
oferecido pelo Relator à MP nº 255, de 2005, para su-
primir o dispositivo citado.

REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 312, inciso II do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeremos Destaque para 
Votação em Separado do Artigo 132 do Substitutivo, 
oferecido pelo Relator à MP nº 255, de 2005, para su-
primir o dispositivo citado.

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2005. 
– 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Sérgio Guerra, infelizmente, não há 
encaminhamento dos requerimentos de destaque. Mas 
submeterei os requerimentos de V. Exª a voto.

Em votação os requerimentos de autoria do Se-
nador Sérgio Guerra.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
As matérias destacadas serão votadas oportu-

namente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Em votação o Projeto de Lei de Conversão 
nº 28, de 2005, com as alterações, ressalvadas os 
destaques.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Passa-se à votação, portanto, dos artigos des-

tacados.
Em votação o art. 130, destacado.
Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.
Agora, sim, tem a palavra V. Exª.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, os artigos propõem 
a isenção do IPI para os segmentos animal, vegetal, 
mineral e agroindustrial destinados ao consumo inter-
no e à comercialização em todo o território nacional, 
ampliando os benefícios da Zona Franca de Manaus 
para a Amazônia Ocidental, além de outros Municípios 
localizados no Estado do Amapá.

Ratifico o discurso que fizemos anteriormente, 
por considerar inoportuno o exame dessa matéria 
agora, que deve ser discutida e avaliada no conjunto 
que se desenvolve na Comissão de Desenvolvimen-
to Regional, com vistas à definição de políticas con-
sistentes, para equilibrar o desenvolvimento entre as 
regiões do Brasil. Há um esforço sendo desenvolvido 
lá e considero, absolutamente, imprudente, além de 
equivocada, a apresentação dessa matéria agora e 
com essa forma.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador José Sarney.

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB – AP. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Quero 
apenas lembrar ao Plenário que se trata de um assun-

to já profundamente discutido nesta Casa, bem como 
apenas corrigir um equívoco do Senador Sérgio Guerra, 
porque não se estendeu nada; são apenas quatro áreas 
de livre comércio: Guajará-Mirim, Tabatinga, Paracai-
ma e Macapá-Santana. Todas essas áreas têm uma 
limitação pequena, e a esses lugares estamos dando 
a capacidade de terem isenção de imposto de indus-
trialização justamente em produtos de origem local, 
que S. Exª mesmo relatou: animal, vegetal, mineral. 
São esses os produtos.

Outras isenções muito maiores estão aí no bojo 
dessa Lei. Nesse dispositivo não há um vintém de 
isenção fiscal, apenas a perspectiva de, no futuro, abri-
rem-se alguns empreendimentos industriais pequenos 
dentro dessas áreas.

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. NEY SUASSNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-

sidente, o PMDB encaminha “Sim”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Para esclarecer: quem vota “sim” aprova o 
artigo e o mantém no texto; quem vota “não” rejeita o 
artigo, retirando-o, conseqüentemente, do texto, der-
rubando a emenda.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – O PSDB re-
comenda o voto “não”. É evidente que há liberdade para 
todos os integrantes da Bancada, mas a recomendação é 
o voto “não”, em razão do que já foi exposto pelo Senador 
Sérgio Guerra e também na discussão da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou colocar o art. 130 em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-

dente, peço verificação da votação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – V. Exª precisaria, apenas, do apoiamento de 
três Senadores. (Pausa.)

Há o apoiamento do Senador Sérgio Guerra e 
da Senadora Heloísa Helena.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem, apenas para fazer 
uma sugestão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Falta um Senador para conceder o apoiamento.

Senador Reginaldo Duarte, Senador Augusto 
Botelho.

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Quero apenas fazer 
uma sugestão. Já que os artigos nºs 130, 131 e 132 
tratam do mesmo tema, pergunto se não podem ser 
votados em globo, porque economizaríamos tempo no 
processo de votação.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se esse for o entendimentos dos Líderes e da 
Casa, votaremos em globo os três artigos destacados 
e faremos uma economia fantástica de tempo.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – O PFL 
concorda, Sr. Presidente.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – O PMDB 
concorda, Sr. Presidente.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – O PSDB 
concorda.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O PMDB, o PFL, o PSDB, o P-SOL e o PT 
concordam. 

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– O Governo concorda.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Governo concorda também.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Para encaminhar, concedo a palavra ao Se-
nador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, essa matéria é controversa na Bancada, há votos 
favoráveis e contrários. Libero inteiramente a Bancada. 
Eu, pessoalmente, vou me abster de votar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – AL) 
– O PFL libera a Bancada e o Líder votará abstenção. 

Senador Ney Suassuna.
O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – O PMDB 

vota “sim”, Sr. Presidente, em homenagem ao Presi-
dente Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– PR) – O PMDB vota “sim”, aprovando o artigo e man-
tendo-o no texto.

Como vota o PSDB, Senador Alvaro Dias?
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – O PSDB 

vota “não”.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – O PSDB vota “não”.
Passamos à votação, em globo, dos artigos.
As Srªs e os Srs. Senadores já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, solicitamos que os Senadores que estão nos 
seus gabinetes, por gentileza, compareçam para a 
votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que se en-
contram em seus gabinetes e em outras dependências 
da Casa que compareçam ao plenário. Estamos em 
processo de votação nominal. 

Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que compa-
reçam ao plenário.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, conforme declarei à farta da tribuna da 
Casa, e tudo o que declarei ali é a expressão da ver-
dade que vive em mim – tudo, sem exceção de frase 
alguma –, eu, pessoalmente, voto “sim”. Minha Ban-
cada está liberada, pois trata-se de uma questão que 
transcende a disciplina partidária, e parece-me que 
outros Partidos agirão da mesma maneira.

Respeito, portanto, o voto do Senador Alvaro Dias, 
do Senador Sérgio Guerra e dos que encaminharam 
levando em conta o que lhes parece do interesse de 
suas regiões, mas a mim me incumbe votar “sim”, por-
tanto de acordo com o que propôs o ilustre Senador, 
Presidente José Sarney.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Senador Arthur Virgílio vota “sim” e abre a 
questão na sua Bancada, do PSDB.

Senador Leomar Quintanilha, como vota o 
PCdoB?

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PCdoB – TO) 
– O PCdoB vota “sim”, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Eduardo Siqueira Campos, Senador 
Gilvam Borges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Já votei, 
Sr. Presidente, “sim”, pela independência da Amazônia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Peço às Srªs e aos Srs. Senadores que se 
encontram em outras dependências da Casa que, 
por favor, venham ao plenário. Estamos em processo 
de votação.

Senador Luiz Otavio.
O SR. LUIZ OTAVIO (PMDB – PA) – Já votei.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Motta, Senador Wellington, Senador 
Camata. (Pausa.)

A Presidência designa o nobre Senador João Ri-
beiro Relator-Revisor da Medida Provisória nº 256.

Senador Sérgio Cabral, Senador Efraim.
O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Já votei, 

Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Teotônio Vilela. (Pausa.) 
O Senador Arthur Virgílio votou “sim” e abriu o 

voto na Bancada do PSDB.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se todos os Senadores já votaram, vou encer-
rar a votação e proclamar o resultado.

(Procede-se à apuração)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Votaram SIM 42 Srs. Senadores; e NÃO, 07.

Houve 03 abstenções.
Total: 52 votos.
Estão, portanto, mantidos no texto, os artigos 

130, 131 e 132.
Aprovado o Projeto de Lei de Conversão nº 28, 

de 2005, com alterações, fica prejudicado o Projeto de 
Lei de Conversão nº 25, de 2005, a medida provisória 
e as emendas a ela apresentada.

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-
ção final.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final ao Projeto de Lei de Con-
versão nº 28, de 2005, que será lido pelo Sr. 1º Secre-
tário em exercício, Senador Romeu Tuma.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.826, DE 2005

Da Comissão Diretora

Redação final do Projeto de Lei de 
Conversão nº 28, de 2005 (Medida Provisó-
ria nº 255, de 2005).

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei de Conversão nº 28, de 2005 (Me-
dida Provisória nº 255, de 2005) que prorroga o prazo 
para opção pelo regime de Imposto de Renda Retido 
na Fonte de Pessoa Física dos participantes de planos 
de benefícios e dá outras providências.

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de outubro 
de 2005.

ANEXO AO PARECER Nº 1.826, DE 2005

Redação final do Projeto de Lei de Conversão nº 

28, de 2005 (Medida Provisória nº 255, de 2005).
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia 
da Informação – REPES, o Regime Especial de Aqui-
sição de Bens de Capital para Empresas Exportado-
ras – RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe 
sobre incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis 
nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 8.245, de 18 
de outubro de 1991, 8.212, de 24 de julho de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro 
de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.363, de 
13 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, 
de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, 
de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 
1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002 10.931, de 2 de agosto de 
2004, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Regime Especial de Tributação para  
a Plataforma de Exportação de Serviços  
de Tecnologia da Informação – REPES

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tri-
butação para a Plataforma de Exportação de Serviços 
de Tecnologia da Informação – REPES, nos termos 
desta lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, 
em regulamento, as condições necessárias para a ha-
bilitação ao Repes.

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica 
que exerça exclusivamente as atividades de desenvol-
vimento de software ou de prestação de serviços de 
tecnologia da informação, cumulativamente ou não, e 
que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma 
compromisso de exportação igual ou superior a 80% 
(oitenta por cento) de sua receita bruta anual de venda 
de bens e serviços.

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste 
artigo será considerada após excluídos os impostos e 
contribuições incidentes sobre a venda.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica à pessoa jurídica que tenha suas receitas, no 
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todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência 
cumulativa da Contribuição para o Programa de Inte-
gração Social – PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

§ 3º Não se aplicam à pessoa jurídica optante 
pelo Repes as disposições do inciso XXV do art. 10 
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 3º Para fins de controle da produção e da com-
provação de que o contratante do serviço prestado seja 
residente ou domiciliado no exterior, o beneficiário do 
Repes utilizará programa de computador que permita 
o controle da produção dos serviços prestados.

§ 1º A Receita Federal do Brasil terá acesso on 
line, pela internet, às informações e ao programa de 
que trata o caput deste artigo, para fins de auditoria, 
com controle de acesso mediante certificação digital.

§ 2º Para fins de reconhecimento da utilização da 
infra-estrutura de software e hardware, o programa 
de que trata o caput deste artigo será homologado 
pela Receita Federal do Brasil, sendo-lhe facultado o 
acesso ao código-fonte.

Art. 4º No caso de venda ou de importação de 
bens novos destinados ao desenvolvimento, no País, 
de software e de serviços de tecnologia da informa-
ção, fica suspensa a exigência:

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta da venda no mercado 
interno, quando os referidos bens forem adquiridos por 
pessoa jurídica beneficiária do Repes para incorpora-
ção ao seu ativo imobilizado;

II – da Contribuição para o PIS/Pasep – Impor-
tação e da Cofins-Importação, quando os referidos 
bens forem importados diretamente por pessoa jurí-
dica beneficiária do Repes para incorporação ao seu 
ativo imobilizado.

§ 1º Nas notas fiscais relativas à venda de que 
trata o inciso I do caput deste artigo, deverá constar a 
expressão “Venda efetuada com suspensão da exigên-
cia da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com 
a especificação do dispositivo legal correspondente.

§ 2º Na hipótese deste artigo, o percentual de ex-
portações de que trata o art. 2º desta lei será apurado 
considerando-se a média obtida, a partir do ano-calen-
dário subseqüente ao do início de utilização dos bens 
adquiridos no âmbito do Repes, durante o período de 
3 (três) anos-calendário.

§ 3º O prazo de início de utilização a que se re-
fere o § 2º deste artigo não poderá ser superior a 1 
(um) ano, contado a partir da aquisição.

§ 4º Os bens beneficiados pela suspensão re-
ferida no caput deste artigo serão relacionados em 
regulamento.

Art. 5º No caso de venda ou de importação de 
serviços destinados ao desenvolvimento, no País, de 
software e de serviços de tecnologia da informação, 
fica suspensa a exigência:

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta auferida pela presta-
dora de serviços, quando tomados por pessoa jurídica 
beneficiária do Repes;

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação 
e da Cofins-Importação, para serviços importados dire-
tamente por pessoa jurídica beneficiária do Repes.

§ 1º Nas notas fiscais relativas aos serviços de 
que trata o inciso I do caput deste artigo, deverá cons-
tar a expressão “Venda de serviços efetuada com sus-
pensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins”, com a especificação do dispositivo legal 
correspondente.

§ 2º Na hipótese do disposto neste artigo, o per-
centual de exportação a que se refere o art. 2º desta 
lei será apurado considerando as vendas efetuadas 
no ano-calendário subseqüente ao da prestação do 
serviço adquirido com suspensão.

§ 3º Os serviços beneficiados pela suspensão 
referida no caput deste artigo serão relacionados em 
regulamento.

Art. 6º As suspensões de que tratam os arts. 4º 
e 5º desta lei convertem-se em alíquota 0 (zero) após 
cumprida a condição de que trata o caput do art. 2º 
desta lei, observados os prazos de que tratam os §§ 
2º e 3º do art. 4º e o § 2º do art. 5º desta lei.

Art. 7º A adesão ao Repes fica condicionada à 
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos 
tributos e contribuições administrados pela Receita 
Federal do Brasil.

Art. 8º A pessoa jurídica beneficiária do Repes 
terá a adesão cancelada:

I – na hipótese de descumprimento do compro-
misso de exportação de que trata o art. 2º desta lei;

II – sempre que se apure que o beneficiário:
a) não satisfazia as condições ou não cumpria 

os requisitos para a adesão; ou
b) deixou de satisfazer as condições ou de cum-

prir os requisitos para a adesão;
III – a pedido.
§ 1º Na ocorrência do cancelamento da adesão 

ao Repes, a pessoa jurídica dele excluída fica obrigada 
a recolher juros e multa de mora, na forma da lei, con-
tados a partir da data da aquisição no mercado interno 
ou do registro da Declaração de Importação, confor-
me o caso, referentes às contribuições não pagas em 
decorrência da suspensão de que tratam os arts. 4º e 
5º desta lei, na condição de contribuinte, em relação 
aos bens ou serviços importados, ou na condição de 
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responsável, em relação aos bens ou serviços adqui-
ridos no mercado interno.

§ 2º Na hipótese de não ser efetuado o recolhi-
mento na forma do § 1º deste artigo, caberá lança-
mento de ofício, com aplicação de juros e da multa de 
que trata o caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.

§ 3º Relativamente à Contribuição para o PIS/Pa-
sep e à Cofins, os juros e multa, de mora ou de ofício, 
de que trata este artigo serão exigidos:

I – isoladamente, na hipótese de que trata o in-
ciso I do caput deste artigo;

II – juntamente com as contribuições não pagas, 
na hipótese de que tratam os incisos II e III do caput 
deste artigo.

§ 4º Nas hipóteses de que tratam os incisos I e 
II do caput deste artigo, a pessoa jurídica excluída do 
Repes somente poderá efetuar nova adesão após o 
decurso do prazo de 2 (dois) anos, contado da data 
do cancelamento.

§ 5º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, 
a multa, de mora ou de ofício, a que se referem os §§ 
1º e 2º deste artigo e o art. 9º desta lei será aplicada 
sobre o valor das contribuições não recolhidas, pro-
porcionalmente à diferença entre o percentual mínimo 
de exportações estabelecido no art. 2º desta lei e o 
efetivamente alcançado.

Art. 9º A transferência de propriedade ou a ces-
são de uso, a qualquer título, dos bens importados ou 
adquiridos no mercado interno com suspensão da exi-
gência das contribuições de que trata o art. 4º desta 
lei, antes da conversão das alíquotas a 0 (zero), con-
forme o disposto no art. 6º desta lei, será precedida 
de recolhimento, pelo beneficiário do Repes, de juros 
e multa de mora, na forma da lei, contados a partir 
da data da aquisição ou do registro da Declaração de 
Importação, conforme o caso, na condição de contri-
buinte, em relação aos bens importados, ou na condi-
ção de responsável, em relação aos bens adquiridos 
no mercado interno.

§ 1º Na hipótese de não ser efetuado o recolhi-
mento na forma do caput deste artigo, caberá lança-
mento de ofício, com aplicação de juros e da multa de 
que trata o caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.

§ 2º Os juros e multa, de mora ou de ofício, de 
que trata este artigo serão exigidos:

I – juntamente com as contribuições não pagas, 
no caso de transferência de propriedade efetuada an-
tes de decorridos 18 (dezoito) meses da ocorrência 
dos fatos geradores;

II – isoladamente, no caso de transferência de 
propriedade efetuada após decorridos 18 (dezoito) 
meses da ocorrência dos fatos geradores.

Art. 10. É vedada a adesão ao Repes de pessoa 
jurídica optante do Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

Art. 11. A importação dos bens relacionados pelo 
Poder Executivo na forma do § 4º do art. 4º, sem simi-
lar nacional, efetuada diretamente pelo beneficiário do 
Repes para a incorporação ao seu ativo imobilizado, 
será efetuada com suspensão da exigência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI.

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo 
converte-se em isenção após cumpridas as condições 
de que trata o art. 2º desta lei, observados os prazos 
de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 4º desta lei.

§ 2º Na ocorrência do cancelamento da adesão 
ao Repes, na forma do art. 8º desta lei, a pessoa ju-
rídica dele excluída fica obrigada a recolher juros e 
multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 
ocorrência do fato gerador, referentes ao imposto não 
pago em decorrência da suspensão de que trata o 
caput deste artigo.

§ 3º A transferência de propriedade ou a cessão 
de uso, a qualquer título, dos bens importados com sus-
pensão da exigência do IPI na forma do caput deste 
artigo, antes de ocorrer o disposto no § 4º deste arti-
go, será precedida de recolhimento, pelo beneficiário 
do Repes, de juros e multa de mora, na forma da lei, 
contados a partir da ocorrência do fato gerador.

§ 4º Na hipótese de não ser efetuado o recolhi-
mento na forma dos §§ 2º ou 3º deste artigo, caberá 
lançamento de ofício do imposto, acrescido de juros 
e da multa de que trata o caput do art. 44 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

CAPÍTULO II 
Do Regime Especial de Aquisição de Bens de 
Capital Para Empresas Exportadoras – RECAP

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial de Aqui-
sição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras 
– RECAP, nos termos desta lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplina-
rá, em regulamento, as condições para habilitação 
do Recap.

Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora, assim considerada 
aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para 
o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior 
à adesão ao Recap, houver sido igual ou superior a 
80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total de 
venda de bens e serviços no período, e que assuma 
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compromisso de manter esse percentual de exportação 
durante o período de 2 (dois) anos-calendário.

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste 
artigo será considerada após excluídos os impostos e 
contribuições incidentes sobre a venda.

§ 2º A pessoa jurídica em início de atividade ou 
que não tenha atingido no ano anterior o percentual 
de receita de exportação exigido no caput deste artigo 
poderá se habilitar ao Recap desde que assuma com-
promisso de auferir, no período de 3 (três) anos-calen-
dário, receita bruta decorrente de exportação para o 
exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua 
receita bruta total de venda de bens e serviços.

§ 3º O disposto neste artigo:
I – não se aplica às pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples e às que tenham suas receitas, no todo ou 
em parte, submetidas ao regime de incidência cumula-
tiva da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins;

II – aplica-se a estaleiro naval brasileiro, no caso 
de aquisição ou importação de bens de capital relacio-
nados em regulamento, destinados à incorporação ao 
seu ativo imobilizado para utilização nas atividades de 
construção, conservação, modernização, conversão e 
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 
no Registro Especial Brasileiro – REB, instituído pela Lei 
nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, independentemente 
de efetuar o compromisso de exportação para o exte-
rior de que trata o caput e o § 2º, ou de possuir receita 
bruta decorrente de exportação para o exterior.

Art. 14. No caso de venda ou de importação de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos 
novos, fica suspensa a exigência:

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta da venda no mercado 
interno, quando os referidos bens forem adquiridos por 
pessoa jurídica beneficiária do Recap para incorpora-
ção ao seu ativo imobilizado;

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Impor-
tação e da Cofins-Importação, quando os referidos 
bens forem importados diretamente por pessoa jurí-
dica beneficiária do Recap para incorporação ao seu 
ativo imobilizado.

§ 1º O benefício de suspensão de que trata este 
artigo poderá ser usufruído nas aquisições e importa-
ções realizadas no período de 3 (três) anos contados 
da data de adesão ao Recap.

§ 2º O percentual de exportações de que tratam 
o caput e o § 2º do art. 13 desta lei será apurado con-
siderando-se a média obtida, a partir do ano-calendário 
subseqüente ao do início de utilização dos bens adqui-
ridos no âmbito do Recap, durante o período de:

I – 2 (dois) anos-calendário, no caso do caput 
do art. 13 desta lei; ou

II – 3 (três) anos-calendário, no caso do § 2º do 
art. 13 desta lei.

§ 3º O prazo de início de utilização a que se re-
fere o § 2º deste artigo não poderá ser superior a 3 
(três) anos.

§ 4º A pessoa jurídica que não incorporar o bem 
ao ativo imobilizado, revender o bem antes da con-
versão da alíquota a 0 (zero), na forma do § 8º deste 
artigo, ou não atender às demais condições de que 
trata o art. 13 desta lei, fica obrigada a recolher juros 
e multa de mora, na forma da lei, contados a partir 
da data da aquisição ou do registro da Declaração de 
Importação – DI, referentes às contribuições não pa-
gas em decorrência da suspensão de que trata este 
artigo, na condição:

I – de contribuinte, em relação à Contribuição para 
o PIS/Pasep – Importação e à Cofins-Importação;

II – de responsável, em relação à Contribuição 
para o PIS/Pasep e à Cofins.

§ 5º Na hipótese de não ser efetuado o recolhi-
mento na forma do § 4º deste artigo, caberá lança-
mento de ofício, com aplicação de juros e da multa de 
que trata o caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.

§ 6º Os juros e multa, de mora ou de oficio, de 
que trata este artigo serão exigidos:

I – isoladamente, na hipótese em que o contri-
buinte não alcançar o percentual de exportações de 
que tratam o caput e o § 2º do art. 13 desta lei.

II – juntamente com as contribuições não pagas, 
nas hipóteses em que a pessoa jurídica não incorporar 
o bem ao ativo imobilizado, revender o bem antes da 
conversão da alíquota a 0 (zero), na forma do § 8º ou 
desatender as demais condições do art. 13 desta lei.

§ 7º Nas notas fiscais relativas à venda de que 
trata o caput deste artigo deverá constar a expressão 
“Venda efetuada com suspensão da exigência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a espe-
cificação do dispositivo legal correspondente.

§ 8º A suspensão de que trata este artigo con-
verte-se em alíquota 0 (zero) após:

I – cumpridas as condições de que trata o ca-
put do art. 13, observado o prazo do inciso I do § 2º 
deste artigo;

II – cumpridas as condições do § 2º do art. 13, 
observado o prazo do inciso II do § 2º deste artigo;

III – transcorrido o prazo de 18 (dezoito) meses, 
contado da data da aquisição, no caso do beneficiário 
de que trata o inciso II do § 3º do art. 13.

§ 9º A pessoa jurídica que efetuar o compromisso 
de que trata o § 2º do art. 13 desta lei poderá, ainda, 
observadas as mesmas condições ali estabelecidas, 
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utilizar o benefício de suspensão de que trata o art. 40 
da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

§ 10. Na hipótese de não atendimento do percen-
tual de que tratam o caput e o § 2º do art. 13 desta 
lei, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o § 
4º deste artigo será aplicada sobre o valor das contri-
buições não recolhidas, proporcionalmente à diferença 
entre o percentual mínimo de exportações estabelecido 
e o efetivamente alcançado.

Art. 15. A adesão ao Recap fica condicionada à 
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos 
tributos e contribuições administrados pela Receita 
Federal do Brasil.

Art. 16. Os bens beneficiados pela suspensão da 
exigência de que trata o art. 14 desta lei serão relacio-
nados em regulamento.

CAPÍTULO III 
Dos Incentivos à Inovação Tecnológica

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos 
seguintes incentivos fiscais:

I – dedução, para efeito de apuração do lucro 
líquido, de valor correspondente à soma dos dispên-
dios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológi-
ca, classificáveis como despesas operacionais, pela 
legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Ju-
rídica – IRPJ, ou como pagamento na forma prevista 
no § 2º deste artigo;

II – redução de 50% (cinqüenta por cento) do Im-
posto sobre Produtos Industrializados – IPI incidente 
sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instru-
mentos, bem como os acessórios sobressalentes e 
ferramentas que acompanhem esses bens, destinados 
à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;

III – depreciação acelerada, calculada pela apli-
cação da taxa de depreciação usualmente admitida, 
multiplicada por 2 (dois), sem prejuízo da depreciação 
normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e ins-
trumentos novos, destinados à utilização nas atividades 
de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ;

IV – amortização acelerada, mediante dedução 
como custo ou despesa operacional, no período de 
apuração em que forem efetuados, dos dispêndios 
relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados 
exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica, classifi-
cáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de 
apuração do IRPJ;

V – crédito do imposto sobre a renda retido na 
fonte, incidente sobre os valores pagos, remetidos ou 
creditados a beneficiários residentes ou domiciliados 

no exterior, a título de royalties, de assistência técnica 
ou científica e de serviços especializados, previstos em 
contratos de transferência de tecnologia averbados ou 
registrados nos termos da Lei nº 9.279, de 14 de maio 
de 1996, nos seguintes percentuais:

a) 20% (vinte por cento), relativamente aos perí-
odos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2008;

b) 10% (dez por cento), relativamente aos perío-
dos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro 
de 2009 até 31 de dezembro de 2013;

VI – redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de 
renda retido na fonte nas remessas efetuadas para o 
exterior destinadas ao registro e manutenção de mar-
cas, patentes e cultivares.

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a con-
cepção de novo produto ou processo de fabricação, 
bem como a agregação de novas funcionalidades ou 
características ao produto ou processo que implique 
melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade 
ou produtividade, resultando maior competitividade 
no mercado.

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo 
aplica-se também aos dispêndios com pesquisa tec-
nológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 
contratados no País com universidade, instituição de 
pesquisa ou inventor independente de que trata o in-
ciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o 
dispêndio fique com a responsabilidade, o risco em-
presarial, a gestão e o controle da utilização dos re-
sultados dos dispêndios.

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência 
técnica, científica ou assemelhados e de royalties por 
patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica 
no exterior, a dedutibilidade fica condicionada à obser-
vância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, 
de 30 de novembro de 1964.

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica, não serão computados os montantes alo-
cados como recursos não reembolsáveis por órgãos 
e entidades do Poder Público.

§ 5º O benefício a que se refere o inciso V do 
caput somente poderá ser usufruído por pessoa jurí-
dica que assuma o compromisso de realizar dispên-
dios em pesquisa no País, em montante equivalente 
a, no mínimo:

I – uma vez e meia o valor do benefício, para 
pessoas jurídicas nas áreas de atuação das extintas 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 
– SUDENE e Superintendência de Desenvolvimento 
da Amazônia – SUDAM;
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II – o dobro do valor do benefício, nas demais 
regiões.

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do ca-
put deste artigo aplica-se para efeito de apuração da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido – CSLL.

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos 
de que trata este artigo fica obrigada a prestar, em 
meio eletrônico, informações sobre os programas de 
pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na 
forma estabelecida em regulamento.

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que 
trata o inciso III do caput deste artigo constituirá ex-
clusão do lucro liquido para fins de determinação do 
lucro real, e será controlada em livro fiscal de apura-
ção do lucro real.

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluin-
do a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem.

§ 10. A partir do período de apuração em que for 
atingido o limite de que trata o § 9º deste artigo, o valor 
da depreciação registrado na escrituração comercial 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de 
determinação do lucro real.

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas 
operacionais, na forma do inciso I do caput do art. 
17 desta lei e de seu § 6º, as importâncias transferi-
das a microempresas e empresas de pequeno porte 
de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, 
destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de 
desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse 
e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu 
a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebe-
dora dessas importâncias venha a ter participação no 
resultado econômico do produto resultante.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às trans-
ferências de recursos efetuadas para inventor inde-
pendente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 2º Não constituem receita das microempre-
sas e empresas de pequeno porte, nem rendimento 
do inventor independente, as importâncias recebidas 
na forma do caput deste artigo, desde que utilizadas 
integralmente na realização da pesquisa ou desenvol-
vimento de inovação tecnológica.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte de que trata 
o caput deste artigo que apuram o imposto de renda 
com base no lucro real, os dispêndios efetuados com a 
execução de pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecnológica não serão dedutíveis na apu-
ração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta 
lei, a partir do ano-calendário de 2006, a pessoa jurí-
dica poderá excluir do lucro líquido, na determinação 
do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor 
corresponde a até 60% (sessenta por cento) da soma 
dos dispêndios realizados no período de apuração 
com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de ino-
vação tecnológica, classificáveis como despesa pela 
legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do 
art. 17 desta lei.

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste ar-
tigo poderá chegar a até 80% (oitenta por cento) dos 
dispêndios em função do número de empregados pes-
quisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma 
a ser definida em regulamento.

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se de-
dica exclusivamente à pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico, poderão também ser considerados, na 
forma do regulamento, os sócios que exerçam ativi-
dade de pesquisa.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º 
deste artigo, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro 
líquido, na determinação do lucro real e da base de cál-
culo da CSLL, o valor correspondente a até 20% (vin-
te por cento) da soma dos dispêndios ou pagamentos 
vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecnológica objeto de patente concedida 
ou cultivar registrado.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, 
os dispêndios e pagamentos serão registrados em 
livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no 
período de apuração da concessão da patente ou do 
registro do cultivar.

§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica li-
mitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveita-
mento de eventual excesso em período de apuração 
posterior.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica 
à pessoa jurídica referida no § 2º deste artigo.

Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os 
valores relativos aos dispêndios incorridos em insta-
lações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas e 
equipamentos, destinados à utilização em projetos de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metrologia, 
normalização técnica e avaliação da conformidade, 
aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, 
procedimentos de autorização de registros, licenças, 
homologações e suas formas correlatas, bem como 
relativos a procedimentos de proteção de propriedade 
intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados 
na forma da legislação vigente, podendo o saldo não 
depreciado ou não amortizado ser excluído na deter-
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minação do lucro real, no período de apuração em que 
for concluída sua utilização.

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput 
deste artigo deverá ser controlado em livro fiscal de 
apuração do lucro real e será adicionado, na deter-
minação do lucro real, em cada período de apuração 
posterior, pelo valor da depreciação ou amortização 
normal que venha a ser contabilizada como despesa 
operacional.

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação 
ou amortização acelerada nos termos dos incisos III e 
IV do caput do art. 17 desta lei não poderá utilizar-se 
do benefício de que trata o caput deste artigo relati-
vamente aos mesmos ativos.

§ 3º A depreciação ou amortização acelerada de 
que tratam os incisos III e IV do caput do art. 17 desta 
lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou 
não amortizado na forma do caput deste artigo não 
se aplicam para efeito de apuração da base de cálcu-
lo da CSLL.

Art. 21. A União, por intermédio das agências de 
fomento de ciências e tecnologia, poderá subvencionar 
o valor da remuneração de pesquisadores, titulados 
como mestres ou doutores, empregados em atividades 
de inovação tecnológica em empresas localizadas no 
território brasileiro, na forma do regulamento.

Parágrafo único. O valor da subvenção de que 
trata o caput deste artigo será de:

I – até 60% (sessenta por cento) para as pessoas 
jurídicas nas áreas de atuação das extintas Sudene 
e Sudam;

II – até 40% (quarenta por cento), nas demais 
regiões.

Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tra-
tam os arts. 17 a 20 desta lei:

I – serão controlados contabilmente em contas 
específicas; e

II – somente poderão ser deduzidos se pagos a 
pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas 
no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e 
VI do caput do art. 17 desta lei.

Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da sub-
venção de que tratam os arts. 17 a 21 desta lei fica 
condicionado à comprovação da regularidade fiscal 
da pessoa jurídica.

Art. 24. O descumprimento de qualquer obriga-
ção assumida para obtenção dos incentivos de que 
tratam os arts. 17 a 22 desta lei bem como a utiliza-
ção indevida dos incentivos fiscais neles referidos im-
plicam perda do direito aos incentivos ainda não utili-
zados e o recolhimento do valor correspondente aos 
tributos não pagos em decorrência dos incentivos já 
utilizados, acrescidos de juros e multa, de mora ou de 

ofício, previstos na legislação tributária, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.

Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tec-
nológico Industrial – PDTI e Programas de Desenvol-
vimento Tecnológico Agropecuário – PDTA e os pro-
jetos aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão 
regidos pela legislação em vigor na data da publicação 
da Medida Provisória nº 252, de 15 de junho de 2005, 
autorizada a migração para o regime previsto nesta 
lei, conforme disciplinado em regulamento.

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às 
pessoas jurídicas que utilizarem os benefícios de que 
tratam as Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001, observado o art. 27 desta lei.

Art. 27. O disposto neste Capítulo será regula-
mentado pelo Poder Executivo, que poderá, excep-
cionalmente, estender, total ou parcialmente, nessa 
regulamentação, até 31 de dezembro de 2007, prazo 
esse prorrogável por ato do Poder Executivo, o dis-
posto nos arts. 17 a 25 desta lei às pessoas jurídicas 
mencionadas no art. 26 desta lei.

CAPÍTULO IV 
Do Programa de Inclusão Digital

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre a receita bruta de venda a varejo:

I – de unidades de processamento digital classi-
ficadas no código 8471.50.10 da Tabela de Incidência 
do IPI – TIPI;

II – de máquinas automáticas para processamento 
de dados, digitais, portáteis, de peso inferior a 3,5 kg 
(três quilos e meio), com tela (écran) de área superior 
a 140 cm2 (cento e quarenta centímetros quadrados), 
classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 ou 
8471.30.90 da Tipi;

III – de máquinas automáticas de processamento 
de dados, apresentadas sob a forma de sistemas, do có-
digo 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 (uma) 
unidade de processamento digital, 1 (uma) unidade de 
saída por vídeo (monitor), 1 (um) teclado (unidade de 
entrada), 1 (um) mouse (unidade de entrada), clas-
sificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 
8471.60.7, 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi;

IV – de teclado (unidade de entrada) e de mouse 
(unidade de entrada) classificados, respectivamente, 
nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, quando 
acompanharem a unidade de processamento digital 
classificada no código 8471.50.10 da Tipi.

§ 1º Os produtos de que trata este artigo aten-
derão aos termos e condições estabelecidos em re-



37204 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

gulamento, inclusive quanto ao valor e especificações 
técnicas.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também às 
aquisições realizadas por pessoas jurídicas de direito 
privado ou por órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito 
Federal, direta ou indireta, às fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público e às demais organizações 
sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados, 
dos Municípios ou do Distrito Federal.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se 
igualmente nas vendas efetuadas às sociedades de 
arrendamento mercantil (leasing).

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 
28 desta lei não se aplica a retenção na fonte da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se refe-
rem o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, e o art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003.

Art. 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta lei:
I – não se aplicam às vendas efetuadas por em-

presas optantes pelo Simples;
II – aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de 

dezembro de 2009.

CAPÍTULO V 
Dos Incentivos às Microrregiões nas Áreas  
de Atuação das Extintas Sudene e Sudam

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vi-
gor aplicáveis à matéria, para bens adquiridos a partir 
do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 
2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto apro-
vado para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia 
considerados prioritários para o desenvolvimento re-
gional, em microrregiões menos desenvolvidas loca-
lizadas nas áreas de atuação das extintas Sudene e 
Sudam, terão direito:

I – à depreciação acelerada incentivada, para 
efeito de cálculo do imposto sobre a renda;

II – ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses 
contado da aquisição, dos créditos da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do 
§ 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 

10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição 
de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamen-
tos, novos, relacionados em regulamento, destinados 
à incorporação ao seu ativo imobilizado.

§ 1º As microrregiões alcançadas bem como os 
limites e condições para fruição do benefício referido 
neste artigo serão definidos em regulamento.

§ 2º A fruição deste benefício fica condicionada 
à fruição do benefício de que trata o art. 1º da Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

§ 3º A depreciação acelerada incentivada de que 
trata o caput deste artigo consiste na depreciação in-
tegral, no próprio ano da aquisição.

§ 4º A quota de depreciação acelerada, corres-
pondente ao benefício, constituirá exclusão do lucro 
líquido para fins de determinação do lucro real e será 
escriturada no livro fiscal de apuração do lucro real.

§ 5º O total da depreciação acumulada, incluin-
do a normal e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem.

§ 6º A partir do período de apuração em que for 
atingido o limite de que trata o § 5º deste artigo, o va-
lor da depreciação normal, registrado na escrituração 
comercial, será adicionado ao lucro líquido para efeito 
de determinação do lucro real.

§ 7º Os créditos de que trata o inciso II do caput 
deste artigo serão apurados mediante a aplicação, a 
cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º 
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no 
caput do art. 2º da Lei nº. 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um doze 
avos) do custo de aquisição do bem.

§ 8º Salvo autorização expressa em lei, os be-
nefícios fiscais de que trata este artigo não poderão 
ser usufruídos cumulativamente com outros de mes-
ma natureza.

Art. 32. O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor 
aplicáveis à matéria, a partir do ano-calendário de 2000, 
as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e 
aprovado até 31 de dezembro de 2013 para instalação, 
ampliação, modernização ou diversificação enquadrado 
em setores da economia considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, 
nas áreas de atuação das extintas Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Sudene e Superinten-
dência de Desenvolvimento da Amazônia Sudam, terão 
direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do 
imposto sobre a renda e adicionais, calculados com base 
no lucro da exploração.

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput 
dar-se-á a partir do ano-calendário subseqüente àquele 
em que o projeto de instalação, ampliação, moderni-
zação ou diversificação entrar em operação, segundo 
laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional 
até o último dia útil do mês de março do ano-calendá-
rio subseqüente ao do início da operação.

§ 2º  .......................................................  
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§ 3º O prazo de fruição do benefício fis-
cal será de 10 (dez) anos, contado a partir do 
ano-calendário de início de sua fruição.

 ...................................................  ” (NR)

CAPÍTULO VI 
Do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas  
e das Empresas de Pequeno Porte – Simples

Art. 33. Os arts. 2º e 15 da Lei nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º ...................................................  
I – microempresa a pessoa jurídica que 

tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a RS240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais);

II – empresa de pequeno pode a pessoa jurí-
dica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 
bruta superior a R$240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil reais) e igual ou inferior a R$2.400.000,00 
(dois milhões e quatrocentos mil reais).

 ...................................................  ” (NR)

“Art. 15.  ................................................
 ..............................................................  
II – a partir do mês subseqüente ao que 

for incorrida a situação excludente, nas hipó-
teses de que tratam os incisos III a XIV e XVII 
a XIX do caput do art. 9º desta Lei;

 ..............................................................
VI – a partir do ano-calendário subse-

qüente ao da ciência do ato declaratório de 
exclusão, nos casos dos incisos XV e XVI do 
caput do art. 9º desta lei.

 ..............................................................
§ 5º Na hipótese do inciso VI do caput 

deste artigo, será permitida a permanência da 
pessoa jurídica como optante pelo Simples me-
diante a comprovação, na unidade da Receita 
Federal do Brasil com jurisdição sobre o seu 
domicilio fiscal, da quitação do débito inscrito no 
prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da 
ciência do ato declaratório de exclusão.”(NR)

CAPÍTULO VII 
Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ 

e da Contribuição Social sobre  
o Lucro Líquido – CSLL

Art. 34. Os arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 15.  ................................................
 ..............................................................  

§ 4º O percentual de que trata este ar-
tigo também será aplicado sobre a receita 
financeira da pessoa jurídica que explore ati-
vidades imobiliárias relativas a loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária, construção 
de prédios destinados à venda, bem como a 
venda de imóveis construídos ou adquiridos 
para a revenda, quando decorrente da co-
mercialização de imóveis e for apurada por 
meio de índices ou coeficientes previstos em 
contrato.”(NR)

“Art. 20 ..................................................  
§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lu-

cro presumido poderá, excepcionalmente, em 
relação ao 4º (quarto) trimestre-calendário de 
2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a 
tributação pelo lucro presumido relativa aos 3 
(três) primeiros trimestres.

§ 2º O percentual de que trata o caput 
deste artigo também será aplicado sobre a 
receita financeira de que trata o § 4º do art. 
15 desta lei.”(NR)

Art. 35. O caput do art. 1º da Lei nº 11.051, de 
29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º As pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real poderão utilizar crédi-
to relativo à Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido – CSLL, à razão de 25% (vinte e cin-
co por cento) sobre a depreciação contábil de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipa-
mentos, novos, relacionados em regulamento, 
adquiridos entre 1º de outubro de 2004 e 31 de 
dezembro de 2006, destinados ao ativo imobi-
lizado e empregados em processo industrial 
do adquirente.

 ...................................................  ” (NR)

Art. 36. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a 
instituir, por prazo cedo, mecanismo de ajuste para fins 
de determinação de preços de transferência, relativa-
mente ao que dispõe o caput do art. 19 da Lei nº. 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, bem como aos métodos 
de cálculo que especificar, aplicáveis à exportação, 
de forma a reduzir impactos relativos à apreciação da 
moeda nacional em relação a outras moedas.

Parágrafo único. O Secretário-Geral da Receita 
Federal do Brasil poderá determinar a aplicação do 
mecanismo de ajuste de que trata o caput deste arti-
go às hipóteses referidas no art. 45 da Lei nº. 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003.
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Art. 37. A diferença entre o valor do encargo de-
corrente das taxas anuais de depreciação fixadas pela 
Receita Federal do Brasil e o valor do encargo conta-
bilizado decorrente das taxas anuais de depreciação 
fixadas pela legislação especifica aplicável aos bens 
do ativo imobilizado, exceto terrenos, adquiridos ou 
construídos por empresas concessionárias, permissio-
nárias e autorizadas de geração de energia elétrica, 
poderá ser excluída do lucro líquido para a apuração 
do lucro real e da base de cálculo da CSLL.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se 
somente aos bens novos adquiridos ou construídos a 
partir da data da publicação desta Lei até 31 de de-
zembro de 2013.

§ 2º A diferença entre os valores dos encargos 
de que trata o caput deste artigo será controlada no 
livro fiscal destinado à apuração do lucro real.

§ 3º O total da depreciação acumulada, incluindo 
a contábil e a fiscal, não poderá ultrapassar o custo 
do bem depreciado.

§ 4º A partir do período de apuração em que for 
atingido o limite de que trata o § 3º deste artigo, o valor 
da depreciação registrado na escrituração comercial 
será adicionado ao lucro líquido, para efeito da deter-
minação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, 
com a concomitante baixa na conta de controle do livro 
fiscal de apuração do lucro real.

§ 5º O disposto neste artigo produz apenas efeitos 
fiscais, não altera as atribuições e competências fixa-
das na legislação para a atuação da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL e não poderá repercutir, 
direta ou indiretamente, no aumento de preços e tari-
fas de energia elétrica.

Art. 38. O saldo, existente em 31 de dezembro 
de 2005, da diferença apurada entre o valor de inte-
gralização de capital efetivada a partir da entrada em 
vigor desta lei e o da participação societária dada em 
integralização, controlado no livro fiscal de apuração 
do lucro real da empresa que efetuou a subscrição e 
integralização nos termos do art. 36 da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, será computado na deter-
minação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, 
nas seguintes condições:

I – 20% (vinte por cento) do total da diferença a 
cada período de apuração, para as pessoas jurídicas 
tributadas pelo lucro real anual;

II – 5% (cinco por cento) do total da diferença a 
cada período de apuração, para as pessoas jurídicas 
tributadas pelo lucro real trimestral;

III – integralmente, nas hipóteses de que tratam 
os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº. 9.430, de 27 de de-
zembro de 1996.

CAPÍTULO VIII 
Do Imposto de Renda da Pessoa Física – IRPF

Art. 39. O art. 22 da Lei nº 9.250, de 26 de de-
zembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 22. Fica isento do imposto de renda 
o ganho de capital auferido na alienação de 
bens e direitos de pequeno valor, cujo preço 
unitário de alienação, no mês em que esta se 
realizar, seja igual ou inferior a:

I – R$20.000,00 (vinte mil reais), no caso 
de alienação de ações negociadas no merca-
do de balcão;

II – R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
nos demais casos.

 .....................................................” (NR)

Art. 40. Fica isento do imposto de renda o ganho 
auferido por pessoa física residente no País na venda 
de imóveis residenciais, desde que o alienante, no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebração 
do contrato, aplique o produto da venda na aquisição 
de imóveis residenciais localizados no País.

§ 1º No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, 
o prazo referido neste artigo será contado a partir da 
data de celebração do contrato relativo à 1ª (primeira) 
operação.

§ 2º A aplicação parcial do produto da venda 
implicará tributação do ganho proporcionalmente ao 
valor da parcela não aplicada.

§ 3º No caso de aquisição de mais de um imóvel, 
a isenção de que trata este artigo aplicar-se-á ao ganho 
de capital correspondente apenas à parcela emprega-
da na aquisição de imóveis residenciais.

§ 4º A inobservância das condições estabelecidas 
neste artigo importará em exigência do imposto com 
base no ganho de capital, acrescido de:

I – juros de mora, calculados a parir do 2º (se-
gundo) mês subseqüente ao do recebimento do valor 
ou de parcela do valor do imóvel vendido; e

II – multa, de mora ou de ofício, calculada a partir 
do 2º (segundo) mês seguinte ao do recebimento do 
valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o 
imposto não for pago até 30 (trinta) dias após o prazo 
de que trata o caput deste artigo.

§ 5º O contribuinte somente poderá usufruir do 
benefício de que trata este artigo 1 (uma) vez a cada 
5 (cinco) anos.

Art. 41. Para a apuração da base de cálculo do 
imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de 
capital por ocasião da alienação, a qualquer titulo, de 
bens imóveis realizada por pessoa física residente no 
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País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) 
do ganho de capital apurado.

§ 1º A base de cálculo do imposto corresponde-
rá à multiplicação do ganho de capital pelos fatores 
de redução, que serão determinados pelas seguintes 
fórmulas:

I – FR1 1/1,0060m1, onde “m1” corresponde ao nu-
mero de meses-calendário ou fração decorridos entre 
a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação 
desta lei, inclusive na hipótese de a alienação ocorrer 
no referido mês;

II – FR2 = 1/1,0035m2 , onde “m2” corresponde 
ao número de meses-calendário ou fração decorridos 
entre o mês seguinte ao da publicação desta lei ou o 
mês da aquisição do imóvel, se posterior, e o de sua 
alienação.

§ 2º Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de 
dezembro de 1995, o fator de redução de que trata o 
inciso I do § 1º deste artigo será aplicado a partir de 1º 
de janeiro de 1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 
da Lei nº. 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

CAPÍTULO IX 
Da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins

Art. 42. O § 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso III:

“Art. 3º. ..............................................  ...
. ........................................................... .. 

§ 8º. .. ................................................... .
... ...........................................................  
III – agrícolas, conforme ato do Conselho 

Monetário Nacional.
 .....................................................” (NR)

Art. 43. O art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º.  .............................................. ...
 ........................................................... ... 
§ 3º Estão sujeitos à retenção na fonte 

da Contribuição para o PIS/Pasep e da Co-
fins os pagamentos referentes à aquisição de 
autopeças constantes dos Anexos I e II desta 
Lei, exceto pneumáticos, quando efetuados 
por pessoa jurídica fabricante:

I – de peças, componentes ou conjuntos 
destinados aos produtos relacionados no art. 
1º desta lei;

II – de produtos relacionados no art. 1º 
desta lei.

§ 4º O valor a ser retido na forma do § 
3º deste artigo constitui antecipação das con-
tribuições devidas pelas pessoas jurídicas 

fornecedoras e será determinado mediante a 
aplicação, sobre a importância a pagar, do per-
centual de 0,1% (um décimo por cento) para a 
Contribuição para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco 
décimos por cento) para a Cofins.

§ 5º O valor retido na quinzena deverá 
ser recolhido até o último dia útil da quinzena 
subseqüente àquela em que tiver ocorrido o 
pagamento.

 ......................................................... .....
§ 7º A retenção na fonte de que trata o 

§ 3º deste artigo:
I – não se aplica no caso de pagamento 

efetuado a pessoa jurídica optante pelo Sis-
tema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte – Simples e a 
comerciante atacadista ou varejista;

II – alcança também os pagamentos efe-
tuados por serviço de industrialização no caso 
de industrialização por encomenda.”(NR)

Art. 44. Os arts. 2º, 3º, 10 e 15 da Lei nº. 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º  ............................................. .....
. ......................................................... .... 
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a 

reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 
incidente sobre receita bruta decorrente da 
venda de produtos químicos e farmacêuticos, 
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre 
produtos destinados ao uso em hospitais, clí-
nicas e consultórios médicos e odontológicos, 
campanhas de saúde realizadas pelo poder 
público, laboratório de anatomia patológica, 
citológica ou de análises clínicas, classifica-
dos nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 
90.18, e sobre semens e embriões da posição 
05.11, todos da Tipi.

 .....................................................” (NR)

“Art. 3º  ............................................. .....
 .......................................................... .... 
VI – máquinas, equipamentos e outros 

bens incorporados ao ativo imobilizado, adqui-
ridos ou fabricados para locação a terceiros, ou 
para utilização na produção de bens destinados 
à venda ou na prestação de serviços;

. ......................................................... ....
§ 21. Não integram o valor das máquinas, 

equipamentos e outros bens fabricados para 
incorporação ao ativo imobilizado na forma do 
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inciso VI do caput os custos de que tratam os 
incisos do § 2º.” (NR)

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................  
XXVI – as receitas relativas às ativida-

des de revenda de imóveis, desmembramen-
to ou loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária e construção de prédio destinado 
à venda, quando decorrentes de contratos de 
longo prazo firmados antes de 31 de outubro 
de 2003;

XXVII – as receitas relativas ao forneci-
mento de energia elétrica produzida por fontes 
alternativas de energia, com base em fontes 
eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelé-
tricas, conforme definido pela Aneel.

 ...................................................  ” (NR)

“Art. 15.  ................................................
 ..............................................................  
V – nos incisos VI, IX a XXVII do caput 

e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta lei;
 ...................................................  ” (NR)

Art. 45. Os arts. 7º, 8º, 15, 28 e 40 da Lei nº 10.865, 
de 30 de abril de 2004, passam a seguinte redação:

“Art. 7º.  .................................................
 ..............................................................  
§ 5º Para efeito do disposto no § 4º des-

te artigo não se inclui a parcela a que se re-
fere a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996.”(NR)

“Art. 8º  ..................................................
 ..............................................................  
§ 11.  .....................................................
 ..............................................................  
II – produtos destinados ao uso em hos-

pitais, clínicas e consultórios médicos e odon-
tológicos, campanhas de saúde realizadas 
pelo poder público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM.

§ 12.  .....................................................
 ..............................................................  
XIII – preparações compostas não alco-

ólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas 
pelas pessoas jurídicas industriais dos produ-
tos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.

 ................................................... .” (NR)

“Art. 15.  ................................................
 ..............................................................  
V – máquinas, equipamentos e outros 

bens incorporados ao ativo imobilizado, adqui-
ridos para locação a terceiros, ou para utiliza-
ção na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços;

 ...................................................  ” (NR)

“Art. 28.  ................................................
 ..............................................................  
VII – preparações compostas não alco-

ólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 
1 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas 
pelas pessoas jurídicas industriais dos produ-
tos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.

“Art. 40.  ................................................  
§ 1º Para fins do disposto no caput deste 

artigo, considera-se pessoa jurídica preponde-
rantemente exportadora aquela cuja receita 
bruta decorrente de exportação para o exterior, 
no ano-calendário imediatamente anterior ao 
da aquisição, houver sido igual ou superior a 
80% (oitenta por cento) de sua receita bruta 
total de venda de bens e serviços no mesmo 
período, após excluídos os impostos e contri-
buições incidentes sobre a venda.

 ...................................................  ” (NR)

Art. 46. O art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de de-
zembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................  
VI – máquinas, equipamentos e outros 

bens incorporados ao ativo imobilizado, adqui-
ridos ou fabricados para locação a terceiros, ou 
para utilização na produção de bens destinados 
à venda ou na prestação de serviços.

§ 13. Não integram o valor das máquinas, 
equipamentos e outros bens fabricados para 
incorporação ao ativo imobilizado na forma do 
inciso VI do caput os custos de que tratam os 
incisos do § 2º.” (NR)

Art. 47. Os arts. 2º, 10 e 30 da Lei nº 11.051, de 
29 de dezembro de 2004, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º. As pessoas jurídicas poderão 
optar pelo desconto, no prazo de 18 (dezoito) 
meses, dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso 
III do § 1º do art. 30 das Leis nºs 10.637, de 
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30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei 
nº. 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipóte-
se de aquisição dos bens de que trata o art. 
1º desta lei.

§ 1º Os créditos de que trata este artigo 
serão apurados mediante a aplicação, a cada 
mês, das alíquotas referidas no caput do art. 
2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
sobre o valor correspondente a 1/18 (um de-
zoito avo) do custo de aquisição do bem.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 
às aquisições efetuadas após 10 de outubro 
de 2004.”(NR)

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................  
III – para autopeças relacionadas nos 

Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho 
de 2002:

a) no inciso I do art. 3º da Lei nº 10.485, 
3 de julho de 2002, no caso de venda para as 
pessoas jurídicas nele relacionadas; ou

b) no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, no caso de vendas para 
as pessoas jurídicas nele relacionadas;

 ..............................................................
§ 2º A Contribuição para o PIS/Pasep e 

a Cofins incidirão sobre a receita bruta aufe-
rida pela pessoa jurídica executora da enco-
menda às alíquotas de 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento) e de 
7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente.

§ 3º Para os efeitos deste artigo, apli-
cam-se os conceitos de industrialização por 
encomenda do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados – IPI.”(NR)

“Art. 30. As sociedades cooperativas de 
crédito e de transporte rodoviário de cargas, 
na apuração dos valores devidos a título de 
Cofins e PIS-faturamento, poderão excluir da 
base de cálculo os ingressos decorrentes do 
ato cooperativo, aplicando-se, no que couber, 
o disposto no art. 15 da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e demais 
normas relativas às cooperativas de produção 
agropecuária e de infra-estrutura.” (NR)

Art. 48. Fica vedada a utilização do crédito de que 
tratam o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 2002, e o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 

10.833, de 2003, nas aquisições de desperdícios, re-

síduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de 
vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, 
de chumbo, de zinco, e de estanho, classificados res-
pectivamente nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 72.04, 
74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02, e 80.02 da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– Tipi, e demais desperdícios e resíduos metálicos do 
Capítulo 81 da Tipi.

Art. 49. A incidência da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda de 
desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 
48, para pessoa jurídica que apure o imposto de renda 
com base no lucro real.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o 
caput não se aplica às vendas efetuadas por pessoa 
jurídica optante pelo Simples.

Art. 50. Fica suspensa a exigência da Contribui-
ção para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 
receita auferida por fabricante na venda a empresa 
sediada no exterior para entrega em território nacional 
de material de embalagem a ser totalmente utilizado 
no acondicionamento de mercadoria destinada à ex-
portação para o exterior.

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste arti-
go converte-se em alíquota 0 (zero) após a exportação 
da mercadoria acondicionada.

§ 2º Nas notas fiscais relativas às vendas com 
suspensão de que trata o caput deverá constar a ex-
pressão “Saída com suspensão da exigência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a espe-
cificação do dispositivo legal correspondente.

§ 3º O benefício de que trata este artigo somen-
te poderá ser usufruído após atendidos os termos e 
condições estabelecidos em regulamento do Poder 
Executivo.

§ 4º A pessoa jurídica que, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contado da data em que se realizou a 
operação de venda, não houver efetuado a exportação 
para o exterior das mercadorias acondicionadas com 
o material de embalagem recebido com suspensão 
da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins fica obrigada ao recolhimento dessas contribui-
ções, acrescidas de juros e multa de mora, na forma 
da lei, contados a partir da referida data de venda, na 
condição de responsável.

§ 5º Na hipótese de não ser efetuado o recolhi-
mento na forma do § 4º deste artigo, caberá lança-
mento de ofício, com aplicação de juros e da multa de 
que trata o caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.

§ 6º Nas hipóteses de que tratam os §§ 4º e 5º 
deste artigo, a pessoa jurídica fabricante do mate-
rial de embalagem será responsável solidária com 
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a pessoa jurídica destinatária desses produtos pelo 
pagamento das contribuições devidas e respectivos 
acréscimos legais.

Art. 51 A suspensão de que trata o § 1º do art. 
14 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, aplica-se 
também nas importações de máquinas, aparelhos, ins-
trumentos e equipamentos, novos, para incorporação 
ao ativo imobilizado da pessoa jurídica importadora. 
§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo 
converte-se em alíquota O (zero) após decorridos 18 
(dezoito) meses da incorporação do bem ao ativo imo-
bilizado da pessoa jurídica importadora.

§ 2º A pessoa jurídica importadora que não in-
corporar o bem ao seu ativo imobilizado, ou revender 
o bem antes do prazo de que trata o § 1º deste artigo, 
recolherá a Contribuição para o PIS/Pasep – Importa-
ção e a Cofins-Importação, acrescidas de juros e multa 
de mora, na forma da lei, contados a partir do registro 
da Declaração de Importação.

§ 3º Na hipótese de não ser efetuado o recolhi-
mento na forma do § 2º deste artigo, caberá lançamento 
de ofício das contribuições, acrescidas de juros e da 
multa de que trata o caput do art. 44 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996.

§ 4º As máquinas, aparelhos, instrumentos e 
equipamentos beneficiados pela suspensão da exi-
gência das contribuições na forma deste artigo serão 
relacionados em regulamento.

Art. 52. O caput do art. 10 da Lei nº 10.925, de 
23 julho de 2004, passa a vigorar acrescido dos se-
guintes incisos:

“Art. 1º ...................................................
 ..............................................................
XI — leite fluido pasteurizado ou indus-

trializado, na forma de ultrapasteurizado, e leite 
em pó, integral ou desnatado, destinados ao 
consumo humano;

XII — queijos tipo mussarela, minas, pra-
to, queijo de coalho, ricota e requeijão.

 ....................................................  “(NR)

Art. 53. Fica instituído Regime Aduaneiro Espe-
cial de Importação de embalagens referidas na alínea 
b do inciso II do caput do art. 51 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, que permite a apuração da 
Contribuição para o PIS/Pasep – Importação e da Co-
fins-Importação utilizando-se as alíquotas previstas:

I – na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da 
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso 
de importação de embalagens destinadas ao envasa-
mento de água e refrigerante;

II – nos incisos I e II do caput do art. 80 da Lei 
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de impor-

tação de embalagens destinadas ao envasamento de 
outros produtos.

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, 
em regulamento, as condições necessárias para a ha-
bilitação ao regime de que trata o caput deste artigo.

Art. 54. Somente poderá habilitar-se ao regime de 
que trata o art. 53 desta lei a pessoa jurídica comercial 
que importe as embalagens nele referidas para reven-
dê-las diretamente a pessoa jurídica industrial.

Parágrafo único. A pessoa jurídica industrial será 
responsável solidária com a pessoa jurídica comercial 
importadora com relação ao pagamento da contribui-
ção para o PIS/Pasep/Importação e da Cofins-Impor-
tação.

Art. 55. Se no registro da Declaração de Importa-
ção – DI a pessoa jurídica comercial importadora, habi-
litada ao regime de que trata o art. 53 desta lei, desco-
nhecer a destinação das embalagens, o recolhimento 
da Contribuição para o PIS/Pasep – Importação e da 
Cofins-Importação será realizado por estimativa tendo 
por base as vendas do último trimestre-calendário.

§ 1º Ocorrendo recolhimento a menor da Con-
tribuição para o PIS/Pasep – Importação e da Cofins-
Importação, em função da destinação dada às emba-
lagens após sua importação, a diferença, no período 
de apuração em que se verificar, será recolhida ao 
Tesouro Nacional com o acréscimo de juros de mora 
e multa, de mora ou de ofício, calculados desde a data 
do registro da DI.

§ 2º Se, durante o ano-calendário, em função da 
estimativa, por 2 (dois) períodos de apuração conse-
cutivos ou 3 (três) alternados, ocorrer recolhimento a 
menor da Contribuição para o PIS/Pasep – Importa-
ção e da Cofins-Importação superior a 20% (vinte por 
cento) do valor devido, a pessoa jurídica comercial 
importadora será excluída do regime.

Art. 56. A venda ou a importação de máquinas 
e equipamentos utilizados na fabricação de papéis 
destinados à impressão de jornais, ou de papéis clas-
sificados nos códigos nos 4801.00.10, 4801.00.90, 
4802.61.91, 4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, 
todos da Tipi, destinados à impressão de periódicos, 
serão efetuadas com suspensão da exigência:

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta da venda no mercado 
interno, quando os referidos bens forem adquiridos por 
pessoa jurídica industrial para incorporação ao seu 
ativo imobilizado; ou

II – da Contribuição para o PIS/Pasep – Importa-
ção e da Cofins-Importação, quando os referidos bens 
forem importados diretamente por pessoa jurídica in-
dustrial para incorporação ao seu ativo imobilizado.
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§ 1º O benefício da suspensão de que trata este 
artigo:

I – aplica-se somente no caso de aquisições ou 
importações efetuadas por pessoa jurídica que auferir, 
com a venda dos papéis referidos no caput, valor igual 
ou superior a 80% (oitenta por cento) da sua receita 
bruta de venda total de papéis;

II – não se aplica no caso de aquisições ou impor-
tações efetuadas por pessoas jurídicas optantes pelo 
Simples ou que tenham suas receitas, no todo ou em 
parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e

III – poderá ser usufruído nas aquisições ou im-
portações realizadas até 30 de abril de 2008, ou até 
que a produção nacional atenda a 80% (oitenta por 
cento) do consumo interno.

§ 2º percentual de que trata o inciso I do § 1º 
será apurado:

I – após excluídos os impostos e contribuições 
incidentes sobre a venda; e

II – considerando-se a média obtida, a partir do 
início de utilização do bem adquirido com suspensão, 
durante o período de 18 (dezoito) meses.

§ 3º O prazo de início de utilização a que se refere 
o § 2º não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§ 4º A suspensão de que trata este artigo con-
verte-se em alíquota zero após cumprida a condição 
de que trata o inciso I do § 10, observados os prazos 
determinados nos §§ 2º e 3º·

§ 5º No caso de não ser efetuada a incorpora-
ção do bem ao ativo imobilizado, ou de sua revenda 
antes da redução a zero das alíquotas, na forma do 
§ 4º, as contribuições não pagas em decorrência da 
suspensão de que trata este artigo serão devidas, 
acrescidas de juros e multa, de mora ou de ofício, na 
forma da lei, contados a partir da data da aquisição 
ou do registro da Declaração de Importação – DI, na 
condição de responsável, em relação à Contribuição 
para o PIS/Pasep e à Cofins, ou de contribuinte, em 
relação à Contribuição para o PIS/Pasep – Importação 
e à Cofins-Importação.

§ 6º Nas notas fiscais relativas à venda de que 
trata o inciso I do caput deverá constar a expressão 
“Venda efetuada com suspensão da exigência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins”, com a espe-
cificação do dispositivo legal correspondente.

§ 7º Na hipótese de não-atendimento do percen-
tual de venda de papéis estabelecido no inciso I do § 
1º, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o § 
5º, será aplicada sobre o valor das contribuições não-
recolhidas, proporcionalmente à diferença entre esse 
percentual de venda e o efetivamente alcançado.

§ 3º A utilização do benefício da suspensão de 
que trata este artigo:

I – fica condicionada à regularidade fiscal da pes-
soa jurídica adquirente ou importadora das máquinas e 
equipamentos, em relação aos tributos e contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil; e

II – será disciplinada pelo Poder Executivo em 
regulamento.

§ 9º As máquinas e equipamentos beneficiados 
pela suspensão da exigência das contribuições, na 
forma deste artigo, serão relacionados em regula-
mento.

Art. 57. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Co-
fins devidas pelo produtor ou importador de nafta petro-
química, incidentes sobre a receita bruta decorrente da 
venda desse produto às centrais petroquímicas, serão 
calculadas, respectivamente, com base nas alíquotas 
de 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis 
décimos por cento).

Art. 58. Na apuração da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins no regime de não cumulatividade, 
a central petroquímica poderá descontar créditos cal-
culados às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta 
e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e 
seis décimos por cento), respectivamente, decorrentes 
de aquisição ou importação de nafta petroquímica.

Parágrafo único. Na hipótese de a central petro-
química revender a nafta petroquímica adquirida na 
forma do art. 57 ou importada na forma do § 15 do art. 
8° da Lei n° 10.865, de 2004, o crédito de que trata o 
caput será calculado mediante a aplicação das alíquo-
tas de 1,0% (um por cento) para a contribuição para o 
PIS/Pasep e de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos 
por cento) para a Cofins.

Art. 59. O art. 8° da Lei n° 10.865, de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8° ...................................................
 ..............................................................
§ 15. Na importação de nafta petroquí-

mica, quando efetuada por centrais petroquí-
micas, as alíquotas são de:

I – 1,0% (um por cento), para a Contri-
buição para o Pis/Pasep Importação; e

II – 4,6% (quatro inteiros e seis décimos 
por cento), pata a Cofins Importação.” (NR)

Art. 60. O art. 14 da Lei n° 10.336, de 19 de de-
zembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 14. Aplicam-se à nafta petroquímica 
destinada à produção ou formulação de gaso-
lina ou diesel as disposições do art. 4° da Lei 
n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos 
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arts. 22 e 23 da Lei n° 10.865, de 30 de abril 
de 2004, incidindo as alíquotas específicas:

I – fixadas para o óleo diesel, quando 
a nafta petroquímica for destinada à produ-
ção ou formulação exclusivamente de óleo 
diesel; ou

II – fixadas para a gasolina, quando a 
nafta petroquímica for destinada à produção ou 
formulação de óleo diesel ou gasolina.” (NR)

Art. 61. A pessoa jurídica industrial ou importadora 
de produtos sujeitos ao selo de controle de que trata 
o art. 46 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
poderá deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep ou 
da Cofins, devidas em cada período de apuração, cré-
dito presumido correspondente ao ressarcimento de 
custos de que trata o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.437, 
de 17 de dezembro de l975, efetivamente pago no 
mesmo período.

Art. 62. O disposto no art. 33, § 2°, inciso I, do 
Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de dezembro de 1977, 
também se aplica aos demais produtos sujeitos ao 
selo de controle a que se refere o art. 46 da Lei n° 

4.502, de 1964.
Art. 63. O percentual e o coeficiente multiplica-

dores a que se refere o art. 3° da Lei Complementar 
n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5° da Lei 
n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, passam a ser 
de 169% (cento e sessenta e nove por cento) e 1,98% 
(um inteiro e noventa e oito centésimos), respectiva-
mente.

Art. 64. O art. 3° da Lei n° 10.925, de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8° ...................................................  
§ 1°  ......................................................
I – cerealista que exerça cumulativamente 

as atividades de limpar, padronizar, armazenar 
e comercializar os produtos in natura de ori-
gem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 
10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 
e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;

 ...................................................  “ (NR)

Art. 65. Nas vendas, efetuadas por distribuidor 
estabelecido fora da Zona Franca de Manaus – ZFM, 
de álcool para fins carburantes destinado ao consumo 
ou à industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no 
art. 20 da Lei n° 10.996, de 5 de dezembro de 2004.

§ 1° No caso deste artigo, a Contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins incidirão, nas vendas efetuadas 
pela pessoa jurídica adquirente na forma do caput, às 
alíquotas de 1,46% (um inteiro e quarenta e seis cen-
tésimos por cento) e 6,74% (seis inteiros e setenta e 
quatro centésimos por cento).

§ 2° O distribuidor, no caso deste artigo, fica 
obrigado a cobrar e recolher, na condição de contri-
buinte substituto, a Contribuição para o PISI/Pasep e 
a Cofins devidas pela pessoa jurídica de que trata o 
§ 1° deste artigo.

§ 3° Para os efeitos do § 2°, a Contribuição para 
o PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas mediante a 
aplicação das alíquotas de que trata o § 1° sobre o 
preço de venda do distribuidor.

§ 4° A pessoa jurídica domiciliada na ZFM, que 
utilizar como insumo álcool para fins carburantes ad-
quirido com substituição tributária, na forma dos §§ 2° 
e 3° deste artigo, poderá abater da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins, incidentes sobre seu fatu-
ramento, o valor dessas contribuições recolhidas pelo 
substituto tributário.

Art. 66. Nas vendas, efetuadas por produtor, fa-
bricante ou importador estabelecido fora da ZFM, dos 
produtos relacionados nos incisos I a VIII do § l° do 
art. 2° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
destinadas ao consumo ou industrialização na ZFM, 
aplica-se o disposto no art. 2° da Lei n° 10.996, de 15 
de dezembro de 2004.

§ 1° No caso deste artigo, nas revendas efetuadas 
pela pessoa jurídica adquirente na forma do caput, a 
Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão às 
alíquotas previstas:

I – no art. 23 da Lei n° 10.865, de 2004;
II – na alínea b do inciso I do art. 1° e do art. 2° 

da Lei n° 10.147, de 2000, com a redação dada pela 
Lei n° 10.865, de 2004;

III – no art. 1° da Lei n° 10.485, de 2002, com a 
redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004;

IV – no caput do art. n° da Lei n° 10.485, de 2002, 
com a redação dada pela Lei n° 10.865, de 2004;

V – nos incisos I e II do caput do art. 3° da Lei 
n° 10.485, de 2002, com a redação dada pela Lei n° 

10.865, de 2004;
VI – no art. 52 da Lei n° 10.833, de 2003, e alte-

rações posteriores;
VII – no art. 51 da Lei n° 10.833, de 2003, e al-

terações posteriores.
§ 2° O produtor, fabricante ou importador, no caso 

deste artigo, fica obrigado a cobrar e recolher, na con-
dição de contribuinte substituto, a Contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins devidas pela pessoa jurídica de 
que trata o § 1° deste artigo.

§ 3° O disposto no § 2° não se aplica aos produtos 
farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, 
30.04, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 
3002.20.1 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos có-
digos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 
3006.60.00, todos da Tipi.



Outubro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 27 37213 

§ 4° Para os efeitos do § 2°, a Contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas mediante a apli-
cação das alíquotas de que trata o § 1° sobre o preço 
de venda do produtor, fabricante ou importador.

§ 5° A pessoa jurídica domiciliada na ZFM, que 
utilizar como insumo ou incorporar ao seu ativo perma-
nente produtos adquiridos com substituição tributária, 
na forma dos §§ 2° e 4° deste artigo, poderá abater da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre seu faturamento o valor dessas contribuições 
recolhidas pelo substituto tributário.

§ 6° Não se aplicam as disposições dos §§ 2°, 
4° e 5° deste artigo no caso de venda dos produtos 
referidos nos incisos IV e V do § 1° do art. 20 da Lei n° 

10.833, de 2003, para montadoras de veículos.
Art. 67. Na apuração da base de cálculo da Con-

tribuição para o PISI/Pasep e Cofins, nos termos do art. 
1° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do 
art. 1° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
a receita bruta referente à prestação de serviços pú-
blicos de captação, tratamento e distribuição de água 
e esgoto obedecerá ao regime de caixa.

CAPÍTULO X 
Do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI

Art. 68. Fica o Poder Executivo autorizado a fi-
xar, para o IPI relativo aos produtos classificados nos 
códigos NCM 71.13, 71.14, 71.16 e 71.17, alíquotas 
correspondentes às mínimas estabelecidas para o 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
– ICMS, nos termos do inciso VI do art. 155 da Cons-
tituição Federal.

Parágrafo único. As alíquotas do IPI fixadas na 
forma do caput deste artigo serão uniformes em todo 
o território nacional.

Art. 69. O § 2° do art. 43 da Lei n° 4.502, de 30 
de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 43  .................................................
§ 2° As indicações do caput deste artigo 

e de seu § 1° serão feitas na forma do regu-
lamento, podendo ser substituídas por outros 
elementos que possibilitem a classificação e 
controle fiscal dos produtos.

 ....................................................  ”(NR)

Art. 70. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 
2009 a vigência da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro 
de 1995.

Parágrafo único. O art. 2° e o caput do art. 6° da 
Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° A isenção do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados – IPI de que trata o art. 
1° desta lei somente poderá ser utilizada uma 
vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há 
mais de 2 (dois) anos.”(NR)

“Art. 6º A alienação do veículo adquirido 
nos termos desta lei e da Lei nº 8.199, de 28 
de junho de 1991, e da Lei nº 8.843, de 10 de 
janeiro de 1994, antes de 2 (dois) anos conta-
dos da data da sua aquisição, a pessoas que 
não satisfaçam às condições e aos requisitos 
estabelecidos nos referidos diplomas legais 
acarretará o pagamento pelo alienante do 
tributo dispensado, atualizado na forma da 
legislação tributária.

  ..................................................  “ (NR)

CAPÍTULO XI 
Dos Prazos de Recolhimento de Impostos  

e Contribuições

Art. 71. Em relação aos fatos geradores ocorridos 
a partir de 1º de janeiro de 2006, os recolhimentos do 
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e do Impos-
to sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF serão 
efetuados nos seguintes prazos:

I – IRRR:
a) na data da ocorrência do fato gerador, no 

caso de:
1. rendimentos atribuídos a residentes ou domi-

ciliados no exterior;
2. pagamentos a beneficiários não identifica-

dos;
b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao de-

cêndio de ocorrência dos fatos geradores, no caso 
de:

1. juros sobre o capital próprio e aplicações finan-
ceiras, inclusive os atribuídos a residentes ou domici-
liados no exterior, e títulos de capitalização;

2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma 
de bens e serviços, obtidos em concursos e sorteios 
de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prê-
mios; e

3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 
70 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de l996;

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao 
encerramento do período de apuração, no caso de 
rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos 
fundos de investimento imobiliário; e

d) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio 
do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores, nos demais casos;

II – IOF:
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a) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao de-
cêndio de ocorrência dos fatos geradores, no caso de 
aquisição de ouro, ativo financeiro; e

b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao de-
cêndio da cobrança ou do registro contábil do imposto, 
nos demais casos.

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese 
de que trata a alínea d do inciso I do caput deste arti-
go, em relação aos fatos geradores ocorridos:

I – no mês de dezembro de 2006, os recolhimen-
tos serão efetuados:

a) até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subse-
qüente, para os fatos geradores ocorridos no 1º (pri-
meiro) e 2º (segundo) decêndios; e

b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio 
do mês de janeiro de 2007, para os fatos geradores 
ocorridos no 3º (terceiro) dexêndio;

II – no mês de dezembro de 2007, os recolhimen-
tos serão efetuados:

a) até o 3º (terceiro) dia útil do 2º (segundo) de-
cêndio, para os fatos geradores ocorridos no 1º (pri-
meiro) decêndio; e

b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do 
mês de janeiro de 2008, para os fatos geradores ocor-
ridos no 2º (segundo) e no 3º (terceiro) decêndio.

Art. 72. O § 1º do art. 63 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 63.  ................................................  
§ 1º O imposto de que trata este artigo 

incidirá sobre o valor de mercado do prêmio, 
na data da distribuição.

 ...................................................  “ (NR)

Art. 73. O parágrafo único do art. 10 da Lei nº 
9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 10.  ................................................
Parágrafo único. O pagamento ou a re-

tenção e o recolhimento da Contribuição serão 
efetuados no mínimo 1 (uma) vez por decên-
dio.” (NR)

Art. 74. O § 2º do art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 70.  ................................................  
§ 2º O imposto será retido na data do pa-

gamento ou crédito da multa ou vantagem.
 ...................................................  “ (NR)

Art. 75. O art. 35 da Lei nº 10.833, de 29 de de-
zembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 35. Os valores retidos na quinze-
na, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta lei, 
deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional 
pelo órgão público que efetuar a retenção ou, 
de forma centralizada, pelo estabelecimento 
matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil 
da quinzena subseqüente àquela quinzena 
em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa 
jurídica fornecedora dos bens ou prestadora 
do serviço.” (NR)

Art. 76. O caput do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 
de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 6º O pagamento unificado de impos-
tos e contribuições devidos pela microempresa 
e pela empresa de pequeno poie inscritas no 
Simples será feito de forma centralizada até o 
20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele 
em que houver sido auferida a receita bruta.

 ...................................................  “ (NR)

CAPÍTULO XII 
Dos Fundos de Investimento Constituídos por 

Entidades Abertas de Previdência Complementar 
e por Sociedades Seguradoras e dos Fundos  

de Investimento para Garantia  
de Locação Imobiliária

Art. 77. As entidades abertas de previdência 
complementar e as sociedades seguradoras poderão, 
a partir de 1º de janeiro de 2006, constituir fundos de 
investimento, com patrimônio segregado, vinculados 
exclusivamente a planos de previdência complemen-
tar ou a seguros de vida com cláusula de cobedura 
por sobrevivência, estruturados na modalidade de 
contribuição variável, por elas comercializados e ad-
ministrados.

§ 1º Durante o período de acumulação, a remu-
neração da provisão matemática de benefícios a con-
ceder, dos planos e dos seguros referidos no caput 
deste artigo terá por base a rentabilidade da cadeira 
de investimentos dos respectivos fundos.

§ 2º Os fundos de investimento de que trata o 
caput somente poderão ser administrados por institui-
çôes autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários 
– CVM para o exercício da administração de carteira 
de valores mobiliários.

Art. 78. A aquisição de plano ou seguro enqua-
drado na estrutura prevista no art. 77 desta Lei far-se-
á mediante subscrição pelo adquirente de quotas dos 
fundos de investimento vinculados.

§ 1º No caso de plano ou seguro coletivo:
I – a pessoa jurídica adquirente também será 

cotista do ftrndo; e
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II – o contrato ou apólice conterá cláusula com a 
periodicidade em que as quotas adquiridas pela pes-
soa jurídica terão sua titularidade transferida para os 
participantes ou segurados.

§ 2º A transferência de titularidade de que trata 
o inciso II do § 1º deste artigo:

I – conferirá aos participantes ou segurados o 
direito à realização de resgates e à portabilidade dos 
recursos acumulados correspondentes às quotas;

II – não caracteriza resgate para fins de incidên-
cia do Imposto de Renda.

§ 3º Independentemente do disposto no inciso 
II do § 1º deste artigo, no caso de falência ou liqui-
dação extrajudicial de pessoa jurídica proprietária de 
quotas:

I – a titularidade das quotas vinculadas a paiici-
pantes ou segurados individualizados será transferida 
a estes;

II – a titularidade das quotas não vinculadas a 
qualquer participante ou segurado individualizado será 
transferida para todos os participantes ou segurados 
proporcionalmente ao número de quotas de proprie-
dade destes, inclusive daquelas cuja titularidade lhes 
tenha sido transferida com base no inciso I deste pa-
rágrafo.

Art. 79. O patrimônio dos fundos de investimento 
de que trata o art. 77 desta lei não se comunica com o 
das entidades abertas de previdência complementar 
ou das sociedades seguradoras que os constituírem, 
não respondendo, nem mesmo subsidiariamente, por 
dívidas destas.

§ 1º No caso de falência ou liquidação extrajudicial 
da entidade aberta de previdência complementar ou 
da sociedade seguradora, o patrimônio dos fundos não 
integrará a respectiva massa falida ou liquidanda.

§ 2º Os bens e direitos integrantes do patrimô-
nio dos fundos não poderão ser penhorados, seqües-
trados, arrestados ou objeto de qualquer outra forma 
de constrição judicial em decorrência de dívidas da 
entidade aberta de previdência complementar ou da 
sociedade seguradora.

Art. 80. No caso de morte do participante ou 
segurado dos planos e seguros de que trata o art. 77 
desta lei, os seus beneficiários poderão optar pelo 
resgate das quotas ou pelo recebimento de benefício 
de caráter continuado previsto em contrato, indepen-
dentemente da abertura de inventário ou procedimento 
semelhante.

Art. 81. Os planos de previdência complementar 
e os seguros de vida com cláusula de cobertura por 
sobrevivência comercializados até 31 de dezembro de 
2005 poderão ser adaptados pelas entidades abertas 

de previdência complementar e sociedades segurado-
ras à estrutura prevista no art. 77 desta lei.

Art. 82. O disposto no art. 81 desta lei não afeta 
o direito dos participantes e segurados à portabilidade 
dos recursos acumulados para outros planos e seguros, 
estruturados ou não nos termos do art. 77 desta lei.

Art. 83. A concessão de benefício de caráter con-
tinuado por plano ou seguro estruturado na forma do 
art. 77 desta lei importará na transferência da proprie-
dade das quotas dos fundos a que esteja vinculado o 
respectivo plano ou seguro para a entidade aberta de 
previdência complementar ou a sociedade seguradora 
responsável pela concessão.

Parágrafo único. A transferência de titularidade 
de quotas de que trata o caput deste artigo não ca-
racteriza resgate para fins de incidência do Imposto 
de Renda.

Art. 84. Aplica-se aos planos e seguros de que 
trata o art. 77 desta lei o disposto no art. 11 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, e nos arts. 1º a 5º 
e 7º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. Fica responsável pela retenção 
e recolhimento dos impostos e contribuições incidentes 
sobre as aplicações efetuadas nos fundos de investi-
mento de que trata o art. 77 desta lei a entidade aberta 
de previdência complementar ou a sociedade segura-
dora que comercializar ou administrar o plano ou o se-
guro enquadrado na estrutura prevista no mencionado 
artigo, bem como pelo cumprimento das obrigações 
acessórias decorrentes dessa responsabilidade.

Art. 85. É facultado ao participante de plano de 
previdência complementar enquadrado na estrutura 
prevista no art. 77 desta lei o oferecimento, como ga-
rantia de financiamento imobiliário, de quotas de sua 
titularidade dos fundos de que trata o referido artigo.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também:
I – aos cotistas de Fundo de Aposentadoria Pro-

gramada Individual – FAPI;
II – aos segurados titulares de seguro de vida com 

cláusula de cobertura por sobrevivência enquadrado 
na estrutura prevista no art. 77 desta lei.

§ 2º A faculdade mencionada no caput deste 
artigo aplica-se apenas ao financiamento imobiliário 
tomado em instituição financeira, que poderá ser vin-
culada ou não à entidade operadora do plano ou do 
seguro.

Art. 86. É vedada às entidades abertas de pre-
vidência complementar e às sociedades seguradoras 
a imposição de restrições ao exercício da faculdade 
mencionada no art. 85 desta lei, mesmo que o finan-
ciamento imobiliário seja tomado em instituição finan-
ceira não vinculada.



37216 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

Art. 87. A garantia de que trata o art. 85 desta 
lei será objeto de instrumento contratual específico, 
firmado pelo participante ou segurado, pela entidade 
aberta de previdência complementar ou sociedade 
seguradora e pela instituição financeira.

Parágrafo único. O instrumento contratual espe-
cífico a que se refere o caput deste artigo será con-
siderado, para todos os efeitos jurídicos, como parte 
integrante do plano de benefícios ou da apólice, con-
forme o caso.

Art. 88. As operações de financiamento imobiliário 
que contarem com a garantia mencionada no art. 85 
desta lei serão contratadas com seguro de vida com 
cobertura de morte e invalidez permanente.

Art. 89. As instituições autorizadas pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM para o exercício da ad-
ministração de carteira de títulos e valores mobiliários 
ficam autorizadas a constituir fundos de investimento 
que permitam a cessão de suas quotas em garantia 
de locação imobiliária.

§ 1º A cessão de que trata o caput deste artigo 
será formalizada mediante registro perante o adminis-
trador do fundo, pelo titular das quotas, por meio de 
termo de cessão fiduciária acompanhado de 1 (uma) 
via do contrato de locação, constituindo, em favor do 
credor fiduciário, propriedade resolúvel das quotas.

§ 2º Na hipótese de o cedente não ser o locatário 
do imóvel locado, deverá também assinar o contrato de 
locação ou aditivo, na qualidade de garantidor.

§ 3º A cessão em garantia de que trata o caput 
deste artigo constitui regime fiduciário sobre as quotas 
cedidas, que ficam indisponíveis, inalienáveis e impe-
nhoráveis, tomando-se a instituição financeira admi-
nistradora do fundo seu agente fiduciário.

§ 4º O contrato de locação mencionará a exis-
tência e as condições da cessão de que trata o caput 
deste artigo, inclusive quanto a sua vigência, que po-
derá ser por prazo determinado ou indeterminado.

§ 5º Na hipótese de prorrogação automática do 
contrato de locação, o cedente permanecerá respon-
sável por todos os seus efeitos, ainda que não tenha 
anuído no aditivo contratual, podendo, no entanto, exo-
nerar-se da garantia, a qualquer tempo, mediante noti-
ficação ao locador, ao locatário e à administradora do 
fundo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 6º Na hipótese de mora, o credor fiduciário 
notificará extrajudicialmente o locatário e o cedente, 
se pessoa distinta, comunicando o prazo de 10 (dez) 
dias para pagamento integral da dívida, sob pena de 
excussão extrajudicial da garantia, na forma do § 7º 
deste artigo.

§ 7º Não ocorrendo o pagamento integral da dí-
vida no prazo fixado no § 6º deste artigo, o credor po-

derá requerer ao agente fiduciário que lhe transfira, em 
caráter pleno, exclusivo e irrevogável, a titularidade de 
quotas suficientes para a sua quitação, sem prejuízo 
da ação de despejo e da demanda, por meios próprios, 
da diferença eventualmente existente, na hipótese de 
insuficiência da garantia.

§ 8º A excussão indevida da garantia enseja res-
ponsabilidade do credor fiduciário pelo prejuízo causa-
do, sem prejuízo da devolução das quotas ou do valor 
correspondente, devidamente atualizado.

§ 9º O agente fiduciário não responde pelos efei-
tos do disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo, exceto 
na hipótese de comprovado dolo, má-fé, simulação, 
fraude ou negligência, no exercício da administração 
do fundo.

§ 10. Fica responsável pela retenção e recolhi-
mento dos impostos e contribuições incidentes sobre 
as aplicações efetuadas nos fundos de investimento 
de que trata o caput deste artigo a instituição que ad-
ministrar o fundo com a estrutura prevista neste artigo, 
bem como pelo cumprimento das obrigações acessó-
rias decorrentes dessa responsabilidade.

Art. 90. Os arts. 37 e 40 da Lei nº 8.245, de 18 
de outubro de 1991, passam a vigorar acrescidos dos 
seguintes incisos:

“Art. 37.  ................................................
 ..............................................................  
IV – cessão fiduciária de quotas de fundo 

de investimento.
 ...................................................  ” (NR)

“Art. 40.  ................................................
 ..............................................................  
VIII – exoneração de garantia constituída 

por quotas de fundo de investimento;
IX – liquidação ou encerramento do fun-

do de investimento de que trata o inciso IV do 
art. 37 desta lei.” (NR)

Art. 91. Compete ao Banco Central do Brasil, à 
Comissão de Valores Mobiliários e à Superintendência 
de Seguros Privados, no âmbito de suas respectivas 
atribuições, dispor sobre os critérios complementares 
para a regulamentação deste Capitulo.

CAPÍTULO XIII 
Da Tributação de Planos de Benefício, Seguros  

e Fundos de Investimento  
de Caráter Previdenciário.

Art. 92. A Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 
2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º  ..................................................
 ..............................................................
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§ 6º As opções mencionadas no § 5º des-
te artigo deverão ser exercidas até o último dia 
útil do mês subseqüente ao do ingresso nos 
planos de benefícios operados por entidade 
de previdência complementar, por sociedade 
seguradora ou em Fapi e serão irretratáveis, 
mesmo nas hipóteses de portabilidade de re-
cursos e de transferência de participantes e 
respectivas reservas.

§ 7º Para o participante, segurado ou 
quotista que houver ingressado no plano de 
benefícios até o dia 30 de novembro de 2005, 
a opção de que trata o § 6º deverá ser exer-
cida até o último dia útil do mês de dezembro 
de 2005, permitida neste prazo, excepcional-
mente, a retratação da opção para aqueles 
que ingressaram no referido plano entre 1º de 
janeiro e 4 de julho de 2005.” (NR)

“Art. 2º.  .................................................
 ..............................................................
§ 2º A opção de que trata esse artigo 

deverá ser formalizada pelo participante, se-
gurado ou quotista, à respectiva entidade de 
previdência complementar, sociedade segura-
dora ou ao administrador de Fapi, conforme o 
caso, até o último dia útil do mês de dezem-
bro de 2005.

 ...................................................  ” (NR)

“Art. 5º ...................................................  
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no 

caput aos fundos administrativos constituídos 
pelas entidades fechadas de previdência com-
plementar e às provisões, reservas técnicas e 
fundos dos planos assistenciais de que trata 
o art. 76 da Lei Complementar nº 109, de 29 
de maio de 2001.” (NR)

Art. 93 O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 
de outubro de 1996, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso IX:

“Art. 8º ...................................................
 ..............................................................  
IX – nos lançamentos relativos à transfe-

rência de reservas técnicas, fundos e provisões 
de plano de beneficio de caráter previdenci-
ário entre entidades de previdência comple-
mentar ou sociedades seguradoras, inclusive 
em decorrência de reorganização societária, 
desde que:

a) não haja qualquer disponibilidade de 
recursos para o participante, nem mudança 
na titularidade do plano; e

b) a transferência seja efetuada dire-
tamente entre planos ou entre gestores de 
planos.

 ...................................................  ” (NR)

Art. 94. O contribuinte que efetuou pagamento de 
tributos e contribuições com base no art. 5º da Medi-
da Provisória nº 2.222, de 4 de setembro de 2001, em 
valor inferior ao devido, poderá quitar o débito rema-
nescente até o último dia útil do mês de dezembro de 
2005, com a incidência de multa, de mora ou de ofício, 
conforme o caso, bem assim com a incidência de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC, para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
seguinte ao do vencimento do tributo e de 1% (um por 
cento) no mês do pagamento.

§ 1º O pagamento realizado na forma do caput 
deste artigo implicará a extinção dos créditos tributários 
relativos aos fatos geradores a ele relacionados, ainda 
que já constituídos, inscritos ou não em dívida ativa.

§ 2º O Poder Executivo disciplinará, em regula-
mento, o disposto neste artigo.

Art. 95. As entidades de previdência complemen-
tar, sociedades seguradoras e Fundos de Aposenta-
doria Programada Individual – Fapi que, para gozo do 
beneficio previsto no art. 5º da Medida Provisória nº 
2.222, de 4 de setembro de 2001, efetuaram o paga-
mento dos tributos e contribuições na forma ali esta-
belecida e desistiram das ações judiciais individuais, 
deverão comprovar, perante a Delegacia da Recei-
ta Federal do Brasil de sua jurisdição, a desistência 
das ações judiciais coletivas, bem como a renúncia a 
qualquer alegação de direito a elas relativa, de modo 
irretratável e irrevogável, até o último dia útil do mês 
de dezembro de 2005.

Parágrafo único. O benefício mencionado no ca-
put deste artigo surte efeitos enquanto não houver a 
homologação judicial do requerimento, tomando-se 
definitivo com a referida homologação.

Art. 96. Na hipótese de pagamento de benefício 
não programado oferecido em planos de benefícios de 
caráter previdenciário, estruturados nas modalidades 
de contribuição definida ou contribuição variável, após 
a opção do participante pelo regime de tributação de 
que trata o art. 1º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro 
de 2004, incidirá imposto de renda à alíquota:

I – de 25% (vinte e cinco por cento), quando o 
prazo de acumulação for inferior ou igual a 6 (seis) 
anos; e

II – prevista no inciso IV, V ou VI do art. 1º da Lei 
nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, quando o prazo 
de acumulação for superior a 6 (seis) anos.
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§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se, 
também, ao benefício não programado concedido pe-
los planos de benefícios cujos participantes tenham 
efetuado a opção pelo regime de tributação referido 
no caput deste artigo, nos termos do art. 2º da Lei nº 
11.053, de 29 de dezembro 2004.

§ 2º Para fins deste artigo e da definição da alí-
quota de imposto de renda incidente sobre as presta-
ções seguintes, o prazo de acumulação continua a ser 
contado após o pagamento da 1ª (primeira) prestação 
do benefício, importando na redução progressiva da 
alíquota aplicável em razão do decurso do prazo de 
pagamento de benefícios, na forma definida em ato 
da Receita Federal do Brasil, da Secretaria de Previ-
dência Complementar e da Superintendência de Se-
guros Privados.

CAPÍTULO XIV 
Do Parcelamento de Débitos Previdenciários  

dos Municípios

Art. 97. Os Municípios poderão parcelar seus débi-
tos e os de responsabilidade de autarquias e fundações 
municipais relativos às contribuições sociais de que tra-
tam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento 
até 30 de setembro de 2005, em até 240 (duzentos e 
quarenta) prestações mensais e consecutivas.

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles 
originários de contribuições sociais e correspondentes 
obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução 
fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de par-
celamento anterior, não integralmente quitado, ainda 
que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão 
ser confessados, de forma irretratável e irrevogável.

§ 3º Os débitos de que tratam o caput e §§ 1º e 
2º deste artigo, com vencimento até 31 de dezembro 
de 2004, provenientes de contribuições descontadas 
dos segurados empregado, trabalhador avulso e con-
tribuinte individual, bem como de sub-rogação e de 
importâncias retidas ou descontadas, referidas na Lei 
nº 8.212, de 1991, poderão ser parcelados em até 60 
(sessenta) prestações mensais e consecutivas.

§ 4º Caso a prestação mensal não seja paga 
na data do vencimento, serão retidos e repassados à 
Receita Federal do Brasil, recursos do Fundo de Parti-
cipação dos Municípios suficientes para sua quitação, 
acrescidos dos juros previstos no art. 101 desta lei.

§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos 
ao parcelamento objeto desta lei não serão incluídos 
no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 
9.639, de 25 de maio de 1998, com a redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto 
de 2001.

§ 6º A opção pelo parcelamento será formaliza-
da até 31 de dezembro de 2005, na Receita Federal 
do Brasil, que se responsabilizará pela cobrança das 
prestações e controle dos créditos originários dos par-
celamentos concedidos.

Art. 98. Serão considerados remidos os débitos 
que remanescerem após o pagamento regular da úl-
tima prestação dos parcelamentos de que tratam o 
caput e o § 3º do art. 97 desta lei.

Art. 99. Os débitos serão consolidados por Mu-
nicípio na data do pedido do parcelamento, reduzin-
do-se os valores referentes a juros de mora em 50% 
(cinqüenta por cento).

Art. 100. Os débitos a que se refere o art. 97 serão 
parcelados em prestações mensais equivalentes a:

I – no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos 
por cento) da média mensal da Receita Corrente Li-
quida Municipal;

II – no máximo, 9% (nove por cento) do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM).

Art. 101. O valor de cada prestação mensal, por 
ocasião do pagamento, será acrescido de juros equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Li-
quidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulada mensalmente a partir do primeiro dia do 
mês subseqüente ao da consolidação do débito até o 
último dia útil do mês anterior ao do pagamento, e de 
1% (um por cento) no mês do pagamento da respec-
tiva prestação.

Art. 102. Para o parcelamento objeto desta lei, 
serão observadas as seguintes condições:

I – o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco dé-
cimos por cento) será aplicado sobre a média mensal 
da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior 
ao do vencimento da prestação, publicada de acordo 
com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000;

II – para fins de cálculo das prestações mensais, 
os Municípios se obrigam a encaminhar à Receita Fe-
deral do Brasil o demonstrativo de apuração da receita 
corrente liquida de que trata o inciso I do art. 53 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, até o último dia útil do 
mês de fevereiro de cada ano;

III – a falta de apresentação das informações a 
que se refere o inciso II do caput implicará, para fins de 
apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação 
da variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade 
Interna (IGP-DI), acrescida de juros de 0,5% (cinco dé-
cimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente 
liquida publicada nos termos da legislação.
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, às pres-
tações vencíveis em janeiro, fevereiro e março de cada 
ano, aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, 
nos termos do inciso I do caput.

§ 2º Para os fins previstos nesta lei, entende-
se como Receita Corrente Liquida aquela definida 
nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 101, 
de 2000.

Art. 103. As prestações serão exigíveis no último 
dia útil de cada mês, a partir do mês subseqüente ao 
da formalização do pedido de parcelamento.

§ 1º No período compreendido entre a forma-
lização do pedido de parcelamento e o mês da con-
solidação, o município deverá recolher mensalmente 
as prestações mínimas correspondentes aos valores 
previstos no inciso I do art. 100, sob pena de indefe-
rimento do pedido.

§ 2º O pedido se confirma como pagamento da 
primeira prestação na forma do § 1º

§ 3º A partir do mês seguinte à consolidação, o 
valor da prestação será obtido mediante a divisão do 
montante do débito parcelado, deduzidos os valores 
das prestações mínimas recolhidas nos termos do § lº 
pelo número de prestações restantes, observados os 
valores mínimo e máximo constantes do art. 100.

Art. 104. A concessão do parcelamento objeto 
desta lei está condicionada à:

I — apresentação, pelo município, na data da 
formalização do pedido, do demonstrativo referente à 
apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na 
forma do disposto na Lei Complementar nº 101, de 
2000, referente ao ano-calendário de 2004;

II — adimplemento das obrigações vencidas após 
a data referida no caput do art. 97.

Art. 105. O parcelamento de que trata esta lei 
será rescindido nas seguintes hipóteses:

I — inadimplemento por 3 (três) meses conse-
cutivos ou 6 (seis) meses alternados, o que primeiro 
ocorrer;

II — inadimplemento das obrigações correntes 
referentes às contribuições de que trata o art. 97;

III — não complementação do valor da prestação 
na forma do § 4º do art. 97.

Art. 106. O Poder Executivo disciplinará, em regu-
lamento, os atos necessários à execução do disposto 
nos arts. 97 a 105.

Parágrafo único. Os débitos referidos no caput 
deste artigo serão consolidados no âmbito da Receita 
Federal do Brasil.

Art. 107. E suspensa a pretensão punitiva do 
Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º 
e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 
nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 — Código Penal, durante o 
período em que a pessoa jurídica relacionada com o 
agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime 
de parcelamento.

Parágrafo único. A prescrição penal não corre du-
rante o período de suspensão da pretensão punitiva.

CAPÍTULO XV 
Da Desoneração Tributária da Bovinocultura

Art. 108. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 25-B:

“Art. 25-B. A contribuição social do em-
pregador rural, pessoa física ou jurídica, que 
exerça atividade de bovinocultura, em substi-
tuição à contribuição de que tratam os incisos 
I e II do art. 22, e a do segurado especial, re-
feridos respectivamente na alínea a do inciso 
V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada 
à seguridade social, será apurada mediante a 
aplicação das seguintes alíquotas:

I — 1 % (um por cento) da receita bruta 
proveniente da comercialização da sua pro-
dução, para financiamento das prestações de 
seguridade social;

II — 0,1 % (um décimo por cento) da re-
ceita bruta proveniente da comercialização da 
sua produção, para financiamento das presta-
ções por acidente do trabalho;

III — 0,2 % (dois décimos por cento) 
da receita bruta proveniente da comerciali-
zação da sua produção, para financiamento 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(SENAR), criado pela Lei nº 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991.

§ 1º As disposições contidas no inciso I 
do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro 
de 1991, não se aplicam aos empregadores 
rurais de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O segurado especial de que trata 
este artigo, além da contribuição obrigatória 
referida no caput, poderá contribuir, facultati-
vamente, na forma do art. 21 desta lei.

§ 3º A pessoa física de que trata a alí-
nea a do inciso V do art. 12 contribuirá, tam-
bém, obrigatoriamente, na forma do art. 21 
desta lei.

§ 4º Não integra a base de cálculo des-
sa contribuição o produto animal destinado 
à reprodução ou criação pecuária, quando 
vendido pelo próprio produtor a quem o utilize 
diretamente com essas finalidades.

§ 5º A contribuição prevista neste artigo 
dispensa o pagamento das previstas no art. 
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25 desta lei, e no art. 25 da Lei nº 8.870, de 
15 de abril de 1994.”

Art. 109. O art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de ju-
lho de 1991, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 6º e 7º.

“Art. 30  .................................................
 ..............................................................  
§ 6º Não se aplica o disposto nos incisos 

III e IV deste artigo à pessoa jurídica referida 
no caput do art. 25-B desta lei, a qual fica 
obrigada a recolher a contribuição de que trata 
o art. 25-B, até o dia 2 do mês subseqüente 
ao da operação de venda ou consignação da 
produção, na forma estabelecida em regula-
mento.

§ 7º Aplicam-se às contribuições devi-
das pelas pessoas físicas e pelo segurado 
especial de que tratam o art. 25-B desta lei as 
regras previstas nos incisos III, IV e X deste 
artigo”. (NR)

Art. 110. O período de redução das alíquotas 
de que tratam os arts. 108 e 109 será de 1 (um) ano 
a partir do lº dia do mês subseqüente ao da publica-
ção desta lei, e poderá ser prorrogado desde que fi-
que comprovado o aumento real de arrecadação das 
contribuições previstas nos arts. 22-A e 25 da Lei nº 

8.212, de 1991.

CAPÍTULO XVI 
Disposições Gerais

Art. 111. Para fins do disposto nas alíneas b e 
e do inciso XI do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, o reajuste de preços em função 
do custo de produção ou da variação de índice que 
reflita a variação ponderada dos custos dos insumos 
utilizados, nos termos do inciso II do § 1º do art. 27 
da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não será 
considerada para fins da descaracterização do preço 
predeterminado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-
se desde lº de novembro de 2003.

Art. 112. Para efeito de determinação da base de 
cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, 
do IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Ban-
co Central do Brasil devem computar como receitas 
ou despesas incorridas nas operações realizadas em 
mercados de liquidação futura:

I – a diferença, apurada no último dia útil do mês, 
entre as variações das taxas, dos preços ou dos índices 
contratados (diferença de curvas), sendo o saldo apu-

rado por ocasião da liquidação do contrato, da cessão 
ou do encerramento da posição, nos casos de:

a) swap e termo;
b) futuro e outros derivativos com ajustes finan-

ceiros diários ou periódicos de posições cujos ativos 
subjacentes aos contratos sejam taxas de juros spot ou 
instrumentos de renda fixa para os quais seja possível 
a apuração do critério previsto neste inciso;

II – o resultado da soma algébrica dos ajustes 
apurados mensalmente, no caso dos mercados referi-
dos na alínea b do inciso I do caput deste artigo cujos 
ativos subjacentes aos contratos sejam mercadorias, 
moedas, ativos de renda variável, taxas de juros a ter-
mo ou qualquer outro ativo ou variável econômica para 
os quais não seja possível adotar o critério previsto no 
referido inciso;

III – o resultado apurado na liquidação do con-
trato, da cessão ou do encerramento da posição, no 
caso de opções e demais derivativos.

§ 1º O Poder Executivo disciplinará, em regu-
lamento, o disposto neste artigo, podendo, inclusive, 
determinar que o valor a ser reconhecido mensalmen-
te, na hipótese de que trata a alínea b do inciso I do 
caput deste artigo, seja calculado:

I- pela bolsa em que os contratos foram negocia-
dos ou registrados;

II – enquanto não estiver disponível a informação 
de que trata o inciso I do caput deste artigo, de acor-
do com os critérios estabelecidos pelo Banco Central 
do Brasil.

§ 2º Quando a operação for realizada no mer-
cado de balcão, somente será admitido o reconheci-
mento de despesas ou de perdas se a operação tiver 
sido registrada em sistema que disponha de critérios 
para aferir se os preços, na abertura ou no encerra-
mento da posição, são consistentes com os preços 
de mercado.

§ 3º No caso de operações de hedge realizadas 
em mercados de liquidação futura em bolsas no exte-
rior, as receitas ou as despesas de que trata o caput 
deste artigo serão apropriadas pelo resultado:

I – da soma algébrica dos ajustes apurados men-
salmente, no caso de contratos sujeitos a ajustes de 
posições;

II – auferido na liquidação do contrato, no caso 
dos demais derivativos.

§ 4º Para efeito de determinação da base de cál-
culo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, fica 
vedado o reconhecimento de despesas ou de perdas 
apuradas em operações realizadas em mercados fora 
de bolsa no exterior.

§ 5° Os ajustes serão efetuados no livro fiscal 
destinado à apuração do lucro real.
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Art. 113. O art. 4° da Lei n° 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° ...................................................
 ..............................................................  
§ 2° O pagamento dos tributos e contri-

buições na forma do disposto no caput deste 
artigo será considerado definitivo, não gerando, 
em qualquer hipótese, direito à restituição ou 
à compensação com o que for apurado pela 
incorporadora.

§ 3° As receitas, custos e despesas pró-
prios da incorporação sujeita a tributação na 
forma deste artigo não deverão ser compu-
tados na apuração das bases de cálculo dos 
tributos e contribuições de que trata o caput 
deste artigo, devidos pela incorporadora em 
virtude de suas outras atividades empresariais, 
inclusive incorporações não afetadas.

§ 4° Para fins do disposto no § 3° deste 
artigo, os custos e despesas indiretos pagos 
pela incorporadora no mês serão apropriados 
a cada incorporação na mesma proporção 
representada pelos custos diretos próprios 
da incorporação, em relação ao custo direto 
total da incorporadora, assim entendido como 
a soma de todos os custos diretos de todas as 
incorporações e o de outras atividades exerci-
das pela incorporadora.

§ 5° A opção pelo regime especial de tri-
butação obriga o contribuinte a fazer o recolhi-
mento dos tributos, na forma do caput deste 
artigo, a partir do mês da opção.” (NR)

Art. 114. O Ministro de Estado da Fazenda pode-
rá criar, nos Conselhos de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda, Turmas Especiais, de caráter temporário, 
com competência para julgamento de processos que 
envolvam valores reduzidos ou matéria recorrente ou 
de baixa complexidade.

§ 1° As Turmas de que trata o caput deste artigo 
serão paritárias, compostas por 4 (quatro) membros, 
sendo 1 (um) conselheiro Presidente de Câmara, re-
presentante da Fazenda, e 3 (três) conselheiros com 
mandato pro tempore, designados entre os conse-
lheiros suplentes.

§ 2° As Turmas Especiais a que se refere este 
artigo poderão funcionar nas cidades onde estão lo-
calizadas as Superintendências da Receita Federal 
do Brasil.

§ 3° O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará 
o disposto neste artigo, inclusive quanto à definição da 
matéria e do valor a que se refere o caput deste artigo 
e ao funcionamento das Turmas Especiais.

Art. 115. O Decreto n° 70.235, de 6 de março de 
1972, passa a vigorar acrescido do art. 26-A e com a 
seguinte redação para os arts. 2°, 9°, 16 e 23: 

“Art. 2° ...................................................
Parágrafo único. Os atos e termos pro-

cessuais a que se refere o caput deste artigo 
poderão ser encaminhados de forma eletrô-
nica ou apresentados em meio magnético ou 
equivalente, conforme disciplinado em ato da 
administração tributária.”(NR)

“Art. 9° ...................................................
§ 1° Os autos de infração e as notifi-

cações de lançamento de que trata o caput 
deste artigo, formalizados em relação ao mes-
mo sujeito passivo, podem ser objeto de um 
único processo, quando a comprovação dos 
ilícitos dependerem dos mesmos elementos 
de prova.

 ..................................................... ” NR)

“Art. 16 ..................................................
 ..............................................................
V – se a matéria impugnada foi submeti-

da à apreciação judicial, devendo ser juntada 
cópia da petição.

 ...................................................  ” (NR)

“Art. 23 ..................................................
 ..............................................................
III – por meio eletrônico, com prova de 

recebimento, mediante:
a) envio ao domicilio tributário do sujeito 

passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equi-

valente utilizado pelo sujeito passivo.
§ 1° Quando resultar improvisou um dos 

meios previstos no caput deste artigo, a intima-
ção poderá ser feita por edital publicado:

I – no endereço da administração tribu-
tária na internet;

II – em dependência, franqueada ao públi-
co, do órgão encarregado da intimação; ou

III – uma única vez, em órgão da impren-
sa oficial local.

§ 2° .......................................................
 ..............................................................  
III – se por meio eletrônico, 15 (quinze) 

dias contados da data registrada:
a) no comprovante de entrega no domi-

cílio tributário do sujeito passivo; ou
b) no meio magnético ou equivalente 

utilizado pelo sujeito passivo;
IV – 15 (quinze) dias após a publicação 

do edital, se este for o meio utilizado.
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§ 3° Os meios de intimação previstos 
nos incisos do caput deste artigo não estão 
sujeitos á ordem de preferência.

§ 4° Para fins de intimação, considera-se 
domicílio tributário do sujeito passivo:

I – o endereço postal por ele fornecido, 
para fins cadastrais, à administração tributá-
ria; e

II – o endereço eletrônico a ele atribuído 
pela administração tributária, desde que auto-
rizado pelo sujeito passivo.

§ 5° O endereço eletrônico de que trata 
este artigo somente será implementado com 
expresso consentimento do sujeito passivo, 
e a administração tributária informar-lhe-á as 
normas e condições de sua utilização e ma-
nutenção.

§ 6° As alterações efetuadas por este 
artigo serão disciplinadas em ato da adminis-
tração tributária.” (NR)

“Art.26-A. A Câmara Superior de Recur-
sos Fiscais do Ministério da Fazenda – CSRF 
poderá, por iniciativa de seus membros, dos 
Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, 
do Secretário da Receita Federal ou do Pro-
curador-Geral da Fazenda Nacional, aprovar 
proposta de súmula de suas decisões reitera-
das e uniformes.

§ 1° De acordo com a matéria que cons-
titua o seu objeto, a súmula será apreciada 
por uma das Turmas ou pelo Pleno da CSRF.

§ 2° A súmula que obtiver 2/3 (dois ter-
ços) dos votos da Turma ou do Pleno será 
submetida ao Ministro de Estado da Fazenda, 
após parecer favorável da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, ouvida a Receita Fede-
ral do Brasil.

§ 3° Após a aprovação do Ministro de 
Estado da Fazenda e publicação no Diário Ofi-
cial da União, a súmula terá efeito vinculante 
em relação à Administração Tributária Federal 
e, no âmbito do processo administrativo, aos 
contribuintes.

§ 4° A súmula poderá ser revista ou can-
celada, por propostas dos Presidentes e Vice-
Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, 
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
ou do Secretário da Receita Federal, obede-
cidos os procedimentos previstos para a sua 
edição.

§ 5° Os procedimentos de que trata este 
artigo serão disciplinados nos regimentos in-
ternos dos Conselhos de Contribuintes e da 

Câmara Superior de Recursos Fiscais do Mi-
nistério da Fazenda.”

Art. 116. O art. 7° do Decreto-Lei n° 2.287, de 
23 de julho de 1986, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 7° A Receita Federal do Brasil, antes 
de proceder à restituição ou ao ressarcimento 
de tributos, deverá verificar se o contribuinte é 
devedor à Fazenda Nacional.

§ 1° Existindo débito em nome do contri-
buinte, o valor da restituição ou ressarcimento 
será compensado, total ou parcialmente, com 
o valor do débito.

§ 2° Existindo, nos termos da Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, débito em nome 
do contribuinte, em relação às contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do pará-
grafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, ou às contribuições instituídas 
a título de substituição e em relação à Dívida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, o valor da restituição ou ressarcimento 
será compensado, total ou parcialmente, com 
o valor do débito.

§ 3º Ato conjunto dos Ministérios da Fa-
zenda e da Previdência Social estabelecerá as 
normas e procedimentos necessários à apli-
cação do disposto neste artigo.”(NR)

Art. 117. O art. 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 89  .................................................
 ..............................................................
§ 8º Verificada a existência de débito em 

nome do sujeito passivo, o valor da restituição 
será utilizado para extingui-lo, total ou parcial-
mente, mediante compensação.”(NR)

Art. 118. O art. 8º-A da Lei nº 10.336, de 19 de 
dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 8º-A O valor da Cide-Combustíveis 
pago pelo vendedor de hidrocarbonetos líqui-
dos, não destinados à formulação de gasolina 
ou diesel, poderá ser deduzido dos valores 
devidos pela pessoa jurídica adquirente des-
ses produtos, relativamente a tributos ou con-
tribuições administrados pela Receita Federal 
do Brasil, nos termos, limites e condições es-
tabelecidos em regulamento.

§ 1º A pessoa jurídica importadora dos 
produtos de que trata o caput deste artigo, 
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não destinados à formulação de gasolina ou 
diesel, poderá deduzir dos valores dos tributos 
ou contribuições administrados pela Receita 
Federal do Brasil, nos termos, limites e condi-
ções estabelecidos em regulamento, o valor da 
Cide-Combustíveis pago na importação.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo 
somente aos hidrocarbonetos líquidos utili-
zados como insumo pela pessoa jurídica 
adquirente.”(NR)

Art. 119. O art. 18 da Lei nº 10.333, de 29 de 
dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 18  .................................................
 ..............................................................
§ 4º Será também exigida multa isolada 

sobre o valor total do débito indevidamen-
te compensado, quando a compensação for 
considerada não declarada nas hipóteses do 
inciso II do § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, aplicando-se os 
percentuais previstos:

I – no inciso I do caput do art. 44 da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

II – no inciso II do caput do art. 44 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos 
casos de evidente intuito de fraude, definidos 
nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 
de novembro de 1964, independentemente 
de outras penalidades administrativas ou cri-
minais cabíveis.

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 
44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, às hipóteses previstas no § 4º deste 
artigo.”(NR)

Art. 120. O § 2º do art. 3º, o art. 17 e o art. 24 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................
§ 2º  .......................................................
 ..............................................................  
IV – produzidos ou prestados por empre-

sas que invistam em pesquisa e no desenvol-
vimento de tecnologia no País.

 ..............................................................
“Art. 17  .................................................
I –  .........................................................  
 ..............................................................
g) procedimentos de legitimação de pos-

se de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa 
e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se 
tal atribuição.

 ..............................................................
§ 2º A Administração também poderá 

conceder título de propriedade ou de direito 
real de uso de imóveis, dispensada licitação, 
quando o uso destinar-se:

I – a outro órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública, qualquer que seja a locali-
zação do imóvel;

II – a pessoa física que, nos termos de lei, 
regulamento ou ato normativo do órgão compe-
tente, haja implementado os requisitos mínimos 
de cultura e moradia sobre área rural situada 
na região da Amazônia Legal, definida no art. 
2º da Lei nº 5173, de 27 de outubro de 1966, 
superior à legalmente passível de legitimação 
de posse referida na alínea g do inciso I do 
caput, atendidos os limites de área definidos 
por ato normativo do Poder Executivo.

§ 2º-A As hipóteses da alínea g do inciso 
I do caput e do inciso II do § 2º ficam dispen-
sadas de autorização legislativa, porém sub-
metem-se aos seguintes condicionamentos:

I – aplicação exclusivamente às áreas em 
que a detenção por particular seja comprova-
damente anterior a 1º de dezembro de 2004;

II – submissão aos demais requisitos e 
impedimentos do regime legal e administrativo 
da destinação e da regularização fundiária de 
terras públicas;

III – vedação de concessões para hipó-
teses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públi-
cas, ou nas normas legais ou administrativas 
de zoneamento ecológicoeconômico; e

IV – previsão de rescisão automática da 
concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social.

§ 2º-B A hipótese do inciso II do § 2º:
I – só se aplica a imóvel situado em zona 

rural, não sujeito a vedação, impedimento ou 
inconveniente à sua exploração mediante ati-
vidades agropecuárias; e

II – fica limitada a áreas de até 500 (qui-
nhentos) hectares, vedada a dispensa de lici-
tação para áreas superiores a esse limite;

III – pode ser cumulada com o quanti-
tativo de área decorrente da figura prevista 
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na alínea g do inciso 1 do caput, até o limite 
previsto no inciso 11.

 ....................................................  ”(NR)

“Art. 24  .................................................
 ..............................................................
XXVII – para o fornecimento de bens e 

serviços, produzidos ou prestados no País, que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade 
tecnológica e defesa nacional, mediante pa-
recer de comissão especialmente designada 
pela autoridade máxima do órgão.

 ....................................................  (NR)”

Art. 121. O art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27  .................................................  
§ 1º Para fins de obtenção da anuência 

de que trata o caput deste artigo, o preten-
dente deverá:

I – atender às exigências de capacidade 
técnica, idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do 
serviço; e

II – comprometer-se a cumprir todas as 
cláusulas do contrato em vigor.

§ 2º Nas condições estabelecidas no 
contrato de concessão, o poder concedente 
autorizará a assunção do controle da conces-
sionária por seus financiadores para promover 
sua reestruturação financeira e assegurar a 
continuidade da prestação dos serviços.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, o poder 
concedente exigirá dos financiadores que aten-
dam às exigências de regularidade jurídica e 
fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais 
requisitos previstos no § 1º, inciso I.

§ 4º A assunção do controle autorizada 
na forma do § 2º não alterará as obrigações 
da concessionária e de seus controladores 
junto ao poder concedente.” (NR)

Art. 122. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, passa a vigorar acrescida dos arts. 18-A, 23-A 
e 28-A:

“Art. 18-A. O edital poderá prever a in-
versão da ordem das fases de habilitação e 
julgamento, hipótese em que:

I – encerrada a fase de classificação das 
propostas ou o oferecimento de lances, será 
aberto o invólucro com os documentos de 
habilitação do licitante mais bem classificado 
para verificação do atendimento das condições 
fixadas no edital;

II – verificado o atendimento das exi-
gências do edital, o licitante será declarado 
vencedor;

III – inabilitado o licitante melhor classifi-
cado, serão analisados os documentos habili-
tatórios do licitante com a proposta classificada 
em segundo lugar, e assim sucessivamente, 
até que um licitante classificado atenda às 
condições fixadas no edital;

IV – proclamado o resultado final do cer-
tame, o objeto será adjudicado ao vencedor 
nas condições técnicas e econômicas por ele 
ofertadas.”

“Art. 23-A. O contrato de concessão po-
derá prever o emprego de mecanismos priva-
dos para resolução de disputas decorrentes 
ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbi-
tragem, a ser realizada no Brasil e em língua 
portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 
de setembro de 1996.”

“Art. 28-A. Para garantir contratos de mú-
tuo de longo prazo, destinados a investimen-
tos relacionados a contratos de concessão, 
em qualquer de suas modalidades, as con-
cessionárias poderão ceder ao mutuante, em 
caráter fiduciário, parcela de seus créditos 
operacionais futuros, observadas as seguin-
tes condições:

I – o contrato de cessão dos créditos 
deverá ser registrado em Cartório de Títulos 
e Documentos para ter eficácia perante ter-
ceiros;

II – sem prejuízo do disposto no inciso I, a 
cessão do crédito não terá eficácia em relação 
ao Poder Público concedente senão quando 
for este formalmente notificado;

III – os créditos futuros cedidos nos ter-
mos deste artigo serão constituídos sob a ti-
tularidade do mutuante, independentemente 
de qualquer formalidade adicional;

IV – o mutuante poderá indicar instituição 
financeira para efetuar a cobrança e receber os 
pagamentos dos créditos cedidos ou permitir 
que a concessionária o faça, na qualidade de 
representante e depositária;

V – na hipótese de ter sido indicada ins-
tituição financeira, conforme previsto no inciso 
IV, fica a concessionária obrigada a apresentar 
a essa os créditos para cobrança;

VI – os pagamentos dos créditos cedidos 
deverão ser depositados, pela concessionária 
ou pela instituição encarregada da cobrança, 
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em conta corrente bancária vinculada ao con-
trato de mútuo;

VII – a instituição financeira depositária 
deverá transferir os valores recebidos ao mu-
tuante à medida que as obrigações do contrato 
de mútuo tornarem-se exigíveis; e

VIII – o contrato de cessão disporá sobre 
a devolução à concessionária dos recursos 
excedentes, sendo vedada a retenção do sal-
do após o adimplemento integral do contrato.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, 
serão considerados contratos de longo prazo 
aqueles cujas obrigações tenham prazo médio 
de vencimento superior a 5 (cinco) anos.”

Art. 123. O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. Os descontos especiais nas tari-
fas de energia elétrica aplicáveis às unidades 
consumidoras classificadas na Classe Rural, 
inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, 
serão concedidos ao consumo que se veri-
fique na atividade de irrigação e aqüicultura 
desenvolvida em um período diário contínuo 
de 8h30min (oito horas e trinta minutos) de 
duração, facultado ao concessionário ou per-
missionário de serviço público de distribuição 
de energia elétrica o estabelecimento de es-
calas de horário para início, mediante acordo 
com os consumidores, garantido o horário 
compreendido entre 2lh30min (vinte e uma 
horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do 
dia seguinte.”(NR)

Art. 124. O art. 199 da Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 199 ................................................  
§ 1º Na recuperação judicial e na falên-

cia das sociedades de que trata o caput deste 
artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso 
o exercício de direitos derivados de contratos 
de locação, arrendamento mercantil ou de 
qualquer outra modalidade de arrendamento 
de aeronaves ou de suas panes.

§ 2º Os créditos decorrentes dos contra-
tos mencionados no § 1º deste artigo não se 
submeterão aos efeitos da recuperação judi-
cial ou extrajudicial, prevalecendo os direitos 
de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais, não se lhes aplicando a ressalva 
contida na parte final do § 3º do art. 49 des-
ta lei.

§ 3º Na hipótese de falência das socie-
dades de que trata o caput deste artigo, pre-
valecerão os direitos de propriedade sobre 
a coisa relativos a contratos de locação, de 
arrendamento mercantil ou de qualquer outra 
modalidade de arrendamento de aeronaves 
ou de suas partes.”(NR)

Art. 125. O disposto no art. 124 desta lei não se 
aplica aos processos de falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial que estejam em curso na data de pu-
blicação desta lei.

Art. 126. A partir de 15 de agosto de 2005, a 
Receita Federal do Brasil deverá, por intermédio de 
convênio, arrecadar e fiscalizar, mediante remunera-
ção de 1,5% (um e meio por cento) do montante ar-
recadado, o adicional de contribuição instituído pelo § 
3º do art. 8º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, 
observados, ainda, os §§ 4º e 5º do referido art. 8º e, 
no que couber, o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.

Art. 127. O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º ...................................................
 ..............................................................  
II – na fonte e na declaração de ajuste 

anual das pessoas físicas, os rendimentos dis-
tribuídos pelos Fundos de Investimento Imobi-
liários, cujas quotas sejam admitidas á nego-
ciação exclusivamente em bolsas de valores 
ou no mercado de balcão organizado.

Parágrafo único. O benefício disposto no 
inciso II do caput:

I – será concedido somente nos casos 
em que o Fundo de Investimento Imobiliário 
possua, no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas;

II – não será concedido ao quotista pes-
soa física titular de quotas que representem 
10% (dez por cento) ou mais da totalidade das 
quotas emitidas pelo Fundo de Investimento 
Imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito 
ao recebimento de rendimento superior a 10% 
(dez por cento) do total de rendimentos aufe-
ridos pelo findo.” (NR)

Art. 128. O § 1º do art. 1º da Lei nº 10.755, de 3 
de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 1º ...................................................  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se 
também às irregularidades previstas na le-
gislação anterior, desde que pendentes de 
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julgamento definitivo nas instâncias adminis-
trativas.

 ....................................................  “(NR)
Art. 129. Os produtos industrializados em pólos 

produtivos localizados nas áreas previstas no § 4º do 
art. 1º do Decreto-Lei nº 291, de 28 de fevereiro de 
1967, e art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 
1991, ficam isentos do imposto sobre produtos indus-
trializados, quer se destinem ao seu consumo interno, 
quer à comercialização em qualquer outro ponto do 
território nacional.

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo 
aplica-se aos produtos cujo processo de elaboração 
resulte de uma composição final que comprove quan-
tidade física majoritária de matérias-primas de origem 
regional, provenientes dos segmentos animal, vege-
tal, mineral ou agroindustrial, observada a legislação 
ambiental pertinente.

§ 2º A delimitação vocacional dos pólos produ-
tivos referidos no caput deste artigo e as condições 
previstas no § 1º, bem como, os produtos que não po-
derão, em qualquer hipótese, usufruir da isenção re-
ferida, serão definidas pela Superintendência da Zona 
Franca de Manaus.

§ 3º São considerados pólos produtivos, inde-
pendente da delimitação prevista no § 2º e além de 
outros que venham a ser definidos, as áreas de livre 
comércio criadas pelas Leis nº 7.965, de 22 de de-
zembro de 1989, nº 8.210, de 19 de julho de 1991, nº 

8.256, de 25 de novembro de 1991, nº 8.857 de 8 de 
março de 1994 e pelo art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991.

Art. 130. A remessa de produtos nacionais ou na-
cionalizados, para industrialização nas áreas previstas 
no caput do art. 129, será realizada com suspensão 
do imposto sobre produtos industrializados, a qual con-
verte-se em isenção quando cumpridas as condições 
estabelecidas no art. 129.

Parágrafo único. Na hipótese da remessa de 
produtos nacionais ou nacionalizados, destinados às 
áreas previstas no caput do art. 129, com a finalidade 
de serem reembarcados para outros pontos do ter-
ritório nacional, os quais deverão ser estocados em 
armazéns ou embarcações sob controle da Superin-
tendência da Zona Franca de Manaus, não se aplica 
o disposto no caput.

Art. 131. Os incentivos fiscais previstos no art. 129 
aplicam-se exclusivamente aos produtos elaborados 
por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham 
sido aprovados pelo Conselho de Administração da 
Superintendência da Zona Franca de Manaus.

Art. 132. O art. 3º do Decreto-Lei nº 288, de 28 
de fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos:

“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º As mercadorias entradas na Zona 

Franca de Manaus nos termos do caput pode-
rão ser posteriormente destinadas à exporta-
ção para o exterior, ainda que usadas, com a 
manutenção da isenção dos tributos incidentes 
na importação.

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se a pro-
cedimento idêntico que, eventualmente, tenha 
sido anteriormente adotado.”(NR)

Art. 133. O art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de de-
zembro de 1991, passa a vigorar acrescido do se-
guinte § 19:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
§ 19. Para as empresas beneficiárias do 

regime de que trata esta lei, fabricantes de uni-
dades de saída por vídeo (monitores) policro-
máticas, de sub-posição NCM 8471.60.72 os 
percentuais para investimento estabelecidos 
neste artigo, exclusivamente sobre o fatura-
mento bruto decorrente da comercialização 
desses produtos no mercado interno, ficam 
reduzidos em um ponto percentual, a partir 
de lº de novembro de 2005.” (NR)

Art. 134. Para fins fiscais e previdenciários, a 
prestação de serviços intelectuais, inclusive os de 
natureza científica, artística ou cultural, em caráter 
personalíssimo ou não, com ou sem a designação de 
quaisquer obrigações a sócios ou empregados da so-
ciedade prestadora de serviços, quando por esta re-
alizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável 
às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do 
disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica quando configurada relação de emprego entre 
o prestador de serviço e a pessoa jurídica contratante, 
em virtude de sentença judicial definitiva decorrente 
de reclamação trabalhista.

Art. 135. Até 31 de dezembro de 2005 o Poder 
Executivo encaminhará medida provisória que estabe-
lecerá as faixas de receita bruta e os correspondentes 
percentuais, observados os limites fixados nos incisos 
I e II do art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, na forma do art. 33 desta lei.
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Art. 136. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 

11.128, de 28 de junho de 2005, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º  ..................................................  
Parágrafo único. O atendimento ao dis-

posto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de junho 
de 1995, para as instituições que aderirem ao 
programa até 31 de dezembro de 2005 pode-
rá ser efetuado, excepcionalmente, até 31 de 
dezembro de 2006.” (NR)

Art. 137. São criadas, nos Municípios de Almerim, 
Barcarena e Santarém, no Estado do Pará, áreas de 
livre comércio de importação e exportação, sob regi-
me fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de 
promover o desenvolvimento regional.

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no prazo de 
90 (noventa) dias, área contínua onde serão instala-
das as áreas de livre comércio, incluindo locais pró-
prios para entrepostamento de mercadorias a serem 
nacionalizadas ou reexportadas.

§ 2º Aplicam-se às áreas de livre comércio refe-
ridas no caput o tratamento fiscal previsto na Lei nº 

8.256, de 25 de novembro de 1991, e nos arts. 129 
a 131 desta lei, ressalvado o disposto no § 3º deste 
artigo.

§ 3º Relativamente às áreas de livre comércio 
referidas no caput, aplica-se o seguinte:

I – são considerados pólos produtivos, indepen-
dentemente da delimitação prevista no § 2º do art. 
129;

II – as atribuições referidas no § 2º do art. 129, no 
parágrafo único do art. 13 e no art. 131, serão exerci-
das por Agência Federal de Desenvolvimento Regional 
designada pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO XVII 
Disposições Finais

Art. 138. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos:

I – a partir da data da publicação da Medida Pro-
visória nº 255, de 10 de julho de 2005, em relação ao 
disposto:

a) no art. 92 desta lei, relativamente ao § 6º do 
art. 1º, § 2º do art. 2º, parágrafo único do art. 5º, todos 
da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004;

b) no art. 93 desta lei.
II – desde 14 de outubro de 2005, em relação 

ao disposto:
a) no art. 33 desta lei, relativamente ao art. 15 da 

Lei nº 9.317, de 5 dezembro de 1996;

b) no art. 44 desta lei, relativamente ao inciso 
XXVI do art. 10 e ao art. 15, ambos da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003;

c) no art. 45 desta lei, relativamente ao art. 40 da 
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;

d) nos arts. 39 a 41, 42, 113, 118, 119 desta 
lei.

III – a partir do 1º (primeiro) dia do mês sub-
seqüente ao da publicação desta lei, em relação ao 
disposto:

a) no art. 43 desta lei, observado o disposto na 
alínea a do inciso V deste artigo;

b) no art. 45 desta lei, relativamente ao art. 15 
da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004;

c) no art. 44 desta lei, relativamente ao art. 3º e 
ao inciso XXVII do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003;

d) nos arts. 37, 46, 67 e 108 a 110;
IV – a partir de 1º de janeiro de 2006, em rela-

ção ao disposto:
a) no art. 33 desta lei, relativamente ao art. 2º da 

Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;
b) nos arts. l7 a 27, 31 e 32, 34, 38, 71 a 76, 77 

a 91 desta lei;
V – a partir do lº (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 

subseqüente ao da publicação desta lei, em relação 
ao disposto:

a) no art. 43 desta lei, relativamente ao inciso I 
do § 3º e ao inciso 11 do § 7º, ambos do art. 3º da Lei 
nº 10.485, de 3 de julho de 2002;

b) no art. 47 desta lei, relativamente ao art. 10 da 
Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004;

c) nos arts. 48 e 49, 52, 57 a 60, 61 a 63, 65 e 
66;

VI – a partir da data da publicação do ato con-
junto a que se refere o § 3º do art. 7º do Decreto-Lei 
nº 2.287, de 23 de julho de 1986, na forma do art. 116 
desta lei, em relação aos arts. 116 e ll7 desta lei;

VII – em relação ao art. 112 desta lei, a partir 
da edição de ato disciplinando a matéria, observado, 
como prazo mínimo:

a) o 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subse-
qüente ao da publicação desta lei, para a contribuição 
para o PIS/Pasep, e para a Cofins;

b) o 1º (primeiro) dia do mês de janeiro de 2006, 
para o IRPJ e para a CSLL;

VIII – a partir da data da publicação desta lei, em 
relação aos demais dispositivos;

Art. 139. Ficam revogados:
I – a partir de 1º de janeiro de 2006:
a) a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993;
b) o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 8.668, 

de 25 de junho de 1993;



37228 Quinta-feira 27 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2005

c) o § 4º do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da 
Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995;

d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro 2002;

II – o art. 73 da Medida Provisória nº 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001;

III – o art. 36 da Lei nº 10.637, de 30 de dezem-
bro de 2002;

IV – o art. 11 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 
de 2004.

V – o art. 4º da Lei nº 10.755, de 3 de novembro 
de 2003;

VI – a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês 
subseqüente ao da publicação desta lei, o inciso VIII do 
§ 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria volta à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, expedientes que passo a ler:

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº, DE 2005

Requeiro, nos termos Regimentais, seja justifi-
cada minha ausência, na votação nominal, da Sessão 
Deliberativa do dia 26 de outubro, pois, mesmo tendo 
registrado presença, tive que me ausentar naquele 
momento, para tratar de assuntos parlamentares re-
lacionados ao Estado da Bahia.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2005. – An-
tonio Carlos Magalhães.

OF.INT.GSLP Nº192/2005

Brasília, 26 de outubro de 2005 

Exmº. Senhor
Senador Renan Calheiros
DD. Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Pelo presente esclareço a Vossa Excelência, que 

estando presente aos debates sobre o Projeto de Con-
versão 25, de 2005, tive que me ausentar por algum 
momento para tratar de assuntos relativos ao meu 
Estado, em meu Gabinete, não chegando a tempo de 
votar o referido projeto, pois quando desloquei até ao 
Plenário, já havia sido concluída a votação.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência seja 
justificada minha ausência, pois fiquei impossibilitado 
de registrar meu voto no painel de votação.

Cordialmente, – Senador Leonel Pavan.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Os expedientes lidos vão à publicação.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens cuja aprecia-
ção fica sobrestada:

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 256, DE 2005 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 256, de 2005, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios de 
Minas e Energia e dos Transportes, no valor 
global de quatrocentos e vinte e cinco milhões, 
novecentos e cinqüenta mil, setecentos e trinta 
e quatro reais, para os fins que especifica.

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 257, de 2005

Discussão, em turno único, Medida Pro-
visória nº 257, de 2005, que abre crédito extra-
ordinário, em favor dos Ministérios do Desen-
volvimento Agrário e da Integração Nacional 
e de Encargos Financeiros da União, no va-
lor global de um bilhão, duzentos e quatorze 
milhões de reais, para os fins que especifica.

4 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 62 DE 2005 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64,  

§ 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 62, de 2005 
(nº 4.776/2005, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que dispõe 
sobre a gestão de florestas públicas para a 
produção sustentável; institui, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Flo-
restal Brasileiro – SFB; cria o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Florestal – FNDF; altera 
as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 
5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 
dá outras providências.
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5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 477, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do parágrafo 

único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 477, de 2005 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.807, de 
2005, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária relativa 
ao quarto trimestre de 2005.

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 55, DE 2005 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.034, de 2005 - art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 55, de 2005 (nº 4.692/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior Eleitoral, que extingue e cria cargos 
e funções nos quadros de pessoal do Tribunal 
Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais.

Parecer favorável, sob nº 1.513, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Edison Lobão.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 87, DE 2003

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, ten-
do como primeira signatária a Senadora Fátima 
Cleide, que altera o art. 89 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias (dispõe sobre 
a carreira dos servidores civis e militares do 
ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer sob nº 1.662, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

8 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 12, DE 2004

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
12, de 2004, tendo como primeiro signatário o 
Senador Luiz Otavio, que acrescenta artigo ao 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias (Dispõe sobre os processos em andamento 
de criação de novos municípios).

Parecer sob nº 1.663, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, oferecen-
do a redação para o segundo turno.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 12, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os arts. 21 e 22 da Constitui-
ção Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 466, de 2004, da Relatora 
Senadora Serys Slhessarenko, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 59, DE 2004

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 59, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Arthur Virgílio, que altera a denominação da 
Zona Franca de Manaus para Pólo Industrial 
da Amazônia Brasileira. 

Pareceres sob nºs 1.130 e 1.605, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Alvaro Dias, 1º 
pronunciamento (sobre a Proposta): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece; 2º pronunciamento (sobre a 
Emenda nº 2-Plen - Substitutivo): favorável.

11 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 162,  

DE 2004-COMPLEMENTAR

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 162, de 2004-Complemen-
tar, de autoria do Senador Augusto Botelho, 
que dispõe sobre a atuação das Forças Ar-
madas e da Polícia Federal nas unidades de 
conservação.

Pareceres favoráveis, sob nºs 251 e 252, 
de 2005, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante; e

– de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Jefferson Péres. 
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12 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DA CÂMARA Nº 25, DE 2004

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
25, de 2004 (nº 4.891/99, na Casa de origem), 
que altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, que “dispõe sobre a organização da Se-
guridade Social, institui Plano de Custeio e dá 
outras providências”, e a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências”, para dispor sobre o segurado 
de sociedade conjugal ou de união estável que 
exerce atividade contínua, sem fins lucrativos, 
no âmbito de sua própria residência.

Parecer sob nº 1.670, de 2005, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 88, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 88, de 2004 (nº 6.101/2002, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, dispondo sobre o direito de 
examinar o produto no ato da compra.

Parecer sob nº 1.533, de 2005, da Comis-
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Valdir Raupp, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CMA (Substitutivo), que oferece.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 8, de 2005 (nº 6.999/2002, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, que dispõe sobre a cria-
ção de funções comissionadas no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.024, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador José Jorge.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tourinho.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 33, de 2005 (nº 2.970/2000, 
na Casa de origem), que altera a denomina-
ção do Porto de Sepetiba, no Estado do Rio 
de Janeiro, para Porto de Itaguaí.

Parecer favorável, sob nº 1.535, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Sérgio Cabral.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2005 (nº 5.124/2001, 
na Casa de origem), que denomina Hospital 
Dr. Carlos Alberto Studart Gomes o Hospital 
de Messejana, localizado em Fortaleza, Es-
tado do Ceará.

Parecer favorável, sob nº 1.536, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Reginaldo Duarte.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 47, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 47, de 2005 (nº 2.354/2000, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que exclui uma fração da área 
da Reserva Extrativista do rio Ouro Preto, loca-
lizada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila 
Nova Mamoré, no Estado de Rondônia.

Parecer favorável, sob nº 1.537, de 2005, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, Rela-
tor: Senador Valdir Raupp.

19 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 63, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 63, de 2005 (nº 2.487/2003, 
na Casa de origem), que institui o dia 3 de de-
zembro como o Dia Nacional de Combate à 
Pirataria e à Biopirataria.

Parecer favorável, sob nº 1.632, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo.
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20 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 370, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 370, de 2005 (nº 
1.377/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Isenção de 
Taxas e Emolumentos Devidos à Emissão e 
Renovação de Autorizações de Residência 
para os Cidadãos da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa, assinado em Brasília, 
em 30 de julho de 2002. 

Parecer favorável, sob nº 1.773, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

21 
REQUERIMENTO Nº 823, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222, 
 § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 823, de 2005, do Senador Arthur Virgílio, 
solicitando seja concedido Voto de Conster-
nação ao Governo do Japão, por intermédio 
de sua Embaixada em Brasília, pela tragédia 
ocorrida há sessenta anos com o lançamen-
to de bombas atômicas em Hiroshima e em 
Nagasaki, no Japão, ocasionando a morte de 
centenas de milhares de pessoas.

Parecer sob nº 1.770, de 2005, da Co-
missão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Roberto Sa-
turnino, favorável, com a Emenda nº 1-CRE 
(Substitutivo), que oferece, que conclui pela 
apresentação de Voto de Solidariedade para 
com o povo japonês e todas as vítimas das 
bombas atômicas lançadas em Hiroshima e 
Nagasaki, há sessenta anos; e que esse Voto 
de Solidariedade seja levado ao conhecimento 
do Governo do Japão, por intermédio de sua 
Embaixada em Brasília.

22 
REQUERIMENTO Nº 933, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 933, de 2005, do Senador Sérgio 
Cabral, solicitando seja concedido voto de 
congratulações a Rádio Tupi, pelos seus 70 
anos de fundação.

Parecer favorável, sob nº 1.731, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator Senador Rodolpho Tourinho.

23 
REQUERIMENTO Nº 943, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 943, de 2005, da Senadora Ana Júlia 
Carepa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 86, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os Srs. Senadores Sérgio Guerra, João Ba-
tista Motta, Flexa Ribeiro, Leonel Pavan, Juvêncio da 
Fonseca, Teotônio Vilela Filho, Alvaro Dias, a Srª Se-
nadora Lúcia Vânia, os Srs. Senadores Antero Paes 
de Barros e Valdir Raupp, enviaram discursos à Mesa 
para serem publicados na forma do disposto no art. 
203, combinado com o inciso I e o §2º do art. 210 do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
comentar a “armação” do governo Lula e da cúpula do 
Partido dos Trabalhadores para tentar esvaziar a crise 
ético-política que assola o governo e o PT a pratica-
mente seis meses.

A imprensa brasileira denunciou essa armação 
no começo do mês de outubro. O PT garantiria a le-
genda para os deputados ameaçados de cassação 
que renunciassem aos seus mandatos. Assim, eles 
poderiam concorrer novamente à Câmara dos Depu-
tados em 2006. As matérias publicadas mostram que 
o presidente Lula teria coordenado pessoalmente as 
articulações pelas renúncias, com apoio do ministro 
da Coordenação Política, Jaques Wagner.

Sr. Presidente, é nesse contexto que solicito que 
as matérias intituladas “Uma mão lava a outra”, publi-
cada na revista Época de 10 de outubro do corrente, 
e “Para encerrar a crise, PT garante legenda a quem 
renunciar já”, publicada no jornal O Estado de S. Paulo 
de 7 de outubro do corrente, sejam consideradas como 
parte integrante deste pronunciamento, para que pas-
sem a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “A verdade já se chegou”, 
publicado na seção Notas & Informações do jornal O 
Estado de S. Paulo de 20 de outubro do corrente.

Segundo o artigo, “Tamanha ansiedade do pre-
sidente candidato à reeleição para virar a página das 
denúncias, antes que possam alcançá-lo, o fez perder o 
pouco de sua sutileza política”. O artigo trata, assim, dos 
esforços do presidente Lula de “construir ao seu redor 
uma barreira impermeável à realidade dos fatos”.

No entanto, o artigo esclarece: “À essência da 
verdade já se chegou: o PT no poder promoveu o mais 
amplo esquema de corrupção de que se tem memó-
ria no Brasil”.

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o referido 
artigo passe a integrar os Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna para fazer um registro da 
entrevista concedida pelo governador do Pará, Simão 
Jatene, ao jornal O Liberal em sua edição do último 
dia 9 de outubro do corrente.

Na entrevista, o governador fala sobre as ade-
sões ao projeto político iniciado pelo ex-governador 
Almir Gabriel e que tem continuidade em sua gestão, 
e trata dos esforços para reduzir as desigualdades 
sociais no Estado.

Sr. Presidente, é nesse contexto que requeiro que 

a entrevista com o governador Simão Jatene seja con-

siderada parte integrante deste pronunciamento, para 

que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna nesse momento para regis-
trar o artigo intitulado “Prefiro o Delúbio”, de autoria do 
jornalista Clóvis Rossi, publicado na Folha de S.Paulo 
do último dia 22 de outubro do corrente.

O artigo compara o ex-tesoureiro do PT, Delú-
bio Soares, a PC Farias, ex-tesoureiro de Fernando 
Collor. Para o jornalista, “Para chegar a ser um PC na 
vida, Delúbio só teria que ser sincero também sobre o 
caixa dois na campanha de Lula, já provado pelo fato 

de Duda Mendonça, o marqueteiro do presidente, ter 
recebido no exterior”.

Sr. Presidente, requeiro que o referido artigo seja 
dado como lido e considerado como parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, 

Palavras do Senador Juvêncio da Fonseca
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Sena-

dores, ocupo a Tribuna no dia de hoje para registrar o 
editorial do jornal Valor Econômico, publicado em sua 
edição de 19 de outubro do corrente com o título “Apoio 
à entrada da Rússia na OMC em troca de nada”.

O editorial mostra que “o Brasil anunciou seu 
apoio à entrada da Rússia na Organização Mundial do 
Comércio (OMC) em troca de quase nada: um mero 
compromisso daquele país de não reduzir o acesso 
de carnes brasileiras ao seu mercado”.

A diplomacia brasileira tornou-se fundamental-
mente política. “O saldo da nova tentativa política de 
aproximação dos iguais no cenário internacional pode 
ser tão pouco vantajosa quanto se mostraram as con-
cessões feitas à China”.

Senhor Presidente, aproveito a oportunidade para 
solicitar que o editorial acima citado seja considerado 
parte desse pronunciamento, para que passe a constar 
dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Um país cada vez mais 
isolado”, publicada na revista Exame do último dia 12 
de outubro do corrente.

A matéria mostra que, nos grandes acordos mul-
tilaterais de comércio, o Brasil registra mais retroces-
sos do que avanços, o que deixa em evidência a total 
falta de uma política comercial para o País. Segundo 
a matéria, “o que se vê é uma inacreditável sucessão 
de desencontros da diplomacia brasileira, até recen-

temente reconhecida pela competência. Desde o iní-
cio de 2003, o Brasil vem acumulando equívocos nas 
negociações internacionais”.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TEOTÔNIO VILELA FILHO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PA. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, ocupo a tribuna neste momento para registrar a 
matéria intitulada “Delúbio ironiza petistas: foi caixa 2 ou 
Papai Noel”, publicada no jornal O Estado de S. Paulo 
em sua edição de 21 de outubro do corrente ano.

A matéria mostra que o ex-tesoureiro do PT, 
Delúbio Soares, fez provocações aos petistas que 
alegam não terem recebido recursos do caixa 2 para 
suas campanhas eleitorais: “Se as campanhas não fo-
ram pagas pelo caixa 2, foram então pelo Papai Noel”. 

A declaração do ex-tesoureiro irritou os petistas, que 
continuam negando o óbvio. 

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro, 
Senhor Presidente, que a matéria acima citada seja 
considerada como parte integrante deste pronuncia-
mento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo hoje esta tribuna para registrar a 
matéria intitulada “Lentidão no Rodoanel”, publicada 
na revista Exame em sua edição de 12 de outubro do 
corrente.

A matéria trata da grande deficiência em infra-es-
trutura no Brasil e mostra que as obras do Rodoanel, 
em torno da cidade de São Paulo, estão atrasadas. 
Segundo a matéria, o Rodoanel esbarrou na falta de 
dinheiro, no licenciamento ambiental e, fundamental-
mente, nas disputas políticas. 

Segundo especialistas, o Rodoanel é a obra 
rodoviária mais importante do País, pois irá ligar as 

principais rodovias e o maior porto brasileiro. O atual 
governo do presidente Lula precisa entender que essa 
obra precisa ser levada adiante.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que a matéria acima citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRª SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 
– MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo 
a tribuna nesse momento para registrar a matéria inti-
tulada “MP denuncia Marta por improbidade” publicada 
no jornal Valor Econômico em sua edição de 19 de 
outubro do corrente.

A matéria mostra que “a ex-prefeita de São Paulo, 
Marta Suplicy (PT), foi denunciada na segunda-feira 
pelo Ministério Público por improbidade administrativa 
em razão de ter decretado o cancelamento de empe-
nhos orçamentários no valor de R$ 580 milhões três 
dias antes de deixar o cargo”.

A matéria mostra, ainda, que “a denúncia não é 
o único problema do PT paulista no âmbito do judiciá-

rio. Ontem, o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 
rejeitou, por unanimidade, as contas do diretório es-
tadual de 2000, ano em que Marta elegeu-se prefeita 
da capital”.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, a Amazônia detém a maior biodiversidade 
e é um dos ecossistemas mais íntegros e produtivos 
do planeta. Apesar disso, ou talvez por isso mesmo, é 
a região que mais tem chamado a atenção do mundo e 
enfrentado os maiores desafios para se desenvolver de 
forma harmônica e sustentável. Estamos vivenciando 
neste período, uma das piores secas já enfrentadas na 
região, o que nos leva a uma reflexão sobre as razões 
e os motivos dessa situação, que está causando enor-
me angústia a muitos residentes na região.

Quero hoje falar sobre os problemas enfrentados 
pelo setor pesqueiro na região, muito importante na 
alimentação da Região Norte, que são variados, às 
vezes interdependentes, entretanto, em linhas gerais, 
os mais importantes dizem respeito à própria ativida-
de pesqueira e, secundariamente, à aqüicultura e à 
tecnologia do pescado.

No caso da pesca, praticamente toda a produção 
dos barcos pesqueiros é acondicionada, transportada 
e vendida em gelo. Como não há infra-estrutura sufi-
ciente para isso, ocorre normalmente que os peixes 
de segunda categoria capturados acabam sendo des-
baratados ou mesmo lançados fora para ceder lugar 
às espécies mais importantes capturadas simultane-
amente ou num momento posterior. Segundo Geraldo 
e Ana Carolina Mendes dos Santos, estimativas infor-
mais dão conta de até 30% de estrago do pescado, 
por atitudes desse tipo.

Alguns fundamentos científicos e a própria percep-
ção cultural do pescador são suficientes para indicar o 
período de desova como o momento mais apropriado 
para aplicação das leis de defeso.

Afinal, o período de desova corresponde ao ápice 
da vida dos reprodutores, quando eles estão gerando 
novos seres semelhantes a si mesmos e quando seu 
estado fisiológico inspira cuidados. Entretanto, há que 
se considerar que o período de desova corresponde à 
enchente dos rios, havendo melhores condições de es-
cape que o período da seca, quando os peixes normal-
mente ficam isolados. Nesse período, tanto as taxas de 
predação natural como de vulnerabilidade à pesca se 
tornam enormes, talvez ainda maiores que no período 
da reprodução. É também no período de seca que o 
esforço de pesca se acentua e as perdas aumentam, já 
que o mercado está saturado e mais exigente quanto à 
qualidade do pescado. Importa considerar que a perda 
dos indivíduos aptos a reproduzir acaba resultando em 
prejuízo para a população, quer eles sejam sacrificados 
na seca, quando ainda em repouso ou logo depois, na 
enchente, quando estão reproduzindo. Assim sendo, as 
leis de defeso tradicionalmente aplicadas na época de 
reprodução também deveriam ser aplicadas no período 
de seca, pelas razões expostas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, questio-
namentos e sugestões semelhantes a esses já foram 
apresentados por diversos autores em relação às 

restrições da pesca na região do médio Amazonas. 
Essa convergência de idéias pode ser um processo 
estruturante de novos parâmetros ou, talvez, de im-
plementação de modelos alternativos capazes de con-
tribuir para o aprimoramento da gestão dos recursos 
pesqueiros da região.

Outra questão relevante no universo da pesca 
amazônica diz respeito aos conflitos que vêm pautando 
as relação dos pescadores profissionais, considerados 
“gente de fora” com os ribeirinhos, tanto pescadores 
artesanais, como agricultores e criadores de gado.

A diminuição de alguns estoques pesqueiros da 
região já é fato bastante conhecido, tanto pela redução 
da quantidade como do tamanho de algumas espécies. 
O pirarucu e o tambaqui são claros exemplos disso. 
Crampton chama a atenção para o fato de que um grande 
número de espécies raras ou mesmo endêmicas possa 
estar sendo explorado na pesca de peixes ornamentais, 
em níveis acima da capacidade de suporte e, portanto, 
com sérias ameaças aos estoques naturais.

À parte das implicações político-administrativas, 
limitações técnicas quanto à infra-estrutura e deficiên-
cias no manejo, o setor pesqueiro também é vítima das 
lacunas de conhecimentos técnico-científicos. Quanto 
a isso, cabe mencionar a falta de séries históricas dos 
níveis de produção pesqueira em grande parte dos mer-
cados e as questões ainda não esclarecidas quanto à 
correta identificação e hábitos de vida de muitas espé-
cies de peixes. Paralelamente a isso, há também que 
mencionar a deficiência de infra-estrutura laboratorial 
e de pesquisadores e técnicos em número e qualidade 
suficientes para a geração dos conhecimentos necessá-
rios para atendimento das demandas reais e reprimidas 
do setor, incluindo pesquisa, ensino e extensão.

A piscicultura vem sendo testada na Amazônia 
de diferentes maneiras, incluindo tanques artificiais, 
represamento de nascentes, fechamento de trechos 
de igarapés, gaiolas flutuantes e até repovoamento de 
lagos e lagoas, embora ainda existam obstáculos que 
precisam ser superados para que ela se desenvolva 
plenamente e possa enfrentar a concorrência do pes-
cado natural, quase sempre mais apreciado e acessível 
a menor preço nos mercados locais.

Evidentemente, por se tratar de atividade que 
não tem tradição na região, que requer infra-estrutura 
física e técnica e envolve custos operacionais, padece 
de sérias limitações. Dentre essas, podem ser desta-
cadas a falta de “pacotes tecnológicos” aplicáveis às 
condições amazônicas, a escassez ou inconstância de 
matérias-primas para fabricação de ração, altas taxas 
de predação, incluindo o furto, além da suscetibilidade 
de fuga pelo rompimento das barragens na ocasião 
das chuvas e morte causada pela desoxigenação das 
águas, devido às altas temperaturas e proliferação de 
microorganismos concorrentes. Apesar disso, esforço 
crescente e resultados promissores estão à prova, evi-
denciando que essa atividade é bastante estratégica 
para a região, sobretudo por causa de fatores positi-
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vos disponíveis, como abundância de água, condições 
climáticas e aumento de demandas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quanto à 
tecnologia do pescado, trabalhos pioneiros vêm sendo 
desenvolvidos há cerca de duas décadas por pesquisa-
dores do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 
com o apoio de órgãos regionais de apoio e fomento. 
Resultados promissores vêm sendo obtidos de técni-
cas modernas e mais eficientes de salga, secagem 
e congelamento, bem como na agregação de valor, 
transformando o pescado em fishburger, defumados, 
triturados, empanados, marinados.

Tratamento tecnológico tem sido aplicado tam-
bém na transformação da pele de peixes em couro 
para fabricação de vestimentas, sapatos, cintos, bolsas 
e carteiras, dentre outros. Tais produtos e processos 
ainda se encontram em fase experimental, sendo que 
seus contornos tecnológicos e de mercado ainda não 
estão bem delineados. É provável que os principais 
obstáculos atuais estejam relacionados à falta de in-
fra-estrutura e equipamentos indispensáveis para uma 
produção em larga escala, abertura de mercado e ga-
rantia de lucratividade.

Além das dificuldades inerentes a esses dois se-
tores específicos, a pesca amazônica, em seu sentido 
amplo, enfrenta outros problemas relativos à insuficiên-
cia de recursos humanos e financeiros e, talvez mais 
importante, à falta de conscientização dos atores da 
pesca e da sociedade em geral sobre a real importân-
cia da preservação e uso responsável dos recursos 
pesqueiros e do meio ambiente como um todo.

No entanto, deve-se considerar que, ao lado 
das dificuldades e limitações, há também aspectos 
positivos, como a extraordinária diversidade biológica 
e potencialidade de recursos naturais, experiências 
pioneiras bem-sucedidas em áreas estratégicas e um 
apelo natural que o nome da Amazônia desperta em 
todo o mundo, indicando boa acolhida e sucesso em 
todos os produtos, serviços e processos de qualidade 
oriundos dessa região.

As características ambientais e climáticas, espe-
cialmente os ciclos de chuva e de inundação dos rios, 
determinam ou influenciam o padrão de distribuição e 
a ecologia geral dos peixes e, conseqüentemente, o 
padrão da pesca e do comportamento do pescador. 
Como elementos do final da cadeia produtiva, até 
mesmo a indústria, o comércio e o próprio consumidor 
acabam sendo afetados e, em certa medida, também 
afetam tais condições. Essa premissa é importante 
não somente para as considerações ecológicas que 
devem ser feitas quando se busca um entendimento 
amplo das variáveis ambientais e suas inter-relações, 
mas sobretudo para uma definição de conceitos gerais 
e adoção de medidas eficazes no manejo dos recursos 
pesqueiros. Nesse sentido, todo e qualquer plano de 
manejo que seja alicerçado na exata noção de sus-
tentabilidade deve sempre levar em consideração os 
dois princípios seguintes:

A bacia hidrográfica amazônica funciona como 
um sistema amplo, aberto e integrado, sendo deter-
minante para isso os fluxos de energia entre o am-
biente aquático e o terrestre, especialmente as áreas 
de mata alagada e as macrófitas aquáticas. Além de 
fontes alimentares diretas, essas plantas contribuem 
com o fornecimento de alimentos secundários, abrigo, 
esconderijo e espaços vitais.

Os níveis de produção de pescado, o compor-
tamento dos peixes e a atividade pesqueira estão in-
trinsecamente relacionados com os pulsos de inunda-
ção; assim sendo, as leis de defeso devem levar em 
consideração não apenas o período de desova, como 
vem sendo feito historicamente, mas a vulnerabilida-
de dos estoques à captura no pico da seca, quando 
os peixes se encontram naturalmente isolados e sem 
condições de defesa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a bacia 
amazônica forma uma unidade de drenagem estrutu-
ralmente bem definida, mas encontra-se sob jurisdição 
de nove países. Mesmo admitindo que cada um deles 
pode e deve implementar suas próprias políticas, de 
acordo com suas particularidades e interesses, é evi-
dente que deve haver uma pauta mínima para ações 
comuns, capazes de otimizar o uso e viabilizar a pro-
teção dos recursos naturais transfronteiriços. Isso é 
particularmente válido para os peixes migradores de 
longa distância, como os grandes siluriformes que 
normalmente se deslocam entre o estuário e as nas-
centes do Amazonas e seus principais afluentes de 
água branca.

Torna-se evidente que os planos de manejo de-
vem abranger toda sua área de distribuição e não ape-
nas espaços delimitados politicamente. Assim sendo, 
acordos multinacionais já bem estabelecidos, como 
Tratado de Cooperação Amazônica (TCA), e a Comis-
são para a Pesca Interior na América Latina (Cpescal) 
poderiam constituir-se em instâncias apropriadas para 
a implementação de tais ações, sobretudo nas áreas 
de pesquisa científica e estratégias protecionistas de 
estoques e áreas de endemismo.

Em condições naturais, a ictiofauna e o ambien-
te aquático formam uma unidade coesa, harmônica e 
equilibrada; assim, planos de manejo alicerçados em 
elementares princípios de sustentabilidade devem focar 
não apenas a atividade pesqueira, mas as condições 
humanas do entorno, a qualidade da água e das áreas 
de terra firme drenadas por ela.

Evidentemente, esse entendimento não é uma 
novidade. Aliás, os princípios gerais contidos no códi-
go de conduta para a pesca responsável, editado pela 
FAO em 1995, apontam exatamente nessa direção ao 
afirmar que “os estados e os usuários dos recursos 
aquáticos deveriam conservar os ecossistemas dos 
quais eles dependem. O direito de pescar traz consigo 
a obrigação de fazê-lo de forma responsável, a fim de 
assegurar a conservação e a gestão efetiva dos recur-
sos aquáticos vivos”. O mais importante, no entanto, 
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é que tais princípios sejam transformados em ação o 
quanto antes, de forma efetiva e duradoura.

Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão delibe-
rativa ordinária, a realizar-se amanhã, às 14 horas, 
a seguinte

ORDEM DO DIA

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 256, DE 2005 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 256, de 2005, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios de 
Minas e Energia e dos Transportes, no valor 
global de quatrocentos e vinte e cinco milhões, 
novecentos e cinqüenta mil, setecentos e trinta 
e quatro reais, para os fins que especifica.

Relator revisor: Senador João Ribeiro
Prazo final: 18.11.2005

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 257, de 2005 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 257, de 2005, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios do De-
senvolvimento Agrário e da Integração Nacio-
nal, e de Encargos Financeiros da União, no 
valor global de um bilhão, duzentos e quatorze 
milhões de reais, para os fins que especifica.

Relator revisor: 
Prazo final: 18.11.2005

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 62, DE 2005 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64,  

§ 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno) 
(Encontra-se sobrestando a pauta a partir  

de 02.10.2005)

Projeto de Lei da Câmara nº 62, de 2005 
(nº 4.776/2005, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que dispõe 
sobre a gestão de florestas públicas para a 
produção sustentável; institui, na estrutura do 

Ministério do Meio Ambiente, o Serviço Flo-
restal Brasileiro – SFB; cria o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Florestal – FNDF; altera 
as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 
5.868, de 12 de dezembro de 1972, 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 
dá outras providências.

Dependendo de leitura dos pareceres 
das Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, de Assuntos Econômicos e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscaliza-
ção e Controle.

4 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 477, DE 2005 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do parágrafo 

único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 477, de 2005 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 1.807, de 
2005, da Comissão de Assuntos Econômicos), 
que aprova a Programação Monetária relativa 
ao quarto trimestre de 2005.

5 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 55, DE 2005 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.034, de 2005 - art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 55, de 2005 (nº 4.692/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior Eleitoral, que extingue e cria cargos 
e funções nos quadros de pessoal do Tribunal 
Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais.

Parecer favorável, sob nº 1.513, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Edison Lobão.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 87, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, ten-
do como primeira signatária a Senadora Fátima 
Cleide, que altera o art. 89 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias. (Dispõe so-
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bre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer sob nº 1.662, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

7 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 12, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
12, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Luiz Otávio, que acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. (Dispõe sobre os processos em anda-
mento de criação de novos municípios).

Parecer sob nº 1.663, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, oferecen-
do a redação para o segundo turno.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 12, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os arts. 21 e 22 da Constitui-
ção Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 466, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 59, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 59, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Arthur Virgílio, que altera a denominação da 
Zona Franca de Manaus para Pólo Industrial 
da Amazônia Brasileira. 

Pareceres sob nºs 1.130 e 1.605, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Alvaro Dias, 1º 

pronunciamento (sobre a Proposta): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece; 2º pronunciamento (sobre a 
Emenda nº 2-Plen - Substitutivo): favorável.

10 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 162, DE 2004 

COMPLEMENTAR 
(Votação nominal)

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 162, de 2004-Complemen-
tar, de autoria do Senador Augusto Botelho, 
que dispõe sobre a atuação das Forças Ar-
madas e da Polícia Federal nas unidades de 
conservação.

Pareceres favoráveis, sob nºs 251 e 252, 
de 2005, das Comissões

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante; e

- de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Jefferson Péres. 

11 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  

DA CÂMARA Nº 25, DE 2004

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 
25, de 2004 (nº 4.891/99, na Casa de origem), 
que altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, que “dispõe sobre a organização da Se-
guridade Social, institui Plano de Custeio e dá 
outras providências”, e a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências”, para dispor sobre o segurado 
de sociedade conjugal ou de união estável que 
exerce atividade contínua, sem fins lucrativos, 
no âmbito de sua própria residência.

Parecer sob nº 1.670, de 2005, da Comis-
são Diretora, Relator: Senador Efraim Morais, 
oferecendo a redação do vencido. 

12 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 88, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 88, de 2004 (nº 6.101/2002, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990 - Código de Proteção e Defe-
sa do Consumidor, dispondo sobre o direito de 
examinar o produto no ato da compra.

Parecer sob nº 1.533, de 2005, da Comis-
são de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
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e Fiscalização e Controle, Relator: Senador 
Valdir Raupp, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CMA (Substitutivo), que oferece.

13 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 8, de 2005 (nº 6.999/2002, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, que dispõe sobre a cria-
ção de funções comissionadas no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.024, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador José Jorge.

14 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 24, de 2005 (nº 4.465/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973 (inclui novo trecho 
na Relação Descritiva das rodovias no Sistema 
Rodoviário Nacional).

Parecer favorável, sob nº 1.534, de 2005, 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
Relator ad hoc: Senador Rodolpho Tourinho.

15 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 33, de 2005 (nº 2.970/2000, 
na Casa de origem), que altera a denomina-
ção do Porto de Sepetiba, no Estado do Rio 
de Janeiro, para Porto de Itaguaí.

Parecer favorável, sob nº 1.535, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Sérgio Cabral.

16 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 44, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 44, de 2005 (nº 5.124/2001, 
na Casa de origem), que denomina Hospital 
Dr. Carlos Alberto Studart Gomes o Hospital 
de Messejana, localizado em Fortaleza, Es-
tado do Ceará.

Parecer favorável, sob nº 1.536, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Reginaldo Duarte.

17 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 47, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 47, de 2005 (nº 2.354/2000, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que exclui uma fração da área 
da Reserva Extrativista do rio Ouro Preto, loca-
lizada nos municípios de Guajará-Mirim e Vila 
Nova Mamoré, no Estado de Rondônia.

Parecer favorável, sob nº 1.537, de 2005, 
da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, Relator: 
Senador Valdir Raupp.

18 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 63, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 63, de 2005 (nº 2.487/2003, 
na Casa de origem), que institui o dia 3 de de-
zembro como o Dia Nacional de Combate à 
Pirataria e à Biopirataria.

Parecer favorável, sob nº 1.632, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Eduardo Azeredo.

19 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 370, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 370, de 2005 (nº 
1.377/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Isenção de 
Taxas e Emolumentos Devidos à Emissão e 
Renovação de Autorizações de Residência 
para os Cidadãos da Comunidade dos Países 
de Língua Portuguesa, assinado em Brasília, 
em 30 de julho de 2002. 

Parecer favorável, sob nº 1.773, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

20 
REQUERIMENTO Nº 759, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 759, de 2005, do Senador Arthur Virgílio 
e outros Senhores Senadores, solicitando seja 
consignado voto de solidariedade à jornalista 
Judith Miller, do Jornal The New York Times, 
presa por defender a liberdade de imprensa.
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Parecer favorável, sob nº 1.814, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

21 
REQUERIMENTO Nº 823, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 823, de 2005, do Senador Arthur Virgílio, 
solicitando seja concedido Voto de Conster-
nação ao Governo do Japão, por intermédio 
de sua Embaixada em Brasília, pela tragédia 
ocorrida há sessenta anos com o lançamen-
to de bombas atômicas em Hiroshima e em 
Nagasaki, no Japão, ocasionando a morte de 
centenas de milhares de pessoas.

Parecer sob nº 1.770, de 2005, da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Relator ad hoc: Senador Roberto Saturnino, fa-
vorável, com a Emenda nº 1-CRE (Substitutivo), 
que oferece, que conclui pela apresentação 
de Voto de Solidariedade para com o povo 
japonês e todas as vítimas das bombas atô-
micas lançadas em Hiroshima e Nagasaki, 
há sessenta anos; e que esse Voto de Soli-
dariedade seja levado ao conhecimento do 
Governo do Japão, por intermédio de sua 
Embaixada em Brasília.

22 
REQUERIMENTO Nº 933, DE 2005 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222, 
 § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 933, de 2005, do Senador Sérgio 
Cabral, solicitando seja concedido voto de 
congratulações a Rádio Tupi, pelos seus 70 
anos de fundação.

Parecer favorável, sob nº 1.731, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Rodolpho Tourinho.

23 
REQUERIMENTO Nº 943, DE 2005

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 943, de 2005, da Senadora Ana Júlia 
Carepa, solicitando que, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 86, de 2004, além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, 
seja ouvida, também, a de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 30 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO DIA 
07 DE OUTUBRO DE 2005, QUE, RETIRA-
DO PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA 
SE PUBLICA.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores...

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Posso inter-
rompê-lo rapidamente?

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Pois não, 
Senador Efraim.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – O último ora-
dor foi o Senador Mozarildo e o próximo inscrito era o 
Senador Efraim Morais. Vou ouvir V. Exª, mas peço à 
Mesa o direito de usar da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene. PMDB 
– MA) – V. Exª será atendido.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Senador 
Efraim, se desejar falar agora não há problema.

O SR. Efraim Morais (PFL – PB) – Quero ouvir 
V. Exª, quero aprender.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Bondade 
de V. Exª!

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os mineiros estão 
absolutamente corretos com o ditado popular conhecido 
em todo o Brasil: “A esperteza, quando é demais, vira 
bicho e engole o dono”. O Presidente Lula usa de falsa 
esperteza, usa a mentira como arma de superação de 
dificuldades, e essa prática é, no mínimo, temerária, 
porque o destino da mentira é, sem dúvida, a decep-
ção, a frustração completa e absoluta.

Não se pode pretender enganar o povo brasileiro 
em todos os momentos. Ontem, o Governo enganou 
o Bispo Luís Flávio Cappio. Dizem que a mentira tem 
pernas curtas, e alguns passos do Ministro Jacques 
Wagner foram suficientes para desmontar a farsa. O en-
tendimento com o bispo foi de que haveria a suspensão 
das obras de transposição do rio São Francisco para 
que fosse feito um debate nacional, uma reavaliação 
do projeto e uma decisão posterior. Imediatamente, 
porém, o ministro declarou que esse fato não ocorreu 
no entendimento com o bispo. Enquanto o religioso 
afirmava que o Governo havia se comprometido a sus-
pender o início das obras durante o período em que 
o projeto voltaria a ser discutido no País, o Ministro 
das Relações Institucionais negava categoricamente 
a suspensão ou o adiamento. 
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Veja, Senadora Heloísa Helena, a reação do bispo 
às declarações do interlocutor do Governo: “Se ele falou 
isso, ele deu uma declaração mentirosa”. Segundo o 
bispo, o ministro garantiu que o Governo não iniciaria 
as obras e que não haveria um tempo determinado 
para a conclusão das discussões sobre a transposição 
e outros projetos de convivência com a seca.

Não estou discutindo o mérito da greve de fome 
nem do projeto. Essa é uma discussão muito mais para 
o Nordeste do País do que para nós, embora pudés-
semos também discuti-la; podem fazê-lo com maior 
autoridade a Senadora Heloísa Helena, o Senador 
Efraim, o Senador Mão Santa, o Senador Fiquene 
e o Senador Edison Lobão, que são representantes 
daquela região do País; S. Exªs podem discutir com 
competência e conhecimento esse projeto. O que estou 
discutindo é o desrespeito, a farsa, essa postura de 
quem mistifica, de quem engana, de quem, lamenta-
velmente, pensa poder agredir de forma despudorada 
a inteligência das pessoas.

Hoje pela manhã, no Bom Dia Brasil, o Ibama 
se pronunciou, o Ministério se pronunciou, enfim, as 
autoridades governamentais ligadas ao projeto se 
pronunciaram de forma taxativa, afirmando que não 
há nenhuma alteração no cronograma previsto, que 
as obras serão iniciadas conforme estava estabele-
cido. Portanto, é um acinte, é um desrespeito, é um 
despropósito, é o enterro da palavra, já que, lamen-
tavelmente, palavra de honra não há quando se trata 
do atual Governo. 

A propósito, já me manifestei em outras oportu-
nidades, dizendo que o Presidente Lula tem sido um 
instrumento de desgaste implacável da palavra dos 
políticos. Não, Senador Mão Santa, que a palavra dos 
políticos tenha tanta credibilidade, nunca teve. Na ver-
dade, é uma palavra extremamente desgastada, mas 
eu não sei se há algum governante deste País que te-
nha desgastado tanto a palavra dos políticos como o 
Presidente Lula. Pela forma como a maneja, leva-nos 
à indignação de quem não aceita a mistificação, essa 
tergiversação permanente, a mentira e a bravata, o 
descumprimento das promessas e o descumprimento 
dos compromissos.

Enfim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é um pe-
cado grave, não porque se trate de um religioso, mas 
porque se trata de um brasileiro que merece todo o 
respeito de quem governa o País.

Mudando agora o alvo... Aliás, mudando o alvo 
nem tanto, Senador Efraim, porque o Presidente da 
República continua alvo, apenas o tema é outro. 

Na semana passada, exatamente na última sex-
ta-feira, eu estive nesta tribuna abordando o pronun-
ciamento do Presidente quando recebeu em nosso 

País líderes da América do Sul, inclusive o Presidente 
da Venezuela, o Coronel Hugo Chávez. O Presidente, 
naquele encontro, saiu em defesa do presidente ve-
nezuelano, afirmando que o presidente da Venezuela 
é um democrata exemplar. 

Vejam o que disse o Presidente: “Eu não sei se a 
América Latina teve um presidente com as experiências 
democráticas colocadas em prática na Venezuela”. 

E foi adiante ao dizer que ninguém poderia acusar 
a Venezuela de não ter democracia. Disse Lula: “Poder-
se-ia até dizer que tem democracia em excesso”. 

E todos nós sabemos que o governo Hugo Chá-
vez é conhecido internacionalmente como supressor 
das liberdades democráticas, a começar, Senador 
Edison Lobão, pela liberdade de opinião e de impren-
sa. E nós sabemos que a supressão da liberdade de 
opinião e de imprensa significa o caminho para a su-
pressão das demais liberdades, terreno indevassável 
da alma humana.

Lula fez essa avaliação em defesa da postura 
democrática do Presidente Hugo Chávez. Chávez que, 
segundo nosso Presidente, foi demonizado no Brasil, 
mas seria, na opinião dele, um companheiro da inte-
gração da América do Sul.

Mas houve o contraponto, Senador Geraldo Mes-
quita Júnior. Em visita ao Brasil, tratando de preparati-
vos para a visita do Presidente George Bush ao nosso 
País, o Secretário-Adjunto do Estado norte-americano 
Robert Zoellick acusou o Presidente da Venezuela de 
enfraquecer a democracia. Lula afirma que Chávez é 
um paladino da democracia, e o representante nor-
te-americano o acusa de enfraquecer a democracia. 
Afirmou que Chávez enfraquece organizações e ins-
tituições do seu país, o que representa uma ameaça 
à democracia.

Foi, sem dúvida, uma resposta às declarações 
do Presidente Lula, que afirmou o excesso de demo-
cracia existente na Venezuela. É complicado definir o 
que é excesso de democracia, principalmente quan-
do a afirmação é do Presidente Lula. Aliás, o repre-
sentante do governo norte-americano ironizou o Pre-
sidente Lula ao afirmar: “Não sei o que ele – o Lula 
– quis dizer”. Confesso que também não sei o que o 
Presidente quis dizer.

Diz, ainda, esse Secretário norte-americano: 
Temos a preocupação com o fato de que Chávez 

usa sua posição eleitoral para enfraquecer as institui-
ções da democracia, como organizações não-gover-
namentais, partidos de oposição e o Banco Central. 
Democracia é mais que eleições.

Continuando, criticou a proposta de Chávez de 
criar um Banco do Sul a partir de parte das reservas 
dos países sul-americanos depositados nos Estados 
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Unidos da América. Disse ele: “Não estou seguro de 
que confio nele como banqueiro. Você confiaria?” Per-
guntou o Secretário dos Estados Unidos.

As declarações elogiosas do Presidente Lula ao 
Presidente Chávez e os comentários desse Secretário 
norte-americano evidenciam, mais uma vez, a imple-
mentação de uma equivocada política externa brasi-
leira, onde o Brasil patina constantemente, tendo sido, 
inclusive, submetido a derrotas lamentáveis em função 
da condução inadequada adotada pelo Governo brasi-
leiro, ou às pretensões megalomaníacas de liderança 
internacional expostas pelo Presidente Lula nas ações 
diplomáticas desenvolvidas pelo nosso País, que nos 
levam a vexames consecutivos.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Senador Alvaro Dias, V. Exª já cumpriu seu tempo 
de dez minutos, mas estou ampliando por mais alguns 
minutos para que V. Exª possa concluir seu brilhante 
discurso.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Agradeço. 
Vou concluir.

Quando o Secretário americano pergunta se al-
guém confiaria num banco criado por Hugo Chávez, 
acho que ele deveria fazer essa pergunta ao Presidente 
Lula. O Presidente Lula, certamente, confia, pois está 
acostumado a oferecer cheques em branco a pesso-
as inconfiáveis.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR JOSÉ JORGE NA SESSÃO DO DIA 
25 DE OUTUBRO DE 2005, QUE, RETIRA-
DO PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA 
SE PUBLICA.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª será atendido na forma do Regimento.

Concedo a palavra pela ordem ao Senador Cé-
sar Borges.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela ordem. 
Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito mi-
nha inscrição para falar pela Liderança do PFL após 
a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrito.

Concedo a palavra ao Senador José Jorge por 
até doze minutos.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Presidente Lula tem se revelado, por 
excelência, uma pessoa contraditória, para não dizer 
que afirma uma coisa e, por baixo dos panos, age con-
trariamente ao que diz defender.

As comissões parlamentares de inquérito atu-
almente em funcionamento no Congresso Nacional, 
como afirmou o Presidente de República, são ações de 
autonomia do Poder Legislativo, mas Sua Excelência 
faz todo o possível para criticar e até criar dificuldades 
para o funcionamento delas. Uma das últimas ações 
contra a CPI foram as críticas sobre a atuação da Co-
missão Parlamentar que investiga os bingos. Segundo 
o Palácio do Planalto, os Senadores que compõem a 
Comissão estariam extrapolando suas investigações 
por se aprofundarem nos crimes ocorridos em Santo 
André, Ribeirão Preto e Campinas, no Estado de São 
Paulo.

O Governo ameaçou, inclusive, contestar no Su-
premo Tribunal Federal a atuação da CPI. 

A pergunta que os brasileiros estão fazendo é: 
“De que tem medo o Presidente Lula?” 

O que a CPI dos Bingos tem feito é buscar elucidar 
crimes de morte de lideranças do Partido dos Traba-
lhadores, que, de uma maneira ou de outra, viram-se 
envolvidos em esquemas de corrupção envolvendo o 
Poder Público.

Para isto, a CPI nada mais faz do que buscar a 
verdade, cumprindo as suas prerrogativas e obrigações 
constitucionais. Amanhã, por exemplo, faremos uma 
acareação envolvendo os irmãos do prefeito Celso Da-
niel, do PT, assassinado em Santo André, e o chefe de 
gabinete do Presidente Lula, Sr Gilberto Carvalho.

O Sr. Gilberto Carvalho declarou que queria de-
por em uma reunião secreta porque é chefe de gabi-
nete do Presidente da República. Ora, na realidade a 
reunião tem de ser aberta, porque é uma acareação 
e o Brasil inteiro quer assistir a isso. Se ele acha que 
como chefe de gabinete do Presidente da República 
não pode participar de uma reunião aberta, ele pode 
pedir demissão da função de chefe de gabinete do 
Presidente e vir aqui como uma pessoa comum, dar 
o seu depoimento e participar da acareação.

Estamos trabalhando em busca da verdade.
Segundo a jornalista Luiza Damé, de O Globo, o 

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva pediu ao Ministro 
das Relações Institucionais, Jaques Wagner, que con-
verse com intregrantes da CPI dos Bingos para evitar 
a acareação entre o chefe de gabinete da Presidência, 
Gilberto Carvalho, e os irmãos do ex-prefeito, morto, 
de Santo André, Celso Daniel, marcada para amanhã, 
não exponha imagem do Presidente.

Outra pressão do Palácio do Planalto é para tor-
nar reservada a acareação dos irmãos e do chefe de 
gabinete, Gilberto Carvalho. Esse é um pleito desca-
bido, como já disse, já que as acusações foram feitas 
publicamente, tendo ocupado grande espaço na mídia 
e, portanto, a população anseia por saber a verdade, 
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razão pela qual a acareação só pode ser pública. A 
pergunta que não quer calar é: de que o Presidente 
Lula tem medo? 

O depoimento hoje, agora, do Juiz João Carlos 
da Rocha Mattos, na CPI dos Bingos, está sendo muito 
oportuno, o que comprova, uma vez mais, o acerto da 
linha de investigação empreendida pela Comissão. O 
Juiz trouxe informações que deverão ser verificadas 
pela CPI, mas, se forem verdadeiras, deverão confir-
mar as piores suspeitas que tínhamos, envolvendo as 
administrações petistas no Estado de São Paulo.

No dia de ontem, repercutiu na mídia uma de-
claração do Presidente Lula de que o Senador Jorge 
Bornhausen seria o responsável pelas denúncias en-
volvendo os seus familiares. Segundo essas declara-
ções, registradas no blog do jornalista Jorge Moreno: 
“Bornhausen, sim, Jorge Bornhausen, Senador e pre-
sidente do PFL. É ele, segundo Lula, quem comanda 
essa série de ataques à sua família. O nome de Bor-
nhausen não vem sozinho. Vem carregado de uma 
série de palavrões”.

Ora, Sr. Presidente, essa declaração foi poste-
riormente desmentida pelo próprio porta-voz do Pre-
sidente da República, dizendo que o Presidente Lula 
não tinha feito essa declaração de que o Presidente 
Jorge Bornhausen estava envolvendo os familiares do 
Presidente nessas investigações ou nessas denúncias, 
o que, na realidade, mostra que isso é verdade. O Pre-
sidente Jorge Bornhausen não tem nada a ver com o 
envolvimento dos familiares do Presidente.

Primeiro, foi a tal viagem para passar um fim de 
semana de férias em avião da FAB, feita pelo filho 
do Presidente e um grupo de amigos. Denúncia fei-
ta, denúncia comprovada. Depois foi um negócio fei-
to com uma empresa telefônica e a empresa de filho 
do Presidente, adquirida por R$5 milhões. Denúncia 
feita, denúncia comprovada. Posteriormente, foi um 
irmão do Presidente, chamado Vavá, que vinha aqui, 
era recebido no Palácio do Planalto acompanhado de 
empresários, principalmente na área de hospitais. De-
núncia feita, denúncia comprovada.

Na realidade, não somos nós da Oposição, nem 
o PFL, nem o presidente Jorge Bornhausen, nem nin-
guém, que está inventando essas denúncias. Não é a 
Oposição, nem são os Senadores da Oposição. Essas 
denúncias surgem na mídia, no dia-a-dia, na Internet 
e, posteriormente, são confirmadas.

Então, qual é o erro que a Oposição está come-
tendo? Erro comete o Governo. Hoje, vimos, em toda 
a cidade de Brasília, um cartaz ofensivo ao presidente 
Jorge Bornhausen que tem origem, suspeita-se, den-
tro do Governo.

Tempos atrás, o presidente Jorge Bornhausen 
deu uma declaração. Posteriormente, o Ministro do 
Trabalho, em uma solenidade no Palácio do Planalto, 
disse que o presidente Bornhausen tinha saudade de 
Hitler. Fez, portanto, uma acusação grave. E, hoje, 
aparecem uma série de cartazes aqui em Brasília 
ofendendo o presidente Jorge Bornhausen, compa-
rando-o com Hitler.

Ora, o presidente Jorge Bornhausen não tem 
nada a ver com Hitler, a não ser que Hitler era alemão 
e S. Exª é descendente de alemão. Fora isso, não tem 
nada a ver. É um democrata, eleito e, portanto, deve 
merecer respeito do Governo.

Todos os dias, o Governo, por meio dos Sena-
dores Aloizio Mercadante e do próprio Senador Tião 
Viana, conversa conosco, da Oposição, no sentido de 
que façamos uma oposição ainda mais responsável do 
que a que fazemos. Para comprovar isso, hoje mesmo 
tivemos a condução tranqüila do Senador Efraim Morais 
na Presidência da CPI dos Bingos. O Relator e todos 
nós assistimos ao depoimento. Todos os Senadores do 
Governo e da Oposição falaram. Na realidade, portan-
to, não há problema nenhum: ninguém foi ofendido, o 
Presidente não foi ofendido. Estamos, isto sim, tentan-
do investigar e chegar a um resultado.

Hoje, no entanto, por intermédio desses carta-
zes, o Governo faz uma acusação à Oposição. Para 
tanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a reação 
que esperamos do Governo do Presidente Lula é a 
demissão do Ministro do Trabalho, que é o mesmo 
Ministro que foi acusado, semana passada, por um 
ex-funcionário da Volkswagen – não sou eu quem o 
está acusando, foi um ex-funcionário da Volkswagen 
– de participar de festas com prostitutas pagas pela 
Volkswagen na Alemanha, quando foi discutir a questão 
das demissões de funcionários da Volkswagen com o 
Presidente da CUT. 

Como, então, esse Ministro – que é acusado não 
pela Oposição brasileira, mas por um ex-diretor da 
Volkswagen que diz que participou junto com eles e 
pagou essa festa com cinco prostitutas, na Alemanha, 
na cidade sede da Volkswagen – vem agora falar mal do 
presidente de um dos principais partidos da Oposição? 
Penso que esses cartazes devem ter sido feitos sob a 
inspiração dele. Foi ele quem começou essa história. 
Nós, da Oposição, portanto, pensamos que o Presiden-
te Lula deve afastá-lo. E não só por esse desrespeito 
que cometeu com a Oposição e com o Senado, mas 
também pelo fato de estar participando de festas na 
Alemanha, pagas pela Volkswagen.

Muito obrigado.
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AGENDA DO PRESIDENTE  
DO SENADO FEDERAL 

26-10-2005 
quarta-feira

11:00 - Senador Luiz Otávio, acompanhado de diri-
gentes da categoria profissional de moto-taxista, para 
tratar do projeto de regulamentação da profissão

—  Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

14:00 - Hora do Expediente da Sessão Deliberati-
va Ordinária destinada a homenagear o jornalista 
Vladimir Herzog – 30 anos de morte

—  Plenário do Senado Federal

16:00 - Ordem do Dia - Sessão Deliberativa - pauta 
sobrestada

—  Plenário do Senado Federal

18:30 - Senador Paulo Paim, acompanhado do Depu-
tado Alex Canziani, Presidente da Frente Parlamen-
tar do Ensino Profissionalizante

—  Plenário do Senado Federal 

19:00 - Senador Tião Viana, acompanhado do Depu-
tado Federal Marcos Maia – PT/RS

Senhora Paula Johns, Coordenadora da Rede Ta-
baco Zero – Senhor Guilherme de Almeida, Assessoria 
Jurídica da Organização Civil pelos Direitos Humanos 
- Terra de Direitos – Senhora Ana Costa, representante 
da Associação Brasileira de Pós-Graduação em Saúde 
Coletiva - ABRASCO, do Centro Brasileiro de Estudos de 
Saúde - CEBES, da Associação Brasileira de Economia 
da Saúde - Abres, Rede de Desenvolvimento Humano 
- REDEH e Federação de Trabalhadores da Agricultura 
Familiar - FETRAF, – Senhor Carlos Spezia, Assessoria 
Internacional do Ministério da Saúde – Senhor Albino 
Gewehr, Federação dos Trabalhadores na Agricultura 
Familiar da Região Sul.  Plenário do Senado Federal
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB Ribamar Fiquene   PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PMDB  Mauro Fecury P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotonio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Péres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado  Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Gilberto Goellner DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PP  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL Sem Partido  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
12-9-2005 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

  
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
  

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

  
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA   

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)      1. 1.        Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza  MA 1411 2. 2.        Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. 3.        Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otavio PA 3050 4. 4.        Alberto Silva PI 3055 

PFL  
Paulo Octávio DF 2011 1. 1.        Jonas Pinheiro  MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. 2.        César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. 3.        (Vago)     

PT  
Heloísa Helena (PSOL) AL 3197 1. 1.        Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. 2.        Fátima Cleide RO 2391 
(vago)     3. 3.        Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB  
Sérgio Guerra PE 2385 1. 1.          (Vago)      
Antero Paes de Barros  MT 4061 2. 2.          Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca (PSDB) MS 1128 1. 1.        Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
(Vago)     1. 1.        Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. 1.        (Vago)      

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

  
COMPOSIÇÃO 1 

  
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Ala Senado Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

  

  
  

COMPOSIÇÃO 
  

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5257 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

  
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PSOL 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL/) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PSOL/AC) 

 DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL DE SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 06.10.2005) 
   

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 3216-6875   Fax: (55) (61) 3216-6880 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 

  

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311- 5258 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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